








REPÚBLICA PORTUGUESA

Colecção da5 c, 4 Cj o .0 t •
{ J , : t~ •

Ordens do Exército======= (2.& Série) ----

do ano õe 1917

•
LISB8A -Imprensa Nacional-1918





íNDICE

ORDENS DO EXÉRCITO
(2.a série de 1917)

.A.

Abatidos ao efeotlvo do exército-I, 45, 46, 47,141,142,
223,332,491,546,621,622,630,631,879.

Adidomilitar em Paris, nomeação-30.
Adidos:
-- para desempenhar serviço dependente do Ministério do In-

teriol'- 370,822.
-- para desempenhar serviço dependente do Ministério da Ins-
trução Pública-370, 420.

-- para desempenhar serviço dependente do Ministério do Fo-
mento-370.

-- para desempenhar serviço dependente do Ministério das 00-
lóniail-17, 646, 648, 653, 702, 709,760,823,88.'>.

Af)êncla militar, pessoal-60;}.
Ajudantes de campo:
-- do chefe do estado maior do exército-20.
-- do comandante da brigada de cavalaria-304, 719.
- dos comandantes das divisões - 55, 91, 346, 469, 719 829

830. ' ,
-- dos directores gerais da Secretaria da Guerra - 235, 828.
Alferes médicos da reserva territorial, nomeação-2,
46,47,81,82,142,178,221,333,364.

Alterações:
--. de antiguidade -199, 309, 608, 736.
-- de nomes-120, 200, 243, 353,354,664,743,794,844,917.
Alunos do Ooléglo Militar premiados no ano leotlvo
de 1916-1917-674.

Alunos da Escola de Guerra premiados no ano lec-
tivo de 1916-1917-324.

Anulação de deoretos -178,181,223,331,396,452,622,623,
628,629,630,631, 684, 6~5,689,698, 699,75*,807,808,809,879.

Apuramento e olasslfloação finai dos alunos da Es-
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cola de Guerra que oonolutr-am os diferentes cur-
sos no ano lectivo de 1916-1917-72, 25t.i, 531.

Arsenal do Exército, pessoal-3ó1, 383,456,474,605,662,
731, 841, 8\)7.

Asilo de Inválidos Militares da Princesa D. Maria
Benedlta:

_- admissão de pr aças -18, 159, 345.
_- pessoal- 30, 383, 436, 474, 516.
Aspirantes a oficiai, promoções:
-- de artilharia-63, 247.
-- de cavalaria-65, 249.
-- de infantaria- 65,250,358.
_- de administração militar-7\l, 107, 278.
Aspirantes a oficial milicianos, promoções:
-- de engenharia-G6, 121, 168,316, 524, 909.
_- de artilharia- 67, 123, ~07, 313, 316, 359, 52.!, 611, 852,910.
-- de cavalaria-l04, 128, 168, 313,319,481.
-- de infantaria-34, 6\l, 104, 129, 204, 314, 320, 387, 442, 482,

527,741,846,847,913.
_- de administração militar-136, 32G, 391, 617, 918.
-- médicos 105, 10G, 173, 210, 277, 325,360,390,742,794.
-- veterinários-448, 485.
-- farmacêuticos - 540.
Assiduidade de serviços no ultramar, concessão de me-

dalhas -104, 360.
Autorização para aceitar e usar insrgnlas e conde-
corações - 40, 278, 324, 325,378, 384, 448, 480,484,671,743,
789, 844, 845.

B

Baixa do serviço por Incapacidade ffslca -3,7,16,48,
52,85,86,88, in, 145,148,150, li\3, 184, 186, li-l7, 226,227,228,
2H7, 269, 292,2\)3,2\)4,2\15, :336, :337, 3:3Cl,3*0, 343, 367,371, 374,
375,376,421, 429, 458, 469, 496, 500, 505, 576, 590, 653, 706, 709,
761, 825.

Bons serviços, concessão de medalhas-224, 226, 227, 710.
Brigada de cava Iar la, pessnal- 30,1, 432, 719.

c
Campeonato de tiro de cavalaria e Infantaria, resul-

tado final- 483.
Campo entrincheirado de Lisboa, pessoal-162, 192,236,

456, 470, 508, 598, 656, 884,896.
Carreira de tiro de Espinho, pessoal- 842.
Casas de reclusão, pessoal-20, 54, 236, 655,884.
Chefe do estado maior do Corpo Expedicionário
Português, nomeação - 61.

Classificação finai dos alunos da Escola de Guerra
que conotutr-am os diferentes cursos no ano lec-
tivo de 1916·1917-72, 256, 531-

Colégio Militar:
_- alunos classificados no concurso para admissão-612.
__ alunos premiados no ano lectivo de 1916-1917 - 674.
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-- bibliotecário - 897.
__ comandantes de companhia-60, 308, 663.
-- instrutor de esgrima-119.
-- regentes de estudo - 78.
Comandante do Corpo Expedicionãrio Português, no-

meação-61.
Comandantes de dlvlsao, nomeação-50, 145, 374, 812, 880.
Comando militar dos Açôres, pessoal- 55, 719.
Comissão do contencioso militar, pesooal- 99,842.
Comissões:
__ de avaliação nos termos do regulamento de requisições mi-

litares - 89,154, 191, 235, 597.
__ para remodelar e regulamentar a legislação existente sôbre
a criação e concessão de condecorações e medalhas militares-
155,596.

__ central de propaganda e orientação da instrução militar pre-
paratória -155.

__ para estudar o medo de pôr em prática as disposições da cir-
cular n.? 4:337 da Repartição do Gabinete, de ~8 de Agosto de
1917, acêrca duma boa alimentação a fornecer às praças - 653.

__ para proceder aos estudos necessários para a hospitalização
e tratamento dos tuberculosos militares -651.

__ central de Assist êucia aos Militares Tuberculosos - 718.
__ para proceder ao estudo das modificações a introduzir na or-
ganização defensiva do pôrto de Lisboa, costas de Portugal e
ilhas adjacentes - 883.

Comissões técnicas:
__ do serviço militar de caminhos de ferro - 606.
-- de fortificações - 842.
-- de artilharia de eamRanha-841.
-- de artilharia a pé-30, 8'37.
-- de cavalaria-l63, 383, 606.
-- de infantaria - 842, 897.
-- de remonta -163, 662, 731, 897.
-- do serviço veterinário, 99.
Companhias de reformados, pessoal-119.
Comportamento exemplar, concessão de medalhas- 69,

79, 10:1, 106, 135, 139, 167, 168,174,210, 246, 278,281, 312, 326,
329, 357, 360, sei, 393, 412, 449, 480, 524, 543, 610,671,732, 764,
782, 791),794, 795, 843, 852, 853, 899, 904, 920.

Ooncurso Nacional de Tiro:
__ nomeação do Júri - 430.
__ disposições relativas às delegações das unidades e estabele-

cimentos do exército de terra e mar - 533.
Concursos:
_- para admissão de alunos nos diversos cursos da Escola de

Guerra - 209.
_- para alferes médicos do quadro permanente - 78.
_ para r,llcfes de música- 99,100.
__ para defensor e promotor 1l0S tribunais militares - 104, 276

390. '
_ para preenchimento de vagas no quadro de sargentos do Ar-

senal do Exército - 324.
Conselho administrativo da Secretaria da Guerra,

pessoal- 383.
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Conselho Superior de Disciplina do Exército, acór-
dão-200.

Conselho Superior de Promoções:
-- éditos-174, 210, 2~1, 678, li79, ti~(), 797,798,923.
-- pessoal- 301:1, 896.
-- recursos- 41, 4'2, 41, 213, 217,397,402,413,746,857,862.
Consultas:
-- do Conselho Superior de Promoções-41, 42,44,213,217,

397,402, 413, 74G, 801, ~57, 862.
Convocação ordinária e extraordinária de oficiais-
33,61,62,101, lli5, 211, 310,140,477, 670.

Corpo Expedicionário Português:
-- nomeação do comandante-Lil.
_- nomeação do chefe do estado maior-Gl.
-- ajudante de campo do comandnntc - 54.
-- nomeação dum pintor p;tra fazer a documentação artística

do esfôrço mí litar português - :152.
_- nomeação dum oficial da armada para prestar serviço na

base de desembarque - 488, G'i8.
-- nomeação dum auditor - 68(j,
-- oficiais gradua,los-15:3, 221, ·154, 45fi, 5-18, 5G9.
Cruz de Guerra, concessão de medalhas:
-- 2." classe - G()O, 6a!.
-- 3." classe-mIO, GUl, 755.
-- ,ta classe - GaG.
Cruz Vermelha Portuguesa -concessão de medalhas:

1.8 classe ~ 211,475.
2.· cla"se-~'.IJ, 2t2, 475,763.

D
Dec,'e·tos:
-- abate ao «fcctivo do exército por desrr\,flo o tenente do regi-

mentu (lo infuntnria n." 28, Aur-usro ,los Santos Pinto-L
-- nomeia p rofcssur ducti\'o tio G.O grupo de disciplinus do Ins-

tituto Feminino dr' gdllr~aç:tn e 'I'r.ibulho, ° capitão da udminis-
tr:\\':1o militar, Hpllri(I'Je Liuhares de Lill1:t-1.

-- nomci-i alfr'rl's médicos da reserva te rr! to rial, os mérlicos ci-
vis, Artur Fcrnaudo f{or'ha, Ma nuc-I ().omes du Amorim e Jouquim
Dia~ de SA--2.

-- g'l'arlua nos postos imediatos US sarguII(o,; do batalhão <le in-
fantaria n.? iH qll" f;l~ jl'trte do ('nrpo Expu,lieion:trio Portu-
guês, como l'e"IHllp"Il,:t da sua con.ln ta por ocasião do embarque
do batalhão pan i"r:tIl,·a-2.

-- nega p rovimen t» no 1','('III'SO interposto perante o Conselho
Superior rir, PrOlll'j';UI\S pr-lo t"III'lIte «oronnl do quadro do serviço
do estudo maior, .Iosó JMio Forbcs Costa-4J.

-- nega proviml\nto ao ]'()f'lll''iO interposto IH'r:mte o Conselho
Superior ,Ie l']'ult!or,õe.q pelo major do st'rvi,'O do estado maior,
João .ro,;é Bill,,! dc'Curdes--,n.

-- neg-ra provimento ao recurso interposto perante o Conselho
Sllp,'riol' de Pl'omnçõ<l" pelo tpnentc-cot'oncl,lo sl'rvi"o (10 e~taclo
maior, .JosÔ Augnsto .\lve~ Roçadas -- ·11.

--- :th~t" :10 d'''divr) do I\x6t'cit\i por "'-'sPt'ção, fi alferes do regi-
JIlento do inf:tntarh n." 21, AIlJl'rto Granado --1;,.

-- llolllllia a!fel'(\s médi(',Q da l'('~erva tnrritoria I, os soldadus, An-
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tónio de Pádua, Carlos Artur da Silva e José Teixeira Seabra
Dias e os médicos civis, Augusto Ferreira (la Cunha Lial, Fran-
cisco Maria Monteiro Seia e Armando Freire dos Santos Ca-
lado-46.

__ abate ao efectivo do exército por deserção, os alferes médicos
milicianos, Abel Gomes Botelho e Caetano Marques Soares de
Oliveira-46.

__ abate ao efectivo do exército por ter sido admitido como as-
pirante a facultativo das colóniaa, o alferes médico miliciano,
Aníbal Mousaco Alçada -47.

_- nomeia alferes médicos da reserva territorial várias praças
e médicos civis-47, 81, 82, 142,143,178,181,222,333,364.

_ reconduz o bacharel Fernando Frederico Bartolomeu no lu-
gar do juiz relator do Supremo Tribunall\lilitar-109.

_ nomeia promotor de justiça no 2.° tribunal militar teri-itoriul
de Lisboa, o tenente-coronel de artilharia, João Baptista Car-
mona e Silva -109.

__ abate ao efectivo do exército por deserção, o alferes miliciano
do regimento de infantaria n.v 29, Aníbal Fernandes Barbosa-
141.

__ reintegra no serviço do exército, o alferes médico miliciano,
Josó Pereira de Almeida -141.

_-o abate n? efectivo do. exé.rúto ;ror deserção, o capitão mé-
dico do regImento do artilharia n.v I, Eduardo de Almeida Es-
teves Figueira -1!2.

__ concede o subsídio mensal de 3$ à viúva e filhos do alferes
de infantaria, Antonio Augusto Pereira Corrcia-177.

__ nomeia director do Instituto Feminino de Educação e Tra-
balho, o capitão de fragata, José Antonio Arantes Pedroso 177.

__ anula a parte do decreto que nomeou alferes médico milicia-
no de reserva para o 2.° grupo da companhias de saúde, o sol-
daria do distrito de recrutamento n.s 12, Adolfo Correia Soares-
178.

__ abate ao efectivo do quadro nos miliciunos, o alferes mili-
dano do recirnen to de infantaria n.v 23, António Maria Ribeiro
de Abreu eVa~collcelo:l, por ter sido nOllleado alferes farmacêu-
tico do quadro de saúde de 1\Ioçarnbique-lt;1.

__ gradua em major módico miliciano, o alferes médico miliciano
de reserva, Jorge Cid-Uno .

__ aumenta ao efectivo do exército, por ter sido capturado por
desertor, o tenente do serviço .le administração militar, Alfredo
Aucusto (los Santos Fari:t" - 182.

__ ~omeia Sllb-St'cretál:io de Estado do Ministério da Guerra o
major do serviço do estado maior, António Nogueira Mimdso
Guerra-182.

___ concede o susídio mensal de 3$ à viúva e filhos do alferes re-
formado, Luís Pinto Ramalho - 213.

__ nega provimento ao recurso interposto perante o Conselho
Superior de Promoções, pelo tenente de cavalaria, Roque Artur
de Melo Ferreira de Aguiar - 213.

__ nega provimento ao recurso interposto perante o Conselho
Superior de Promoções, pnlo tenente de cavalaria, Júlio Baptista
Gonçalves Macieira-217.

__ reconduz os baehnróis Jo~() Duar tc Sereno e J\<!igu(·l Maria
de Mendonça Balsemão, rr-spocti vamen te, nos lugares do au.lito-
res do Tribunal Militar Territorial do Viseu e do Pôrto - 221.
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-- autoriza o Ministro da Guerra a ausentar-se do país em
missão especial do Govêrno da República- 222.

-- abate ao efectivo do exército, por deserção, o tenente do re-
gimento de infantaria n.v 35, Artur Herculano Justino Amado-
223.

-- anula a parte do decreto que reformou o tenente do regi-
mento de infantaria n.v 20, João Joaquim de Almeida, por ter
sido julgado pronto para todo o serviço por uma junta hospita-
lar de inspecção - 223.

-- reintegra no serviço do exército o ex-tenente de infantaria,
João Martins Pinto Lial-223.

-- reconduz o bacharel António de Campos, no lugar de auditor
do 2.° Tribunal Militar Territorial do Lísboa- 2tl3.

-- reintegra no serviço do exército, o ex-alferes médico mili-
ciano, Guilherme ne Fraga Gomes-283.

-- concede o subsídio mensal de 3$ à viuva e filha do tenente
reformado, Agostinho Pires-33l.

-- anula a parte do decreto que reformou o capitão do regi-
mento de infantaria n. ° 21, Manuel Inocêncio Bravo Borges, por
ter sielo julgado por uma junta hospitalar de inspecção, em con-
dições de ser transferido para a situação de reserva-33l.

-- abate ao efectivo do exército por deserção, o alferes médico
miliciano de reserva, Eduardo Fonseca e Almeida-332.

-- nomeia auditor no 1.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa,
o juiz de direito de 2.- classe, António de Freitas Ribuiro-332.

-- promove ao pôsto de capitão, na arma de engenharia, o te-
nente João Tamagnini de Sonsa Barbosa=-Sôd.

-- manda ingressar no quadro do estado maior, ficando supra-
numerário no da arma a que pertence, o capitão do estado maior
de artilharia de campanha, Alfredo Balduíno de Seabra ,rú-
nior - 395.

-- manda ingressar no quadro do estado maior, ficando supra-
numerário no da arma a que pertence, o capitão do regimento
de cavalaria n.? 7, Manuel Firmino de Almeida Maia Maga-
lhães - 395.

-- anula a parte do decreto que passou à situação de reforma,
o tenente do regimento de infantaria n.? 23, João José Dias,
por ter sido julgado pron to para todo o serviço por uma junta
extraordinária de recurso-396.

-- reforma lIO pôsto de capitão, o tenente reformado, Eugénio
Augusto Correia Monção 80:1l'es-396.

-- nega provimento ao recurso interposto perante o Conselho
Superior de Promoções, pelo tenente do quadro especial, José
Rodrigues-397.

-- concede provimento ao recuvso interposto perante o Conse-
lho Superior de Promoções, pelo major do regimento de infanta-
ria n.v 6, Mário Alberto de Aragão e Co~ta-4()2.

-- concede provimento ao recurso in terposto perante o Conse-
lho Superior de Promoções, pe lo alferes médico miliciano, do
1.° grupo de companhias de saúde, José Pereira Guerra- 413.

-- concede o subsídio mensal de 3$', à viuva do alferes refor-
mado, Bernardo Miguol da Costa-451.

-. nomeia auditor do 1.° Tribunal Militar Territorial de Lis-
boa, o bacharel António Rodrigues do Almeida Ribeiro-c-ãõ l.

-- equipara a capitão, em quanto estiver no desempenho da mÍ<B-
são para que 6 nomeado, o pintor Adriano de Sousa Lopes, 011-
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carregado de fazer a documentação artística do esfôrço militar
portuO'uês na frente oCldental-452.

-- all~lla a parte do decreto que passou à situação de reforma,
o capitão do regimento de infantaria n.s 19, João ~ento de S~-
queira' Lopes Viana, por t~r_sido julgado po~' l~ma Junta h?SPl-
talar de inspecção em condições de ser transferido para a srtua-
ção de reserva- 452.

-- reforma no pôsto de tenente, o primeiro sargento da 6.· com-
panhia de reformados, José Carvalho-453.

-- nomeia promotor de justiça junto do 1.0 Tribunal Militar Ter-
ritorial de Lisboa, o capitão do regimento de infantaria n.? 33,
João Coelho Teixeira-453.

-- nomeia para prestar serviço na base/ de desembarque do
Corpo Expedicinál'io Português, o primeiro tenente da armada,
Manuel Carlos Quintão Meil'eles_4137.

-- reforma no pôsto de tenente, o segundo sargento da 3.· com-
panhia da guarda fiscal, Domingos Pedro do Carmo Dias-487.

-- reforma no pôs to de tenente, o primeiro sargento da 5." com-
panhia de reformados, Agostinho Martins da Silva Barradas-
488.

-- nomeia capitão médico miliciano de reserva, o médico civil,
Sílvio Rebêlo Alves-488.

-- promove a tenente-coronel, o major do corpo do estado maior,
JOtié Mendes Ribéiro Norton de Matos-488;

-- manda Ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, ficando supranumerário no mesmo quadro e no da sua ar-
ma, o capitão de artilharia de campanha, com o curso do estado
maior, Antonio de Sant'Ana Cabrita JÚnior-489.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do es-
tado maior, continuando supranumerário no da sua arma, o ca-
pitão de infantaria, supranumerário, com o curso eloestado maior,
Tasso de Miranda Cabral-489.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, ficando supranumerário no da sua arma, o capitão do es-
tado maior de infantaria, com o curso do estado maior, Carlos
Matias de Castro-490.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, con tinuando supranumerário no da sua arma, o capitão
de artilharia de campanha, supranumerário, com o curso do es-
tado maior, Augusto Botelho da Costa Veiga-490.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, ficando supranullJerários no das suas armas, os capitães
com o curso do estado maior, do regimento de cavalaria n.s 8
António Maria de Freitas Soares, e do estado maior de infanta-
ria, João de Sousa Eiró e José Arrobas Machado-491.

-- abate ao efectivo do exército por deserção, o alferes mili-
ciano do regimento de infantaria n.s 33, Cândido Augusto da
Costa Marrecas-491.

-- reforma no pôsto de tenente, o primeiro sargento do quadro
especial da 9.- companhia do regimento de infantaria n.s 11, An-
tónio Pais Gomes JÚnior-491.

-,- reforma no pôsto de alferes, os segundos sargentos da 6.-
companhia de reformados, Albano José Lôbo Pimentel, Alfredo
Jose Vidigal, Adolfo José Lopes e António Maria Monteiro, e da
7.- companhia, Jorio Inácio da Rocha e Manuel Cardoso-492.,

t
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__ concede o subsídio mensal de 3~ à. filha do major reformado,
José Pedro da Fonseca Hcsado-e- 515.

__ manda ingressar uo quadro dos. capitães do serviço do estado
maior, ficando supranumerário no da sua arma, o capitão de in-
fantaria, com o curso do estado maior, Joaquim Artur dos San-
t08 Machado - 545. .

__ abate ao efectivo do exército por deserção, o tenente do re-
gimento de infantaria n.· 4, João Possidónio Vizeto Guerreiro-
646.

__ reforma no pôsto de tenente, o primeiro sargento do quadro
especial da 2.· companhia do regimento de infantaria n.v 14,
José Filipe Morgadillho-546.

-- reforma no põsto de alferes, o segundo sargento do regimento
de artilharia n.? 1, Manuel de Carvalho-54ü.

__ reforma no pôsto de tenente-coronel, o major reformado, Joa-
quim Emílio de Sousa Lopes Jordão-547.

__ reforma 110 põsto de alferes, os segundos sargentos da 2.8
companhia de reformados, Marcelino Augusto de Gouveia e
'l'omé Cerqueira-547.

_._ reforma no pôsto de alferes, o segundo sargento da 7.' com-
pauhia de reformados, Avelino da Costa e Silva-!i21.

__ abate ao efectivo do exército, por deserção, o alferes mili-
ciauo do regimento de obuses de campanha, Alvaro Soares Cor-
reia-621.

__ abate ao efectivo do exército, por deserção, o alferes miliciano
do regimento de iufautaria n.O 1, José Nunes Viana de Sousa-e-
622.

__ anula o decreto que passou à situação de adi- lo, para desem-
penhar uma comissão de serviço dependente do Mimstério das
Colonias, o alferes do regimento de infantaria n.s 33, Joaquim
Vanez Rosado, por se encontrar mobilizado para o Corpo Expe-
dicionário Português-!i22.

__ anula o decreto que passou à situação de adido, para desem-
penhar uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Colonias, o alferes do regimento de infantaria n.O 33, Manuel
Francisco Vidal Lopes, por se encontrar mobilizado para o Corpo
Expedicionário Português-623.

__ anula a parte do decreto de 29 de Setembro, que promoveu
a tenente vários alferes das diferentes arm'ls-623.

_ reforma no pôs to de tenente, o primeiro sargento do quadro
especial, do regimento de infantaria n.? 12, Benjamim de Maga-
lhães VasconceLos- 625.

__ reforma no pôsto de alferes, o segundo sargento da guarda
nacional republicana, Mário do Nascimento Fonseca Mouta-
625.

__ reforma no pôsto de alferes, o segundo sargento da 6." com-
panhia de refurmadus, Venâncio Luís Soeiro-til!5.

_._ reintegra no servitio do exército no pôsto de tenente médico
miliciauo, o ex-alferes médico miliciano, Henrique de' Carvalho
Sepúl veda-626.

_ declara que foi atribuída ao Presidente da República Portu-
guesa Dr. Bernardino Luís Machado Guimarães, a L' classe da
Orde~ da Tôrre e Espada do Valor, Lialdade e Mérito - 626 .

.,.__ confere à Praça de Verdun, a 1.- classe da Ordem da Tôrre
e Espada do Valor, Líaldade e M~rito-627.

_ promove por distlnção ao pôsto de tenente miliciano, o alfe-
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res miliciano do regimento de inf mtaria n.O 19, José Gomes
Teixeira-627.

-- anula o decreto que passou d. situação de adirlo,.p~ra,d.R8em-
penhar uma comissão de serviço deppndent.e do Ministério d~s
Colónias o alferes do rezimento de Infantaria n,O 35, José Qm-

, e- bili drino da Câmara Júnior, por se encontrar mo uiaa o para a ex-
pedição a Moçambique-62,~.

-- anula o decreto que passcu à situação de adirlo,'p~ra d.esem-
penhar uma comissão de serviço dep ..ndente do Ministério das
Colónias, o a lf-r es do rezirnento de infantaria n.? 10, Alexandre
Francisco Ferreira Sarmento, por se encontrar já mobilizado-
629.

--o .anula o decreto que promoveu a capitão farmacêutico mili-
ciano, o alferes farmacêutico miliciano, Luís de Gonzaga e
Sousa-630.

-- anula o decreto que promoveu a tenente, o alferes do regi-
mento de artilharia n.v 8, Oscar Neto de Freitas-630.

-- abate ao efectivo do exército, por deserção, o tenente do re-
gimento de infantaria n.O 6, Francisco Maximiano Barbosa Pe-
reira Correia - 630.

-- anula o decreto que promoveu a tenente, o alferes do quadro
auxiliar de engenharia, José de Figueiredo - 631.

-- abate ao efectivo do exército, por deserção, o alferes mili-
ciano do regimento de infantaria n.s 6, Joaquim Martins Lo-
l)e8 -631.

-- reforma no pôsto de tenente, os primeiros sargentos da 6.-
companhia de reformados, José F'ilipe Pereira Piçarra e José
dos Santos Martins, e do corpo de inválidos militares, João da
Silva Louro - 632.

-- reforma no pôsto de alferes, o segundo sargento do batalhão
n.O1da guarda. nacional republicana, João António da Silva-
632. '

._- exonera de vogal do Supremo Tribunal Militar, por limite de
idade, o general do quadro de reserva, Firmino Maria Antunes
do Vale - 633.

-- nomeia vogal do Supremo Tribunal o general do quadro de
reserva, Joaquim José Ribeiro JÚnior-633.

-- concede o subsídio mensal de 3;$ à viúva e filhos lio alferes
do quadro de reserva, António Francisco de Carvalho -- 683.

-- conce.de o subsidio mensal de 3~ àt viúva do alferes refor-
mado, João Francisco - 683.

-- manda ingressar no quadro de contínuos da Secretaria da
Guerra o servente, António Lourenço de Melo-684.

-- anula o decreto que passou à situação de adido, para desern-
pen?a.r uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Colónias, o tenente do regimento de cavalaria n.s 1, lnácio Maria
da Conceição, por ter sido promovido a ~apitão-684

-- anula o decreto que passou à situação de adido, para desem-
penhar uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Colónias, o tenente do regimento de infantaria n.O 17, António
Pedro da Silva Soares Júnior, por já se encontrar mobilizado-
685.

-- anula o decreto que passou à situação de adido, para desem-
penhar um~ comissão de serviço dependente do Ministério das
Colónias, <) alferes do regimento de infantaria n,v 101 Manuel
José Flores-685.
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-~ anula o decreto que passou à situação de adido, para desem-
penhar uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Colónias, o alferes do regimento de infantaria n.s 12, Manuel
Francisco da Costa - 686.

-- nomeia juiz auditor de um dos tribunais de Guerra do Corpo
Expedicionário Português o bacharel Augusto Lopes Carneiro-
686.

- reintegra no serviço do exército, no pôs to de capitão médico
miliciano, o ex-alferes médico miliciano, Miguel Pereira da Silva
Fonseca, e no de tenentes médicos milicianos, os ex-alferes mé-
dicos milicianos, Asdrübal António de Aguiar e João da Concei-
ção e Silva JÚDTor-686.

_- exonera do serviço que prestava na base de desembarque do
Corpo Expedicionário Português o primeiro tenente da armada,
Manuel Carlos Quintão Meireles, e nomeia para o substituir o ca-
pitão de fragata, Joaquim Pedro Vieira .Iúdice Biker - 688.

-- anula o decreto que passou à situação de adido, r''l.ra desem-
penhar uma comissão de serviço dependen te do Ministério das
Colónias, o alferes do regimento de infantaria n.s 35, José
Beato-689.

-- reforma DO põsto de tenente, o primeiro sargento da 4.· com-
panhia de reformados, Joaquim Marques- 689.

-- reintegra no serviço do exército no pôsto de tenente médico
miliciano, o ex-alferes médico miliciano, Alvaro Augusto de Assis
Lopes-689.

--~ condecora com a Cruz de Guerra de 2." classe o capitão do
exército britânico, H. Stokes - 690.

-- condecora com a Cruz de Guerra de 2.· classe o tenente mili-
ciano, José Gomes Teixeira, e o alferes, José da Silva e Sousa, e
com a de 3.' classe, o capitão de art.ilharia, José Maria da Veiga
Cabral Beleza dos Santos, os alferes de infantaria, Joaquim de
Oliveira Leite, Armando do Patrocínio Guedes, Raúl Sátiro da
Cunha Fajardo c Ernani António Cidade, e os alferes milicianos
de infantaria, Arlnando Artur Barbosa da Fonseca Cardoso, Má-
rio Saraiva de Mouta Dias e Alberto Higino da Ponte e Sousa-
691.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do estado maior, fi-
cando supranumerário no da sua arma, o capitão do regimento
de artilharia D.O 5, com o curso do estado maior, António de
Sousa Pinto Machado Coutinho-691.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do es-
tado maior, ficando supranumerário no da sua arma, o capitão
do estado maior de cavalaria, com o curso do estado maior, Jú-
lio de Abreu Campos - 692.

-- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, ficando supranumerário no da sua arma, o capitão do es-
tado maior de infantaria, com o curso do estado maior, Abílio
Augusto Valdês de Passos e Sousa-692.

__ manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, ficando supranumerário no da sua arma, o capitão do es-
tado maior de infantaria, com o curso do estado maior, Hélder
Armando dos Santos Ribeiro - 693.

_- manda ingressar no quadro dos capitães do serviço do estado
maior, ficando supranumerário no da sua arma, o capitão do es-
tado maior de infantaria, com o curso do estado maior, Ernesto
de França Mendes Machado - 693.
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-_ nomeia director do Museu Português da Grande Guerra o
general de reserva, José Emílio de Sant'Ana da Cunha Castelo
Branco - 693. ,

-_ condecora com a Cruz de Guerra de 2.',3." e 4." classes va-
rias praças do Corpo Expedicion~r!o Portu~uê~ - 694'A755.

-_ nomeia auditor do Tribunal MilitarTerritorial do Porto o ba-
charcl Gonçalo Loureiro l\!onte?egro de Mesquita P~l~l- 696.

-_ reintegra no serviço do exército nos postos .de cal?l.t8:es e te-
nentes médicos milicianos vários oficiais médicos mlhclanos-
697.

-_ concede ao capitão aviador do exército francês,. Georges
Guynemer, a 3.' classe da Tôrre e Espada do Valor, Lialdade e
Mérito-697.

-_ condecora com a medalha militar de prata da classe de valor
militar, o major de infantaria e do serviço do estado maior, Gas-
par do Couto Ribeiro Vilas - 698.

-_ anula o decreto que deu baixa do serviço militar ao alferes
miliciano do regimento de infantaria n.O24, Alberto Ruela-
698.

-_ reintegra no serviço do exército vários oficiais médicos mili-
cianos - 698.

-_ anula o decreto que promoveu a major farmacêutico mili-
ciano, o capitão farmacêutico miliciano, José Maria Martins-
699.

-_ coucede o subsídio mensal de 31 à viúva e filhas do alferes
reformado, António Honório -746.

-"_ autoriza o Presidente do Ministério e Ministro dos Negócios
Estrangeiros a ausentarem-se para o estrangeiro em serviço es-
pecial da Rep úb lica - 746.

-_ concede provimento ao recurso interposto peranto o Conse-
lho Superior de Promoções pelo capitão de engenharia, António
José dos Reis Mexia Leitão -746.

-_ anula o decreto que passou à situação de reforma o tenente
de infantaria, Manuel Fernandes Barata, por ter sido julgado
pronto para todo o serviço por uma jun ta especial-7M.

-_ anula o decreto que passou à situação de reserva o alferes
de artilharia, João José Gucrreiro Pacheco -755.

-_ reintegra no serviço do exército, como tenentes médicos mili-
cianos de reserva, os oficiais médicos, João Salvador Marques da
Silva J únior c José Sabino Pereira -755.

-_ manda residir fora do tcrritório nacional até o dia em que
terminaria o seu mandato se não tivcsse sido destituído o ex-
-I'residente da República, Bcrnardinó Luís Machado Guima~ães-
799.

-- demite dos seus cargos todos os Ministros que o eram 11data
(lo movimento revolucionário de 5 de Dezembro - 799.

-- nom_eia o novo Govêrno da República Portuguesa - 800.
-_ equipara a tenente o cidadão Albino Maria Pereira Forjaz

de Sampaio, nomeado para o desempenho de uma comissão de
serviço urgente, junto do Corpo EXpedicionário P:Jrtuguês-
801.

-_ promove a general por escolha o coronel do serviço do estado
maior, Tomás António Garcia Rosado - 80l.

-_ reforma no pôsto de alferes, o primeiro sargento do regimento
.le artilharia n.v 1, Pedro Vieira Baptista Machado, e o segundo
sargento da guarda nacional republicana, Jaíme Lúcio _- 806.

a
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__ reforma no pôsto de alferes, o segundo sargento da 1.. com-
panhia de reformados, Augusto Fernandes da Cruz - 807.

__ anula o decreto que separou do serviço o general cle divisão
Joaquim Pereira Pimenta de Castro e os coronéis de engenha-
ria, José Jerónimo Rodrigues Monteiro, Teófilo José da 'I'rin-
dnde e Pedro Gomes Teixeira, e de artilharia, Manuel Goulart
de Medeiros - 807.

__ anula o deereto que passou à situação de reserva o general
Jaime Leitão de Castro, os tenentes-coronéis do serviço do es-
tado maior, Alfredo Mendes de Magalhães Ramalho e de cava-
laria, Firmino Teixeira da Mota Guedes e os alferes de cavala-
ria, Boaventura Ferreira da Costa 'e do secretariado militar,
Levy Augusto de Vasconcelos e à situação de reforma, o coronel
de infantaria, ddriano Acácio de Madureira Beça, major de en-
genharia, Antonio Rodrigues Nogueira e o capitão de artilharia,
Alberto Augusto de Almeida Teixeira - 807.

__ anula o decreto que demitiu do serviço do exército o capitão
de infantaria, Aníbal do Rêgo Quintanilha, alferes de infanta-
ria, Joaquim Aureliano Soares da Silva e alferes miliciano de
infantaria, João Alberto Soares Pinto da Cruz-808.

__ anula o decreto que demitiu cio serviço do exército os alferes
de infantaria, Manuel Henriques de Faria, e miliciano, Joaquim
José da Silva Neves - 808. '

___ anula o decreto que passou à situação de adido, para desem-
penhar uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Colónias, o alferes de infantaria, Manuel Pinto da Fonseca -
809.

__ anula o decreto que reformou o al{ercil de artilharia, Alberto
Heinaldo da Costa Figueira, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço por uma junta hospitalar de inspecção - 809.

__ abate ao efectivo do exército, por deserção, o capitão de in-
fan taria, Eugénio Augusto Tavares dos Reis - 809.

__ transfere, como supranumerário, para o quadro permanente
dos oficiais farmacêuticos, o tenen te farrnacêu tico miliciano, A n-
tónio Borges Saeoto-8ü9.

__ declara que o Presidente do Ministério assumirá as funções
de Presidente da República com as a tribulçõcs constantes do
artigo 47.0 da Constituição Política da República Portuguesa>-
855.

__ nego. provimento ao recurso interposto perante o Conselho
Superior de Promoções pelo alferes do regimento de infantaria
n.? 35, José Quirino da Câmara Júnior - 857.

__ concede provimento ao recurso in terposto perante o Conse-
lho Superior de Promoções pelo tenente-coronel de cavalaria,
Carlos Alexandre Botelho de Vasconeetos-P62.

__ abate ao efectivo do exército, pOI' deserção, o tenente-coro-
nel elo corpo do estado maior, José Mendes Ribeiro Norton 11('

Matos-879.
__ anula o decreto que passou à situação de reserva o capitão

de infantaria, José Lourenço de Almeida - 879.
__ anula o decreto que passol! li situação de reserva o capitão

de infantaria, Floriano Abílio Lial Pessoa - 879.
__ reintegra no serviço do exército, como capitães e tenentes

médicos milicianos, vários ex-oficiais médicos milicianos - 8f'O.
Decretos anu lados -178, 181, 223, 331, 306, 452, 622, 1323,

628,629, oao, (,31, 684, 685,689,698, G90, 754, 807, 808,800, Rí!l.
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Deposltos, pessoal:
-_ central de fardamen tos - 515, 8913.
-_ de remonta - 3t13, 6G2, 898.
-_ geral de material sanitário - 30,119, 383, 474..
-_ territorial de fardamentos do Pôrto -761. ,
-_ territorial de material de aquartelamento orn Evor a -732.
Desistências de servir no ultramar -32,101,165,201,
355,385,477,520,608,665,777,902.

Destituição do Presidente da República -799.
Disponibilidade: .
-_ por terem sido julgados prontos para todo o servlço-153,

191, 334, 3H, 496.
-_ por terem regressado do Ministério das Colónias-lI, 366,

760.
Distritos de recr utamento, pessoal- 29, 5~, 118, 162, 198,
240,351, 473,661.

Diuturnidade de serviço-17, 52, 89, 143, 292,334,340,365,
370, 457, 495, 645, 6i7, 702, 756.

Divisão de Instrução em Tancos, aditamento a louvores-
476, 677.

Divisões do exército, pessoal:
-_ 1." - 20, 54,90, 156,236, 431, 507, 719, 812,829,884.
-- 2." -115,192,431,507,655,812,829,881.
-- 3." -115, 156, 236, 316, 431, 507, 655, 812, 829, 885.
-_ 4.· - 20, 156, 303,432, 469, 507, 655, 7H), 812, 830, 885.
-_ 5." - 21, 51, 110, 192, 236,304,346,374, 469, 5117,598, 812,

885.
-_ 6.· - 3, 21, 50, 54,90,346, 432,507,812,830.
-_ 7.· - 21, 145,157,374,379,453,507,812,830.
-_ 8.' - 90, 11n, 157, 236, 379,507,598,812, 830, 885.

E

Éditos -174,210,281,6711, 679,680,797,798,923.
Escola de Guerra:
-_ alunos premiados no ano lectivo de 19]6-1917 -324.
-_ alunos promovidos a aspirantes a oficial-63.
-_ apuramento e classificação final dos alunos que concluíram

os diferen tes cursos -72, 266.
-_ apuramento e classificação final dos alunos que concluíram o
curso do estado maior-531.

-_ concurso para a admissão de alunos nos diversos cursos _
209.

-_ número de alunos a admitir 1~matrícula nos diversos cursos--
276,673.

-_ pessoal-841, 897.
Escolas, pessoal:
-_ de aplicação de engenharia -516.
-- de tiro de artilharia de campanha -163,474, Gt,6.
-_ de equitação - 30.
-_ de tiro de infantaria - 811,897.
-_ de aeronáutica militar-437, 606.
-_ de aplicação de administração militar - 30,516.
Esquadrão de enfermeiros hfploos, p05soal-B82, 8,10,

896.
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Esquadrão de ferradores, pessoal-89B.
Estado maior do exército, pessoal- 20, 54, 90, 379, 459,

507,812.
Estado maior general:
-- promoções-l10, 189,293,374, 801,811,880.
-- gl'adllações-224, 548.

F

Fábrica de material de guerra, pessoal- 898.
Fábricas de pólvor-a, pessoal:
-- de Bal'earena-G05.
-- de Cholas - 605.
Farmacêuticos milicianos, promoção a alferes -16, 49,

149, ] 83, 189, 191, 232.

G

Govêrno da República nomeado pela Junta Revolu-
cionária -800.

Guarda nacional republicana,llcssoal-29, 198, COÕ, 662,
730, 840.

I-I

Hospitais militares, pessoal:
-- de Lisboa-515.
-- do Pôrto - 60.
-- de Chaves- 30.
Hospital veterinário militar, pessoal-30, 516,663, 731.

I

Inactividade - por ter sido julgado incapaz do ~('n iço temperá-
riamento - 5,17, 49, 53, 85, 110, 184.

Indulto ou comutação de pena a réus militares -231
675, 793.

Inspecções:
-_ geral das fortificações e obras militares- 91, 137, 71D.
-- territorial das fortificações c obras rnili tures -20,21,110,

115, 379, 8t:5.
-- <loserviço telrg'ráfico militar -380, 432.
-- do serviço militar dos caminhos de ferl'o-719, 896.
-- .lo serviço de pioneiros-8UG.
-- de artilharia (lo campanha-841.
-- da cavalari a divi~ionária-1D2, 432.
-- de infantaria-21, 54, 115, 156, 157, 192, 236,829,830,8:35.
-- do serviço de saúde -303,301, 379,8D7.
-- dos serviços administrativos-3, 236, 453,470,507, 50S, 598,
829, 830, 884.

Instituto Feminino de Educação e Trabalho, pessoal -
1,177.

Instituto Profissional dos Pupilos do Exército, pe.-
50::!.! - 66'3.
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Instituto de Reeduoação dos Mutilados da Guerra,
pessoal L, 654, 717.

Instrução Militar Preparatória:
-- estatutos da Sociedade n.v 54 aprovados - 916.
-- pessoal- 90.

J

Junta Revoluolonárla, decretos:
-- destituição do Presidenta da República -799.
-- demissão dos Ministros que o eram à data de 5 de Dezern-

bro-799.
-- novo Govêrno - 800.
-- anulação de decrdos-807, 808, 809.
Júri do XVIII Conourso Naoional de Tlro-430.
Júris de exames:
-- para avaliar as provas dos capitães do quadro colonial, can-

didatos ao pôsto de major-60, ~9, 163,308,351,383,437.
-- para chefes de música-100.

L

Lei n.O 734 - promove ao pôs to de capitão na arma de enge-
nharia, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1914, O
tenente da mesma arma, João Tamagnini de Sousa Barbosa-
363.

Listas:
-- de apuramento e classificação final dos alunos da Escola de

Guerra -72, 256.
-- de apuramento e classificação final elos alunos que concluí-

ram o curso do estado maior-531.
-_ dos oficiais que se ofereceram para servir nas colónias du-
rante o ano de 1918-764.

-- dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos que se ofere-
ceram para servir nas colónias durante o ano de 1918-742.

-- geral das antiguidades dos oficiais do exército metropolitano
referida a 31 de Dezembro de 1916-352.

Livros ofereoldos à biblioteoa do Ministério da
Guerra - 60,242,351,437,475,762.

Louvores:
-- a oficiais -18, 19, 20, 53, 90, 156, 192, 233, 303, 378, 596,
597, 717,761,781,828.

-- a entidades e a indivíduos da classe civil- 191, 284,302.

M

Manutenção Militar, pessoal- 515, 840.
Medalhas:
-- autorização para aceitar e usar condecorações e insígnias-

40, 27d, 324, 325, 378, 384, 448, 480, 484, 671, 743, 789,844,845.
-- de comportamanto excmplar- 69, 79,103,106, 13!í, 139, 167,

168, 174, 210, 246, 278, 281, 312, 326, 329, 357, 360, 361, 393,
442,449,480,524,543, 610, 671, 732,764, 782, 790,794,795,843,
852, 853, 899, 904, 920.
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__ ' Ordem da Tôrre e Espada _:_626, 627, 697.
_- Cruz de Guerra - 690, 691, 691, 695, 696, .55.
_- da classe de valor militar - 698.
_- da classe de bons serviços-224, 226, 227, 710.
_- de serviços distintos ou relevantes no ultramar - 63.
. -- de assiduidade de serviços no ultramar- to4, 360.
_- de filantropia e genero.,idade - 620, 789.
_- da Cruz Vermelha Portuguesa-2.u, 2-12,475,763,917.
Média da promoção de capitães e tenentes ao põsto
Imediato-31.

Milicianos:
-- abatidos ao efectivo do exército por deserção - 46,141,332,
491, 621, 622, 631.

__ baixa do serviço por incapacidade física - 3, 7, 16, 48, 52,
85, 86, 88, 111, 145,148,150,183, 1M, 186,187,226,227,228,
287, 289, 292, 293, 294, 295, 336, 337, 339,340,343,367,371,
374,375,376,421, 429, 458,'469,496,500, 5U5,576, 596,663,706,
709, 761, 825.

-- condecorados com a Cruz de Guerra - 690, 696.
_- demitidos do serviço do exército - 339, 343.
--- falecidos -139, 211, 330, 393, 449, 620, 798.
-- oficiais promovidos - 4, 6, 8, 12, 83, 84, R6, 87, 115, 148,150,
152,183,186,228,284,297,334,335,366, 372,419,424, 454,499,
548, 5~0, 551, 5~2, 553,554,555,556,557,558,559,560,561,562,
563, 56!, 565, 566, 567, 568, 569, ~71, 572, 573,574,633,634,635,
636,637,640,641, 699, 700, 759, 760, 8t:s2.

-- promovidos a alferes farmacêuticos -16, 49, 149, 183, 189,
191,232.

_- promovidos a aspirantes a oficial- 34, 66,67, 69, 104, 105,
lOS, 121, 123, 128, 129, 136, 168, 173,204,207,210, 2í7, 313,
314,316,319,320,325,326,359,360, 3H7,390, 391,442,448,481,
482,485,524,527,540,611,617,741,742,794,846, 847, 852,909,
910, 918.

- promovidos por. distinção - 627.
_- reintczrados no serviço do exército -141,283, 626, 686,689,

697, 699, 755, 880.
Ministros:
_- nomeação - 180.
-- exoneração - 179.
_- demitidos pela Junta Revolucionária-799.
Museu Português da Grande Guerra, nomeação do di-
rector - 693.

N

N- seu valor para 1917 - 31.
Núoleo automobilista de Lisboa, pessoal- 308.

o
Obituário -40, 80, 107, 139, 175, 211,282,330, 3S1, 393, 449,
543, 620, S80, 798, 854, 923.

Ofereolmento de livros à blblioteoa doMinistério da
Guerra - 60, 242, 851, 437, 475, 762.
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Oficiais:
-- abatidos ao efectivo do exército por deserção -1,45,46,141,

14~, 223, 3 '2, 491, 546, 621,622, 630, 631, ~79.
-- aumentado ao efectivo do exército por tor sido capturado-

182.
-- colocados para efeito de convocação orrlinária ou extraordi- '

nár ia - 33,61,62, 1U1, 165, 244, 310,440,477,670.
-- demitidos do serviço do exército - 369, 343.
'_ falecidos-40, 1:)0,107, 139,175,211,282,330,361,393,449,
5!3,0~0, 680, 79ci, ~54, 923.

'''_ graduados -153, 224, 454, 455 .
.. - julgados incapazes do serviço activo - 5, 12, 17, 49, 53,85,
89, 112, 11 i, 145, H9, 153, 187, 229, 292, 297, 3:~6, 341, 344,366,
370, 37 I, 377, 420, 429, '15d, 468, 496, 505, 576, 595, 609, 613,
649, 702, 705, 716, 760, &33.

--julgados incapazes de todo o serviço-5, 12, 17, 49, 53, 85,
89,112,115, 1*5,149,154, lti4, 189, 191,229,232,2\:)3,297,335,
3U, 345, 3611,370, 37 I, 377,120, 429, 45~, 4ü8, 496, 505,576,595,
609, 614, li49, 706, 709, 71~, 750.

-- lou vades - 11:',19, 20, 53, 90, 156, 192, 233, 378,596, 597, 717,
761, 7d1, ~28.
"_ que atingiram o limite de idade - 374,377,505,823,824.
-- que chegaram à sua ai tura para promoção - 439, ÜOM.
-- que chegaram à sua altura para eutr ar no respectivo qua-

dro - 32, 01, 100, 11U, lü5, 243, 3~4, 391, 477, 520,511, sor,
781.

-- que contam a antiguidade de pôsto -199,309,439,477,607,
66!, 73!, 735, 736, 74~, 794.

-- que .lãu ingresso no quadro do estado maior - 395,489,490,
545, svi, 6\:)2, 093.

--- que desistiram de servir nas colónias-c- 32, 101,165,201,355,
385, '177,520,608, 665, 777, 902.

-- que entram na escala definitiva-c- 665.
-- que passam a fazer parte do corpo (lo estudo maior -- 733.
- que são incluídos na lista dos oferecidos vara o ultramar ~
40, 61, 101, 12(), 30~, ~53, 902.

-- que) se ofereceram para servir nas colónias - 764.
-- que subiram na eseulu de acesso da respectiva arma -779,

780,902.
-- reintegrado no serviço - 223.
-- separados do serviço - 143.
Oficiais milicianos:
-- ah,~tid~s ao efvctivo UO exército por deserção - 46, 141, 302,

491, 621, 1>22,631. I

-- baixa UO serviço por incapacidade física - 3, 7, 16, 48,52,85,
86, ~?), 111, 145, l4~, 150, 1d3, 18.t, 186, 187, 226, 2:H, 2~8, 287,
2139, 292, 293, 294, ~95, 336, 337, 339, 340,343,367 371,374,
375,376,421,429,458,469,496,500,505, 576, 596,653,706,709,
761,825.

-- condecorados com a Cruz de Guerra - 690, 696.
-- demitidos do serviço do exército - 339, 343.
-- falecidos -139, 211, 330, 393, 449, 620, 798.
-- promoção a aspirante a oficial-34, 66, 67, 69, 104,105,

106, 121, 1~3, 128, 129,136,168,173,204,207,210,277,313,314,
316,319,320,325,326,359,360,387,390,391,442,448,481,482,
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485,524,527,540,611,617,741,742, 794, 846, ~47, 852,909,910,
918.

-- promovidos - 4, 5,6, 7, 9, 13, 16, 83,84,86,87, 115,141:),150,
152, 183,1116, 22d, 281, ~97, 334, 335, 306, 372,419, -124,454,499,
5!i:S,550, 551, 552, 558, 5bJ, 555, 55li, 557, 55i:S,55~, 560, 5li1, 562,
563, 56J, 565, 566,5li7, 568, 560, 571, 572,573,574,633,634,605,
636, 637,640, G!!, G\J\J,700, 759, 7GO,082.

-- promovidos por distinção - 627.
-- que contam a antiguidade de fusto - 325.
-- reintegrados uo serviço do exercito -141, 283,626,686,689,

697,699, 755, 800.

p

Pensões -177,213,331,451,545,683,745.
Pilotos aviadores militares, classificação obtida na Escola
de Chartres - 734.

Portarias:
__ louva o major do regimento de infantaria n.s 15, F'runci seo

de Lacerda e Uliveira, pela aptidão e zê lo consagrudo às ques-
tões profissionais e de serviço -1i:S.

__ manda admitir no Asilo de Inválidos Militares da Princesa
D. Maria Bcnedita o soldado da 4." r-ornpanhia de reformados,
António Joaquim -18.

__ louva o coronel de infantaria, Mn.nuel de Oliveira Gomes da
Costa, comandante da 1.· brigada II" infantaria do Corpo Expe-
dicionário Português, pelo nouivel zêlo e supe riorcs quul ida des
de disciplinu, de pat.riot i-rno e de cnergia ele q~e deu provas no
exercício das funções do seu cargo, na ocasião .1(> marchal' ao
seu destino o primeiro trõço do referido corpo -lK.

__ louva vários oficiais da guarnição de Saut arêm pelo notável
zêlo de que deram provas por oe asião \10 embarque para França
do batalhão do regimento de infantaria n.O34-19.

_--_ louva o capitão de infantaria, Fumando Eduardo Pereira
Arruda, e os alferes, Manuel da Silva Guerra e José Joaquim
de Brito, pelo notável z êlo de que deram provas por ocasião do
embarque para França do batalhão do regimento dr' infantaria
n.? 7 -19.

__ louva o major, Carlos Fernandes Brou, o capitão, João ;\Jari:1
Ferreira do Amaral, e os alferes, José da Cruz Dinis Esteves e
Adelino Octávio de Almeida Graça, todos fazendo serviço no re-
gimento de infantaria 11.° 15, !)('Io novável zplo de que deram
provas Jlor ocasião do embarque para França do batalhão dêste
regimento-211.

_- louva os oficiais, sargentos e mais praças do Corpo Expedi-
cionário Português, que receberam ordem de marcha para segui-
rem ao seu destino, pela forma correcta e reveladora de notüvel
z êlo com que se apresentaram - 20.

__ louva o capitão de infantaria, Albertino José de Serpa Côrte
Rial, ajudante de campo 110 general comandante da 2." divi ão
do exército, pelo notável zêlo de que deu provas por ocasião do
embarque para França do batalhão do regimento de infantaria
u.? 31-53.

__ nomeia as comissões de avaliação para os distritos insulares
da República, nos termos ~o regulamento para o serviço de re-
quisições militares - 89.
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-- louvá o primeiro tenente da armada, José Vítor de Sousa Pe-
res Mnrinelo, pela muita dedicação, zêlo e proficiência c0I_ll que
dirigiu um curso de gimnástica para sargentos no serviço de
torpedos fixos - 90. .

-- manda admitir no Asilo de Inválidos Militares da Princesa
D. Maria Benedita o soldado da 6.a companhia de reformados,
António Gomes -154.

-- nomeia secretário da comissão de avaliação do distrito de
Lisboa o cidadão João Antunes Baptista -154. .

-_ nomeia uma comissão para apresentar um projecto de rem9-
delação da legislação existente sobre a criação e concessao
de condecorações e medalhas militares - 155.

-_ nomeia o tenente-coronel de artilharia, com o curso do es-
tado maior, João Pereira Bastos c o capitão de infautaria, José
Lourenço de Almeida, para faz'erem parte da comissão cen.tJ;al
de propaganda e orientação da instrução militar preparatória-c-
155.

-- louva o alferes médico miliciano, João António Bagulho, por
ter fornecido gratuitamente toda a pedra, areia e transporte
de materia.is para o quartel das praças da carreira de tiro de
Elvas -156.

-- nomeia vogal da comissão de avaliação do distrito de Aveiro
o cidadão José Gonçalves Gamelas - 191.

-_ louva o cidadão João Narciso da Silva, proprietário do Hotel
Francfort, pelo oferecimento gratuito de um armazêm situado
em Cascais para alojamento das praças mobilizadas do batalhão
de sapadores de caminhos de ferro - 191.

-- louva o tenente-coronel de infantaria, Cândido Gomes, pelo
zêlo, dedicação e competência de que tem dado provas no ser-
viço de que está encarregado de dar parecer sôbre todos os pro-
jectos de construção de carreiras e campos de tiro, escolha de
locais para o estabelecimento dumas e doutros e fiscalização das
respectivas construções-192.

-_ louva o capitão de infautaria, com o curso do estado maior,
Henrique Sát iro Lopes Pires Monteiro, pela publicação, na bi-
blioteca Os livros do povo, de dois números intitulados O tributo
de sangue p A mocidade e o dever milita?', de útil oportunidade e
conveniência perante a participação de Portugal na guerra-
233.

-- louva o tenente médico miliciano, Alfredo 'fovar de Lemos
Jünioi-, pela publicação de um livro inti tulado A girnná&tica na
escola primária, sua orJanização, que tem a maior oportunidade
no momento presente -233.

-- louva o cidadão Francisco Vanzeler e sua espôsa pela ce-
dência gratuita de 6:880 metros quadrados de terreno na fregue-
81~ de Nossa Se.n_hora das Neves, do distrito de Beja, para a car-
reira de tiro mllttar da mesma cidarle _ 234.

-- determina que os requerimentos dos condenados, militares do
exército, que pretendam indulto ou comutação de pena, sejam
remetidos até 31 de Julho, devidamente informados, à 5." Repar-
tição da La Direcção Geral da Secretaria da Guerra - 234.

-_ nomeia presidente e vogal da comissão de avaliação do dis-
trito de Vila Rial, respectivamente, os capitães do regimento de
infantaria n." 15, .Iosé Joaquim Fernandes, e do quadro de re-
serva, Teodorico Teixeira Pimentel- 235, rectificada, 597.

- louva a Câmara Municipal de Esposende pelo oferecimen to
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do terreno necessário para a construção de uma carreira de tiro
civil local e contribuição de 200~ para a execução das respecti-
vas obras - 302.

_- louva o capitão de infantaria, Nicolau Joaquim de Barros
Bacelar, pelas instâncias que espontâneamente fez junto da Câ-
mara Municipal de Esposende para a cedência gratuita de ter-
reno e subsídio pecuniário para a construção duma carreira de
tiro local - 303.

-- manda admitir no Asilo oe Inválidos Militares da Princesa
D. Maria Benedita o segundo cabo da 7.' companhia de refor-
mados, Adrião dos Santos, e o soldado da 6.' companhia, António
Correia - 345.

_- exonera e louva o chefe da 5.' Repartição da 2.' Direcção
Geral da Secretaria da Guerra, coronel médico, Júlio Artur Lo-
pes Cardoso - 378.

_- louva o coronel médico, Jacinto da Costa Miranda, pelo muito
zêlo, inteligência e competência com que tem desempenhado o
cargo de director do Depósito Geral de Material Sanitário-
378.

_- autoriza o Ministro da Guerra, major do serviço do estado
maior, José Mendes Ribeiro Norton de Matos, a aceitar e usar
as insígnias da Ordem de S. Miguel e S. Jorge e de Grande
Oficial da Legião de Honra, com que foi agraciado pelos Gover-
nos Inglês e Francês-378.

-- louva o coronel do serviço do estado maior, António Maria
de Matos Cordeiro, pelo inexcedível zêlo, interêsse, patriotismo
e lialdade com que exerceu os comandos da 5." e 7." divisões do
exército, em condições excepcionalmeute difíceis - 378.

_- nomeia o júri do XVIII Concurso Nacional de Tiro, comemo-
rativo do 7.° aniversário da proclamação da Republica-430.

_- louva as tropas da guarnição de Lisboa pela maneira firme
e disciplinada como se portaram na defesa da ordem e da Re-
pública durante os últimos acontecimentos-fi06.

__ louva os mancebos da Instrução Militar Preparatória e os
Escoteiros pela maneira patriótica e desinteressada como pro-
cederam durante os últimos acontecimr-n tos e pela dedicação à
Pátria e à República de que deram inúmeras urovas - 506 .

.__ louva o capitão do batalhão de artilharia de guarnição, José
Paulo Fernandes, pelos altos serviços prestados ao exército e ao
país na instrução dos candidatos a oficiais milicianos de arti-
lharia de guarnição - 596.

__ dissolve e louva a comissão nomeada por portaria de 23 de
Março de 1917 para apresentar um projecto de remodelação e
regulamentação da legislação existente sôbre a criação e con-
cessão de condecorações e medalhas militares - 597.

__ nomeia nrna comissão para estudar nos próprios quartéis a
forma de melhorar a alimentação das praças, propondo tudo o
que fôr útil e vantajoso para o fim que se tem em vista - 651.

__ nomeia uma comissão de oficiais médicos para, junto do Mi-
nistro da Guerra, proceder aos estudos necessários para a hos-
pitalização e tratamento dos tuberculosos militares - 654.

__ nomeia médico director do lnsti tuto ele Reeducação dos Mu-
tilados da Guerra, o capitão módico miliciano, Alfredo Tovar de
Lemos J únior - 655.

__ nomeia o pessoal dos conselhos administrativo e fiscal do
Instituto de Reeducação dos Mutilados da Guerra-717.
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-- louva o tenente-coronel do estado maior de cavalaria, Al-
fredo Pedreira Martins de Lima, pelo muito interêsse, inexcedí-
vel zêlo e provada competência com que sempre desempenhou o
cargo de presidenle da comissão permanente de re~o_nta a sul
do Tejo e o de chefe da missão incumbida de adquirir na Re-
pública Argentina solípedee para o serviro.do ex~ércit.o.-717.~

-- nomeia os coronéis do serviço de administração militar.deão
Henrique Morley Júnior e médico Júlio Artur Lopes Cardoso j
os capitães médicos, José Joaquim' de Almeida e Ladlslau Fer-
nando Patrício, e o médico civil, Fausto Lopo Patr~cI~ d~ Car-
valho, para constituírem a Comissão Central de Assístência aos
Militares Tuberculosos -718.

-- estabelece na cidade do Pôr to um Depó~ito Territori~l .de
Fardamentos, o qual fica directamente subordinado ao Depósito
Central de Fardamentos -761.

-- I?uva o coronal do serviço de administração militar, Artur
Mana Botelho Lôbo, pelo zêlo e dedicação com que procedeu à
orgauização do Depósito Territorial de Fardamentos no Pôrto-
761.

-- exonera de chefe do gabinete do Ministro da Guerra o te-
nente-coronel do corpo do estado maior, Miguel de Almeida San-
tos, e nomeia para o referido lugar o coronel do mesmo corpo,
Amílcar de Castro Abreu e Mota - 827.

-- louva o capitão farmacêutico miliciano, Manuel Severiano
Simões Baião, por ter publicado a expensas suas um valioso re-
latório do que presenciou no Congresso Dentário Inter-aliados,
realizado em Paris em Novembro de 1916, ao qual assistiu como
representante do Ministério da Guerra Português - 828.

-_ nomeia uma comissão presidida pelo general, Luís Alberto
Homem da Cunha Côrte Rial, para proceder ao estudo das mo-
di~cações a introduzir na organização defensiva do pôrto de
Lisboa, costas de Portugal e ilhas adjacentes-883.

Praça de Verdun-E-Ihe conferida a 1." classe da Ordem da
Tôrre e Espada do Valor, Lialdade e Mérito - 626.

Praças reformadas:
-- no pôsto de alferes- 492,547,621,625,632,807.
-- no pôsto de tencnte-453, 487, 4tl8, 491, 546, 625, 632,689.
Presidente da República:
-- É-lhe atribuída a 1." classe da Ordem da Tôrre e Espada

do Valor, Lialtlade e Mérito-626.
-- é destituído do seu cargo e mandado residir fora do territó-

rio nacional - 799.
Presfdio militar, pessoal-308, 898.
Promoção a general:
-- por antiguidade -110,189,293,374,811,880.
-- por escolha-80l.
-- graduado-221, 548,
Promoção por distinçtlo:

a tenente miliciano - 627.
-- a segundo sargento, 357, 481,612.

Q

Quadro do corpo do estado maior - Sua constitulção-
517.



•

24 ÍNDICE 2." Série

R

Rectificações - 40, 80, 107, 140, 175, 282, 329, 361, 449, 485,
543, 620, 680, 743, 798, 854, 923.

Recursos:
__ do Conselho Superior de Promoções - 41, 42, 44, 213, 217.
397, 402, 413, 746,857, 862.

Reforma:
~ por terem sido julgados incapazes de todo o serviço - 5, 12,
17, 49, 53, 112, 115,145,140,184,18\:1, 191, 229,232,29:3, 2\:17,
335,341,345,366,370,377,420,429,458,468,496,505, 576,595,
603, 6J4, 649, 706, 709, 716, 756, l<24.

__ nos termos do artigo 9.° do decreto de 25 de Maio de 1911-
420, 438, 505, 595, 644, 824.

Regulamento do XVIII Concurso Nacional de Tiro-
Disposições relativas às deleg ações das unidades e estabeleci-
mentos do exército de terra e mar-533.

Repartição de abonos e assistência aos mobilizados,
pessoal- 54.

Reserva:
__ por terem sido julgados incapazes do serviço activo - 5, 12,
17, 49, 53, b5, 87, ~9, 112,114,145,140, 15J, 187, 229, 292, 297,
336,341, 3'H, a66, 370, 377, 420, 429, 458,468, 496, 505, 576,
595, 609, 643, 649, 702, 705, 716, 760, 823, 880, 883.

__ por ter a ting ido o limite de idade -374,377, 50b, 823, 824.
__ nos termos (lo artigo 86.° (la lei do 12 de Junho de 1901-
5, ,19,53,85, 87, 89, 112, 149,151, 336, 705.

__ nos termos do n." 1.° do artigo 2.° elodecreto de 25 de Maio
de 1911-112, 716.

Réus militares--relaç1io dos indultados ou a quem foi cornu-
tada a pena - 675, 793.

Sargentos ajudantes e primeiros sargentos:
__ praças graduadas nestes postos - 2.
__ que foi incluído na lista dos oferecidos para o ultramar - 33.
__ que se ofereceram para servir nas colónias - 742.
__ reformados no pôsto do tenente - 453, L.188, 491, 546, 625,
632 e 689.

Secretaria da Guerra, pessoal:
__ 1.. Direcção - 235, 303, 3.15,379,431, 597, 65;', 718, 811, 828
884.

__ 2." Direcção - 235, 303, 379, 469, 506, 507, 655, 719,811, 82K.
__ Rcpart.ição do Gabinete -827.
__ Repartição de abonos e assistência aos mobilizados - 5t
___ pessoal monor- 634.
Sede do Comando Militar dos Açôres-É transferida
para Ponta DelgacJa-843.

Serviço de recenseamento de animais e veículos.
pessoal - 21, 316, 431, 432, 655, 719, 884.

Serviços distintos ou relevantes no ultramar, conces-
são de medalhas - 63.

Sub-Secretários de Estado:
-- nomeação - lH2.
-- exoneração -180.
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Subsrdio a viúvas e órfãos -177,213,331, 451, 54.5,683,
745.

Supranumerários:
-- por ter sido nomeado 2.° comandante da Escola de Guerra-

822.
-- por ter sido nomeado regente de estudos no Colégio Mili-

tar-87.
-- por ter sido nomeado promotor de justiça-114, 468. .
-- nos termos do li único do artigo 6.° do decreto de 4 de Abril
de 1916 -199.

Supremo Tribunal Militar, pessoal-l09, 436,633.

Tôrre e Espada, concessão desta medalha:
-- ao Prcsidonts da República Portuguesa - 626.
-- à Praça de Verdun - 627.
-- a estrangeiros - 697.
Tribunais militares:
-- concurso para promotor de justiça -104, 276, 390.
-- pessoal-l09, 221, 283, 332, 451, 453, 633, 663, 696, 731.

V

Valor de N para 1917-31.
Valor militar, concessão desta medalha-698.
Vencimentos que competem aos oficiais:
-- ela reserva-62, 78,102,120, 166, 201, 2-!4, 277, 310, 355,
360,385,392,44.0,478, 481, 485, 521, 619, 672, 737, 743, 781,
797, 845, 903, 916.

-- reforma,los-63, 78, 79, 105, 121, 135, 164, 166, 203, 215,
277,311,329,355,3115,391,392, 441,479,516, 522, 52!, 541, 542,
606,617,663,672,678,732,739,763,782,845,903,904.

-- separado do serviço - 203.
Vencimentos rectificados -106,166,174,199,204,242,245,
352,355,384,438,441,480,541,610,663,673, 740, 741, 846.

,





SECRETARIA DA GUERRA

25 DE JANEIRO DE 1917

ORDEM DO EXEROITO
(2.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra - i.a Direcção Gel'al.- 2. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que seja abatido ao quadro efectivo do exército
o tenente do regimento de infantaria n.? 28, Augusto dos
Santos Pinto, por ter completado o tempo de ausência
necessário para constituir deserção.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 6 de Janeiro
de 1917. - BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ri-
beiro Yorton de Matos.

Secretaria da Guerra-I.a Direcção Geral- P Reparti,ão

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do arti-
go 47.° da Constituição Política da República Portuguesa:
hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra e nos
termos do n.? 1.0 do artigo 407.° do regulamento do Ins-
tituto Feminino de Educação e Tr~balho, aprovado e
mandado pôr em execução por decreto de 12 de Junho
de 1915, nomear professor efectivo do 6.° grupo de dis-
ciplinas do referido Instituto o professor provisório do
mesmo grupo, capitão do serviço de administração militar,
Henrique Linhares de Lima.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 20 de Janeir?
de 1917. - BERNARD [NO MACHADO -José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos.
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Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 5.3 Repartição
IUsando da faculdade que me confere o n. ° 4. ° do ar-

tigo 47.° da Constituição Política da llepú blica Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar, que os oid.adãos da classe civil ao diante no-
meados, tenham, nos termos dos decretos n.os 2:;)45, de
20 ele Abril, 2:307, ele 4 de Maio, e 2:658, de 30 de
Setembro do ano findo, o pôsto que lhes vai indicado:
«Alferes médicos da reserva territorial», os médicos civis,
Artur Fernando Rocha, Manuel Gomes de Amorim e Joa-
quim Dias de Sá.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca
executar. Paços do Govêrno ,da República, 20 de Janei~o
de 1917. - BERNARDINO ::\fACHADO - José Mendee Ri-
beiro Norton de Matoe.

Secretaria da Guerra- Repartição 00 Gahinete

Sendo dignos de alta recompensa os sargentos do ba-
talhão do regimento de infantaria n ." 34, aquartelado em
Santarêm e que faz parte do Corpo Expedicionário Por-
tuguês; sob proposta do Ministro da Guerra, ouvido o
Conselho ele Ministros, e usando das autorizações que me
conferem a lei n.? 491, de 12 de Março ele 1916: hei por
bem decretar 9 seguinte:

Artigo 1.0 E graduado em alferes, o sargento ajudante
n." 361 da 5.<1companhia, Luís António de Almeida.

Art. 2.° São graduados em sargentos ajudantes, os
primeiros sargentos n. ° 479 da 5. a companhia, Allgnsto
Natividade da Silva, e n." 322 da 7.3 companhia, António
Ramos Paulos.

Art. 3.° S'ão graduados em primeiros sargentos, os se-
gundos sargentos: da 5.n companhia, n.? 24, Leonel Duar-
te Grais; n. ° 274, Diogo Sobral Saraiva; n. o 324, Sal-
vador Baptista Ribeiro; n.? 354, Evangelista Vieira do-
Amaral; n. ° 365, Júlio Albano Pereira Durão; n. o 367,
António elo Amaral; n.? 370, Leopoldo Júlio Henriques
de Campos; n.? 472, Mário de Abreu Araújo Malheiro ;
n." 481, Joaquim Mendes Borges Simões Oosta; e n.? 483,
Amílcar Baptista Ribeiro; da 6. n companhia, n.? 323, 'Ma-
nuel Augusto Cordeiro; n. ° 358, António Joaquim de
Oliveira Júnior; n. o 362, Júlio da Conceição Gomes Die-
gues; e n." 468, Angelo Pereira; da 7." companhia, If·°
231, Saturnino Bartolomeu Dias; n.? 323, Mariano Al-
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varo Ferreira; n.? 3()0, Francisco Marques Lopes Lei-
tão; n.? 361, Joaquim Lopes Ramalho; n. ° 370, Carlos
Rodrigues Manata ; e n.? 466, Américo Roberto Fernandes
Rigor.

Art. 4.° São graduados em primeiros sargentos mili-
cianos, os segundos sargentos milicianos: da 5." compa-
nhia, n.? 475, Oarlos Coelho Lopes; n.? 484, Eurico A:l-
gusto Bento; n.? 485, Juvenal José; e n." 486, Amândio
Alves; da 6." companhia, n.? 314, Josó Mendes Gameiro;
e n," 438, António Borges Pascoal; e ela 7." companhia,
n. ° 15, Manuel Marques dos Santos; e n. ° 188, Vitorino
Gouveia Lunet.

Art. 5.° As graduações a que se referem os artigos an-
tecedentes serão feitas scm prejuízo de qualquer antigui-
dade, ficando porêm os graduados com direito as honras,
vencimentos e pensões correspondentes as suas novas
graduações.

Art. 6.° Os primeiros sargentos graduados em sargen-
tos ajudantes e os segundos sargentos graduados em pri-
meiros sargentos continuam a desempenhar no Oorpo Ex-
pedicionário Português as suas actuais funções até que
lhes caiba a promoção por antiguidade.

O Ministro da Guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 24 de Janeiro
de 1917. - BER}fARDINO nIAcHADO - José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos,

2. °- Por decretos de 6 do corrente mês:

7." d.ívtsão

Inspecção dos serviços adminis trativos
Capitão, nos termos do artigo 1.0 do decreto n.? 2:619,

de 13 de Setembro de 1916, o tenente do serviço de
administração militar, adjunto, José António Cerveira,
contando a antiguid.ade desde 23 de Setembro último.

1.0 batalhão de obuses de campanha
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Henrique

Teles Ferreira de Passos, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n.? 9, Alfredo Vieira de Almeida Cardoso,
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Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 30,
Francisco António Mesquita.

Capitão, o capitão de infantaria, adido, António Fer-
nandes Varão, que regressa do Ministério das Colónias
para preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 6
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Le-

vindo Correia Teixeira Vaz Júnior, nos termos do ar-
tigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1910.

Regimento de infantaria n,v 12
Capitão da 9. a companhia, o tenente de infantaria da

guarda nacional republicana, António Ferreira Damião
Júnior.

Regimento de infantaria n." 27
Capitão da L." companhia, o tenente ajudante do regi-

mento de infantaria de reserva n. ° 27, Eduardo César de
Freitas.

Regimento de infantaria n.° 30
Capitão miliciano da 8. a companhia, o tenente miliciano

do regimento de infantaria n.? 33, Joaquim Diogo Nunes,
nos termos dos artigos 429.° e 433.° do decreto de 25
de Maio de 1911, contando' a antiguidade desde 23 de
Setembro de 1916.

Regimento de infantaria n.>31
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Júlio Perdigão e António Alberto "Walter Fonseca Vas-
concelos, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4: de
Maio de 1916.

Regimento de infantaria de reserva n.O 7
Tenente miliciano de reserva, o tenente miliciano do

regimento de infantaria n.? 7, Manuel, por ter comple-
ta.do nas tropas activas o tempo de serviço a que era
obrigado.

3.° grupo de companhias de administração milita r
Alferes miliciano elo serviço ele administração militar,

o aspirante a oficial miliciano do mesmo serviço, Manuel
Joaquim da Mata Antunes Barradas, contando a antigui-
dade desde BO de Dezembro último.
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1.0 grupo de companhias de sande
Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,

Jaime Zuzarte Cortesão.

2.° grupo de companhias de saúde
Alferes médicos milicianos de reserva, os médicos ci-

vis, Eduardo Aires de Vasconcelos e António da Costa
Ferreira.

3.° grupo de companhias de saúde
Alferes médicos milicianos de reserva, os soldados: do

regimento de infantaria de reserva n.? 8, n.? 69,
J osé Joaquim da Rocha Gomes; do distrito de recruta-
mente n. o 19, n. ° 152 R., Modesto Pereira Coelho; do
distrito de recrutamento n.? 24, n." 1:666, Salviano Pereira
da Cunha e Costa e n." 1:99±, Carlos Alberto Ribeiro.

Escola de-Equitação
Tenente picador, o alferes picador , Joaquim Vieira,

contando a antiguidade desde 4 do corrente mês.

Inactividade

O alferes do serviço de administração militar, adjunto
da inspecção dos serviços administrativos da 5.:1 divisão,
António de Carvalho Montenegro, por ter sido julgado
incapaz do serviço, temporáriamente, pela junta hospitalar
de inspecção.

Adido
Tenente-coronel, graduado, o major de infantaria, gra-

duado, adido, em serviço no Ministério das Colónias,
Eduardo Alfredo de Araújo Barbosa.

Reserva
O coronel do regimento de infantaria n.? 26, Eduardo

Agostinho Pereira, nos termos do artigo 86.° da lei de
12 de Junho de 1901; e os capitães, do regimento de
infantaria n. ° 12, Manuel Feliciano da Costa Bandarra, e
do regimento de infantaria n. Q 21 , José Júlio Pimentel
Ma_rtins, por terem sido julgados incapazes do serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O tenente-coronel médico do quadro de reserva, Ma-

nuel Ferreira Bairrão Ruivo, por ter sido julgado incapaz
de todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.
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3. o - Por decretos de 13 do corrente mês:
Regimento de sapadores mineiros

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
João Eugénio, Alexandrino dos Santos Ramos, Carlos
Ferreira Sampaio, Fernando Augusto Hermann Silvano,
Zeferino Augusto Soares, Raúl Alfredo Silva Gomes,
Emídio Augusto da Fonseca, Pedro Ribeiro dos Santos,
Manuel António Vieira e Sousa, António de Castelo
Branco, Constantino Schr6ter Batalha de Carvalho, José
Caetano Vaz Pacheco de Canto e Castro, João Furtado
Henriques, Carlos Alves, Sebastião de Barros Abreu e
Costa, Jaime Faria de Ataíde e Melo, Luís Filipe dos
Santos, Venceslau de Campos Casais, Augusto da Silva
Reis, e do batalhão de pon toneiros, João Pedro da Costa,
nos termos do artigo 9. o do decreto de 4 de Maio de
1916.

Batalhão de pontoneiros
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

João Filipe Lopes do Rosário, António Gimenes Gonçal-
ves, António Adriano Pires da Silva, Jaime Mendonça
Ribeiro, Vergílio Garcia Braga, Luís Augusto de Sousa
Brito, Mário Graça, Teodoro Alves Fernandes e Ricardo
Pereira Dias, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4
de Maio de 1916.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

João Roma, Joaquim Rodrigues Gonçalves, Augusto
Basto Ferreira elo Amaral, Manuel de Medeiros Tãnger,
Luís Dinis Rodrigues, Manuel António Barros Lima, Car-
los José Carvalho e Joaquim de Araújo Pereira, nos ter-
mos elo artigo n. o 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1916.

Companhia de telegrafistas de praça
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Carlos Alberto de Aguiar, João Cristiano D'Korth e Al-
varo Eduardo Carique Santos, nos termos do artigo 9.0

do decreto de 4 de Maio de 1916.

Companhia de sapadores dos caminhos de ferro
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Arnaldo Campos Ventura, Ligório Canas Hilvestre ela
Silva, Jaime Silva, Francisco Diogo. da Costa, Manuel
Eduardo Pcrestrelo, Jacinto Lial de Avila, Jorge Rebêlo
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da Silva, Alberto Vilaça, Leopoldo Schrõter de Oliveira
Pires, Luís 'de Meneses Correia Acciaiuoli, João Rangel
de Lima, Aulânio Evandro Santos Lôbo, José Ribeiro
Silva Lima Júnior, António do Nascimento Ribeiro Ma-
cário, José Fernandes Alves de Macedo, Manuel Pinto de
Almeida da Costa Alemão Teixeira, José de Moura Feio
Terenas, Artur da Silva, João Carlos Alves, Manuel An-
tunes de Almeida, António Augusto, Joaquim Pedro Fer-
reira Júnior, Luís Gonçalves da Costa Novais e José Xla-
ria Teles da Silva, nos termos do artigo 9.° do decreto
de 4 de Maio de HHG.

Estado maior de artilharia de campanha
Capitão, o tenente do 1.Q batalhão de obuses de cam-

panha, José Guerreiro de Oliveira Duarte.

Regimento de artilharia n.s 1
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco Manuel Almeida Louseiro, Vlademiro Centrei-
ras, José Pereira Fialho Júnior, Alvaro Lõbo dos Santos
e Silva" Levi Bensabat, João Emídio Abrantes, Carlos
Sérgio Kopke Correia Pinto, José l\Iaria da Silva Vale
Lôbo Fernandes, Joaquim António de 1\1eloCastro Ribeiro,
e do regimento de artilharia n.? 8, José Eduardo de ,Le-
mos Lisboa, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de
Maio de 191G.

Regimento de artilharia n.O3
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Joaquim Duarte Imaginário, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Alferes milicianos, os apirantes a oficial milicianos,
Abel da Silva, Joaquim Emílio Videira Camacho, Manuel
de Mendonça Pires de Bivar, João José Amaro e Alberto
Lemos Sepúlveda Afonso, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia n,>6
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Carlos Manuel de Oliveira Ramos, Abílio de Barros e
Sousa, Edmundo Seiroz Cunha, Francisco Leonel Ribeiro
Moreira, Venceslau de Oliveira Pinto e José Domingues
dos Santos, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de
:Maio de 1916.
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Regimento de artilharia n.s 8
Alferes milioianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco Esteves da Rosa, .l\1anuel Ferreira Dias Coelho
e Ricardo Correia Gião, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

1.0 batalhão de obuses de campanha
Ajudante, capitão, o tenente do regimento de artilharia

n. o 3, Manuel Holbeche Correia de Freitas.
Capitão da 2. a bataria, O tenente, Acácio Augusto Cor-

reia Pinto.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Alferes milicianos, GS aspirantes a oficial milicianos,

António Côrte Rial Negrão, Artur Gonçalves da Silveira,
Ildefonso Miguel Urquia Rodrigues Tocha, João Maria
Ferreira Vaqueira, João Pinto Monteiro de Mendonça,
Carlos António Bernardino Santos Paz, e do regimento
de artilharia n. o 8, .José Luciano de Faria, nos termos
do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1910.

Regimento de cava.laría n,v 2
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Sebastião de Sousa Chaves, nus termos do artigo 9.0 do
decreto de 4 de :Maio de 1916.

Regimento de oavalaria n,s 3
Alferes miliciano, o aspirante :1 oficial miliciano, Antó-

nio de Bivar Moreira Brito, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 ele Maio elc 1916.

Regimento de cavalaria n,s 4
Alferes milicianos) os aspirantes a oficial milicianos,

Bernardino Luís Machado Guimarães, Alvaro Bessa de
Aragão Ferreira, Tristão Novais da Câmara Pestana e
Fernando Dessa Almeida e Castro, nos termos do ar-
tigo 9.° do decreto de 4 de lIfaio de 1916.

Regimento de oavalaria n.· 5
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Luís

Sárrea Garfeas Braklamy, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de oavalaria n.· 7
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco Augusto Andrade Neves, Miguel de Barros
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Amado da Cunha e Salvador Catão Fernandes, nos ter-
mos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de cavalaria n.s 8

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Car-
los ~()to Maior Negrão, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Estado maior de infantaria
Capitães, os tenentes: Joaquim Mendes Bragança e Ver-

gílio Damasceno Simões; do regimento de infantaria n. ° 7,
José da Costa Carneiro Júnior; do regimento de infanta-
ria n. ° 9, Pedro Martinho da Piedade Alvares; do regi-
mento de infantaria n.? 26, Manuel António dos Heis; e
de infantaria da guarda fiscal, José da Trindade Leitão
Júnior, José António Castilho, José Zeferino de Sequeira,
Manuel António da Silva, Francisco António Pereira da
Silva e Eugénio Ivo de Parada e Silva Leitão.

Regimento de infantaria n ,> 2

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
António Gomes Cordeiro Júnior, José Tomás Moreno,
Luciano :\Iarques da Cunha e José Cabral Júnior, nos
termos do artigo 9.° do decreto de -! de Maio de H)16.

}(.egimento de infantaria n.v 3

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
José Apolinário da Silva Dias, Alvaro Duarte da Silva
Sanches e António José Pereira Pinto de Macedo, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4: de Maio de 19Hi.

Regimento de infantaria n.· 4

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Jaime Coriolano Henriques Leça da Veiga, Francisco
Pinto Veiga, José Pereira Fonseca e Jordão Gregório
Cansado Conde, nos termos do artigo 9,° do decreto de
4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.O6

Alferes milicianos, 0S aspirantes a oficial milicianos,
Sérgio Cardoso Moura Bessa, Rogério Correia Ferreira,
José de Sonsa Queiroz e Armando Artur Barbosa da
Fonseea Cardoso, nos termos do artigo 9.° do decreto de
4 de Maio de 1916.
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Regimento de infantaria n.s 8
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Durval de Morais, Alberto Ramos Feio Soares ele Aze-
vedo, Alfredo José ele Abreu, Manuel dos Santos, Carlos
da Silveira nIalheiro, José de Passos Lomba, Francisco
António Nunes de Carvalho, António Maria Loureiro e
António Pinheiro Falcão, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.s 9
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, João

Gago, nos termos do artigo 9.0 do decreto ele -± de Maio
de 1916.

Regimento de infantaria n.> 10
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Joaquim Coelho e Manuel Augusto Cicouro, nos ter-
mos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1U16.

Regimento de infantaria n.v 13
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Luciano Martins Fernandes, Arnaldo Armindo l\1ar-
tins, Manuel José da Cunha Chaves, Jaime Augusto Pe-
reira de Lima e Abel lJuarte Teixeira de Araújo, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.s 16
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Raúl Gui da Costa Oliveira e Gabriel Rocha ele Gouveia,
nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio ele l!HG.

Regimento de infantaria n.v 18
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Abel Augusto Estima Júnior, Alfredo Augusto da ('osta
Pereira, Augusto Ruela, Artur ele Matos e José .:\(aria
Araújo, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio
de 1916.

Regimento de infantaria 11.0 19
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Félix ele Morais Barreira, António .Joaquim Granjo, José
de Almeida Lencastre, Joaquim José da Costa c João
Correia dos Santos, nos termos do artigo 9.0 do decreto
de 4 ele Maio de 1016.

Regimento de infantaria n.s 20
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Joaquim Guedes Gomes, António Joaquim Simões
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de Carvalho, Humberto de Sousa Araújo, Manuel Car-
doso Gonçalves, ;\faullel Nunes Farinha e Armando de
Oliveira ~rira Saraiva, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 191G.

Regimento de infantaria n.s 23
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

António Alves Teixeira Lorga e António Alberto dos
Santos Mota, nos termos do artigo 0.° do decreto de 4
ue Maio de 191G.

Regimento de infantaria n," 24
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma-

nuel Caseiro Mat qnes Alves, nos termos do artigo D.o do
decreto de 4 de _;}Iaiode 18W.

Regimento de infantaria n.s 29
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco Malheiro Correia Pereira Peixoto, Aníbal PCl'-

nandcs Barbosa e Estêvão da Cruz Amorim, nos termos
-do artigo 9.° do decreto de 4 de ,\LLÍo de 19lô.

Regimento de infantaria n.v 31
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Alexandre ::\Iartins ::\Iourão, .Julião Sarmento de Vascon-
celos e Castro, Afonso Henriques de Almeida e Diaman-
tino António Brandão da Cunha Leito, nos termos do ar-
tigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de Hl1G.

Regimento de infantaria n.· 32
Alferes milicianns, os aspirantes a oficial milicianos,

Luís Côrte Rial de Almeida, Manuel Barreto Costa, An-
tónio Fernandes de ~o\lsa Santos, António Pinto de Oli-
veira Júnior, .Ioão António da Silva, Duarte Osório For-
nandr-s e Américo Aldónio de Meneses, nos termos do ar-
tigo 9.° elo decreto de 4 de Maio de 1D1G.

Regimento de infantaria n ,v 35
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

.:'IErio de Aguiar Câmara, António dos Heis e José da
Cruz Ribeiro, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4
de .:.\Iaio de' uuo.

Disponibilidade
O tenente (le infantaria, Carlos Alberto Sequeira, qUfl

ele regresso do )1 inistério das Colónias se apresentou em
1) do corrente mês.
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Reserva

O tenente médico do batalhão ele artilharia de guarni-
ção, António Dias da ~ilva, por ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma

O capitão capelão, na situação de reserva, João Evan-
gelista de Morais, e o capitão veterinário do regimento
de artilharia n.? 2, José da Conceição Hortins Júnior,
por terem sido julgados incapazes de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

4. o - Por decretos de 20 do corrente mês:

Regimento de sapadores mineiros

Capitão da 6." companhia, o capitão de engenharia,
adido, Luís de Xleneses Lial, que em 15 do corrente mês
l'egressou do Ministério das Colónias para preenchimento
de vacatura no respectivo quadro.

Tenente, o tenente de engenharia, adido, Francisco
Pinto da Cunha Lial, que em li"> do corrente mês regres-
sou do Xlinistério elas Colónias para preenchimento de
vacatura no respectivo quadro.

Brigada n.v 1 de oaminhos ,te ferro

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano da
companhia de sapadores de caminhos de ferro, António
V críssimo de Sousa, nos termos do artigo 9.0 do decreto
de 4 de Maio de 19Hi, contando a antiguidade desde 1;~
do corrente mês.

Estado maior de artilharia a pé

Major. o capitão de artilharia. a pé. adido, em serviço
no 2.0 batalhão de artilharia de costa, Manuel .Joaquim
da Silva, que regressa elo Ministério do Fomento para
preechimento de vacatura llO respectivo quadro.

Regimento de artilharia n.v 1

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Fran-
cisco Peixoto ela Silva Bourbon , nos termos do :tl'tig-o 9.°
do decreto de J de :'Ir aio de 1\11G, contando a antiguidade
desde 13 do corrente mês.
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Regimento de artilharia n.s 2
Major do 3.° grupo, o capitão da bafaria n.? 3 de ar-

tilhMia de montanha, Constantino Augusto dos Santos.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

António 1Ianu<:'1 Pereira, António Norberto Heis Monteiro,
Carlos de Castro LUf)i'S Alpoim, Justino Hebt'lo da Costa
Abreu, António da Purificação Ferreira, Xlateus .:\Iartins
1Ioreno .J únior l' António .\ ugusio .Monteiro Amaral, nos
termos do artigo \J." do decreto de .J. de Xlaio de 1016,
contando a antiguiclacle desde 1:) do corrente mês.

Regimento de artilharia n.v 3
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Luís Furtado Júnior. nos termos do artigo \.3.° do decreto
de 4 de :\Iaio de 1UW, contando a antiguidade desde 13
do corrente mês.

Regimento de artilharia n.s 4
Alferes rnilicianos , os aspirantes a oficial milicianos,

Ildr-berto António Botelho de Xledeiros, António Luís
Guerra de Seabra, Francisco :\Ionteiro Grilo, Lúcio Coe-
lho da Fonseca J[agalhães e António de Paula Brito, nos
termos do artigu \).0 do decreto de 4 de Maio de UH6,
contando a antig-uielade desde lil do corrente mês.

Regimento de artilharia n.s 5
Alferes milicianos. os aspirantes a oficial milicianos,

Raúl Narciso d.; Costa Guimarães, Valentim Bravo (' Lu-
ciano Augusto Dias, nos termos do artigo 0.° do decreto'
ele 4 de Maio de l\J16, contando a antiguidade d ..sele 13
do corrunto mês.

Regimento de artilharia n.s 6
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, João

Inácio llentes Pimenta, nos termos do artigo \J. o do de-
creto de 4 de Maio de Ul1O, contando a antiguidade desde
13 do corrente mês.

Regimento de artilharia n ,v 7
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Luís Rchêlo Valente, .Ioão Xlaria José de Melo, Justino
António do, Santos, José Rodrigues da nraça, Francisco
da Costa de Sousa :\Iacedo e .Iacinto Bicudo lIccleiros,
nos termos do artig'O \l." do decreto de 4 de Xlnio d.·
H)](i, contando a antiguidade desde U elo corrente mês.
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Regimento de artilharia de montanha
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Raúl Albano da Veiga Pereira Matroco , Jorge Maria .I0-
net, Jaime Boaventura de Azevedo, João Baptista Nunes
das Neves e Ernesto Ferreira Gomes Tomé, nos termos
do artigo 0.° do decreto de 4 de l\Iaio de 1HlG, con-
tando a antiguidade desde 13 do corrente mês.

Estado maior ,Ie cavalaria

Capitão, o tenente do regimento de cavalaria n.? 5,
D. António de Sousa Coutinho, contando a antiguidade
desde 9 de Dezembro de 1916.

Regimento de cavalaria n.· 6

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Mi-
guel Angusto Hélder Macieira, nos termos do artigo 9.°
do decreto ele 4 de Maio de 1916, contando a antigni-
dado desde 113elo corrente mês.

Rogimento de cavalar ía n.· 10

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos, Ca-
simiro .Iosé de Abreu e Haúl Joice Fuschini, nos termos
do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1916, contando
a antiguidade desde 13 do corrente mês.

Estado maior de infantaria

Coronel, o tenente-coronel, .losé Aurélio Dias Ferreira
:Jlaehado, contando a antiguidade desde 1G do corrente
mês.

'I'cnente-coronel, () major do regimento de infantaria
n." 31, António Augusto Geraldes de Macedo.

Regimento de infantaria n.s 1

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Manuel Francisco do Estanco Louro <; Abel Rodrigw·s
Casaleiro, nos termos cio artigo 0.0 do decreto d« 4 de
Maio de l!JIG, contando a antiguidad o desde 13 do cor-
rente mês.

Regimento de infantaria n.s 3

Alferes milioianos, os aspirantes a oficial milicianos,
.i\lvaro Pereira Iiiboirc, .JOSl' ~imõ('s e Júlio Cateln do
"ale 'I'cixeira, nos termos do artigo n.o do decreto de -l
dI' Maio de 1\)1 (i, contando a antiguidade desde li; do
corrente mês.
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Regimento de infantaria n." 5
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Jose Antunes Miranda d > \. ascoucelo s, Pedro :i\fesquita
de Oliveira, Constantino da Cruz r> Haúl de l\Ielo Castro
di' ~Iatos, nos termos elo artigo fi." do decreto de 4 de
"lllaio de 1V16, contando a antiguidade desde 1i.~do cor-
rente mês.

Regimento de infantaria n.v 10
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Monteiro ~\Ives e .J(JSf; Monteiro da Rocha Peixoto;
nos termos do artigo 0.° do decreto de 4 de Maio (le Ul1G,
contando a antiguidade d eade 1:3 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.v 12
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Afonso

eh Costa Ribeiro. nos termos do artigo 0.° do decreto de
4 de Maio de 10lG, contando a antiguidade desde 13 do
corrente mês.

Regimento de infantaria n." 13
l\Iajor do 3.° batalhão, O capitão de infantaria da guarda

fiscal, José Anastácio de Lis Fallé.

Regimento de infantaria n ,v 15
.l\Iajor elo 3. o batalhão, () capitão do regimento de infan-

taria n.? 10, }Iauuel .Ioão de Carvalho.
Capitão da 0." companhia, o tenente do estado maior

de infantaria, Manuel António dos ~alltos.

Regimento de infantaria n,v 16
Alfl'fes miliciano. o aspirante a oficial miliciano do l'l'-

gimento de infantaria n." 1, Tvófilo .Ioaquim LopES, nos
termos do artigo \).0 do decreto de 4: ele Mnio de 1nlG,
contando a antiguidade desde 1;3 do corrent mês.

Regimento de infantaria n.O 21
Alferes miliciano, O aspirante a oficial miliciano, Isidro

Nogueira, nos termos do artigo \l.0 do decreto de 4 de·
Maio de UJlG, contando a antiguidade desde 13 do cor-
rente mês.

Regimento de infantaria n,v 30
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Eurico Herculano Dias. Alfredo Augusto Alves, Casimiro
da Glória Gonçalves, Xlanuel de Freixo, Jnão Albino Bar-
roso , Aprígio r'('\'8S de Castro, ~Ianuel António Neves,
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José Cândido Arede e Amadeu Humberto de Há Morais,
nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1UI {i,
contando a antiguidade desde 13 elo corrente mês.

Regimento de infantaria n.O 33

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ven-
tura da Cruz Guerreiro Habeca, nos termos do artigo 0.°
do decreto de 4 ele Maio de 101G, contando a antiguidade
desde 13 elo corrente mês.

2.° grupo de metralhadoras

Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,
Luís Fernando Henriques Cortês, por ter sido julgado
incapaz do mesmo serviço pela junta hos pitalar de ins-
peccão,

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Hen-
rique Pimenta Diogo ela Silva, nos termos do urtigo 0.°
do decreto de -:I: de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 13 do corrente mês.

Regimento de infantaria de reserva n.s 4

Coronel, o tenente-coronel, João António Cochado Mar-
tins, contando a antiguidade desde IIi do corrente mês.

3.° grupo de oompanhias de saúde

Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,
Alvaro da Cunha Ferreira Leite.

Secretariado militar

Tenentes, os alferes, adjunto da l.a nepaJ'ti(~fw da
L" Direcção Geral da Seerrtaria da Guerra, José Salas,
e I'lD serviço no quartel gencral da 8. ti divisão, Augu:-:to
Conceição Rocha, contando ambos a antiguidade desde
18 do corrente mês.

Miliciano
Alferes farmacêutico, o soldado n.? lUO, da 1.a secção

de reserva das tropas ele saúde, Anténio Manuel IIorta.

Miliciano de caminhos de ferro
Alferes de engenharia, o aspirante a oficial miliciano

da companhia de sapadores de caminhos ele ferro, Al-
fredo da Costa Marques, nos termos do artigo 9.° elo de-
creto de 4 de l\Iaio ele 191ü, contando a antiguidade
desde 13 do corrente mês.
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Escola de 'I'iro de Infantaria
Concedida a diutumidade dI' serviço, desde 12 do mós

corrente, ao tenente médico, Francisco Nunes Blanco,
por ter completado seis anos de serviço como subalterno.

Quadro dos oficiais veterinários
::\lajor veterinário, o capitão veterinário do regimento

de lcl'l:tilharia de mont.mha, .roão Coelho de Castro Vilas
Boas Júnior, nos termos do decreto n ," 2:(jln, de J:l de
Setembru de lGW.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico miliciano, o soldado n.? f):-i80 R. do
distrito de recrutamento n ," 2, Aníhal ::\fa<l"ira Calado
Crespo.

Alferes médico dn reserva territorial, o 1110dic'0civil,
Agostinho Pedro Nmws.

Adidos
o tenente-coronal do estado maior de cavalaria, Ma-

nuel Pedro Ferreira .:\ffll'qups, por ter sido requisitado
para desempenhar uma oornissã« de serviço depl'ncll'llté'
do 1Iinistério das Col('mias, no.. tCllLOS do artigo 7." elo
decreto de 2U de Novembro dr 1\) P, como comandante
da guarda fiscal do Estado da India.

Tenente-coronel, o major de infantaria, adido, em ser-
viço no Ministério das Colónias, José Inácio da Silva.

Inactividado
O capitão de infumaria, adido, -rn serviço no Ministé-

rio do Fomento, fazendo serviço no regimento de infan-
taria n.? (), Franciseo Vítor ('al'lloso, por ter si.lo julgado
incapaz do serviço ternpor.lriaruento pela junta huspita-
lar de inspecção.

o coronel do regimento de infantaria n.? 10, Godo.
fredo elo .Carrno elas Neves Barrcira, e o major elo regi-
mento de infantaria n." 15, .JOl'ge Farrno Ferreira de
Sonsa Campos, por te rem sido julgados incapazes do :;('1'-

viço activo pela junta hospitalar de inspecção,

Reaerva

Reforma
O major do regimento de artilharia n ," 2, Antonio Lo-

pes Baptista, por ter sido julgado incapaz de>todo o ser-
"iço pela junta hospitalar de insIH>l·(~iio.
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6. 0 __ Portarlas

Seeretana da Guma _La Dircc~ão Geral-L 3 Rrparli~ao

Tendo o major do regimento de infantaria n.? 15, Fran-
cisco de Lacerda c Oliveira, executado uma estampa
com vários desenhos referentes A carreira de tiro militar
de Leiria e suas obras e dependências, e bem assim for-
necido várias cópias dêsse trabalho, (lue é destinado a
um album que o J\1iniHtério da Guerra "ai constituir com
estampas semelhantes relativas a todas as carreiras de
tiro do país; e considerando, não só a notável perfeição
da dita estampa, mas tambêm a cxocuoão elos trabalhos
de campo que para tal foram necessários, por os cxisten-
tes não merecerem confiança; e atendendo a (lU e tudo
isso foi oxecutado, com sacrifício do dito oficial, nos in-
tervalos das apertadas folgas dos serviços regimentais, o
que tudo evidencia, mais uma vez, a aptidilo c zêlo que
o mesmo oficial consagra às quc stões profissionais e do
serviço : manda o Governo da ]{('pública Portugu-su , pelo
:\1inistro da G uerra, louvar () referido maj 01' do rrginwllt o
de intuntaria n ," 18, Francisco de Lacerda .' Oliveira.

Paços do GoV(~1'110 da l{cpúhlica, HO de Dezembro de
lDJ G. ~José Jl[erules Ribeiro Norton de MatoH.

Secretaria da Guerra -I. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro ela Guerra, admiti!' no Asilo de Inválidos Milita-
res da Princesa D. Maria Bencdita o soldado n.? 22U da
4.3 companhia de reformados, António Joaquim, por lhe
aproveitar a condição 2. a do artigo .1.0 do respectivo re-
gulamento.

Paços do Govêrno da República, 17 de Janeiro de
1917. - José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

Serretaria da Gnma - Rpl'artiçáo do Gahillt'lr

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronel do estado maior de
infantaria, Manuel de Oliveira Gomes da Costa. ccman-
dante da 1.& brigada de infuntaria do Côrpo Expedicio-
nário Português, pelo notável zêlo e superiores qualidades
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de disciplina, de patriotismo e de energia de que (~:u
provas no exercício das funções do seu cargo, na ocas~ao
ele marchar ao seu destino o primeiro trôço do refendo
Côrpo Expedicionário Português. .

Paços do Govêrno da República, 23 de J aneiro de
1917. -José Mendes Iiibeiro Norton. de Matos.

Secretaria da Guerra - RelJartiçâo do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi.
nistro da Guerra, louvar: o tenente-coronel, comandante
interino, do regimento de artilharia n.? 3, Jaime de Sousa
Figueiredo; os majores do regimento ele infantaria n. ° 1G,
José Mendes dos Heis, e elo regimento ele infantaria D.O 34,
Hermenegildo Valelemiro 'Teixeira de J\fagalhães; os capi-
tães elo mesmo regimento, Jacinto Augusto Xavier de
Magalhães Júnior, e elo regimento de infantaria u." 16,
Francisco Nunes Olaro e Abel Augusto Tôrres ; os tencn-
tes dêste regimento, Manuel José :\1arques Júnior e Fr-an-
cisco Augusto Ferreira Júnior; e o alferes do mesmo re-
gimento, Francisco Maria ela Costa Andrade; pelo notá-
vel zêlo de que deram provas por ocasião do embarque
do batalhão do regimento de infantaria n." 34, aquarte-
lado em Santarém, no dia 19 do corrente mês.

Paços do Governo ela República, 23 ele Janeiro de
1917. - - J08é Mendes Iiibeiro XOl·ton di! Mato»,

Secretaria da 6uma lIepal'li~ão do Gabiul'le

:l\Ianda o G 0\ êrno da Repú blica Portuguesa, pelo Mi-
nistro ela Guerra, louvar o capitão do regimento ele in-
fantaria n." 1, Fernando Eduardo Pereiro Arruda, e os
alferes do regimento de infantaria n. o 5, Manuel ela Silva
Guerra e Jose Joaquim de Brito, todos fazendo serviço
no regimento de infantaria n. o 7, pelo notável zêlo ele qne
deram provas por ocasião do embarque do batalhão dõste
regimento no dia 10 do corrente.

Paços ao GO\'ÔI'110 lla l{epública, 2H de Juncir o de
1D17.-Jos/; lJ1(,IIII~:; Riúeiru NUl'ton de .lla!os.

SeCI'C'lilfl,1 da Guerra -1It'l'al'lição do (iahinele

"Manda o Gov~l'no cLt República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerr.r, louvar o major elo regimento de infau-
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taria n.? 33, Carlos Fernando Breu, o capitão do regi-
mento de infantaria n." 5, João "Maria Ferreira do Ama-
ral, e os alferes do regimento de infantaria n. ° 5, José da
Cruz Dinis Esteves, e do regimento de infantaria n.? 16,
Adelino Otávio de Almeida Graça, todos fazendo serviço
no regimento de infantaria n. ° 15, pelo notável zêlo de
que deram provas por ocasião do embarque do batalhão
dêste regimento no dia 19 elo corrente.

Paços do Govêrno ela República, 23 de Janeiro de
1917. - José Mendes Ribei?'o Norton de Malas.

Secretaria da Guerra - nrparlição do Gabinete

Manda o G ovêrno da Repú blica Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os oficiais, sargentos e mais
praças do Côrpo EXpedicionário Português qU0 recebe-
ram ordem de marcha para seguirem ao seu destino, pela
forma correcta e reveladora de notável zêlo «om que se
apresentaram, especializando, entre todos, pela sua grallde
disciplina, porte c correcção, o grupo ele esquadrões do
regimento de cavalaria n.? 2 e a 1.a companhia do regi-
mento de infantaria 11.° 34, aquartelado na Guarda.

Paços do Govêrno da República, 23 ele Janeiro de
H117. - José Meude» Hibeú'o Norton de Matos.

6.°_ Por determinação do Govêrno da República:
Estado maior do exército

Ajudante ele campo, interino, do chefe, o capitão do
estado maior de infantaria, com o curso elo estado maior,
António de Sousa Gnedes Cardoso Machado.

1.· dlvlsao

Casa de reclusão
Exonerado de comandante, p clo pedir, o capitão do

estado maior de infantaria, Jaime Augusto Pinto Garcia.
Comandante, o capitão do estado maior de infantaria,

Fernando Eduardo Pereira Arruda.

4-.' dlvlsão
Inspecção torritorial das fortificações e obras militares
Inspector, o major do estado maior do engenharia, Ma-

nuel .José Pinto Osório .•
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5,' divisão
Comandante interino, o coronel do serviço do estado

maior, António Maria de Matos Cordeiro.

Inspecção territorial das fortificações e obras militares
Inspector, o major do estado maior de engenharia, Abel

Augusto Dias Urbano.
G,a divisão

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, An-

tónio Fernandes Varão.

7," divisão
Exonerado de fljudante de campo do comandante, o

capitão do estado maior de cavalaria, Henrique José da
Silva Alves.

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefe, o major do estado maior de cavalaria, segundo

comandante da Escola de Equitação, Xlaiiuel Umbelino
Correia Guedes.

Brigada n.v 1 de caminhos de ferro
Alferes milicianos, os alferes milicianos de companhia

de sapadores ele caminhos ele ferro, José de 'Moura Feio
Terenas, Artur da Silva, João Carlos Alves, Manuel An-
tunes de Almeida, António Augusto c Joaquim Pedro
Ferreira Júnior.

Brigada n.· 2 de caminhos de ferro
Alferes miliciano, o alferes miliciano da companhia ele

sapadores de caminhos de ferro, Jolto Rangel de Lima.

Brigada n," 3 de caminhos de ferro
Alferes milicianos, os alferes milicianos, da companhia

de sapadores de caminhos de ferro, Luís Gonçalves da
Costa Novais e José Maria Teles da Silva.

Estado maior de artilharia de campanha
Capitães, .os capitães, do 1.0 batalhão di' obuses de

campanha, Alvaro Teles Ferreira de Passos E' do ~. n ba-
talhão de obuses de campanha, Fernando Falcão Pacheco
Mena.

Regimento de artilharia n,' 2
:\[a501' do 1.0 grupo, o major do S.o gl'UPO, .Ioão I"lIíH

Carrilho.
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Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-
cos, Mário Alberto Pegado Pereira Machado.

Regimento de artilharia n.v 6
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, Emídio Pereira da Costa.

Regimento de artilharia n.v 7
Alferes miliciano no serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço, do regimento de
infantaria n." 19, Florentino Antunes Maia.

Regimento de artilharia n.>8
Alferes, o alferes elo regimento de artilharia n. o 5, Se-

gismundo Alvares Pereira e Lima.

Regimento de artilharia de montanha
Capitão ela G.a bataria, o capitão elo regimento de arti-

lharia n.? 1, Abel Nunes Perestrelo ele Vasconcelos.
Alferes, os alferes elo regimento ele artilharia n. o 1,

Manuel Vaz de Carvalho, Luís de Sousa, Alexandre Au-
gusto de Faria e Sousa de Vasconcelos € HA e Luís An-
tónio Vicente.

Tenente médico, o tenente módico elo regimento de in-
fantaria 11.° 22, da expedição à província do Angola em
H115, António Luazes Monteiro Leite c :-lautos, que 1'<'-

gressou à metrópole.

1." batalhâo de obuses de campanha
Ajudante do 1.ú grupo, o tenente, Antônio Cândido da

Costa Lôbo Ferreira.
Ajudante do 2.0 grupo, o tenente, ]';dual'do Rodrigues

Areosa Feio.
Tenentes, os tenentes do regimento de artilharia de

montanha, Carlos Gonçalves Pereira e ,João Vitor Fer-
reira da Fonseca.

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. o G, InêÍ·
cio José Rodrigues <la Costa.

Oficial do serviço de administração militar, o alfere s do
mesmo serviço, adjunto da 'l," Repartição da 2.a Direc-
ção Geral da I':lecretaria da Guerra, Adriano Joaquim de
Carvalho.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n.? (i, Gustavo da Câmara Alves ('ahra!.
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2." batalhão de obuses de campanha
Capitão da 2." bataria, o capitão, supranumerário,

lente da Escola de Guerra, da 4." bataria do regimento
de artilharia n.? 1, José Augusto de Beja Neves.

, 1.0 bata Ihão de artilharia de costa
Alferes médico, o alferes elo quadro dos oficiais médi-

-cos, Carlos Cipriano Ghira Dine.

2.° batalhão de artilharia de costa
Capitão da 4." companhia, o capitão do estado maior

de artilharia a pé, Albano Manuel de Sena Fonseca.

Grupo de batartas de artilharia a cavalo
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, J oão Caetano.

Grupo de artilharia de guarnição
Alf~rcs médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, Jorge de Castro.

Bataria n.O1 de artilharia de montanha
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, subalterno do regimento de artilharia n. o 3,
Augusto da Silva.

Bataria n.v 3 de artilharia de montanha
Comandante, o capitão do estado maior ele artilharia

ele campanha, Ricardo :\[artinho de Andrade.

Estado maior de oavalaria
:\lajor, o major do regimento de cavalaria n.? 10, Car-

los Luizelo Godinho.

Regimento de cavalar ía n.s 2
Tenente médico, o tenente médico da guarda fiscal,

Levi Maria de Carvalho e Almeida, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento ele cavalaria n. o 1, Iná-

cio Caldeira Risques Pereira, pelo pedir.
Oficial do serviço de administração militar, o alferes do

mesmo serviço, do serviço de torpedos fixos, João dos
Santos Tôrres,

Regimento de oavalaria n." õ
Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento de

cavalaria n." 2, Francisco José Elder Sá Chaves, por
motivo disciplinar.
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Estado maior de infantaria
Capitães, os capitães: do regimento de infantaria n.? 1,

Fernando Eduardo Pereira Arrucla ; do regimento de in-
fan taria n. o 31, Abílio Augusto Vasconcelos Cardoso c
Herculano Jorge Ferreira; do regimento de infantaria
n.? 32, António da Cruz Júnior; elo regimento de infan-
taria n.? 35, José Qnirino ela Camara e Alfredo Augusto
Ribeiro da Fonseca Júnior; e do G.o grupo de metralha-
doras, Henrique Alves ele .Ataíde Pimenta.

Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n.? 29,
João Francisco Páscoa, e ajudante do :3.0 batalhão do re-
gimento de infantaria n." BB, Joaquim Jus,'· Marques.

Regimento de infantaria n.v 1
Alferes miliciano, o alferes miliciano elo l'<'gimento de

infantaria n." 5, .Iosé Carlos ele Cnrvalho.

Regimento de infantaria n.v 4
Ajudante elo 2.° batalhão, o alferes, Henrique Martins

Gaivão.
Regimonto de infantaria n.> Õ

Capitão da <i.1 companhia, o capitão elo r,'gilllento de
infantaria n." 11, Joaquim Inácio dI' Jesus Caeiro.

Capitão da I L." companhia, o capitão elo estado maior
ele infantaria, .Toaquim Mendes Bragança.

Alferes médico, o alferes do quadro elos oficiais médi-
cos, José de Moura Neves.

Regiruento de infantaria n.s 7
'I'cnente , o tenente ;~iudante do 1.0 batalhão do regi-

mento de infantaria n. ° 4, '·'rancisco elos Heis Figuei-
redo.

Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 1,
J osé Eugénio Santos de Lemos, e tio regimento de infan-
taria n. ° 1G, Fausto de Queiroz Guedes de Almeida.

Regimento de infantaria n.> 8
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, J asá Martins Barbosa.

Regimento de infantaria n.s {)
Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Severino .Joaquim Gordo.
Ajudante do 2." hatalhã«, () alferes, .TOSl· Maria Gomes

Correia de Carvalho.
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Capitão da J. a companhia, O c-apitão do regimento de
infantaria n.:' lõ, Albcrto Augusto do Vale.

Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de
infantaria n.? 14, Raúl de Sampaio Satúrio Pires.

Regimento de infantaria n,v 10
Major do 1.0 batalhão, o major elo rrg:mento de infan-

taria n,° 13, Domingos da Ponte e Sousa, por motivo dis-
ciplinar.

Major do 3.0 batalhão, o major do estado maior de in-
fantaria, Francisco A ntónio Mesquita.

'I'enents , o tenente de infantaria, em disponibilidade,
Carlos Alberto Sequcira.

Regimento de infantaria n,s 11
Capitão da L" companhia, o capitão do regimrnto de

infantaria n.? 22, Alfredo Ernesto da Cunha.
Capitão ela G. a companhia, o c-apitão da La companhia,

Artur de Vasconcelos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 12
Capitão da 5. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Francisco António Pereira da Silva.

Regimento de infantaria n.s 13
Major do 1.0 batalhão, o major do rrgimento de infan-

taria n.? 10, JOS(\ da Luz de Brito Queiroga.

Regimento de infantaria n,v 14
Capitão da :>." companhia, o capitão do, estado maior

de infantaria, Pedro l\Iartinho da Piedade Alvares.
Capitão da (i.a companhia, () capitão do estado maior

de infan taria, José <la Costa Carneiro Júnior.

Regimento de infantaria n.v 15
-:\lnjor do 1.0 batalhão, o major do 3.0 batalhão, Fran-

cisco de Lacerda e Oliveira.
Capitão da La companhia. o capitão elo regimento de

infantaria n.? 5, João :\Iaria Ferreira do Amaral.

Regtment.o de infantaria n.v 16
Exonerado de ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, José

Ribeiro da Fonseca ele Mendonça.
Ajudante do 3.0 batalhão, () alferes, 1\ lherto Alvim

Lial.
Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de
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infantaria n.? 33, João César Carvalho Vasconcelos, pclo
pedir.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 21,
Frederico Tamagnini de Sousa Barbosa.

Regimento de infantaria n,> 18
Ajudante, o capitão, Ricardo Freire dos Reis.
Capitão da 12.11 companhia, o capitão elo regimento de

infantaria n. ° 20, Raúl de Meneses Vieira Coelho, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.v 19
Capitão da 10.11 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, J osé da Trindade Leitão Júnior.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 30,

Francisco Rodrigues Pereira, pelo pedir.
Alferes módico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, ~Ianuel de Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.v 20
Ajudante do 2.0 batalhão, o tenente, Gaspar Ferreira

Paúl.
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, Miguel Alexandre de Magalhães.

Regimento de infantaria n,v 21
Capitão ajudante, o capitão do regimento de infantaria

n.? 0, João Lopes Gonçalves.
Capitão da 5.11 companhia, o capitão do regimento de

infantaria 0.° 5, José Augusto Gonçalves de Freitas.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n, o 30,

Henrique Ribeiro.
Alferes miliciano do serviço de administração militar, o

alferes miliciano do mesmo serviço, elo regimento de arti-
lharia n. ° 7, Manuel do Espíritc Santo Lopes Gonçalves.

Regimento de .infantaria n.v 24
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, Luís Amaro de

Oliveira.
Tenente, o tenente ajudante do regimento de infanta-

ria de reserva n.? 4, José da Palma Ribeiro.

Regimento de infantaria n." 26
Comandante interino, o tenente-coronel do estado maior

de infantana, António 'I'eixeira de Miranda.
Capitão da Í"l. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Manuel António dos Heis.
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Regimento de infantaria n,s 28

Tenente, o tenente elo regimento de infantaria n.? 30,
Fernando Sobrinho Toscano, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 29

Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, António Rodrigues
da Silva Braga.

Regimento de infantaria n.s 30

Capitão da 9." companhia, o capitão do estado maior de
infantaria, Eugénio Ivo de Parada e Silva Leitão.

Regimento de infantaria n ," 31

Major do 2.° batalhão, o major do regimento dc infan-
taria n." 13, Acácio 1Iengo de Abreu, pelo pedir.

Major do 3.° batalhão, o major do regimento de in-
fantaria n." 10, António Artur Pereira da Luz.

Capitão da 9." companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, José Zeferino de Sequeira.

Regimento de infantaria n.O32

Capitão da 1.a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Manuel António da Silva.

Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Ro-
dolfo Ricardo de Magalhães Begonha, ficando exonerado
de ajudante ele campo, interino, elo chefe do estado maior
do exército.

Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médio
cos, Zeferino Moreira de Sousa Baptista.

Regimento de infantaria n.s 33

Capitão da 9. a companhia, o capitão do regimento de
infantaria n." 15, José António Padesca Braklamy.

Regimento de infantaria n.v 34

Capitão da 12." companhia, o capitão do regimento de
infantaria n. ° 7, António Coelho Correia da Cruz.

Tenente, o tenente ajudante do regimento de infantaria
de reserva n. ° 34, J oào Antunes Videira.

Regimento do infantaria n.O 35

Capitão da 5." companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, J osé António Castilho.
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1.° grupo de metralhadoras
Capitão da 3. a bataria, O capitão, Florentino Coelho

Martins.
2.° grupo de metralhadoras

Capitão da 3. fi bataria, o capitão, José Luís Lôbo da
Costa.

3.° grupo de metralhadoras
Capitão da 3.a bataria, O capitão, J osé Joaquim Rami-

res.
4.° grupo de metralhadoras

Capitão da 3. fi bataria, o capitão, Augusto César Bro-
chado Brandão.

Alferes miliciauo do serviço de administração militar, o
alferes miliciano do 1.o grupo de companhias de adminis-
tração militar, Henrique Carlos de Moura.

5.° grupo de metralhadoras

Capitão da 3. a bataria, O capitão, Sérgio da Assunção
de Morais 8 Castro.

Ajudante, o tenente, Eduardo da Cunha Oliveira.

8.° grupo de metralhadoras
Capitão da 3." bataria, o capitão, Casimiro Augusto Pi-

res Monteiro.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 24,

António Gaivão Jácome de Castro.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 30,

Manuel Goncalves Bordado.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 7.0 grupo de

metralhadoras, José António Caldas Barreiro.

3.0 grupo de companhias de saúde
Comandante da 3.a companhia, o capitão médico da

guarda fiscal, José Maria Alves Ferreira, pelo pedir.
Alferes médico miliciano de reserva, o alferes médico

miliciano de reserva do 2.0 grupo de companhias de saú-
de, António Lopes Júnior, pelo pedi.'.

Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano do
2.0 grupo de companhias de saúde, Abel ele Sousa Pa-
checo, pelo pedir.

Alferes farmacêutico miliciano, o alferes farmacêutico
miliciano, João Júlio Franchini, pelo pedir.
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Distrito de recrutamento n.> 1

Sub-chefe, O major do quadro da reserva, Luís José
de Sampai(j).

Distrito de recrutamento n.v 5

Chefe; o coronel do quadro de reserva, chefe do distrito
de recrutamento n. ° 11, João Manuel da Fonseca.

Sub-chefe, o major do quadro de reserva, snb-chefe do
distrito de recrutamento n.? 16, João Carlos Nogueira de
Chaby, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.> 11

Chefe, o major do quadro de reserva, sub-chefe do
mesmo distrito, Prancisco José de Paria Picão.

Distrito de recrutamento n.v 16

Chefe, o major do quadro de reserva, chefe do distrito
de recrutamento n.? 5, Alfredo Jaime ela Costa Chaves,
pelo pedir.

Sub-chefe, o capitão elo quadro de reserva, sub-chefe
do distrito de recrutamento n.? 5, Carlos Augusto de Oli-
veira, pelo pedir.

Milicianos de caminhos de ferro
Alferes de engenharia, os alferes milicianos da compa-

nhia de sapadores de caminhos de ferro, Arnaldo Campos
Ventura, Jaime Silva, Francisco Diogo da Costa, Manuel
Eduardo Perestrelo, Jacinto Lial de Ávila, Jorge Hebêlo
da Silva, Alberto Vilaça, Leopoldo Schrõtor de Oliveira
Pires, Luís de Meneses Correia Acciaiuoli, Aulânio Evan-
dro Santos Lôbo, José 'Ribeiro Silva Lima Júnior e An-
tónio do Nascimento Ribeiro Macário.

Guarda nacional republicana
Alferes do quadro especial, o alferes elo mesmo qua-

dro, Francisco Salgueiro da Silva.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço
de saúde do exército

Alferes médico milicianos, os alferes médicos milicianos
do 1.0 grupo de companhias de saúde, Manuel Salvador
Ricardo da Costa, e do regimento de infantaria n.? 11,
António Maria Formigal de Sousa, nos termos do decreto
n." 2:69G, ele 26 de Outuhro do ano findo.
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Esoola de Equitação
Segundo comandante, o major do estado maior de ca-

valaria, Carlos Luizelo Godinho.

Escola de aplicação de administração militar
Ajudante, o capitão do serviço de administração mili-

tar, adjunto, Alfredo Allen Archer,
Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,

ajudante, José Hibeiro da Costa Júnior.

Comissão téonica de artilharia a pé
Exonerado de vogal, o capitão do batalhão do> arti-

lhatia de guarnição, José Paulo Fernandes Júnior, pelo
pedir.

Vogal, o major do estado maior de artilharia a pé, Ma-
nuel Joaquim da Silva.

Hospital militar de Chaves
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, José Manuel Vieira Castro Silva.

Hospital veter-ínàr-io milioiano

Sub-director, O major veterinário, João Coelho de Cas-
tro Vilas Boas Júnior.

Depósito geral de material aanrtáro

Alferes farmacêutico, o alferes farmacêutico supranume-
rário, 'I'omás Alves ele Sá.

Â.silo de Inválidos Militares da Prinoesa D. Maria Benedito.
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, J osé Alberto de Bastos.

7. o - Secretaria da Guerra - t.a Direcção G.'ral- 2_3 Repartição

Declara-se que por decreto de 11 de }Tovembl'o de
191G, inserto no Diário do GOl,ê/'110 n. o 7, 2.a série, d,~
9 do corrente, foi nomeado para exercer cm cornis 'fio o
lugar ele adido militar junto da lcgar:ão da República
Portuguesa cm Paris, o tonentc-coronel de infantaria.
supranmncrário, com o curso do estado maior, João Orti-
gRo Peres.
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8.°_ Secretaria da Guerra-1.a Direcção 6eral-2.a Repartição

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de ~ ovembro de HJOl se publica o valor de N para o
ano de 1917.

I-1- - - - -
Serviço do estado maiur 1 1 1Engl'nharia 5 5 s 6 jArtilharia a pé. . . . . 3 3 7 5 1Artilharia de campanha 1 6 12 \) 2Cavalaria ....... 61 9 ~ 17 23 ~7Infantaria 2;) 32 4G 131 ti6 37Médicos 1 3 5 8 ,..,,
Veterinários, . 1 1 1 3 2Farmacêu ticos 1 1 1Administração militar. 1 2 3 24 8Secretariado militar . 1 1 5 6Picallores 1 2Quadro auxiliar dos serviços de enge-

nharia. 1 1 2Quarlro auxiliar dos serviços de arti-
lharia 1 1 5 7 8Quadro auxiliar tios sf'rvi\'o:; de saúdo 1

9.°_ Secretaria da Guerra-1. a Direcção Geral- 2. a Reparlisão

Em conformidade com o ~ 5.0 do artigo 21. o do decreto
de 25 de :\ü}io de 1911 se publica a média elo número
de capitâes e tenentes promovidos ao pôsto imediato nas
diferentes armas.

Médi:t
oa promoçâc a

Armas

Engenharia
Artilharia
Cavalaria
Infantaria

G
15
n

4.0

6
14
18
\lU
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cavalaria, Augusto Luís Neves ::\Iarçal, não tendo sido
incluído na referida lista, em tempo competente, por só
agora se reconhecer que estava em condições de o, ser.

18. °- Secretaria da Guerra - P Direcç:toGeral- 3. a Rrparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
cianos, nos termos do artigo 9." do decreto n.? :2:367, de
4 de Maio de 1916, as praças em seguida designadas:

Regimento de infantaria n.s 6
Segundo sargento miliciano n.? 125 da 3.a companhia

do regimento de infantaria n.? 30, Amadeu Casimiro Ca-
lejo.

Primeiro cabo n. ° 32G da 3.:1 companhia do 3.° grupo
de companhias de saúde, Fernando Eurico da Costa Oli-
veira.

Segundo sargento n.? 249 da 9.a companhia do regi-
mento de infantaria n.? 30, Francisco António de Moura
Carneiro.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de .nfantazía n.v 7
Segundo sargento 'miliciano n.? 297 da 5.:1 companhia

do regimento de infantaria n.? 12, Joaquim Matias Lopes.
Segnndo sargento n.? 4 da 5.a companhia do regimento

de infantaria de reserva n. ° 35, José Maria Mendes.
Segundo sargento miliciano n. ° 25G da 1." companhia

do regimento de infantaria n." 9, António Teixeira Dias.
Segundo sargento miliciano n." 281 da G.a companhia

do regimento de infantaria n.? 12, José Nunes Viana de
Sousa.

Segundo sargento miliciano n.? 200 da G.a companhia
do regimento de infantaria n. o 9, António Carlos.

Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria. n." 8
Segundo sargento miliciano n. o 15G da 1.:1 companhia

do regimento de infantaria n. o 3, Alberto Cândido Re-
bêlo Branco.

Conta a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.
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Regimento de infantaria n.s 9
Primeiro cabo n.? 389 da D,a companhia do regimento

de infantaria n. o 18, Gaspar Rebêlo.
Segundo sargento miliciano n.? 229 da 10.a companhia

do regimento de infantari a n. o 18, Alfredo Guedes de
Oliveira.

Soldado n.? 252 da 8.a companhia do regimento de in-
fantaria n," 18, João do Carmo Vaz Granja.

Segundo sargento miliciano n.? 387 da 6.a companhia
do regimento de infantaria n.? 19, Francisco Pereira do
Rio.

Segundo sargento miliciano n. o 220 da 7. a companhia
do regimento de infantaria n. U 19, Luís António Bento
Pereira.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regrmerrto de infantaria n,v 12
Segundo sargento miliciano n. ° 7 da 3. a companhia do

regimento de infantaria n.? 30, Américo Augusto Gui-
lherme.

Segundo sargento miliciano n.? 176 da 4.a companhia
do regimento de infantaria n.? 30, João de Magalhães
Heleno.

Segundo sargento milicia-no n." 168 da 11.a companhia
do regimento de infantaria n.? 31, João José Morais Ma-
dureira Castro.

Soldado n.? 2:823 R. do distrito de recrutamento n.? 31,
Frederico Carlos Teixeira Sarmento.

Segundo sargento miliciano li.o 400 da La companhia
do regimento de infantaria n,? 19, José António Gomes
Alves Carneiro.

Primeiro cabo n. ° 245 da 5. a companhia do regimento
de infantaria D.O 31, Alfredo Martins Marques.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.s 14
Segundo sargento miliciano n.? 255 da 10.a companhia

do regimento de infantaria n.? 18, António Gonçalves Pi-
res.

Primeiro cabo n, ° 390 da 3. a companhia do regimento
de infantaria n.? 18, Joaquim Cardoso de Moura Bessa,

Segundo sargento miliciano n. ° 229 da 4. a companhia
do regimento de infantaria D.O 18, António Joaquim Bor-
lido ele Carvalho.

Segundo sargento miliciano n.? 389 da 4.:1 companhia
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do regimento de infantaria n.? 18, Amadeu Marques Fi-
gueira.

Primeiro cabo n." 393 da 5 ..1 companhia do regitnento
de infantaria n.? 18, Manuel António Granjo.

Contam a antiguidade desde 8 ele Janeiro elo corrente
ano.

Regimento de infantaria n.v 15
Segundo sargento miliciano n. ° 158 da 1.a companhia elo

regimento de infantaria n.? 14, José João da Cruz Pereira.
Segundo sargento miliciano n.? 295 da 4.a companhia

do regimento de infantaria n. ° 14:, Albano Caldeira Pinto
Geraldes.

~egunelo sargento n.? 34:2 da 3.a companhia do regi-
mento de infantaria n." 28, Abílio dos Reis Morais.

Segundo sargento n. ° 190 ela 3. a companhia do regi-
mento de infantaria de reserva n.? 12, Evaristo Augusto
Roque.

Segundo sargento miliciano n.? ::lG4:ela 2.'1 companhia
do 2.0 grupo de companhias de saúde, Múrio de Matos,

Contam a antiguidade desde 5 de .raneiro elo corrente
ano.

Rogimento de infantaria n.v 18
:::lolc1adon.? 40t3 da 7.:1 companhia do regimento de in-

fantaria n.? n, João Augusto·Curvo nermedo Júnior.
Conta a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente

ano.
Regimento de infantaria n." 21

Primeiro sargento n.? 8 do distrito de recrutamento
n. ° 12, José de Sousa Dias.

Primeiro cabo n.? 228 da 7.:1 companhia do regimento
de infantaria 11.0 3f>, Filinto Elísio de .:\1orais.

Primeiro cabo miliciano n.? 2:3f) da 2.11 companhia <lo
regimento ele infantaria n.? 32, Basílio de Azevedo Pinto
de Oliveira.

Primeiro cabo miliciano n.? 1()5 da [).~ companhia do
regimento de infantaria n, o 14, António Fernandes Mar-
tins.

Primeiro cabo n. ° 311 da f)." companhia do regimento
de infantaria n.? 27, José ('oncei<:ão Gomes.

Contam a antiguidade desde [) dl' Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.> 22
Primeiro cabo miliciano n.? 23;\ da lO." companhia do

regimento de infantaria n.? 35, António Fcrnand s dos
Santos Lima.
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Soldado n.? 11 da 7." companhia do regimento de
infantaria n.? 24, Cosme Pereira de Lemos. . •

Soldado n.? 102 da 2.a companhia do regimento de In-

fantaria n. ° 28, José Rafael Sampaio.
Soldado n.? 343 da 12." companhia do regimento de in-

fantaria n." 34, António Maria Carreira.
Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente

ano.
Regimento de infantaria n.O23

Segundo sargento n.~ 253 da 6. a companhia do regi-
mento de infantaria n.? 35, :\Iário Saraiva da Monta
Dias.

Primeiro cabo n.° 4:') da 4. a companhia do regimento
de infantaria n. ° 35, Anadeto Soares Sobral de Albu-
querque.
Primeiro cabo n''. 159 da 2." companhia do 2.° grupo

de companhias de saúde, José dos Santos Carneiro.
Soldado n.? 220 elo 5.° esquadrão de reserva, Frede-

rico de Freitas Gonçalves Simões.
Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente

ano.
Soldado n.? 444 da 5.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 18, Aníbal Pereira Lopes ela Rocha.
Segundo sargento miliciano n.? 275 da 8." companhia

elo regimento de infantaria n.? 18, Fernando ::\Iascarcnhas
Oliveira.

Segundo sargento miliciano n,o 385 da 8. a companhia
do regimento de infantaria n.? 18, Fernando Raposo de
Oliveira.

Segundo sargento miliciano n. ° 451 da 11. a companhia
do regimento de infantaria n.? 10, José Luciano Vilhena
Pereira.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.O24

Segundo sargento miliciano n. ° 191 da 5. a companhia
do regimento de infantaria de reserva n.? 34, José Antó-
nio da Costa Abrunhosa.

Primeiro cabo miliciano n.? 178 da 'l ," companhia do
regimento de infantaria n.? 14, :\Ianuel Tavares.

Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente
ano.

Soldado n.? 371 da 12.:1 companhia do regimento de in-
fantaria n.? G, Humberto Augusto de Almeida.



38 ORDEM DO EXÉRCITO N.· :1 2." Serie

Segundo sargento miliciano n.? 3 da 9.:l companhia do
regimento de infantaria n.? 10, Carlos Augusto Bessa.

Primeiro cabo miliciano n. o 245 da 3. a companhia do
regimento de infantaria n.? 13, César Augusto da Silva
'I'ôrres.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do cor-
\

rente ano.
Regimento de infantaria n.s 28

Segundo sargento n. ° 403 da 7. a companhia do regi-
mento de infantaria n.? G, José da Conceição Nogueira
Rosas.

Soldado n. o 386 da 2. a companhia do regímen to de
infantaria n. ° 6, Alberto Guimarães Baptista.

Soldado n.? 385 da 6.a companhia do regimento de
infantaria n." 6, Francisco Maria Ribeiro Faria Salgado.

Soldado n.? 431 da 9.a companhia do regimento de
infantaria 6, Hugo Magalhães Azevedo Meireles.

Soldado n.? 413 da 11.a companhia do regimento de
infantaria D.O 6, José Joaquim Gomes.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria. n.s 29
Segundo sargento n." 613 da 10.n. companhia do mes-

mo regimento, Carlos Adriano Fonseca.
Segundo sargento n. o 282 da 6. a companhia do regi-

mento de infantaria n." 20, Manuel Celestino Teixeira.
Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente

ano.
Regimento de infantaria no· 31

Primeiro cabo miliciano n.? 163 da 3.u companhia
do 3.0 grupo de companhias de saúde, José Rangel Coe-
lho de Almeida.

Conta a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.· 34
Soldado n.? 536 da 7.U companhia do regimento de in-

fantaria n. o 21 , José Feio de Lemos Viana.
Soldado H.O 193 da 5.n. companhia do regimento de

infantaria de reserva n." 35, Ascãnio Pessoa da Costa.
Soldado n." 39 da 3.a bataria do regimento de artilha-

ria n.? 2, Mário Pessoa da Costa.
Soldado n.? 55 da 3.1l.bataria do regimento de artilha-

ria de montanha, Aurélio Tertuliano de Freitas da Silva.
Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente

ano.
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Primeiro cabo n.? 416 da 3." companhia do regi-
mento de infantaria n.? 18, José das Neves Eugénio.

Primeiro sargento n.? 20 da 3." companhia da brigada
n." 2 de caminhos de ferro, João Augusto Sanhndo Dias.

Primeiro cabo n ," 265 da 2.rL companhia do 2.° grupo
de companhias de saúde, Jaime .Tosé Rodrigues Braga.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.v 35
Segundo sargento n. ° 209 da 12." companhia do re-

gimento de infantaria de reserva n.? 35, Arnaldo de Melo
Serquim.

Soldado n.? 357 da í(n. companhia do regimento de in-
fantaria n.? 23, Jorge Abílio da Veiga' Magalhães.

Soldado n. ° 394 da 4.a companhia do regimento de in-
fantaria n." 23, Henrique Guilherme da Silva.

Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente
ano.

Segundo sargento miliciano n.? 380 da 3. ~ companhia
do regimento de infantaria n." 18, Manuel Mota Marques
Guerra.

Segundo sargento miliciano n. ° 310 da 12.11 compa-
nhia do regimento de infantaria n." 18, António Ferreira
Linhares Nobre.

Soldado n." 44G da I." companhia do regimento de in-
fantaria n.? 18, Heitor Godofredo Ribeiro de Almeida.

Contam a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

5. o grupo de metralhadoras
Soldado n.? 213 da 2." companhia do regimento de in-

fantaria de reserva n.? 23, Tito Vespasiano Bettencourt.
Soldado n." 424 da 3." bataria do regimento de arti-

lharia n,? 2, José de Melo Santos.
Segundo sargento miliciano n." 2G3 da 4.a companhia

do regimento de infantaria n.? 35, José Pimentel.
Contam a antiguidade desde 5 de Janeiro do corrente ano.
Segundo sargento n. ° 187 da La companhia do 6.°

grupo de metralhadoras, Lino Augusto Leão Teixeira.
Conta a antiguidade desde 8 de Janeiro do corrente

ano.

19. ° - ~ecretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- J.a Repartição

Tendo sido agraciado com as medalhas de La classe,
Placa .Cruz de Ouro» dell'Ordine della Croce d'Oro, de
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Roma, com a cruz de l.a classe du Mérite Civique Hu-
manitaire de «Les Chevaliers du Devoir» e com as Palmas
de La classe da Acadérnie du Progrés, o alferes farma-
cêutico miliciano, Haúl Teixeira Coelho, é-lhe permitido,
em conformidade com o disposto na última parte do n.? 3.°
do artigo 3.° da Constituição Política da República Por-
tuguesa, aceitar aquelas mercês e usar das respectivas
insígnias.

- 20.° - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 7.a Repartição

Declara-se que por ter sido entregue em tempo compe-
tente a respectiva declaração, é incluído na lista dos ofi-
ciais que se ofereceram para servir nas colónias, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano de
1917, o seguinte oficial:

Serviço de administração militar
Alferes miliciano, Abel Augusto Lopes de Almeida.

Obituá.rio
1916

Dezembro 2±- General do quadro da reserva, Manuel António
da Purificação Ferreira.

Rectiticaçõe~

Na Ordem elo Exército n.v 24, 2.· série, de 30 elo Dezembro de
1916, p. 726, l. 36, onde se lê «Alfredo Augusto ela Silveira Lo-
rena Santos», deve ler-se: "António Augusto ,]a Silveira Lorena
Santos»; p. 736, L 9, on.le se lê: ,,1.0 esquadrão», deve ler-se:
"grupo de osquadrõcs- ; 1. 11, onde se 10: ,<2.0 esquadrão», deve
ler-se : "gru~o de esquadrõcsv ; P: 7 !O, J. 3t1 e i:lD, onrle se 10 :
"Jorge do Cós ar Caiola da Mota». eleve lr-r-se : "Jorge César
Caiola da Mota,,; P: 741, I. 2, onde se 10: «António Pereira de
Saúde", deve ler-se: «António Pereira de Sande; p. 7.[4, L 1,
onde se 10: «2.0», (leve ler-se: ,,3."»;]l. 75G, I. 2ti, onde se 10:
"Luís Pinto Ramacho», deve ler- se ..Luís Pinto Ramalho».

José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

Está conforme.
o Director da 1.8 Direcção Geral,



SECRETARIA DA GUERRA

8 DE FEVEREIRO DE 1917

ORDEM DO EXEROITO'
(2.- Série)

Publica-s~ ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra - 1.II Direcção Geral- 2',a Repartição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções, sôbre o
processo de recurso n." 223, em que é recorrente o te-
nente-coronel do quadro de serviço do estado maior, José
Júlio Forbes Costa, e recorrido o Ministro da Guerra.

Mostra-se do processo:
Que o recorrente alega que, tendo sido nomeado o co-

ronel do seu quadro, António Maria de Matos Cordeiro,
comandante interino da 7.a divisão do exército, por uma
determinação inserta em Ord"m do Eeército; e, não sendo
esta comissão das mencionadas no § LOdo artigo 15.0
do decreto de 25 de ·l\Iaio de 1911, que reorganizou o
exército, devia êste oficial passar a supranumerário no
mesmo quadro, em face do disposto no § 2.0 do citado ar-
tigo, sendo preenchida a vaga ocorrida pelo requerente,
por não se realizar a hipótese prevista no artigo 28.0 da-
quele decreto;

Que ~ 1.11 Direcção da Secretaria da Guerra informa
que os oficiais dos diversos quadros só dão vagas nas
mesmas quando, por um decreto, passam a exercer fun-
ções alheias ao seu quadro, e, que a nomeação, de que se
reclama, fôra feita por uma simples determinação minis-
terial, visto que ao mesmo oficial competiria tal nomeá-
ção se estivesse em serviço naquela divisão e fôsse o
mais antigo, sem dar vaga no seu respectivo quadro;

Que o recorrente, na sua contestação, se propõe refor-
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çar os argumentos do seu pedido, alegando que a lei
não distingue entre nomeações efectivas e interinas, e,
portanto, no seu entender, o coronel Matos Cordeiro de-
via sair do quadro, e que a natureza do diploma, em que
se fez a nomeação, não deve influir nos efe itos que dela
possam resultar.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público;

Considerando que as disposições legais referentes â.
constituição e desenvolvimentos dos diferentes quadros
dos oficiais do exército visam sempre a efectividade dos
serviços e prevêem a interinidade do exercício dos mes-
mos, quando determinada por motivo acidental justifi-
cado; ,

Considerando quc a falta de generais foi o motivo que
se impôs para se recorrer ao coronel mais antigo, no qua-
dro geral respectivo, para ser encarregado do comando in-
terino da 7_:; divisão -do exército;

Considerando quê, se o referido oficial tivesse sido no-
meado chefe do estado maior daquela divisão, lhe perten-
cia de direito, como mais antigo, assumir o comando in-
terino da mesma;

Considerando que êsse exercício foi limitado pelos dias
precisos para que se concluíssem as provas dos coronéis
a promover ao pôsto de general:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e, sob proposta do Ministro da Guerra, negar provi-
mento ao recurso por' não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, 15 de Março de
1916_ -BERNAHDINO MACIJADO -José Mendes Ribeiro
Norton de Matoe,

Secretaria da Guerra - f.a Direcção Geral-2 •n Rrll<tttiçáo

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior ele Promoções acêrca do
-recurso n.1\ 224, em que é recorrente o major do serviço
do estado maior, João José Sine! de Cordes, e recorrido
o Ministro da Guerra.

1\1'ostra- s- quo o recorrente alega:
Que, achando-se n. o 1 para a promoção a tenente-coro-

nel, e tendo sido nomeado comandante interino da 7. n di-
visão do exército o coronel do serviço do estado maior,
António Maria de Matos Cordeiro, e lliLO estando esta co-
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missão incluída nas mencionadas no ,§ 1.0 do artigo 15.0
(lo decreto de 26 de Maio de HIll, que reorganizou o
exército, entende que o aludido coronel passou a dese~-
penhar uma comissão não privativa do quadro do serviço
do estado maior, pelo que devia ser considerad? supra-
numerário, por fôrça do disposto no § 2.0 do citado ar-
tigo 15.°, visto ter pertencido ao antigo corpo do estado
maior;

Que na vaga assim produzida seria promovido a coro-
nel o mais antigo do quadro, Forbes da Costa, e, portanto,
êle recorrente devia ser promovido a tenente-coronel;

Mostra-se que o director geral da L." Direcção Geral
da Secretaria da Guerra informa ;

Que os oficiais dos diferentes quadros só dão neles va-
gas quando por um decreto saem clêsses quadros, pas-
sando a exercer outras funções, e que o coronel Matos
Cordeiro foi nomeado por determinação inserta na Ordem
do Exército n. o 11, ;2." série, para exercer uma comissão
de serviço (comandante da 7. fi divisão do exército) e não
por um decreto. Não deu portanto vaga.

Que no § 1.0 do artigo 461.0 do mencionado decreto de
25 de Maio de 1911, se indica quais as situações em que
os oficiais nelas colocados passam a' supranume:cários,
não estando incluída aquela de que se trata;

Que, se o coronel Matos Cordeiro tivesse sido nomeado
chefe do estado maior da 7:1 divisão do exército (lugar
que estava vago), era-o tarnbêm por uma determinação, e
como coronel mais antigo da divisão passaria a exercer
o comando, interinamente, não daçdo vaga no quadro.

Mostra-se que o recorrente na sua contestação, manten-
do a opinião exposta no seu requerimento, alega que no
seu entender a lei não distingue entre nomeações efecti-
vas e interinas e que a natureza dos diplomas em que se
fazem as nomeações não deve influir nos efeitos que delas
possam resultar;

O que tudo visto e ponderado, ouvido o Ministério
Público;

Considerando que a constituição dos diversos quadros
dos oficiais do exército é baseada nas necessidades per-
manentes do serviço, e a interinidade no desempenho de
quaisquer cargos se dá por causas acidentais e transitó-
rias, não devendo ter conseqüências de carácter perma.
nente;

Considerando que, se o coronel Matos Cordeiro tivesse
sido nomeado chefe do estado maior da 7. fi divisão do
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exército, lhe pertencia, como coronel mais antigo, o co-
mando interino da dita divisão;

Considerando que ao Ministro da Guerra se não pode
negar a faculdade de fazer as nomeações interinas que
julgar necessárias, para satisfazer urgências de serviço,
sem que daí resultem alterações nos quadros orgânicos e
agravamento nas despesas orçamentais: .

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provi-
mento ao recurso por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, 15 de Março de
191 G.- BERNARDINO MACHADO - José Meudee Hibeiro
Norton de Matos,

Secretaria da Gnem. - f.a Direcção Geral- V' Repartição

Ao Govêrno da, República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
processo de recurso n. o 226, cm que é recorrente o te-
nente-coronel do serviço do estado maior, José Augusto
Alves Roçadas, e recorrido o Ministro da Guerra.
,Mostra-se do processo:
Que o recorrente alega que, tendo sido nomeado co-

mandante interino da 7. a divisão do exército o coronel do
serviço do estado maior, António Maria l\Iatos Cordeiro,
e não sendo esta comissão das que estão indicadas no
§ 1.0 do artigo 15.0 do decreto de 2ó de Maio de 1911,
deveria o aludido coronel passar a supranumerário no
quadro a que p-rtence, para cumprimento do preceituado
no § 2.0 do citado artigo 16.0, do que resultaria abrir-se
uma vacatura em que deveriam ser promovidos o tenente-
-coronel Forbes da Costa, c êle recorrente, nos termos do
artigo 444.0 da organização do exército.

Mostra-se qne. o director geral da La Direcção Geral
da Secretaria da Guerra informa:

Que os oficiais dos diversos quadros só dão neles vagas
quando por um decreto saem dês ses quadros, passando a
exercer outras funções, e que o coronel Matos Cordeiro
foi nomeado por determinação inserta na Ordem do Etcé»:
cito n.? 11, 2.a série, e não por decreto, e não deu, por-
tanto, vaga;

Que o § LOdo artigo 461.0 do decreto de 2ó de Maio
de 1911 indica quais as situações em que os oficiais nelas
colocados passam a. supranumerários, não estando incluí-
das aquelas de qUe se trata;
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Que se o coronel Matos Cordeiro tivesse sido nomeado
chefe do estado maior da 7.1l divisão do exército (lugar
que estava vago) era-o também por uma ~eterL?inação, e
não dava vaca e como era o coronel mais antigo dos dao ,
divisão passava a exercer o cargo de seu comandante,
interinamen te.

Mostra-se que o recorrente na sua contestação, refor-
çando os argumentos aduzidos no seu requerimento, alega
que, no seu entender, a lei não distingue entre nomea-
ções efectivas e interinas, e que a natureza do diplo~a
em que se fazem as nomeações não deve influir no efeito
que delas possam resultar;

O que tudo vi~to e ponderado, ouvido o Ministério PÚ-blico:
Considerando que as disposições legais referentes à

constituição dos diversos quadros dos oficiais do exército
é baseada nas necessidades permanentes do serviço, e a
interinidade no desempenho dos diversos cargos se dá mo-
tivada por causas acidentais e transitórias, não devendo
ter consequências de carácter permanente;

Considerando que se o coronel Matos Cordeiro tivesse
sido nomeado chefe do estado maior da 7.1l divisão do
exército lhe pertencia, de ,direito, como mais antigo, o
comando interino da mesma;

Considerando que ao Ministro da Guerra se não pode
negar a faculdade de, para satisfazer urgências dc ser-
viço, fazer as nomeações interinas que julgue precisas,
sem dai resultarem alterações nos quadros orgânicos e
agravamento nas despesas orçamentais.

Hei por bem, conformando-me COma mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, 15de Março de 1016.-
BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ribeú'o Norton deMatos.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Repartiç~o

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta. do Ministro da Guerra?
decretar que seja abatido ao quadro efectivo do exército
o alferes do regimento de infantaria n.? 21, Alberto Gra-
nado, por ter completado o tempo de ausência neoessário
para constituir deserção.
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o Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 27 de Janei-
ro de 1917. - BERNARDINO MACHADO- José Mendes,
Ribeiro Norton. de Matos.

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- s.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Politica da República Portugue-
sa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar, que as praças e cidadãos da classe civil ao
diante nomeados tenham, nos termos dos decretos
n.os 2:345, de 20 de Abril, 2:367, de 4: de Maio, e 2:658,
de 30 de Setembro do ano findo, o pôsto q'lC lhes vai
indicado: «Alferes médicos da reserva tnrritorial e os sol-
dados do distrito de reerutamento n. ° 9; n. ° 1:580, An-
tónio de Pádua, do distrito de recrutamento n. ° 1G; Carlos
Artur da Silva, do distrito de recrutamento D.O 18;
n,? 1:52~ A-R., José Teixeira Seabra Dias; e os médicos
civis, Augusto Ferreira da Cunha Lial, Francisco Maria
Monteiro Seia c Armando Freire dos Santos Calado.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 27 de Ja-
neiro de 191ü. - BERNARDINO MACIIADO- José Mende«
Ribeiro Norum de Matos. .

Secretaria da Guerra- P Direcção GCl'al- 5. Ol Ueparlição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.° do arti-
go 47.° da Constituição Política da R('pú blica Portuguesa:
hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar, que os alferes médicos milicianos, Abel Gomes Bote-
lho, do 2.° grupo de companhias de saúde, e Caetano
~[arques Soares de Oliveira, elo 1.° grupo de companhias
de saúde, sejam abatidos ao serviço do exército, cm con-
sequência de terem completado o tempo de ausência ne-
eessário para constituir deserção.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido t? faça
executar. Paços do Govêrno da República, 27 de Ja-
neiro ele 1917. - Bm~NAltDINO l\IAClIADO-.José Xleude«
Iiibeiro X01·ton de Matos.
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Secretaria da Guerra - P Direcçãu Geral- 5.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o ~. ° 4.° do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da RepúblIca Portugue-
za: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar, que o alferes médico miliciano A~íbal ~ousaco
Alçada, do 1.0 grupo de companhias de saude,. ~eJa aba-
tido ao serviço do exército, por ter sido admitido como
aspirante a facultativo das colónias.

O "Ministro da Guerra assim o tenha entendido e fa-
ça executar. Paço do Govêrno da República, 27 de Ja-
neiro de 1917. - BERNARDINO )IACHADO - José l1Iendes
Ribeiro N01·ton de 11latos.

Seeretaria da Guerr. - 2. a Direeção Geral- 5.& Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guer-
ra, decretar, que os cidadãos da classe civil ao diante no-
meados tenham, nos termos dos decretos n.OS 2:345, de
20 de Abril, 2:367, de 4 de Maio, e 2:658, de 30 de Se-
tembro do ano findo, o pôsto que lhes vai indicado: Al-
feres médicos da reserva territorial, os médicos civis) Ade-
lino Gonçalves Gomes, Afonso Carlos Freire Temudo
Rangel, António Teixeira Lopes Júnior, António de An-
drade Júnior, D. Fernando de Almeida, Domingos Antu-
nes de Azevedo, David Ferreira dos Santos, Gregório de
Oliveira Casquilho, João Augusto Fernandes da Costa
'l'aborda, Manuel Joaquim Gonçalves, Francisco Dias No-
gueira, Aníbal de :Magalhães, Joaquim de Araújo Cota,
Joaquim José de Abreu, Acácio Rufino de Sousa Freire
Pimentel, António Nogueira Meneses de Almeida, César
Viriato França, José Pereira Salgado, Cipriano António
de Oliveira Pereira, António Duarte Lima Elias, Eduardo
Fernandes de Oliveira, João Teixeira da Mota e .Costa,
Manuel Teles Pinto de Leão, Abílio Antero Vilela Areias,
Rufino Ferreira Cardoso, António Lopes Monteiro e João
Mateus Abecassis.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 3 de Feve-
reiro de 1917.-BEUNAIWINO M.\cII,\Do-José llfendes
Ribeiro .!\T01•ton de Jlatos.



48 ORDEM DO EXÉRCITO N,· 2 2,· Série

2. o - Por decretos de 27 do mês Ondo :

Estado maior de artilharia a pé

Major, o capitão de artilharia a pé, adido, em serviço
no 1.0 batalhão de artilharia de costa, Manuel Soares de
Melo e Simas, que regressa do Ministério de Instrução
PÚblica para preenchimento de vacatura no respectivo
quadro.

Regimento de artilharia n.s 7

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José
Alves Correia e Silva, nos termos do artigo 9.0 do decre-
to de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde
13 do corrente mês.

Regimento de cavalaria n.· 2

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, J oa-
quim José de Melo Ferreira de Aguiar, nos termos do
artigo 9.° dó decreto de 4 de Maio de 1916, contando a
antiguidade desde 13 do corrente mês.

Estado maior de infa.ntaria

Capitães, os tenentes: Artur Alberto Monsinho de Fi-
gueiredo, Carlos Augusto Pereira elo Carmo, José Leo-
nardo Dores; ajudante do 3.0 batalhão do regimento de
infantaria n.? 2, Henrique dos Santos Nogueira; do regi-
mento de infantaria n. ° 5, Eduardo Lima O'Connor Shir-
ley; do regimento de infantaria n.? 16, António Pais de
Andrade Baeta ; e do regimento elo infantaria n." 26, An-
tónio de Sousa Resendes.

Regimento de ínfantaria n.s 29

Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Estêvão
da Cruz Amorim, por ter sido julgado incapaz do mesmo
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.?32

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Rúi
José da Silva Loureiro, nos termos do artigo 9.0 do de-
creto de 4 de Maio de 191ü, contando a antiguidade
desde 13 do corrente mês.
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1.0 grupo de companhias de sande
Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,

Feliciano Lopes da Silva.

Quadro dos oficiais médicos
Capitão, o capitão médico, Albino Augusto Pacheco,

na situação de adido, com licença ilimitada, que ~e apre-
senta para preenchimento de vacatura no respectivo qua-
dro.

Alferes, os alferes médicos milicianos: do 1.0 grupo de
companhias de saúde, .J oão Celestino Rodarte de Almeida,
Manuel António Enes Ferreira e Carlos Alberto Rei Lei-
tão; elo regimento de infantaria n." 6, Francisco Augusto
de Sousa Sanches; do regimento de infantaria n.? 24, Al-
bano de Castro e Sonsa e .J oão ela Maia Romão; e do
regimento de infantaria n.? 36, .losé .lúlio Sousa Santa
Bárbara.

Miliciano
Alferes farmacêutico, o soldado do distrito de recruta-

mento n," 1G, Bernardo Augusto da Costa Simões.

Inactividade
O tenente do regimcnto de infantaria n. ° 26, Manuel

Henrique ele Carvalho, por ter sido julgado incapaz (lo
serviço temporáriamente pela junta hospitalar de iuspcc-
ção

Reserva
O coronel de infantaria, adido, em serviço no Ministé-

rio elas Colónias, Florêncio Gcraldo da Silva Granate,
nos termos do artigo 86." da lei eh>.12 dr .J unho de ] \H)1 ;
o tencnte'('oronel elo estado maior de artilharia a pé, .J osé
Alves Cnmacho ; o capitào do estado maior de infanta.
ria, com o curso do estado maior, António Goulart Car-
doso; e o tenente do regimento dc infantaria n.? 21, l\lá-
rio de Almeida; por terem sido j ulgaclos incapazes do
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma.
Os capitães: médico, director do gahiJlet~ de bacterio-

logia do hospital militar de Lisboa, í.'arlos França ; do
quadro ele reserva, Jacinto Gonçalves Guerreiro Chaves
e António Augusto da ~ilva; e o alferes do regimento de
mfantaria n. o 3-1, l\!:'trio Botelho Mata e Silva; por terem
sido .iulgadcs incapazes de todo o serviço pela j unta hos-
pitalar de inspecção.
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3. o ~ Por decretos de 3 do corrente mês:
6. a (lhisilo

Comandante, o general, António Augusto de Oliveira
Guimarães, ficando exonerado de comandante militar dos
Açôres.

Estado maior de engenharia
Tenente-coronel, o major, Hodolfo Ferreira Dias Gui-

marães.
Regimento de sapadores mineiros

Alferes, os primeiros sargentos alunos da Escola de
Guerra, Herculano Amorim Ferreira, Marcial Simões de
Freitas e Costa o Mário José Ferreira Mendes.

Batalhão de pontoneiros
Alferes, os primeiros sargentos alunos da Escola de

Guerra, Alvaro Eugénio Neves de Fontoura e Júlio Car-
los Paria Lapa.

Regimento de artilharia n ,s 5
Alferes miliciano, o aspirante a oficia Imiliciano, Eduardo

Cerqueira Machado Cruz, nos termos tio artigo 9." do
decreto de 4: de Maio de 191ti, contando a antiguidade
desde 13 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.v 6
Alferes miliciano, o aspirunte a oficial miliciano, Eduardo

Henrique Almeida Souto, nos termos do artigo !).() do de-
crcto ele 4 de Maio de I !ll(), contando a antiguidade desde
13 de Janeiro do corrente ano.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Alferes, os primeiros sargentos alunos da Escola de

Guerra, Edmundo da Costa Padescu, Venceslau Valadas
Lopes Fernandes, .loão Alberto Barbosa Carmona, .Iaime
José l\fartins.: Augllsto Luciano Alves, José Luciano da
Silva Cravo e Paulo Emíllo da Silva.

2.0 batalhão de artilharia de costa
Alferes, os primeiros sargentos alunos da ES('ola de

Gucrrn , Vítor Hugo Duarte de Lemos p Alex.uulre Go-
mes Correia Lial.

Batalhão de artilharia de guarnição
Alferes, (] primeiro :sargc'nto aluno da Escola de GUI r-

ra, .Iosé Inácio de Oliveira.
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Grupo de artilharia de guarnição
Alferes; os primeiros sargentos ~lunos da Escola ~o

Guerra Oscar da Silva Pereira Dias, Augusto Mana
Duarte' Correia Melo e Luís Gonzaga Bressane Leite
Perry de Scusa Gomes.

Regimento de cavalaria n.s 1
• Alferes, miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José
Mateus da Nazaré de Almeida Mendia, nos termos do ar-
tigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1816, contando a an-
tiguidade desde 13 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de cavalaria n ,> 9
Capitão capelão, o tenente capelão, Gabriel Domingues

Ferreira.
Estado maior de infantaria

Tenentes-coronéis, os majores, José Vicente de Freitas,
e do regimento de infantaria n. o 29, Fernando da Cunha
Macedo.

Majores, os capitães, Alfredo António de Azevedo, e do
regimento de infantaria n.? 14, Joaquim Marques Figuei-
ral.

Capitães, os tenentes: do regimento de infantaria n.? 7,
Hermenegildo Francisco Bexiga; do regimento de infan-
taria n,? 15, Francisco Monteiro de Carvalho Lima; do
regimel}to de infantaria n.? 17, Vitoriano José Carrasoo ;
e do 1.0 grupo de metralhadoras, Jaime Pereira Rodri-
gues Baptista. •

Regimento de infantaria n.03
Capitão da 2.:l companhia, o tenente do regimento de

infantaria n.? 16, Manuel José Marques .Iúnior.

Regimento de infantaria n.· 8
Capitão da V~companhia, o tenente, do 4.° grupo de

metralhadores, Viriato Augusto Garcia.
Capltão da s.- companhia, o tenente ajudante do 3.0

batalhão, Francisco ,rila Chã Rodrigues Leite.

Regimento de infantaria n.s 14
Capitão da 2.;' companhia, o tenente, José Maria Vale

de Andrade.
Capitão da 9.:1companhia, o capitão de infantaria, adido,

José Soares Ferreira, que regressa do ,Ministério das Co-
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infantaria, Albertino .José de Serpa Côrte Rial, ajudante de
campo do general comandante da ::lo a divisão do' exército,
pelo notável zêlo de que deu provas por ocasião do em-
barque do batalhão do regimento de infantaria n.? 34,
aquartelado em Santarêm, no dia 19 do corrente mês.

Paços do Govêrno da República, 28 de Janeiro de
1917. -.José M/!'ndctiRibeú'o Norton de .Jlatos.

5. o - Por det~rminação do. Govêrno da República:
Becret arfa da Guerra

Repartição de abonos" ilkSis(êJJl'in aos mobilizados

Chefe da 1.a secção, 0\ tenente-coronel do quadro de re-
serva, Pedro Eusébio de Oliveira, ficando exonerado de
chefe da 2.:1 secção.
I Chefe da 2.a secção, o major reformado, António José
Ramalho de Lima.
I Chefe da 3. a secção, o tenente-coronel do quadro de re-
.serva, Eduardo Augusto de Carvalho Proença, ficando
.exonerado de chefe da La secção.

Corpo expedicionário português
Ajudantes de campo do comandante, o capitão do es-

tado maior de infantaria, Alberto dos Santos Pereira Mon-
teiro, e o tenentedo estado maior de cavalaria, Luís de
Camões.

Estado maior do exército
1.' Direc~o-Q.· Heparlição

Chefe, 'o tenente- coronel de artilharia de campanha,
supranumerário, com o curso do estado maior, Amílcar
de Castro Abreu e Mota.

La (llvisão
Inapeoção de. infantaria

Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, An-
tónio Fernando de Oliveira Tavares, ficando exonerado
de encarregado da instrução militar preparatória na mesma
divisão.

Encarregado da instrução militar preparatória, o capi-
tão do estado maior de infantaria, Carlos Augusto Pe-
reira do Carmo.

Casa de reclusão
Subalterno, o tenente do estado maior

Augusto Castilho Dias.
dd infantaria,
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5.' dlvlsãu

Exonerados de ajudantes de campo do c?rr:-andal\tc, os
capitães, do estado maior de eavalari.a, Ant~Ill.o ela ~< rança
Pinto de Oliveira, e do estado maior de infantaria, Al-
berto dos Santos Pereira :.\lullteiro.

6." divisão

Ajudante de campo do com irnlante, o capitão do es-
tado maior de infantaria, Alexandre de Paiva Faria Leite
Brandão, ficando exonerado de ajudante de campo do co-
mandante militar dos Açôres,

Comando militar dos AQC>res

Comandante interino, ° coronel do estado maior de' in-
fantaria, António Ferreira 1Iartins.

Regimento de artilharia n.O 2

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n." 8, João
da Costa Teixeira Pinto.

Oficial do serviço de administl'ação militar, o alforas do
mesmo serviço, adjunto da 8.a Repartição da 2.:1 Direc-
ção Geral, Alberto Silvano de Andrade.

Regimento de artilharia n.s 7

Capitão da 1." bataria, o capitão do regimento de arti-
lharia n. o 1, Alberto ('amacho Brandão.

Oficial no serv iço de administração militar, o tenente
do mesmo serviço, do regimento de artilharia n. o 5, Ver-
gilio Pereira da Costa.

Regimento de artilharia n ,> 8

Oficial do serviço de administra(:ão militar, o alferes
do mesmo serviço, do batalhão de tclegrafistas de eampa-
nha, Vergílio Hodriglles Valente.

Regimento de artilharia de montanha

Alferes miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço do regimento de in-
fantaria n. o 1G, Alfredo .\rartins de Carvalho,

Batalhão de artilharia de guarníção

Alferes m(~dico, o altere m ;dicu do rcgiment{) de in-
fantaria n. o 19, l\Ianuel de Vasconeelns, pelo pedir. _



5G ORDEM DO EXÉRCITO N.· 2 2." Série

L· batalhão de obuses de campanha
Médico, o alferes médico, clínico do hospital militar de

Chaves, José Manuel Vieira Castro Silva, pelo pedir.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n." 8, Ricardo Correia Gião, pelo pedir.

Regimento de oavalaria n.· 4
Capitão do 0.° esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, Alberto Machado Cardoso dos Santos. para
os efeitos da alínea g) do n.? 1 do artigo 434.0 do de-
creto de 25 de ~Iaio de 1911.

Reg~mento de cavalaria n.s 7
Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n." 4, Manuel Firmino de Almeida Maia Maga-
lhães, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.· 9
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. ° 8, Fer-

não Couceiro da Costa, pelo pedir.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis do regimento de infantaria n.? 2f>,

António Ferreira Martins, e' de infantaria da guarda fis-
cal, Manuel Maria Coelho.

Capitães, os capitães: do regimento de infantaria n. o 5,
Joaquim Artur dos Santos Machado; do regimento de in-
fantaria n, o 14, .José da Costa Carneiro .Júnior; do regi-
mento de infantaria n. o 15, Manuel Anténio dos Santos;
do regimento de infantaria n.? 16, João Teixeira Pinto; e
de infantaria da guardà fiscal, Joaquim Maria da Costa
Monteiro e António Eugénio Lopes da Silva.

Tenentes, os tenentes: do regimento de infantaria n." 1,
Francisco Augusto da Cunha; do regimento de infantaria
n. o 11, Augusto Castilho Dias; do regimento de infantaria
n.? 16, Frederico Tamagnini de Sousa Barbosa; ajudante
do 3.0 batalhão do regimento de infantaria n,o 17, Alberto
Júlio Carapeta; do regimento de infantaria n.? 21, Antó-
nio ]Haria 'reles Freire; e do regimento de infantari.,
n. o 34, .Joaquim Rodrigues Caetano ..

Regimento de ínfant arfa n.s 1
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento 11e

infantaria n." 16, Teófilo Joaquim Lopes, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 32,

Manuel Hibeiro da Laje, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 4
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 33, José Augusto Baptista Pires, pelo pe-dir.
Regimento de infantaria n.s 5

Capitão da 5.a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Henrique dos Santos Nogueira.

Tenenta, o tenente do regimento de infantaria n.? 32,
Rodolfo Ricardo de Magalhães Begonha, pejo pedir.

Regimento de infantaria n." 6
Capitão da 5.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Artur Alborto Mousinho ele Jj'iguciredo.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 19, Claudino Augusto Chaves de Oliveira
Pereira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n .• 7
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento ele

infantaria n.? 20, Joaquim Pereira dos Heis, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.• 8
Comandante, o coronel do regimento de infantaria n. ° 34,

José Gaspar de Castro e Silva ~oto Maior.
Capitão da 2.a companhia, o capitão da 1.:1 companhia,

Manuel António de Oliveira.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 29, Francisco Malheiro Correia Pereira Pei-
xoto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.• 9
Major do 2.0 batalhão, ° major do estado maior de in-

fantaria, Joaquim Marques Figueiral.

Regimento de infantaria n.• 11
Ajudante do 3.° batalhão, o tenente, António de Carva-

lho Barreto.
Regimento de infantaria n.• 13

Exonerado de ajudante do 2.° batalhão, o alferes, Bal-
tasar f)imões Ferreira.

Ajudante do 2.° batalhão, o tenente ajudante do 3.oha-
talhão, João de Almeida Serra.
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Tenente mórl ir-o , o tenente médico da circunsrvricão do
norte da guarda lis('al, Anl/mio Porcira Ilarhosa.

Regimento de infantaria n.v 14
Capitão da G.a companhia, o capitão do esta-lo maior

de infantaria, com o ('111':>0 do estado maior, Fernando ,\11-

gllsto Borges .lúnior, para os efeitos da alínea g) (lo n.? 1."
do artigo 4:34.° do decreto dr' ::.l:) de Maio de iou.

Regimento de infantaria n.v 15
Capitão da 9. a companhia, O capitão do regimento de

infantaria n." 29, Luís Augusto de Sousa Hodrigues.

Regimento de infantaria n.s 16
Capitão da 7." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Pais de Andrade Baeta.
Capitão da 11." companhia, o capitão da 7.'~compa-

nhia, Carlos de Noronha, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 20
Capitão da 5.:L companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, ,)osé Leonardo Dores.

Regimento de infantaria n.s 21
Comandante, o coronel do regimento de infantaria di'

reserva n. o 4, .J oão António Cochado Martins.
Regimento de infantaria. n.· 24

Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-
taria n." n, Severino Joaquim Gordo.

Regimento de infantaria n.> 25
Comamhnte, O coronel do regimento de infantaria dl'

reserva n, ° 2:), Vcrissimo .T08<': de Andrade.
Capitão da 1." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António de Sousa Ilosendes.

Rogimento do infantaria n.?29
Capitão, () capitão do estado maior de infantaria, Vito-

riano .losé Carrasco.

Regimento de infantaria n.· 31
Major do :3:0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. o ;m, Carlos Fernando Ilrou.
Rogimonto de infantaria n.s 33

Major do 2.° batalhão, o m:~joJ' do regimento de in-
fantaria n.? ;)1, António Artur Pereira ela 1,117..
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Regimento de infantaria n.s 34
Comandante o coronel do regimento de infantaria de

reserva n." 33: Lopo José Aguado Leote Tavares.

2.° grupo de metralhadoras
Alferes milicianos do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço do 8.° grupo de me-
tralhadoras, João Pereira Júnior.

Regimento de infantaria de reserva n.v 4
Comandante o tenente-coronel elo regimento de infan-

, R'taria de reserva n. ° 17, Francisco da Luz César 1-
beiro.

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 4,
Miguel Tavares Blanco.

Regimento de infantaria de reserva n.s 9
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Alfredo Vieira de Almeida Cardoso.

Regimento de infantaria de reserva n. U 17
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Joaquim Pereira da Silva Negrão.

Regimento de infantaría de reserva n.v 33
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, João Veloso Leote.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Alferes miliciano do serviço de administração militar, o

alferes miliciano do 2.° grupo de companhias do mesmo
serviço, Sérgio .rosé Fernandes Serra .

•L" grupo de companhias de saúde
Comandante da 4." companhia, o capitão do quadro

dos oficiais médicos, Albino Augusto Pacheco.

Distrito de recrutamento n.s 28
Exonerado de sub-chefe, o capitão elo quadro de re-

serva, Joaquim Henriques, pelo pedir.
Snb-chefe, o capitão capelão, secretário do distrito de

recrutamento n.? 17, .Iosé Farinha Martins.

Miliciano de caminhos de ferro
Alferes de ~engellharia, o alferes miliciano da brigada

n. ° 1 de caminhos de ferro, João Carlos Alves.
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Quadro espeoial
Capitão, o capitão do mesmo quadro, em serviço na

guarda nacional republicana, Artur 'Celestino Sangreman
Henriques.

Campo entrincheirado de Lisboa
Exonerado de ajudante de campo do governador, o ca-

pitão do estado maior de engenharia, Pedro Fava Ribeiro
de Almeida, pelo pedir.

Colégio Militar
Comandante da 1.:~companhia, o capitão' do estado

maior de infantaria, Manuel Frutuoso de Carvalho.

Hospital militar do POrto
Capitão capelão, o capitão capemo, em serviço no re-

gimento de cavalaria n.? !), Gabriel Domingues Ferreira,
pelo pedir.

Júri que há-de avaliar as provas dos capitães do quadro
colonial, candidatos ao pOsto de major no corrente ano
Presidente, o general, João Crisóstomo Pereira Franco.
Vogais: os coronéis do estado maior de infantaria, An-

tónio Veríssimo de Sousa e José Aurélio Dias Ferreira
Machado; e os tenentes-coronéis do regimento de infanta-
ria de reserva 11.° 1, José Pedro de Lemos, e do estado
maior de infantaria, José Vicente de Freitas.

ü. ()- Secretaria da Gucrra- Rrpartição do GilhillClc

Nos termos do § 2.° do artigo 3.° do regulamento da
biblioteca do Ministério da Guerra, declara-se que as es-
tações abaixo mencionadas ofereceraI~ à mesma biblio-
teca as publicações que se indicam a seguir:

Escola de Equitação:
Apontomento» destinado» ao estudo de problemae

táticos , Pôrto, 19](;. Um folheto (dois exem-
plares).

Direcção Geral das Colónias:
Amuí1'io colonial de 191U, Lisboa, 1916.- Um

VOIUll1f'.
Comissão oJi('ial do I. o Ccnt cnári» ela G ucrrn Peninsular :

Catálogo da ('J.'jlosiljt'io úiblio.icUiIOU "âficlt do 1.0 c(jn-
ienário da Guc'1'ra Peninsular, Lisboa, 1D16.
Um volume.
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7. ° - Secrelaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que por decreto n. o 2:938, de 17 de Janci,ro
último, publicado na Ordem do Ex-ército n. o 1, La série,
de 18 do mesmo mês, foram nomeados: comandante do
Corpo Expedicionário Português, o general, I"ernan~o Ta-
magnini de Abreu e Silva, e chefe do estado maior do
mesmo corpo, o major de artilharia de campanha e do
serviço do estado maior, supranumerário, Roberto da
Cunha Baptista.

8. o - Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se (Iue foi colocado como inspector territorial
das fortificações e obras militares da 4. a divisão, O tenen-
te-coronel do estado maior de engenharia, Eugénio Cân-
dido Osório, e não o major do mesmo estado maior, Ma-
nuel José Pinto Osório, corno por lapso Íoi publicado na
01'dem do Exército n.? 1, 2.a série, do corrente ano.

9.°_ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que os capitães de infantaria, em serviço
no regimento de infan taria n. o 4, Crist(\vão Aires de Ma-
galhães, e em serviço no regimento de infantaria n.? 14,
Fernando Pais Teles de Utra l\lachado, ambos em dispo-
nibilidade, chegaram à sua altura para entrar no respec-
tivo quadro.

10. o-Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que, por ter sido entregue em tempo com-
petente a respectiva declaração, é incluído na lista dos
oficiais que se ofereceram para servir nas colónias, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de H)Ol, no ano
de 1917, o alferes de infantaria, Luís'Vila Verde.

11. ° Secretaria da Guerra- ta DirecçãoGeral- 2.a Repartição

. Declara-se que, para di'itos de convocaç~o ordi~á-
na ou extraordinária, o capitão elo estado maior de m-
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f~ntaria, abaixo mencionado, tem a seguintc transferên-
CIa.

Regimento de infantaria n.· 11
Capitão da 5.& companhia, o capitão, considerado para

efeitos de convocação ordinária ou extraordinária, do re-
gimento de infantaria n.? 8, Francisco Maria Sardinha da
Cunha, instrutor de gimnástica no Colégio Militar.

12.°- Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que, para efeitos ele convocação ordinária ou
extraordinária, o oficial não arregimentado, do quadro
permanente, a' seguir mencionado, considera-se perten-
cendo à unidade que lhe vai indicada e para onde será
transferido no caso de convocação extraordinária.

Regimento de infantaria n.s 11
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Au-

gusto Castilho Dias, subalterno da casa de reclusão da
1.a divisão.

1:3. o _ Secrelaria da Guerra - f _a Direcção Geral- 2_a Repartição

Vencimentos que competem aos oOclais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n." 21,2.0. série, de 31 de
Outubro do ano findo:

Com o sôldo ele 241~30mensais, o capitão de infantaria,
Francisco Gomes Duarte Pereira Coentro.

Pela Ordem. do EJ:él'cito n." 24, 2.a série; de 30 de De-
zcmbro do ano findo:

Com o sôldo ele 02680 mensais, o coronel de infantaria,
António Patrício Pinto Rodrigues.

Com o sôldo dc 55fj\mensais, sendo 19#17 pelo Mims
tério do Interior, e 3f>68i3 pelo Miniatório da Guerra, o
capitão de infantaria, Hicaruo Tomé Dias da Silva.

Por esta Ordm»:
Com o sôldo do 120~,)(i8 meneais, sendo ~9043 pelo Mi-

nistério das Colónias, tendo servido em j\ llg'ola, c mI>~f)
pelo Ministério da G uerra, o coronel de engenharia, J oão
Maria dc Aguiar.
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14.° - Secretaria da Gnerra- La Direcção Grral- 2,a Rppartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reforma:

Pela Ordem do E.rército n.? 24, 2.3 série, de :30 de
Dezembro do ano findo:

Com o sôldo de 22aGO mensais, o capitão de infanta-
ria, Mário Gomes da Silva.

Por esta Ordem:
Com o sôldo de 102a40 mensais, sendo 53i$12 pelo Mi-

nistério das Finanças, e 49;528 pelo Ministério da Guer-
ra, o coronel de infantaria, António Arnaldo Cruz e Sonsa.

15.° - Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que, por decreto de 28 de Outubro de 1916,
do Ministério das Colónias, publicaclo no Boletim, Milita»
das Col6nias n.? 16, de 18 de Novembro do mesmo ano,
foi concedida a medalha de prata da classe de serviços
distintos ou relevantes no ultramar, ao capitão do regi-
mento de infantaria n.? 29, Joaquim Peixoto Martins
Mendes Norton, por se achar ao abrigo do disposto no
n.? 1.0 da alínea a) do artigo 16.° do regulamento de 7 ele
Novembro ele 1913.

16.0 - Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 3.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi.
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial para os
corpos que lhes vão designados, com o vencimento único
de a80 diários, nos termos do artigo 85.° do regulamento
da Escola de Guerra, aprovado por portaria de 19 de
Agosto de 1911 e em harmonia com o clisposto no arti-
go 2.° e seu § 3.° do decreto de 4 de Abril de 1916, os
primeiros sargentos alunos do corpo de alunos da Escola
de Guerra, em seguida mencionados, contando a antigui-
dade de 3 do corrente mês:

Regimento de artilharia n.· 1
N.? 121, José dos Santos Rodrigues Brás.
N.? 130, Joaquim Duarte Simões Júnior.
N.o 41, Rui Gomes da Costa.



ORDEM DO EXÉRCITO N.o 2 2." Série

N.? 216, Gonçalo Artur Pereira Coutinho.
N." 31i, 1\lanu('1 Jos« 05('a1' UlIimal'ilr-s da Costa Cabral.

Regimento de artilharia n.· 2
N.? 77, Joaquim Duarte Alves.
N." 73, Alberto dos Santos Mota.
N.? 123, Ernesto Nogueira Pestana.

Regimento de artilharia n.v 3
N.? 69, Antão de Almeida Garrett.
N. ° 210, Cândido Augusto Ribeiro.

Regimento de artilharia n.s 4
N." 131, Carlos Alberto ela Costa Reis.
N.o 203, Angelo Arnaldo Felgueiras e Sousa.
N.? 209, Fernando Sampaio Rodrigues.

Regimento de artilharia n.s 5
N.? 38, Fernando Pimenta ele Castro Vilas Boas Cas-

telo Branco.
N.O 114, Joaquim Proença.

Regimento de artilharia n.O 6
N." 49, Manuel Pereira ele Bastos Valença.
N." 44, Carlos Alberto de Araújo.
N.° 205, .Toão Baptista de Antas de Barros.

Regimento de artilharia n.v 7
N.? 127, Estêvão Rodrigues Neto ele Almeida.
N.? 40, Raúl Pereira de Araújo.
N.O 76, Manuel Miranda.

Regimento de artilharia n.v 8
N.o J33, Luís Magalhães Mendonça Pimentel.
N.O 12[), Antônio Marques da Costa.

1.0 batalhão de obuses de campanha
N. ° 35, Carlos Eugénio de Vasconcelos.
N." 201, Manuel Costa.

2.° batalhão de obuses de campanha.
N.? 68, Francisco de Seixas Gomes.
N.O [)i3, Armando Luís Pereira do Almeida.
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Grupo de bat.artas a cavalo
N.? 78, Edmundo Jaime Dinis Aiala,
N.o 218, António José Caria.
N. o 204, Manuel Augusto da Silva Pestana.

Regimento de cavalaria n.· 2
N.o 27, João Augusto Azinhais de Melo.
N.O 103, Daniel Pimenta Camacho.

Regimento de cavalaria n.• 4
N.o 30, Luís da Costa Ivens Ferraz.
N. ° 211, J oão José Francisco Xavier Freire de Meneses.

Regimento de cavalaria n.• 5
N. ° 37, José Correia Durão Paias.
N. ° 207, Domingos de Sousa ?lfagalhães.

Regimento de cavalaria n.• 6
N.o 98, Acácio José Rodrigues Laje.

Regimento de cavalaria n.• 9
N.o 91, José Soares Craveiro I,'eio.
N.? 43, Luís Frederico de Azevedo e Melo.

Regimento de cavalaria n.• 11
N.o 57, José de Brito Limpo de Faria.

Regimento de infantaria n.s 6
N.o 56, José Luís Peixoto.
N,? 59, Alírio Augusto Correia de Sampaio.

Regimento de infantaria n .• 7
N.? 61, Manuel de Jesus Pires.
N.? 129, João Baptista Pereira Júnior.

Regimento de infantaria n.s 8
N.o 106, António de Abreu e ::\1elo.
N.? 197, Carlos Cruz.

Regimento de infantaria n.v 15
N.? 199, João Carlos Bastos Lima.
N.o 52, Manuel Joaquim Cândido Ferreira.

Regimento de infantaria n.• 18
N. o 112, Fernando Augusto ela Câmara Lomelino,
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Regimento de infantaria n.v 21
N.? 126, Augusto de Carvalho.
N.o 124, Abel Moreira.
N.o 110, Armando Amaro de Freitas.

Regimento de ínfant.ar-ía n.· 22
N.o 96, Casimiro Moreira Waddington.
N.? 206, Luís Artur Lopes Carneiro.
N.o 21b, Matias Rodrigues Figueira Júnior.
N.O 208, .João Celorico Drago,

L" grupo de metralhadoras
N.? 198, Eugénio Gonçalves de Magalhães Figueiredo.

3." grupo de metralhadoras
N.? 200, Carlos Gomes Cordeiro.

17. °- Secretariada Guerra - f.a Dirrcção Geral- 3.a ReparliçãQ

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
cianos, nos termos do artigo 9.° do decreto n.? 2:067, de
4 de Maio de 1916, as praças em seguida designadas:.

Companhia de sapadores de caminhos de ferro
Soldado n." 1:126 da brigada n." 2 de caminhos de

ferro, Luís Gonzaga \Yanzelcr Pereira Cabral.
Soldado n." 755 da brigada n.? 3 de caminhos de ferro,

.Iaime Jacinto Galo.
Soldado n." 1:225 da brigada n.? 3 de caminhos de

ferro, Artur Tropa.
Soldado n.? 1:202 ela brigada n.? 3 ele caminhos de

ferro, Augusto Roberto Vítor Sabo.
Soldado n.? 1:283 da brigada n.? 3 de caminhos de

ferro, Júlio Maria Pereira Boto.
Contam a antiguidade desde 16 de Janeiro do corrente

ano.
Regimento de artilharia de montanha

Segundo sargento n.? f,70 ela 6.11 bataria, Manuel de
Passos Couto Viana, contando a antiguidade desde 27 de
Janeiro do C01'l'e11te ano.

1.0 batalhão de artilharia de oosta
Soldado n.? 507 da 6.<1companhia do regimento de in-

fantaria n. ° 18, Alberto Augusto de Almeida.
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Soldado n.? 505 da Ll ." companhia do regimento de
infantaria n." 18, Joaquim Aires dc Gouveia A!len.

Soldado n. o b50 da ] 2. a companhia do regimento de
infantaria n." 2. Duarte Harter Ressano Garcia.

Soldado n,° 503 da 2. a companhia do regimento de in-
fantaria n.? 18, António Duarte Ferreira Barbosa Júnior.

Soldado n." 610 da .6." companhia do regimento de in-
fantaria n.? 18, Manuell\1arques Teixeira de Oliveira.

Soldado n ,? 139 da 3." cornpanhin do regimento de in-
fantaria n.? 35, Alberto Hoares Fernandes Beirão.

Soldaclo n.? 5:594: R., do distrito de recrutamento n.?
12, José Maria Palcão e Cunha.

Sol~ado n. ° 509 da 6. a companhia do regimento de in-
fantaria n.? 18, António Lopes Ferrão.

Soldado n.O 392 da 7." companhia do 2.0 batalhão de
artilharia de costa, Joaquim de Oliveira 'rôrres.

Soldado cadete n,? 224 da 3.a companhia do regimento
de infantaria de reserva n. o 23, Rodrigo Queiroz de Son-
sa Pinto. .

Primeiro cabocJl.dete n.? 321 da 6.:1 companhia do re-
gimento de infantaria n.? 23, João de Sousa Henriques
Júnior.

Soldado n.? 5G7 da 12.n companhia do regimento de in-
fantaria n.? 2, José Joaquim Videira.

Contam a antiguidade desde 2G de Janeiro do. coroo
rente ano.

2.· batalhã.o de artilharia de costa
Soldado n." 9:lOG R.,do distrito derecrutamenton.o7,

José Custódio de Morais.
Soldado n." 2:697 R. do distrito de recrutamento n.? 6,

Gustavo Zurrila de Ávila Peres.
Soldado do regimento de infantaria n. ° 2, Manuel "Gomes

Meleiro.
Soldado n.? 525 da 12.a companhia do regimento de

'infantaeia n. o 2, Daniel da Conceição Tôrres.
Soldado n." 509 da s.a companhia do regimento de in-

fantaria n, o 2, l<jrnesto Carlos de Sousa Maia.
Soldado n.1I 545 da 4.a companhia do regimento de in-

fantaria n. o 2, Ernesto Guilherme Pereira.
Soldado li.° 520 da 5. a companhia do regimento de in-

fantaria n. ° 18, Alfredo Fernandes.
Soldado n.? 605 da 12.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 2, Manuel Paiva Conceiro. .
Soldado D.O 113 R. do distrito de recrutamento n." 1,

Augusto Tôrres Furtado.
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Soldado n.? 379 da lo.a companhia do regimento de in-
fantaria de reserva n. o 1, Alberto Carlos Garcia.

Soldado cadete n. ° 17 R. do distrito de recrutamento
n." 31, Álvaro da Silva Lima.

Soldado n.? 312 da 5.a companhia do regimento de in-
fantaria n.° 35, Francisco Sena Esteves de Oliveira.

Soldado D.O 524 da 8." companhia do regimento de in-
fantaria D.O 2, Fernando Chaves de Oliveira Sarmento.

Solda.do n." 1:862 H. do distrito de recrutamento n.o3!,
Umberto Esteves Mendes Correia.

Soldado n," 511 da 6." oompanhia do regimento de in-
fantaria n." 18, D. Pedro de Castro.

Contam a antiguidade desde 26 de Janeiro do corrente
ano.

Batalhão de artilharia de guarnição
Segundo sargento miliciano n.? 336 da 2.a companhia

do 1.0 batalhão de artilharia de costa, Raúl da Costa Gon-
çalves.

Segundo sargento miliciano n. o 531 da 3. a companhia
do 1.0 batalhão de artilharia de costa, Álvaro Fonseca
Figueiredo Cardoso.

Primeiro cabo n." 681 da 4.a companhia do 1.0 grupo
de companhias de saúde, António dos Santos e Silva.

Soldado n.? 557 da 4.a companhia do regimento de in-
fantaria n,o 2, Raúl Marques Caldeira.

Soldado n. ° 514 ela 8. a companhia do regimento de in-
fantaria n." 2, Mário Quádrio Raposo.

Soldado n,? 537 da 12.a companhia do regimento de
infantaria n, o 2, Firmino José da Silva Martins.

Soldado n. o 105 da 7. ti companhia do 1.0 batalhão de
artilharia de costa, Alberto Carlos-de Passos Pereira de
Castro.

Soldado n.? 493 da 7." companhia do 1.0 batalhão de
artilharia de costa, Joaquim de Magalhães Jordão.

Contam a antiguidade desde 26 de Janeiro do corrente
ano.

Grupo de artilharia de guarnição
Segundo sargento cadete n,? 666 ela companhia de

pontoneiros de reserva, Manuel Moreira da Cunha,
Soldado n. o 386 da 6. a companhia do 1.0 batalhão de

artilharia de costa, Augusto Barbosa Estácio. •
Contam a antiguidade desde 26 de Janeiro do corrente

ano.
Bataria de artilharia de posição

Segundo sargento miliciano n.? 459 da 7." companhia
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do 1.0 batalhão de artilharia de costa, Alfredo Horácio da
Cunha Néri.

Conta a antiguidade desde 26 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.s 6
Segundo sargento n,o 509 d~ 5. ~ companhia do regi-

rr..ento de infantaria n. o ] 8, Daniel Pinto de Barros.
Conta a antiguidade desde 8 de Janeiro do .corrente

ano.

18. o - Secretaria da Guerra _ i.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de con~p,or1;a~ento exe~pla.r

Oorpo de alunos da Escola deGuerra
Primeiro sargento aluno n. o 101, João Nosolini da Silva

Leão-medalha de cobre.
Primeiro sargento aluno n.? 102, Clemente Rafael Leão-

medalha de cobre.

1.° batalhão de artilharia de costa
Primeiro cabo n," 33 da 1.a companhia, José Correia-

medalha de prata.

Regimento de artilharia n.s 4
Segundo sargento n.? 467 da 3." bataria, Manuel Pe-

reira-medalha de prata.

Regimento de artilharia n ,> 7
Segundo sargento n,o 388 da 2.11 bataria António Pe-

reira Cardoso-medalha de cobre. '

Regimento de cavalaria n.O 1
Segundo sargento n. o 20 do 1. o esquadrão José Maria

Daniel- medalha de prata. '

Regimento. de cavalaria n.O 2
Primeiro sargento n.? 684 do 3.° esquadrão, Antõnio

da Costa - medalha de prata.
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Regimento de cavalaria n.s 8

. Segundo sargento 11.° 49.4 do 2.° esquadrão, Leopoldo
Esquetim da Rosa -medalha de cobre.

Segundo sargento n. o 413 do 3.0 esquadrão, António
Lopes Robalo-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 1
Sargento ajudante n." 411 da 9.<1companhia, Mamede

Augusto Arvelos Formosinho - medalha de prata.

Regimento de infantaria. n.O3
Segundo sargento n.? 589 da 1." companhia, Adolfo

Afonso ~ medalha de prata. \.
Regimento de infantaria n.s 13

Primeiro sargento n. ° 282 da 2. a companhia, Manuel
Maria Vieira da Silva -medalha de práta,

Segundo sargento n. o 230 da 11. a companhia, José Er-
vedosa de Barros- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O 14
Primeiro caho n.? 483 da 12.a companhia, Tobias

Duarte - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O17
Segundo satgento D.O 448 da 11." companhia, Jesus

Maria Ferrador - medalha de cobre. .

Regimento de infantaria n.> 19
Sargento ajudante n." 524 da 9.&companhia, .Iúlio Au-

gusto Couceiro Feio - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.> 22
Sargento ajudante n.? 703 ela 1." companhia, Domin-

gos António - medalha de prata.
Primeiro sargento n.? 444 da Ln companhia, António

Pires - medalha de prata.
Segundo sargento n.? 333 da 12.a companhia, Mariano

Leonardo Bana - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O25

Primeiro sargento n, o 124 da 7. ti companhia, João Ta-
vares Ferreira - medalha de prata.
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Regimento de infantaria n.v 31
Sargento ajudante n. o 358 da La companhia, .Iosé An-

tónio Vitorino - medalha de prata.

Regimento de infantaria de reserva n.· 13
Segundo sargento n.? 2 da 1.a companhia, Aníbal Cor-

reia Pinto - medalha ele prata.

2.· grupo de metralhadoras
:-;egundo sargento n.? 7 da 2.a bataria, Alberto Mon-

teiro - medalha de cobre.

3.· grupo de metralhadoras
Primeiro sargento n. o 207 da 1.· bataria, José Oaetano

Pereira Duarte -- medalha de cobr-e.

7.o grupo de metralhadoras
i-legundo sargento correeiro n." 257 da La bataria Joa-

quim Augusto de Brito - medalha de pratá. '

2.· grupo de companhias de sande
Segundo sargento n. o 198 da 5.11.companhia Rodolfo

Rodrigues da Silva Braga - medalha de cobre. '

3.' companhia de reformados
Primeiro sargento n.? 349, Baldomero Umberto Frede-

rique-medalha de prata.

Guarda nacional republicana
. Bato.lhZio n ," 1

Soldado n.OS 103/1:914 da 6.a companhia, Eduardo de
Almeida -medalha de cobre.

Guarda fiscal
Circunscriçiio do sul

Soldado n.OS119/148 da La companhia, Adelino Pais-
mpdalha de prata.

Soldado n.OS 145/170 da V, companhia, Joaquim
Aleixo - medalha de prata.

Soldado n.OS 218/6:313 eh V' companhia, António
Lino - medalha de prata.

Soldado n. os 343/7 :8();1da 5. a companhia, António Fa-
ria - medalha de cobre.

Soldado n. os 31/6:320 da 7. a companhia, António Maria
M'trqlles - medalha de prata.
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Soldado n.OS 202/6:261 da 7.:1 companhia, José 7.aca-
rias - medalha de prata.

Soldado n.OS 305/6:191 da t» companhia, José Ro-
sado Murcela - medalha de prata.

Soldado n.OS 167/8:776 da 9.:\ companhia, António Tei-
xeira -medalha de cobre.

Soldado n.? 280/8:255 da 9.a companhia, José Camilo-
medalha de cobre.

Circunscrição do norte

Primeiro cabo n.? 14/4:577 da 2.a companhia, Manuel
João Martins - medalha de prata.

Soldado n.OS 254/5:954 da 2.a companhia, Bernardino
Macedo -medalha de prata.

Soldado n.° 394/4:8~3 da 2. a companhia, Manuel Coe-
lho - medalha de cobre.

Soldado n.OS 402(5:606 da 2.a companhia Rodolfo-
medalha de cobre.

Soldado n." 104/4:500 da 3.a companhia, António José
Fernandes Pereira - medalha de prata.

Primeiro cabo n.OS 33/3:834 da 5.:\ companhia, Antó-
nio José Nobre - medalha de prata.

Soldado n. os 172/4:798 da 6.11 companhia, Manuel Coe-
lho - medalha de prata.

19.0-Secretaria da Gucrra- La Direcção Geral- ta Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, em confor-
midade com () artigo 30.° da carta de lei de 13 ele ~\Iaio
de 18\)6, que reorganizou a extinta Escola do Exército, e
com o disposto no § 1.0 do artigo 12~.0 do regulamento
da Escola de Guerra, aprovado por decreto de 1H de
Agosto de 1911, e decreto D.O 2:214, ele 4 de Abril ele
191 G, que pelo :Ministério da 'Guerra sejam publicadas as
listas de apuramento e classificação final por ordem de
mérito dos alunos que no primeiro semestre que terminou,
no ano lectivo dto 1916-1917, concluíram os cursos do
estado maior, engenharia militar, artilharia a pé, artilha.
ria ele campanha, cavalaria, infantaria e administração
militar da mesma Escola e que baixam assinados P .lo di-
rector ela La Direcção Geral da Secretaria da G uerra,
general, João Crisóstomo Pereira Franco.

Paços do Govêrno da Rep liblica, em 2n de J aneiro ele
1917. - José Mendes Eibeiro Norton de Matos.
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20. o - Secretaria da Guerra- P. Direcção Geral- 4.& Repartição

Declara-se que, por despacho de 1 de Fevereiro do cor-
rente ano, foi nomeado provisóriamente, nos termos do
artigo 79.0 do regulamento literário do Colégio Militar,
aprovado por decreto de 17 de Outubro de 1905, regente
de estudos da La, 2.11 e ~.:l classes (7.a companhia) do
curso do referido Colégio, o capitão do regimento de ca-
valaria n." 8, Carlos dos Santos Natividade.

21. o - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 5. a Repartição

Publica-se a classifica cão dos alferes médicos milicianos
que foram admitidos ao 'concursQ provisório para alferes
médicos do quadro permanente, nos termos do decreto
n.? 2:666, ele 4 de Outubro do ano findo.

N.o 1. João Celestino Rodarte de Almeida.
N.? 2. Albano de Castro e Sousa.
N. o 3. Manuel António Enes Ferreira.
N. o 4. Francisco Augusto de Sousa Sanches.
N.? 5. José .lúlio Aousa Santa Bárbara.
N." 6. Carlos Alberto Rei Leitão.
N.? 7. João da Maia Romão,

22. o _ Secretaria da Guerra - 2.a Din'cção Gcral-;). a Rpparti~ão

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, transferido para
a situação de reserva:
Pela Ordem do Exército n,? 1, 2.:1 série, de 25 ele Ja

neiro do corrente ano:
Com o sôldo de 22~50 mensais, sendo 4~50 pelo Minis-

tério das Colónias, sendo Moçambique a província onde
serviu, e 18;5 pelo Ministério da Guerra, o tenente mé-
dico, António Dias da Silva.

23. o _ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5. a Iltpartição

Vencimento que compete ao oficial abatxo designado, transforldo para
a sltu~ção de reforma:
Por esta Ordem.:
Com O sôldo de 39~60 mensais, sendo 15640 pelo Mi-
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nistério do Interior e 2-1:811pelo Ministério da Guerra, o
capitão médico, Carlos França.

24. ° - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral-5. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
COm o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de' Fevereiro de 1911:

Classe de cOJ'nportaUkento exeUkplar

Hospital militar de Lisboa
Capitão médico, Alberto Luís de Mendonça-medalha

de prata.

25.°_ Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 6_& Repartição

Vencimento Que compete ao oficial abaixo designado, transferido para
a situação Oe relcrma:

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 1, 2,:1 série, de 25 Janeiro,
do corrente ano:
Com o sôldo de 391560 mensais, o capitão veterinário

José da Conceição Hortins Júnior,

26. O-Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- i.a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
n~stro da Guerra, promover a aspirantes a oficial do ser-
VIÇO de administração militar, com o vencimento único de
~80 diários, nos termos do artigo 86.0 do regulamento da
Escola de Guerra, aprovado por portaria de 19 de Agosto
de 1911, e em harmonia com o disposto no artigo 2.° e
seu § 3.° do decreto de 4- de Abril do ano findo, os pri-
meiros sargentos alunos do corpo de alunos da Escola
de Guerrst, em seguida mencionados, contando a antigui-
dade, desde 3·do corrente.

1.0 grupo de oompanhias de administraQâo militar
N.? 64. Álvaro Fernandes Gonçalves,
N,o 87. Afonso Alves de Araújo.
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N. o 9C). Pedro Rodrigues Valente.
N. o 97 . João Albertino Pereira de Oliveira.

2.· grupo de companhias de administração militar
N." 116. Artur da Costa Ribeiro.
N.O 120. Carlos Luís Gonçalves Canelhas.
N." 138. José da Câmara Sampaio.

3.· grupo de companhias de administração militar
N. o 8. Ilídio Aníbal Botelho Coelho.
N. o 83. Arnaldo Cupertino de Bastos.
N.? 100. Sálvio José da Costa Rato.
N.o 102. Clemente Rafael Leão.
N.o 196. Vitorino Alves Gomes.

Obituário
1916

Dezembro 30..,...General reformado, José Vitorino de Sousa e AI~
buquerque,

Hl17
Janeiro

»
»

7 - Tenente-coronel reformado, César Augusto Peres-
trelo (la França.

16 -Alferes de infantaria, Octávio Augusto de Brito.
22 - General do quadro de reserva, Frederico Leão

Cabreira.
24 - Capitão capelão do extinto quadro de capelães mi-

litares, Albano Pacheco Dias 'I'ôrres, .
»

Rectificações

Na Ordem. do Exército n.v 13, 2." série, tio ano findo, p. 270,
1. 15, onde se lê: "Manuel da Costa», eleve ler-se: «Manuel Fir-
mino da Costa».

Na Ordem do Exército n." 1, 2." séri», do corrente ano, p. 8 c 9,
L 39 e 1, onde se lê: «Miguel ele Barros Amado ria Cunha», deve
ler-se: «Manuel de Barros Amado da Cunha» j p. 30, I. 18, onde
se lê: «Hospital veterinário miliciano», d"ve ler-se: «Hospital ve-
terinário militar».

José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

Está conforme.
o Director da 1.' Direcção Geral,



SECRETARIA DA GUERRA

28 DE FEVEREIRO DE 1917

ORDE~I DO EXEROITO
(2." Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0_ Decretos

Secretaria lia Guerra - ~,a Direcção Geral- 5,a Repartição

, Usando da faculdade que me confere o n." 4.° elo ar-
tigo 47,° da Consti tuição Poli tica ela Iicpúhlica Portugue-
sa : hei por bem, sob proposta do :Jlinistl'o da Guerra,
d~cretar, que as praças e cidadãos da classe civil ao
diante nomeados tenham, nos termos dos decretos
!l.OS ~:345, de 20 de Abril, 2:iHi7, de "* de Maio, c 2:6515,
~e ,30 de Setembro elo ano findo, o pôsto que lhes vai
IndICado: Alferes médicos da reserva territorial: o aspi-
rant~ a oHcial miliciano, Felisberto Baptista Rebordão, do
d1strJto de recrutamento n." 10; o primeiro cabo D.O ü85,
~Ianuel Correia Lobão do distrto de recrutamento n.? 2t>;
os, soldados: 11.° 7, J\x'iguel Moreira da Fonseca, elo dis- .
tnto de recrutamento n. ° \); Samuel Domingos Maia de
Loureiro, do distrito de recrutamento D.O Hi; D.O 150 ILl
Delfim ~Iil'anda, elo distrito de recrutamento D.O 23;
n.? GGG, Abílio Gonçalves Marques, do distrito de re-:
C~utamento n. ° 24; e os médicos civis : João José Luis
D~mas, Custódio Francisco Lourenço de Moura, Joa-
qUim Hermano Mendes de Carvalho, Alberto Ribeiro
de Faria, Alfl'pdo Honorato Teixeira, António Augusto
L?bo; Bernardino Alves da Silva, Bento Rodrigues Fer-
re.u·a ~Ialva, Ernesto Hoclolfo Alves de Castro, Aníbal
~Ias, Joaquim da Silva Pereira ~fark Anahory Athias,
~ anue I Gomes Barreto Manuel da Silva Santos R,'is,'
.ri r' .' .,
1;, aneIsCO Correia Marrciros Alfredo António da SIlva
.ri err' (,. , Ireira JOimhra, Joaquim Pereira de Sousa, ermone-

-
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gildo de Barros, Joaquim Marques Dá Mesquita Monte-
negro Paúl, Manuel Gomes Filipe Coelho, Augusto Ger-
vásio Lobato do Carmo, Alfredo Alves Passos Esmeriz,
Alvaro do Nascimento de Lacerda e Melo, Abel Marques
Pereira, João Alberto Vieira, José Gomes da Silva Ha-
mos, José Alberto Pereira de Carvalho, Alfredo de Faria
Magalhães, Albano Baptista 'I'aurede de Sousa, José da
Rocha de Pina Côrte Rial, Pedro Dóris Nazaré, Carlos
Simões Dias de Figueiredo, José Gonçalves Vaz, Gon-
çalo Teixeira Machado de Moura, Henrique Carlos da
Costa Souto, João de Barros Rorlrigues, Alberto Sabino
Ferreira, Joaquim Navarro Marques de Paiva, Calisto de
Sousa Brandão, Júlio Peixôto Correia, Joaquim da Maia
Aguiar, Joaquim António da Ascenção Correia, Albano
'I'avares da Silva e Cunha, Francisco Mendes da Luz
Chambel, Henrique Bastos, Francisco Augusto Homem de
Abranches Brandão, Nicolau Anastácio de Betencourt.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 10 de Fe-
vereiro de 1917.-BERNAHDINo MACHADO-José Mendes
Ribeiro Norton. de Matos.

Secretaria da Guerra- 2.'1 Direcção Geral- a.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.° do
artigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar qua as praças e cidadãos da classe eivil ao
diante nomeados tenham, nos termos dos decretos
n.08 2:345, ele 20 de Abril, 2:3G7, de 4 de Maio, e 2:058,
de 30 de Setembro do ano findo, o pôsto que lhes vai in-
dicado: Alferes médicos das reserva territorial" os sol-
dados: D.O ::l03, Joaquim Fidalgo, elo distrito de recruta-
mento n." 7; 11.° 1:314, Seba-tião Cabral da Costa Saca-
dura, do distrito de recrutamento n.? 5; e os médicos ci-
vis: Artur Braga, José M"rçal Correia da Silva, Domin-
gos Miranda, Manuel de Morais c Costa, António Joaquim
Aurélio, Joaquim Henrique de Morais Sarmento, Adriano
Porfírio Gameiro Burguete, Domingos António Lopes,
Alberto Simões da Costa Rêgo, .Iosó Lourenço Marques
Crespo, Alherto .José Baptista, Francisco de Paula Borba,
Tomás Godinho de Faria e Silva, Leopoldino Alves ele
Vasconcelos, António A ugllsl0 da Silva Tavares, Casi-
miro Lopes de Almeida e Vasconcelos.
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o Ministro da Guerra assim o tenha. entendido e faça.
e:X::,~cutar, Paços do Govêrno da República, 24 de Feve-
reiro ele 1917,- BERNJ\RDINO ~IAUIL\ no - José Mende»
Ri6eú'o Norton de Matos,

2,0_ Por decretos de 10 do corrente mês:

Estado maior de engenharia
Capitão, o capitão de engenharia, adido, João Alexan-

·dre Lopes GaIvão, que em 7 do corrente mês regressou
do :\Iinistério das Colónias para preenchimento de vaca-
tura no respectivo quadro,

Batalhão de artilharia de guarnição
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

lfrancisco da Silva Pinto, Fernando Cortês dos Santos,
.Alvaro da Silva Sampaio, Antero Correia de Freitas,
Luís Cordes da Ponte, :\Ianuel Lial da Silva Ferreira,
}Iário Pereira Rosa, Félix Borges de Medeiros Horta,
Cassiano Maria de Oliveira, Rotílio Tábuas Rodrigues,
João Martins Rico, Armando Henriques Soares Couto,
Custódio Ferreira da Costa Guimarães, João de Brito,
Evaristo José de Morais, Álvaro Pacheco de Tevcs, Augusto
Eduardo Pires Seromenho e Albino Gonçalves Folhadela,
nos termos do artigo 9,0 elo decreto de 4 de Maio de 1916.

1.' batalhão de artilharia de costa
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

l~rnesto Santos Bastos, António Esquivei, Aristides Gon-
~alves Salvador, Angelo Augusto da Silva; António Bom-
fim Barreiro, Marcos Pereira Monteiro, José Lourenço
Vasco, Manuel Henriques Vercz, Albano de Carvalho Sar-.
-doeira, Armando Raúl }Ial'ques Pires Lima e António de
Melo Ferraz, nos termos do artigo 9,0 do decreto de 4 de
.l\laio de 1916,

2,· bat alhão de artilharia de costa
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Alft'edo Henriques Andrcsscn da Costa, Ilídio José Félix
Alves, José Augusto Ferreir-a da Silva, Eugénio José
Gucdcs Pereira, Alberto ~<Í de Oliveira, Carlos Teixeira
de Morais Pinto d ... Almeida, Eduardo Ernesto ele Castelo
Branco, César Baptista Ferreira de Melo, António Pinto,
Luís Maria de Passos c Silva, Antônio Cortesão Pais,
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Abel Aiala Gomes Coelho e José Júlio Martins Nogueira
Soares, nos termos elo artigo 9.0 do decreto de 4 de ::'IIai(}
de 1916.

'Grupo de artilharia de guarnição
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos.

Manuel :Marques Esparteiro, Carlos Esteves Fernandes.
Manuel António Teixeira de Castro, José Liberato de Oli-
veira Júnior, Luís Eduardo de Almeida e António Maria
:Jtlarques Grácio, nos termos do artigo 9.0 do decreto de
4 de Maio de 1916.

Ba.tar í a de artilharia de posição
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José.

Ferreira, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de
:nlaio de 1916.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n, o 16, António Joaquim Gonçalves.
Major, o capitão, José de Oliveira Gomes.
Capitão, ° tenente do regimento de infantaria 11.0 24.

Agostinho Coelho Peixoto da Costa.

Regimento de infantaria n.> 1

Comandante, coronel, o tenente-coronel, comandante in-
terino, Felisberto Alves Pedrosa, contando a antiguidade
desde 6 elo corrente mês.

Regimento de infantaria n.v 19

Capitão da La companhia, o tenente ajudante do regi-
mento de infantaria de reserva n.? 29, José da Luz Brito

Regimento de infantaria n.s 31

Chefe de música de 3.a classe, o sub-chefe ele música
do regimento de infantaria .n.o 6, José António Gomes
Apolónia.

Regimento de infantaria n ,> 33

Capitão ela H.a companhia, o capitão ele infantaria.
adido, .J oão Francisco Ribeiro, quc regressa do 1finistl'-
rio das Colónias para preenchimento da vacatura no res-
pectivo quadro.

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, 1I atias
de Freitas, nos termos elo artigo 9.0 do decreto de 4. d.
:\laio de 1016.
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Regimento de infantaria de reserva n.v 1
Coronel, o tenente-coronel, José Pedro de Lemos, con-

tando a antiguidade desde G do corrente mês.

3.° grupo de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,

4"\lfredo Rocha Pereira.

Secretariado militar
Tenente, o alferes, em serviço no quartel general da

l.a divisão, .Iú.io Carvalho Vidal, contando a antiguidade
desds 8 do corrente mês.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico da reserva territorial, o soldado
,1.0 793 R. do distrito de recrutamento n.? 5, Carlos AI-
n-rto do Espírito ~anto.

Adidos
Capitães, os t=nentes de infantaria, adidos, em serviço

1? ::\Iinistério das Colónia", António Afonso Terroso, An-
tónio Augusto Franco e Joaquim António Pereira.

Inactividade
O capitão do regimento de infantaria; n.? 19, António

losé Gomes, por ter sido julgado incapaz do serviço,
t"mporáriamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Reserva
O coronel do estado maior de infantaria, Augusto de

:\lendonça e Vasconcelos, c o chefe de música de 2.11
rlasse do regimento de infantaria n. ° 29, Torpes José,
por terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta hospitalar ele inspecção.

Reforma
? capitão de infantaria, em disponibilidade e no estaclo

maIOr da arma, Agnelo Pinto Vieira, por ter sido jul-
};ado incapaz ele todo o serviço pela junta hospitalar de
lUspecção.

3. o - Por decretos de 17 do corrente mês:

Regimento de artilharia n.O (}
Baixa do serviço militar \ o alferes médico milic' ano,

António Maria de Carvalho, por ter sido julgado inca-



86 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 2." Série-

paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Regimento de infantaria n.s 8
Capitão da 7. a. companhia, o' tenente de infantaria da

guarda fiscal, José Nunes Pereira Tavares.

Regimento de infantaria n,> 16
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Pedro An-

tónio Cervantes, por ter sido julgado incapaz do mesmo
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Rogimento de infantaria n.v 18
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Hermano

dos Santos da Cruz Antunes, por ter sido julgado inca-
paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção ..

Regimento de infantaria n.O28
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano"

Aníbal de Melo e Corga.

1.0 grupo de oompanhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano de

reserva, Gastão Quartin Graça, por ter sido julgado in--
capaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

2.° grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano ele

reserva, Custódio de Almeida Henriques, por ter sido
julgado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

3.° grupo de oompanhias de adminíatração militar
Baixa do serviço militar, os alferes milicianos: médico..

João Francisco Vieira Trocado, e do serviço de adminis-
tração militar, António Marques da Silva, por terem sido
julgados incapazes do mesmo serviço pela junta hospita-
lar de inspecção.

Quadro dos oficiais médicos
Tenente-coronel, o major médico, chefe da 2. a Secção

da 5.a Repartição da 2.a Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, Manuel Augusto Soares Valejo.

Major, o major médico, adido, em serviço no Ministé-
rio de Instrução Pública, Eduardo Augusto Pereira Pi-
menta, que se apresenta para preenchimento de vacatura
no respectivo quadro.
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Depósito geral de material sanitário
Coronel médico, o tenente-c oronel médico, Jacinto da

Costa Miranda.
Supranumerario

O capitão do regimento de cavalaria n.? 8, Carlos dos
Santos Natividade, por ter sido nomeado regente de es-
tudos do Colégio Militar, nos termos da alínea f) do
§ 1.0 do artigo 461.0 do decreto de 25 de Maio de 1911.

Reserva
Os Cf1pitães, do regimento de infantaria n.? 12, Antó-

nio da Silva. Tôrres, e de infantaria da guarda nacional
republicana, António Nunes Varão, por terem sido julga-
dos incapazes do serviço activo pela junta hospitalar de
Inspecção.

Reforma
O coronel médico, chefe da õ." Repartição da 2.a Di-

recção do estado maior do exército, João Maria Gonçal-
ves da Silveira Figueiredo; o tenente-coronel do serviço
de administração militar, na situação de reserva, Fran-
cisco Cristóvão de Sales Lisboa; e o capitão do regi-
mento de infantaria n." 21, Manuel Inocêncio Bravo Bor-
ges; por terem sido julgados incapazes de todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção.

4. o - Por decretos de 24 do corrente mês:

Estado maior de engenharia
Major, o capitão, .Alvaro de Azevedo Albuquerqae,

contando a antiguidade desde 3 do corrente mês.

Regimento de cavalaria n.O1
Tenente médico _miliciano, o alferes médico miliciano,

Renrique José Caldeira Queiroz, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1905.

Concedida a diuturnidade de serviço, desde 8 de Ja-
neiro do corrente ano, ao tenente picador, Francisco Ro-
berto Higgs, por ter completado doze anos ele serviço
como subalterno.

Regimento de infantaria. n.? 12
Major do 2.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n.? 19, José António ela Cunha Vale.
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Regimento de infantaria n.s 19
Capitão da 6.a companhia, o tenente do ]'egimento de

infantaria n. o 20, António José Teixeira de Miranda.

Regimento de infantaria n.v 21
Chefe de música de 3.a classe, o contramestre de mú-

sica do corpo de marinheiros,Francisco de l\Iatos.

L· grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Manuel Ventura Teixeira da Fonseca, por ter sido jul-
gado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar d :
inspecção.

Alferes médicos milicianos de reserva, os médicos ci-
vis, João Baptista Leitão Pimenta e Nuno Alberto Que-
riol de Vasconcelos Pôrto.

Secretariado militar
'I'enente, o alferes, secretário do 2.0 tri bunal militar

territorial ele Lisboa, Francisco Marques Beato, contando
a anti~nielade desde 22 elo corrente mês.

Quadro dos médioos auxiliares do serviço
de saúde do exército

Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,
António Pereira Gonçalves.

Alferes médicos ela reserva territorial, o soldado
D.O 695 R., João de França da Câmara Cosme, do dis-
trito de recrutamento n.? 27; e os médicos civis, Fran-
cisco Peres, Carlos Jaime Plácido ele Castro e Abreu e
\ João Artur Soares Henriq ues.

Alferes médicos milicianos de reserva, o soldado
n.? 206 R., Manuel Joaquim Teixeira Jardim .Iúnior, do
distrito de recrutamento n.? 27, c o médico civil, Di0g0
Egídio de Abreu.

Alferes médico miliciano, o médico civil, Cláudio Jú-
lião Francisco Pinto.

, Supranumerários

Major, o capitão de infantaria e elo serviço do esta~l()
maior, supranumerário, Alberto Guerreiro Peixoto e ('lI-
nha, DOS termos do artigo 25.° do decreto de 25 ele ::'IIaio
de 1911, contando a antiguidade desde 2:3 do corrente
mês.
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Adiãos
. .)~a:jor, o capitão de engenharia, adido , em serviço no
'hillstério das Colónias, Carlos Augusto de Sá Carneiro,
<lontando a antiguidade desde 3 do corrente mês.

Major graduado, o capitão de engenharia, adido, em
serviço no Ministério do Fomento, Francisco Luís Pe-
reira de Sousa, contando a antiguidade desde 3 elo cor-
rente mês.

Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no
jlinistério das Colónias, Constantino Simões Neto.

Concedida a diuturnidade de serviço, desde 21 de De-
z~mbro de 1H1ô, ao tenente elo quadro auxiliar dos ser-
"!ÇOS de artilharia, em serviço no Ministério das Coló-
ruas, Francisco Xavier Roque ~Iundo, por ter completãdo
doze anos de serviço como subalterno.

Reserva
9 major do regimento ele infantaria n.? 12, Vicente de

Ohveira e Sousa; e os capitães: do estado maior de in-
fantaria, Salomão Vaz da Silveira Leitão, c do regimento
de infantaria n.? 17, Artur Gonçalves Gucrra ; o tenente
do regimento de infantaria n.? 1~, .losé Saraiva Jú.iior ; e
o. chete de música d ~ 2:' classe elo regimcnto de infanta-
~'la n.? 21, Jacinto Augusto Palma !-'êco; por terem sido
.Julgados incapazes do serviço activo pela junta hospita-
lar de inspecção.

Reforma
O tenente médico, na situação de inactividade, :\fanuel

jlarçal de Mendonça, por ter "ido julgado incapaz de
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

f). °- Portarias

Sceretaria da Guerra - Repartiçãode RequisiçõesMililares

. Manda O Govõrno da, República Portuguesa, pelo Mi-
~~stro da Guerra, nomear. nos termos dos artigos 54. o o
,)<).0 do regulamento para o serviço de rr-quisiçõcs mili-
tares de 2(\ de Agosto de 101:3. modificado por decreto
11.° 2:-í8:?·F., do 28 (h> Junho de HJ1(i, as comissões do
,waliação para OH distritos iusulares da. Hl'pública, as
'lllais ficam constituídas pelos nn-mbros militares (' civis
:'Ill seguida designados para os diferentes distritos, com
Indica('lo daq uelcs que deverão exercer as' funções do
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presidentes e secretários. Distrito do Funchal: J osé J us-
tiniano da Câmara Lomelino, major do quadro de reser-
va, presidente; José Bernardo de Almeida, farmacêutico,
JOSfl Maria Teixeira, negociante, secretário. Distrito de
Angra do Heroísmo: Estácio Garcia Utra, coronel do.
quadro de reserva, presidente; Dr. João de Mendonça
Pacheco e Melo, engenheiro civil, e André Homem da
Costa Noronha, empregado público, secretário. Distrito
da Horta: António Augusto Roque da Costa Campos
Branco, capitão de infantaria. n. o 25, presidente; Manuel
Caetano de Sousa, proprietário, e João Pereira Gabriel,
proprietário, secretárjo. Distrito de Ponta Delgada: Agos-
tinho Pereira, capitão do quadro de reserva, presidente ~
Jacinto Leite do Canto Pacheco, proprietário, e Luís Be-
nevides, comerciante, secretário.

Paços do Govêrno da República, 17 de Fevereiro de-
1917. - O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Nor-.
ton de Matoe,

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabillrte

Manda o Govêrno ela República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, louvar o primeiro tenente da arruada,
José Vítor de Sousa Peres Murinelo , pela muita dedica-
ção, zêlo e proficiência com que dirigiu um curso ele gim-
nástica para sargentos no serviço de torpedos fixos.

Paços do Govêrno da República, 23 ele Fevereiro de.
1917. - Jusé Mendes Ribeiro Norton de Matos,

6. o - Por determinação do Govêrno da República:
Estado maior do exército
2.' Dlrecçfío-5.n Rilpartição

Chefe, o tenente-coronel do quadro dos oficiais médi-
cos, Manuel Augusto Soares Valejo. -

Conselho Superior de Promoções
Exonerado ele ajudante de campo do vogal, general

Joaquim José Ribeiro Júnior, o tenente do estado maior-
de infantaria, Afonso Carlos Ferreira May,

1." divisllO
Encarregado da instrução militar preparatória, o capitão.

do estado maior de infantaria, António Augusto Vitor Sabbo,
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6.' divisão
Ajudante de campo do comandante, o capitão do es-

tad.O maior de infantaria, José Eugénio Ribeiro de Al-
meida.

8.' divisão
Ajudante de campo do comandante, .Ocapitão do es-

tado maior de infantaria, Francisco Feio do Vale.

Inspecção geral das fort.ifícações e obras militares
Inspect.Or, .O coronel do estado maior de engenharia,

J ..Oã.OPedro Peixoto da Silva Bourbon, inspector do ser-
VIÇ.Ode pioneiros. . .

Brigada n,v 3 de caminhos de ferro
Alferes milicianos, os alferes milicianos de caminhos

d~ ferro, Francisco Diogo da Costa, Jorge Rebêlo da
SIlva e Albert« Vilaça.

Companhia de sapadores de caminhos de ferro
Alferes milicianos, os alferes milicianos, de caminhos

de ferro, J oão Carlos Alves, e da brigada n. o 1 de cami-
nh.Os de ferro, Vergílio ela Conceição Costa.

Alferes miliciano de engenharia, .O alferes miliciano do
regiment.O de infantaria n. o 6, Manuel Duarte Moreira de
Sá e Melo, por se ter habilitado com .Ocurso da escola
preparatória d.ORoficiais milicianos de caminhos de ferro,
e sido proposto para passar ele arma.

Regimento de artilharia n.s 1
Alferes miliciano, .Oalferes miliciano do regimento de

artilharia n.? 3, Msnue! de Mendonça Pires de Bivarç
pel.O pedir.

Regimento de artilharia n.· 2
'l'enente-c.Or.Onel, .O tenente-coronel do 2.° batalhão de

.Obuses de campanha, Francisco de Paula Cabral, pelo
pedir.

~apitã.O da 2.a bataria, o capitão do estado maior de
art!lharia de campanha, com o curso do estado maior,
Vasc.O Freire Ternudo , nos termos da alínea 9) do n.? 1.0
do artigo 434.° do decreto de 11 de Mai.O de 1911.

Subaltern.Os, .Os tenentes do quadro auxiliar dos seryi-
Ç.Osde artilharia, 'uhaltcrn.O do rcgimento de artilhari<~
de montanba, J .Oã.OBaptista Lopes, e da 1." secção de
:reserva do batalhã.O de artilharia de guarniçã.O, Pedro
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Camilo Chainha, e o alferes do mesmo quadro, Camilo Au-
gusto Franco. ,

Alferes miliciano, o alferes miliciano, do regimento ele
artilharia n.o 7, João Maria José de Melo, por motivo dis-
ciplinar.

Regimento de artilharia n.v 3
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento ele

artilharia n. ° 7, Jacinto Bicudo de Medeiros, por motivo
disciplinar.

Regimento de artilharia n.s 4
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n.? 7, Luis Rebêlo Valente, por motivo disci-
plinar.

Regimento de artilharia n ,> 5
Tenente-coronel, o tenente-coronel elo regimento de ar-

tilharia n." 2, José Manuel Joaquim Ribeiro, pelo pedir,
. Capitão da 3.a bataria, o capitão do regimento de ar-
tilharia ele montanha, Fernando Pimentel da Mota Mar-
·ques.

Capitão capelão, o capitão capelão em serviço no regi-
mento de infantaria n.? B, José Luís Zamith, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.s 6
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n. ° 7, Francisco da Costa Sousa ele Macedo,
por motivo disciplinar.

Regimento de artilharia n.O8
Capitão médico, o capitão médico do 2.° grupo do regi-

rnento de artilharia de montanha, eh expedição ii, proviu-
-cia de Moçambique em 19W, Manuel Ferreira de Matos
Rosa, que regressou a metrópole,

Alferes, o alferes do regimento de artilharia .n.? 1,
Adolfo do Amaral Abranches Pinto.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do grupo de ba-
bl'Ü1S de artilharia a cavalo, Ricardo Correia Gião,

'. '
Regimento de artilharia de montanha

Capitão, o capitão elo regimento ele artilharia n.? 2,
Fernão de Moura Coutinho Fernandes Tomás.

Capitão da f>. & bata ria, o capitão do regimento ele ar-
tilharia n." 4, Luis Monteiro Nunes da Ponte.

Alferes, os alferes: do regimento de artilharia n.? 1, Joa-
-quim Estrêla Teriaga, Ernesto Luís Lemonde ele Macedo,
.João Vitorino Branco, Vicente Roberto Garcia ele Carva-



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 3

lho, Eduardo Augllsto Bastos Nogueira e Fernando Júlio
Borges; do regimento de artilharia n.? 4, Alberto ele Al-
meida Marques Osório; do regimento de artilharia n.? 5t
Ricardo Vaz Monteiro e Gustavo Adolfo de Melo Leite
da Gama Lôbo ; e da bafaria n. ° 3 de artilharia de m011-
tanha, Cândido AUg11Sto Pereira.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento.
de artilharia n." 4, Francisco Monteiro Grilo, e do grupo.
de batarias de artilharia a cavalo, Carlos António Bernar-
dino dos Santos Paz.

Batalhão de artilharia de guarnição
Alferes, o alferes do grupo de artilharia de guarnição,

Augusto Maria Duarte Correia ele Melo, pelo pedir. o

1.0 batalhão de obuses de campanha
Tenente, o tenente do regimeuto de artilharia de mon-

tanha, Luciano l\Ionteiro Pacheco.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de-

artilharia n.? G, .José Domingues dos Santos.
Veterinário) o alferes veterinário miliciano do regimento

de cavalaria n.? 2, José Emílio Sant'Ana ela Cunha Cas-
telo Branco.

2.° batalhâo de obuses de campanha
. Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ar-
tilharia de campanha, .Joaquim Maria Augusto ele Almei-
da, pelo pedir.

Grupo de artilharia de guarnição
Oficial do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço, do regimento de artilharia de monta-
nha, Jorge Carlos da COSta, que regressou da expedição

, a Moçambique.

Regimento de cavalaria n.s 1
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 8, Ar-

tur Augusto Mascarenhas da Piedade, pelo pedir.
/

Regimento de cavalaria n ,s 3
Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, Aní-

bal de Almeida Franco, ficando exonerado de professor
da Escola Central de i-iargentos, pelo pedir.

'I'cnente médic-o miliciano, o tenente médico miliciano
do regimento de infantaria n.? :!2, João Lopes Nunes
Vieira da Sil va, pelo pedir. .
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Regimento de cavalaria n.s 5
Capitão do 3.° esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n." 11) Manuel Augusto Monteiro dos Santos
Teles.

Regimento de cavalaria n.v 9
Ajudante, o capitão! Joaquim César de Araújo Rangel.
Capitão do 1.° esquadrão, o capitão ajudante, Flausino

Correia 'l'ôrres, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 10
Comandante interino do 1.0 grupo, o capitão do regi-

mento de cavalaria n," 5, Manuel Alves Paias.

Estado maior de infantaria

Coronel, o coronel do regimento de infantaria de reserva
n.? 1, José Pedro de Lemos.

Üapitães, os capitães: do regimento ele infantaria n. ° 2,
João Henrique de Melo; do regimento de infantaria n." 8,
Francisco Feio do Y ale; e do regimento de infantaria
n. o 32, .Tosé Eugénio Ribeiro ele Almeida.

Tenentes, os tenentes, de infantaria da guarda nacio-
nal republicana, Gastão Ribeiro Pereira e José de Albu-
querque.

Regimento de infantaria n.s 2
Capitão da 2.3 companhia, o capitão do r<'gimento de

infantaria n," 5, Henrique dos Santos Nogueira.
OfiCial do serviço de administração militar, o capitão

do mesmo serviço, da guarda nacional republicana, José
Cardoso da Silva.

Regimento de infantaria n.s 3

Oficial do serviço de administração militar, o alferes do
mesmo serviço do 1.0 batalhão de artilharia de costa,
Eduardo António Monteiro.

Regimento de infantaria n.· 5
'I'snente, o tenente do regimento de infantaria n.? 32,

Rodolfo Ricardo ele Magalhães Begonha, pelo pedir.

Reg-imento de infantaria n.· 6 .

Ajudante, o capitão, Adelino Norherto de Castro.
Capitão da U." companhia, o capitão ajudante, João

Alvaro dos Santos Silvano, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.v 8
'. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
Jllf~ntaria n. o 29, Francisc.i Malheiro Correia Pereira
J:>elxoto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 9
~Iajor do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

:tarla n. U 13, Gonçalo Pereira Pimenta de Castro.
· Capitão da 10.:' companhia, o capitão do regimento de
lUfantaria n. ° 14, Pedro Martinho da Piedade Alvares,
pelo pedir.

Alferes miliciano do serviço de administração militar,
'0 alferes miliciano elo mesmo serviço, do regimento de
·cavalaria n. O- 4, Alberto Soeiro ele Carvalho.

Regimento de infantaria n ." 12
~apitão da 11.<1 companhia, o capitão da 'l," compa-

nhia, Francisco António de Campos.

Regimento de infantaria n.s 13
· Capitão da G.a companhia, o capitão do regimento de
lnfantal'ia n.? 9, José Joaquim Fernandes, pelo pedir.

Regimento de ínfantarta n.s 14
~[ajor do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

tarIa n." 9, Joaquim Marques Figueiral, pelo pedir.
· Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de
lx:fantaria n.? 13, Jácome Maria Oom do Vale, pelo pe-
dn·.

Oficial do serviço de administração militar, o alferes
<lo l_11esmo serviço, adjunto da inspecção dos serviços
admmistrativos da 2.a divisão, António da Cunha Osório
Pedroso.

Regimento de infantaria n.O 15
Tenentes, os tenentes: do regimento de infanta-ia

l.1.
0 23, João José Dias; do regimento de infantaria n.? 24,

~ntónio Ernesto de Almeida; e do regimento de infanta-
tia n. o 35, Vasco de Pina Cabral.

Alferes, os alíeres : do regimento de infantaria n. ° 14,
J?~O de Almeida Correia, c 'ajudante do z." batalhão, An-
tonio Henriques; do regimento de infantaria n.? 23, Al-
berto da Costa, Jo é G uimarâes Fischer e J oSP dos San
tos Donato; (lo regimento de infantaria n." 24, Ernesto
Marqlles Antunes, Henrique Lial de Magalhães e Manuel
Celestino Cruz; do regimento de infantaria n.? 35, Au-
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gusto dos Santos da Conceição e Reinaldo Ferreira Leite:
e de infantaria da guarda nacional republicana, Manuel
Domingues.

Oficial do serviço de administração militar, o alferes elo
mesmo serviço do regimento de cavalaria n. o 11, Manuel
José Soares da Silva.

Regimento de infantaria n.s 16
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n ," 14, Artur José da Silva Pereira, pelo pedir.
Capitão da 7. a companhia, o capitão da 11. a companhia:

Carlos de Noronha.
Capitão da 11. a companhia, o capitão da 7. a compa-

nhia, António Pais de Andrade Basta.

Regimento de infantaria n.O17
Capitão da 'l ." companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 20, Vitoriano José Carrasco, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O18
Alferes miliciano, o alferes miliciano elo regimento. d>

infantaria n. o 11, Rosendo de Abreu Barbosa Bacelar (
Meireles.

Regimento de infantaria n.O22
Oficial elo serviço ele administraçâo militar, o alferes do

mesmo serviço, do regimento de infantaria n. o 9, Paulino
Afonso Esteves.

Regimento de infantaria n.· 23
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n." 22, José )[aria Serra Consolado.
Capitão ela 4." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Manuel António dos Santos.
Tenentes, os tenentes: ajudante do 1.0 batalhão do

regimento de infantaria n. o 5, l\f ário Natal do Prado Coe-
lho; do regimento de infantaria H.O 18, Artur Carlos Bar-
ros Basto; c aj udaute elo 2.0 batalhão do regimento ele
infantaria H.O 22, Abel Malhou Zúniga.

Alferes, os alferes do regimento de infantaria n. o 35,
Manuel Boaventura de Figueiredo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 24
Tenentes, os tenentes: do regimento de infantaria n."

I 7, Francisco Palma Vargas, e de infantaria da guarda
nacional republicana, Augusto da Conceição Fontes.
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 2,
.Joaquim Duarte Rio Correia.

Regimento de infantaria n,v 26
· Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de
Infantaria, n.? 25, António de Sousa Resendes.

Regimento de infantaria n.> 28
Exonerado ele comandante da 1." companhia, o capitão,

Manuel Luís de Brito Vasques.
· Capitão ela La companhia, o capitão elo regimento de
mfantaria n. ° 34, Artur Pais de Lima Castelo Branco.

Exonerado de comandante da 3.a companhia, o capitão,
António Teixeira.

Oapitão da 3. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, José da Costa Carneiro Júnior.

Exonerado de comandante da 4." companhia, o capitão,
Oarlos Cruz Carreira e Silva.

Capitão ela 4." companhia, o capitão do estado maior
(le infantaria, Hermenegildo Francisco Bexiga.

Alferes, os alferes: do rpgimento de infantaria n. ° 4,
~Oão Garcia de Barros Júnior; do regimento de infanta-
~'la n. o 5, Augusto de Sousa Medeiros; do regimento de
Infantaria n.? 11, Anlónio Joaquim Gall'ito; do regimento
de infantaria n." 16, Domingos da Costa Carrilho ; do
regimento de infantaria n.? 33, José Nobre da Veiga; e
do regimento de infautaria n." 34:, Bento Freire de Matos
Mergulhão.

Rcgrmento do infantaria n .v 29
Oficial elo serviço de administração militar, o alferes

do mesmo serviço, adjunto da inspecção dos serviços
administrativos da S." divisão, Camilo Coelho dos Nantos.

Chefe de música de 3." classe, o chefe de música de
:3.a classe do regimento de infantaria n. ° 3J, Guilherme
Joaquim da Piedade.

Regimento de infantaria n ,v 31
· Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. o 1,
-Ioão Lopes; do regimento de infantaria n." 5, Manuel da
Silva Guerra; e de infantaria da guarda nacional repu-
hlicana, Columbano Djalme Brandão de Axevcdo.

Regimento de infantaria n.>32
· Capitão da 6. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, António Eugénio Lopes da Silva.

2
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Regimento de infantaria n.v 35
Tenente, o tenente de infantaria da guarda nacional

republicana, Henrique Leopo!do dos Santos Mendonça.

1.° grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 14,

Silvério do Amaral Lebre.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 16, Se-

bastião José Fernandes.

3." grupo de metralhadoras
Tenen te, o tenente do regimento de infantaria n .? 14,

Miguel António Ponces de Carvalho.
Alferes, o alferes ajudante do 2. ° batalhão do regimento

de infantaria n.? 29, António Rodrigues da Silva Braga.

7.· grupo de metralhadoras
Tenentes, os tencntes : do regimento de infantaria

n.? 2, António Augusto Ferreira, e do regimento de infan-
taria n.? 33, Manuel José Nerpa.

Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n. o r),
José .Toaquim de Brito.

Alferes miliciano do serviço ele administração militar,
o alferes miliciano do 1.0 grupo de companhias de admi-
nistração militar, Francisco Jacinto Ribeiro ~oares.

Regimento de infantaria de reserva n.· 1
Comandante, o tenente-coronel elo estado maior de in-

fantaria, Abílio Alberto da Costa Barradas.

Regimento de infantaria de reserva n.v 27
Ajudante, o tenente do regimento ele infantaria n. o 27,

José Bettencourt da Câmara.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano elo mesmo serviço do grupo de artilha-
ria de guarnição, Henrique da Câmnru Cruz Sobral,

2.° grupo de companhias de saúde
Comandante da 2.:t companhia, o capitão médico, adjunto

do chefe do serviço de saúde da expedição à província
de Moçambique em l!l1G, Custódio Luís de Oliveira Pl'ssa,
liue regressou li metrópole.
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3 o grupo de companhias de saúde t;.~\ I ..

Alferes médicos milicianos, os alferes médicos milicia v:..:::: ..
nos, do 2.° grupo de metralhadoras, João Maximiuo Vi- '.'. "..,..,.
laça ele Carvalho, e do 5.° grupo de metralhadoras, Manuel
André dos Santos, pelo pedirem.

ORDEM DO EXÉRCITO N.O 3

Quadro especial
Tenentes, os tenentes do mesmo quadro, em servico na

guarda nacional republicana, Carlos Ludgero Antunes
Uabl'ita e José Maria Nunes de Amorim.

Extinto oorpo de capelães militares
.Tenente capelão, o tenente capelão, secretário elo dis-

trito ele recrutamento n. ° 27, José de Jesus Peixoto.

Comissão téonica do serviço vatertnàr io
~Vogal, o major veterinário, sub-chefe da 6. a Reparti-

çao ela 2.:1 Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Ar-
rr.ando Augusto Chaves de Lemos.

Comissão do contencioso militar
Ex~nerado de vogal, o coronel elo estado maior de in-

f~ntal'la, José Vitorino de Sousa t' Albuquerque, pelo pe-
dii-,

Vogal, o coronel do estado maior de infantaria, José
P;dro de Lemos, ficando exonerado de vogal elo júri qUi)
ha-el~ avaliar as provas dos capitães do quadro colonial,
candIdatos ao pôsto de major, no corrente ano.

Juri que há-de avaliar as provas dos capitães do quadro
colonial, candidatos ao pOsto de major no corrento ano
V?gal, o coronel do estado maior de infantaria, Álvaro

Marinho Falcão dos Santos.

7. o- - Secretaria da Gurrra- I.a Direcção Geral - ta Repartição

.\nl1l1eia-se que está aberto concurso para o preenchi-
Inento das vacaturas de chefes ele música, que ocorrerem
nos regimentos de infantaria, nos termos do decreto de
~ de Julho de 1880, publicado na Ordem do Exercito
n.v 15, de 10 dr .\gosto do mesmo ano.
~Os candidatos apresentarão os requerimentos ele admis-
sao .ao concurso nos seus rc ipectivos comandantes, para
(IS fins designaclos no artigo 2.0 do dito decreto) tendo os
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mesmos comandantes em vista o que se acha expresso
nos §§ ] .0, 3." e õ.o do artigo 10.0 do regulamento das
bandas de música de 1872, e circular n.? 10 da extinta
2. a ,Repartição dêste Ministério, de 1 de Fevereiro de ] 90--1.

Este concurso é válido por dois anos, a contar da data
em que forem ultimados os trabalhos pelo respectivo júri.

8. o - Secretaria da Guerra - ta Direcçâo G"fitl - 2.8 Repartição

Declara-se que são nomeados para fazer parte do júri
de exames para chefes de música, a que se refere o ar-
tigo 1.0 do decreto de 8 de Julho de lRRO, o major do
regimento de infantaria n.? 15, Manuel João de Carva-
lho, e os chefes de música de La classe, elo regimento de
infantaria n.? 5, António Augusto Lopes da Rilva, do re-
gimento ele infantaria n.? 2, Augusto Guerreiro Alves, c
<le '2.:1 classe. do regimento de infantaria n.? 16, Marti-
nho Pincho Nogueira, e do regimento ele infantaria n. o J,
~raximiano de Assunção Gomes Fontoura Rebêlo.

9.0-Secretaria da Guerra - 1,3 Direcção Grral- 2.a Reparti~ão

Decl ara-se que o capitão de infantaria, António Nunes
Varão, que, por decreto de 17 do corrente mês, pa:;~oll A
situação ele reserva, foi dispensado elo serviço da guarda
nacional republicana cm 29 de Janeiro último, desde
quando percebe vencimento pelo Ministério da Guerra.

10.°- Semlal'ia 11;1 Guerra-I." Ohwção Geral- 2.8 Rrpartição

Declara-se que os capitães : de cavalaria, em serviço
no regimento de cavalaria n." 10, Carlos Baptista Gon-
çalves Guimarães; ele infantaria, em serviço no regimento
de infantaria 11.° (i, Joaquim Maria de Oliveira Simões,
c cm serviço no rcgimento <1(, infautaria n.? 13, Pedro
de Azeved(.Cruz., todos cm disponibilidade, chegaram à
sua alturu para entrar no respectivo quadro.

11. o - Secretaria da Guerra - 1,3 Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se, cm virtude do parecer do Conselho Supe-
rior de Promocõos de 21 dr Fevereiro do corrente ano,
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que são incluídos na relação dos oficiais que se oferece-
ram para servir nas colónias, durante o corrente ano, os
onciais abaixo indicados, os quais, se forem alcançados
pela promoção, só serão promovidos se a informação
dessa data o permitir.

Alferes:
José EsquiveI.
João Baptista Trancoso.
Manuel Branco Baptista.
Artur A ugusto Videira.
João Miguel Simões.
Artur José de Andrade e Sousa.

Infantaria

12. o - Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano
de 1917, os seguintes oficiais:

Cavalaria
Alferes, Vergílio Alberto.

Infantaria
Tenente, António Germano Guedes Ribeiro de Car-

valho.
Tenente, José de Melo Ponces de Carvalho.
Alferes, Joaquim de Góis Nogueira.

13. o _ Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que, para efeitos de convocação ordinária
ou extraordinária, o oficial não arregimentado, do quadro
permanente elas diferentes armas, a seguir relacionado,
considera-se pertencendo à unidade que lhe é respectiva-
ménte indicada, e para onde será transferido no caso de
convocação extraordinária:

Regimento de infantaria n,>4
Capitão da 8." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Carlos Augusto Pereira ~o Car~o, .e~car-
regado da instrução militar preparatória na 1. divisão.

3
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14.°- Secretaria da Guerra - tA Direcção Geral- 2.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n." 19, 2.3 série, de 30 Se-
tembro de 1916:

Com o sôldo de 6GJ mensais, sendo 23/j71 pelo Minis-
tério das Colónias, sendo Moçambique a última província
onde serviu, e 42629 pelo Ministério da Guerra, o capi-
tão de infantaria, José Marques.

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 23, 2.a série, de 9 de
Dezembro de 1916:

Com o sõldo de 102~40 mensais, o coronel de infanta-
ria, Manuel Augusto Teixeira de Castro.

Pela Ordem do Exércitu, n.? 24, 2.::1 série, dé 30 de
Dezembro de 1916:

Com o sôldo de 98M5 mensais, sendo 63656 pelo Mi-
nistério das Colónias, sendo a Guiné a última província
onde serviu, e 34J89 pelo Ministério da Guerra, o major
de infantaria, José X avier Teixeira de Barros.

Pela Ordem do Exército, n.? 1, 2.3 série, de 25 de
Janeiro do corrente ano:

Com o sôldo de 105660 mensais, sendo 23a77 pelo Mi-
nistério das Finanças, e 811183 pelo Ministério da Guerra,
o coronel de infantaria, Godofredo do Carmo das Neves
Barreira.

Com o sõldo ele 55~ mensais, o major de infantaria,
Jorge Farm Ferreira de Sonsa Campos.

Pela Ordem do Exército n. ° 2, 2.::1 série, de 8 do cor-
rente mês:

Com o sôldo de 130~83 mensais, sendo 30~54 pelo ~li-
nistério das Colónias, tendo servido na índia, 47638 pelo
Ministério das Finanças, e 52,$91 pelo Ministério da
Guerra, o coronel ele infantaria, Florêncio Geraldo aa
Silva Granate.

Com o sôldo ele 86;540 mensais, o tenente-coronel de
artilharia, José Alves Camacho.

Com o sôldo de 39~GO mensais, sendo 12,)GO pelo Minis-
tério do Fomento, e 278 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria, António Goulart Cardoso.

Coro o sôldo de 44r~ mensais, o capitão de infantaria,
Daniel Rodolfo Gomes Draga.
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Por esta Ordem:
Com o sôldo de 86;540 mensais, o coronel de infantaria,

Augusto de Mendonça e Vasconcelos.
. Com o sôldo de 70;$40 mensais, o chefe de música de
2. li classe, Torpes J osé,

15. o - Secretaria da Guerra - I. a Direcçãe Geral- 2,& Repartiçãc

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
COm o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de eOl1.1portal1.1.ento cxelllplar

Estado maior de artilharia
Capitão, Júlio da Conceição Pereira Lourenço - meda-

lha de prata. .
Estado maior de infantaria.

Capitão, José Augusto de ~relo Vieira - medalha de
prata.

Regimento de cavalaria n.s 8
Alferes, João Baptista Lopes-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O2
Capitão, José Miguel Coelho Godinho-medalha de prata,

Regimento de infantaria n.s 4
Alferes, José Maria Varela - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O6
Capitão, Mateus de Sousa Fino -- medalha ele prata.

Regimento de infantaria n.s 16
Capitão, Júlio Soares Serrão da Silva Machado - me-

dalha de prata.

Regimento de infantaria n,? 20
Tenente, Artur de Sousa Mascarenhas - medalha de

prata.
Quadro auxiliar dos serviços de artilharia

Alferes, Joaquim Simões - medalha de prata.

Seoretariado militar
'l'cnente Francisco Pedro Simões - medalha ele prata.,
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1600_ Secretariada Guerra - L a Direcção Geral- a.a Reparlição

Declara se que pelo Boletim ~Milita1' das Col6nias n. o 7,
de 13 de Abril de 1914, foi condecorado com a medalha
de cobre, da classe de assiduidade de serviço no ultramar,
o segundo sargento noOS 71/1:463 da T," companhia do
regimento de artilharia n. ° 1, Ernesto de Almeida Vid al,
que actualmente pertence à 7. a companhia de reformados
onde tem o n.? 1:504.

17. 0_ Secreuria da Guerra - f.& Direcçllo Geral- 30a Rrparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
ciano, nos termos do artigo 9.0 do decreto n.? 2:367, de
4 de Maio de 1916, as praças abaixo mencionadas:

Regimento de cava.larí a n.s 2

Segundo sargento cadete n. o 803 elo 3.0 esquadrão do
regimento ele cavalaria n.? 4, António Fernandes Pe-
droso Quaresma, contando a antiguidade desde 12' de
Dezembro de 1916.

Regimento de infantaria n.· 18
Segundo sargento n ," 288 da 3.11 companhia do regi-

mento de infantaria n. o 6, Nicolau Barbosa da Fonseca,
contando a antiguidadade desde 8 de Janeiro do corrente
ano.

18. o - Secretaria da 6ucrra- f.a Direcção Geral- 5.a Repartição

Declara-se que, nos termos do artigo 5. o elo regula-
mento dos concursos para os lugares de promotor e de.
fensor perante os tribunais militares, aprovado por de-
creto de 27 de Abril de 1911, foi publicado no Diário do
Govêrno n.? 35, 2 .:~ série, de 12 do corrente mês, que as
provas do concurso para provimento de uma vaga de pro-
motor de justiça junto dos tribunais militares territoriais
a que se refere a disposição 28.a da Ordeni do Exército
n.? 24, 2.(1 série, de 1916, deviam começar a realizar-se
no dia 23 do corrente mês, pelas 12 horas, no edifício elo
Supremo Tribunal Milita>, tendo a elas sido admitidos,
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por satisfazerem às exigências do artigo 4.° do mesmo
regulamento, os seguintes oficiais:

Tenente-coronel do regimento de artilharia n. ° 7 I João
Baptista Carmona e Silva.

Major do estado maior de artilharia a pé, Felizardo
Antrínio Adão Alves Pereira e Silva.

Capitães do estado maior de infantaria, Manuel de AI-
mpida Campos de Gusmão e lIercnlano Jorge Ferreira.

Capitão elo regimento ele infantaria n.? 4, João da Cunha
Belêm.

Capitão elo regimento ele infantaria n.? 30, José Maria
da Rosa Júnior.

Capitão do regimento de infantaria n." 33, João Coelho
'l\'ixeil'ao

Capitão do secretariado militar, Manuel António Pe-
reira ela Costa Carmona.

H).° - Secretaria da Guerra- 2:' Direcção Geral- 50a nrl)arti~áo

Doclara-se que o aspirante a oficiallnédico miliciano,
AntlÍnio de Campos Ferreira da Trindade, promovido a
êste pôsto pela Ordem do Exército n.? 14, ~.a sórie, do
ano findo, era soldado D.O 60 R., do distrito de recruta-
mento n.? 16, e não soldado n.? 2:604 do 1.0 esquadrão
de reserva, como por lapso veio pul.licado na referida
(J1·dem.

20.0-Secretaria da Guerra- P DirecçãoGeral-S.a Ilfl'arlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mé-
dicos milicianos os soldados da La companhia de saúde,
n.? 775, Domingos Luís Machado Guimarães, e n." 74~, e:

Cados Fernandes.

21. 0_ Secrel.ria da Guerra- P DirecçãoGml- :L' Repartição

Vencimentos que competem aos oDciais abaixo desIgnados, trao'Sferldos
para a situação de reforma:

Por esta Ürdem :
Com o (lido de 10~·qO mensais, o coronel médico, João

.Maria Gonçalves <la Niivcirn Figueiredo.
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Com o sôldo de 22~50 mensais, o tenente médico, Ma-
nuel Marçal de Mendonça.

22. 0_ Seaelaria lia Guerra - 2. a Direcção Geral-5. a Rrpartiçáu

Rectlficada, novamente se publica a qualificaçãu de vencimentos do ofi-
cial abaixo designado, transferido para a situação de reserva pela
«Or~em do Exército» n,O 23, Z,a série, de 9 de Dezembro de 1912:

Com o sôldo de 77 a55 mensais, sendo 4;567 pelo Mi-
nistério das Colónias e 72~88 pelo Ministério da Guerra,
o capitão médico, Francisco Mendes Calado, por estar ao
abrigo do artigo 14.0 ela.lei ele 14 de Novembro de H)Ol.

23.0 - Secretaria da Gurrra- 2.a Dirccção Geral- 5.a Repartição

~landa o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médicos
milicianos, nos termos do decreto n.? 2:384, de 12 ele Maio
do ano findo, modificado pelo decreto n.: 2:620, ele 13 de
Setembro do mesmo ano, os soldados n. o 320 da 5. a com·
panhia de saúde, Bernardo Maria Coelho Vieira Ribeiro,
e do distrito de recrutamento n." G, José Nevill da Ascen-
ção Pinto da Cunha Saavcdra.

24. o - Secrctaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado pOl' decreto de
4 de Fevereiro de 1911 :

Ola.sse de cOlnporta.'Dlento excDlplar

Estado maior do exército
2." Direcçiío - 5.' HepnrLiç'iio

Capitão médico, Xlanucl U onçalves ele Carvalho me-
dalha de prata.

\ 25.o-"ecrrtafll da Guerra-2.a Dircc~ão Gerill-7.a Repartição

Manda o Govôru o ela liepú hlica Portuguesa, pelo Mi-
nistro da nuerra, promover a aspirantes a oficial do :>er-
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viço de administração militar, nos termos do artigo 9.°
do decreto n.U 2:367, de 4 de Maio de 1916, as praças
em seguida mencionadas, contando a antiguidade desde
22 do corrente. \

2.° grupo de companhias de administração militar
Primeiro cabo n.? 307 da 4.a companhia do regimento

de infantaria n.? 23, Joaquim Rodrigues de Brito.
Soldado n." 493 ela 3.a companhia elo mesmo regimento,

Carlos Paz da Costa.
Soldado D.O 350 da 8. a companhia do dito regimento,

Albino (iornes de Almeida.

Obituário191G
Março 16 - Coronel graduado de artilharia a pó, .Iosé Manur-l

Rodrigues.
)l"ovem\)ro 10 -Major de artilharia de campanha, Loopol-lo .Iorge

da Silva.
Dpzcmbro 18 - Capitão do quadro da reserva, Clemente do Car-

mo Augusto Azêdo.
1\)17

.hnl'iro 18 - Coronel do quadro da reserva, Alfredo Augusto Ri-
beiro da Fonseca.

Hcctificaçõe""

Na Urdem do Exército n.v 2, 2.' série, .lo corrente ano, p. 55
o fiG, I. ta (l21, ontle se lê; «Fcrrr-iru», deve ler-til': "I' ruu-
(:i~('o»; ]I. 50, I. G, onde. sr- lê: «8.°», deve ler-sr- : «7."».

José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

Está conforme.
o Ilirecter da '1. a Diret~ão Geral,
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SECRETARIA. DA. GUERRA

16 DE MARÇO DE 1917

ORDE]! DO EX EROrTO
(2.- Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra-P Direcçao Geral- a.a Repartição

. Usando da faculdade que me confere o 11.0 4.0 do ar-
tIgo 47.0 da Constituição Política da República Portugue-
sa; hei por bem, sob proposta dos Ministros da Guerra e
da Marinha e nos termos do artigo 88.0 do Código do
~rocesso Criminal Milita,', aprovado por decreto com
força de lei de 16 de Março de 1911, reconduzir o ba-
charel Fernando Frederico Bartolomeu no lugar de juiz
relator do Supremo Tribunal Militar, para que foi no-
meado por decreto de 19 de Janeiro do mesmo ano.

Os Ministros da Guerra e da j\1arinha assim o tenham
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Re-
pública, em 10 de Março de 1917.-BERNARDINO MA-
CHADO - José Mendes Ribeiro Norton de Matos - Víto?'
Hugo de Azevedo Coutinho.

Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- 5.' Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.0 elo arti-
go. 47. o da Constituição Política da Repú blíca Portuguesa:
heI por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, no-
mear promotor de justiça junto elo 2.0 'l'ribunal Mili~ar
Territorial ele Lisboa, nos termos do artigo 56.0 e § ÚUlCO

do Código do Processo Criminal Militar, aprovado por
decreto com fôrça de lei de 16 ele Março' de 1911, o te-
nente-coronel do regimento de artilharia n.? 7, João Bap-
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tis ta Carmona e Silva, na vaga existente pela passagem
do tenente-coronel de infantaria, José Coutinho de Gou-
veia, a defensor oficioso do mesmo Tribunal, por faleci-
mento do tenente-coronel de infantaria Feliciano do Nas-
cimento Pinto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 10 de
Março. de 1917. -BERNARDINO MACHADO -José Mendes
Ribeiro Norton de Matos.

2.°_ Por decreto de 27 de Janeiro último:
Inaotividade

O alferes do serviço de administração militar elo regi-
mento de infantaria n.? 1, Raúl ele Freitas Sarmento Ar-
veios, por ter sido julgado incapaz do serviço, temporá-
riamente , pela junta hospitalar de inspecção.

3. °- Por decretos de 3 do corrente mês:

Estado maior general ,
Generais, os coronéis do estado maior de infantaria,

José Augusto Simas Machado e José Vitorino de Sousa
e Albuquerque.

General graduado, o coronel de infantaria, adido, em
serviço no Ministério do Fomento, João Miguel Dias, nos
termos dos §§ 3.° e 7.° do artigo 198.° do decreto de 7
de Setembro de 1899.

5," dlvlsão

Inspecção territorial das fortificações e obras militares
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

o tenente do mesmo quadro, António Joaquim de Brito
1\Iagro.

Regimento de artilharia n.s 5
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ro-

berto Cabral, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de
Maio de 19lG, contando a antiguidade desde 13 de Ja-
neiro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.> 8
Tenente, o alferes, Guilhermino Terrio, contando a an-

tiguidade desde 1 ele Dezembro de J91(;.
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Regimento de cavalaria n.s 9
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavala-

ria n. o 11, Ernesto Xavier de Serpa Nunes, contando a
antiguidade desde 2 de Setembro de 1916.

E~tado maior de infantaria
Coronel, o tenente-coronel, Luís Manuel Agostinho Do-

mingues, contando a antiguidade desde 27 de Fevereiro
do corrente ano.

Tenente.coronel, o major, Jaime Augusto Gomes do
Nascimento 'Yaddington.

Majores) os capitães, José Virgolino Feio Quaresma e
Manuel ~~ugusto Rodrigues da Silva Lopes.

Regimento de infantaria n.· 2
. Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

rIa n. o 5, Adolfo de Jesus Leopoldo, contando a antigui-
dade desde 2 ele Setembro ele 1916.

l(egimento de infantaria n.v 3
Capitão da 6.:! companhia, o capitão de infantaria, adi-

do, Joaquim Augusto de Oliveira, que regressa do Minis-
tério das Colónias para preenchimento da vaeatura no
respectivo quadro.

Regimento do infantaria n.>5
Baixa elo serviço militar, o alferes médico miliciano,

Edmundo Vasques Pereira, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar ele inspecção.

Regimento de infantaria n.· 16
. Alferos, O sargento ajudante do regimento de infanta-
ria n.? 2, José Henriques Cordeiro, contando a antigui-
dade desde 2 ele Setembro de 1916 e ficando supranume-
rário em todos os postos, até passar a reserva, nos ter-
mos do § único do artigo 10.0 da lei de 31 de Agosto de
1915.

Regimento de infantaria n.s 33
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,

Jacinto Manuel de Oliveira.

Regimento de infantaria de reserva n.>18
Tenente miliciano de reserva, o tenente miliciano do

regimento de infantaria n.? 18, Júlio Augusto Gonçalves,
P?r ter completado nas tropas activas o tempo de ser-
VIÇO a. que era obrigado.
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3.° grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,

Álvaro Pereira Pimenta de Castro.
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Manuel Rodrigues Simões Júnior, por ter sido julgado
incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médicos milicianos de reserva, os médicos civis,
Luis Augusto de Ornelas, Alfredo Maria Figueira, João
Miguel Rodrigues da Silva e Alfredo Ernesto da Concei-
ção Rodrigues. '"

Adido
Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, João Feio Basto Folque, con-
tando a antiguidade desde 23 de Setembro de 1916.

Reserva
Os coronéis: do estado maior de infantaria, inspector

de infantaria da 8. ti. divisão, João de Meneses Sousa e
Albuquerque, nos termos do artigo 86.0 da lei de 12 de
Junho de 1901; e do quadro auxiliar dos serviços de en-
genharia, em serviço na inspecção geral das fortificações
e obras militares, José Artur da Fonseca, nos termos do
n.? 4.° do artigo 2.° do decreto de 25 de Maio de 1911;
e o tenente do regimento de infantaria D.O 34, João An-
tunes Videira, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O capitão do regimento de infantaria n. o 15, Acácio da

Gama Bandeira Castelo Branco, por ter sido julgado in-
capaz de todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

4. o - Por decretos de f O do corrente mês:

Batalhão de telegrafistas de campanha
Alferes -milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

César Augusto Pimentcl e Francisco Cardoso Castro, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.
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Companhia de telegrafistas de praça
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Luís Baptista Ramos e Firmino de Araújo Gomes, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia n.O7
Tenente-coronel, o major do regimento de artilharia

n.? 1, Alfredo Augusto Carvalho da Silva.

Regimento de artilhariâ de montanha
Coronel, o tenente-coronel- do regimento de artilharia

n.v 6, Francisco Augusto Moreira Ribeiro.

1.° batalhão de artilharia de costa
Coronel, o tenente-coronel, Arnaldo Costa Cabral de

Quadros.
2.° batalhão de artilharia de costa

Comandante', tenente-coronel, o major, comandante in-
terino, João Luis Crisóstomo da Silva.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
'I'enente-coronel, O major, Ricardo Júlio Ferraz.

Estado maior de infantaria
Majores, os capitães, Manuel de Almeida Campos de

Gusmão e João Teixeira Pinto, e do regimento de in-
fantaria n.? 16, Horácio Severo de Morais Ferreira.

Regimento de infantaria n.· 10
Capitão da 3.:1 companhia, o capitão de infantaria, adi-

do, Augusto Adriano Pires, que regressa do Ministério
~as Colónias, para preenchimento de vacatura no respec-
hvo quadro.

Regimento de infantaria n.s 12
Major do 1.0 batalhão, o capitão do estado maior de in-

fantaria, Luís Borges Soares da Câmara Leme.

Regimento de infantaria n.s 14
Major do 1.0 batalhão, o capitão do estado maior de in-

fantaria, Manuel Joaquim Alves de Brito.

Regimento de infantaria n,>16
Comandante, coronel, o tenente-coronel, comandante

interino, António Maria Baptista, contando a antiguidade
desde 6 do corrente mês. .
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Regimento de infantaria n.s 21
Major do 3.0 batalhão, o capitão de infantaria da guarda

fiscal, João António Gordo.

Regimento do infantaria n.s 24
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

l\Ianuel Tavares e Humberto Augusto de Almeida, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4 ele Maio de 1916.

Regimento de infantaria de reserva n,> 16
Coronel, o tenente-coronel, José Maria Gomes Maria-

res Júnior, contando a antiguidade desde G do corrente
mês.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Tenente, o tenente do mesmo quadro, adido, António

dos Santos, que regressa do Ministério das Colónias para
preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,
Carlos ela Silva Carvalho.

Supranumerarios
O tenente-coronel do rcgimento de artilharia n. o 7, .T oão

Baptista de Carmona e Silva, por ter sido nomeado pro-
motor de justiça junto do 2.° 'I'ribunal Militar Territorial
de Lisboa, nos termos da alínea d) do § 1.0 do artigo
461.0 do decreto de 25 de Maio de 1011.

Tenentes-coronéis, os majores, de artilharia a pé, su-
pranumerário, António Pires Leitão, c de artilharia de
campanha e do serviço elo estado maior, supranumerário,
Aníbal Augusto Ramos de Miranda.

Adido
Major, o capitão de infantaria, adido, cm serviço no

Ministério das Colónias, Feliciano António da Silva Lial.

Reserva
O coronel do regimento de artilharia e montanha,

Luís Joaquim Dias Rebêlo ; os majores do regimcnto de
infantaria n.? 12, César Augusto Ribeiro e Joaquim dos
Santos Leiria; os capitães, do estado maior de artilharia
a pé, Teodorico Teixeira Pimentel, e elo quadro auxiliar
aos serviços de artilharia, cm serviço no Arsenal elo
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Exército, Irineu da Fonseca; e os tenentes: do regimento
de infantaria n.? 13, António José Afonso; do regimento
de infantaria n.? 21, Manuel Morais; do regimento de in-
fantaria n.? 35, Henrique Leopoldo dos Santos Mendonça;
e do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, em ser-
viço no depósito geral de material sanitário, Lourenço
Mendes Sêco ; por terem sido todos julgados incapazes do
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O tenente médico da escola de tiro de infantaria, Fran-

cisco Nunes Blanco, por ter sido julgado incapaz ele todo
o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

5. ° -Por determinação do Govêrno da Repúbllca:

2,· divisilo
Inspecção ter-rítor-íat das fortificações e obras militares

Inspector, o major do estado maior ele engenharia, Ma-
nuel José Pinto Osório.

3,' dlvlsilo
Illsp,.'<'çfiO ,1<' in Iun uu IiI

Inspector, o coronel do regimento de infantaria 11.° 32,
Henrique Baptista da Silva.

8,' divisão
Inspec-ção (lu ild'i']II<lli:,

Inspector, o coronel do regimento de infantaria n. ° 11,
Francisco Xavier Líbano dos ~antos Pereira.

Estado maior de artilharia de campanha
Capitão, o capitão da bataria n.? 3 de artilharia de

montanha, Ricardo Martinho de Andrade.

Regimento de artilharia n.· 2
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do 1.° grupo de companhias do mesmo
serviço, Joaquim Marcelino Soares Moreira.

Regimento de artilharia n," t>
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do 1.0 grupo de companhias do mesmo
serviço, António l\Ianuel Gomes.
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1.0 batalhão de obuses de campanha
Alferes milicianos do serviço de administração militar,

os alferes milicianos do 1.0 grupo de companhias do mesmo
serviço, António Peres Durão; e do 2.° grupo elas mesmas
companhias, Salvador Romeiras ela Costa e Marcelino
Augusto ele Oliveira Maia.

2.· batalhão de obuses de campanha
Alferes milicianos do serviço de administração militar,

os alferes milicianos do mesmo serviço do regimento de
infantaria n." 1, António Augusto da Silveira Lorena
Santos, e do 1.0 grupo de companhias de administração
militar , José Ferreira dos Santos.

Batalhão de artilharIa de guarnição
i,·secção de r-eser-va

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o
tenente do mesmo quadro, subalterno do regimento de
artilharia n.? 2, Pedro Camilo Chainha.

Bataria n.s 3 de artilharia de montanha
Capitão, o capitão do regimento de artilharia n.? 3,

Carlos Luis Monteiro.

Regimento de cavalaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 7, Car-

los da Cunha Pinto Balsemão.

Regimento de cavalaria n.s 8
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 3,

Aníbal de Almeida Franco, pelo pedir.

Estado maior de infantaria
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n." 2,

Artur Lia) LObo da Costa.

Regimento de infantaria n.O2
Tenente, o tenente do 7.° grupo de metralhadoras, An-

tónio Augusto Ferreira.

Regimento de infantaria n.· 3
Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mili-

tar do 2,° grupo de companhias elo mesmo serviço, José
Rodrigues Brusco Júnior,
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Regimento de infantaria n.s 6
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço do grupo de batarias
a cavalo, José Marecos.

Regimento de infantaria n.v 7
Tesoureirç, o capitão do serviço de administração mili-

tar, adjunto da inspecção dos serviços administrativos da
1.a divisão do exército, Bráulio Ludgero de Freitas.

Regimento de infantaria n,s 10
Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mili-

tar, adjunto ela 7.:J. Repartição da 2. a Direcção do estado
maior do exército, Eurico Máximo Cameira Coelho e
Sousa.

Oficial ela administração militar, o alferes do mesmo
serviço, adjunto da inspecção dos serviços administrati-
vos da 4. a divisão do exército, Artur Maria Ramos Ta-
rana.

Regimento de infantaria n.· 11
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n.? 21,

João António Cochado Martins.

Regimento de infantaria n.· 12
Major do 3.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Horácio Severo de ::\forais Ferreira.

Regimento de infantaria n.s 13
Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Manuel de Almeida Campos de Gusmão.

Regimento de infantaria n.O16
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 35, José António Castilho.

Regimento de infantaria n.v 17
Capitão da La companhia, o capitão da 7. a companhia,

Vitoriano José Carrasco.
Capitão da 4.:1 companhia, o capitão da G.a companhia,

Augusto do Nascimento Lopes. .
Capitão da. 7. a companhia, o capitão da La companhia,

Agostinho Barreto Rodrigues de Oliveira.

Regimento de infantaria n.v 19
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço do 1.° grupo de com-
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panhias de administração militar, Francisco Lis Dionísio
de Almeida.

, Regimento de infantaria n.O22
Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mi-

litar do regimento de infantaria n." 35, Alcides de Oli-
veira.

Regimento de infantaria n. o 24
Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mili-

tar, adjunto da inspecção dos serviços administrativos da
7.1\ divisão do exército, José António Cerveira.

Regimento de infantaria n. ° 31
Tenente, o tenente ajudante do regimento de infanta-

ria de reserva n.? 3, Alfredo da Piedade Sant'Ana.

Regimento de infantaria n.· 32
Comandante interino, o tenente- coronel dó regimento

de infantaria de reserva n.? 32, António Alves Mineiro de
Almeida.

Regimento de infantaria n.>35
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 23,

Manuel Boaventura de Figueiredo.

6.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano do serviço de administração militar, O

alferes miliciano do mesmo serviço do 1.o grupo de com-
panhias de administração militar, Júlio César Prazeres.

7.0grupo de metralhadoras
Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano

do 2. o grupo de companhias de saúde, João Miguel La-
deiro.

Distrito de recrutamento n.s 12
Chefe, o major do quadro de reserva, Vicente de Oli-

veira e Sousa.

1.· grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano de reserva, o alferes médico.

miliciano de reserva do 2.° grupo de companhias de saú-
de, António Parreira de Aboim Freire Cabral Infante Ln-
zeiro de La-Cerda, pelo pedir.

1.0 grupo de oompanhias de administração militar
Alferes miliciano, o alferes miliciano do serviço de

administraçâo militar do 2.0 grupo de metralhadoras, An,
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tónio Luís Caria Rodrigues, que regressou da expedição
a Angola.

Colégio Militar
Instrutor de esgrima, o capitão do estado maior de in-

fantaria, José Lúcio de Sousa Dias.

Depósito geral de material sanitario
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o

tenente do mesmo quadro, António dos Santos.

1.. oompanhia de reformados
Comandante, o major do quadro de reserva, António

Emílio da Cunha Vale.

G.o - Secretaria da Guerra- [, a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército, n.? 3, 2.a série, do corrente ano,
que coloca no regimento de artilharia n. ° 2, o alferes elo
quadro auxiliar dos serviços de artilharia, Camilo Augusto
Franco,

7. o-Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara se que são consideradas sem efeito as coloca-
ções nos regimentos de infantaria n. o [) e n. ° 8, respecti-
vamente, do tenente, Rodolfo Ricardo de Magalhães Be-
gonha, e alferes miliciano, Francisco )Ialheiro Correia Pe-
reira Peixoto, publicadas na Ordem do Exército, n.? 3,
2.'"' série, do corrente ano, por já terem constado, essas
transferências, da Urdem do Exército n.? 2, 2.a série, de
8 de Fevereiro ultimo.

8.°_ Secretaria da Guerra - P Oirecção Geral- 2. a Repartição

Declara-sé que os capitães, de infantaria, em serviço
no regimento de infantaria n.' 15, José Holbeohe Correia
de Freitas e do quadro auxiliar dos serviços de artilha-
ria, em I,;~rviço DO regimento do artilharia H.O ~, ~osé
:\Taria Brás j c O toa .ntc do quadro auxiliar <los .servlços
de engenharia, em servico na inspecção do serviço tele-
gl'áfico militar. António do Rosário dos Santos Gonçalves,
todos cm disponibilidade, ch<?~al'3m it sua altura para en-
trar no rcspsctiv o quadro.



120 ORDEM DO EXÉRCITO N.· ,1 2.· Série

9. ° - Secretaria da Guerra - f.3 Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que, por ter sido entregue em tempo com-
petente a respectiva declaração, é incluído na lista dos
oficiais que se ofereceram para servir nas colónias, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano
de 1017, o alferes de infantaria, Augusto de Sousa Me-
deiros.

10. 0_ Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral- 2,& Repartição

Declara-se que por portaria de Ib de Maio de 1916,
publicada no Diário do GOVê1'1W n." 175, 3.a série, de 28
de Julho da mesmo ano, foi concedida autorização ao en-
tão alferes d i regimento de artilharia n. o 5, Carlos Gon-
çalves Pereira, hoje tenente do 1.0 batalhão de obuses de
campanha, para usar do nome de Carlos Gonçalves Pe-
reira de Barros, devendo por isso o referido oficial ser
inscrito nos respectivos registos com êste nome.

11. ° - Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 1, 2.:' série, de 25 Janeiro
de 1917:

Com o sôldo de 105~60 mensais, o coronel de infanta-
ria, Eduardo Agostinho Pereira,

Com o sôldo de 38il28 mensais, sendo 15t$95 pelo Mi-
nistério das Finanças, e 22t$33 pelo Ministério da Guerra,
o capitão de infantaria, Manuel Feliciano da Costa Ban-
darra,

Com o sôldo de 50a73 mensais, sendo $M82pelo Minis-
tério das Colónias, sendo Angola a última província onde
serviu, e 40a91 pelo Ministério da Guerra, o capitão de
infantaria, .José Júlio Pimentel Martins.

Pela Ordem do Exército n." 2, 2.:< série, de 8 de
Fevereiro de 1917:

Com o sôldo de 112~ mensais, o coronel de infantaria,
António Augusto Pinto de Sousa Cruz.

Com o sôldo de 42824 mensais, o capitão de infanta-
ria, Júlio César da Silva Cordeiro.
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Com o sôldo de 22.~ÕOmensais, o tenente de infantaria,
Mário de Almeida.

Pela Ordem do Eeérciu: n. o 23, 2.11 série, de \) de
Dezembro de 1916:

Com o sôldo de 80:551 mensais, sendo 4~60 pelo Mi-
nistério das Colónias, sendo India a última província
onde serviu, c 758\:11pelo Ministério da Guerra, o ma.
jor de artilharia, Egídio Augusto de Sousa.

12. o - Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2,& Repartição

Yenchnento que compete ao oficial abaixo designado, transferido para
a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército n.? 2, 2.a série, de 8 de
Fevereiro do corrente ano:

Com o sôldo ele 17il50 mensais, o alferes de infantaria,
Mário Botelho ·Mata c Silva.

13. o - Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Gcral- 3. a Rrpartiião

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
cianos, nos termos do artigo 9.11 do decreto n. o 2:367, de
4 de Maio de 1916, as seguintes praças: '

Regimento de sapadores mineiros
Soldado n.? 629 R. do distrito de recrutamento n.? 1,

Armando Correia Duarte Melo.
Soldado n. o 4:907 H. do distrito de recrutamento n. o 5,

Joaquim Pinto Gomes Júnior.
Primeiro sargento cadete n. o 685 do 3.0 esquadrão do

regimento de cavalaria n.? 2, Armando Ernesto de Abreu
Rocha.

Soldado condutor n." 20 da 4.3 bataria do regimento
de artilharia n.? 1, João Bentes Castelo Branco Júnior.

Soldado n.? 563 da 8.a companhia do regimento de
infantaI'ia n.? 2, Francisco Ponce Álvare.s. .

Soldado n. o 978 R. do regimento de infantaria ele re-
serva n.? 14, António Almiro de Fig.uoeiredo.. .

Soldaelo n. o· 574 da 12:' companhia eloregImento de m-
fantal'ia n.? 2, Francisco Eduardo Baptista.
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Primeiro cabo n.? 58 ela 1.a companhia elo regimento
ele infantaria D.O 17, Joaquim Correia Borges.

Primeiro cabo n.? 92 da La companhia do regimento de
infantaria n,° 26, José da Silva Melo.

Soldado n." 519 da S." companhia elo regimento de in-
fantaria n." 2, Frederico Isidoro do Nascimento Mendes.

Primeiro cabo n." 203 da 4.a companhia do regimento
de infantaria D.° 26, Floriano Vítor Borges.

Soldado condutor cadete n ? 188 da o.a bataria do 1.0
grupo de batarias de reserva, Afonso de Castilho.

Soldado n." 532 da 1O.a companhia do regimento ele in-
fantaria n.? 2, Eduardo Ventura Reimão.

Soldado n.? 372 da 2.a companhia do batalhão de tele-
fistas de campanha, Carlos António Silva Martinho.

Soldado n." 562 da 9.a companhia elo regimento de
infantaria n. ° 2, Alfredo Moreira elo Amaral.

Soldado n." 6:978 R. do distrito de recrutamento n.? 16,
Francisco de Paula Macedo de Portugal e Castro.

Soldado n." 30 da 10. a companhia do regimento :de
infantaria n.? 1, Júlio Cirilo de Castro.

Soldado n. ° 526 da La companhia elo regimento de in-
fantaria n.? 2, Guilherme Ribeiro dos Santos.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Batalhão de pontoneiros
Segundo sargento alnno D.O 555 da Escola ele Guerra,

José Carlos de Sousa Navarro.
Primeiro cabo n." 164 da companhia de projectores do

re~imento de sapadores mineiros, António Nunes Cor-
reia.

Soldado n,o 499 da 5. a companhia do regimento de in-
fantaria n." 16, João da Cunha e Silva.

Segundo sargento n. o 90~ da La bataria do 1.0 grupo
de batarias de reserva, Fernando de Arruda.

Soldado n. ° 193 da 3. a bataria do regimento de arti-
lharia n.? 7, Valentim António Cerdeira.

Primeiro cabo n.? 210 elo 3.° esquadrão di) regimento
d e cavalaria n. o 1, J oaquim Pires Alves.

Soldado n. ° 15 do distrito de recrutamento n. ° .-),J osé
elos Santos Lima.

Soldado n,° 157 da G. a companhia elo regimento de in-
fantaria n." 5, António José de Barros Cerqueira.

Soldado n.? 210 da 8 a companhia elo regimento de in-
fantaria de reserva n." 21, João Martins Churro.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.
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Regimento de artilharia n.· 1
Primeiro cabo miliciano n.? 313 da 6.a companhia do

regimento de infantaria n.? 4, Ivo Ferreira Xavier.
Soldado n.? 6:020 l{. do distrito de recrutamento n." 5,

António Rodrigues Alves. .
Primeiro sargento cadete n.° 76 da 9. a companhia

do regimento de infantaria n.? 5, Eduardo Henrique Ko-
facher ele Moser,

Soldado cadete n. o 18 do 1.0 esquadrão do regimento
de cavalaria n, o 4, João Maria de Romero.

Primeiro sargento cadete n. ° 928 do 3.0 esquadrão do
regimento de cavalaria n.? 4, Gastão José da Rocha Rêgo.

Segundo sargento miliciano n.? 618 do 2.° esquadrão
do regimento de cavalaria n. o 2, Alvaro Cabral.

Soldado n. o 179 do 1.° esquadrão do regimento de ca-
valaria n ? 7, Joaquim Marques.

Soldado n.? 268 da 6.a companhia do regimento de in-
fantaria n. o 9, Alexandre Adelino Fernandes de Sousa.

Soldado n. o 6] 6 do 2.0 esquadrão do regimento de ca-
valaria n.? 2, Mário Charters Schortney de Azevedo.

Soldado n. o 36 da 11.~ companhia do regimento de in-
fantaria de reserva n. o 1, Carlos Olavo Correia de Aze-
vedo.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de artilharia n.· 2
Segundo sargento miliciano n.? 811 da 7.a companhia

do 1.0 grupo de companhias de saúde, Pedro António dos
Reis.

Segundo sargento n. o 31 do distrito de recrutamento
n. o 7, Francisco Inácio Valério.

Soldado condutor n." 483 da J,t' bataria do 5.0 grupo
de batarias de reserva, António Fernandes Tomás Lopes
da Cruz.

Soldado condutor n,o 430 da 4. a bataria do regimento
de artilharia n. o 3, José Augu to Brandão Pereira de
Melo.

Soldado n. o 595 da 4. a companhia do regimento de in-
fantaria n. o 2, Haúl da Silva Mendes. .. .

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último,

Regimento de artilharia n.>3
Primeiro cabo condutor D.O 239 da 3.a bataria do regi.

mento de artilharia D.O 5, Acácio Vidigal das Neves e
Castro.
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Primeiro cabo servente n. ° 789 da 2. a bataria do regi-
mento de artilharia n.? 1, José de Sousa Carrusca.

Soldado n.? 135 da coluna de munições do regimento
de artilharia n," 1, António Augusto Antunes Júnior.

Soldado n, ° 2:255 do 4.° esquadrão de reserva, J eró-
nimo Cumano de Bivar Weinhotz.

Soldado n." 363 da La companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 35, Mário Rodrigues Gouveia.

Primeiro cabo n.? 324 do 3.° Esquadrão do regimento
de cavalaria n.? 8, Francisco Avelino da Fonseca.

Solda 'o condutor n,? 153 da 7.11 bataria do regimento
de artilharia n." 1, Albano Ribeiro Coelho.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de artilharia n.o 4
Segundo sargento miliciano n." 480 da 2.a bataria do

regimento de artilharia n." 2, José Serrão Coelho de Sam-
paio.

Soldado n.? 566 da 12.a companhia do regimento de
infantaria n." 2, Simeão Pinto de Mesquita Carvalho Ma-
galhães.

Soldado servente cadete n.? 64 da La bataria do regi-
mento de artilharia n.? 6, Elias dos Santos Moura.

Soldado n. ° 205 do 1.0 esquadrão de reserva, Arnaldo
Júlio Qnintans de Abreu.

Soldado n. ° 2:558 do 1.0 esquadrão ele reserva, Manuel
de Senna Martinez.

Soldado n.? 555 da 12.a companhi.a do regimento de in-
fantaria n.? 2, Humberto Alves Morgado de Andrade.

Contam a antiguidade desde 2~ de Fevereiro último.

Regimento de artilharia n.' 5
Primeiro cabo n.? 83 do 1.0 esquadrão do regimento de

cavalaria n. ° 11, Domingos de Melo Marinho Falcão Ba-
rata.

Suldado n.? 269 da 2./1 companhia do regimento de in-
fantaria ele reserva 'n.o 2, Amadeu elos Santos Rodrigues
Falcão.

Soldado condutor n. ° 407 da 3. a bataria do regimento
de artilharia n. o 3, Albino Neves da Costa.

Soldado n." 584 da 12." companhia do regimento de
infantaria n." 2, António Martins de Campos Carvalho.

Segundo sargento miliciano 11.° 14 da 4./1 bataria do
2. o batalhão de obuses de campanha, Alb,erto Carteado
Malheiro Correia Brandão.
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Segundo sargento miliciano D.O 12 da 3.a bataria do
~.o batalhão de obuses ele campanha, José Manuel elaRo-
cha Coelho.

Contam a antiguidade clesde 22 de Fevereiro último.

Regimento de artilharia n.v 6
Segundo sargento D.o 495 da 1.a bataria do regimento

ele artilharia n. o 4, José Careloso Machado.
Segundo sargento n. o 445 ela 5. a bataria do regimento

de artilharia n. o 4, Artur J osé Fernandes.
Spgunelo sargento miliciano n, o 448 da 1.l companhia

elo regimento de infantaria n.? 2, António Henrique Freire
ele Andrade Godinho Tavares.

Soldado n.? 58 do 2." esquadrão do regimento de ca-
valaria n.? 2, José Maria Pereira Gens.

Soldado n." 85 do 1.0 esquadrão do regimento de ca-
valaria n." 9, Adrião Carlos Ferreira dos Santos.

Soldado n." 75 do 1.0 esquadrão do regimento de ca-
valaria n.? 9, José Pinto Fontes Júnior.

Contam a antiguidade desde 22 ele Fevereiro último.

Regimento de artilharia n,> 7
Segundo cabo servente n, o 343 da La bataria do regi-

mento de artilharia n.? 7, José Meneses 'I'ôrres.
Segundo sargento miliciano n. ° 217 da 3. a bataria do

regimento de artilharia n.? G, Lídio Gomes Cruz.
Segundo sargento miliciano n. o 294 da 5. a bataria do

regimento de artilharia n. o (), Domingos Joaquim Ma-
chado Júnior.

Primeiro cabo condutor n. ° 30 da 3.a bataria do regi-
mento de artilharia n.? 6, Rogério Marques de Almeida
Russo.

Soldado n. o 1: 133 do 2.0 esq uadrão do regimento de
cavalaria n.? 4, Humberto Pais de Figueiredo Alves.

Soldado n, o 91 do, 3. o esquadrão do regimento de ca-
valaria D.O 7, Gastão Maria da Fonseca.

Segundo sargento miliciano n.? 19 da coluna ele muni-
ções do regimento ele artilharia. D.O 1, Luís Carlos O'Neill
de Bulhões.

Segundo sargento miliciano n. o 417 da. 1.a bataria do re-
gimento de artilharia n. 07, Esmeraldo Tavares Côrte Ria.!.

Segundo sargento miliciano n. o 330 da 2. a co~panhla
do regimento de infantaria D.O 23, Nuno CerqueIra Ma-
chado Cruz.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.
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Regimento de artilharia n.v 8
Soldado n. ° 584 do 2.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n." 4, José Maria de Vasconcelos.
Primeiro sargento miliciano n." 1:179 do 4.° esquadrão

de reserva, José Maria Varregoso.
Soldado n.? 603 da 2.:1 companhia do regimento de in-

fantaria n." ~, José de Sucena.
Primeiro sargento cadete n." 271 do 2.° esquadrão do

regimento de cavalaria n.? 5, Júlio Nunes Ribeiro.
Primeiro sargento cadete n.? 20 do 3.° esquadrão do

regimento de cavalaria n.? 8, Alberto Pereira de Lemos.
Soldado n. ° 563 do 2.° esquadrão do regimento ele ca-

valaria n." 4, Alberto Candeias.
Soldado n.? 635 do 3.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n." 2, João da Costa Andrade.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de artilharia de montanha
Soldado n,° 295 da 10. a companhia do regimento de

infantaria n." 35, Teodoro de Matos Ferreira de Aguiar.
Soldado n.? 393 da 4.11 companhia do regimento de in-

fantaria D.O 4, Manuel da Cruz Costa Júnior.
Primeiro cabo n. o 466 do 3.° esquadrão do regimento

de cavalaria n.? 11, Agostinho Correia Bastos Pereira,
Soldado n.? 883 do 2.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 4,. Júlio Augusto Lopes Ramalho.
Soldado n.? 503 da 3 a companhia do regimento de in-

fantaria n. ° 4, João de Sousa Soares.
Soldado n," 277 da 8.:1 companhia do .regimento de in-

fantaria n.? 35, José Custódio Nunes.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

1.0 batalhão de obuses de campanha
Segundo sargento miliciano n,° 3 da coluna de muni-

ções do regimento de artilharia n." 5, João Francisco de
Amorim,

Soldado n." 577 do 2.° esqnadrão do regimento de ca-
valaria n. ° 4, Fernando Carvalhosa,

Soldado n. o 698 do 6.° esquadrão de reserva, Manuel
António Martins Olaio.

Primeiro sargento cadete n.? 41 R. do distrito de re-
crutamento n.? 2, Álvaro da Costa Rosado.

Soldado n. ° 32 do 2.° esquadrão do regimento de ca-
valaria n," 4, Augusto Carlos Vilas.
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Soldado n. ° 57 da 4. a companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 16, Augusto dos Santos Ferreira.

Primeiro cabo condutor n. o 486 da 4. a bataria do regi-
mento de artilharia n. ° 8, António Correia.

Segundo sargento miliciano ,11.0 t84 da 2.:1 bataria elo
regimento de artilharia n." 1, Alvaro Soares Correia.

Contam a antiguidade desde 22 ele Fevereiro último.

2.· batalhão de obuses de campanha
Segundo sargento miliciano n. ° 13 da 3. a bataria do

regimento de artilharia n.? 5, João Felgueiras.
Segundo sargento miliciano n." 481 da 2.a bataria do

regimento de artilharia n. ° 1, José Vitorino dos Santos.
Segundo sargento miliciano n.? 127 da coluna de mu-

nições do regimento de artilharia n.? 1, Rodrigo de Sá No-
gueira.

Segundo sargento miliciano n.? 340 da 5.a bataria elo
regimento de artilharia n. o 1, Fausto Tito ele Oliveira ele
Sousa Romano.

Primeiro cabo miliciano n.? 4-57 da 12.a companhia
do regimento de infantaria n.? 4, Manuel José Pires da
Costa,

Soldado n. ° 685 do 1.0 esquadrão do regimento de ca-
valaria n,? 4, Júlio Henrique Paiva Simões .

.Soldado n. ° 931 do 2. ° esquadrão do regimento de ca-
valaria n. ° 4, Jaime Ferreira Coutinho.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Grupo de batarias a cavalo
Soldado n ,? 682 da 12.a companhia do regimento de

infantaria n.? 2, Joaquim Hemetério Adrião de Sequeira.
Soldado n.? 6:427 R., do distrito de recrutamento n." 5,

Raúl das Neves Reis.
Soldado n. ° 589 da 12. a companhia elo regimento de

infantaria n." 2, Jorge Henrique dos Santos Machado .
. Soldado n. Ú 595 do 4.° esquadrão de reserva, H.odrigo

Pimenta Milssapina.
Suldado n. o 628 do 1.° esquadrão de reserva, Pedro

Maria da Piedade de Lencastre e Távora.
Soldado n. ° 139 elo 1.0 esquadrão de reserva, Manuel

Pinto Bessa.
Primeiro cabo n ," 271 da G.a companhia do regimento

de infantaria de reserva n.? 4, José Martins do Estanco.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.
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Bataria no·3 de artilharia de montanha
Soldado servente n. ° 109 da 3. a bataria do regimen to

de artilharia n.? 2, João Manuel Vieira Pereira.
Soldado n.? 602 da 12.:\ companhia do regimento de

infantaria n.? 2, António Augusto de Paiva Lereno.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n.· 2
Soldado n.? 573 da 120.1 companhia do regimento de

infantaria n.? 2, António Manuel Monte Pereira.
Segundo sargento miliciano n." 387 do 2.° esquadrão

do regimento de cavalaria n.? 1, Santiago Manuel Sande.
Segundo sargento n.? 979 do 3.0 esquadrão do regi-

mento de cavalaria n." 4, António José Sobral Ribeiro.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n.· 3
Soldado n.? 196 do 1.0 esquadrão do regimento de ca-

valaria n. ° 4, Amadeu Paulo Esteves Cardoso.
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n,>4
Soldado n." 580 da 12.a companhia do regimento de

infantaria n. ° 2, Manuel Proença Robalo Lisboa.
Soldado no° 733 do 3.0 esquadrão do regimento de ca-

valaria n." 2, António de Queiroz Andrade Pinto.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n,v 5
Primeiro cabo n. ° 586 do 2.0 esquadrão do regimento

de cavalaria n. o 2, António Ribeiro dos Santos.
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n.s 6
Segundo sargento n,? 385 do 3.0 esquadrão do regi.

mento de cavalaria n. o 1, Rui Pessoa Milício.
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria no·7
Primeiro cabo n.? 646 do 1.0 esquadrão do regimento

de cavalaria n." 2, Luís da Costa de Sousa Macedo.
Primeiro cabo n.? 355 da 7.:\ companhia do 1.0 grupo

de companhias da administração militar, Alberto Xavier
de Portugal Carvalho Proença. .
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Segundo sargento n. ° 146 do 1.0 esquadrão do regi-
mento de cavalaria n." 8, António Simões Freire.

Contam a antiguidade desde 2:! de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n,v 8
Primeiro sargento cadete n.? 4 do 3.° esquadrão do re-

gimento de cavalaria n." 2, Vasco Fernandes Lopes.
Segundo sargento miliciano n," 519 do 2.° esquadrão

do regimento de cavalaria n.? 2, Reinaldo António de
Campos Godinho.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n.s 9
Soldado n. ° 593 da 12. a companhia do regimento de

infantaria n." 2, António Carlos Sarmento Calainho de
Azevedo.

Soldado n. ° 996 do 3.0 esquadrão do regimento' de ca-
valaria n. o 4, Francisco Pereira e Sousa de Sequeira.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de cavalaria n.· 10
Soldado ferrador n. ° 661 do 2. ° esquadrão do regi-

mento de cavalaria n.? 2, Clemente de Assunção Matos
Pinto.

Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último,

Regimento de cavalaria n.O 11
Soldado n.? 578 do 1.0 esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 9, Germano Vasconcelos Júnior,
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 1
Soldado n.? 585 da 12." companhia do regimento de

infantaria n.? 2, Joaquim de Lemos Salgueiro Rêgo.
Soldado n. ° 41 da 3. a bataria do regimento de artilha-

ria de montanha, Henrique Ernesto Teixeira Moniz.
Contam a antiguidade de 2;l de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.s 2
Soldado n.? 422 da 10.a companhia elo regimento de

infantaria n.? 1, Luís de Sousa Coutinho.
Segundo sargento miliciano n. ° 343 da 7. a companhia

do regimento de infantaria n. ° 1, Eduardo Augusto FIo-
rêncio.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.
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Regimento de infant.aria n.· 3
Primeiro cabo miliciano n. ° 264 da 5. a companhia do

regimento de infantaria n. ° 27, Cristóvão Jaime da As-
censão.

Soldado n. ° 1:505 da 3. a brigada de caminhos de ferro,
António dos Reis.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 4
Primeiro cabo n ,? 48 da Ll ." companhia do regimento

de infantaria n,° 17, Sebastião Maria Barroso.
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.• 5
Soldado n." 431 da 4.11 companhia do regimento de

infantaria n ," 2, Armando Artur do Vale.
Primeiro cabo miliciano n." 420 da 4.:l companhia do

regimento de infantaria n,° 16, António Robalo Gouveia.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 6
Soldado n.? 306 da 3.a companhia do regimento de: in-

fantaria n.? 31, Ernesto Horácio Ribeiro de Almeida.
Soldado ll.° 479 da 10. a companhia elo regimento de in-

fantaria n.? 2, José Rodrigues Pinto Pinhal.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.• 8
Soldado n." 196 da 10. a companhia do regimento de in-

fantaria n,° 11, António Bernardo Pé Curto Ramos.
Segundo sargento n. ° 8 da 8.11 companhia do regimento

de infantaria n." 27, João da Silva Júnior.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.s 9
Segnndo sargento miliciano n. ° 463 da 10.11 companhia

do regimento de infantaria n. ° 1, Carlos Alberto Brito e
Cunha. '('

Segundo sargento miliciano 11.° 356 da 2.:l companhia
do regimento de infantaria n. ° 18, Augusto dos Santos
Mata.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.>10
Soldado n. o 271 da 4. a companhia do regimento de in-

fantaria "D.O 16, Octávio Pereira Gomes. .
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Primeiro cabo n. o 297 da La companhia do regimento
de infantaria n. o 34, Felismino Augusto da Fonseca
Araújo.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último,
Primeiro sargento n.? 360 da 9." companhia do regi-

mento de infantaria n. o 3, Gualter Monteiro Alves.
Conta a antiguidade desde 3 de Março de 1917.

Regimento de infantaria n.· 11
Soldado n. o 433 da 2/ companhia do regimento de in-

fantaria n. o 1, Romeu Oscar de Barros Carmona,
Oonta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 12
Primeiro cabo n. o 10, da 10. a companhia do regimento

de infantaria n.? 17, Antero Luís Martins Figueira.
Primeiro cabo n.? 298 da 7." companhia do regimento

de infantaria n.? 2ô, Augusto de Oliveira e Cunha.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.
Primeiro cabo n.? 370 da 2." companhia do regimento

de infantaria n. ° 23, José de Almeida Inês.
Conta a antiguidade desde 1 de Março de 1917.

Regimento de infantaria n.· 13
Soldado n.? 451 da 3.a companhia do regimento de

infantaria n.? 21, Joaquim Jaime Simões.
Primeiro cabo, n. o 99, da 8." companhia do regimento

de infantaria n. o 14, António Dias.
Oontam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 14
Primeiro cabo n.? 416 da 1.& companhia do regimento

de infantaria de reserva n.? 5, Nuno Coutinho de ~ovais.
de Quental.

Primeiro cabo, n.? 226 da 4.:1companhia do regimento.
de infantaria de reserva n. o 14, Daniel Fernandes de As.
sunção.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infanta.ria. n.· lr>
Segundo sargento miliciano n.? 300 da 3." companhia

do regimento de infantaria n.? 7, Teodorico Pereira Pi-
menta.

Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último"
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Regimento de infantaria n.s 16
Soldado n.? 265 da 2.a companhia do regimento de in-

fantaria de reserva TI.O 2, Carlos Celestino Corado.
Soldado n.? 13 da 3.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 11, Mário Abel Marques Lima.
Segundo sargento n. ° 334 da 7. a companhia do regi-

mento de infantaria n." 16, David Cirilo Leitão Gonçal-
ves.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 17
Segundo sargento n," 215 da 8.a companhia do regi-

mento de infantaria de reserva n. ° 17, J oito Maria de Al-
meida Lavoura.

Primeiro sargento cadete n. ° 321 da 3. a companhia do
regimento de infantaria de reserva n.? 27, Osvaldo da
Conceição Vieira de Andrade.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n." 18
Soldado n.? 1:467 da 3.a brigada de caminhos de ferro

Abel Alfredo Moreau.
Primeiro cabo miliciano n." 225 da 9." companhia do

regimento de infantaria n.? 27, Romano Maximiano Ro-
drigues.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 19
Soldado n.? 6:843 R. do distrito de recrutamento n.? 2,

Manuel Augusto Martins.
Soldado n. ° 452 da 3. a companhia elo regimento ele in-

fantaria de reserva n. ° 2, Adriano de Jesus Carneiro.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 20
Soldado n. ° 326 da 7. a companhia do regimento de in-

fantaria de reserva n.? 22, Alfredo da Cruz Curado.
Soldado n. ° 527 da 8. a companhia do regimento de in-

fantaria n. o 2 , José Moutinho 'I'eixeira Marques.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 21
Segundo sargento n.? 304 da 12.3 companhia do regi-

.mento de infantaria n. ° 34, José Vicente de Paulo Jar-
dim.

Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.



2,· Série ORDEM DO EXÉRCITO N,· 4 133

Regimento de infantaria n," 22

Soldado n." 541 da 4," companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 2, Manuel Francisco Sousa Viana.

Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n,s 23

Primeiro cabo n.? 35G da 4.a companhia do regimento
de infantaria n." 23, Sebastião Carlos Ferreira Lôbo.

Segundo sargento miliciano n.? 619 da La companhia
do regimento de infantaria n.? 23, António Maria Car-
neiro Franco.

Soldado n.? 171 ela 2.a companhia do regimento de in-
fantaria n." 34, António Abrantes Pais Mamede.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.O24
Segundo sargento miliciano n. ° 559 da 4.11 companhia

do regimento de infantaria n. ° 7, António Cardoso de
Carvalho Machado.

Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

ReS'imEn~ode infantaria n.s 28
Soldado D.O 602 da 4.11 companhia do 1.0 grupo de

companhias de saúde, José Esteves Carrilho.
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Reginento de ínfant arfa n,v 29
Segundo sargento miliciano D.O 85 da 2.11 companhia

do regimento de infantaria n.? 14, Ivo de Matos.
Segundo cabo n.? 475 da L." companhia do regimento

de infantaria n.? 4, Joaquim Vitorino Teixeira Aboim.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regim3nto de infantaria n,v 32

Soldado n.? 159 da 10." companhia do regimento de
infantaria n.? 16, .Ioaquim Lapas de Gusmão.

Conta a antiguid ide desde 22 deFevereiro último,

Regimento de infantaria n.O33

Soldado cadete n. ° 33 da '112,11 companhia do regimento
de infantaria n. ° 2, José Estêvão Pereira Reis.

Segundo sargento miliciano n. ° 292 da 1.a companhia
do regimento de infantaria n.? 4, António Dias Sancho.
I Segundo sargento miliciano n.? 104 da L." companhia
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do regimento de infantaria n. o 27, Ernani Zeferino San-
tos Conceição.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n.· 34
Soldado n. o 336 da 5. a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 16, Joaquim Almeida Rodrigues Anjinho.
Conta a antiguidade de sde 22 de Fevereiro último.

Regimento de infantaria n." 35
Primeiro cabo n.? 228 da 4.8 companhia do regimento

de infantaria n. o 7, Ernani António Cidade.
Conta a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

1.0 grupo de metralhadoras
Soldado n. ° 529 da 2. a companhia do regimento de in-

fantaria n." 16, Francisco de Oliveira Pio.
Primeiro cabo miliciano n. ° 382 da La companhia do

1.0 grupo de companhias de saúde, Alberto de Sá Cam-
pos.

Oontam a antiguidade desde 22 de Fevereiro' último.

2.° grupo de metralhadoras
Soldado n.? 7 da lO." companhia do regimento de in-

fantaria n." 17, António Afonso Raposo.
Primeiro cabo n.? 44G da (i. a companhia do regimento

de infantaria n.? 16, Armando de Oliveira Pimentel.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

3.° grupo de metralhadoras
Primeiro cabo n,? 76 da 6. fi companhia <lo regimento

de infantaria n.? 21, Joaquim Diogo Correia.
Primeiro cabo n.? 86 da G.a companhia do 3.° grupo de

companhias de saúde, Armando Augusto Calejo.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

4.° grupo de metralhadoras
Soldado n.? 559 da 4.a companhia do regimento ele in-

fantaria n. ° 2, António A lmeida Abrantes.
Segundo sargento miliciano n. ° 287 da 4. a companhia

do regimento ele infantaria n. o 7, Fernando Santa Rita.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

5.° grupo de metralhadoras
Segundo sàrgento miliciano n. ° 264 da 2.:l companhia

{lo regimento de infantaria n. ° 18, José Ferreira Peneda.
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Segundo sargento miliciano n.? 569 da 10.a companhia
do rE'gimento de infantaria n.? 33, Alberto An.ónio Bel-
chior.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

6.° grupo de metralhadoras
Primeiro cabo n." 251 ela 9.a companhia do regimento

de infantaria n. ° 27, Manuel Pestana Reis.
Primeiro cabo n. ° 449 elo regimento de infantaria de re-

serva n. ° 16, Eduardo Silveira Pinto Castilho de Miranda
Lemos.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

7.° grupo de metralhadoras
Primeiro cabo n.? 11 da La companhia do regimento

de infantaria n." 2G, Carlos do Rêgo Pimentel.
Primeiro cabo n." 121 da companhia de aerosteiros,

Amadeu da Cunha Oliveira.
Contam a antignidade desde 22 de Fevereiro último.

8.° grupo de metralhadoras
Soldado n.? 677 da 4." companhia do regimento de in-

fantaria n. o 2, João Inácio Formosinho Bentes.
Primeiro cabo miliciano 11.° 511 da La companhia do

regimento de infantaria n." 24, Alberto José da Fonseca.
Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro último.

14." - Secretaria da Guma - 2. a Diretçã'j Geral- 5. a Repartição

Vencimento que compete &0 oDelal abaixo designado, transferido para
a sittlação de reforma:
Por esta Ordem :
Com o sôldo de 22~50 mensais, o tenente médico,

Francisco Nunes Blanco.

15. o _. Secretaria da Guerra - 2.4 Direcção Grral- 5. a Repartitão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

CIRl!ôse de co:.upor"tRn.ento exeD1l>lar

Quadro auxiliar do serviço de saúde
Alferes, João Rodrigues Barbosa-medalha de prata.
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Soldado n.? 5:417 R. do distrito de recrutamento n." 1,
Henrique Carlos de Abreu Gama.

Soldado n." 5:875 do distrito de recrutamento n." 18,
Júlio Ferreira dos Santos Silva Júnior.

Primeiro cabo n.? 352 da 1." companhia de subsistên-
cias do 1.0 grupo de companhias de administração mili-
tar, António Francisco da Silva Fonseca.

Soldado n.? 23 da 12.a companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 5, Raúl Ribeiro da Costa.

3.° grupo de companhias de administração militar
Soldado n.? 507 da 2." companhia do regimento de in-

fantaria n.? 18, Armando Pereira da Cruz.
Soldado n. ° 558 da 10.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 18, Domingos Lôbo Soares.
Soldado n.? 3:548 H. do distrito de recrutamento n." 18,

Gustavo Adolfo de Figueiredo e Vasconcelos.
Soldado n.? 142 do 2.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n." 9, Joaquim Martins da Silva Santos.
Soldado n.? 594 da L" companhia do regimento de in-

fantaria n.? 18, João Henrique Martins Moreira.
Soldado n.? 590 da 9.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 18, Henrique Lôbo Soares.
Soldado n. U 521 H. do distrito de recrutamento n. ° 31,

Alberto Fernandes de Oliveira.
Soldado n." 271 da brigada n," 2 de caminhos de ferro,

António Lourenço Martins.
Primeiro cabo n.? 299 da 3.a companhia do regimento

de infantaria n.? 18, Filipe dos Santos Miranda Monte-
negro.

Segundo sargento miliciano n. ° 497 da 3. a companhia
do regimento de infantaria n. ° 15, António Vaz de Al-
meida.

Soldado n. ° 763 da 7. a companhia de subsistências do
1.0 grupo de companhias de administração militar, Amé-
rico Pereira de Azevedo Batalha.

Soldado n.? 1:325 do 3.° esquadrão de reserva, Hen-
rique António das Neves Bravo.

Primeiro cabo n ," 311 da 12.a companhia do regimento
de infantaria n.? 18, Amadeu Fernandes.

Soldado n.? 115 da L" companhia do regimento de in-
fanfaria n. ° 5, Luís Gonçalves Valença,

Primeiro cabo miliciano n.? 33 da 12.a companhia do
regimento de infantaria n.? 10, Armando Augusto de Oli-
veira.
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Soldado n.? 109 do 3.° esquadrão do regimento de- ca-
Talaria n.? 6, Domingos Augusto Miranda Deusdado,

Primeiro sargento miliciano n.? {) da 2.a companhia do
regimento de infantaria de reserva n. ° 23, Vítor Augusto
Alves de Sousa.

Primeiro cabo miliciano n. ° 339 da 1.11 companhia do
1.0 grupo de companhias de saúde, Manuel da Resurrei-
ção Vicente.

17. ° - Spr.relariA da Guerra - 2 a Direcção Geral- 7. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com as disposições do regulamento aprovado por decreto
üe 4 de Fevereiro de 1911:

Classe de COlllportalllento exeD1plar

3.· divisão

Inspecção dos servíçoa administrativos

Capitão do serviço de administração militar, Fernando
Pedro Aflalo de Chelmiki - medalha de prata.

Obituário
10iG

Novembro 10 - 'I'enente de engenharia, Felisberto ela Assunção
da Silva Pires.

1017
Janeiro 21)- Major reformado, José AJltónio da Silva.

Fevereiro 7 - Capitão reformado, Edmundo da Cunha Pin (o Bal-
semão.

Fevereiro 11- Major reformado, João Ribeiro de Almeida e Sil-
va.

Fevereiro 13- Tenente de infantaria, :.'IlalluP.!IIenriqu(~ do Car-
valho.

Fevereiro 18 - Capitão de infantaria, João Dias di) Carvalho.
Fevereiro 24 - Cor-enol do quadro da reserva, Júlio César Pi-

mentd Perdigão.
Fevereiro 24 - Tenente reformado, Manuel Nunes d» Pinho Jú-

uior,
Fvvoreiro 27 - Alferes miliciano dc infantaria, i\1úrin r1r) Aguiar

Câmara,
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I~cc-tificaçõéS

Na Ordem do Etcército n.v 3, 2," série do corrente ano, p,91'
1. 36, onde se lê : «11», deve ler-se: «25,,; P: 92, 1. 42, onde se
lê: «João", deve ler-se: «José",

José Mendes Ribeiro Norton de Matos,

Está conforme.
o Director da 1.8 Direcção Geral,



SECRETARIA DA GUERRA

31 DE MARÇODE 1917

ORDEM DO EXERCITO
(2.· Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra - f.3 Direcção Geral- 2.a Repartição

Usando da facuidade que me confere o n. o 4. o do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que seja abatido ao serviço do. exército o alferes
miliciano do regimento de infantaria n. o 29, Aníbal Fernan-
des Barbosa, por ter completado o tempo de ausência ne-
cessário para constituir deserção.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 17 de Março
de 1917. - BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ribeiro
Norton de Matos.

Secretaria da Guerra- 2.. Direcção Geral- a.& Reparlição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Politica da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar 'que o ex- oficial médico miliciano ao diante no-
meado seja reintegrado no serviço do exército, nos ter-
mos do decreto n." 2:417, de 1 de Junho do ano findo,
no pôsto que lhe vai indicado:

Alferes médico miliciano, José Pereira de Almeida.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Govêrno da República, 17 de Março
de 1917. - BERNARDINO MACHADO - J08é Mende8 Ri-
beiro N01·ton de Mato8.
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Secretaria da Gnerra- 2. a Direcção Geral- 5.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Politica da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que os cidadãos da classe civil ao diante no-
meados tenham, nos termos dos decretos n.? 2:345, de 20
de Abril, n.? 2:367, de 4 de Maio, e n.? 2:668, de 30 de
Setembro do ano findo, o pôsto que lhes vai indicado:

Alferes médicos da reserva territorial, os médicos ci-
vis, João elos Santos Jacob e Alfredo Gonçalves Palhares.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca
executar. Paços do Govêrno da República, 17 de Março
de 1917. - BEHNARDINO MACITADO- José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos.

Secretaria da Gurrra - P Direcção Geral- 5.a npparlição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da Hepública Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que seja abatido ao quadro efectivo do exército,
. o capitão médico do regimento de artilharia 1)..o 7, Eduardo
. de Almeida Esteves Figueira, por ter completado o
tempo de ausência necessário para constituir deserção.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar, Paços elo Govêrno da República, 24 de Março
de 1917.-BERNARDINO MACHADO-José ~MendesRibeil'o
Norton de iVIato8. '

Smetaria da Guerra - 2. a Direeção Geral- 5.' Repartição

Usan Io da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da Hepública Portu-
guesa: hci por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que as praças e cidadãos da classe civil ao diante
nomeados tenham, nos termos dos decretos n.OS 2:345,
de 20 de Abril, 2:367, de 4 de Maio, e 2:G58, de 30 de
Sete.mbro elo ano :findo, o pôsto que lhes vai indicado:
Alferes médicos ela reserva territorial,o soldado cadete
n.? 2:720 do distrito de recrutamento n ," 2, João Quin-
tino Travassos Lopes; o soldadon. o 1: 113-A R. do dis-
trito de recutamento n. ° 26, Virgínio Cabral do Lima; ~
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os médicos civis) António Martins Lôbo e José Rodrigues
de Carvalho.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 24 de Março
de 1917. - BERNARDINO MACHADO - José Men:les Ribeiro
Norton de 1I1atos.

Secretaria da Guerra - Vi Direcção Geral-;;. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portuguesa:
hei por bem, sob preposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que a praça e cidadão da classe civil ao diante no-
meados tenham, nos termos dos decretos n.OS 2:346, de
20 de Abril, 2:367, de 4 de Maio, e 2:6óR, de 30 de Se-
tembro do ano findo, o pôs to que lhes vai indicado: Al-
feres médicos da reserva territorial, o soldado n.? 23 R.
do distrito de recrutamento n.? 26, Frederico Estrêla Ser-
pa, e o médico civil, Afonso Henriques. '

O, Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 31 de Março
de 1917. -BERNAIWINO M.\.CHADO - José ,Vendes Ribeiro
Norton. de Jlatos.

2. ° - Por decretos de 17 do corrente mês:

Estado maior de engenharia
Coronel, o tenente-coronel, José de Ascensão Guima-

rães, contando a antiguidade desde 13 do correr te mês.

Regimento de cavalaria n.> 6
Separado do serviço, o alferes, Armando Ferreira Pinto

de Uascarenhas, nos termos elo artigo 13.0 do regula-
mento disciplinar do exército, de 2 ele Maio ele 1\Jl3. "

Rogimento de cavalaria .n.·8
Capi~ão elo 1.0 esquadrão, o tenente do regimento ele

cavalaria n,? 1, José Joaquim Romão.

Regimento de cavalaria n.v 9
Concedida a diuturnidade de servico desde 10 de Fe-. . ,

veiro do corrente ano, ao tenente pi adnr, D. Artur de
Sousa Barreto, por ter completado doze anos de serviço
como subalterno.
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Regi~ento de cavalaria n.' 11
~~or, o capitão, comandante interino do grupo, Fran-

cisco Cândido Vieira de Sousa Lereno, contando a anti-
guidade ~esde 13 do. corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 1
Alferes miliciano do serviço de administração militar, o

aspirante a oficial miliciano do mesmo serviço do 1.0 grupo
de companhias de administração militar, Júlio Mesquita
de Oliveira. . .

Regimento de infantaria de reserve n.• 8
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano do re-

gimento de infantaria n." 8, Alberto Ramos Feio Soares
de Azevedo, por ter completado nas tropas activas o
tempo de serviço a que era obrigado.

1.. grupo de companhias de administraQão militar
Alferes do quadro auxiliar do serviço de administração

militar, o sargento ajudante do 3.° grupo de companhias
do mesmo serviço, José Ferreira Flores, contando a an-
tiguidade desde 15 do corrente.

2.· grupo de companhias de administraoão militar
Alferes do quadro auxiliar do serviço de administração

militar, nos termos do artigo 1.0 do decreto n.? 2:619, de
13 de Setembro do ano findo, os sargentos ajudantes do
1.0 grupo de companhias do mesmo serviço, Pedro dos
Santos e Silva e Carlos Grave.

3.· grupo de oompanhias de administraQão militar
Alferes do quadro auxiliar do serviço de administração

militar, nos termos do artig» 1.0 do decreto n.? 2:619, de
13 de Setembro do ano nndo, o sargento ajudante do 2.0
grupo de companhias do nl'esmo serviço, José Francisco
Carneiro ..

1.' seooão de tropas de reserva de admtníatração militar
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano do 1.0

grupo de companhias de administn.ção militar, José Luís
Travassos Valdês de Moura Borges, por ter remido o
tempo de serviço nas tropas activas a que era obrigado.

2.· grupo de oompanhias de saúde
Alferes médicos ' milicianos de reserva, os soldados

n.? 1:777 R., do distrito de recrutamento n.? 12, Adolfo
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Correia Soares, e n." 602 R., do distrito de recrutamento
n.? 24, Augusto Correia do Amaral.

Quadro dos médioos auxiliares do serviço
de saúde do exército

Alferes médico da reserva territorial, o soldado n.? 1: 195,
do distrito de recrutamento n.? 27, João Pedro Teixeira
de Aguiar.

Reserva
O major do regimento de artilharia de montanha, João

Alves Pinto da Cruz, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
Os capitães: do regimento de infantaria n. o 33, José An·

tónio Padesca Braklamy, e do serviço de administração
militar, na situação de reserva, José Francisco Pereira da
Luz, por terem sido julgados incapazes de todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção.

3. ° - Por decretos de 24, do corrente mês:
7.' divlsilo

Comandante, o general, José Augusto Simas Machado.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Mário Medeiros Aguiar, por ter sido julgado incapaz do
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de oavalaria. n.O1
Capitão médico, o tenente médico, Manuel Joaquim da

Silva e Mata Júnior.

Regimento de cavalaria n.O4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavalaria

n. o 7, António Rodrigues Morais, contando a antiguidade
desde 2 de Setembro de 1916.

, Regimento de oavalaria. n.O ti
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavalaria

n.? 10, José da Paz Rodrigues, contando a antiguidade
desde 2 de Setembro de 1916.
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Regimento de cavalaria n.v 10
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavala-

ria n." 3, Joaquim José Galhardas, contando a antigui-
dade desde 2 de Setembro de 1016.

Estado maior de infantaria
TEmentes-coronéis, cs majores, Eduardo Augnsto da

Costa Braklamy, e do regimento de infantaria n. o 9, An-
tónio Nunes Rica.

Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 7, Joa-
quim Maria de Almeida Lopes.

Capitães, o capitão de infantaria, adido, Júlio António
da Fonseca Saraiva Caldeira, que regressa do Ministério
do Interior para preenchimento de vacatura no respectivo
quadro, e o tenente do regimento de- infantaria n.? 9,
Luís António Aparício, contando a antiguidade desde 24
de Fevereiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 1
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n." 5, João Augusto Machado, contando a antiguidade
desde 2 de Setembro de UJ 16.

Regimento de infantaria n.· 4
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n," 3, José Francisco Borges; do regimento de in-
fantaria n." 9, Panlo Ferreira Machado; do regimento de
infantaria n." 30, Jaime Augusto dos Santos Borges; e do
regimento de infantaria de reserva n." 33, Aníbal 1\lar-
reiros Dias; contando todos a antiguidade desde 2 de Se-
tembro de HH6 e ficando supranumerários em todos os
postos até passarem a reserva, nos termos do § único do
nrtigo 10.° da lei de 31 de Agosto de 1915.

Regimento de infant.arfa n.· 5
Alf~es, o sargento ajudante do regimento de infantaria

de reserva n." H;, Francisco Simões dos Santos, contando
a antiguidade desde 2 de Setembro de 191G.

Regimento de infantaria n,> e
Alferes, os sargento» ajudantes: do regimento de infan-

taria n." 19, José Augusto de Anunciação Silva; do regi-
mento de infantaria n. U 32, .José Vicente Ferreira'; e do
regimento de infantaria de reserva n." 14, Augusto Simões
fla Silva; contando todos a antiguidade desde 2 de Setern-
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bro de 1916 e ficando o segundo supranumerário em to-
dos os postos até passar a reserva, nos termos do § único
do artigo 10.° da lei de 31 de Agosto de 1915.

Regimento de infantaria n,> 9
Alferes, os sargentos aj udantes: do regimento de infan-

taria n." 19, João Tomás Gonçalves; do regimento de in-
fantaria n. o 21, Carlos Alberto Godinho; e do regimento
de infantaria de reserva n." 12, Alberto Afonso; contando
todos a antiguidade desde 2 de Setembro de 1916 e fi-
cando os dois primeiros supranumerários em todos os pos-
tos até passarem a reserva, nos termos do § único do ar-
tigo 10.0 da lei de ~1 de Agosto de 1915.

Regimento de infantaria n." 11
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n. o 5, Francisco Pereira ele Barros; do regimento
de infantaria n." 17, José l\Ianuel de Jesns Rodrigues;
do regimento de infantaria n.? 30, José Afonso de Almeicla
.Júuior; do regimento de infantaria n. ° 34, Francisco Gar-
cia Ribeiro; do regimento de infantaria de reserva n.? 3,
António Pernil; do regimento de infantaria de reserva
n.? 20, Domingos José Vieira de Andrade; do regimento
de infantaria de reserva 11.0 :21, Manuel Paulo de Moura;
e do regimento de infantaria de reserva n. o 29, Américo
-Iacob dos Anjos Pires; contando todos a antiguidade
desde 2 de Setembro de 1:)16 e ficando os seis últimos
supranumerários em todos os postos até passarem à re-
serva, 110S termos do § único do artigo 10.° da lei de 31
de Agosto de 1915.

Rogimento de infantaria n.v 17
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n. ° 4, Joaquim Abrantes; do regimento de infantaria
11.° 21, Rafael Gamas; do regimento de infantaria n.? :29,
Alberto Pereira da Costa; e do regimento de infantaria
de reserva n.? 11, Alberto Henrique de Figueiredo ; C011'

tan~o todos a antiguidade desde 2 de Setembro de H)Hi
e ficando os três últimos supranumerãrios em todos os
pos.tos até passarem a reserva, nos termos elo § único do
artigo 10.0 da lei de 31 de Agosto de 1915. '

Regimento de infantaria. n.· 24
-;\lferes, os sargentos aj udantes: do regimento de infan-

taria n. o G, José Hoelrigues; do regimento de infantaria
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de reserva n.? 30, Joaquim Maria; e do regimento de in-
fan taria de reserva n. o 34, Emídio Augusto Virgilio; con-
tando todos a antiguidade desde 2 de Setembro de 1916
e ficando o último supranumerário em todos os postos até
passar à reserva, nos termos do § único do artigo 10.0 da
lei de 31 de Agosto de 1915.

Regímento de infantaria n.· ~6
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n," 27, António Henriques Coutinho, contando a antigui-
dade desde 2 de Setembro de 1916.

Regimento de infantaria n.· 28
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco Maria Ribeiro Faria Salgado, José Joaquim
Gomes e José Maria da Conceição Macedo Júnior, nos
termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1916,
contando o último a antiguidade desde 13 de Janeiro do
corrente ano.

1.. grupo dá companhias da administração militar
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

António Mendes Costa, por ter sido julgado incapaz do
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

L· grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, 'os alferes médicos milicianos,

José Sabino Pereira, Raúl Faria e Artur Lopes de Se-
queira, por terem sido julgados incapazes do mesmo ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

3.· grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Alberto Martins Fernandes, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de arti-

lharia .n.? 4, João Pereira de Simas, contando a antigui-
dade desde 25 de Setembro de 1915, e José dos Reis,
contando a antiguidade desde 30 de Dezembro de 1915,
e do grupo de artilharia de guarnição, João de Deus.So-
bral, contando a antiguidade desde 25 de Setembro de
1915, e ficando todos supranumerários em todos os poso
tos até passarem à reserva, o primeiro e o último, nos
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termos do artigo 12.° da lei de 31 de Agosto de 1915 e
o segundo nos termos do § único do artigo 11.° da mesma
lei.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico da reserva territorial, o sold-ado do dis-
trito de recrutamento n." 27, n." 980 R., Alfredo Angusto
Portugal da Silveira.

Alferes médicos milicianos de reserva, os soldados do
distrito de recrutamento n." 27: n.? 22L R., João Betten-
court da Câmara, n. ° 5-!() R, Francisco João Barreto,
n.? 344 R., Abel Basilio Vieira, n.? 1:836 R., Jorge Amân-
cio de Freitas, n.? 634 R., Luís Heitor Claironin, n.? 785
R, Josó Maria Ferreira e n." 1:139 R., João Maria.

Miliciano
Alferes farmacêutico, o primeiro cabo n. ° 331 da 5. a

companhia de saúde, José de Amorim.

Reserva
Os coronéis: de engenharia, adido, em serviço no Mi·

nistério das Colónias, Amável Granger, nos termos do
artigo 86.° da lei de 12 de Junho de 1901; do estado
maior de artilharia a pé, Guilherme de Campos Gonzaga,
por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela junta
hospitalar ele inspecção; do estado maior de infantaria,
Luís Augusto Nunes, e inspector de infantaria da 4.3 di-
visão, Augusto Bernardo de Freitas, nos termos do ar-
tigo 86.0 da lei de 12 de Junho de 1901; e o capitão de
artilhal'ia a pé, supranumerário, em serviço no 1.0 bata-
lhão de artilharia de costa, Henrique Carrusca, por ter
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospita-
lar de inspecção.

Reforma
O chefe de música de 2.a classe do regimento de infan-

taria n.? 9, Bonifácio da Silva Tojeiro, por ter sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela junta hospitalar ele
inspecção.

4. o - Por decretos de 31 do corrente mês:

Estado maior de engenharia
_Te.nente-ceronel, o major do regimento ele sapadores

llmel:os, Sebastião Augusto Nunes da Mata.
l\1aJor, o capitão, Herculano Jorge Galhardo.
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Regimento de artilharia n.· 7
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Meneses Tôrres, Esmeraldo Tavares Côrte Rial e
Nuno Cerqueira Machado Cruz, nos termos do artigo 9.°
elo decreto de 4 ele Maio de 19] 6.

Regimento de artilharia n.· 8
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

J osé Maria Varregoso, Júlio Nunes Ribeiro, Alberto Can-
deias e João da Costa Andrade, nos termos do artigo 9.°
do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de obuses de campanha
Coronel, o tenente-coronel, Joaquim Maria Augusto de

Almeida.
Tenente-coronel, comandante do 2.° batalhão, o major

do regimento de artilharia n.? 5, Alfredo Vítor Coelho de
Oliveira.

2.· batalhão de artilharia de costa
Baixa elo serviço militar, o alferes miliciano, Mário José

Filgueiras, por 'ter sido julgado incapaz do mesmo ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de infantaria
Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 15,

Henrique Alberto de Oliveira, contando a antiguidade
desde 20 de Janeiro do corrente ano.

Régimento de infantaria n.· e-
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Fernando Eurico da Costa Oliveira e Francisco António
de Moura Carneiro, nos termos do artigo 9.° do decreto
de 4: ele Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.v 7
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Joaquim Matias Lopes, José Maria Meneles, António Tei-
xeira Dias, José l'lunes Viana de Sousa e António Car-
los, nos termos do artigo 9.0 elo decreto de 4 de Maio de
1916_

Regimento de infantaria n.s 8
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Al-

berto Cândido Rebêlo Branco, nos termos do artigo 9.0.
do decreto de 4 de Maio ele 1916.
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Regimento de infantaria n.· 9
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Gaspar Rebêlo , Alfredo Guedes de Oliveira, João do
Carmo Vaz Granjo, Firmino Pereira do Rio e Luís An-
tónio Bento Pereira, nos termos do artigo 9.° do decreto
de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.· 10
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Abí-

lio dos Reis Morais, nos termos do artigo 9.° do decreto
de J de Maio de 1916. .

Regímento de infantaria n.s 12
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

João José de Morais de )Iadureira e Castro, José Antó-
nio Gomes Alves Carneiro e Alfredo Martins Marques,
nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de
HH6.

Regimento de infantaria n.· 14
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

. António Uonçalves Pires, Amadeu Marques Figueira e
~Ianuel António Granjo, nos termos elo artigo 9.° elo de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.· 15
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Albano Caldeira Pinto Geraldes e Evaristo Augusto Ro-
que, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio
de }\")16.

Regimento de infantaria n.· 18
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

,.'loão Augusto Curvo Bermedo Júnior e José Neves Eu-
génio, nos termos do artigo 9." elo decreto de 4 de Maio
,de H)16.

Regimento de infantaria n.· 21
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Filinto Elísio de Morais e António José Conceição Gomes,
nos termos do artigo 9. ° do decreto de 4 de Maio de 1!Jl6.

Regimento de infantaria n.s :;:2
Tenente, o tenente de infantaria, adido, João da Cruz

Anastácio, que regressa do Ministério das Colónias para
preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

A!f~res milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Antolllo Fernandes dos Santos Lima e José Rafael Sam-
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paio, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio
de 1916.

Regimento de infantaria n.O23
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Mário Saraiva de Mouta Dias, Anacleto de Soveral Soa-
res de Albergaria, José dos Santos Carneiro, Frederico
de Freitas Gonçalves Simões, Aníbal Pereira Lopes da
Rocha, Fernando Mascarenhas Oliveira e José Luciano
Vilhena Pereira, nos termos do artigo 9.° do decreto de
4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.· 28
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Rodrigues da Silva Mendes, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 13 de Janeiro do corrente ano.

RegImento de infantaria n.O 29
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma-

nuel Celestino Teixeira; nos termos do artigo 9. ° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.O31
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Rangel Coelho de A:meida, nos termos do artigo 9.° elo
decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.O32
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Basi-

lio ele Azevedo Pinto ele Oliveira, nos termos elo artigo
9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.O34
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos, As-

cânio Pessoa da Costa e José de Sousa Dias, nos termos
elo artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n,· 35
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Arnaldo de Melo Sequeira, Jorge Abílio da Veiga Maga-
lhães, Henrique Guilherme da Silva, Manuel Mota Mar-
ques Guerra, António Ferreira Linhares Nobre e António
Fernandes Martins, nos termos do artigo 9.° do decreto
de 4 de Maio de 1916.
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6.° grupo de metralhadoras
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Tito Vespasiano Bettencourt, José de Melo Santos, José
Pimental, Lino Augusto Leão Teixeira e Mário Pessoa da
Costa, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio
de 1916.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Capitão, o tenente do mesmo quadro, da secção de

reserva do grupo de artilharia de guarnição, Sebastião
António Leitão Júnior.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilha-
ria n.? 3, Júlio Gaspar.

1.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano, o médico civil, Gaspar San-

tos.
Extinto corpo de capelães militares

Capitão capelão, o tenente capelão em disponibilidade,
Jaime José Ferreira.

Supranumerários
Tenente-coronel, graduado, o major de artilharia de

campanha e do serviço do estado maior, supranumerário,
chefe do estado maior do Corpo Expedicionário Portu-
guês, Roberto da Cunha Baptista, nos termos do decreto
n. ° 2:990, de 19 de Fevereiro do corrente ano.

Major, graduado, o capitão de artilharia de campanha
e do serviço do estado maior, supranumerário, sub-chefe
do estado maior do Corpo Expedicionário Português, Luís
Augusto Ferreira Martins, nos termos do decreto 0.° 2:990,
de 19 de Fevereiro do corrente ano.

Adido
Tenente-coronel, o major de artilharia de campanha,

adido, em serviço no Ministério das Colónias, Viriato Go-
mes da Fonseca.

Disponibilidade
,-\e~ente capelão, o tenente capelão em inactividade tem-

porarla, Jaime José Ferreira, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Reserva
O Coronel do estado maior de engenharia, inspector ge-

ral das fortificações e obras militares, João Pedro Peixoto
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da Silva Bourbon, 'nos termos do artigo 86.° da lei de 12
de Junho de 1901; o major do estado maior de artilharia
a pé, João dos Reis Gomes; os capitães: do regimento
de infantaria n.? 12, Carlos Cruz Carreira e Silva; do
regimento de infantaria n. ° 17, Celestino Maria dos San-
tos; do regimento de infantaria n.? 29, Francisco de Pá-
dua; e do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, em
serviço no campo Entrincheirado de Lisboa, António Au-
gusto Dias; os tenentes: do regimento de infantaria n. ° 21,
António Dias Bargão, e do 7.° grupo ele metralhadoras,
João Marques de Miranda; e o alferes ajudante do 1.0 ba-
talhão do regimento de infantaria n. ° 12, António Jorge;
por terem todos sido julgados incapazes do serviço activo
pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O capitão do extinto corpo de capelães militares, em

serviço no regimento de infantaria n. o 20, José Maria
Fiúza, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

5. o - Portarias

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Militares
da Princesa D. Maria Benedita o soldado n.? 426 da G.a
companhia de reformados, António Gomes, por lhe apro-
veitar a condição 4. a do ar: igo 4.0 elo respectivo regula-
mento.

Paços do Govêrno da República Portuguesa, J3 ele
Março de 19111.-José Mendes Ribeiro X01 ton de Jiatos.

Secretaria da Guerra - Repartição de llcqui!ições Militares

Manda o Govõrno da República Portuguesa, polo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos <los artigos 54.°
e 55.0 do regulamento para o serviço de requisições mi-
litaros, de 26<10 Agosto do 1913, secretário da Comis-
são do Avaliação do distrito de Lisboa, o cidadão João
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Antunes Baptista, empregado no comércio, em substitui-
<:ão do cidadão Alfredo Augusto Canelas, exonerado do
referido cargo, a seu pedido.

Paços do Govõruo da República, 20 do Março do
1917.-0 Ministro da Guerra, José lvIendes Ribeiro
...Norton de lJlatos.

•
Secretaria da Guerra - Rrpartição do Gahinete

Tomando- se indispensável o da maior urgência remo-
delar e regulamentar a legislação existente sôbre a cria-
ção e concessãe de condecorações c medalhas militares:
manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, que seja nomeada uma comissão com-
posta pelo major do estado maior de infantaria, Raúl
Olímpio Boaventura Ferraz, major do estado maior de
engenharia, António dos Santos Lucas, director da Casa
da Moeda, capitão-tenente, José Maria da Silveira Es-
trôla, Dr. Júlio Dantas, pintor Sousa Lopes e tenente
do cavalaria, Francisco José da Fonseca Coutinho de
Castro, servindo o primeiro de presidente e o último do
secretário, para, no mais curto prazo de tempo, aprescn-
tar um projecto resultante dos seus trabalhos.

Paços do Governo da República, 23 do Março do
1917.-O Ministro da Guerra, José lJfendes Ribei)'o Nor-
ton de Matos.

(

Secretaria da Guerra - !.:J. Direcção Geral - P Repartiláo

}Iauda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi
nistro da Guerra, nomear o tenente-coronel de artilharia
com o curso do estado maior, João Pereira Bastos, e o
capitão do estado maior de infantaria, José Lourenço de
Almeida, para fazerem parte da comissão central de pro-
paganda e orientação da instrução militar preparatória,
de que trata o artigo 51.° da lei n.? G23, de 23 de Junho
de 1\:J16, em substituição, respectivamente, do tenente-
-coronel de artilharia, Alfredo Ernesto de Sá Cardoso, e
capitão do estado maior de infantaria, .J0;;<3 Augusto de
Melo Vieira; que partiram para França incorporados no
Corpo Expedicionário Português.

Paços do Govêrno da República; 23 de Março de
1G17. - José Mendes Ribeiro Norton. de Matos.
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Secretaria da Guerra- f.3 Direcção Geral- La Repartição

Tendo O'Dr. J O'ãO'António Bagulho, alferes médico mi-
liciano, proprietário dos terrenos circunjacentes a carreira
de tiro militar de Elvas (no Falcato), declarado fornecer
gratuitamente toda a pedra e areia e transporte de mate-
riais para um quartel para 120 praças, que se vai cons-
truir naquela carreira, e para as necessárias reparações
e aumentos a fazerem-se no caminho que, dentro da sua
propriedade, dá serventia a mesma carreira desde a es-
trada Elvas-Olivença, oferecendo, ainda, O'Smesmos ma-
teriais e transportes e o terreno preciso para a constru-
ção de sentinas para o mesmo quartel; e considerando
que tais oferecimentos, alêm de representarem um bem
bem valioso auxílio material para a execução de tais obras
aliás de grande vantagem e conveniência para a instru-
ção e comodidade das tropas que devem frequentar a ci-
tada carreira, tambêm evidenciam manifesto interêsse do
oferente pela valorização e aperfeiçoamento das cousas
militares, manda o Govêrno da República, pelo Ministro
da Guerra, louvar O'Dr. João António Bagulho, alferes
médico miliciano, pelas ofertas supra referidas, que, em
qualquer ocasião e mormente na presente, traduzem um
grande rasgo de patriotismo,
I Paços do Govêrno da República, 26 de Março de
1917. -José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

6. o - Por determlnaç!o do Govêrno da República:

L' dh'isão

. Inspecção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de infantaria,

António Veríssimo de Sousa.

3.· dlvisito
Subalterno do secretariado militar, o tenente do mes-

mo quadro da 8.a divisão, Augusto Conceição Rocha, pelo
pedir.

4.· divisito

Inspeoção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de infantaria, ins-

pector de infantaria da 8.:1 divisão, Francisco Xavier Lí-
bano dos Santos Pereira, pelo pedir.
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7." divlsllo

Exonerado ele comandante interino, o coronel do ser-
"iço do estado maior, António Maria de Matos Cordeiro.

8," dlvlsio

Inspecção de infantaria
Inspect'Of, o coronel do estado maior de infantaria,

Francisco Gomes.

Inspecção geral das fortifioaooos e obras militares
Inspector, o coronel do estado maior de engenharia,

inspector do serviço telegráfico militar, Manuel de Cam-
pos Ferreira Lima.

Chefe ela La Repartição, 'O tenente-coronel do estado
maior de engenharia, Sebastião Augusto Nunes da Mata.

Estado maior de engenharia
Capitão, o capitão do batalhão de pontoneiros, José

Marques Pereira Barata.

Regimento de sapadores mineiros
Major do 1.0 batalhão, 'O major do estado maior de en-

genharia, José Francisco Correia Lial,

Batalhão de pontonetroa
Capitão da 2.a companhia, 'O capitão do estado maior

de engenharia, João Alexandre Lopes Galvão,

Estado maior de artilharia de campanha
Capitão, o capitão do grupo de batarias de artilharia a

cavalo, Adriano da Costa Macedo.

Regimento de artilharia n.· 1
Subaltern'Os, os alferes do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, José dos Reis e Júlio Gaspar.

Regimento de artilharia n." 2
Veterinário, o alferes veterinário, miliciano, elo 1.o grupo

d~ Companhias de administração militar, João Garcia Pe-
reira.

Regimento de artilharia n.~4
~lferes miliciano, 'O alferes miliciano do regimento de

artI~haria n. o 6, Carlos Manuel de Oliveira Ramos, por
motivo disciplinar.

t
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Regimento de artilharia n.· 6
'I'enente-cororiel, o tenente-coronel do regimento de

obuses de campanha, Alfredl) Vítor Coelho de Oliveira,
;

Regimento, de.a.rtilharia n.s 7
Alferes milicianos, os alferes milicianos r do regimento

de artilharia n.? f,'JO:s~ Pereira Fialho Júnior, e do regi-
mento de artilharia n.? 5, Roberto Cabral, .

Regimento de artt'lharf e, de montanha.
Major'do' H.o'grupo, o major do regimento de artilharia

n.o,2i'C()nstalltioo Angusto dos Santos'.
Alferes miltolano, o 'alferes miliciano do regimento de

artilharia n, ° 7, Justino António dos Santos,

Regimento de obuses de campanha.
i.· Ba tal bão

Alferes, o alferes do regimentG de artilharia n.? 8, Joa-
quim Vidal Pinheiro.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n.? 1, Joaquim António de Melo Castro Ri-
beiro.

Veterinário, o alferes veterinário miliciano, do batalhão
de artilharia de guarnição, Frederico Granate Lial 'I'ôrres,

"Grupo de bata.rias: de artilharia a cavalo
Veterinário, o alferes veterinário, miliciano, do regi-

mento de artilharia n.? 2, Joaquim Pratas.

6.· grupo de batarias de reserva
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o

alfferes do mesmo quadro, João Pereira de Simas.

Estado maior de cavalaria
Tenente-coronel, o tenente-coronel de cavalaria ela.

guarda nacional republicana, Alberto Staufenger Bivar de
Sousa.

Regimento de cavalaria n.· 1
Comandante do 2.° grupo) o major do regimento de ca-

valaria n. ° 11, Francisco Cândido Vieira de Sousa Lereno ,
pelo pedir.

Regimente de oave.larla n,s 2
Veterinário, o alferes veterinário, miliciano, do regi-

mento de obuses de campanha, José Emílio Sanr'Ana da
.. Cunha Castelo Branco.
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Regimento de cavalaria n.· 11
Comandante interino do-grupo, o capitão, comandante

interino do 2.° grupo do regimento de cavalaria n.? 1, Es-
têvão Augusto de Castro Silva Soto Maior, pelo pedir ..

Capitão médico, o capitão médico do 1.0 grupq do re-
gimento de artilharia de montanha, da expedição à pro-
víncia ele Moçambique em 1916, Jacinto Humberto ela
Silva Tôrres que regressou à metrópole.

Estado maior de infantaria
Coronel, o coronel elo regimento ele infantaria n. ° 35,

Francisco Gomes.

. Regimento de infantaria n.· 1
Tesoureiro, o capitão elo serviço de administração mili-

tar do regimento de artilharia n." 2, António Jacinto ele
Faria Aguiar Loureiro. .

Regimento de infantaria n.· 3
Ajudante, o capitão, Raúl Maria Narchial Franco.
Tenente, o tenente de infantaria ela guarda fiscal, A u-

gusto ela Silva Soto Maior.

Regimento de infantaria n.· õ
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, Jaime Emílio dos

Santos Krusse Gomes.
Alferes, o alferes do 7.0 grupo de metralhadoras, José

Joaquim de Brito.

Rtlglmento de infantaria n.O6
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 15~

l\!anuel Francisco Relvas, Raúl Carlos dos Santos, Fran-
c~sco Guilherme Ebling Lial e Manuel Gabriel, e do re-
gimento de infantaria n.? 28, Joaquim elo Nascimento e
Silva.

Regimento de infantaria n.· 9
. Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de
mfantaria, Henrique Alberto de Oliveira.

Tenentes, os tenentes: do estado maior de infantaria,
Ant~nio Soares de Andrea Ferreira, e ajudante do 2.° ba-
talha~ do regimento de infantaria n.? 15, José Joaquim
HenrIques.

Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n," 11,
Jo~é Manuel de J eSUR Rodrigues; do regimento de infan-
tarta n. o 15, Adolfo Martins Condesso e José Maria Mar-
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ques da Cruz ; e do regimento de infan taria n. o 28, João
Dias Leite Machado.

Alferes milicianos, os alferes milicianos : do regimento
de infantaria n. o 1, Teófilo Joaquim Lopes e Manuel
Francisco do Estanco Louro; do regimento de infantaria
n. ° 2, António Gomes Cordeiro Júnior; do regimento de
infantaria n." 4, Jaime Coriolano Henriques Leça da
Veiga; do regimento de infantaria n. ° 5, Pedro Mesquita
de Oliveira, Constantino da Cruz e Raúl de Melo Castro
de Matos; e do regimento de infantaria n.? 30, Amadeu
Humberto de Sá Morais.

Regimento de infantaria n.v 10
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento

de infantaria n.? 16, Raúl Gui da Costa Oliveira, e do
regimento de infantaria n.? 33, Ventura da Cruz Guer-
reiro Rabeca.

Regimento de infantaria n.· 11
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n,°17,

Alberto Henrique de Figueiredo.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 1, José Carlos de Carvalho, por motivo
disciplinar.

Regimento de infantaria n,> 12
Ajudante do 1.° batalhão, o alferes, Manuel de Deus

Fonseca.
Capitão da 1.:1 companhia, o capitão da 6.:1companhia,

José Augusto Simões Esteves Lopo.
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 15, Mário Augusto Teixeira Dinis. .
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 9, Al-

berto Afonso.

Regimento de infantaria n.· 14
Capitão da 1. a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 21, Armando Zaide da Fonseca e Al-
meida.

Capitão da' 3. a companhia, O capitão do estado maior
de infantaria, Francisco Monteiro de Carvalho Lima.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 34,
José Reinaldo Oudinot.
Alferes, os alferes do regimento de infantaria n.? 28,

Tomás Ivens Jácome Correia e Sebastião de Barros e
Cunha.



2.· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 5 161

Regimento de infantaria n.· 18
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 11,

António Pernil.

Regimento de infantaria n.· 19
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento

de infantaria n." 1, Abel Rodrigues Casaleiro; do regi-
mento de infantaria n." 2, José Tomás Moreno e José Ca-
bral Júnior; do regimento de infantaria n." 4, Francisco
Pinto Veiga; do regimento de infantaria n.? 24, Manuel
Caseiro Marques Alves; e do regimento de infantaria
n.? 32, João António da Silva e Duarte Osório Fernandes.

Regimento de infantaria n.· 21
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 11,

Manuel Paulo de Moura.

Regimento de infantaria n.v 24
Capitão da 7. li companhia, o capitão do regimento de

infantaria n. ° 28, Henrique de Jesus e Silva Escudeiro.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria 11.° 5,

Francisco Simões dos Santos.

Regimento de infantaria n.>28
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
mfantaria n.? 16, Gabriel Rocha de Gouveia.

Regimento de infantaria n.· 29
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 11,

Américo Jacob dos Anjos Pires.

Regimento de infantaria n.O31
Alferes, o alferes ajudante do 2.° batalhão do regi-

mento de infantaria n." 32, José Rodrigues dos Santos.

Regimento de infantaria n.· 33
Tenente, o tenente do 7.° grupo de metralhadoras, Ma-

nuel José Serpa.

Regimento de infantaria n.v 34
~lferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento

de mfantaria n.? 20, Armando de Oliveira Mira Saraiva,

1\
edo regimento de infantaria n." 32, Américo Aldónio de
feneses.
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Regimento de infantaria n.O35
Capitão da 3.11 companhia, o capitão do regimento de

infantaria n." 28, Antonio Teixeira.
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n." 22, Adolfo Augusto Couceiro Pinto Vilar.
Tenente, o tenente ajudante do 3.0 batalhão do regi-

mento de infantaria n.? 11, Antonio de Carvalho Barreto.

1.o grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do 5. o grupo de metralhadoras, Ver-

gilio Arménio Lopes Pires Monteiro.
Alferes, os alferes do 5.0 grupo de metralhadoras, Má-

rio Júlio Jardim da Costa e Vergílio de Almeida.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n,o 16, Horácio Lopes Gonçalves, pelo pedir.

6.· grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n." 5, José Antunes Miranda de Vasconcelos.

8.· grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do 7.0 grupo ele metralhadoras, Aní-

bal Augusto.

,
Regimento de infantaria de reserva n.v 26

Ajudante, o tenente ajudante do 1.0 batalhão do regi-
mento de infantaria n." 2G, Manuel Augusto César de
Oliveira.

Regimento de infantaria de reserva n,> 29
Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de

infantaria, António T'eixeira da Rocha Pinto.

2.° grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano,

José Pereira de Almeida.

Distrito de recrutamento n.v 34
Exonerado de secretário, o capitão do quadro de re-

serva, Fernão de Magalhães Nunes ele Sousa.
Secretário, o alferes reformado, José Gonçalves.

Campo entrincheirado de Lisboa
Sector norte da deíesa marítima

Exonerado de comandante, o coronel do estado maior
de artilharia a pé, Ernesto Augusto da Cunha Ferraz.
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Gonselho udmtnístr-auvo

Procurador, o capitão do quadro auxiliar dos serviços
de. artilharia, Sebastião António Leitão Júnior.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico miliciano de reserva, o alferes médico
miliciano de reserva do 1.0 grupo de companhias de saú-
de, Octávio Hangel Santos.

Quadro dos oficiais vetertnàrfos
Capitão veterinário, o capitão veterinário da guarda

nacional republicana, Macário Evangelista de Sousa, pelo
pedir.

Extinto corpo de capelães militares
Tenente capelão, o tenente capelão, Casimiro Vitória

Chamiço, por ter sido exonerado de secretário do distrito
de recrutamento n.? 2.

Escola de tiro de artilharia de campanha
Ajudante, o capitão do estado maior de artilharia de

campanha, Adriano da Costa Macedo.

Comissão técnica de cavalaria
Vogal, o tenente-coronel do estado maior de cavalaria,

António Augusto Carvalho da Costa.

Comissão técnica de remonta
Veterinário, o capitão veterinário, Macário Evangelista

de Sousa, pelo pedir.

Júri que ha de avaliar as provas dos capitães
do quadro colonial,

candidatos ao p6sto de major no corrente ano

E:onerados: de presidente, o general, João Crisóstomo
~erell'a Franco; e de vogal, o coronel do estado maior de
mfantaria, António Veríssimo de Sonsa.

Presidente, o general, José Vitorino de Sousa e Albu-
querque.

Vogal, o coronel do estado maior de infantaria) José
Marceliano da Silva Pereira.
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7.0---,- Secretaria da Guerra_, ta Direcçio Geral- ta Repartição

Vencimento que compete ao oficiai abaixo designado, transferido para
a situação de reforma:

COIll o. sôldo de 5M mensais, o capitão capelão em ser-
viço no regimento de infantaria n. o 20, José Maria Fiúza,
transferido para a situação de reforma nesta Ordem,'

8. o-Secretaria da Guerra- ta Direcçin lieral- 2,a. Repartição

Declara-se que os coronéis, do regimento de infantaria
n. o 11, Francisco Xavier Líbano dos Santos Pereira, e do
regimento de infantaria n." 32, Henrique Baptista da
Silva, colocados pela Ordem do Exército n. o 4, 2. a série,
do corrente ano, respectivamente, como inspectores de in-
fantaria das 8. a e 3. a divisões, se devem considerar per-
tencendo ao estado maior de infantaria desde a data da
publicação da referida Ordem do Exército.

9. o - Secretaria da Guerra,...P Direcção G.,ral- 2." RepaJlição

Declara-se que as transferências, do coronel do regi-
mento de infantaria n.? 21, João António Cochado Mar-
tins, e do tenente-coronel do regimento de infantaria de
reserva n.? 29, António Alves Mineiro de Almeida, res-
pectivamente para os regimentos de infantaria n. ° 11 e
infantaria n." 32, publicadas na Ordem do Exéreito ti," 4,
2. a série, ao corrente ano, foram pelo pedir.

10. o - Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- P Repartição ,

Declara-se que o capitão de infantaria, Carlos Cruz
Carreira e Silva, que passa à situação de reserva nesta
Ordem do Exél'citQ, tinha sido transferido, por meio de
nota, do regimento de infantaria n,° 28 para o regimento
de infantaria n.? 12.

11. °- SecreLria da Guerra- ta Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que o tenente de infantaria, Luís António
Aparício, promovido a capitão para o estado maior de in-
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f~ntaria por esta Ordem do Exército, tinha. sido transfe-
rido, por meio de nota, do regimento de infantaria n, o 15-
~ara o regimento de infantaria n. o 9. -

12. o _ Secretaria da Guerra- ta DirecçãoGeral- 2.a Rfpartiçio

Declara-se que o capitão de cavalaria, em disponibili-
dade, em serviço no regimento de cavalaria n." 3, Fran-
cisco Dias da Cruz Pôrto, chegou à sua altura para en-
trar no respectivo quadro.

13. o - Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que desistiu de servir nas colónias, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano de
1917, o alferes de infantaria, Albano Manuel.

14. o _ Secretaria da Guerra- i.a Direcção Geral- 2.aRepartição

Declara-se que o verdadeiro nome do primeiro cabo-
n,? 314 da 5.a companhia do regimento de infantaria
n.? 27, que, pela Ordem. do Exército n.? 1, 2.3 série, do
corrente ano, foi promovido a aspirante a oficial miliciano·
para o regimento de infantaria n.? 21, é António José
Conceição Gomes.

15. o _ Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que, para efeitos de convocação ordinária
ou extraordinária, o oficial não arregimentado, do quadro,
permanente, a seguir mencionado, considera-se perten-
cendo à unidade que lhe vai indicada, e para onde será.
transferido no caso de convocação extraordinária:

Regimento de infantaria n.· 31
Çapitão da 11. a companhia, o capitão do estado m~ior

de Infantaria, Júlio António da Fonseca Saraiva Caldeira,
em serviço na inspecção de infantaria da 3. a divisão.
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16./)':_S~c:~iaria da Gucrra-f.2 Direcção Geral- 2.a Rrparlição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Qrdem do Exé?'cito n.? 24, 2.u série, de 30 de
Dezembro de 1916:

Com o sôldo ele 4:8660 mensais, o capitão ele infantaria,
. Francisco Maria Rodrígnes da Costa Baptis ta.

Pela Ordem do Exército n.? 3, 2.a série, de 28 de Fe-
vereiro elo corrente ano:

Com o sôldo de 59a80 mensais, o major de infantaria,
Vicente de Oliveira e Soma;

Com o sôldo ele 31;532 mensais, o tenente de infanta-
ria, José Saraiva Júnior;

Com o sôldo de 57~60 meneai", o chefe de música de
• 2.a classe, Jacinto Augusto de Palma Sêco.

Pela Ordem. do Exército n.? 4. 2,0. série, de 16 ele
corrente mês:

Com o sôldo de 9\:Ja20 mensais, o coronel de infantaria
João de Meneses de Sousa e Albuquerque;

Com o sôldo de 120~ mensais, o coronel do quadro au-
xiliar de engenharia, José Artur da Fonseca.

17.°- Secretaria da Gucrra-1.1l Direcção Geral- 2.a R~parliçâo

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército n.? 1, 2.:1 série, de 25 de Ja-
neiro do corrente ano:

Com o sôldo de 6515 mensais, o major de artilharia de
campanha, António Lopes Baptista.

Pela Ordem do Exército n.? 3, 2.0. série, de 28 de
Fevereiro elo corrente ano: .

Com o sôldo de 29~70 mensais, o capitão de infanta-
ria, Manuel Inocêncio Bravo Borges.

Pela Ordem do Exércita n.? 4, 2.0. série, de 16 do cor-
rente mês:

Com o sôldo ele 28605 mensais, o capitão de infanta-
ria., Acácio ela Gama Bandeira Castelo Branco.
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18.°_ Secretaria da Guerra - f.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Rectificada, novamente se publica a qualificação de vencimentos do oOcial
abaixo designado, transferido para a situação de reforma pela a Or-
dem do Exército» n." 24, 2.a série, de 30 de Dezembro de 1916:

Com o sôldo de 766 mensais, sendo 37!S32 pelo Minis-
tério das Colónias, sendo India a última província onde
serviu, 17fj92 pelo Ministério das Finanças e 20{$7G pelo
Ministério da Guerra, o capitão de infantaria, Manuel Ma-
ria dos Santos Sá Pinto Soto Maior, por estar ao abrigo
do artigo 14.° da lei de 14 de Novembro de 1\)01.

19.°- Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral-2,a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
'com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1Ull:

Classe de cOlllpor"taluen-toexelnplar

Regimento de artilharia n.s 1
Capitão, Alfredo Ernesto de Sousa Faria Lial- me-

dalha de prata.

2.° batalhão de artilharia de costa
Capitão, Alberto Sousa de Melo Abreu - medalha de

prata.
Batarias de artilharia de guarnição

Capitão, Henrique ele Campos Ferreira Lima-meda-
lha ele prata.

Estado maior de cavalaria
Capitão, Jorge Rodolfo Teixeira de Campos --medalha

de prata.
Regimento de cavalaria n.s 8

Capitão, António Pereira da Cunha e Costa - medalha
de prata.

Regimento de infantaria n.v 10
<?apitão, António José 'Peixeira, e alferes, Josó Manuel

Cluote - medalna de prata.

Adidos
Capitão de infantaria, com o curso do estado maior),

<?arlos Maria Pereira dos Santos, em serviço no Ministé-
rIO elo Fomento -e-medalha de prata.
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Alferes de infantaria, Cândido Cardoso e Silva, em
serviço no Ministério das Colónias - medalha de prata.

20.0- Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
-cianos, nos termos elo artigo 9.0 do decreto n. o 2:367, de
4 do Maio ele 1916, contando a antiguidade desde 29 de
Março do corrente ano, as seguintes praças:

Regimento de sapadores mineiros
Soldado n. o 510 da 12. a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 2, José Metrass de Azevedo.

Regimento de cavalaria n.v 6
Segundo sargento miliciano n,° 481 do 2.0 esquadrão

de regimento de cavalaria n. o 7, Artur Lopes Maia.

Regimento de cavalaria n.· 7
Primeiro cabo miliciano n.? 191 elo 1.0 esquadrão do

regimento de cavalaria n. o 6, Afonso Maria Ligório de
Castro.

21.- Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em 'conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de COIllportaIllento exen:lplar

Oorpo de alunos da Escola deGuerra
Segundo sargento, aluno n.? 579, Augusto Eugénio da

Guerra Teixeira-medalha de cobre.

Batalhão de pontoneiros
Segundo sargento n.? 506 da 2." companhia, José Ma-

ria Pinto de Sampaio - medalha de prata.

Regimento de artilharia n.v 1
Sargento ajudante n." 613 da La bataria, Humberto de

Sousa Melo - medalha de prata.
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Contramestre de clarins n.? 613 da 4.3 bataria, Joa-
quim Augusto da Silva - medalha de prata.

Regimento de artilharia n.O4
Primeiro cabo ferrador n.? 340 da 2.11 bataria, José

Teixeira Barbosa- medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.O5
Segundo sargento n,~ 309 da 2.11 bataria, José Emílio

Ilha de Carvalho - medalha de prata.

Regimento de artilharia n.O7
Sargento ajudante n.? 284 da4.llbataria,José Lopes-

medalha de prata.

Regimento de artilharia n.° 8
Segundo sargento n.° 444 da 1.3 bataria, Júlio Henri-

ques Gonçalves-medalha de prata.

1.0 batalhão de artilharia. de oosta
Segundo sargento n. ° 468 da 1.11 companhia, J osé Ro-

drigues Pinguinhas - medalha de prata.

Batalhão de artilharia de guarníção
Primeiro cabo servente n. ° 7 da 6. a companhia, Augusto

Teixeira dos Santos-medalha de cobre.

Grupo de batarias de artilharia a oavalo
Segundo sargento n." 366 da 1.3 bataria, Jacinto Duar-

te -medalha de prata.

Grupo de arilharia de reserva n.s 2
Primeiro sargento n.? 197 da 1.3 bataria, Manuel An-

tónio Pinhão - medalha de prata.

2.° batalhão de obuses de campanha
Segundo sargento artífice seleiro correeiro n.? 17 da.

La bataria, Manuel Pombo-medalha de cobre.

Regimento de oavalaria n." 7
.Primeiro sargento n.? 505 do 2.° esquadrão, Abel Mon-

teiro Lourenço-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.O2
Soldado n,° 274 da La companhia, Francisco - meda-

lha de cobre.



170 ORDEM DO EXÉRCITO N.' 5 2." Série

Segundo sargento n.? 430 da 5.a companhia, José da
Cunha--medalha de prata.

Segundo sargento n.? 19 da 7.:\ companhia, Guilherme
da Anunciação e Cruz -- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.' 3
Segundo sargento n.? 311 da 3.a companhia, Mário

António Torres-medalha de cobre.
Primeiro sargento n." 108 da 5." companhia, Guilherme

Martins Gonçalves -- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.' 5
Segundo sargento n.? 7940da 1.:\ companhia, José An-

tónio Baptista - medalha de prata.
Segundo sargento n. o 466 da 11. a companhia, Vergilio

da Assunção Matos-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. o 8
Primeiro cabo n. ° 3tl6 da '5.a companhia, Bernardino

Ferreira da 'Silva - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.' 9
Segundo sargento n. ° 264 da 5. fi companhia, Manuel

Pereira Choça - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 10
Segundo cabo n." 233 da s.a companhia, Adelino Silo

vério- medalha do prata.

Regimento de infantaria n.' 13
Mestre de corneteiros n.? 225 da La companhia, José

Gonçalves - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 15
Primeiro sargento n." 387 da 8.a companhia, José Au-

gusto-medalha de prata .

.Regimento de infantaria n,s 16
Primeiro cabo n.? 513 da La companhia, José Fernan-

des- medalha de cobre.
Segundo sargento n.° 726 da 1.fi companhia, fIermogé-

nio de Almeida - medalha de cobre, .

Regimento de infantaria n.' 18
f 'Primeiro sargento n.? 279 da 12.a companhia, Custódio
Cerqueira Moreirinhas - medalha de cobre,
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Regimento de infantaria n,> 22
- Primeiro sargento n.? 430 da lo.a. companhia, Joaquim

Brás Pereira - medalha de prata.' "

Regimento de infantaria n.· 26
Músico de 2." classe n.? 22 da 1." companhia, Narciso

Alberto Ribeiro - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v -31
Segundo sargento n.ol 298 da 3. a companhia, José dos

Santos -medalha de prata.

Regimento de infantaria n." 32
Sargento ajudante n.? 4.17 da La companhia, Jaime

dos Santos - medalha de prata.' _
Primeiro sargento n.? 359 da La companhia, António

da Cunha - medalha de prata. -

"

R'3gimento de infantaria n,· 33
Primeiro sargento n. ° 477 da 11. a companhia, José dos

Santos Cabrita - medalha de cobre. -

Reg ímento de infantaria n.v 34
l\Iúsico de 2.a classe n.? 151 da 1." companhia, Gui-

lherme Augusto Rodrigues - medalha de prata. .

_ Regimento de infantaria de reserva n.v 1
Segundo sargento n.? 36G da 1. a companhia, António

Rodrigues Ferreira - medalha de cobre. _.

Regimento de infantaria de reserva n.> 5
Segundo sargento n.? 234 da 12.a companhia, António

Máximo Lopas e Silva Barros - medalha de cobre,

Guarda nacional repubfícana
Grupo do esq uarhôee

Soldado n. os 81/779 do 2.0 esquadrão, Manuel Pedro-
medalha de cobre.

Soldado n.OS 82/786 do 2.0 esquadrão, Manuel RoClri-
gues --medalha de cobre.

Soldado 11.0S 100/793 do 2.0 esquadrão, Antão de Ama-
ral- - medalha de cobre. ,-

S')ldado n, os 8/862 do 3.° esquadrão, Rafael José Soa-
res- medalha de cobre.
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Batalhão n.· 1

Soldado n.OS 101/34.0 da La companhia, Francisco Al-
ves - medalha de prata.

Soldado n.OS 140/989 da 2.a companhia, Manuel Arro-
jado -medalha de cobre.

Soldado n.OS 62/357 da 4.a companhia, Filipe Pereira--
medalha: de prata. .

Soldado n.OS 163/1:046 da 4.a companhia, José António
Sardo - medalha de cobre.

Soldado n.O>27/1:772 da 5.a companhia, Francisco-
medalha de prata.

Soldado n.OS 95/1:910 da G.a companhia, Joaquim Ra-
poso-medalha de cobre.

Batalhão n.s 2

Segundo cabo n.OS 20/977 da 2.a companhia, Bernar-
dino Cardoso - medalha de prata.

Soldado de cavalaria n. os G5/633 da 4. a companhia,
Luís Louro-medalha de cobre.

Batalhão n.? õ

Soldado n. os G7/757 da La companhia, Joaquim Lou-
renço -medalha de cobre.

Soldado de cavalaria n. os 124/891 da 1.3 companhia,
José Libório Júnior-medalha de cobre. -

Soldado de cavalaria n. os 14-1/1:200 da La companhia,
José Alexandre Catuna Júnior - medalha de cobre.

Soldado de cavalaria n. os45/998 da 3. a companhia, Ma.
nuel Rosado - medalha de cobre.

I

Soldado n.OS 78/440 da La companhia, Joaquim de
Carvalho - medalha de prata.

Primeiro cabo D.OS10/78 da 2.3 companhia, Manuel-
medalha de prata.

Primeiro cabo n.OS 21/158 da 2.:1 companhia, José Ma-
ria -_ medalha de prata.

Primeiro cabo n.OS :22/343 da 2.3 companhia, José Pin-
to - medalha de prata.

Primeiro cabo n.OS 31/438 da 2.a companhia, Manuel
Dias - medalha de prata.

Soldado n.ps 87/459 da 2. a companhia, Manuel de Re-
sende -medalha de prata.

Soldado n.os 163/1:024 da 2.a companhia, Manuel Fer-
nandes _ - medalha de cobre.

Batalhão ri." 5
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Batalhão n.· e
Soldado n. os 25/322 da La companhia, Augusto Reis--

medalha de cobre. .
Guarda fiscal

Primeiro cabo n.OS54/18 da La companhia, António Ro-
balo Garrido - medalha de prata.

Soldado n. os 264/280 da La companhia, Augusto Iná-
cio - medalha de prata. .

Soldado n. os 393/398 da La companhia, Francisco An-
tónio Pires - medalha de prata.

Soldado n,os 410/415 da La companhia, Pedro António
das Dores Saraiva-medalha de cobre.

Primeiro cabo n.OS 37/37 da 4.a companhia, Manuel
Paulo da Rosária - medalha de prata.

Soldado n. os 135/135 da 4. a companhia, José Maria
Dias - medalha de cobre.

Soldado n.OS 205/ da 5.a companhia, Joaquim Reis Bra-
vo - medalha de prata.

Soldado n." 120/244 da G.a companhia, Sebastião An-
tónio - medalha de cobre.

Soldado n.OS 169/237 da G.a companhia, Constantino
José - medalha de prata.

Soldado n.OS270/164 da 6.a companhia, Joaquim Antó-
nio Quita - medalha de prata.

Soldado n. os 24/341 da 7.a companhia, Francisco do
Patrocínio - medalha de prata.

Soldado n.OS 200/286 da 9.a companhia, Aatõnío Fi-
gueiredo - medalha de prata.

Soldado n.OS 375/380 da 10.a companhia, Francisco Ra-
mos Teixeira - medalha de prata.

Soldado n.OS 2391125 da 15..' companhia, José Maria
Fernandes _ medalha de prata.

22.0-Stcrelaria da Guerra-tA DirecçãoGeral-a.a Brparliçio

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
m~~r? da Guerra, promover a aspirantes a oficial médicos
mlllcianos, nos termos do decreto n. ° 2:384, de 12 de Maio
do ano findo, modificado pelo decreto n." 2:620, de 13 de
Setembro do mesmo ano, o segundo cabo n.? 375 da 3.&
companhia de saúde, Augusto Barreto Costa, e os sol-
dados. n,° .244 da 2.· companhia de saúde, Adriano So~-
res PmheIro e Silva, e n." 42 da brigada n." 8 de cami-
nhos de ferro, Aires Gomes de Oliva Teles.
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23. °- Secreljria da Guerra- 2.& DirecçaoGeral- 5. a Repartição

Declara-se que a passagem à situação de reforma do
capitão médico, director do gabinete de bacteriologia do
hospital militar de Lisboa, Carlos França, publicada na
Ordem do Exé1'cito n. ° 2, 2. a série, de 8 de Fevereiro
findo, foi nos termos do artigo 9.° do decreto de 26 de
Maio de 1911.

2-1.0,-~ecrelaria da Guerra-2.a Direcção Geral- 5.a Repartição

Rectificada, novamente se publica a classificação de vencimentos do ofi-
cial abaixo designado I transferido para a situação de reforma: '
Pela Ordem. do Exército) n.? 2, 2." série, de 8 de

Fevereiro de 1917:
Com o sôldo de 55§!OO mensais, sendo 15,$-19 pelo Mi-

nistério do Interior, e 39,~51 pelo Ministério da Guerra,
o capitão médico, Carlos França.

25.0-Secrelaria ~a Guma-2.a DirecçãoGm~-5_a lleparticão
\

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de cOlllportaIncnto cxcIuplar

Hospital militar de Lisboa
Capitão médico, Manuel Rosado Fernandes Gião -me-

dalha de prata.
Tenente do quadro auxiliar do serviço de saúde, Al-

berto. José Luís -- medalha de prata.

Conselho Superior de Promoções

Éditos de cento e oitenta dias
Pelo Cons-elho Superior de Promoções correm éditos de

cento e oitenta dias, a. contar da data dêste anúncio, ci-
tando os capitães de infantaria: Francisco Pedro Curado,
José Maria Fernandes, Armando Barreto de Figueiredo
Tudela, Agostinho Pires de Morais e João da Conceição
Vidigal, actualmente em serviço, os quatro primeiros em
Moçambique e o último em Macau, para, querendo, apre-
sentarem contestações como recorridos; que são, no pro-
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cesso de recurso q-ue pende neste Conselho, em que é re-
corrente o capitão de infantaria, Âurélio de Azevedo
Cruz, que recorre da sua colocação na escala de acesso.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 28 de
Fevereiro de 1917.- O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abreu, tenente-coronel.

Éditos de noventa dias
Pelo Conselho Superior do Promoções correm éditos de

noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando os
capitães de infantaria, Manuel José de Novais, José Pe-
reira Honorato, Júlio Pais de Oliveira, José Veloso de
C~str~ e José Afonso Pereira, actualmente em serviço, o
prImeIro na Guiné e os restantes em Angola, para, que-
rendo, apresentarem contestações como recorridos, que
são, no processo de recurso que pende neste Conselho, em
que é recorrente o capitão de infantaria, Aurélio de Azevedo
Cruz, que recorre da sua colocação na escala de acesso.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 28 de
Fevereiro de 1917. - O Secretário, Alfl'edo Fernandes de
Abreu) tenen te-coronel.

1917
Fevereiro

Obituário

Março
»
»

28 - Coronel reformado, Norber to Amâncio de Almeida
Campos.

6 - Coronel reformado, Lino José Teixeira Pinto,
23 - Aifercs reformado, Bernardo Miguel da Costa.
24- Capi tão reformado, Vomingos Maria Ramalho Falé.
26 - Major reforrna.Io, Luís Augusto,
2!)- Coronel reformado, Manuel Sieuve de Meneses

Zagalo Nogueira. I

»

Rectificações
I Na Ordem do Etxército n.O -I, 2.' série do correu te ano, p. 1 tR
: 16, onde se lê: «32» deve ler-se: ,,2!),,; P: 126, I. 18, on dc se
l~: «2.° esquadrão de ;eserva", deve ler-se: «2.0 esquadrão do 1'(>-

glmento de cavalaria n.O 4,,; p. 137, I. 30, onde se lê: "infantaria
n:o 35», deve ler-se: "infantaria 11.0 150; p. 139, L 4, onde se lê:
"lnfantm'ja de reserva 11.° 230, deve ler-se: "infantaria H.O 23".

José Mendes Eibeiro Norton de Matos.

Está conforme.
o Director da 1. a Direc~ão Geral,~/~-~~~__:._r

~ -/ Cf~·





SECRETARIA DA GUERRA

30 DE ABRIL DE 1917

ORDEM DO EXEnOITO
(.2." Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0 - Decretos

Secretaria da Guerra - 2. a Direcç~o Geral- f •a Repartiçãu

Sob proposta do Ministro da Guerra e nos termos da
carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da lei de 2G de
~ll:io de 1916: hei por bem decretar que se pague o sub-
Sl~1O mensal de 36 a D. Petronila Emília Teixeira Cor-
re~a e suas filhas menores, J ulieta Piedade Pereira Cor-
reia, Alice Teixeira Pereira Correia e Lisete da Piedade
'l'eixe~ra Pereira Correia, viúva e órfãs do alferes de in-
fantarIa, António Augusto Pereira Correia.

Paços do Govêrno da República, 3 de Fevereiro de
1916. - BERNARDINOMACHADO- José Mendes Ribeiro
N0110n de Matos.

(Este decreto tem o visto do Conselho Superior da
Admlllistração Financeira do Estado, de 14 de Abril de
1917).

Secrelaria da Guerra- f.3 Dir~cção Geral- P Repartição

. Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 do ar-
tIgo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
nomear director do Instituto Feminino de Educação e
rrabalho, o capitão de fragata, José António Arantes Pe-
droso, que interinamente já exercia êste lugar.

O Ministro da Guerra assim ° tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 7 de
Abril de 1917. - BERNARDINOMACHADO-José Mendes
Ribeiro N01·ton de Matos.
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Secretaria da Guerra - 2,& Direcção Geral- 5. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar, que a praça ao diante nomeada tenha, nos termos
dos decretos n.us 2:345, de 20 de Abril, 2:367, de 4 de
Maio, e 2:608, de 30 de Setembro do ano findo, o pôsto
que lhe vai indicado: Alferes médico da reserva territo-
rial, o soldado n," 1: 124-A do distrito do recrutamento
n.? 24, Angelo Augusto Pereira de Miranda.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno ela República, 7 de Abril
de 1917.- BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ribeiro
Norton de Matos.

Secretaria da Gucrra- 2.à Direcção Geral- 5.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministf» da Guerra,
decretar que as praças ao diante nomeadas tenham, nos
termos dos decretos n.? 2:345, de 20 de Abril, n.? 2:367,
de 4 de Maio, e n.? 2:658, de 30 de Setembro do ano
findo, o pôsto que lhes vai indicado: Alferes médicos
da reserva territorial, os soldados: do distrito de recru-
tamento n. o 2, Eugénio Augusto Sampaio Duarte; n. o 150
do distrito de recrutamento n." 16, António Caldeira Ca-
bral, e n. o 345-R do mesmo distrito, Artur de Carvalho
Ravara.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 14 de Abril
de 1917. - BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos.

Secretaria da Guerra - 2.a Direc~ãQ Geral-ã':' Repartição

Usando da faculdade que me eonfere o n. o 4. o do ar-
tigo 47.0 da Constituição Polítiea da Repúbliea Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto que nomeou alferes médico miliciano de reserva,
para o 2.0 grupo de companhias de saúde, o soldado
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n.? 1:777 R., do distrito de recrutamento n.? 12, Adolfo
Correia Soares.

O Ministro da Guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. _Paços do Govêrno da República, 21 de Abril
de 1917. - BERNARDINOMACHADO- José Mendes Ri-
beú'o Norton de Matos.

Presidência da República

· Usando da faculdade que me confere o n,° LOdo ur-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem conceder ao cidadão António José
de Almeida a exoneração, que me pediu, dos cargos que
exerceu de Presidente do Ministério e Ministro das Coló-
nias, aprazendo-me declarar que o fez com zêlo, inteli-
gência e acendrado patriotismo.

O Ministro do Interior assim o tenha entendido e faça
executar. Dado nos Paços do Governo da República, 25
de Abril de 1917.-BERNARDINo MACHADo-Brás Mau-
einh« de Albuquerque.

Presidência da República

· Usando da faculdade que me confere o n.? 1.0 do ar-
tIgo 47.° da Constituição Política da República Portu-
g.uesa: hei por bem nomear ocidadão Afonso Costa, pre-
sldente do Ministério e Ministro das Finanças.

O Ministro do Interior assim o tenha entendido e faça
executar. Dado nos Paços do Govõrno da República, 25
de Abril de 1917.- BERNARDIXOMACHADO- Brás Mou-
sinho de Albuquerque.

Presidência da República

· Usando da faculdade que me confere o n." 1.0 do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hoi por bem conceder aos cidadãos Brás Mousi-
nho do Albuquerque, Luís Pinto de Mesquita Carvalho,
Afonso Costa, José Mendes Ribeiro Norton de Matos,
Vítor Hugo de AZ0Y0do Coutinho, Augusto Luís Vieira
Soares, Francisco José Fernandes Costa, Joaquim Pedro
Mar:tins e António Maria da Silva, a exoneração que me
pedll'~~ dos lugares que, respectivamente,. exerceram
de Mllllstros do Interior, da Justiça, das Fmanças, da
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Guerra, da Marinha, dos Negócios Estrangeiros, do Fo-
mento, de Instrução Pública e do Trabalho e Previdên-
cia Social, aprazendo-me declarar que o fizeram com
zêlo, inteligência e acendrado patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças
assim o tenha entendido e faça executar; Dado nos Pa-
ços do Govêrno da República, 25 de .Abril do 1917.-
BERNARDINOMACHADO- Afonso Costa.

Presidencia da República

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa e o § único do artigo 2.0 da lei n.? 524, de ó de
Maio de 1916: hei por bem exonerar os cidadãos Artur
Rodrigues de Almeida Ribeiro, António Nogueira Mimoso
Guerra e Celestiao Germano Pais de Almeida dos luga-
res que respectivamente exerceram de Sub-Secretários
de Estado dos Ministérios das Finanças, da Guerra e
das Colónias, aprazendo-me declarar que o fizeram com
zêlo e inteligência.

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças
assim o tenha entendido e faça executar. Dado nos Paços
do Governe da República, 25 de Abril do 1917.- BER-
NARDINOMACHADO- Afonso Costa.

Presidência da República

Usando da faculdade que me confere o n. ° LOdo ar-
tigo 47.° da Constitulção Política da República Portu-
guesa: hei por bem nomear os cidadãos Artur Rodrigues
de Almeida Ribeiro, Alexandre Braga, José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos, José António Arantes Pedroso,
Augusto Luís Vieira Soares, Herculano Jorge Galhardo,
Ernesto .Tardim de Vilhena, José Maria Vilhena Barbosa
de Magalhães e Eduardo Alberto Lima Basto, respecti-
vamente Ministros do Interior, da Justiça, da Guerra,
da Marinha, dos Negócios Estrangeiros, do Fomento,
elas Colónias, de Instrução Pública e do Trabalho e Pre-
vidência Social.

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças
assim o tenha entendido e faça executar. Dado nos PIl-
ços do Govêrno da República, 25 de Abril do 1917.-
BERNARDI~OMACHADO- Afonso Costa.
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Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- P Repartição

· Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
d.ecretar que seja abatido ao efectivo do quadro de mili-
eianos, o alferes miliciano do regimento de infantaria
n.? 23, António Maria Ribeiro de Abreu e Vasconcelos,
por haver sido nomeado alferes farmacêutico em comis-
s~o n? quadro de saúde de Moçambique, por portaria mi-
ms~e:I~1 de 10 de Maio de 1910, a cujo quadro pertence
definitIvamente, visto o decreto n.? 2:851, de 29 de No-
vembro do ano findo.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 28 de Abril
de 1917. - BERNARDINO MACHADO -José Mendes Ribeiro
Norton de Matos.

Setretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- a.8 ltepartição

· Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tIgo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar, que os cidadãos da classe civil ao diante no-
meados tenham, nos termos dos decretos n.OS 2:345, de
20 de Abril, 2:067, de 4 de Maio, e 2:658, de 30 de Se-
tembro do ano findo, o pôsto que lhes vai indicado:
. Alferes médicos da reserva territorial, os médicos ci-

VIS, Alberto Freitas do Lago e João Maria Pereira Re-
bêlo Tovar.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 28 de Abril
de 19l7. - BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ribei1'o
Norton de Matos.

Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- a.a Reparliçio

· Usando da faculdade que me confere o n. ° 4. ° do ar-
hgo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hpj por bem, sob proposta eloMinistro da Guerra,
decretar que o oficial adiante nomeado tenha, nos termos
do artigo 3.° do regulamento geral do serviço de saúde
da Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha e do decreto .
n.? 2:990, de 19 de Fevereiro do corrente ano, o pôsto
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que lhe vai indicado: «maj 01' médico miliciano graduado»,
em quanto desempenhar aquelas funções na Cruz Verme-
lha ; o alferes médico miliciano de reserva do 1.0 grupl)
de companhias de s aude, Jorge Cid.

O Ministro da Guerr a assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 28 de Abril
1917.- BERNARDINO lVl ACHADO -José Mendee Ribeiro
Norton de Matos.

Miuistério da Gu"rra - 2,a Direcção G,eraI - P Repartiçio

Usando da faculdade que me confere o D. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que o tenente do serviço de administração mili-
tar, Alfredo Augusto dos Santos Farias, que por decreto,
de 17 de Junho de 1912 foi abatido ao quadro efectivo do
exército por ter completado o tempo de ausência neces-
sário para constituir deserção, seja aumentado ao efectivo
do mesmo quadro, por ter sido capturado em 13 elo cor-
rente.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 28 ele Abril
de H117. - BERNAI:DINO MACHADO - José Mendes Ribeiro
Norton de Matos.

Presidência da República

Conformando-me com a proposta do Presidente da
Câmara dos Deputados, e usando da atribuição que me
confere o n. o 4.0 do artigo 47.0 da Constituição Política
da República Portuguesa e o § único do artigo 2.° da lei
n. ° 524, de 5 de Maio do 1910:

Hci por bem nomear, sem o visto do Conselho Supe-
rior da Administração Financeira do Estado, por motivo
de urgência do serviço público, a António Nogueira Mi-
moso Guerra, major do serviço do estado maior, para o
lugar de Sub-Secretário de Estado do Ministério da
Guerra.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Governo da República, 30 de Abril
de 1917.-BERNARDINO MACHADO-José Mendes Pibeiro
Norton de Matos.
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2. o - Por decretos de 7 do corrente mês:

1.0 batalhão de sapadores mineiros de reserva

Tenente miliciano de reserva, o tenente miliciano do
regimento de sapadores mineiros, Francisco Augusto Ho-
mem da Silveira Sampaio de Almeida e Melo, por ter
completado nas tropas activas o tempo de serviço a que
era obrigado.

Regimento de artilharia n.v 7 \

Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, José da
Costa Vilaça, por ter sido julgado incapaz do mesmo ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

1.0 batalhão de artilharia de costa

Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,
Fernando Wan-Zeller Pessoa, por ter sido julgado inca-
paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de infantaria

Capitão, o capitão de infantaria, adido, Manuel José de
N ovais, que regressa do "Ministério das Colónias para
preenchimento de vacatura no respectivo qua(~ro.

2.° grupo de companhias de saúde

B~ixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,
DomIngos António Lara, por ter sido julgado incapaz do
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3 ° grupo de companhias de saúde

Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,
i\lberto Cruz, por ter sido julgado incapaz do mesmo ser-
VIÇOpela junta hospitalar de inspecção.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico miliciano o médico civil, Álvaro Ave-
lino do Rosário Colaço, '

Milicianos

AI~eres farmacêuticos: os soldados, n.? 610 da 3." com-
panhIa de saúde, Eduardo Gomes Guimarães; n.? 259,
J~s~ iHendes da Costa Júnior, e n.? 2G8, José António
Vieira dos Santos, ambos da 8. a companhia de saúde.
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Inactividade
O capitão elo 2.° grupo ele metralhadoras, José Luís

Lôbo da Costa, e o alferes do regimento de infantaria
n. o 6, António Carneiro de Andrade e Vasconcelos, por
terem sido julgados incapazes do serviço temporáriamente
pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O capitão elo estado maior de infantaria, Venceslau José

Gonçalves Guimarães, por ter sido julgado incapaz de
todo Q serviço pela j unta hospitalar de inspecção.

3. °- Por decretos de 14 do corrente mês:
Oompanhia de sapadores de caminhos de ferro

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Luís Gonzaga Wanzeler Pereira Cabral, Jaime Jacinto
Galo, Artur Tropa, Augusto Hoberto Vítor Sabo e Jú-
lio Maria ,Pereira Bôto, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Brigada n,>3 de caminhos de ferro
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Francisco

Diogo da Costa, por ter sido julgado incapaz do mesmo
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de artilharia a pé
Coronel, o tenente-coronel, Leopoldo Cândido Rodri-

gues, contando a antiguidade desde 31 de Março do cor-
rente ano.

Tenente-coronel, o major, Estêvão Paulo Afonso, con-
tando a antiguidade de"de 31 de Março do corrente ano.

Major, o capitão ajudante do 1.0 batalhão de artilharia
de costa, Artur Octávio do Rêgo Chagas, contando a an-
tiguidade desde 31 de Março do corrente ano.

Regimento de artilharia n,>4
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, António Augusto da Silva
Maduro, contando a antiguidade desde 12 do corrente
mês.

Coluna de munições

Oficial do quadro auxiliar elos serviços de artilharia, °
tenente do mesmo quadro, adido, António Pereira, que
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regressa do Ministério das Colónias para preenchimento
da vacatura no respectivo quadro.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Alberto Augusto de Almeida, Joaquim Aires de Gouveia
Allen, Duarte Harter Ressano Garcia, Manuel Marques
Teixeira de Oliveira, Alberto Soares Fernandes Beirão,
JO~é Maria Falcão e Cunha: António Lopes Ferrão, Joa-
qmm de Oliveira Tôrres, Rodrigo de Queiroz Sousa Pinto,
J 0.1:0 de Sousa Henriques Júnior e José Joaquim Videira,
nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de
19J6.

2.° batalhão de artilharia de costa
Alferes milicianos, os aspirantes a ofieial , milicianos,

José Custódio Morais, Gustavo Zurrila de Avila Peres,
Manuel Gomes ~Jeleiro, Daniel da Conceição Tôrres, Er-
nesto Carlos de Sousa l\Iaia, Ernesto Guilherme Pereira,
Alfredo Fernandes, Manuel Paiva Couçeiro, Augusto
T?rres Furtado, Alberto Carlos Garcia, Alvaro da Silva
LIma, Fernando Chaves de Oliveira Sarmento, Umberto
Esteves Mendes Correia e D. Pedro de Castro, nos ter-
mos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 19J6.

Batalhão de artilharia de guarnição
~lferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Raul da Costa Gonçalves, Alvaro Fonseca de Figueiredo
C~rdoso, António dos Santos e Silva, Raúl Marques Cal-
d:;Ira, Mário Quádrio Raposo e Joaquim Magalhães J0:-
dao, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de MaIO
de 1916.

Grupo de artilharia de guarnição
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Manuel Moreira da Cunha e Augusto Barbosa Estácio,
nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de
1916.

'Bataria de artilharia de posição
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, AL-

fredo Horácio da Cunha Néri, nos termos do artigo 9.0
do decreto de 4 de Maio de 1910.

Estado maior de infantaria
'!'enentes-coronéis, os majores, do regimento de infan-

tarIa n. o 30, Alexandre Baptista da Costa Pereira, e dOI
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infantaria da guarda nacional republicana, Eugénio Car-
los Mardel Ferreira.

Major, o capitão do regimento de infantaria n." 19,
Aníbal Coelho de Montalvão.

Regimento de infantaria n.v 5

Tenente miliciano, o alferes miliciano, Henrique Faria
Pinto Cardoso Salgado, nos termos dos artigos 429.° e
432. o do decreto ele 25 ele Maio ele 1911.

Regimento de infantaria n. o 6
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Daniel Pinto de Barros e Amadeu Casimiro Calejo, nos
termos elo artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916,
contando o último a antiguidade desde 31 de Março do
corrente ano.

Regimento de infantaria n,? 18
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Nico-

lau Barbosa da Fonseca, nos termos do artigo 9.° do de- /
creto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n,v 21
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Filinto

Elísio de Morais, por ter sido julgado incapaz do mesmo
serviço pela junta hospitalar ele inspecção.

Regimento de infantaria n." 28
Capitão da 7. a companhia, o capitão de infantaria, adido,

Manuel Correia Dias, que regressa do Ministério das Co-
lónias para preenchimento de vacatura no respectivo qua-
dro.

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Al-
berto Guimarães Baptista, nos termos do artigo 9.0 do
decreto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 31 de Março do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 34

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Jaime
José Rodrigues Braga, nos termos do artigo \).0 do de-
creto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde
31 de Março do corrente ano.

6.° grupo de metralhadoras
Baixa .do serviço militar, o alferes miliciano, José An

tunes Miranda de Vasconcelos, por ter sido julgado in-
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c~paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-
cao.

1.o·grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano de reserva, o soldado n. o 663 R,

do distrito de recrutamento n.? 16, Júlio do Patrocínio
Martins.

Quadro dos méd icos auxiliares do serviço
de saúde do exército

Alferes médico da reserva territorial, o soldado n, o 520
do distrito de recrutamento n.? 27, Adolfo Venâncio de
Ornelas Perry da Câmara.

Miliciano
~lferes farmacêutico, o soldado n. o 281 da 8." compa-

nhia de saúde, Alberto de Castro Pinto.

Miliciano de caminhos de ferro
.Baixa do serviço militar, o alferes de engenharia, Jaime

~J!va, por ter sido julgado incapaz do mesmo serviço pela
Junta hospitalar de inspecção.

Adido
?,enente.coronel, graduado, o major de artilharia a pé,

~dld?,. em serviço no Ministério das Colónias, Frederico
AntonlO Lopes, contando a antiguidade desde 31 de Março
do COITente ano.

Reserva
. Os coron6is: do regimento de infantaria n." 4, Fran-

CISCOAugusto da Costa Martins, e do regimento de in-
f~ntaria n. ° 17 , José Higino Amado da Cunha; os capi-
t~es: do regimento de artilharia n.? 2, Alberto Correia
~rnto de Figueiredo Pimentel; ajudante do regimento de
1l1fantar' a n. ° 4, Luís Cândido de Ascensão da Silva
Corvo; e do regimento de infantaria n. o 12, Adrião de An-
-drade e Francisco António Pereira da Silva; os tenentes:
do .regimento de cavalaria n." 5, José Mosca Nunes; do
regimento de infautaria n." 14, Aclelino Lopes da Silva
San~os e José Reinaldo Oudinot ; do quadro auxiliar dos
servlço~ de artilharia, em serviço na inspecção dos servi-
ÇOS administrativos do campo entrincheirado de Lisboa}
.Jos~ Luís .da Conceição Ribas; e o alferes do regin:e~to
de lIlfantarla n.? 9, António Teixeira Vaz da Conceição ;
por terem todos sido julgados incapazes do serviço activo
pela J unta hospitalar de inspecção.
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4.°_ Por de~retos de 21 do corrente mês:

Regimento de ca.valaria n.· 11
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavalaria

n." 8, Augusto Luís Neves Marçal, contando a antigui-
dade desde 2 de Setembro de 1916.

5.° esquadrão de reserva
Capitão miliciano de reserva, o capitão miliciano do re-

gimento de cavalaria, n.? 5, José Juaquim Correia Mon-
teiro, por ter completado nas tropas activas o tempo de
serviço a que era obrigado.

Regimento de infantaria n.· 5
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria de reserva n.? 5, Artur Garcia Malheiro, contando a
antiguidade desde 2 de Setembro de 1916 e ficando su-
pranumerário em todos os postos, até passar a reserva,
nos termos do § único do artigo 10.° da lei de 31 de
Agosto de 1915.

Regimento de infantaria n.v 10
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n," 6, Francisco António Esteves, contando a antigui-
dade desde 2 de Setembro de 1916 e ficando supranume-
rário em todos os postos, até passar a reserva, nos ter-
mos do § único do artigo 10.° da lei de 31 de Agosto
de 1915.

Regimento de infanta.ria n, o 20
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria de reserva n.? 31, Nicolau António de Andrade, con-
tando a antiguídade desde 3 de Setembro de 1916 e fi-
cando supranumerário em todos os postos, até passar a
reserva, nos termos do § único do artigo 10.0 da lei de
31 de Agosto de 1915.

Regimento de infantaria n.· 22
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Cosme Pereira de Lemos, António Maria Carreira e Ma-
nuel Francisco de Sousa Viana, nos termos do artigo 9.0
do decreto de 4 de Maio de 1916, conta.ndo os dois pri-
meiros a antiguidade desde 31 de Março do corrente ano.
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Regimento de infantaria. n.> 28
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José da Conceição Nogueira Rosas e José Esteves Carri-
lho, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio
de 1916, contando o primeiro a antiguidade desde 31 de
Março do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 32
~omandante, coronel, o tenente-coronel, comandante in-

termo, António Alves Mineiro de Almeida, contando a
antiguidade desde 17 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.v 34
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Aurélio Tertuliano de Freitas da Silva e Joaquim Almeida
Rodrigues Anginho, nos termos do artigo 9.° do decreto
de 4 de Maio de 1916, contando o primeiro a antigui-
dade desde 31 de Março do corrente ano.

Milicianos
Alferes farmacêuticos, os soldados: da 2. a secção de

reserva das tropas de saúde, n. ° 11, José J oaq tlim Lopes
de Almeida, n.? 18, Henrique Inácio da Silva, n.? 36,
Vergílio da Silva Pinheiro; da 5.a secção de reserva das
tropas de saúde, n.? 13, Manuel Coutinho Rosa, n. ° 14,
Joao da Silva Costa, e n.? 20, João Avelino Cortesão.

Reforma
Os tenentes: do regimento de infantaria n." 35, José

Augusto Figueiredo Temido e Pedro José da Guia Pau
Rial, e do 6.° grupo de metralhadoras, César Augusto
Go~es Ferreira Quaresma; e os alferes; do regimento de
artilharia n. ° 2 Alberto Reinaldo da Costa Figueira; do
r~gi~ento de infantaria n." 21, Vergílio do Bom S~lCesso
RIbeiro; e do regimento de infantaria n.? 35, InáCIOPaI·
ma ~a Silva; por terem sido julgados incapazes de todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

5. o - Por decretos de 28 do corrente mês:

Estado maior general
General, o coronel do estado maior de infantaria, João

Evangelista Pinto de :Magalhães.
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Regimento de cavalaria n.s 2
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio Fernandes Pedroso Quaresma, nos termos do artigo
9.° do decreto de 4_ de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n,s 1
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Gonçalves, nos termos do artigo 9.0 elo decreto de 4 de
Maio de 1916, contando a antiguidade desde 11 de No-
vembro de 1916.

Regimento de infantaria n.s 3
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio dos Reis, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4
de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n,s 8
Alferes, os aspirantes a oficial, António de Abreu e

Melo e Carlos Cruz.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

António Bernardo Pé Curto Ramos e João da Silva J ú-
nior, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio
de 1916.

Regimento de infantaria n.s 10
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Octávio Pereira Gomes, Felismino Augusto da Fonseca
Araújo e Gualter Monteiro Alves, nos termos do artigo
9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.O12

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Américo Augusto Guilherme e João de Magalhães He-
leno, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio
de 1916, contando ambos a antiguidade desde 31 de
Março do corrente ano.

Regimento de infantaria n.s 13
AI'feres miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio Dias, nos termos do artigo 9.° do decreto ele 4 de
Maio de 1916.

Regimento de infa.ntaria n.s 23
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

António Maria Carneiro Franco e Sebastião Carlos Fer-
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reira Lôbo nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de
Maio de 1!h6.

Secretariado militar
Capitão, o tenente, chefe da L." Repartição da 2.a Di-

recção do estado maior do exército, Mário Herculano de
Campos Rêgo.

Miliciano
~lferes farmacêutico, o soldado n.? 194 da G.a comp~'

nhia de saúde, Amadeu Joaquim Gonçalves da Silva.

Disponibilidade
O capitão de infantaria, em inactividade, Epifânio Lopes

d: Azevedo, por ter sido julgado pronto para todo o ser-
VIÇO pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O major do estado maior de artilharia a pé, Felizardo,

António Adão Alves Pereira e Silva; o capitão do regi-
mento de infantaria n. o 9, Raúl de Sampaio Satúrio Pi-
res; e o tenente do regimento de infantaria n. o 24, José
da Palma Ribeiro; por terem sido julgados incapazes de
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

6. o - Portarias

Secretaria da Guerra - Rpp"rliçáo de Requisições Mililare~

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
lllstro da Guerra nomear nos termos dos artieos 54.0

-" o " I:>e. 00. do regulamento para o serviço de requisições mi-
htar:s de 26 de Agosto de 1913, vogal da comissão de
avalIação do distrito de Aveiro o cidadão José Gonçal-
v~s Gamelas, proprietário e comerciante, em substitui-
eso do cidadão Francisco António Meireles, exonerado
do referido cargo, a seu pedido.

Pn~o.s do Govêrno da República, 5 de Abril de 1917.-
O Mllns tro da Guerra José Mendes Ribeiro Norton de
lI[atos. '

Secretaria da Gucrra - Ilepartiçãe do Gabincle

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
l~~stro da Guerra, louvar o cidadão João Narciso da
SÜ\'a, proprietário do Hotel Francfort, pelo oferecimento
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gratuito de um armazêm que possui na vila de Cascais,
para nele serem alojadas praças mobilizadas do batalhão
de sapadores de caminhos de ferro, oferecimento que
constitui um relevante e patriótico serviço prestado à
mobilização do referido batalhão.

Paços do Governo da' República, 9 de Abril de 1917.--
O Ministro da Guerra, José Mendes Icibeiro Norton de
Matos,

Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral- 4.3 Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro. da Guerra, louvar o tenente-coronel do. estado. maior
de infantaria, Cândido Gomes, encarregado. de dar pare-
cer sôbre todos os projectos de construção. de carreiras e
campo.s de tiro, escolha de locais para o estabelecimento
dumas e outras, e de fiscalizar as respectivas constru-
ções, pelo. zêlo, dedicação. e competência de que tem dado
provas nos serviços de que está encarregado,

Paços do. Govêrno da República, 27 de Abril de
1917. - O Ministro. da Guerra, José Mendes Ribeiro Nor-
ton de Matos.

7. o - Por determinação de Govêrno da República:

2." divisão

Inspecção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de infantaria, Luís

Augusto Silvano.
5.' divisão

Inspecção. de infantaria
Inspector, o. coronel do. estado. maior de infantaria, José

da Silva Bandeira, inspector de infantaria da 2.:1.divisão,
pelo. pedir.

Campoentrincheirado de.Lisboa
Sector sul da defesa mar-ítima

Adjunto, o. major do. estado. maior de artilharia a pé,
Artur Octávio do. Rêgo. Chagas.

Inspecção da cavalaria divisionária
Adjunto, o. capitão. do estado maior de cavalaria,

Eduardo Correia de Sá, pelo pedir.
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Brigada n. o 3 dê caminhos de ferro
Alferes miliciano, o alferes miliciano da companhia de

sapadores de caminhos de ferro, Artur Tropa.

Regimento de artilharia n." 1
Major do 3.0 grupo, o major do regimento de obuses

de campanha, António Pacheco .
. Capitão da La bataria, O capitão do regimento de ar-
tilharia n.? 4, José Severiano Faria de Abreu.

Capitão da 4.a bataria, o capitão ajudante do regimento
de artilharia n.? 3, Joaquim Augusto de Barros e Matos.

C~pitão da 6. a bataria, O capitão do regimento de arti-
lhana n,o 4, José Marques Nogueira.

Capitão da 8.a bataria, o capitão da 2.a bataria, AI"
fredo Ernesto de Sousa Faria Lia!.

Oficiais de administração militar, o tenente do mesmo
serviço do grupo de batarias de artilharia a cavalo, Artur
Luis Filipe de Magalhães, e o alferes do regimento de in-
fantaria n. o 4, João J osino da Costa.

Alferes milicianos do serviço de administração militar,
os .alferes milicianos do mesmo serviço, do regimento de
artJ~haria n. o 2, Joaquim Marcelino Soares Moreira, e do
regimento de artilharia n." 5, António Manuel Gomes.

Regimento de artilharia n.s 2
~ibliotecário, o capitão capelão do extinto corpo de ca-

pelaes militares, Jaime José Ferreira.

Regimento de artilharia n.O3
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n. o 5, José Lopes dos Santos.
Oficial de administração militar, o tenente do mesmo

serviço do regimento de infantaria n." 26, Eduardo dos
Reis Rebêlo.

Regimento de artilharia n.v 7
C~pitão da 4.a bataria, o capitão do regimento de arti-

lhana n.O 6, José Maria Marques.

Regimento de obuses de campanha
O~cial de administração militar, o capitão do mesmo

servIço do regimento de infantaria n.? 12, Anacleto Re-
bêlo Marques.

Veterinário, o alferes veterinário miliciano do regimento
de cavalaria n." 11 António Cândido Machado da Silva
Dias. '

I
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Batalhão de artilharia de'guarnição
, Alferesrmiliclanó, 'o alferes miliciano do grupo de arti-

lharia de guarnição, Manuel Moreira da Cunha.
Alferes miliciano de artilharia de guarnição, o alferes

miliciano do regiment'o de infantarian." 5, Ramiro, de Al-
meida Sande; por SP. ter habilitado' com o' curso da escola
preparatória dos oficiais milicianos de artilharia de guâr-
nição, e sido proposto para passar ele arma.

Estado 'maior de ca,va~aril;t
Capitão, o capitão do regimento ..de cavalaria fi. ° 1,

Eduardo Correia de Sá.

Regimento de cavalaria' n.v 1
Capitão do 2.° es,quadrão,' o capitão do regimento de

cavalaria lJ..O S, José Joaquim Romão, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n." 7
Comandante interino do grupo, o capitão' elo regimento

de cavalaria n," 10, Carlos Baptista Gonçalves Guima-
rães.

Regimento de cavalaria n.v 8
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. ° 4, An-

tónio Rodrigues Morais. .

Regimento de cavalaria n.s 9 ,
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 11,

João dos Santos.

Regimento de cavalaria n.v 10
Exone'rado de comandante do 2. o grupo, o major do ser-

viço do __estado maior, António Nogueira Mimoso Guerra.
Comandante interino do 2.0 grupo, o capitão, João N c-

pomuceno Namorado de Aguiar.
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 2, Francisco Augusto Ribeiro.

Estado, maior de infantaria
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n." ü,

Luís Angusto Silvano.
Majores, os majores: do regimento de infantaria n.? 12,

Horácio, Severo de Morais Ferreira; do regimento de in-
fantaria n." 13, Manuel de Almeida Campos de Gusmão i
e do regimento de infantaria n.? 21, João António Gordo.
, Tenente, o tenente de infantaria da guarda fiscal, Ma-

nuel José Formosinho Barbosa.



2.' Série ,oRDEM DO EXÉRCITO N.· 6 1\:)5

Regimento de infantaria n.v '1
.' Ca.pitão da 5;a companhia, o capi.ão do, regimento de
IUfa.ntaria .n.? 5, .Joaquim Inácio de Jesus Caeiro, pelo
pedir.
· Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lllfantaria D.O 9, Manuel Francisco 40 Estanco Louro.

Regimento de infantaria n,> 2
· Alferes miliciano, o alferes miliciano de regimento de
infantaria n.? 19, José Cabral Júnior.

, f l<.egimento do infantaria n.O 3
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o, 33,

Manuel José Serpa.
Al~eres, os alferes, do regimento de infantaria n." 16,

Adehno Octávio de Almeida Graça e José Henriques Cor-
deiro.

~lfercs milicianos, os alferes milicianos do regimento
de lllfantaria n. ° 30, João Albino Barroso e Casimiro da
Glória Gonçalves, e do regimento de infantaria n.? 32,
António Fernandes de Sousa Santos.

Regimento de infantaria n.s 4
C?r?nel, O coronel do regimento de infantaria n.? 32,

AntunlO Alves Mineiro dê Almeida.
Tesonreiro, o capitão do serviço de administração mili-

tar, tesoureiro do Hospital Veterinário Militar, Sisenand o
Ribeiro Artur.

Regimento de infantaria n.O 5
· Capitão da G.a companhia, o capitão do regiménto de
Infantaria n.? 1, Francisco Rosa Ventura, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.> 10
Coronel, o coronel do estado maior de infantaria, José

Aurélio Dias Ferreira Machado.
~ajor do 2.0 batalhão, o major do regimento de infan ..

taI~Ja n.v 12, José António da Cunha Vale.
ren:ntes, os tenentes de infantaria da guarda nacional ..

.repubbcana, Luís G onzaga Tadeu c Adelino Delduque
da Costa.

Alferes milicianos os alferes milicianos, do regimento
de infantaria D.O 9, Alfredo Guedes de Oliveira, e do re-
g~meDto 'de infantaria n.? 18, Abel Augusto Estima Jú-
ruor,
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Regimento de infantaria n.· 11
Ajudante do 3.° batalhão, o tenente do regimento de

infantaria n. ° 35, António de Carvalho Barreto.

Regimento de infantaria n.· 12
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 10, Carlos António Leitão Bandeira.

Regimento de infantaria n.· 13
Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, António Álvares Guedes Vaz.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 16,

Manuel Augusto Farinha da Silva.

Regimento de infantaria n.O18
Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n.? 10,

Francisco António Esteves.

Regimento de infantaria n.· 19
Capitão ela 5. a companhia, o capitão ele infantaria, cm

disponibilidade, Epifânio Lopes de Azevedo.
Tenente, o tenente do regimento ele infantaria n ," 33,

Manuel António Pereira Mil-Réu.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 9,

João Tomás Gonçalves.
Alferes miliciano, o alferes miliciano elo regimento de

infantaria n. o 8, Durval de Morais.

Regimento de infantaria. n.s 20
Capitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, João Teixeira ele Barros Carvalhais.
Alferes, os alferes, elo regimento de infantaria n. o 11,

Domingos José Vieira ele Andrade, e do regimento de
infantaria n.? 16, José António do Carmo.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n.? 6, Sérgio Cardoso Moura Bessa, e do
regimento de infantaria n," 30, Alfredo Augusto Alves.

Oficial de administração militar, o alferes do mesmo
serviço, adjunto da 8.a Repartição da 2.&Direcção Geral
da Secretaria da Guerra, Cláudio Augusto Tôrres Silva.

Regimento do infantaria n.· 21
Major do 3.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Manuel Augusto Rodrigues da Silva Lopes.
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Regimento de infantaria n.s ~3
Capitão da 1.a companhia, o capitão da 8. a companhia,

Alfredo Acácio Rodrigues Loureiro.
· Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de
lllfantaria n.? 28, Manuel Correia Dias.

Regimento de infantaria n.v 24
· Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
mfantaria n. o 19, Manuel Caseiro Marques Alves.

Alferes médico miliciano de reserva, o alferes médico
miliciano de reserva do 2. o grupo de companhias de saúde,
Augusto Correia do Amaral, pelo pedir.

Regimento de infantaria n,v 28
Exonerado de comandante do 1.0 batalhão, o major,

Manuel Ferreira Viegas Júnior.
Major do 1.0 batalhão, o major do 2.0 batalhão, Teófilo

Alberto Guanilho.

Regimento de infantaria n.v 29
,!enente, o tenente do regimento de infantaria n.? 26,

RÚl Osório de Rebêlo Cardoso da Fonseca Castro de Val-
doleiros.

Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 6,
José Vicente Ferreira, e do regimento de infantaria 11.° 11,
Francisco Garcia Ribeiro.

~lferes milicianos, os alferes milicianos do regimento
de mfantaria n. o 9, Gaspar Rebêlo e Luís António Bento
Pereira. e do regimento de infantaria n,o 18, Nicolau Bar,
bosa da Fonseca.

Regimento de infantaria n.v 30
Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, .Joaquim Maria de Almeida Lopes.

Regimento de infantaria n.O35
T~nente, o tenente de infantaria da guarda nacional re-

PUblIcana, Artur Herculano Justino Amado.
· Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lnfantaria n.? 9 Firmino Pereira do Rio.,

1.o grupo de metralha.doras
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço do 4.° grupo de me-
tralhadoras, Henrique Carlos de Moura.
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3.o grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 5.0 grupo de-

metralhadoras, José Pimentel.

4.° grupo de metralhadoras
Ajudante~ o tenente do ~." grupo de metralhadoras,

Herculano Cardoso do Amaral.

6.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n." 8, Francisco Malheiro Correia Pereira Pei-
xoto.

7.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 5.° grupo de-

metralhadoras, José de Melo Santos.

Regimento de infantaria de reserva n.> 24
Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de-

infantaria, Henrique Carlos Guedes Quinhones de Portu-
gal da Silveira.

Distrito de recrutamento n.s 2
Secretário, o capitão do quadro da reserva, secretário

do distrito de recrutamento n.? 5, Guilherme de Sousa.
Mota.

Distrito de recrutamento n.O35
Exonerado de chefe, o tenente-coronel do quadro da

reserva, António Rodrigues Mendes Castanheira, pelo
pedir. -

Exonerado de sub-chefe, o major do quadro da reser-
va, Salvador Jerónimo da Silva, pelo pedir.

Secretário, o capitão do quadro da reserva, Francisco-
de Serpa Machado Pi mente 1.

Guarda naoional republicana
Alferes do quadro especial, o alferes do mesmo quadro,

em serviço no depósito geral do material sanitário, José
Serafim da Fonseca.

2.0 grupo de oompanhias de administração militar
Capitão da 2. a companhia de subsistências, o capitão

do serviço de administração militar, em serviço na guard ...
fiscal, Rodrigo Ramos Pereira.
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Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano do
t.~grupo de companhias de saúde, José .António de Oli-
veir a Vinagre.

8. °- Secretaria da Guerra-1.1! Direcção Geral- La Rerartição

Rectificada, novamente se publica a qualificação de vencimentos do oficial
abaixo mencionado:

Com o sôldo de 3õi$ mensais, o alferes reformado, João
.Januário Rocha, em substituição da pensão de reforma
de 21~ que lhe foi arbitrada pela Ordem do Exército
D.O 19, 2.a série, de 1916.

9. ° - Secretaria da Guerra - {,li Direcção Geral- P Repartição

. Declara·se que, segundo pareceres do Conselho Supe-
TIOr de Promoções, datados de 3 e 28 de Novembro de
1916 e de 21 de Fevereiro do corrente ano, os alferes:
do regimento de cavalaria n." 10, Joaquim José Galhar-
das; . do regimento ele infantaria n.? G, Augusto Simões
da SIlva; do regimento de infantaria n.? 9, José Manuel
de Jesus Rodrigues; do regimento de infantaria n.? 12,
~lberto Afonso; e do regimento de infantaria n. ° 24, Fran-
CISCO Simões dos Santos' contam a antiguidade do refe-
rido ~ôsto desde 15 de Àbril de 1916, ficando supranu·
merános em todos os postos, até passarem a reserva, nos
,termos do § único do artigo 6.° do decreto de 4 de Abril
do ano findo.

10.°_ Secretaria da Guerra _ í , a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara·se que ficou sem efeito a passagem a situação
ddereserva do capitão do estado maior de infantaria, João
, e S~u.sa Faisca, publicada na Ordem do Exército n." 21,
2.

a
sNene,.de 1916, por isso que transitou desta última si-

tu~çao dIrectamente para a ele reforma, nos termos d~
artJgo 9.° do decreto ele 25 de Maio de 1911, como fOI
publicado na. Ordem do Eccéreito n.? 24, 2.a série, ela-
'q~ele ano, e se depreende ela liquidação ele vencimeI_ltos
feita pela Ordem do Exército n," 23, da mesma série e
do mesmo ano.

'.
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11. °- Secretaria da Guerra- 1,& Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que, por parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército, a cujo julgamento foi submetido
o tenente miliciano do regimento de cavalaria n. o 2, Fe-
lismino Aureliano de Almeida Fernandes, êste oficial foi
julgado, por unanimidade de votos, com competência pro-
fissional para o desempenho dos deveres do seu pôsto e
relativo comando de tropas em qualquer situação.

12. ° - Secre!aria da Guerra- 1.a DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Declara-se que o aspirante a oficial miliciano, Francisco
Sena Esteves de Oliveira, promovido a êste pôsto pela
Ordem do Exé?'cito n." 2, 2.a série, de 8 de Fevereiro do
corrente ano, pertence ao 1.0 batalhão de artilharia de
costa e não ao 2.° batalhão de artilharia de costa, como
por lapso foi publicada na referida Ordem do Exército.

13. o _ Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do aspirante a ofi-
cial miliciano do regimento de infautaria n.? 18 que, por
decreto de 31 de Março último, publicado na O?'dem do
Exé?'cito n." 5, 2.a série, do corrente ano, foi promovido
a alferes miliciano para o mesmo regimento, é João Au-
gusto Curvo Semmedo Júnior.

14. o_ Secretaria da Guerra- P I)jrecção Geral- 2.& Repartição

Declara-se que o aspirante a oficial miliciano, Manuel
Gomes Meleiro, promovido a êste pôsto para o 2. o bata-
lhão de artilharia de costa, pela Ordem do Exé1'cito n. ° 2,
2.&série, do corrente ano, como sendo soldado do regi-
mento de infantaria n." 2, pertencia ao distrito de recru-
tamento n." 16, onele tinha o n.? 6:354-R e não àquele
regimento.

15. o-Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2,& Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas Colónias, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano
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de 1917, os alferes de infantaria, Luís Teixeira Baptista e
Manuel Augusto de Melo Cabral.

16.° - 8ecretaria da Guerra- I, a Direcção Geral- 2, a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 24, 2.a série, de 30 De-
zembro de 1916:

Com o sôldo mensal de 99a20, o coronel de infantaria,
.João Alfredo de Alencastre.

Pela Ordem do Exército n." 3, 2.a série, de 28 de Fe-
vereiro do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 68~2G, sendo 8~ pelo Ministério
das Colónias, tendo sido Angola a última província onde
~ervi\l, e 601$26 pelo Ministério da Guerra, o capitão de
mfantaria, António da Silva Tôrres;
. Com o sôkic mensal de 66612, sendo 3agO pelo Minis-

t~fl~ das Colónias, tendo sido Moçambique a última pro-
vincía onde serviu, e 62a22 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria, Salomão Vaz da Silveira Leitão;

Com o sôldo mensal de 66a, sendo 9~S60pelo Ministério
das .Colónias, tendo sido Angola a última província onde
se!,,?u, 4il!80 pelo Ministério do Interior e 51~60 pelo
MlUlstério da Guerra, o capitão de infantaria, António
Nunes Varão.

Com o sôldo mensal de 56a22, sendo 11692 pelo Mínis-
térlO das Colónias, tendo sido Angola a última província
ond,e serviu e 44a30 pelo Ministério da Guerra, o capitão
de lllIantaria, Artur Gonçalves Guerra.

Pela Ordem a'o Exército, n." 4, 2.a série, de 16 de
Março do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 108~80, pelo Ministério da
G~erra, o coronel de artilharia de campanha, Luis Joa-
quim Dias Rebêlo :

Com o sôldo m~nsal de 62MO, sendo 4~30 pelo Minis-
tér~o das Finanças, e 58~10 pelo Ministério da Guerra, o
m1l:Jor de infantaria César A ugusto Ribeiro;

Com o sôldo mensal de 701)20, pelo Ministério da. ~uer-
ra, o major de infantaria, Joaquim dos Santos LeJl'1~;.

Com o sôldo mensal de 52~80, sendo 5a46 pelo MIllIS.



202 ORDEM DO EXÉRCITO N." 6 2.' Série

tério das Colónias, 1;$82 pelo Ministério das Finanças e
45652 pelo Ministério da Guerra, o capitão de artilharia
a. pé, Teodorico Teixeira Pimentel;

Com o sôldo mensal de 791S82, sendo 8i118 pelo Minis-
tério das Colónias, tendo sido Moçambique a última pro-
víncia onde serviu, e 7M64 pelo Ministério da Guerra, o
capitão do quadro auxiliar de artilharia, Ireneu da Fon-
seca;

Com o sôldo mensal de 221S50 sendo 4808 pelo Minis-
tério do Interior e 18M2 pelo Ministério da Guerra, o
tenente de infantaria, Henrique Leopoldo dos Santos
Mendonça;

Com o sôldo mensal de 51865, sendo 14899 pelo Mi-
nistério das Colónias, tendo sido Angola a última pro-
víncia onde serviu, e 36~66 pelo Ministério da Guerra, o
tenente de infantaria, Manuel de Morais;

Com o sôldo mensal de 34620, pelo Ministério da Guer-
ra, o tenente do quadro auxiliar de artilharia, Lourenço
Mendes Sêco ;

Com o sôldo mensal de 31610, pelo Ministério da Guer-
ra, o tenente de infantaria, João Antunes Videira;

Com o sôldo mensal de 3õ~õ3, sendo 6812 pelo Minís-
ério das Colónias, tendo sido Angola a última província
onde serviu, e 29,641 pelo Ministério da Guerra, o alferes
de infantaria, António José Afonso.

Pela Ordem do Exército n. o 5, 2. a série, de 31 de Mar-
ço do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 105660, pelo Ministério da
Guerra, o coronel de engenharia, João Pedro Peixoto
da Silva e Bourbon ;

Com o sôldo mensal de 105J60, pelo Ministério da
Guerra, o coronel de infantaria, Luís Augusto Nunes;

Com o sõldo mensal de 658, pelo Ministério da Guerra,
o major de artilharia a pé, .João dos Reis Gomes;

Com o sôldo mensal de 10õ§)60, pelo Ministério da
Guerra, o coronel de artilharia a pé, Guilherme de Cam-
pos Gonzaga;

Com o sôldo mensal de 83637, .sendo 37823 pelo Minis-
tério das Colónias, tendo sido a India a última província
onde serviu, e 46l!14 pelo Ministério da Guerra, o capitão
do quadro auxiliar de artilharia, António Augusto Dias;

Com o sôldo mensal de G8h20, pelo Ministério da Guerra,
o capitão de infantaria, Celestino Maria dos Santos;
. Com o sôldo mensal de 40~34:, sendo 6~20 pelo Mi-
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nistério das Colónias, tendo sido Angola a última província
ond,e serviu, e 34>1,\14pelo Ministério da Guerra, o tenente
de mfantaria, João Marques de Miranda;
, Com o sôldo mensal de 52{)75, sendo 13,;')20pelo Mi-

lllstél'io das Colónias, teudo sido Moçambique a última
província onde serviu, e 39~55 pelo Ministério da Guerra,
o tenente de infantaria, António Dias Bargão ;

Com o sôldo mensal de 26~60, pelo Ministério da.
Guerra, o alferes de infantaria, António Jorge;
Por esta Ordem:
Com o sôldo mensal de 102{)40, o coronel de infantaria,

José Higino Amado da Cunha.

17,°_ Secrelaria da Guerra-1.a Direcção Geral-P Rpparlição

V8nclmentos que competem aos oficiais abaixo designados. transferidos
para a situação de reforma:

P~la Ordem do Exé1'cito n.? 3, 2.:1 série, de 28 de Fe~
verelro do corrente ano:
. Com o sôldo mensal de 50b08, sendo 1O~66 pelo Mi-
nistério das Colónias, tendo sido Moçambique a última
proví~cia onde serviu, e 39{)42 pelo Ministério da Guerra,
o capltão de infantaria, Agnelo Pinto Vieira,

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 5, 2.a série, de 31 de
~arço do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 22~50, pelo Ministério da
Guerra, o capitão de infantaria, José António Padesca
Braklamy;

Com o sôldo mensal de 70MO, pelo Ministério da
G,uerra, o chefe de música de 2. a classe, Bonifácio da
Silva Tojeiro.

18. 0_ Suretaria da Guerra _ 1,8 Direcção Gera.l- 2. a Repartição

Vencimento que compete ao onclal abaixo designado. separado do servlçe
do exército nos termos do artigo 13.o do regulamento disciplinar do
exército. de 2 de Maio de 1913:

Com o sôldo mensal de 11{)20, pelo Ministério da
I Guerra, o alferes de cavalaria, Armando Ferreira Pinto
de Mascarenhas.
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19. o _ Secretaria da Guerra- 1.& Direcção Geral- 2,' Repartição

RectíOcados se publicam novamente os vencimentos que competem aos
oOcials abaixo designados, transferidos para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 29, 2.11 série, de 30 de
Dezembro de 1911:

Com o sôldo mensal de 80~50, sendo 30Mo pelo Mi-
nistério das Colónias, tendo sido Angola a última provín-
cia onde serviu, e 50l)35 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria do quadro da reserva, Luís Lopes
Ramos da Silva.

Pela Ordem do Exército n. o 4, 2. a série, de 7 de
Fevereiro de 1912:

Com o sôldo mensal de 67alO, sendo 16i$27 pelo Mi-
nistério das Colónias, tendo sido Angola a última proviu-
-cia onde serviu, e 507$83 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria do quadro de reserva, Joaquim
Caetano da Silva.

Pela Ordem do Exércit» n. o 1, 2. a série, de 25 de J a-
neiro do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 61a04, sendo 71588 pelo Minis-
tério das Colónias, tendo sido Angola a última província
onde serviu, e 531516 pelo Ministério da Guerra, o capitão
-de infantaria, José Júlio Pimentel Martins;

Com o sôldo mensal de 41~80, sendo 17645 pelo Mi-
nistério das Finanças e 24l)35 pelo Ministério da Guerra,
'0 capitão de infantaria, Manuel Feliciano da Costa Ban-
-darra.

Pela Ordem do Exé1'cito n. o 3, 2. a série, de 28 de
Fevereiro do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 34a20, pelo Ministério da
Guerra, o tenente de infantaria, José Saraiva Júnior;

Com o sôldo mensal de 70,$40, pelo Ministério da
Guerra o chefe ele música ele 2.a classe, Jacinto Augusto
Palma Sêco,

20. o _ Secretaria da Guerra _1.& Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, promover a aspirantes a oficial mi-
licianos, nos termos do artigo 9.0 do decreto n. o 2:367,
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de .4 ~e ~Iaio de 1916, as seguintes praças, contando a
antigUIdade desde 12 do corrente mês de Abril.

Regimento de infantaria n.v 6
Segundo sargento n. o 512 da 7. Ii companhia do regi-

mento de infantaria n." 18, Manuel de Oliveira Brandão.

Regimento de infantaria n.s 7
~rimeiro cabo n. o 385 da 11. Ii companhia do regimento,

de mfantaria n. o 6, João Luís da Cós ta.
Soldado n.? 386 da IP companhia do regimento de in-

fantaria n.? 6, António Teixeira Monteiro.
Sol~ado n.? 384 da s.a companhia do regimento de in-

fantaria n. o G, José Caldas de Macedo.
~rimeiro cabo n.? 466 da 11.0 companhia do regimento,

de lllfantaria n. o 18, Júlio Muta.
Soldado n. o 312 da 8. a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 12, Joaquim Tomás Simões de Carvalho.

Regimento de infantaria n.O12
Sol~ado n.? 388 da 8.a companhia elo regimento de in-

fantaria n.? 6, Manuel António Teixeira Macedo.
~rimeiro cabo n." 377 da 5.a companhia do regimento

de lllfantaria n. o 8 Manuel Fernandes de Oliveira.
Segundo sargen'to miliciano n. o 6 da 11." companhia

do regimento de infantaria n." 10, Horácio Assis Gon-çalves.
Segundo sargento miliciano n. o 378 da 3. a companhia

do regimento de infantaria n. o 18, Arnaldo de Carvalho
Tôrres.

~rimeiro cabo n. o 301 da La companhia do regimento-
de Infantaria de reserva n, o 20, José Feliciano de Araújo
e Silva Oaldas.

Primeiro cabo miliciano n." 139 da 3.a companhia do
re~imento de infantaria n, o 34, António Augusto de Al-
meida Nifo.

Regimento de infantaria n.v 14
Segundo sargen to n. o 277 da La companhia do 1.0

g~upo de metralhadoras, Henrique Maurício Jorge deLima.
Primeiro cabo miliciano n. o 200 da 4. li companhia do-

r~gimento de infantaria n. o 13, Manuel Gonçalves Seró-
dlO Júnior.

Primeiro cabo miliciano n.? 281 da 5.a companhia do,
regimento de infantaria n," 18, António Machado Cunha,
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Primeiro cabo n. ° 235 da 7." companhia do regimento
de infantaria n.? 31, António de Abreu Castelo Branco.

Soldado n, ° 285 da 6.a companhia do regimento de in-
fantaria n." 9, Adelino Gomes Rios.

Regimento de infantaria n." 21
Segundo sargento miliciano n.? 392 da 4." companhia

do regimento de infantaria n." 19, Amâncio Augusto Ro-
drigues.

Segundo sargento n. ° 403 da 8. li companhia do regi-
mento de infantaria n.? 19, Zeferino Augusto Castilho
Falcão.

Soldado n.? 14 da l l ." companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 19, António Orsini de Sousa Sampaio.

Regimento de infantaria n.v 24
Primeiro cabo n." 204 da R.a companhia do regimento

de infantaria de reserva n.? 19, Cândido Afonso Machado
Costa.

Segundo sargento miliciano n.? 209 da 1." companhia
do regimento de infantaria n.? 20, José Joaquim Ribeiro
de Castro Meireles.

Segundo sargento miliciano n. ° 277 da 2. a companhia
do regimento de infantaria n. ° 20, António Monteiro Grilo.

Segundo sargento n." 285 da 5.a companhia do regi-
mento de infantaria n. ° 3 l , António José da Costa Cam-
pos.

Regimento de infantaria n.> 28
Soldado n.? 4:69 da 2.:1 companhia do regimento de in-

fantaria de reserva n.? 31, José António de Freitas Bar-
TOS. I

Segundo sargento miliciano n.? 311 da 4." companhia
do regimento de infantaria n.? 14, António Maria Pais de
Carvalho.

Segundo sargento miliciano n.? 414 da 10. a companhia
do regimento de infantaria n.? 24, Alfredo José da Fon-
.seca.

Soldado n. ° 263 da 8. a companhia do regimento de in-
fantaria n.? 35, João Anselmo Ribeiro.

Soldado n. ° 230 da 4.:1 companhia do regimento ele in-
fantaria D.O 35, José Mendes Ribeiro.

Regimento de infantaria n.· 34
Primeiro cabo miliciano n,° 23 da 9." companhia do re-

gimento de infantaria n.? 10, Lázaro dos Santos Monteiro.
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Soldado servente n. ° 286 ela 5.11.bataria do regimento,
de artilharia n. ° 7, Miguel Monteiro Duarte Brito .
. Primeiro cabo miliciano n. ° 22 ela 9.a companhia do re-

gimento de infantaria n," 9, Domingos António Jerónimo.

Regimento de infantaria n.>35
Segundo sargento miliciano n.? 613 ela 10.11.companhia.

do regimento de infantaria n. ° 11, José Martinho Simões.
Soldado n. ° 39 ela 7.a companhia do regimento ele in-

fantaria n." 22, Manuel Rodrigues Júnior.
P.rimeiro cabo n.? 4·37 da o.a companhia do regnnento

de mfantaria n.? 23, Luís Portugal da Fonseca e Melo.
P:-imeiro cabo n.? 288 da 5.a companhia do regimento.

de mfan taria n. ° 27, João Pestana Júnior .
. Soldado n.? 4.14 da Ll ." companhia do regimento de·
mfantaria n.? 6, Zulmiro Ribeiro Gomes.

Soldado n.? 317 da 'l," companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 23, Acácio Mendes da Veiga.

Regimento de infantaria de reserva n.O34
. Soldado n." 214 da 10,a companhia do regimento de
mfantaria de reserva n." 10, Manuel José Ferreira da
COsta.

Segundo sargento n ," 202 da 5.a companhia do regi-
mento de infan taria de reserva n. ° 12, Fernando Figuei.
redo Rodrigues de Almeida.

21. °- Secrelaria da Guerra-1. a Direcção Gml- 3. a Reparlição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial miliciano
nos. termos do artigo 9.° do decreto n.? 2:367, de 4 d.e
MaIO de 1916, contando a antiguidade desde 18 de AbrIL
do corrente ano, as praças em seguida designadas:

1.0 batalhão de artilharia de costa
~rirneiro cabo cadete n.? 290 da 2.a companhia do

regImento de infantaria de reserva n. ° 17, José Brás de
Faria. '

Sol~aelo n. ° 348 da 3. a companhia do regimento de in-
fantal'Ja n. ° 1, Francisco Xavier Centeio.

Soldado cadete n. ° 668 da 12. a companhia do regi-
mento de infantaria ele reserva n. ° 1 Albino Honório de
Freitas. ' .
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Soldado n.? 286 da 2.a companhia do regimento de in-
fontaria n." 5, Américo Homem de Gouveia.

2.· batalhão de artilharia de costa ,
Soldado n. o 598 da 4. a C ompanhia do regimento de in-

fantaria n." 2, Eduardo Cândido Bravo Madai!.
Soldado cadete n.? 2:231 do 1.0 esquadrão de reserva,

Rui Ferro Mayer, .
Soldado n." 464 da 10. a companhia do regimento de in-

fantaria n." J, Bernardino José Barbosa Júnior.
Soldado n." 8579 R. do distrito de recrutamento n.? 1,

.António Homem da Costa Cabral Júnior.
Soldado n. o 6:625 R. do distrito de recrutamento n. ° 16,

António Vaz Monteiro Gomes.
Soldado n. ° 405 da LO."companhia do regiménto de in-

fantaria n. ° 1, Telo de Azevedo Gomes.

Batalhão de artilharia de guarnição
Segundo sargento miliciano n. o 459 da 4. d companhia

do 1.° batalhão de artilharia de costa, António José Bap-
.tista de Araújo.

Segundo sargento miliciano n. ° 11 da 8. a companhia do
1.° batalhão de artilharia de costa, Joaquim Diogo de
Azevedo Pereira.

Segundo sargento miliciano n ," 340 da 2.a companhia
-do 1.0 batalhão de artilharia de costa, Alberto Peters
Cunha.

Soldado n.? 568 da LO." companhia do regimento de
infantaria n.? 18, Álvaro de Paiva.

Soldado n,° 569 da 10. a companhia do regimento de
infantaria n." 18, José Gonçalves Pinto Moreira.

Segundo sargento miliciano n.? 153 da 5.a companhia
.do 2.° grupo de companhias de saúde, Manuel Madruga.

Primeiro cabo n.° 272 da 6. a companhia do regimento
de infantaria n.? 14, Luís Dourado de Oliveira Martins.

Soldado condutor n." 142 da 4.8 bataria do regimento
de artilharia n.? 1, José Ferreira da Cruz.

Soldado n." 578 da 4.a companhia do regimento de
infantaria n." 2, Aníbal do Nascimento Mariz Fernandes.

Grupo de artilharia de guarnição
Soldado condutor n." 425 da 2.a companhia do batalhão

de artilharia de guarnição, Artur Gonzalez Medina.
Soldado servente n.? 512 da õ." bataria do regimento

de artilharia n. ° 7, José Gomes Rios.
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Segundo sargento miliciano n. ° 167 da 5. a companhia
do 2.° grupo de companhias de saúde, António Joaquim
das Neves Eliseu.

Soldado servente cadete n.? 97 da coluna de munições
do regimento de artilharia n. ° 6, Jacinto Cabral Amorim
da Cunha.

Bataria de artilharia de posição
Primeiro cabo condutor n. o 40 da 1.li bataria do regi-

mento de artilharia n. ° 6, Álvaro Vieira Soares David.

Ln secção de reserva de artilharia de costa
Segundo sargento n. ° 449 da La companhia do regi-

mento de infantaria de reserva n.? 5, João de OrneJas
da Silva.

Ln secção de reserva de artilharia de guarnição
Soldado n,? 60 R. do distrito de recrutamento n.? 31,

Henrique de Sousa Gomes.

2.n secção de reserva de artilharia de guarnição
Primeiro sargento reservista n. ° 46 da companhia de

telegrafistas de praça, Eusébio Augusto Mourão.

22.°_ Secretaria da Guerra - f.a Direcção Gcral- P Repartição

Declara-se que o alferes do quadro auxiliar dos servi-
ç~s de artilharia, António Arsénio de Rosa Bastos, fre-
quentou o curso de gimnástica de sargentos do serviço de
torpedos fixos, de Paco de Arcos, tendo obtido a classifi-
cação de instrutor. .

23.0-Secrelaria da Guerra - La Direcção Geral-4.a Iteparlição

Declara-se que é aberto concurso para a admissão de
alunos nos diversos cursos da Escola de Guerra, nos ter-
mos prescritos pelo decreto n.? 2:3fi2, de 2 de Maio do
~no findo, devendo os requerimentos documentados d~s
mteressados dar entrada na secretaria daquele estabeleci-
mento até as 16 horas precisas de 15 de Maio próximo,
quer sejam entregues directamente pelos interessados,
quer remetidos pelas unidades a que os mesmos perten-
cerem.

Oportunamente será determinado o número de candi-
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datos a admitir em cada um dos cursos das diferentes
armas e serviços.

24. ° - Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5.a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médico
miliciano, nos termos do decreto n." 2:384, de 12 de-
Maio do ano findo, modificado pelo decreto n.? 2:620, de
13 de Setembro do mesmo ano, o primeiro cabo n.? 260
da 2." companhia de saúde, Daniel Guedes de Barros
Santos, e o soldado n.? 466 da 3." companhia de saúde,
Manuel Pereira da Silva.

25. ° - Swetari~ da Guerra - 2.a Direcção Geral- 5. a Reparlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com as disposições do regulamento aprovado por decreto-
de 4 de Fevereiro de 1911:

CJasse de co:rn.portaIncnto exeInplar

Quadro dos oficiais médicos
Major médico, supranumerário, Carlos Alberto Lopes;

de Almeida - medalha de prata.

Depósito geral de material veterinário
Capitão farmacêutico, Fernando Augusto da Paixão--

medalha de prata.

Consjlho Superior de Promoções

Éditos de oento e oitenta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos

de cento e oitenta dias a contar da data dêste anúncio,
citando o capitão ele infantaria, Eduardo Ferreira Viana,
actualmente em .serviço em Moçambique, para, querendo,
apresentar contestação como recorrido, que é, no pro-
cesso de recurso que pende neste Conselho, em que é re-
corrente o capitão de infantaria, Aurélio de Azevedo Cruz,
que recorre da sua colocação na escala de acesso.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 27 de
de Abril de 1917. - O Secretário Alf1'edo Fernandes de
Ab1'eu~ tenente-coronel.
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Obi"tuário1914
Outt.bro 13 - Tenente de infantaria, Henrique José da Sousa

Machado.1917
Março

»

7 - Alferes miliciano de infantaria, Alexandre Mar-
tins Mou rão.

14 - General de divisão do quadro da reserva, José
Estanislau Ventura.

14 - Capitão de cavalaria, D. Nuno Maria do Carmo
Noronha.

15 - Capitão de infantaria, Manuel Luís dos Santos.
23 - Capitão de cavalaria, António da França Pinto de

Oliveira.
8 - General reformado, José Joaquim Brandão.
9 - Tenente capelão, .Joaquim Fernandes.

21 ~ Major capelão, reformado, António Coelho Fer-
rei ra Car reíra.

22 - General reformado, Guilhermino Melo Sárrea.

»

"

Abril
»

"

José Mendes Ribeú'o Norton de Matos.

Está conforme.
O Director da 1.8 Direcção Geral,

~ J~-~~-~ .7____"
L/ / 7~'





SECRETARIA.. DA.. GUERRA.

26 DE l\lAIO DE 1017

ORDEM DO EXÉROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

/ l,°-Deeretos

8etrtlaria da Guerra - P Direcção Geral- P Repartição

Sob proposta do Ministro da Guerra e nos termos da
carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da lei de 26 ele
Maio de 1916, hei por bem decretar: que se pague o
subsídio mensal de 3/$ a D. Custódia Amélia Lopes da
Conceição, viúva do major reformado António Maria da
Conceição, e a D. Clotilde da Conceição Ramalho e sua
irmã menor Alda da Conceição Ramalho, órfãs do alferes
reformado Luís Pinto Ramalho.

Paços do Govêrno da República, 14 de Abril de
1917.-BERNARDINO MACHADo-José Mendes Ribeiro
Norton de JIIlatos.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2." Repartição

Ao Govêrno da República foi presente o recurso
n.? 230, em que o tenente de cavalaria, Roque Artur de
Melo Ferreira de Aguiar, adido ao quadro da sua arma,
recorre por se julgar prejudicado na sua promoção a te-
nente, nos termos do artigo 4.° do decreto ele 14 de No-
,:embro de 1901, visto a promoção ter sido feita pela
lista dos alferes oferecidos para servir nas colónias para
o a~o de 1915, quando ao recorrente lhe parece que de-
veria ser pela lista dos oferecidos para o ano de 19~~,
apesar. de ter sielo promovido em virt?~e ?~ma requisi-
çao feita em Janeiro de 1915 pelo Mllllsteno das Coló-
nias.
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Alega o recorrente:
-- que pelo decreto n.? 729 de 4 de Agosto de 1914,

foi aumentada a guarnição da província de Angola com
um esquadrão de dragões e que pela Ordem do Exé1'cito
n. ° 23, 2. a série, do mesmo ano, foram promovidos, para
o quadro do mesmo esquadrão, a tenentes, os dois alfe-
res, Aníbal Filipe Álvaro Viegas e José Júlio Botelho de
Castro e Silva; .

- que o alferes Alvaro Viegas voltou ii sua situação
anterior, por ter sido julgado incapaz do serviço nas co-
lónias, como consta da Ordem. do Exército n." 26, 2.a sé-
rie, de 1914.

- que nesta' ocasião era o recorrente n. ° 2 na lista
dos alferes oferecidos para servir no ultramar no ano de
1914;
- que sendo preenchida a vaga que deixou o tenente

Viegas, ficava o recorrente n.? 1, mas que essa vaga não
foi preenchida por motivos que o recorrente desco-
nhece; ,

- que tendo-se dado uma vaga de tenente, no fim do
ano de 1914, em Dezembro, na província de Moçambi-
que, foi para ela promovido o alferes Carrilho de Carva-
lho, ficando sem ser preenchida durante o ano de 1914, a
vaga de Angola;

- que prescrevendo o artigo 8.° do decreto de 14 de
Novembro de 1901 que/ as vagas que se derem durante o
ano devem ser preenchidas pelos oficiais oferecidos no
ano anterior, parece que o recorrente deveria ter sido
promovido durante o ano de 1914, cabendo-lhe a premo-
çãó pela requisição feita pela província de Moçambique;

- que lhe deve ser mandada contar a antiguidade
como se de facto o recorrente fôsse promovido em 1914,
e que o seu lugar na escala definitiva deve ser imediata-
mente a seguir ao tenente, José Maria Carrilho de Car-
valho.

Informa a Secretaria da Guerra.
-- que, por decreto de 5 de Setembro de 1914, foram

promovidos a tenentes, nos termos do decreto de 14 de
Novembro de 1901, os alferes de cavalaria, Aníbal Filipe
Álvaro Viegas e José Júlio Botelho de Castro e Silva,
qge eram, à data da requisição, respectivamente os
n. os 1 e 2 na lista dos alferes oferecidos para servir nas
colónias no ano de 1914;

- que tendo sido julgado incapaz do serviço no ultra-
mar, pela junta de saúde nas colónias, em 1 de Outubro
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de 1914, o tenente, Álvaro Viegas, foi êste mandado
apresentar na Secretaria da Guerra, com o ofício n ,°4:802
d~ 6 do mesmo mês, solicitando-se neste ofício a nomeá-
ç~o de outro oficial para substituir --o alferes, Álvaro
VIegas;

- que esta nova requisição não foi satisfeita, lançando
no ofício acima referido, o Minist,» da Guerra de então,
o seguinte despacho: «Não posso satisfazer por emquanto,
Em 9 de Outubro de 1914» ;
. - que em virtude dêste despacho foi feita ao Ministé-
:10 das Colónias a devida comunicação, não tendo sido
I~s~ada a requisição, certamente por competir ao Minis-
tério da Guerra, satisfazer, ou não, as requisições desta
n.atureza, conforme as necessidades que existam no exér-
Cito metropolitano, na ocasião da requisição;

- que não há no decreto de 14 de Novembro de 1901
disposição alguma que obrigue o Ministério da Guerra a
satIsfazer as requisições do Ministério das Colónias, e
portanto não há base legal para recorrer da deliberação
da'J~ele Ministério, o que só teria razão de ser, se a re-
ql~lSIÇão tivesse sido despachada no sentido de ser satis-
feita e depois não se tivesse efectuado;

- que em virtude da denegação supl'a citada, ficou o
r~corrente n.? 2 na lista dos alferes oferecidos para o ser-
V!ÇO das colónias no ano de 1914, e o alferes, José Ma-
ria Carrilho de Carvalho o n. ° 1;
. - que por oficio n.? 6:205 de 18 de Dezembro de
1914, do Ministério das Colónias foi requisitado um su-
balterno para servico no ultramar, tendo sido satisfeito,
e prolliovido a ienente o alferes Carrilho de Carvalho por
decreto de 26 do mesmo mês'

- que tendo havido em J~neiro de 1915 a requisição
de quatro alferes, foi ela satisfeita, tendo sido promovi-
dos a tenentes os quatro alferes mais antigos da lista de
1915, na qual o recorrente era o n." 4;
~- que admitindo que tivesse sido satisfeita a requisi-

çao de um oficial para servir nas colónias. em substituiçã.o
do alferes Viegas teria sido promovido o alferes Carri-
l~o de Carvalho, ficando o recorrente n. o 1 e podendo ter
SIdo promovido em virtude da requisição de 18 de De-
zembro de 1914, por decreto de 26 do mesmo mês; .

-que nestas circunstâncias, o alferes Carrilho ficaria
na Nescala definitiva em seguida ao N de 1914, por ser
entao a sua promoção anterior a 1 de Dezembro, mas
que para o recorrente, por ser a promoção depois do dia
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1 de Dezembro, ficaria à esquerda do N de 1915, con-
forme a doutrina estabelecida em pareceres do Conselho
Superior de Promoções, homologados pelo Govêrno da
República;

- que a denegação à substituição do alferes Viegas,
foi devida a estar-se preparando a mobilização de unida-
des para uma divisão expedicionária e pertencer a uma
das unidades o alferes Carrilho de Carvalho;

_ que não há indicação alguma que diga que a requi-
sição denegada em 9 de Outubro não seja a que foi re-
novada, ou feita, em 18 de Dezembro de HJl4, o que
tudo leva a aceitar que seja, por não ter havido qualquer
outro no mesmo ano para preencher a vaga, que o recor-
rente diz existir pelo aumento de um esquadrão de dra-
gões na guarnição da província de Angola.

Contesta o representante do recorrente:
- que a informação da Secretaria da Guerra admite,

como hipótese, que a requisição de 18 de Dezembro de
1914 havia sido feita para o preenchimento de vaga na
província de Angola, o- que assim não é, como prova pelo
documento de fls. 84, em que se certifica que aquela re-
quisição foi para a província de Moçambique;

- que a requisição do Ministério das Colónias, em 6
de Outubro de 1914, estava ainda de pé, o que comprova
pelo documento de fis. 85 e 86 j

- que parece estar comprovado:
1.0 Que em 18 de Dezembro de 1914 o recorrente fi-

cou n. o 1 na escala dos alferes oferecidos para o serviço
no ultramar, visto ter sido satisfeita a requisição de um seu
camarada para servir em Moçambique, e que foi o alfe-
res Carrilho de Carvalho; ,.

2.° Que havia uma requisição ainda não satisfeita de
um subalterno de cavalaria para servir em Angola.

3. o Que por efeito de não ter sido satisfeita a requisi-
ção, ainda de pé, de 9 de Outubro de 1914 (o que, de-
pois de 18 de Dezembro, só se pode atribuir a lapso, mo-
tivado pela- estreiteza do tempo), o recorrente é prejudi-
cado na sua colocação na escala de acesso, toda a vez
que lhe não seja concedido alcançar a promoção por de-
creto de 26 de Dezembro de 1914:

O que, tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:

Considerando que não há disposição alguma de lei que
obrigue o Ministério da Guerra a satisfazer as requisi-
ções do Ministério das- Colónias;
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Considerando que as circunstâncias de ocasião, e as
n,ecessidades do serviço primam a quaisquer conveniên-
cias particulares dos oficiais;

Considerando que 'a denegação da requisição de 9 de
Outubro de 1914, e 'a satisfação da requisição de 18 de
Dezembro do mesmo ano, não podiam deixar de ser devi.
~~s a circunstâncias que eram imperiosas naquela oca-
SIM;

Considerando que se tivesse sido satisfeita a requisi-'
ção de 9 de Outubro de 191.4, o recorrente teria sido pro-
movido por decreto de 26 de Dezembro do mesmo ano;

Considerando que neste caso, segundo a doutrina esta-
b~lecida em pareceres do Conselho Superior de Premo-
ç~es, homologados pelo Govêrno da República, a promo·
ç~o era feita pela lista dos oficiais oferecidos para o ser-
ViÇO nas colónias para o ano de 1915, visto a promoção
a tenente ser por diuturnidade:

~ei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra e
ouvido o Conselho Superior de Promoções, negar, o pro-
vimento a êste recurso por falta de fundamento leg~l.

Paços do Govêrno da República, em 7 de MaIO de
1917. - BERNARDINO MACHADO - José Mendes Ribeiro
N01·ton de Matos.

Secretaria da Guerra- ta· Direcção Geral- 2.a Repartição

AG Govêrno da República Portuguesa foi presente o
pr~cesso de recurso n. o 272, em que o tenente de cava-
laria, Júlio Baptista Gonçalves Macieira reclama contra
a sua colocação na escala de antiguidades.

Alega o recorrente:
-_ que sendo alferes, foi promovido a tenente, nos ter-

mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, por de-
creto de 23 de Dezembro de 1911, e tendo completado
os dois anos da sua comissão, parece-lhe que deve ser
colocado na lista de antiguidades em seguida aos tenen-
te~ Teófilo José Ribeiro da Fonseca, Carlos Maria Ra-
mlres, Maquel Simões Vaz, António Manuel Galamba
Acabado, Oscar Monteiro Tôrres e Vital dos Reis Silva
Barbosa, oficiais estes, promovidos no mesmo ano e nas
meSmas condições em que foi o recorrente, visto todos
terem completado as suas comissões nas colónias e de-
ve~em gozar as vantagens que lhes confere o § 1.0 do
artIgo 6.0 do decreto de 14 de Novembro de 1901;

- que lhe parece que, em vista do que se acha estipu-
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lado na circular da 3. a Repartição da Secretaria da
Guerra n." 335, de 4 de Janeiro de 1910, e pelo que tem
sido resolvido pelo Conselho Superior de Promoções acêrca
dos recursos que lhe tem sido presentes, nomeadamente
o n." 87 publicado na Ordem do Exército n," 21, 2.a sé-
rie, de 1913, a sua colocação na escala de antiguidades
deve ser feita de forma que o recorrente fique a esquerda
do tenente Vital dos Reis Silva Barbosa e antes dos te-
nentes, João Carlos de Sousa Maia, Rigino Sanches
Ferreira Barata, Francisco de Castro Freire, Delfim Ma-
ria de Sousa Maia, José de Sá Pais do Amaral, João
Luís de Moura, José Francisco Lopes, D. Rodrigo de
Sonsa Coutinho, Vitorino Gama de Oliveira Barata, Iná-
cio Maria da Conceição, José Feliciano da Costa Júnior,
Silvestre Teixeira e José Pereira;

- que, tendo entrado no N em 1 de Janeiro de 1912,
só foram promovidos a tenentes em 1 de Dezembro do
referido ano, como prescrevem os considerandos do re-
curso n.? 108, publicado na Ordem do Exército n." 10,
2.11.série, de 1914, e se tem feito desde o ano de 1902,
em todas as armas e serviços em que as promoções a te-
nente têm sido feitas por diuturnidade, e se fez tambêm
com os tenentes Fonseca, Ramires, Vaz, Tôrres, e se ve-
rifica pelo almanaque publicado.

Informa a Secretaria da Guerra:
- que o recorrente, bem como o tenente da mesma

arma, Vital dos Reis Silva Barbosa, requereram em Ja-
neiro de 1915, com iguais fundamentos, o que o primeiro
agora pede em recurso, requerimentos que foram indefe-
ridos;

- que tendo-se esgotado em 1911 a lista dos alferes
de cavalaria para, nesse ano, irem no pôstoimediato ser-
vir nas colónias, pelo recorrente foi pedido que se fizesse
novo convite aos alferes de cavalaria, visto lhe constar
irem ser requisitados oficiais daquela patente e não ser
justo serem nomeados os mais modernos da escala, quando
o recorrente se ofereceu para êsse serviço, em Fevereiro
dêsse ano, ao ser promovido a oficial com a antiguidade
de 16 de Novembro do ano anterior; ,

---' que, tendo sido atendido, houve o convite, e após a
requisição que tem a data de 19 de Dezembro de 1911,
foi ela satisfeita, por despacho de 22, e foram lavrados
os decretos de 23, promovendo a tenentes os alferes Vital
Barbosa e Júlio Macieira;

.!- que, em vista desta circunstância, estando já pro-
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movidos desde 1 de Dezembro, a tenentes, todos os al-
feres do N do ano de 1911, se lhes aplicou o valor do N
do. ano seguinte, no qual estão incluídos os oficiais à di-
reita de quem o recorrente pretende colocar-se;

- que é esta a doutrina e o critério seguidos pela Re-
partição, porquanto sendo a promoção por diuturnidade
ao pôsto de tenente, ela se faz em 1 de Dezembro de cada
ano e, no caso contrário, não existiria N durante o mês
de Dezembro' ,

- que a doutrina, expandida na circular n." 335, como
nos, recursos 87 e 108, citada pelo recorrente, não só e
erronea para o caso, visto não ter havido inclusão no va-
lor de N de 1911 de qualquer nome do N de 1912; como
tambêm porque a circular citada se refere ao cálculo do
v~lor d: N para os postos em que não há promoção por
dlUturmdade, o que não é o caso sujeito;

-- que necessáriamente se deve seguir qualquer norma
para esta circunstância (haver promoção para as colónias
no mês de Dezembro) visto que na verdade o .LV dêsse
ano desaparece por completo) na promoção por diuturni-
dade, em 1 de Dezembro, e só aparece em 1 de Janeiro
do ano seguinte;

- que, como não pode deixar de haver um valor de N
par~ . os oficiais que vão, no pôsto imediato, servir nas
colomas, e como o do ano em que se deu a promoção já
desapar~cera, por todos os indivíduos nele compreendidos1eremsIdo promovidos por diuturnidade, necessáriamente
eve aparecer o N do ano seguinte, e assim para os pos-

to~ que tem diuturnidade, o ano será de 1 de Dezembro
ate 30 de Novembro do ano eguinte, e é assim que se
tem procedido.

Alega o representante e procurador do recorrente:
- que tendo o recorrente sido promovido a tenente

para o ultramar por decreto de 23 de Dezembro de 1911,
Isto é? depois de terem sido promovidos para a metrópole,
por dIUturnidade, todos os alferes que constituíam o N
no referido ano, a escolha para a aplicação do disposto
~o ~ 1.0 do artigo 6.° do decreto de 14 de Novembro de
?Ol, de outro valor de N, tomando para base a promo-

_1ao a tenente, no seguinte ano de 1912, é jurídicamente
1 egal e arbitrária, porquanto: I

1.0 Nenhuma declaração ou determinação foi publicada
na Ordem do Exército posteriormente à que, na Ordem
do Exercito n.? 4, 2." 'série de 1911, fixou o valor de N,
alterando êsse valor ou estabelecendo outro diverso, pelo,
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facto de se ter efectuado a promoção ao pôsto de tenente
de todos os alferes nele incluídos;

2. ° O critério seguido pela 2. a Repartição da 1.ii Direc-
ção Geral da Secretaria da Guerra tem sido sempre con-
trário ao adoptado com o recorrente, como se pode veri-
ficar das informações apresentadas nos recursos n. ° 87,
publicado na Ordem do Exército n," 21, 2.a série, de 1913
e n.? 108 na Ordem do Exército n ." 10, 2.a série, de 1914;
a informação prestada no primeiro dêstes recursos mostra
«que os alferes que em 1 de Janeiro de cada ano tenham
probabilidade de promoção a tenente entram no valor de
N'; se dêsse número sair algum por qualquer circustân-
cia, não se vai buscar à promoção do ano seguinte ne-
nhum outro para fazer parte do N» ; com esta informação
concorda o parecer do Conselho Superior de Promoções,
e, se nenhum alferes se deve ir buscar à promoção do
ano seguinte para fazer parte .do N de determinado ano,
muito menos se deve constituir, no mesmo ano, outro N,
indo buscar todos os alferes a promover no ano imediato,
da informação que acompanha o recurso n.? 108, na qual
são feitas considerações acêrca dos incómodos e perigos
do serviço do ultramar, e das compensações que a lei de
14 de Novembro de 1901 concede, justamente, àqueles
que o desempenham, conclui-se que a determinação 4. a da
Ordem elo Exército, n. ° 10, 2. a série, de 1902, indicando
qual deve ser o valor de N para as diferentes armas e
serviços, aclara todas as dúvidas; e, com efeito, êste pa-
recer é igualmente conforme com o veredictum do Conse-
lho Superior de Promoções, estabelecendo que o valor de
N, para cada arma ou serviço, é, em cada ano, corres-
pondente ao número de alferes que nesse ano (e não no
imediato) em 1 de Dezembro tem direito a ser promovi-
dos por diuturnidade, e tanto estas considerações, expen-
didas no recurso n.? 87, estabelecem doutrina que, como
tal, a elas se refere a consulta do recurso n. ° 108;

- que em harmonia com êstes princípios jurídicos, os
alferes a promover ao pôsto de tenente, por diuturnidade
no ano de 1912, nunca poderiam constituir o lV corres-
pondente ao ano de 1911, o facto de ter sido a promoção
do recorrente para o ultramar efectuada, posteriormente
à dos alferes que se achavam incluídos no N, não pode
redundar em prejuízo do dito recorrente, nem a circuns-
tância de serem aqueles alferes promovidos pode tradu-
zir-se numa alteração do N, que é constituído por um
valor fixo, e não por determinados indivíduos, como su-
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ce,de, afinal, nos outros postos em que a promoção não é
feita por diuturnidade;

- que tendo os recorriclos a faculdade de se oferece-
rem, como fez o recorrente, para servir no ultramar no
ano de 1911, em que não estavam incluídos no N, não
poderão queixar-se da preterição que venham a sofrer;

- que lendo-se o relatório qUf! precede a lei de
14 de Novembro de 1901, que, «como estímulo e para
compensar os incómodos e perigos do serviço no ultramar
é concedido aos oficiais e sargentos ajudantes do exército
da metrópole, que ali forem servir nas guarnições das
p~ovíncias ultramarinas e outros serviços equivalentes, o
posto de acesso com prejuízo, mas só daqueles que não
tenham probabilidades de ser promovidos durante o ano»,
e havendo o recorrente satisfeito a todas as condições im-
PO,stas pela lei, justo parece que, com fundamento ,legal,
~eJa colocado à direita de todos os tenentes promovidos a
este pôsto, por diuturnidade, em 1912, contando-se-lhe a
antiguidade de 23 de Dezembro de 1911.

V_istas as exposições dos recorridos, tudo ponderado e
OUVIdo o Ministério Público:

Considerando que o recurso de que se trata é idêntico
ao recurso n, o 274 que foi homologado por decreto de 1
de Dezembro do ano findo' .

Considerando que o Co~selho Superior de Promoções
deu o seu parecer negando o provimento ao recurso
n. o 274, acima referido:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, e
OUVIdo o Conselho Superior de Promoções, negar provi
mento ao recurso por falta de fundamento legal.

PaÇos do Govêrno da República, 7 de Maio de 1917.-
BERNAUDINO MACHADO -José i.lfendesRibeiro No/·ton de
Matos.

Secretaria da Guerra- La Dirrcção Geral-a,a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do arti-
fO, 47.

0

da ConstitlliçãoPolítica da Repú blica Portuguesa:
el 'por bem, sob proposta do Ministro da Guerra recon-

dUZir por mais três anos, nos termos do § 1.0 do artigo
50.

0
do Oódigo do Processo Criminal Militar, nos lugares

de auditores do Tribunal Militar Territorial de Viseu, o
b,ach.arel, João Duarte Sereno e do Tribunal Militar Ter-
rItol'lal do Pôrto, o bacharel, Miguel Maria de Mendonça



222 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 7 2.· Série

Balsemão, lugares para que tinham sido nomeados por
decreto de 29 de Abril de 1911.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 7 de Maio
de 1917. - BERNARDINOMACHADO-José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos.

~ecrclaria da Guerra- V' Direcçio Geral- 5.a Repartição

Usando da faouldade que me confere o D.O 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que os cidadãos da classe civil ao diante nomea-
dos tenham, DOS termos dos decretos n.? 2:345, de 20 de
Abril, n." 2:367, de 4 de Maio, e n.? 2:6ó8, de 30 de
Setembro do ano findo, o pôsto que lhes vai indicado:
alferes médicos da reserva territorial, os médicos civis:
José Augusto de Abreu e Pedro de Almeida Albuquer-
que e Castro.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 7 de Maio
de 1917. - BERNARDINOMACHADO- José Mendes Ri-
beiro Norton de Matos,

Presidêneia da República

Tendo-me representa,do o Ministro da Guerra a ne-
cessidade de se ausentar do país em missão especial do
Govêrno da República;

Usando da faculdade que me confere o artigo 47,°.
n." 1.0, da, Constituição Política da República Portuguesa:

Hei por bem conceder-lhe a autorização respectiva e,
sob proposta do Conselho de Ministros, encarregar, du-
rante a sua ausência, de gerir os negócios do Ministério
da Guerra, om todos os actos em que seja necessárie a
intervenção directa do respectivo Ministro, o cidadão
Afonso Costa, Presidente do Ministério e Ministro das
Finança,s.

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças
o os Ministros das demais Repartições assim o tenham
entendido e façam executar, Paços do Govêrno da Re-
pública, 10 de Maio de 1917.-BERNARDINO IIIACIIADO-
.Afon~o Costa--A1'tllr R. de Almeida Ribeiro-Alexan-
dre Braga -José António A1'antes Pedroso - Augusto
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Luís Vieira Soares -llerculano Jorge Galhardo - Er-
nesto Jardim de Vilhena -José Maria Vilhena Barbosa
de Magalhães-Eduardo Alberto Lima Basto.

Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2,& Repartição

· Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 "doar.
tIgo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que seja abatido ao quadro efectivo do exército
o tenente do regimento de infantaria n. o 35, Artur Her-
culano Justino Amado, por ter completado o tempo de
ausência necessário para constituir deserção.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 14 de
Uaio de 1917.-BERNARDINO MACHADo-Afonso Costa;

Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- P Repartição

· Usando da faculdade que me confere o n." 4.0 do ar-
tIgo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar que fique nula e de nenhum efeito a parte do
d_:creto de 16 de Novembro de 1915 que passou a situa-
çao de reforma o tenente do regimento de infantaria
n. o 20, João Joaquim de Almeida, por ter sido julgado
pronto para todo o serviço por uma junta hospitalar de
Inspecção, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 21 de Maio
de 1917._ BERNARDINO MACHADO- Afonso Costa.

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2.a Repartição

· Usando da faculdade que me confere o n,o 4.0 do ar-
tIgO 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
e nos termos da primeira parte do artigo 4. o da lei de
17 ~e Abril de 1916, decretar que seja reintegrado no
servIÇOdo exército, ficando na situação de disponibilidade,
o ex-tenente de infantaria, João Martins Pinto Lial,

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
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executar. Paços do Govêrno da República, 21 de Maio
de 1917.-BERNARDINO MACHADo-Afonso Costa.

2. o - Por decretos de 7 do corrente mês:
Estado maior general

General, graduado, o coronel do estado maior de infan-
taria, Manuel de Oliveira Gomes da Costa, nos termos
do decreto n. o 2:990, de 19 ele Fevereiro do corrente
ano.

Estado maior de engenharia
Capitão, o tenente do regimento de sapadores mineiros,

José Fernandes de Barros Júnior, contando a antiguidade
desde 28 de Abril do corrente ano.

Companhia de pontoneiros de reserva
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

o alferes do mesmo quadro, José Augusto Marques, con-
tando a antiguidade desde 2 do corrente mês.

Regimento de artilharia n.· õ
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma-

nuel de Passos Couto Viana, nos termos do artigo 9.0 do
decreto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 14 de Abril do corrente ano.

Estado maior de ínfuntarfa
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n. o 6, Silvério António da Conceição.
Major, o capitão do 4.° grupo de metralhadoras, José

Maria Franco.
Regimento de infantaria n.· 17

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-
ria de reserva n, o 24, Rogério Augusto, contando a anti-
guidade desde 2 de Setembro de 1916 e ficando supraml-
merário em todos os postos, até passar à reserva, nos
termos do ~ único do artigo 10.0 da lei de 31 de Agosto
de 1915.

Regimento de infantaria n,s 21
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

Alberto da Costa Teixeira.

Regimento de infantaria n.· 23
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços, o segundo sargento n.? 387 da 4.a com-
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panhia, José Joaquim Pontes, por estar ao abrigo da alí-
nea c) do § 2.° do artigo 6.° e n.? 1.0 do artigo 9.° do
regulamento para a. concessão da medalha militar, apro-
vado por decreto de 4 de Fevereiro de 1911.

Regimento de infantaria de reserva n.>6
Tenente miliciano de reserva, o tenente miliciano do

regimento de infantaria n." 6, Albano Augusto Nogueira
de Sousa, por ter completado nas tropas activas o tempo
de serviço a que era obrigado.

L· grupo de companhias de administração militar
Alferes milicianos do serviço de administração militar,

os aspirantes a oficial milicianos do mesmo serviço, Barto-
lomeu da Silva Varela, António Machado Pinto Júnior,
Luís António de Oliveira, Artur Ribeiro de Almeida,
~Ul'ico Umberto Tavares Moreira, José Henrique Mar-
tins, Alberto de Barros e Sousa, António Manuel dos
Santos Vila, José de Sousa Uva Júnior, Leopoldo Gomes
da Silva Júnior, Arnaldo Brasão, José Gonçalves Palha-
r.es Júnior , José Gomes Bartolomeu Rodrigues, José Mar-
t~ns de Mira Gaivão, Francisco de Sousa Marques, Ade-
11l~0Augusto do-Cais Esteves, António Pais da Cunha e
S~, Eurico Zófimo de Faria Amaro, Aurélio Marcos Pe-
reira, José Rebêlo de Magalhães e Júlio César Serome-
nho Romão.

2.' grupo de companhias de administração militar
Alferes milicianos do serviço de administração militar,

e~ aspirantes a oficial milicianos do mesmo serviço Antó-
nIO da Rocha Prista Júnior, Sebastião Martins Mourão,
Manuel Gomes dos Santos, Manuel José de Antas de
Barros, António de Pádua Cardoso de Melo e Lemos,
Manuel António de Carvalho Martins, Albino Gomes de
A~meida, Henrique Carlos de Abreu Gama, Júlio Fer-
rerra Santos Silva Júnior, António Francisco da Silva
F?llSeca, Joaquim Rodrigues Brito, António Augusto de
Figueiredo e Vasconcelos, Venceslau Figueiredo, Flori-
val Crato Simões Fogaça, Carlos Paz da Costa, Antenor,
José Maria Ferreira Taborda e António Fernandes Lei-
tão.

3.· grupo de companhias de administração militar
Alferes milicianos do serviço de administração militar,

os aspirantes a oficial milicianos do mesmo serviço, Ar-
mando Pereira da Cruz, Domingos Lôbo Soares, Gustavo
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Adolfo de Figueiredo e Vasconcelos, João Henriques
Martins Moreira, Henrique Lôbo Soares, Alberto Fer-
nandes de Oliveira, António Lourenço Martins, Filipe dos
Santos Miranda Montenegro, António Vaz de Almeida,
Américo Pereira de Azevedo Batalha, Henrique António
das Neves Bravo, Amadeu Fernandes, Luis Gonçalves
Valença, Armando Augusto de Oliveira, Domingos Au-
gusto Miranda Dsusdado, Vítor Augusto Alves de Sousa,
Manuel da Ressurreição Vicente e Mário Gastão Fer-
reira.

2.0 grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano de

reserva, Abel Metelo Côrte Rial e Almeida, por ter sido
julgado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

3.• grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano de

reserva, João Carlos de Noronha, por ter sido julgado
incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Qua.dro dos o:lioiaismédicos
Majores supranumerários, os capitães médicos, Manuel

de Brito Camacho , do mesmo quadro, Domingos José
dos Santos Guerreiro, do regimento de infantaria n. o 22,
e José Maria Alves Ferreira, da 3.a companhia de saúde,
nos termos do decreto n. o 2:619, de 13 de Setembro do
ano findo.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
• do exército

Alferes médico da reserva territorial, o médico civil,
João Maria Betti.

Hospital militar de Lisboa.
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços, o capitão médico, Manuel Rosado Fer-
nandes Gião, por estar ao abrigo da alínea b) do § 2.0
do artigo 6.° do regulamento aprovado por decreto de'
4 de Fevereiro de 1911.

Hospital militar do POrto

Capitães médicos, os tenentes médicos, Joaquim José
Cardoso e Guilherme de Sena Cabral.
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Escola de aplicação de administração militar
Capitão médico, o tenente médico, Rafael Futseher Ma-

galhães Júnior.
Supranumerários

Majores, graduados, os capitães, de artilharia de cam-
panha, supranumerário e com o curso do estado maior,
Fernando Augusto Freiria, e de cavalaria e do serviço do
estado maior, supranumerário, D. José de Serpa Pimen-
tel de Sousa Coutinho, nos termos do decreto n.? 2:990,
de 19 de Pevereiro do corrente ano.

Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, o major, Artur Ivens Ferraz, e capitão,
Fernando Augusto Freiria, ambos de artilharia de cam-
pan.ha e com o curso do estado maior, por se acharem ao
abrIgo do disposto na alínea a) do § 2.° do artigo 6.0 do
regulamento aprovado por decreto de 4 de Fevereiro de
1911, e o capitão de artilharia de campanha com o curso
do estado maior, José Esteves da Conceição Mascarenhas,
por estar ao abrigo do disposto na alínea c) elos citados
parágrafo e artigo do mencionado regulamento.

Adido
.ru:ajor, o capitão de infantaria, adido, etn serviço no

MIll1stério das Colónias, José Augusto Rodrigues.

3. o - Por decretos de 14 do corrente mês:
Oompanhia.de sapadores de praça.

Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Henrique
~loreira de Mendonça e Côrte Rial, por ter sido julgado
Incapaz elo mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Regimento de cavalaria n,>8
Oapitão médico, o tenente médico, José Maria Soares.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n,? 2~, João Carlos Craveiro Lopes.
Majores, os capitães, António Correia Soares, e aju-

dante do regimento de infantaria n.? 9, António Ribeiro
de Almeida e Silva.
9apitão, o capitão de infantaria, adido, António Joa-

q,U1?l Ferreira Dinis, que regressa do Ministério das <?o-
lomas para preenchimento de vacatura no respectivo
quadro.
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Regimento de infantaria n."23
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Francisco Martins de Almeida, por ter sido julgado inca-
paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.v 35
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ernani

António Cidade, nos termos do artigo 9.0 do decreto de
4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria de reserva n.O18
Capitão miliciano de reserva, o capitão miliciano do re-

gimento de infantaria n.? 18, António Dias Pimentel, por
ter completado nas tropas activas o tempo de serviço a
que era obrigado.

Quadro do serviço de administração militar
Alferes elo serviço de administração militar, os aspi-

rantes a oficial do mesmo serviço, do ~.o grupo ele com-
panhias: Pedro Rodrigues Valente, Alvaro Fernandes
Gonçalves e João Albertino Pereira ele Oliveira i do 2.0
grupo : José da Câmara Sampaio, Carlos Luís Gonçalves
Canelhas e Artur da Costa Ribeiro i e do 3.° grupo: Ilí-
dio Aníbal Botelho Coelho, Vitorino Alves Gomes, Cle-
mente Rafael Leão, Arnaldo Cupertino de Bastos e Sál-
vio José da Costa Rato, contando a antiguidade desde.9
do corrente.

1.0 grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano de

reserva, João Crespo de Lacerda, por ter sido julgado
incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Hospital militar de Lisboa
Capitães médicos, os tenentes médicos, João Madeira

Pinto e Artur Pacheco.

Quadro dos oficiais médicos
Majores supranllmerários, os capitães médicos: Álvaro

Martins, da Escola de Tiro de Artilharia de Campanha i
José Henriques Bugalho, da 1.a companhia de saúde, e
Abílio Augusto Coxito Granado, do regimento ele infan-
taria n." 21, nos termos do decreto n.? 2:619, de 13 de
Setembro de 1916.
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Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
• do exército
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

João José Maria de Oliveira.

Adido
. Tenente-coronel, o major de infantaria, adido, em ser-

ViÇODOMinistério das Colónias, Carlos Ivo Sá Ferreira.

Reserva
O major, supranumerário, do quadro dos oficiais médi-

C?s, Jorge Vieira, por ter sido julgado incapaz do ser-
ViÇO activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
Os tenentes coronéis: do estado maior de infantaria,

António Joaquim Gonçalves, e do serviço de administra-
ção militar, na situação de reserva, Afonso Henriques de
Antas Lopes de Macedo; os capitães: ajudante do, regi- .
mento de infantaria n.? 13, Augusto César Alves Aguia,
e, ~e infantaria, adido, em serviço no Ministério das Co-
101U~S, Francisco de Ascenção Pereira Soares; o capitão
m~dICO, na situação de inactividade, José Tibúrcio, Mon-
te.lI·o.; e o alferes do regimento de cavalaria n.? 2, Alvaro
Ribeiro ~ogueira Ferrão; por terem sido julgados inca-
pazes de todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

4.0_ Por decretos de 21 do corrente mês:

Regimento de sapadores mineiros
Alferes, os primeiros sargentos alunos da Escola de

Guerra, Alfredo Ventura Ferreira Brandão, Eduardo Pi-
res, Casimiro Antonio Chambica'da Fonseca, Judak Bento
R:uah, António Nunes Freire, João Simões Quintas Jú-
nl.or, Manuel António Soares Zilhão, Paulino Celestino da
Silva) Mário dos Santos, Joaquim Mateus Preto Chagas,
Henrique Gomes da Silva e Jerónimo da Costa Bravo
Henriques, contando todos a antiguidade desde 6 do cor-
rente mês.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Alferes, os aspirantes a oficial milicianos do regimento

de sapadores mineiros, António Pires de Carvalho Jú-
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nior e José Afonso Lucas, e os primeiros sargentos alu-
nos da Escola de Guerra, José Machado de Barros, Au-
rélio do Rêgo Monteiro, Joaquim Mendes Moreira, Flávio
José Álvares dos Santos, Fernando do Sacramento Cra-
veiro Lopes e António Ribeiro Mendonça, contando todos
a antiguidade desde 6 do corrente mês.

Batalhão de pontonelros
Alferes, o aspirante a oficial miliciano do regimento de

sapadores mineiros, Amílcar do Amaral Albuquerque, e
os primeiros sargentos alunos da Escola de Guerra, José
Luís Moreira, Manuel Guilherme Tavares Cardoso e Ma-
nuel Moreira do Amaral, contando todos a antiguidade
desde 6 do corrente mês.

Companhia de sapadores de caminhos de ferro
Alferes, os primeiros sargentos alunos da Escola de

.Guerra, Manuel Alexandra de Castro Prata Dias, Fran-
cisco Filipe dos Santos Caravana, Frederico Maria de
Magalhães Meneses Vilas Boas Vilar, José de Oliveira
Pombeiro, Eduardo Marques e Arnaldo de Albuquerque
Barata de Sousa Teles, contando todos a antiguidade
desde 6 do corrente mês.

Baixa do serviço militar, o tenente miliciano, Augusto
de Melo Nogueira, e o alferes miliciano, Manuel Duarte
Moreira de Sá e Melo, por terem sido julgados incapazes
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Companhia de aerosteiros
Alferes, o primeiro sargento aluno da Escola de Guerra,

Fernando Iglésias de Oliveira, contando a antiguidade
desde 6 do corrente mês.

Regimento de artilharia n,> 5
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, Manuel Maria de Almeida
Graça, contando a antiguidade desde 17 do corrente mês.

Batalhão de artilharia de guarníção
Alferes, os primeiros sargentos alunos da Escola de

Guerra, António de Sales Pais de Sande e Castro de
Barros, João Fernando Gouveia, Luís Manuel da Costa
e Pedro Filipe Adeodat de Brion, contando todos a anti-
guidade desde 6 do corrente mês.
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1.o batalhão de artilharia de costa
Alferes, o aspirante a oficial miliciano do regimento de

sapadores mineiros, Jaime Alberto Valadas Lopes Fer-
nandes, e os primeiros sargentos alunos da Escola de
Guerra, Júlio Mário da Silva Nascimento, António Pei-
xoto Chedas e António Maria Fernandes, contando todos
a antiguidade desde 6 do corrente mês .
. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Fran-

e.lScOde Sena Esteves de Oliveira, nos termos do ar-
tIgo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916, contando a
antiguidade desde 14 de Abril do corrente ano.

2.° batalhão de artilharia de oosta
Alferes, os 'primeiros sargentos alunos da Escola de

Guerra, Vasco José Taborda Ferreira, António Rodri-
gues dos Santos Pedroso, Eduardo Augusto Tavares Nu-
nes e Manuel Tiago Pereira Manjolinho, contando todos
a antiguidade desde 6 do corrente mês.

Grupo de artilharia de guarnição
Alferes, o primeiro sargento aluno da Escola de Guer-

ra, António Caldeira Pinto Reboeho, contando a antigui-
dade desde 6 do corrente mês.

Estado maior de infantaria
Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 12,

Gustavo de Andrade Pissarra.

Regimento de infantaria n.O6
Alferes, os aspirantes a oficial, José Luís Peixoto e

Alizio Augusto Correia de Sampaio.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

E.rnesto Horácio Ribeiro de Almeida, José Rodrigues
Pmto Pinhal, Manuel de Oliveira Brandão e João Luís
da. Costa, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de
MaIOde 1916. .

Regimento de infantaria n.· 12
Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilharia

n.s 17, António dos Santos Rasa, contando a antiguidade
desde 2 de :-;etembro de 1916 e ficando supranumerário
em todos os postos, até passar à reserva, nos termos do
§ único do artigo 10.° da lei de 31 de Agosto de 1915.
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Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilharia

n." 1, Luís da Costa, contando a antiguidade desde 30 de
Setembro de 1915.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano do 3. o

grupo de companhias de administração militar, António
Freire Falcão de C,ampos. .

Quadro auxiliar do serviço de saúde
Alferes, os primeiros sargentos: José do Nascimento

Santareno, n. o 12, e José Martins de Loureiro, li.° 28,
da 1.a companhia de saúde; José Nunes, n.? 611, e José
Martins, n." 745, da 3.a companhia de saúde; Manuel
Mateus Fernandes, n." 9, e Jerónimo Malafaia da Costa,
n. ° 733, da 4. a companhia de saúde; Manuel Vendeirinho,
n. ° 124, da 6. a companhia de saúde, e Tomás António
Bravo, n. ° 432, da 7. a companhia de saúde; todos nos
termos do artigo 443.° do decreto de 25 de Maio de 1911
e decreto n.? 2:619, de 13 de Setembro de 1916.

Miliciano
Alferes farmacêutico, o primeiro cabo n.? 258 da 8.a

companhia de saúde, Jaime Monteiro da Silva.

Adidos
Major, o .capitão de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, Alfredo de Passos Ribeiro.
Tenentes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

os alferes do mesmo quadro, adidos, em serviço no ~Iinis-
tério das Colónias, Luís Ludovico dos Santos Vaquinhas
e António Isidro Serafim, contando ambos a antiguidade
desde 17 do corrente mês.

Tenente picador, o alferes picador, adido, em serviço
no Ministério das Colónias, Hermínio Gonçalves Carneiro,
contando a antiguidade desde 17 do corrente mês.

Reforma
O major do regimento de infantaria n. o 17, José Ale-

xandre Martins Mourão; os capitães, do regimento de ar-
tilharia n." 1, Joaquim Augusto de Barros e Matos, e do
regimento de infantaria n." 15, Raúl Gonçalves Dias; o
tenente do regimento de infantaria n.? 15, Francisco
Eduardo Baptista; e o alferes de infantaria, em inactivi-
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dado, José Augusto da Silva Pereira i por terem sido jul-
gados incapazes de todo o serviço pela junta hospitalar ,
de inspecção.

5.o - Portarias

Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- P Repartição

Tendo o capitão de infantaria, com o curso do estado
maior, Henrique Sátiro Lopes Pires Monteiro, lente da
Escola de Guerra e actualmente fazendo parte do Corpo
Expedicionário Português, publicado, na biblioteca Os Li-
V)'os do Povo, dois números intitulados, o n.? 9, O T1'i-
buto de sanglte, e o n.? 18, A mocidade e o dever' militar,
trabalhos estes que tem sempre utilidade e oportunidade
e mui principalmente neste momento, porque elucidam o
público sôbre a lei do recrutamento, educação cívica e
física e instrução militar preparatória, caracterizando-os
alêm disto uma acendrada fé patriótica e republicana, es-
sencialmente conveniente e necessária perante a nossa
participação na guerra: manda o Govêrno da República
Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar o referido
capitão Henrique Sátiro Lopes Pires Monteiro.

Paços do Govêrno da República, 5 de Maio de 1917.-
O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Norton de
Matos.

Secretaria da Guerra-l':' Direcção Geral- P Repartição

Tendo o tenente médico miliciano do batalhão de tele-
grafistas de campanha, Alfredo Tovar de Lemos Júnior,
publicado um livro intitulado A gimnástiw na escola pri-
mária, stta organização, desenvolvimento da tese que bri-
lhantemente defendeu no Primeiro Congresso de Educa-
Qão Física, trabalho que tem presentemente a maior opor-
t';lnidade e onde o autor não só evidencia profundo conhe-
Cimento da matéria, como principalmente estabelece a boa
doutrina, preconizando a gimn:\stica de Ling, estando
portanto de acôrdo com o trabalho da Comissão de Gim-
nástica que a propõe no regulamento em conclusão na Im-
prensa Nacional, e ainda pela parte histórica geral e evo-
lução da gimnástica em Portugal que é esmeradamente
tratada pelo autor: manda o Govêrno da República Por-
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tuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar o referido te-
nente médico miliciano, Alfredo Tovar de Lemos Júnior.

Paços do Govêrno da República, 5 de Maio de 1917.-
O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Norton. de
Matos.

Secretaria da Guerra - f.a Direcçãe Geral-L a Repartição

Tendo a Ex.ma Sr." D. Maria da Conceição Pereira
Palha Osório Cabral e seu marido Francisco Vanzeler, ce-
dido, gratuitamente, ao Ministério da Guerra, 6:880 me-
tros quadrados de terreno (430"' X 16m) da sua herdade
denominada da Preguiça, sita na freguesia de Nossa Se-
nhora das Neves, concelho e distrito de Beja, para a car-
reira de tiro militar daquela cidade, terreno sôbre o qual
a dita carreira já. estava construída há bastantes anos,
com consentimento dos mesmos senhores; e

Considerando não só o valor material desta oferta como
tambêm as importantes vantagens que advirão para a re-
ferida carreira, pela remodelação de que ela urgentemente
carecia e agora poderá sofrer:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-.
nistro da Guerra, louvar a Ex.ma Sr." D. Maria da Con-
ceição Pereira Palha Osório Cabral e seu marido Fran-
cisco,Vanzeler, pela valiosa oferta supra referida.

Paços do Govêrno da República, 8 de Maio de 1917.-
O Ministro da Guerra, José J.1IendesRibeiro Norton de
Matos.

Secrelaria da Guerra - I, a Direcçl0 Geral-ã.a Repartição

Desejando S. Ex." o Sr. Presidente da República, para
comemorar o 7.0 aniversário da implantação da República
Portuguesa, usar das atribuições que lhe confere o n, o 8.0
do artigo 47.0 da Constituição: manda o Govêrno da Re-
pública Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, que os re-
querimentos dos condenados, militares do exército, que
pretendam indulto ou comutação de pena sejam remetidos
à 5. a Repartição da La Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, devidamente informados em termos precisos e
acompanhados dos correspondentes processos, até o dia
31 do próximo mês de Julho, devendo, quando os pro-
cessos não existirem na divisão a que os requerentes per-
tencerem, ser os requerimentos enviados ao comandante
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da divisão onde estiverem os respectivos processos, para
terem o referido destino.

Paços do Govêrnocla Rep ública, 9 de Maio de 1917.-
O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Norton de
J[atos.

Secretaria da Guerra - Rrpartição de Requisições Alilitares

Manda e Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos dos artigos 54. o
e 55.0 do regulamento para o serviço de requisições mi-
litares, de 26 de Agosto de 1913, presidente da comis-
são de avaliação do distrito de Vila Rial, o capitão do
regimento de infantaria n.? 13, José Joaquim Fernandes,
em substituição do capitão do mesmo regimento, José
Maria Cabral de Sampaio, que se acha matriculado no
curso do estado maior, e vogal da mesma comissão, o
capitão do quadro de reserva, Teodorico Teixeira Pi-
mentel, em substituição do tenente do citado regimento,
Alcídio Augusto Lopes de Almeida, que se acha mobili-
zado em França.

Paços do Govêrno da República, 19 de Maio de 1917.-
O Ministro da Guerra, interino, Afonso Costa.

6. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral
Ajudante de campo do director geral, o capitão do es-

tado maior de infantaria, Amadeu Teixeira de Serpa, fi-
cando exonerado de chefe da 4. a Secção da 3. a Repartição
da mesma Direcção.

3." Repartição

Adjunto, O capitão do estado maior de cavalaria, José
de Lis e Cunha. ,

Seoretaria da Guerra - 2.' Direcção Geral
Ajudante de campo do director geral, o capitão de ín-

fantaria, supranumerário, Fernando de Castro Gonçal-
ves.

Adjuntos, os alferes do serviço de administração mili-
tar, Ilídio Aníbal Botelho Coelho e Vitorino Alves Go-
lUes.
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La divisão

Inspecção dos serviços administrativos
Adjunto da 2. a Secção, o capitão do 1.0 grupo de com-

panhias de administração militar, João Baptista Moniz
Ferreira.

3." divisão
Casa de reclusão

Comandante, o capitão do estado maior de infantaria,
João Teixeira de Barros Carvalhais, pelo pedir.

5." divisão
Inspecção dos serviços administrativos

Adjunto, o alferes do serviço de administração militar,
João Albertino Pereira de Oliveira.

8.' divisão
Inspeoção de infantaria

Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Al-
fredo Dias Pereira.

Campoentrincheirado de Lisboa
Jnspecção de obras e fortificações

Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia, Ro-
berto de Oliveira Pinto.

Regimento de artilharia n.s 1
Veterinários, os alferes veterinários milicianos, do re-

gimento de cavalaria n.? 3, António de Jesus Canejo, e
do esquadrão de enfermeiros hípicos, Manuel Fernandes
Marques.

Regimento de artilharia n.· 8
Capitão miliciano, o capitão miliciano do regimento de

artilharia n.? 1, João A!lgusto Chaves Cruz.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

{) alferes miliciano do mesmo serviço do 3. o grupo de com-
panhias de administração militar, Manuel Magalhães Bar-
bedo Pinto.

Regimento de obuses de campanha
Veterinário do 1.0 batalhão, o alferes veterinário mili-

ciano do grupo de batarias a cavalo, Joaquim Pratas.
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Grupo de artilharia de guarnição
Secçilo de reserva

Comandante, o alferes do quadro auxiliar dos serviços
de artilharia, Luís da Costa.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n,° 7,

José de Lis e Cunha.

Regimento de cavalaria n.? 1
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. ° 6, Car-

los da Cunha Pinto Balsemão, por motivo disciplinar.

Regimento de cavalaria n,? 4
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n." 3)

Luís de Sousa, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.s 7
Ajudante, o capitão, Raúl de Meneses.

Regimento de cavalaria n.· 9
Alferes miliciano, o alferes miliciano de cavalaria, da

brigada n." 2 de caminhos de ferro, António da Silveira
Ferreira Sarmento.

Regimento de oavalaria n,v 10
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 3, João

de Brito Mestre, pelo pedir.

Regimento de oavalaria n.· 11
Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento de

cavalaria n.? 6, Henrique Augusto da Rocha Ferreira.
Veterinário, o alferes veterinário miliciano do 1.0 bata-

l~ão do regimento de obuses de campanha, António Cân-
dIdo Machado da Silva Dias.

Estado maior de infantaria
Capítães, os capitães: do regimento de infantaria n. ° 8,

Alfredo Dias Pereira, e do regimento de infantaria n." 20,
João Teixeira de Barros Carvalhais.

Regimento de infantaria n.· 1
~ajor do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. o 2, Francisco António Baptista.
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Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. o 9,
José Manuel de Jesus Rodrigues, e do regimento de in-
fantaria n. o ] 2, Alberto Afonso.

Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento
de infantaria n." 33, António dos Santos Peres e Antó-
nio Luís Trigoso.

Veterinário, o alferes veterinário miliciano, do esqua-
drão de enfermeiros hípicos, Idalino Rodrigues Gondim.

Regimento de infantaria n.O2
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. o 1, Jerónimo Osório de Castro.
Exonerado de ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, Raúl

Crespo.
Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, João Mendes Ca-

beçadas.
Regimento de infantaria n.O5

Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,
João Martins Pin to Lial.

Regimento de infantaria n.· 6
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. ° 8, Alfedo Leão Pimentel, pelo pedir.
Tenentes, os tenentes: do regimento de infantaria

n. o 16" Francisco Augusto Ferreira Júnior; ajudante do
3.° batalhão do regimento de infantaria n.? 22, JOEé Já-
come de Sant'Ana e Silva; ajudante do regimento de in-
fantaria de reserva lI.O 23, Bernardino de Matos Tudela
de Vasconcelos; do regimento de infantaria n. o 33, Si-
mão Pires Barata; e de infantaria da guarda nacional
republicana, Eugénio Alfredo de Morais Matos.

Alferes, os alferes do regimento de infantaria n. o 24,
Francisco Simões dos Santos e Joaquim Maria.

Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento
de infantaria n.? 7, António Carlos, Joaquim Matias Lo-
pes e António Teixeira Dias, e do regimento de infanta-
ria n.? 23, José dos Santos Carneiro. •

Regimento de infantaria n.· 8
Major do 3.° batalhão, o major do estado maior de m-

fantaria, Aníbal Coelho de Montalvão.
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

João Joaquim de Almeida.
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Regimento de infantaria n.· 18
Major do 3.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, António Correia Soares, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 19
Tenentes, os tenentes de infantaria da guarda nacional

republicana, Carlos Dinis Tôrres Gago, Germano Mar-
tins Roque dos Santos, Luís Dias Costa e Severino Gon-
çaI ves Guerreiro Chaves .
.Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. ° 9 t

Carlos Alberto Godinho; do regimento de infantaria n." 18,
António Pernil; e do regimento de infantaria n.? 21, Manuel
Paulo de Moura. .

Regimento de infantaria n.· 20
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 24,

José Antunes Prazeres.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 15, Albano Caldeira Pinto Geraldes.

Regimento de infantaria n.v 21
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, António Ribeiro de Almeida e Silva.

Regimento de infantaria n.· 22
Oficial. de administração militar, o alferes do mesmo

s.erviço do 1.0 grupo de companhias de administração mi-
lItar, Fernando Dias Antunes.

Regimento de infantaria n,v 24
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 22,

Francisco Gonçalves Corono, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 25
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 26,

José da Cunha Bettencourt Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 28
f Major do 2.° batalhão, o major elo estado maior ele in-
antaria, José Maria Franco.

Regimento de infantaria n.s 29
~ajor elo 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

tan~ n.? 18, Alberto Salgado. .
~Judante, o capitão do estado maior de infantaria, Joa-

qUIm Jerónimo Cordeiro de Brito Faria.
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Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de infantaria n." 4, José Augusto Baptista Pires; do re-
gimento de infantaria n.? 11, Eugénio Sanches Barjona
de Freitas; do regimento de infantaria n. ° 14, Manuel
António Granjo; e do regimento de infantaria n.? 18,
José Neves Eugénio.

Regimento de infantaria n.· 35
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 28,

José Augusto Aragão.

3.o grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 24,

José Rodrigues.

8.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 23, Anacleto de Soveral Soares de Alber-
garia.

Distrito de reorutamento n.v 25
Secretário, o tenente do quadro da reserva, José Leonço

da Silva, pelo pedir.

Distrito de reorutamento n.s 35
Chefe, o major do quadro da reserva, Afonso Novais

da Rosa:

1.0 grupo de oompanhias de administração militar
Capitão da 7.a companhia ele subsistências, o capitão

do serviço de administração militar, adjunto da Manuten-
ção Militar, Honorato Lúcio da Silva Morais.

Alferes, 08 alferes do serviço de administração militar
Sálvio José da Costa Rato, Pedro Rodrigues Valente,
Álvaro Fernandes Gonçalves e José da Câmara Sampaio.

2.· grupo de oompanhias de administração militar
Alferes, os alferes do serviço de administração militar,

Carlos Luís Gonçalves Canelhas e Artur da Costa Ri-
beiro.

3.· grupo de oompanhias da administração militar
Alferes, os alferes do serviço de administração militar,

Clemente Rafael Leão e Arnaldo Cupertino de Bastos.
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Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano do
3.° grupo de companhias de saúde, Abel de Lima Sala-
1;al' •

Alferes médico da reserva territorial, o alferes médico
da reserva territorial do distrito de recrutamento n." 9,
Miguel Moreira da Fonseca.

7.°_ Seeretaria da Guerra-Repartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 26 de Fevereiro do
corrente ano, foi conferida a Cruz Vermelha de 2.a clas-
se, ao alferes miliciano do serviço de administração mili-
tar, Abel Augusto Lopes de Almeida.

8. 0_ Se-retaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 2 de Abril do corrente
ano, toi conferida a Cruz Vermelha de 2. a classe aos ofi-
ciais abaixo indicados:

Tenente médico miliciano, Guilherme de Azevedo Brito
Ohaves.

Alferes médico miliciano, Fernando Freitas Simões.
Alferes médico miliciano, Jorge Cid.

9. o - Secretaria da Guerra -lIepartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 15 de Maio do corrente
ano, foi conferida a Cruz Vermelha de La classe aos ofi-
ciais abaixo indicados:

General, João Crisóstomo Pereira Franco.
General, Joaquim José Ribeiro Júnior.
Coronel médico, António Marques da Costa.
COI'onel médico, Júlio Artur Lopes Cardoso.

I .Tenente-coronel médico, Manuel Augusto Soares Va-
eJo.

S
'ITenente-coronel médico, Artur Eugénio de Almeida e
1 va.
~aqor médico, Augusto Carlos Nazaré Barbosa.
iaJ?r médico, José Gomes Ribeiro.
CapItão médico, Manuel de Jesus Susano.
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"10. o - Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 15 de Maio do corrente
ano, foi conferida a Cruz Vermelha de 2." classe aos ofi-
ciais e praça abaixo indicados:

Capitão médico, Manuel Rosado Fernandes Gião ,
Capitão médico, Manuel Gonçalves de Carvalho.
Tenente médico. miliciano, Alfredo Tovar de Lemos Jú-

nior.
Alferes médico miliciano, Manuel Joaquim Teixeira de

Queiroz.
Primeiro sargento do batalhão de artilharia de guarni-

ção, António Alonso Moreira.
/

11.° -- Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Nos termos do § 2.° do artigo 3.° do regulamento da
biblioteca do Ministério da Guerra, declara-se que as esta-
ções e o cidadão, abaixo mencionados, ofereceram, à mesma
biblioteca, as publicações que se indicam a seguir:

Escola de Guerra:
F. A. de Magalhães, Suplemento II ao Catálogo sis-

temático da Biblioteca da Escola de Guerra, Lis-
boa, 1917.-1 volume.

Ministério das Finanças:
J. A. da S. Sampaio, Dicionâs-io de tecnologia adua-

neira, Lisboa, 1899-1901. - 2 volumes.
Carlos Augusto Chichorro da Costa:

Treelado do testamento da Ifj'a;nte (D. Maria)J Lis-
boa, 1629. - Um volume.

12.° - Secretaria da Guerra-L" Direcção Geral- La Repártição

Rectificada, novamente se publica a qualificação de vencimentos do oficial
abaixo mencionado:

Com o sõldo mensal de 59r)40, sendo 37b92 pelo Mi-
nistério da Guerra e 21iH8 pelo Ministério das Colónias,
em substituição da pensão de 5M70 que lhe foi arbitrada
pela Ordem do Exército n.? 13, 2." série, de 1914, a te-
nente reformado, Urbano Dias Furtado.
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. 13.°_ Secretaria da Guerra - La Dirccção GCl'al- 2_a Reparti~ão

Declara-se que o aspirante a oficial miliciano, Fernando
de Arruda, promovido para o batalhão ele pontoneiros
pela Ovdem do Eoiéreito n." 4, 2.a série, ele 16 de Março
do corrente ano, era segundo sargento aluno n. o 633 da
Escola de Guerra e não segundo sargento da 1.a bataria
do 1.0 grupo de batarias de reserva, como por lapso se
publicou na citada Ordem. .

14. °- Secretaria da Guerra- t.a Direcção' Geral- 2. a Repartição

Declara-se que os tenentes de infantaria, em serviço
no regimento de infantaria n. ° 5, João Martins Pinto Lial,
e em serviço no regimento de infantaria n.? 8,João Joaquim
de Almeida, ambos em disponibilidade, chegaram a sua
altura para entrar no respectivo quadro.

15.°- Secretaria da Guerra- La llirecçáo Geral- 2,& Repartição

Declara-se que é António Maria e não António Maria
Carneiro Franco, o verdadeiro nome do alferes miliciano
do regimento de infantaria n." 23, promovido a êste pôsto
por decreto de 28 ele Abril último, publicaelo na Ordem
do Exé1'cito n.? 6, 2.a série, elo corrente ano.

16.0-Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- P Repartição

J?eclara.se que fica sem efeito a transferência, para o
regImento de infantaria ele reserva n. ° 24, do tenente-co-
ronel do estado maior de infantaria, Henrique Carlos
~uedes Quinhones de Portugal da Silveira, publicada na
rdem do Exército n." 6, 2." série, do corrente ano.

17. ° - Semtaria da Guerra- i.a Direcção Gm.l- 2.a Repartiçãtl

. Declara-se que o major de engenharia, graduado, Fran-
Clds.COLuís Pereira de Sousa, continua na situação de
a .ldo, mas ao serviço do Ministério do Fomento, na Co-
~ lbss~odos Serviços Geológicos da Direcção Geral das

ras Públicas e Minas.
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18.0-Secretaria da Guerra-La Direcção Geral-2.a Repartição

Declara-se que o aspirante a oficial miliciano do regi-
mento de infantaria n.? 34, Aurélio Tertuliano de Freitas
da Silva, hoje alferes miliciano do mesmo regimento,
promovido àquele pôsto pela Ordem do Exército n, ° 1, 2. a
série, do corrente ano, era soldado da bataria n.? 3 de
artilharia de montanha e não da 3. a bataria do regimento
de artilharia de montanha, como por lapso foi publicado
na referida Ordem do Exército,

19.0-Secrelaria da Guerra-P Direcção Geral- P Repartição

Declara-se, que, para efeitos de convocação ordinária
ou extraordinária, os oficiais não arregimentados, dos qua-
dros permanentes das diferentes armas, a seguir rela-
cionados, consideram-se pertencendo às unidades que lhes
vão respectivamente indicadas, e para onde serão trans-
feridos no caso de convocação extraordinária:

Regimento de cavalaria n,> 7
Capitão, o capitão do estado maior de cavalaria, José

de Lis e Cunha, adj unto da 3. tI Repartição da La Direc-
ção Geral da Secretaria da Guerra.

Regimento de infantaria n." 8
Capitão da 6. a companhia. o capitão do estado maior

de infantaria, Alfredo Dias Pereira, adjunto da inspecção
de infantaria da 8.a divisão.

RegImento de infanta.ria n.O 20
Capitão da 8. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, João Teixeira de Barros Carvalhais, co-
mandante da casa de reclusão ela 3.:' divisão.

20. o - Secretaria da Guerra- L a Direcção Geral- 2. a Rrpartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação lia resma:
Pela Ordem do Exército n.? 5, 2.a série, de 31 de

Março do corrente ano:
Com o sôldo mensal de 102,540, o coronel de infantaria,

Augusto Bernardo de Freitas.
Com o sôldo mensal de 551$ o capitão de artilharia

a pé, Henrique Carrusca.
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Com o sôldo mensal de 4415, sendo 19t$36 pelo Minis-
tério das Finanças e 2·!t$64 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria, Francisco de Pádua.

Pela Ordem do Exército n.? 6, 2.:1 série, de 30 de Abril
do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 22,)50, sendo 1687 pelo Ministé-
rio das Finanças, e 20aG3 pelo Ministério ela Guerra, o capi-
tão de infantaria, Francisco António Pereira da Silva .
. Com o sôldo mensal de 611fi60, o capitão de infanta-
ria, Adrião de Andrade.

Com o sôldo mensal de 39aGO, o tenente de cavalaria,
/osé Mosca Nunes.

Com o sôldo ele G-!M3, sendo 12M3 pelo Ministério
das Colónias e Angola a última província onde serviu, e
52,~ pelo Ministério da Guerra, o tenente elo quadro au-
xiliar ele artilharia, José Luís da Conceição Ribas.

21. o _ Secretaria da Guerra- P Direcção Geral - 2. a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reforma:
Pela Ordem do Exército n. o 6, 2. li série, de 3U de Abril

do corrente ano: .
Com o sôldo mensal de G7~GO, sendo 4,$:36 pelo Minis-

tério das Colónias e Moçambique a última província onde
ser_vill, e G3·S24 pelo Ministério ela Guerra, o major de
artllharia a pé, Felizardo António Adão Alves Pereira e
Silva.
J C0111o sôldo mensal ele 321$40, o tenente ele infantaria,
osé Augusto de Figueiredo 'remido.

P Com o sôldo mensal ele 46i580, o tenente de infantaria,
edro José da Guia Pau Ria!.
Com o sôklo mensal ele 21i>~6, o alferes de infantaria,

Inácio Palma da Silva. .

22. o _ Secretaria da Guerra _ L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Rectificados novamente se publicam os vencimentos dos oficiais abaixo
mencionados, transferidos para a situação de reserva:

1\r Pela Ordem. do Eeército n.? 4, 2.:1 série, ele 16 ele
C1.arçoelo corrente ano:
A ~o:n o sôldo mensal de 23;)(jO, o capitão ele infantaria,
caclO da Gama Bandeira Castelo Branco.

2
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Com o sôldo mensal de 4M68, sendo 6~12 pelo Minis-
tério elas Colónias e Angola a última província onde ser-
viu, e 29656 pelo Ministério da Guerra, o tenente de in-
fantaria, António José Afonso.

23. o - Secretaria da Guerra ~ La Direcção Geral- 2.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto 1;10 regulamento aprovado por decreto de
4- de Fevereiro de 1911 :

Classe de cODl.portaDl.en-to exeDl.plar

Estado maior do exército
Capitão de infantaria com o curso do estado maior, An-

tónio de Sousa Guedes - medalha de prata.

Regimento de artilharia n,v 1
Capitão, Júlio Ferreira da Silva Alegria - medalha de

prata.
Grupo de artilharia de guarnição

Capitão, Abel de Abreu Soto Maior - medalha de
prata.

Capitão,
prata.

Estado maior de infantaria
Herculano Jorge Ferreira - medalha de

Regimento de infantaria n.v 14
Capitão, Luís de Albuquerque Pimentel e Vasconce-

los - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 2~
Alferes, Vergílio Cipriano de Mendonça - medalha de

prata.
Regimento de infantaria D.O 32

Capitão, Pedro de Andrade de Pissarra e Gouveia-
medalha de prata.

Adido
Alferes do secretariado militar, António Monteiro, em

serviço no Ministério das Colóaias - medalha de prata.

24. o - Secretaria da Guerra -I. a Direcção Geral - P Rfpartiçi.o

Manda o Govêrno da Hepública Portuguesa, pelo l\finis-
tério da Guerra, promover a aspirantes a oficial para os



2." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 7 247

corpos que lhes vão designados, com o vencimento único
de fi,80 diários, nos termos do artigo 85.° do regulamento
da Escola de Guerra, aprovado por portaria de 19 de
Agosto de 1911 e em harmonia com o disposto no ar-
tigo 2.° e seu § 3.° do decreto de 4 de Abril de 1916, os
primeiros sargentos alunos do corpo de alunos da Escola
de Guerra, em seguida mencionados, contando a antigui-
dade desde 6 do corrente mês:

Regimento de artilhariâ n.> 1
N.? 289, António Alves Gomes Lial.
N.? 25, Jorge Botelho Moniz.
N.? 292, António Emílio Moreira Peixoto.
N.? 272, Eduardo Ferreira da Silva.
N.o lô3, Rui Pedro de Oliveira Chianca.
N.Q 510, Rogério de Paiva Cardoso.
N. ° 6, João Carlos Guedes Qninhones Portugal da Sil-

veira. .
N.o 30:'>,Domingos Gentil Soares Branco.
N.? 45, José Carlos Piçarra.
N.? 160, Aníbal Frederico da Silveira Machado.
N.o 344, Francisco Barba Homem Teles.
N.o 108, José António Nunes de Andrade.
N.? 434, António Vicente Teixeira.
N. ° 457 , Jorge Pereira de Carvalho.
N.? 85, Pedro Carrazeda de Campos Viana e Andrade.
N.? 22, Mário Norberto Nunes. .
N.? 172, José de Azevedo Noura.
N.? 46, Joaquim de Arriaga Tavares da Cunha Cabral.
N." 32, Olegário José Antunes.
N.? 67, Leão do Sacramento Monteiro.

Regimento de artilharia n.· 2
N.o 255, Gustavo dos Anjos Jóice Dinis.
N.o 507, Eduardo Ermenegildo Andrade de Freitas.
1\.0 381, David António Monteiro Simões.
N.o 462, Francisco Maria Mendes Moreira.
N.o 195, Mário de Sousa de Almeida.

Regimento de artilharia n.· 3
N. ° 9, António Miguel Monteiro Libório.
N.o 117, Francisco Vitorino Félix Cativo.
N.o 264, Rui Pereira da Cunha.
N.o 316, Lino Dias Valente.
N.o 189, José Júlio Gomes Bdehior Nunes.
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N.o 349, José Viana Correia Guedes.
N. ° 367, Henrique Pietra Tôrres.
N.? 456, Augusto Picão da Silva Telo.

Regimento de artilharia n.v 4
N. ° 135, António Moreira Machado Faria e Maia.
N.O 368, Manuel Francisco Goulart de. Medeiros.

Regimento de artilharia n,> õ
N. ° 115, Jaime de Oliveira ela Fonseca Monteiro.
N.? 109, Arttónio Cirne Rodrigues Pacbeco.

L. N.O 21, António Teixeira da Rocha Pinto Júnior.
N.? 5, Augusto Dantas Pimenta Serrão de Faria Pe-

reira.
N.o 74, José Manuel Álvares Pjnto ela Rocha.
N.? 220, António ele Araújo de Almeida Campos.
N.o 137, Henrique José Xavier Martins de Figueiredo.

Regimento de artilharia n.O6
N.? 143, Nuno Avidas do Espírito Santo.
N. ° 288, .João Carlos Lopes ela Silva Martins.
N, ° 354, Mário Carlos Fernandes Costa.
N." 150, Carlos Eugénio Cardoso Pereira.
N.? 387, Carlos Marques Magalhães.
N." 341, João Diogo de Campos Carmo.
:N.o 360, Gabriel José dos Santos Júnior.
N.O 352, Francisco da Rocha Ferreira Júnior.
N. ° 327, Fernando Joaquim Coruche.

Regimento de artilharia n.s 7
N.o 447, Dimas Lopes de Aguiar.
N. o 361, José Rodrigues Mendes Moreira.
N.o 370, Carlos Borges Delgado.
N." 82, José Paulo de Sousa Rêgo.
N.? 410, Manuel de Castro.
N.O 359, João Oarlos Tavares Ferreira da Cunha.
N.o 446, Luís de Abreu de Morais Portugal.

Regimento de artilharia n.s 8
N.? 222, Alfredo Silva Barreto de Carvalho.
N.O 7, Narciso Acácio de Melo Acheman.

Regimento de artilharia de montanha
N.o 66, José Augusto Vieira da Fonseca Júnior.
N.o 72, Emídio José Crugeíra de Carvalho.
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N.O 2, António Augusto Mascarenhas da Piedade.
N.? 148, Rui de Noronha Cabral da Câmara.

Regimento de obuses de campanha
N.? 105, Alexandre António Mo ma de Azevedo.

Regimento de cavalaria n." 1
N.o 3, Mário ele Oliveira Pereira.

Regimento de cavalaria n.s 2
N.? 139, Sargento ajudante de infantaria n." 6, Raúl

Martinho.
N.O 15, Almiro :i\Iaia de Loureiro.
N.? 509, João Herculano de Moura.
N.? 89, José Maria Sousa Cirne Madureira.

Regimento de cavalaria n,v 3
N.? 81, Pedro Augusto Vieira da Fonseca.
N.? 50, Nuno Gonçalves Branco.

Regimento de cavalaria n.s 4
N.? 94, José Pimenta Segurado de Avelal' Machado.
N. o 118, Carlos Afonso ele Azevedo Cruz Chabi.
N.o 84, Manuel Joaquim Baleizão do Passo.
N.o lG, Henrique Dias Costa.
N.o 13, Ricardo José Alves Pôrto,
N.o 65, Décio Tito da Silveira Freitas.
N.o 128, Bento da França Pinto de Oliveira.
N.? 23, Jaime Trancoso Leote do Rêgo.

Regimento de cavalaria n," 5
N,? 153, Domingos António de Sousa Coutinho.
N.o 151, Celestino Pais de Ramos.
N.o 107, Manuel da Fonseca Salvação.
N.o 154, Santiago Ponce de Castro.
N.? 155, Alberto Ponce de Castro.

Regimento de cavalaria n .v 6
N.o 315, Lereno Antunes Barradas.

Regimento de cavalaria n.s 7
N.o 408, José Maria Brandão de Brito.

Rogimento de cavalaria n.? 8
N.o 99, Francisco J'ardim Granger.
N.o 51, Luís Augusto Cardelho Azêdo.
N.? 88, Eduardo Augusto 1bscarenhas Mimoso Serra.
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Regimento de cavalaria n,v 9

N.? 425, José Cardoso Martins de Meneses.
N.? 63, José Vaz Correia Seabra de Lacerda Pereira

Bhaarem.
N.o 19, João Lemos Macedo Santos.
N. ° 263, António Rebêlo Carneiro ele Sousa Pires.

Regimento de cavalaria n.s 10

N." 62, José Duarte de Sequeira Manso nomes Palma.
N.O 75, João Miguel Nunes ele Almeida e Brito.

Regimento de cavalaria n. o 11

N. ° 134, Manuel Hoelrigo ele Sousa Coutinho.
N." 152, João Pessoa de Amorim Pires.
N.? 54, Henrique Augnsto Guedes Quinhones Portugal

da Silveira.
Regimento de infantaria n,v 1

N.? 279, José Maria Alves Valaelares Júnior.
N.o 511, Henrique Carlos Mata Gaivão.
N.? 298, Vítor Moreira de Sá.
N.? 111, Joaquim de Freitas Oliveira Lima.
N. ° 303, António ele Oliveira Viegas.
N.? 86, Carlos Alberto Barcelos do Nascimento e Silva.
N.o 55, Ernesto Chianca de Maia.
N." 276, António Correia de Pinho Júnior,
N.? 311, José 'I'avares de Lima.

Regimento de infantaria n.> 2

N." 190, Henrique António Pontares.
N.? 17, Pedro Berquó Bastos de Carvalho.
N.? 240, Francisco Aníbal Duarte Soares.
N.o 409, ~osé Maria Caieiro.
N.? 515, Alvaro dos Santos Nogueira.
N.o 246, Henrique Martins Figueiroa.
N.? 313, Francisco de Assis Ferreira de Abreu Júnior.
N.? 26, António Maria Camarate Campos.

Regimento de infantaria n.O4

N.? 164, Manuel Aboim Ascenção de Sande Lemos.
N. o 70, Pedro Olero Pereira Leite.
N.o 537, Filipe do Nascimento Barros.
N.? 470, António de Almeida Luz.
N.o 427, José João.
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N." 334, António Gonçalves da Costa.
N.o 503, Augusto Quadros Teles de Sampaio.

Regimento de infantaria. n.O 5
N.o 523, Manuel José Bruno Machado.
N.? 233, Bernardo Mimoso de Albuquerque do Ama-

ral Cardoso. .
N." 487, Artur Pedro Ferreira de Brito.
N.o 521, Eduardo Lôbo Santos Moreira.
~.o 522, César Maria Serpa Rosa.
~.o 576, Vasco Godfroy de Abreu Lima.
N.o 500, Paulo Cumano ,

Regimento de infantaria n.s 6
N.o 266, Flávio Augusto Correia de Sampaio.
N.o 52õ, Carlos de Azevedo Coutinho Braga.
N. ° 398, Carlos Maria Félix da Costa.
N.o 291, Cláudio Silva.
N. ° 502, António de Vasconcelos Lopes.
N.? 418, Humberto Aristides Mendo.
N.? 496, Mário Baptista Coelho.
N.o 402, Miguel Magalhães Cruz.
N.o 451, Francisco Ferreira Sarmento ele Morais Pi-

mentel.
N.? 412, Carlos Augusto Sousa Sanches.
N." 358, Olimpio Acácio Fernandes.

Regimento de infantaria n.O 7
N. ° 377, António Borges Ferreira.
N.° 178, Rodrigo Guimarães de Oliveira.

Regimento de infantaria n.v 8
N.? 520, Carlos Alberto da Costa Martins Vieira.

Regimento de infantaria n.O I)

N.? 407, António Correia Neves.

Regimento de infantaria n.>11
N. o 459, António Emílio Simões da Mota.
N.o 558, Francisco da Conceição Dias.
N.o 423, José Maria de Carvalho.
N. ° 277, :Mário Valdês Bandeira.
N.? 444, António Piuto da Fonseca.



252 ORDEM DO EXl~RCITO N.o 7 2." Série

N.o 452, José Frota Vieira de Mascarenhas.
N.? 265, Joaquim Alberto de Lara Alegre.

Regimento de infantaria n.s 12

N. ° 486, Anísio Soares.

Regimento de infantaria n.s 13

N.? 460, António Augusto Pinto Machado.
N.? 132, Arnaldo José Claro da Fonseca.

Regimento de infantaria n.s 14

N.o 422, Vergílio Dias ReMIo.
N. ° 357, António Augusto Ferreira Melo.

Regimento de infantaria n.s 16

N. ° 560, Mário Rolin Geraldes Barba.
N.O 308, Aníbal de Faro Viana.
N.? 278, Manuel Otero Ferreira.
N.? 256, Manuel de Meneses eleMelo Vaz ele Sampaio.
N. ° 445, Manuel Carvalho Valério Júnior.
N.o 582, António Rodrigues Ariosa Feio.
N." 464, João Pascal Machado Bencvides.
N.? 355, Mario Coelho da Silva.
N.? 227, Francisco Aníbal Pinheiro de Sousa Larcher.
N. ° 293, Pedro Judice Bustorfe Silva.
N.o 204, Agnelo Maldonado.

Regimento de infantaria n.> 17

N.o 319, Eurico Dagoberto Barroso Tierno.
N.o 569, António Henriques da Silva.
N." 92, Eduardo António Garção.
N. ° 532, .Tosé Pin to Correia.
N. ° 566, José Ernesto Castelo do Vale Teixeira.
N.? 436, Henrique Lopes Gonçalves.
N.O 469, José Hermano ele Magalhães Ferreira.
N. o 474, António Salviano Peixoto da Fonseca.

Reg-íment i de infantaria n.s 18

N.? 159, Carlos Eugénio de Miranda e Esírêla.
N.? 325, Sebastião Moreira do Amaral.
N. ° 286, António Aiala Pinto ele Queiroz :\Iontenegro.
N. ° 34G, Mário ele Sousa Correia Barbosa.
N.O 318, Júlio Alberto de Sonsa Flores.
N.? 567, António Pinto das Neves Ferreira.
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N.O 565, José Ferreira Simão.
N. ° 307, Júlio César Veiga de Lacerda.
N,? 244, Mário Augusto da Costa.

N.O 145,
N." 144,

Carvalho.
N.? 330, Antero de Figueiredo Alves.
N.o 475, João Rodrigues Caneelo.
N.o 524, Pedro Joaquim da Cunha Meneses Pinto Car-

doso.
N.? 389, Gervásio Martins Campos de Carvalho.
N.o 194, Arnaldo Metelo Raposo de Lis Teixeira.
N." 583, Artur António da Conceição.
N,0 237, Guilherme Schulac da Silva.
N.o 541, António Abel de Oliveira Araújo Pinto.

Regimento de infantaria n.s 19
Cândido I'into de Figueiredo.
Filipe Cândido ele Sousa Dias Ribeiro de

Regimento de infantaria n.· 20
N.? 356, João Paulo de Melo Sampaio Mexia.
N. ° 477, António Custódio Gonçalves Monteiro.
N.? 562, José Cardoso Júnior.
N.? 365, Luciano Ferreira de Carvalho.
N.o 251, Fernando José Rijo Hosada de Oliveira.
N. ° 324, José Correia de Carvalho.

-» Regimento de infantaria n.· 21
N.> 433, Luís Gonzaga de Figueiredo Rocha.

Regimento de infantaria n.>22
:N.o 31, Fernando Zangarilho Garção.
N.o 435, Albano Dias Miihciriço.

Regimento do infantaria n.s 23
N.o 442, António Barbosa.
N.o 39, António Trindade.

~eglmento de infantaria n.v 24
N. ° 401 , José Bernardo Martins de ::\Iagalhães.

Regimento de infantaria n.· 29
N.o 158. Daniel Rodolfo de Carvalho Braga.
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N.? 339, José de Andrãde Novais,
N.o 539, Júlio César da Costa Chaby.

Regimento de infantaria n.· 30
N.o 501, António Manuel.
N.? 161, Leonel de Aleluia da Costa Lopes.
N.o 439, Augusto José Machado.
N.? 547, João Xavier da Costa e Pina.
N. ° 1(;6, Aníbal 'I'arrinho. '
N.o 454, José Rodrigues Clarinho.
N.O 530, João Paulo da Veiga Pestana.
N.? 512, António Eugénio da Silva Sampaio.
N.? 440, Mário Artur Fernandes.
N.o 563, Caetano Alves Teixeira.

Regimento de infantaria n.s 31
N. ° 257, Henrique Artur de Moura Coutinho Almeida

Eça.
N." 326, João José de Morais.
N." 513, Adriano Augusto de Figueiredo Dores.
N." 337, Roberto Maria Alão Gomes dos Santos.
N. ° 577, Augusto Faria Lagoa,
N.? 533, Agostinho Armelim Machado.
N.O 540, José Augusto Borges da Costa.
N.o 310, Adelino Dias dos Santos.
N.? 572, Joaquim Augusto Pinto Ribeiro.
N.o\ 534, Jaime Pompílio Anto Silva.
N. ° 548, Alípio José da Cruz Oliveira.

Regimento de infantaria n.v 32

N.o 369, Eduardo Djalme Brandão de Azevedo.
N. ° 309,J oão Crisóstomo Teixeira Malheiro .

. N.? 556, Ambrósio Afonso Loureiro.
N.O 253, Daniel Fernandes Aguiar.
N.O 514, António Norberto de Matos Cordeiro.
N.O 455, José de Miranda Andrade.
N. ° 380, António de Andrade Piçarra e Almeida.
N,o 581, Mário Augusto Mota.
N.o 578, Alberto Gonçalves Martinho.
N. ° 4'98, Miguel Carneiro de Macedo.

Regimento de infantarian.o 33
N.o 34, Dario Augusto Melo ele Oliveira.
N.? 429, Alexandre Ferreira ele Lima Galvão,
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N.? 275, António Azevedo dos Heis.
N.> 250, António Montes.
N.o 223, Raúl Augusto Rodrigues.
N.o 260, João Joaquim Pires.
N.o 535, João Augusto Correia de Gouveia.

Regimento de infantaria n.· 35
N.o 426, José Soares Jacinto Pereira.
N.o 231; Fernando Rosendo Tavares Dias.

1.0 grupo de metralhadoras
N.o 297, Miguel de Almeida JÚni01'.
N,0 274, José Coelho ele Jesus Pacheco.
N.o 53~, José Maria Coelho da Mota.
N. ° 574, Haúl Ferreira Braga.
N.o 481'), Joaquim Rocha Lopes da Silva.
N.o 350, Virgílio de Abreu Pessoa.
N.o 575, António da Encarnação Santos Vieira.

2.° grupo de metralhadoras
N.o 406, Arnaldo Vítor Marques.
N. ° 383, Luciano Gomes Martins Cardoso.
N.o 335, Adelino Perreira Fresco.
N.° 136, José Henriques Gomes de Barros.
N.° 480, César Augusto Correia.
N.o 552, Armindo Augusto dos Santos.
N, ° 543, José de Matos.
N,0 249, Pedro da Cunha Carmona e Silva.

3.· grupo de metralhadoras
N.o 141, Jorge Martins Nogueira Soares.
N. ° 336, Carlos Dias da Costa.
N.° 465, João Lopes Vasques Osório.
N.o 414, Luís Augusto Soares de Sousa Sanches.
N.o 30(), João Marcelino ele Queiroz.
N.o 536, Aníbal Eugénio de Avilez.
N. ° 493, Luís Gomes ele Oliva Teles.
N.o 342, Américo Pinto ela Silva Oliveira.
N.o 437, Armando Alberto de Morais da Costa Flo-l·ido.

~.o 331, Silvestre Rodrigues Amaro.
Ro 343, António da Silva Pinheiro.
N. ° 391, Angelo Costa.
N.o 571, António Francisco de Almeida.
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4.· grupo de metralhadoras
N.o 531, Francisco Ernesto Machado.
N.o 413, Dario Tamegão.
N.? 528, José de Castro Cabral.
N.O 570, João Arruda Pereira.
N." 561, Luís das Dores Santos.
N.o 382, Raúl Figueiredo Rodrignes de Almeida.
N.? 405, António Salavisa.

5.° grupo de metralhadoras
N." 90, António Gomes de Almeida.
N.? 247, Humberto Luís Gonçalves Mendes.
N. ° 385, José Baptista Barreiros.
N.? 33, Arnaldo da Conceição de Quina Domingues.
N.o 268, Luís de Faria Bastos.
N.? 270, Frederico da Costa Lopes da Silva.
N.o 290, Máximo Galé Moniz.
N.? 119, Guilherme Carlos Ferreira Pinto Basto Car-

reira.
N." 221, Fernando de Melo.

7.° grupo de metralhadoras
N.o 165, João Belo.

8.° grupo de metralhadoras
N.? 186, João Guedes das Neves Sacadura.
N.? .104, Álvaro Garcia de Vasconcelos.
N.o 553, Hipólito João de Oliveira Pinto.
N.o 564, Elidio João Cabral Félix Campeão.
N.Q 5;)0, Guilherme de Faria Correia Monteiro.
N.O 4035, Jacinto Pereira de Magalhães Faria Araújo.
N." 393, António Veiga Gabral Beleza dos Santos.
N.? 348, Alberto do Oliveira de Sousa Machado.
N.o 519, João da Costa Virtuoso.

25.0-Secretaria d·a Guerra-ta DirecçãoGeral-.P Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, em con-
formidade com o artigo 39.° da carta de lei de 13 de
Maio de 1896, que reorganizou a extinta Escola do Exér-
cito, e com o disposto no § 1.0 do artigo 122.° do regu-
lamento da Escola de Guerra, aprovado por decreto de
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19 de Agosto de 1911, e decreto n.? 2:214, de 4 de Abril
de 1916, que pelo Ministério da Guerra sejam publicadas
as listas de apuramento e classificação final, por ordem de
mérito, dos alunos que no primeiro semestre do corrente
ano concluíram os cursos de engenharia militar, artilharia
a, pé, artilharia de campanha, cavalaria, infantaria e admi-
nIstração militar na mesma Escola e que baixam assina-
dos pelo director da L" Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, general João Crisóstomo Pereira Franco.
Paços do Govêrno da República, 14 de Maio de H.Jl7,-

O Ministro da Guerra, interino, Afonso Costa,
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26, o _ Secretaria da Guerra - L a Direcção Gcral-,,ta Repartição

Estado maior. . .
Engenharia militar
Artilharia 11 1)6. .
Artilharia do campanha
Infantaria. . . . .
Administração militar.

. Ilimitado
30
50

200
400
80

Para cumprimento do determinado no artigo 27.0 do
decreto de 25 de Maio do 1911, quo organizou a Escola
de Guerra, o em conformidade com a doutrina dos de-
cretos n.OS 2:314, de 4 de Abril; 2:362, de 2 do Maio,
e 2:460, de 23 de Junho do ano findo, que alteraram tem-
poráriamonto a duração e rogimo dos cursos professados
naquela Escola e atendendo às exigências da promoção
dos quadros das diferentes armas e serviço de Adminis-
tração Militar, declara-se quo no segundo semestre do
corrente ano são admitidos à matrícula na referida Es-
cola e nos diversos cursos os alunos seguintes:

Mais se declara que os primeiros sargentos cadetes elo
Col6gio Militar, e os segundos sargentos cadetes do mesmO
Col6gio quo não tenham completado o curso dos liceus,
não são incluídos no número do alunos supra indicados.

Os requerimentos dos candidatos 11 matrícula devem
dar entrada na Escola de Guerra ató 15 de Maio cor-
rente.

27. 0_ Secretaril da GuerrA -1. a DirECção 6eral- !P Repartição

Declara-se que nos termos do artigo 2.0 do reg'ulamento
elos concursos para os lugares de promotor c defensor pe-
rante os tribunais militares, aprovado por decreto ele 2.1
ele Abril de 1911, foi aberto concurso para o preen(Jh~-
mento de uma vaga de promotor de justiça junto dos [rt-

bunais militar -s territoriais, pelo Diário do GOVê1'nO

n." 103, 2.a série, de 2 do corrente mês.

28. 0_ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- t,a Repartição)

Declara-se que o clecreto que concedeu o subsídio men-
sal ele 36 a D. Petronila Emília Teixeira Correia c suaS
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filhas menores, Julieta Piedade Pereira Correia, Alice
Teixeira Pereira Correia e Lisete da Piedade Teixeira
Pereira Correia, publicado na Ordem do Exército n. o 6,
2.a série, de 30 de Abril do corrente ano, é de 3 de Fe-
vereiro de 1917, e não de 3 ele Fevereiro de 1916.

29. o - Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5. a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médico
milicianos, DOS termos do decreto n." :3:384, de 12 de Maio
do ano findo, modificado pelo decreto n. ° 2:620, de 13 de
Setembro do mesmo ano, o primeiro cabo miliciano n,o 101,
João Manuel de Andrade, e os soldados n." 259, Raúl da
Costa Benevides, n.? 449, Ismael Gamboa Pimentel, to-
dos da 2.a companhia de saúde; n.? 926, Augusto Mi-
randa, da La companhia de saúde; n.? 674, Augusto
Ferreira Nobre, e n.? 678, António Bartolomeu Guima-
rães Pestana Magalhães, ambos da 3.a companhia.de saúde;
e o soldado n." 1:019 da La companhia de saúde, Joa-
quim Emídio Xavier Machado de Almeida.

30. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 5.a Repartição

Vencimento que compete ao eâelal abaixo deSignado, transferido para
a situação de reserva :

Por esta ordem:
Com o sôldo mensal de 46620, sendo 21632 pelo Mi-

nistério do Interior, e 24688 pelo :'Ifinistério da Guerra,
o major médico, Jorge Vieira.

31.o - Secretaria da Guerra _ 2. a DirecçlO Geral- 5. a Rppartiçao

Vencimento que compete ao oficial aoalxo designado I transferido para
a situação de reforma:

Por esta ordem:
n. Com o sôldo mensal de 35~20, o capitão médico, José
Áibúrclo Monteiro.

8
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32. o-~ecrelariA da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5. a Repartição

:rendo sido agraciado com a medalha de 1. a classe da
«Etoile du Devoir» e a medalha oficial comemorativa da
defesa ele Verdun des «Chevaliers du Devoir», o alferes
farmacêutico miliciano, Raúl Teixeira Coelho, é-lhe per-
mitido, em conformidade com o disposto na última parte
do n. o 3.0 do artigo 3.0 da Constituição Política da Repú-
blica Portuguesa, aceitar aquelas mercês e usar das res-
pectives insígnias.

33. 0_ Secretaria ,Id Guerra- 2. a Direcção Gtral-IP Reparti(áo

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de conlportanH~nto exenlplar

Esoola de Tiro de Artilharia de Campanha

Capitão médico, Álvaro Martins - medalha de prata.

34. o-Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 6. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de isn .

Classe de cOIIlportalUento exeIIlplur

Hospital veterínàrfo militar

Esquadrão de ferradores, 1.0 cabo n." 40, Joaquim Sal-
vador -- medalha de cobre.

3ó. o - Secretaria da Guerra - P Direcção G~ral- 7. a ReI'ÓI'lição

Manda O Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tI'O da Guerra, promover a aspirantes a oficial do serviço
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de administração militar, com o vencimento único de 1$80
diários, fixado ina alínea a) do artigo 31.° do decreto de
25 de Maio de 1911, que reorganizou a Escola de Guer-
ra, e nos termos do artigo ~.o do decreto de 4 de Abril
de 1916, os primeiros sargentos alunos da Escola de
Guerra, abaixo designados, contando a antiguidade de 6
do corrente:

1.0 grupo de companhias de administração militar

N.? 185, José de Andrade Lopes.
N.? 476, José da Fonseca Grincho.
N.? 466, Jacinto José de Sousa Charrua.
N. ° 175, Manuel Rodrigues Aguincha.
N. ° 584, António Ribeiro dos Reis.
N.? 322, Joaquim António Vaz.
N.? 490, Bartolomeu Franco Capelo Frazão.
N.O 283, Manuel Marques Abrantes Júnior.
N.? 338, José Armando da Palma Graça.
N.? 551, Joaquim Eugénio de Castro Rodrigues Soa-

res.
N.o 542, Eduardo de Freitas Manaças.
X. ° 281, Francisco Caetano Dias.
N.? 453, Joaquim Gonçalves Duarte da Silveira.
N.o 284, Vergílio da Silva Santos.
N.? 518, Rómnlo Pompílio da Rosa Mendes.
N.? 228, Arnaldo Elias Cordeiro da Silva.
N. ° 317, Edmundo Augusto 'I'ôrres Baptista.
N.? 182, Hodrigo Correia Raposo.
N." 586, André Pelicano Fernandes.
N.o 267, Augusto de Magalhães Pires.
N. ° 505, José Rola Pereira do Nascimento.
N.> 171, Manuel Augusto Edmond dos Santos.
N.? 306, José de Lacerda da Rosa.
N." 516, José Gonçalves Macieira Santos.
N.? 329, António Manuel da Fonseca.
N.o 169, Mário Falcão de Freitas.
N.o 304, Hui Augusto da Silva Mendes.
N.? 202, Joaquim de Oliveira Gomes.
~.o 173, Alvaro Manuel Humberto Roiz Cepeda.
N.o 557? António Uanuel Bruno Machado.
N. ° 156, Fernando António Gomes.
N.o 472, João Romão.
:N.o 271, Luís Gago Nobre de Lacerda Júnior.
X o 170, Fernando Augusto do Vale Monteiro.
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N.O 177, José Bemvindo Correia Raposo.
N.? 239, José Ferreira Marques Cunha Júnior.
N.O230, Gil Medeiros Melo.
N.o 283, Carlos Domingues Nunes.
N. ° 371, João Gonçalves Ferreira.
N.? 176, João Rodrigues Franco.
N.? 300, Artur Paiva Garcia de Carvalho.
N.? 489, Artur de Atouguia Machado Pimenta.
N.o 389, João Joaquim Vicente Júnior.
N.O 259, Manuel Maria Ferreira de Abreu.
N.O 167, João Coelho Lopes.
N.? 592, Albino Amílcar Rodrigues de Soure.
N." 242, Carlos Chaves Costa.

2.0 grupo de companhias de administração militar

N.o 491, Haúl Antero Correia.
N." 585, Augusto Carlos de Pina Tormenta.
N.O 590, Sebastião Martins Peres Gomes,
N.? 193, Jorge Metelo Nápoles Manuel.
N.? 320, Augusto dos Reis Antunes.
N.o 384, Emidio Dias Gomes.
N.? 192, Manuel de Sousa Rosálio Júnior.
N.? 394, Alexandre Abreu Castelo Branco.
N.O 273, João Lúcio da Silva Pereira,
N.o 479, Augusto José Galante,
N.O 588, António Esteves de Carvalho.
N. ° 347, António Faria Fonseca.

3.0 grupo de companhias de administração militar

N.O 323, Arnaldo da Veiga Cabral.
N.o 234, Carlos do Amaral.
N." 400, Gaspar Marques de Oliveira,
N.o ;358, José Pinto de Vasconcelos.
N.O 321, Basílio Eduardo.
N.O 376, José Maria Alves Machado.
N.? 374, Mário Pereira Braga.
N.o 379, Alfredo César Brito.
N. ° L120. António Pinto dos Santos.
N. ° 174, Ernesto Gustavo de Arruda.
N.O 389, Alberto Correia Leite Carneiro.
N." 373, Armindo de Magalhães Barros de Araújo CeI'

queira de Queiroz.
N." 372, António de Seixas Alves Pires.
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36. o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Cla~l!Ie de bons serviços

Esoola de Guerra
Capitão do serviço de administração militar, supranu-

merário, Manuel da Costa Dias - medalha de prata.

COD selho Superior de Promoções

Éditos de cento e oitenta dias

Pelo Conselho Superior de Promoções, correm éditos
de cento e oitenta dias, a coutar da data dêste anúncio,
citando os tenentes do quadro auxiliar dos serviços de
artilharia, Celestino Cláudio dos Santos Cidrais e Filipe
Manuel da. Silva, actualmente em serviço na província
de Moçambique, para, querendo, apresentarem contesta-
Ções, como recorridos que são, no processo de recurso
que pende neste Conselho, em que é recorrente o tenente
do mesmo quadro, João Marçal, que recorre da sua co-
locação na escala de antiguidades, referida a 31 de De-
zembro de 1915.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 2
de Maio de 1917.-0 Secretário, Alfredo Fernamdes
de Abreu) tenente-coronel.

Éditos de cinquenta dias
. Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos de
Cinquenta dias, a contar da data dêste anúncio, citando
o capitão do regimento de infantaria n.? 26, Guilherme
de Medeiros Ivens, para, querendo, apresentar contesta-
ção, como recorrido que é, no processo de recurso que
pende neste Conselho, em que é recorrente o capitão de
Infantaria, Aurélio de Azevedo Cruz, que recorre da sua
colocação na escala de acesso.

~ecretaria do Conselho Superior de Promoções, 23 de
MaIOde 1917.- O Secretário, Alfredo Fernandes de Abreu,
tenente-coronel.
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Obituário
1917

Abril 0- Tenente de infantaria, Joaquim Magro.
" 10 - Capitão do secretariado militar, Francisco Xavier

Adrlão Júnior.
" 21 - Capitão do secretariado militar, Manuel António Pe-

reira da Costa.
" 28-Tenente-coronel de infantaria, José Maria Ouirino

Pacheco de Sousa Júnior.

Rect;ificaçõe~

Na Ordem do Exército n.' 6, 2." serie, do correu te ano, P: 188,
1. 28, onde se lê: "3,,, deve ler-se: ,,2,,; p. 209, 1. 22, onde se lê:
"artilharia" deve ler-se: «engenharia •.

Afonso Costa. '

Está conforme.
o Director da 1.a Direcção Geral,

~J~7~<>->-.........-r'~ 7~
(_/. ,/ c;~'



SEORETARIA D.A. GUERRA.

20 DE JUNHO DE HH7

ORDEM DO EXÉROITO
(2.1 Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra ~ t. a [Iirecção Geral- 5. a Reparliçá1

. Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tlg_o47.0 da Constituição política da República Portuguesa:
heI por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, recon-
duzir por três anos, nos termos do § 1.0 do artigo 50.°
d? CMigo do Processo Criminal Militar, no lugar de au-
dItor do 2.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa, o ba-
charel António de Campos, lugar parLt que tinha sido no-
lllf.\aclo por decreto de 23 de Maio de 1914.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
e~ecutar. Paços do Govêrno da Républica, 28 de Maio
de 1917. _ BERNARDIN'O MACHADO - Afonso Coeta.

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- a.a Repartição

. Usando ela faculdade qne me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da Repúl)lica Portu-âuesa: hri por bem, sob proposta elo Ministro da Guerra,
ecretar que o ex-oficial ao diante nomeado sej a reinte-

grado no servico do exérci to, nos termos do decreto
~'~. 2:417, de t 'de Junho ele 1\:)16, no pôsto quc lhe vai
~ lcado: «Alferes médico miliciano», Guilhcrme de Fraga
\:fOmes.J Ministro eh Guerra assim o tenha entendido e faça
~ 1cutar. Paços do Govêrno da República, 4 de Junho
e 917. - BERNARDINO MACHADO - Afouso Costa.



284 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 8 2.' Série

2. ° - Por decretos de 28 de Maio últImo :
Regimento de sapadores mineiros

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Armando Correia da Silva Melo, Joaquim Pinto Gomes
Júnior, Armando Ernesto Abreu Rocha" João Bentes
Castelo Branco Júnior, Francisco Ponce Alvares, Antó-
nio Almiro de Figueiredo, Francisco Eduardo Baptista,
Joaquim Correia Borges, José da Silva Melo, Frederico
Isidro do Nascimento Mendes, Floriano Vítor Borges,
Afonso de Castilho, Eduardo Ventura Reimão, Carlos An-
tónio Silva Martinho, Alfredo Moreira do Amaral, Júlio
Cirilo de Castro e Guilherme Ribeiro dos Santos, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Baixa elo serviço militar, o alferes médico miliciano,
António de Pina e Oliveira Júnior, por ter sido julgado
incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Batalhão de pontoneiros
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

António Nunes Correia, João da Cunha e Silva, Valentim
António Cerdeira, Joaquim Pires Alves, José elos Santos
Lima, António José ele Barros Cerqueira e João Martins
Churro, nos termos elo artigo 0.° do decreto ele 4 ele Maio
de 1916.

Regimento de artilharia n.s 1
Alferes, os aspirantes a oficial, José dos Santos Rodri-

gues Brás, Manuel José Oscar Guimarães da Costa Ca-
bral, Alberto dos Santos Mota, Joaquim Duarte Simões
.Júnior, Ernesto Nogueira Pestana, João Baptista de An-
tas de Barros, Cândido Augnsto Ribeiro, Rúi Gomes da
Costa, Gonçalo Artur Pereira Coutinho e Manuel Miranda.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Ivo Ferreira Xavier, Eduardo Henrique Kofacher de
Moser, ,João Maria de Romero, Gastão José da Rocha
Rêgo, Alvaro Cabral, Joaquim Marques, Mário Charters
Schortney de Azevedo e Manuel de Sena Martinez, nos
termos do artigo 9.° do decreto ele 4 de Maio ele 1916.

Regimento de artilharia n.· 2
Alferes, o aspirante a oficial, Joaquim Duarte Alves,
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianoS,

Pedro António dos Heis, Francisco Inácio Valério, An-
o tónio Fernandes Tomás Lopes da Cruz, José A llguSto
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Brandão Pereira de Melo e Raúl da Silva Mendes, nos
termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia n.v 3
Alferes, os ~pirantes a oficial, Antão de Almeida Gar-

rett e Estêvão Rodrigues Neto ele Almeida.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Acácio Vidigal das Neves e Castro, Jerónimo Cumano de
Bivar Weinholtz , Albano Ribeiro Coelho, José de Sousa
Carrusca, Mário Rodrigues Gouveia e Francisco Avelino
da Fonseca, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de
Maio de 191G.

Regimento de artilharia n.O4
Alferes, os aspirantes a oficial, Carlos Alberto da Costa

Reis, A ngelo Arnaldo Felgueiras e Sousa, e Fernando
Sampaio Rodrigues.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
José Serrão Coelho de Sampaio, Simeão Pinto de Mes-
quita Carvalho Magalhães, Elias elos Santos Moura, Ar-
naldo Júlio Quintans de Abreu e Humberto Alves Mor-
gado de Andrade, nos termos do artigo 9.° do decreto de
4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia n.s 5
Alferes, os aspirantes a oficial, Fernando Pimenta de

Castro Vilas Boas Castelo Branco, e Joaquim Proença.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Fausto 'rito de Oliveira de Sousa Romano, Domingos de
Melo Marinho Falcão Barata, Amadeu dos Santos Rodri-
gues Falcão, António Martins de Campos de Carvalho,
Alberto Carteado Malheiro Correia Brandão e José Ma-
nuel Rocha Coelho, nos termos do artigo 9.° do decreto
de 4 ele Maio de 1916.

Regimento de artilharia n ," 6
Alferes, os aspirantes a ofi-ial , Manuel Pereira de Bas-

tos Valença e Carlos Alberto de Araújo.
~lferes milicianos, os aspirantes a. oficial milicianos,

~os: Carclos~ Machado, Artur ~os.é Fernandes, ,A~lrião
Aarfos Ferreira dos Santos, Jose Pinto Fontes Júnior e
IblOO Neves da Costa, nos termos do artigo 9.° do de-

creto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia n.O7
Alferes, o aspirante a oficial, Raúl Pereira de Araújo.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
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Lídio Gomes Cruz, Domingos Joaquim Machado Júnior,
Humberto Pais de Fi~ueiredo Alves, Gastão Maria da
Fonseca, Luís Carlos O'Neill de Bulhões e Rogério Mar-
ques de Almeida Russo, nos termos do artigo 9.° do de
creto de 4 de Maio de 1916. ~

Regimento de artilharia n.s 8
Alferes, os aspirantes a oficial, Luis Magalhães Men-

donça Pimentel e António Marques da Costa.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Al-

berto Pereira de Lemos, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Teodoro de Matos Ferreira de Aguiar, José Custódio Nu-
nes, Manuel da Cruz Costa Júnior e João de Sousa Soa-
res, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de
1916.

Regimentt>de obuses de campanha
Alferes, os aspirantes a oficial, Francisco de Seixas

Gomes, Carlos Eugénio de Vasconcelos e Armando Luís
Pereira de Almeida.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
João Felgueiras, José Vitorino dos Santos, Rodrigo de
Sá Nogueira, Manuel José Pires da Costa, Júlio Henrique
ele Paiva Simões, Jaime Ferreira Coutinho, Fernando
Carvalhosa, Manuel António Martins Olaio, A ugusto Car-
los, Vilas, AntÕnio Correia, Augusto dos Sant, s Ferreira
e Alvaro Soares Correia, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Alferes, os aspirantes a oficial, Edmundo Jaime Dinis

Aiala, António José Caria, e Manuel Augusto da Silva
Pestana.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Haúl das Neves Rcis, Jorge Henrique dos Santos Ma-
chado, Rodrigo Pimenta Massapina, Manuel Pinto Bessa
e José Martins cio Estanco, nos termos do artigo 9.0 do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Bataria n.v 3 de artilharia de montanha
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An~

tonio Augusto de Paiva Lereno, nos termos do artigo 9.
do decreto de 4: de l\Iaio ele 1916.
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Regimento de cavalaria n.s 2
Alferes, os aspirantes a oficial, João Augusto Azinhais

de Melo e Daniel Pimenta Camacho, e o sargento aju-
dante elo regimento de cavalaria n.? 4, Joaquim Pinto.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
António Manuel Monte Pereira, Santiago Manuel Sande
e António José Sobral Ribeiro, nos termos elo artigo 9.°
do decreto de 4 de Maio ele HH6.

Regimento de cavalaria n.s 3
Alferes, o sargento ajudante da Escola ele Equitação,

Albino Augusto de Oliveira.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ama-

deu Paulo Esteves Cardoso, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio ele 1916.

Regimento de cavalaria n.s 4
Alferes, os aspirantes a oficial, Luis da Costa Ivens

Ferraz e João José Francisco Xavier Freire ele Meneses,
e o sargento ajudante do regimento de cavalaria n.? 2,
Matias Gabriel da Silva Soares.

Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano, Fer-
nando Viana Pinto Coelho, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de cavalaria n.s 5
~lferes, os aspirantes a oficial, José Correia D'urão

~alas e Domingos de Sousa Magalhães, e o sargento aju-
ante do regimento de cavalaria n. ° 3, João Calhelo Ca-

peans. .
. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio Ribeiro dos Santos, nos termos do artigo 9. ° elo de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Alferes o
Lage. '
P A.lferes . ~~liciano, o aspirante a oficial miliciano, Rui
d eSsoa MlhclO, nos termos elo artigo 9.° do decreto ele 4
e Maio de 1916.

Regimento de oavalaria. n,O 6
aspirante a oficial, Acácio José Rodrigues

Regimento de cavalaria n.s 7
L ~lferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Uls da Costa de Sousa de }Iacedo, Alberto de Carvalho.
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Proença e António Simões Freire, nos termos do artigo
9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de cavalaria n.s 8
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavala-

ria n.? 9, Américo dos Santos.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Vasco Fernandes Lopes e Reinaldo António de Campos
Godinho, nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de
Maio de 1916.

Regimento de cavalaria n.v 1:1

Alferes, os aspirantes a oficial, José Soares Craveiro
Feio e Luis Frederico de Azevedo e Melo.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
António Carlos Sarmento Calambo de Azevedo e Fran-
cisco Pereira e Sousa de Sequeira, nos termos do artigo
9. ° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de cavalaria n.s 10
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Cle-

mente de Assunção Matos Pinto, nos termos do artigo 9.°
do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de cavalaria n ," 11
Alferes, o aspirante a oficial, José de Brito Limpo de

Faria.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ger-

mano de Vasconcelos Júnior, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n.? 0, Anselmo Augusto Coelho de Carvalho.

Regimento de infantaria n.().l
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infant:t-

ria n.? 2, Aparício de Paula Pacheco.
Alfercs miliciano, o aspirante a oficial miliciano, J?a-

quim de Lemos Salgueiro Hêgo, nos termos do artIgo
9.° do decreto de 4 de Maio de 191G.

Regimento de infantaria n.> 2
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial IDilician~s,

Luís de Sousa Coutinho e Eduardo Augusto FlorênCIO,
nos termos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de
1916.
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Regimento de infantaria n.· 4
. Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n. ° 33, Francisco Dias Furtado.

Regimento de infantaria n.· 7
Alferes, o aspirante a oficial, João Baptista Pereira

Júnior.
Regimento de infantaria n.· 9

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Au-
gusto dos Santos Malta, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.v 11
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n.O 35, Tadeu Henrique Pinto.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ro-

meu Oscar de Barros Carmona, nos termos do artigo 9.°
do decreto de 4 de :\Iaio de 1916.

Regimento de infantaria n.· 12
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Augusto Oliveira da Cunha e José de Almeida Inês,
nos termos do artigo 9. o do decreto de J de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.· 13
Baixa do serviço militar, o alferes médico milicia~o,

José Augusto Fernandes, por ter sido julgado incapaz do
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.· 14
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

~uno Coutinho de Novais Quental e Daniel Fernandes de
lIKS~unção, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de
~Y!alO de 1916. .

Regimento de infantaria n,v 15
Alferes, os aspirantes a oficial, João Carlos Bastos Li-n:a e Manuel Joaquim Cândido Ferreira, e o sargento

dudante do regimento de infantaria n.? 1, Alberto da
osta Ferreira.

d ~lferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, 'I'eo-
d orlCO Pereira Pimenta, nos termos do artigo 0.° elo
ecreto de 4: de :.Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.· 18
. Alferes, o sargento aiudante do regimento de infanta-
ria n.v 1 'I;} .. ,~, amede Augusto Arvelos Formosinho.
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Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Carlos Celestino Córado e Mário Abel Marques de Lima,
nos termos do artigo 9,° do decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.> 17
Alferes, o aspirante a oficial, João Celorico Drago.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, João

Maria de Almeida Lavoura, nos termos do artigo 0.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Regimento de infantaria n.v 18
Alferes, os aspirantes a oficial, Manuel de Jesus Pires

e Fernando Áugusto da Câmara Lomelino, e o sargento
ajudante do regimento de infantaria de reserva n. ° 6,
João Teixeira da Çosta.

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ro-
mano Maximiano Rodrigues, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

Capitão médico, o tenente módico, Joaquim Lopes de
Oliveira e Castro.

Regimento de infantaria n.s 19
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Manuel Augusto Martins e Adriano de Jesus Carneiro,
nos termos elo artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 191(3.

Regimento de infantaria n." 20
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Al-

fredo ela Cruz Curado, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 191G.

Regimento de infantaria n.v 21
Alferes, os aspirantes a oficial, Augusto de Carvalho,

Abel Moreira e Armando Amaro de Freitas.

Regimento de infantaria iI.o 22
Alferes, os aspirantes a oficial, Casimiro Moreira "\Vad-

dington, Luís Artur Lopes Carneiro e Matias RodrigueS
Figueira Júnior.

Regimento de infantaria n.v 31
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infánta-

ria de reserva n. ° 8, Joaquim Pedro de Oliveira.

Regimento de infantaria n.s 32
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

de reserva 11.° 28, José de Almeida Cassar.
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Regimento de infantaria n,v 33
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Estêvão Pereira Reis, António Dias Sancho, Her-
mano Zeferino Santos Conceição e Carlos Alberto de
Brito e Cunha, nos termos do artigo 9,° do decreto de 4
de Maio de 1916.

1.0 grupo de metralhA.doras
Alferes, o aspirante a oficial, Eugénio Gonçalves de

Magalhães Figueiredo.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco de Oliveira Pio, David Cirilo Leitão Gonçal-
ves., e do 4.° grupo de metralhadoras, António de Al-
meIda Abrantes, nos termos do artigo 9.° do decreto de
4.!,deMaio de 1916.

2.· grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ar-

mando de Oliveira Pimentel, nos termos do artigo 9.° do
decreto de 4 de Maio de 1916.

3.° grupo de metralhadoras
Alferes, o aspirante a oficial, Carlos Gomes Cordeiro.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ar-

lllando Augusto Calejo, nos termos elo artigo 9.° elo de-
creto de 4 de Maio de 1916.

IS,·grupo de metralhadoras
. Alferes, o sargento ajudante do Depósito Militar Colo-

nIal, António Augusto Tavares.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Ferreira Pene da e Alberto António Belchior, nos ter-
lllos do artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

6.· grupo de metralhadoras
S'IAI~eresmiliciano, o aspirante a oficial miliciano, Eduardo
I veira Pinto Castilho de Miranda Lemos, nos termos do

artigo 9.° do decreto de 4 de Maio de 1916.

7.· grupo de metralhadoras
d ~feres miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Carlos
dO 4 ego Pimentel, nos termos do artigo 9.° do decreto
e ele Maio de 19i6.
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8.° grupo de metr-alh.adoraa
Alferes miliciano, o aspirante a. oficial miliciano, Al-

berto José da Fonseca, nos termos do artigo 9.° do de-
creto de 4 de Maio de 1916.

1.° grupo ele companhias de saude
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

José Alberto de Faria, por ter sido julgado incapaz do
mesmo serviço pela j unta hospitalar de inspecção,

2.° g-rupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

Rogério Celestino, por ter sido julgado incapaz do mesmo
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3 o grupo de oompanhias de saúde
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,

Manuel André dos Santos.
Alferes médico miliciano de reserva, o 'médico civil,

Maximiliano Cordes Cabedo.
Baixa do serviço militar, os alferes médicos milicianos,

António Ferreira Machado e Modesto Pereira Coelho,
por terem sido julgados incapazes do mesmo serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

Extinto corpo de capelães militares
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 18 de Abril

findo, ao capitão capelão, adjunto à biblioteca do Ministé-
rio da Guerra, Ernesto Augusto Pereira de Sales, por
ter completado dez anos de serviço no actual pôsto,

Reserva
O general, José Vitorino de Sousa e Albuquerque; o

major de infantaria, em inactividade, Arnaldo Augusto
Rehêlo ela Silva; o major médico supranumerário,
do hospital militar de Chaves, António José da Mot~
Campos Júnior; os capitães de infantaria, cm inacti-
vidade, João Marques de Oliveira Guimarães Júnior e
António JOS8 Gomes; o capitão médico da 4.a companhia
ele saúde, Albino Augusto Pacheco; os tenentes: elo regi-
mento de infantaria 11.° 17, José Miguel Garcia de Andrade.
ajudante do regimento de infantaria de reserva n.? 7, Joa-
quim (lavaleiro da Conceição, ajudante do regimento de
infantaria de reserva 11.0 21, Manuel Rebelo Marques, e
o tenente médico, da Escola de Equitação, Adolfo Ernesto
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da Cunha Mota; e o alferes do serviço de administração
militar na situação de inactividade, Raúl 8armento de
:E'reitas Arvelos ; por terem sido julgados incapazes do ser-
viço activo pela junta hospitalar ele inspecção.

Reforma
Os capitães: do estado maior de infantaria, Amadeu

Norton Marinho Falcão e Barros; do regimento de infan-
t~ria n. o 21, Arnaldo Machado da Silveira, e de infanta-
r~a, em inactividade, António de Macedo Chaves, Fran-
CISCOVítor Cardoso, Francisco de Miranda Martins de
Carvalho e Júlio Evangelino Pinto Ramos; os tenentes
de infantaria, em inactividade, António Joaquim Gonçal-
ves, Armando ela Fonseca e António Joaquim Valada-
res; e o alferes do servico de adrninistracão militar, na
Situação de inactividade, António de Carv'alho Monteno-
gro; por terem sido julgados incapazes de todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de ~ do corrente mês:

Estado maior general
General, o coronel de infantaria da guarda nacional re-

PUblicana, João Pedroso de Lima.

Estado maior de engenharf a
Coronel, o tenente-coronel, Manuel Alves de Matos,

COntando a antiguidade desde 31 de Maio último.

Regimento de sapadores mineiros
. Baixa do serviço militar, o alferes miliciano. Constan-
~Ino Schrõter Batalha de Carvalho, por ter sido julgado
lncaplZ do mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, César Au-

gust? Pimentel, por ter sido julgado incapaz do mesmo
sel'viÇO pela junta hospitalar de inspecção.

1.0 batalhão de sapadores mineiros de reserva
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano ela com-

panhia de sapadores de praça, Francisco Valen te Marre-
cas Fe . .t rreira, por ter completado nas tropas activas o
eIllpo de serviço a que era obrigado.
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Regimento de artilharia n. ° 1
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Rodrigues Alves, nos termos do artigo 9.0 do de-
creto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 28 de Maio último.

Baixa do serviço militar, o capitão veterinário miliciano,
Jaime da Cunha Paredes, por ter sido juigado incapaz do
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

H.egimento de artilharia de montanha
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Carlos

António Bernardino Santos Paz, por ter sido julgado in-
capaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Batalhão de artilharia de guarnição
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Fir-

mino José da Silva Martins, nos termos do artigo 9.0 do
decreto de '4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 14 de Abril do corrente ano.

Regimento de oavalaria n,s 15
Baixa do serviço militar, o alferes veterinário miliciano,

Augusto Pais de Azevedo, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de cavalaria n.O8
Capitão do 1.0 esquadrão, o tenente do regimento de

cavalaria n. o 9, António Adalberto Solari Alegro.

Regimento de oa.va.la.rian.· 11
Baixa do serviço militar, o alferes veterinário miliciano,

António Cândido Machado da Silva Dias, por ter sido
julgado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

Regimento de infantaria n.s l)

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ar-
mando Artur do Vale, nos termos do artigo 9.0 do de·
creto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde
28 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria. n.O 12
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Fre-

derico Carlos Teixeira Sarmento, nos termos da artigo 9.°
do decreto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 31 ele Março do corrente ano.
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Regimento de infantaria n.v 24
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Cardoso de Carvalho Machado, nos termos do ar-
tigo 9. o do decreto de 4 de Maio de 1916, contando a
antiguidade desde 28 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.' 32
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciaao, J oa-

quim Lapas Gusmão, nos termos do artigo 9. o do decreto
de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde 28
de Maio do corrente ano.

3.° grupo de metralhadoras
~lferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, J oa-

qUltn Diogo Correia, nos termos do artigo 9..0 do decreto
de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde 28
de Maio do corrente ano.

6.° grupo de metralhadoras
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Francisco

M:alheiro Oorreia Pereira Peixoto, por ter sido julgado in-
c~paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-
cao.

Regimento de infantaria de reserva n,v 18
Coronel, o tenente-coronel, Alexandre Martins Mourão,

Contando a antiguidade desde 31 de Maio último.

Regimento de infantaria de reserva n. ° 24
t Coronel, o tenente-coronel, Joaquim António Dias, con-
ando a antiguidade desde 31 de Maio último.

Regimento de infantaria de reserva n ,> 27
r :Alferes miliciano de reserva, o aspirante a oficial mi-
lClano de reserva, Alexandre Eurico Sarsfield Pereira,
nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1916.

3.° grupo de companhias de saúde
d Alfe:es médico miliciano de reserva, o soldado n. o 158
po regimento de infantaria de reserva n.? 16, Francisco
ort~nato dos Reis Teixeira.

N,Ba1xa do serviço militar, os alferes médicos milicianos,
t lcolau da Silva Gonçalves e António Lopes Júnior, por
j erem sido julgados incapazes do mesmo serviço pela
Unta hospitalar de inspecção.
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Quadro auxiliar dos serviços de artilharia

Capitão, o tenente do mesmo quadro, em serviço no
Presídio Militar, Joaquim Maria Nogueira Alves Cativo.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilha-
ria n. ° 2) António Castanheira.

Quadro dos médicos auxiliares do servíço de saúde
do exército

Alferes médicos da reserva territorial, os soldados do
distrito ele recrutamento n.? 27, n." 1:284-R., António
Perry da Câmara, n." 239-R.) Luís Pedro Gomes, e os
médicos civis, José Figueira de Sousa e Augusto Ca-
macho.

Alferes médicos milicianos de reserva, o soldado
n.? 1:030-R do distrito de recrutamento n." 27, Fernando
José de Morais, e os médicos civis, António Rodrigues
Capelo Júnior e António Augusto.

Quadro auxiliar do serviço de saúde

Alferes, os primeiros sargentos n.? 17 da La compa-
nhia de saúde, A ntónio, e n. o ;109 da 8. a companhia de
saúde, Aurélio Granada de Albuquerque Pinheiro, ambos

_ nos termos do artigo 44;).0 do decreto ele 25 ele Maio de
1911 e decreto n.? 2:G19, ele 13 de Setembro ele 1916.

Qua,dro au xfl í a r do serviço veterinário do exército

Alferes veterinário miliciano da reserva, o veterinário
civil, António de Oliveira Morais, por se achar compreen~
dído nos decretos n.? ~:367, de 4 de Maio, e2:M5-G. de
15 de Julho do ano findo.

Alferes veterinário miliciano da reserva territorial, o
veterinário civil, José Coelho ela Rocha, por se achaI'
compreendido nos decretos n. os 2:367, de -1 de Maio, e
2:515-G, de 15 de Julho do ano findo.

Adidos

Coronel, o tenente-coronel de engenharia, ac i(_{ú, em
serviço no Ministério de Instrução Pública, Frederico Oom,
contando a antiguidade desde 31 de Maio do corrente
ano.

Coronel, graduado, o tenente coronel de engenharia,
adido, em serviço no Ministério da Marinha, Arnaldo Au-
gusto dê Sousa Queiroz, contando a antiguidade desde 31
de Maio do corrente ano.
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Reserva
Os majores do estado maior de artilharia a pé, Antero

Augusto da. Gama Lial e José Miguel de Oliveira Mata
e Silva; e os capitães: do estado maior de cavalaria, D.
António de Sousa Coutinho; do regimento de infantaria
~,o 1, Henrique de Figueiredo Santos, do regimento de
I~fantaria n.? 11, Raúl Cordeiro Ramos; capitão do ser-
VIÇOde administração militar do regimento de infantaria
n.? 1, António Jacinto de Faria Aguiar Loureiro; e do
quadro auxiliar dos serviços de artilharia, da coluna de
munições do regimento de artilharia n.? 3, José Gonçalves
~arcia; por terem sido j ulgaclos incapazes elo serviço ca-
hvo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O coronel do quadro da reserva, José Monteiro Cabral

de Vasconcelos; o major do quadro da reserva, Joaquim
Lourenço; os capitães: do regimento de infantaria n.? 31,
José Coelho de Almeida; ele infantaria, em inactividade,
Ernesto Luciano Tôrres; capitão do serviço de adminis-
tração militar, na situação de reserva, Manuel Domingues;
e do quadro da reserva, Francisco de Pádua; e o alferes
d? regimento de infantaria n." G, Augusto Simões da
Sllva; por terem sido julgados incapazes de todo o servi-
ço pela junta hospitalar de inspecção.

4.°_ Por decretos de 11 do corrente mês:
Regimento de infantaria n.· 1

Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-
~ant,aria n.? 16, Alfredo Soares da Costa; do regimento
e infantaria de reserva u. ° 1, Francisco Ventura; e o

ba,rgento ajudante de infantaria da guarda nacional repu-
1tcana, José Jacinto Figueiras.

Regimento de infantaria n." 2
f Alf~res, os sargentos ajudantes: do regimento de in-
.antarIa, D.O 3, João Baptista de Lima; do regimento de
1nfa~tarta ~.o 5, António Joaquim Faria; do regimento
/ ~nfaDtar~a n.? 11, João Maria Soares; e do regimento
e Infantaria de reserva n. o 5, António Pereira Rodri-

gues,
Regimento de infantaria n.· 3

t ~lferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-
aria n." 8, António Maria da Costa; do regimento de in-
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fantaria n.? 23, Avelino Gonçalves Geraz; e do regimento
de infantaria de reserva n.? 3, Guilherme Martins Gon-
çalves.

Regimento de infantaria n.v 4
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n.? 11" Luís Robalo dos Santos; do régimento de
infantaria n. ° 20, Constantino da Costa Azevedo; do re-
gimento de infantaria de reserva n.? 4, António Mil Ho-
mens Correia; e do regimento de infantaria de reserva
n. ° 27, Agostinh? da Conceição Ramalho.

Regimento de infantaria n." 5
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n," 16, Carlos Celestino Parreira de Almeida e
Adrião Lucas; e o sargento ajudante de infantaria da
guarda nacional republicana, José Diogo Lourenço.

Regimento de infantaria n.· 6
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n, o 31, Francisco de Sousa e Albano José da Cruz;
e o sargento ajudante de infantaria da guarda nacional
republicana, Henrique António dos Prazeres.

Regimento de infantaria n.> 7
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n,o 15, Nestor de Oliveira Lôbo e Silva; do re-
gimen to de infantaria n. o 24, Francisco Baptista Seme-
deiros; e do regimento de infantaria de reserva n. ° 7, Ma-
nuel António da Silva Pereira.

Regimento de infantaria n." 8
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n. ° 3, Manuel Joaquim Domingues; do regimento
de infantaria n. ° 18, João Monteiro Reinas Soares; e do
regimento de infantaria n.? 29, Firmino da Silva.

Regimento de infantaria n,>9
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de 'infan-

taria n." 14, Alberto Salgueiro; do regimento de infant~-
ria n.? 29, Júlio Marques dos Santos e Silva; e do regI-
rnento de infantaria de reserva n.? 9, Numa Pompilio Ro-
sendo Correia.

Regimento de infantaria n.· 10
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n." 20, Joaquim Ferreira Pedras; do regimento de
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infantaria n. ° 30, Manuel J osé Flores; e do regimento de
infantaria de reserva n. ° 10, Alexandre Francisco Fer-
reira Sarmento.

Reg imento de infantaria n.O11
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n, o 33, Alfredo José Barroso; do regimento de
infantaria de reserva' n. ° 11, Miguel de Sousa Ferreira
}Iacedo; e o sargento ajudante de infantaria, em serviço
na Companhia ele Moçambique, Américo Aelelino dos
Santos Doutel.

Regimento de infantaria n.v 12
Alferes, o aspirante a oficial miliciano, nos termos elo

artigo 4.° elo elecreto ele 21 de Abril elo corrente ano,
José ele Almeida Júnior; e os sargentos ajudantes, do re-
gimento ele infantaria n.? 21, José Maria Boléo Cesário, e
do regimento ele infantaria de seserva n." 12, Manuel
Francisco da Costa.

Regimento de infantaria n.s 13
Alferes, os sargentos ajudantes: elo regimento de in-

fantaria n. o 5, António Lourenço Guedes, e elo regimento
de infantaria n.? 19, Aníbal António.

Regimento de infantaria n.O14
Alferes, os sargentos ajuelantes: do regimento de in-

fan~aria n.? 9, Abílio Adriano Branco e Manuel de Al-
~elda; do regimento ele infantaria n.? 27, Manuel Antó-
nIO Nogueira j e elo regimento ele infantaria de reserva
n.O 14, João Morais.

Regimento de infantaria n.s 15
f Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-
~ntaria n.? 7, Vítor ele Mendóça Frazão e Joaquim Fran-
CISCOPereira; e do regimento de infantaria. ele reserva
n,O 15, César Esteves Basso.

Regimento de ínfantarfa n."18
f. Alf:l'es, os sargentos ajuelantes: elo regimento ele in-
an~arl_a n.? 1, Francisco Ricardo Guerreiro, contando a
anhgUldaele desde 28 ele Maio elo corrente ano; do regi-
~ent? de infantaria n.? 2, Joaquim da Silva Feliz e Bento
/ ,SIlva Fernandes; do regimento de infantaria n," 19,
,uho Augusto Couceiro Feio' c do rezimento de infanta-

1'1 1 ' ba (e reserva n.? 16, João César Correia Mendes.
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Regimento de infantaria n.s 17
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n. o 22, Joaquim dos Santos Farrajota ; do regi-
mento de infantaria n.? 33, José Marcelino de Sonsa Pal-
meira; e do regimento de infantaria de reserva n. o 17,
Francisco Durão Fialho.

Regimento de infantaria n.s 18
Alferes, os sargentos I ajudantes: do regimento de in-

fantaria n. o 6, Manuel Jorge; e do reg-imento de infanta-
ria n. o 31, José António Vitorino e Hermano Diogo da
Cunha.

Regimento de infantaria n.v 19
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n.? 13, João Baptista Lombo; do regimento de in-
fantaria n. o 20, Bernardo Pelicano de Brito e Ahreu; do
regimento de infantaria n. o 32 , Jaime dos Santos; e do
regimento de infantaria de reserva n." 19, António Ro-
clrigues.

Regimento de infantaria n.v 20
Alferes, os sargentos aj udantes : elo regimento de in-

fantaria n." 13, António José ela Silva; do regimento ele
infantaria n. ° 14, José Luís Nunes de Carvalho; do re-
gimen to ele infantaria n. ° 27, Artur da Luz Serrano; e
do regimento de infantaria n.? 32, José Correia de No-
ronha e Meneses.

Regimento de infantaria n.s 21
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n.? 12, Pompeu de Figueiredo Tôrres e Roberto
Pereira da Fonseca; e do regimento de infantaria n." 34.
António Teixeira.

Regimento de infantaria n,v 22
Alferes, os sargentos ajudantes: elo regimento de in-

fantaria n. o 15, Francisco Carlos Martins; do regiment.o
de infantaria n.? 25, Manuel Severo dos Reis; e do regI-
mento de infantaria de reserva n." 22, José Maria das
Graças.

Regimento de infantaria n.s 23
Alferes. os sargentos ajudantes: do regimento de, in-

fantaria n.? 35, Alberto Gusmão; do regimento de infan-
taria ele reserva n.? 2.3, António José de Campos Rêgo;
e do regimento de infantaria de reserva n.? 35, Paulo
Afonso.
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Regimento de infantaria n,v 24
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n.? 7, José Diogo de Oliveira; do regimento de
~nfantaria n. o 35, Adriano da Cruz; e do regimento de
infautaria de reserva n.? 24, Acácio 'Peixeira Lopes.

Regimento de infantaria n.s 25
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n.? 26, José de Sousa Paz.

Regimento de infantaria n.v 26
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n. ° 25, J esuíno dos Santos Pires.

Alferes. ,
ria n.? 26,

Regimento de infantaria n.v 27
O sargento ajudante do regimento de
~Ianuel Domingues Cabral.

infanta-

Regimento de infantaria n.v 28
Alferes, os sargentos ajudantes: graduado em alferes,

elo regimento de infantaria n. o 34, Luís António de Al-
tneida; do regimento de infantaria n.? 15, Raúl Nunes da
Mata; e do regimento de infantaria n.? 34, Abílio dos
Santos Guerra.

Regimento de infantaria n.s 29
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n." 6, Joaquim de Oliveira Perlico; do regimento
ele infantaria n.~ 8, António Adolfo Vieira da Costa; e do
regimento de infantaria de reserva n.? 32, Jaime Lou-
renço Guedes.

Regimento de infantaria n.? 30
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in.

fantaria n.? 10, Vicente Gonçalves de Almeida, António
~oaquim e António Martins Correia, e do regimento de
Infantaria n.? 13, Alexandre António Joaquim.

Regimento de infantaria n.O31
f Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-
.antana 11.° 8, José António Peixoto i e elo regimento de
Infantaria n.? 18, José Maria Meireles Ferreira e Alberto
Augusto Rodrigues.

Regimento de infantaria n.v 32
f Alf~res, os sargentos ajudantes : do regimento de in-
antana n.? 3, Alfredo Joaquim Lourenço; do regimf'nto
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de infantaria de reserva n. ° 13, Augusto Alberto Vieira;
e do regimento de infantaria de reserva n.? 25, Albino
Bettencourt da Cunha.

Regimento de infantaria n.O33
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de in-

fantaria n." 4, Manuel Francisco Vidal Lopes e António
Pires Mendes; do regimento de infantaria n.? 11, Mete-
liano Augusto Fortes; do regimento de infantaria n.? 17,
António Pires; e do regimento de infantaria de reserva
n, o 26, J oaqnim Manuel.

Regimento de infantaria n.v 34
Alferes, os sargentos ajudantes: do regimento de infan-

taria n.? 12, Abel dos Santos Reinas; do regimento de in-
fantaria n.? 22, Domingos António; e do regimento de in-
fantaria n. o 24, Manuel Correia de Figueiredo.

Regimento de infantaria n.s 35
Alferes, os sargentos I~judantes: do regimento de in-

fantaria n." 23, José Quirino da Câmara Júnior e Amíl-
car de Sousa Ferreira: e do regimento de infantaria n.? 28,
Manuel Figueiredo de Oliveiros e Francisco de Oliveira
Coelho.

3.0grupo de metralhadoras
Alferes, o sargento ajudante, do regimento de infanta-

ria ele reserva n." 18, Laureano António Morgado.

5.~-Portarias

Secretaria da Guerra - f.8 Direcção Geral- P Repartição

Tendo a Câmara Municipal de Esposende oferecido o
terreno necessário para a construção de uma carreira de
tiro civil local o contribui do tambêm com a quantia de
200a para a execução das respectivas obras: manda o
Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro da
Guerra, louvar a dita Câmara Municipal de Esposende,
especializando-so os presidentes do respectivo Senado. e
Comissão Executiva, cidadãos João Fernandes de Fana
Vasconcelos e Fi.rmino Clementino Loureiro, pelas refe-
ridas ofertas, que bem evidenciam o patriótico interêsse
como a mesma Câmara e citados presidentes acolheraUl
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, O patrocinaram a efectivação da idea da construção da
referida carreira de tiro civil de Esposende.

Paços do Govêrno da República, 15 de Junho de
1917.- O Ministro da Guerra, interino, Afonso Costa.

Secretaria da Guerra -1.a Direcção Gcral- 4. a Repartição

Manda ° Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o capitão do regimento de in-
~antal'ja n.? 8, Nicolau Joaquim de Barros Bacelar, pelas
Instâncias que espontaneamente fez, junto da Câmara Mu-
nicipal de Esposende e doutras entidades da mesma vila,
para a cedência gratuita do terreno e subsídio pecuniário
~ara a construção duma carreira de tiro naquela loca-
lIdade, e também pelo notável zêlo e dedicação qUE;sem-
pre consagrou ii, melhoria da carreira de tiro militar de
Barcelos, emquanto dela foi director.

Paços do GovêrnodaRepública, lã de Junho de 1917.-
O Ministro da Guerra, interino, Afonso Costa.

G. ° - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria. da Guerra -1.' Direcção Geral
õ.' Repartição

Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, Ártur
José de Almeida.

Secretaria da Guerra- 2." Direcção GerRI
8.· Repartição

Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,
chefe ela delegação de Ponta Delgada, Abeillard Armando
de Mira Saraiva.

Delegação de Ponta Delgada

Chefe, interino, o alferes elo 1.0 grupo de companhias
de administração militar, José da Câmara Sampaio.

4.' divisão

Inspecção do serviço de saúde
Inspector interino, o major médico, sub-inspector da

mesma divisão, Lúcio Gonçalves Nunes .
.S.u~)-inspector, o major, supranumerário, do quadro dos

OfiCIaIsmédicos, J oaqnim Luís Marta.
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5.' divisão

Inspecção do serviço de aaúde
Sub-inspector, o major médico, chefe do serviço de

saúde da expedição à província de Moçambique em 1916,
Fernando Godinho de Figueiredo e Melo, que regressou
a metrópole.

Brigada de cavalaria
Ajudante de campo do comandante, o tenente do regi-'

mento de cavalaria n. o 3, Alfredo Narciso de Sous-a.

Regimento de sapadores mineiros
Alferes miliciano de engenharia, o alferes miliciano do

regimento de infantaria n. o 5, Salvador de Almeida. por
se ter habilitado com o curso de pioneiros da Escola Pre-
paratória dos' Oficiais Milicianos, e sido proposto para
passar de arma.

Regimento de artilharia n.v 3
Coluna de munições

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o capitão do mesmo quadro, Joaquim Maria Nogueira
Alves Cativo.

Regimento de artilharia n.s 4
Alferes miliciano, o, alferes miliciano do regimento ele

obuses de campanha, Alvaro Soares Correia.

Regimento de artilharia n.s 7
Subalterno, o alferes elo quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, António Castanheira.
Alferes miliciano do serviço ele administração militar, o

alferes miliciano do 1.0 grupo de companhias elo mesmO
serviço, Godofredo Frias Barbosa.

Regimento de obuses de campanha
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n.? 5, Fausto Tito Oliveira de Sousa Romano.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão elo regimento de cavalaria n.? 5, Ar-

tur José de Almeida.
Tenente, o tenente elo regimento de cavalaria 0.° 5,

Francisco José da Fonseca Coutinho de Castro.
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Regimento de cavalaria n .s 2
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n ,? 5, João

Calbelo Capeans.

Regimento de cavalaria n.s 4
Exonerado de comandante de 3.° esquadrão, o capitão

do estado maior de cavalaria, Alberto Machado Cardoso
dos Santos.

Capitão elo 3.° esquadrão, o capitão do regimento de
cavalaria n." 3, Joaquim José da Conceição, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.s 6
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 2, Joa-

quim Pinto.
Regimento de cavalaria n.s 8

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. ° 3,
Francisco Higino Craveiro Lopes.

Regimento de cavalaria n.> 9
.Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n." 5, Do-

ltllngos de Sousa Magalhães, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.· 10
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

c~valaria n.? 5, António Ribeiro dos Santos, por motivo
dIsciplinar.

Estado maior de infantaria

J ~apitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 32,
alme Rodolfo Novais e Silva,

Regimento de infantaria n.· 1
J Capitão da 1.a companhia, o capitão da 5. a companhia,
oaq uim Inácio ele Jesus Caeiro. .
A.lferes, os alferes: do regimento de infantaria n.? 4,

A.g.ostinho da Conceição Ramalho; do regimento de infan-
~arl.a n. o 6, Henrique António dos Prazeres; do regimento
e Infantaria n. o 10, J oaq liim Ferreira Pedras; e do regi-

tnento de infantaria n.? 20, Nicolau António de Andrade.
d ~lferes milicianos, os alferes milicianos, elo regimento
~ mfantaria n.? 7, José Nunes Viana de Sousa, e do re-

~ltnento de infantaria B.O 1G, Carlos Almeida Beltrão
eabra.
l' Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mi-
(iar, chefe ela delegação da 8. a Hepartição ela 2.' Direcção
I)era.l da Secretaria ela Guerra, em Angra do Heroísmo,
Onllngos Pinto Rechena.
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Regimento de infantaria n ,v 2
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. o 14,

Manuel de Almeida; do regimento de infantaria n." 18,
Ermano Diogo da Cunha; do regimento de infantaria
n.? 19, Bernardo Pelicano de Brito e Abreu; e de infan-
taria da guarda nacional republicana, Carlos Fernando da
Cunha e Almeida.

Tenente médico, o tenente médico do 1.0 grupo do
regimento de artilharia de montanha, da expedição à
província de Moçambique em 1916, Manuel Pinto, que
regressou a metrópole.

Regimento de infantaria n.s <1

Ajudante, o capitão do estado maior de infantaria,
Manuel Alexandre.

Regimento de infantaria n.s 5
Capitão da 12.11 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Joaquim Ferreira Dinis.
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. o 20,

José Correia de Noronha e Menezes; do regimento de
infantaria n.? 23, Alberto Gusmão; do regimento de in-
fantaria n. ° 30, Alexandre António Joaquim; e do regi-
mento de infantaria n.? 35, Manuel Figueiredo de on-
veiros.

Regimento de infantaria n.O6
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. o 20, Sérgio .Cardoso Moura Bessa.

Regimento de infantaria n.s 11

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 32,
José de Almeida Cassar.

Regimento de infantaria n.O12
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 7,

Manuel Vitorino Pereira de Matos.

Regimento de infantaria n.O 15
Tenente, o tenente de infantaria n.? 7, João Baptista

Laje.
Regimento de infantaria n,>16

Alferes, os alferes do regimento de infantaria n." 33,
Meteliano Augusto Fortes e António Pires.
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Regimento de infantaria n.O17
Ajudante do 3.0 batalhão, o tenente ajudante do 2.0

batalhão, António Brás.

Regimento de infantaria n.O20
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
Infantaria n.? 16, Júlio César do Carvalho.

Regimento de infantaria n,° 23
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 11,

Tadeu Henrique Pinto.

Regimento de infantaria n.v 24
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lUfantaria n.? 23, José Luciano Vilhena Pereira.

Regimento de infantaria n.O28
Capitão' ela 7. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Agostinho Coelho Peixoto da Costa.
'I'enente, o tenente do regimento de infantaria n.? 21,

lIenrique Ribeiro, por motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.O29
J Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 31,
oaquim Podro~de Oliveira.

Regimento de infantaria n.s 30
d ~apitão da 4. a companhia, o capitão do estado maior
e lllfantaria, Manuel José de Novais.

Regimento de infantaria n.· 32
Capitão da 4.a companhia, o capitão ajudante do regi-

~ento. de infantaria n. o 2\1, Joaquim Jerónimo Cordeiro
e Bnto Faria.

Regimento de infantaria n.v 35
1 ~apjtão ela 5. a companhia, o capitão do estado maior
(c lllfantaria, Roelrigo Teixeira de Almeida.
Tenente, o tenente ajudante do 1.0 batalhão elo regi-

Inento de infantaria n. o '7, Manuel Fernandes Barata.
AbAlferes, o alferes do regimento ele infantaria n. o 23,

el Baptista da Silva.

8.° grupo de metralhadoras
.Alferes, O alferes do 2.0 grupo de mctralhadoras, Ca-

lnllo Dias de Lima.
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Distrito de recrutamento n.v 3
Sub-chefe, o major do quadro da reserva, João Firmino

da Trindade Sardinha.

1.° grupo de oompanhias de administração militar
Alferes, o alferes do serviço de administração militar

adjunto da 8.:1Repartição, da 2.a Direcção Geral da Se-
cretaria da Guerra, Ilídio Aníbal Botelho Coelho.

1.0 grupo de oompanhias de saúde
Alferes médicos milicianos, os alferes médicos milicia-

nos: do regimento de cavalaria n o 7, Arnaldo Abranches
de Almeida Dias) por motivo disciplinar; do 3.0 grupo
de companhias ele saúde, João António de Almeida Jú-
nior, pelo pedir; e de reserva do 2.0 grupo ele compa-
nhias de saúde, Pedro ele Medeiros de Albuquerque 'I'ei-
xeira, pelo pedir.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médicos milicianos, os alferes médicos milicia-
nos: Guilherme de Fraga Gomes; do regimento de arti-
lharia 11,0 6, João Ribeiro Baptista Caldeira; e do regi-
mento de infantaria n. U 20, António Augusto Esteves
Mendes Correia.

Presídio militar
Secretário, o capitão do quadro da reserva, Júlio Au-

gusto da Conceição Vilar.
Adjunto, o alferes reformado, Henrique Gomes, secre-

tário do mesmo presídio.

Colégio Militar
Comandante da 3.a companhia, o capitão do estado

maior de infantaria, Jaime Rodolfo Novais e Silva.

Núcleo automobilista de Lisboa
Director, o major do estado maior de infantaria, Haúl

Olímpio Boaventura Ferraz.

Conselho Superior de Promoções
Vogal, o general, João Pedroso de Lima.

Juri que há-de avaliar as provas dos capitães
do quadro colonial, candidatos ao pOsto de major,

no corrento ano
Presidente, o general, João Evangelista Pinto de :\la-

galhães.
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7.°_ Secretaria da Guerra- P Direc~ão Geral- 2.a Ilepartiçã()

Declara-se que o alferes do regimento de infantaria
~.o 26, António Henriques Coutinho, conta a antiguidade
. uo referido pôsto desde 15 de Abril de ]916, ficando su-
pranumerário em todos os postos, até passar ii reserva,
nos termos do § único do artigo 6.° do decreto de 4 de
Abril do ano findo.

B.o-Secretaria da Guerra-La Direcção Geral- ta Repartição

. Declara-se que as transferências, para o regimento de
;fantaria n. ° 1, do major do regimento de infantaria n. ° 2,
r~llcisco António Baptista, e para o regimento de infan-

tarIa n.? 2, do major do regimento de infantaria n.? 1,
J~rónimo Osório de Castro, publicadas na Ordem do Eicér-
CIto n." 7, 2." série, do corrente ano, foram, pelo pedir.

0. ° - Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral- 2. a Repartição

. Declara-se que o aspirante a oficial miliciano de artilha-
rIa de campanha, Fausto Tito Oliveira de Sousa Romano,
fho~oviao a alferes miliciano para o regimento de arti-
afia n.? 5, como pertencendo a êste regimento, por de-

Creto de 28 de Maio findo, publicado nesta OI·Jem do
E:;r~rcito, foi transferido, por meio de nota, do referido
re~lmento para o regimento de obuses de campanha, de-f01S de ..i~\.estar assinado o seu decreto de promoção a al-
eres miliciano. .

10.° - Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2.a Repartiçã'J

Declara-se que, por ter sido entregue em tempo com-
~.et.ente a respectiva declaração, é incluído na lista dos ofi-
ClalS que se ofereceram para servir nas colónias, nos ter-
~os do decreto cle-14 de Novembro de 1901, no ano de

17, o alferes de infantaria, Nicolau António de Andrade.

H.o-Secretaria da Guerra-P Direcção Geral- ta Reparlição

Declara-se que o alferes do 5.0 grupo dr' metralhado-
ras \ t" A . id d d, ~"1_norno ugusto Tavares, conta a antiguí a e o



'310 ORDEM DO EXÉRCITO N.Q 8 2." Série

referido pôsto desde 2 de Setembro de 1916, ficando su-
pranumerário em todos os postos, até passar à reserva,
nos termos do § único do artigo 10.0 da lei de 31 de
Agosto de 1915,

12. 0 lecrotaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, em disponibili-
dade, em serviço no regimento de infantaria n." 19, Epl-
fãnio Lopes de A zevedo, chegou à sua altura para entrar
no respectivo quadro.

13. o - Secretaria da Guem -1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que, para efeitos de convocação ordinária
ou extraordinária, os oficiais não arregimentados, do qua-
dro permanente da arma de cavalaria, a seguir relaciona-
dos, consideram-se pertencendo à unidade que lhes vai in-
dicada, e para onde serão transferidos no caso de convO-
cação extraordinária:

Regimento de-cavalar-ia n.v 5
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do estado maior de

cavalaria, Artur José de Almeida, adjunto da 3.:\ Repar-
tição da J. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra.

Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, Fran-
cisco José ela Fonseca Coutinho de Castro, em serviço na
4. a Repartição ela La Direcção Geral da Secretaria da
Guerra. •

Regimento de 'ínfantarta n.> 32
Capitão da 3. a companhia, o capitão do estado Ulai~r

de infantaria, comandante ela 3.a companhia do ColégIO
Militar, Jaime Rodolfo Navais e Silva.

14. 0 __ Secretaria da Guerra -1.a Direcção Geral-. P Reparliçio

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidOS
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n.? 5, 2.a série, de 31 de Março
do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 62~40, o major de artilharIa
de campanha, Juão Alves Pinto da Cruz;
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Com o sôldo mensal ele 2S{fiÔO, o capitão de infantaria
Carlos Cruz Carreira e Silva.

Pela Ordem. do Exb'cito n.? 6., 2.a série, de 30 de
Abril do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 105~60, o coronel de infantaria,
Francisco Augusto da Costa Martins;

Com o sôldo mensal de 70{fi59, sendo J 6a60 pelo Mi-
nistério das Colónias e Moçambique a última província
onde serviu, e 53a99 pelo Ministério da Guerra, o capitão
de infantaria, Luís Cândido Ascensão da Silva Corvo;

Com o sôldo mensal de 37 ~80, o tenente de infantaria,
José Reinaldo Oudinot;

Com o sôldo mensal de 20~30, o alferes de infantaria,
António Teixeira Vaz da Conceição.

Por esta Ordem:
. Com o sôldo mensal de 137 ~80, sendo 36i120 pelo Mi-

Ulstério do Interior e 1011$60 pelo da Guerra, o general,
Jos~ Vitorino de Sousa e Albuquerque;

Com o soldo mensal ele 72{fi80, o major de artilharia a
pé, José Miguel ele Oliveira Mata e Silva .
. Com o sôldo mensal de 35a20, sendo 11fi,73 pelo Mi-

lllst.ério das Finanças e 23a47 pelo da Guerra, ° capitão
de infantaria, Henrique de Figueiredo Santos.

15. ° - Secretaria da Guerra - l.a Direcção Geral- 2. II Repartição

'Yencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transfe ridos
para a situação de reforma:

d
Pela Ordem do Exército n.? 6, 2. a série, de 30 de Abril° corrente ano:
~om o sôldo mensal de 50{fiÜO, sendo 5682 pelo Minis-

têrl? das Finanças e 44;)78 pelo Ministério da Guerra, o
c,:Pltão de infantaria, Venceslau José Gonçalves Guima-
l'aes;
11~om o sôldo mensal ele 22a50, o capitão de infantaria,
aul :-:lampaio Satúrio Pires;

CêCom o sôldo mensal de 22,)50, o tenente de infantaria,
sal' Augusto Gomes Ferreira Quaresma;

J C,om o sôldo mensal de 30\ o tenente de infantaria,
ase d a Palma Ribeiro .
\lbCom o sôldo mensal' de 171550, o alferes ele artilharia,

1: erto Reinaldo ela Costa Figueira.
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Pela Ordem do Exército n.? 7, 2.a série, de 26 de Maio
do correntq ano: '

Com o iôldo mensal de 86a33, sendo 8:1589 pelo Minis-
tério das Colónias e Macau a última província onde ser-
viu, e 77 ii\44 pelo Ministério da Guerra, o tenente-coronel
de infantaria, António Joaquim Gonçalves;

Com o sôldo mensal de 62$4:0, o major de infantaria,
José ,Alexandre Martins Mourão; _

Com o sôldo mensal de 28,$60, o capitão de artilharra.
de campanha, Joaquim Augusto Barros e Matos.

16. o - Secretaria da Guerra - i. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de cOlnportamento exemplar

Regimento de artilharia de montanha
Capitão, Luís Monteiro Nunes ela Ponte - medalha de

prata.
1.o batalhão de artilharia de costa

Capitão, Henrique Júlio de Carvalho Dias -medalha.
de prata.

Estado maior de cavalaria
Capitão, Francisco Justino de Morais 'l'eixeira-l1le-

dalha ele prata.

Regimento de cavalaria n.> 7
Alferes picador, Alfredo Veloso-medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.v 11
Capitão, José Manuel Anes Baptista - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 2
Capitão, Dinis Sebes Pedro de Sá e Melo - - medalha

de prata.
Regimento de infantaria n.· 18

Alferes, Artur Florido Pereira - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 30 d
Capitão, João Baptista de Araújo Leite _ medalha e

prata.
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Secretariado militar
Tenente, Firmino Ferreira-medalha de prata.

Escola de Equitação
Tenente picador, Joaquim Vieira - medalha de prata.

17. ° - Secretaria da Guerra - 1.3 Direcção Geral- 3. a Repartição

.Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
n.1stro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
c21anos, nos termos do artigo 4.° do decreto n, ° 3: 103, de
.1 de Abril do corrente ano, as praças em seguida de-
Slgnadas:

Regimento de artilharia n." 6
Segundo sargento n.? 444 da 5.a bataria do regimento

de artilharia n." 4, Mário Norberto Delgado, contando a
antiguidade desde. 22 de Fevereiro <lo corrente ano.

Batalhão de artilharia de guarnição
Segundo sargento n.? 3~O da G.a companhia do 1.0 ba-

talhão de artilharia ele costa, José Elisiário da Graça,
Contando a antiguidade desde 2 de Agosto de 1916.

Regimento de oavalaria n,v 2
Primeiro sargento n. ° 521 do 3.° esquadrão do regi-

~ento de cavalaria n." 6, Camilo Augusto da Silva, con-
ando a antiguidade desde 22 de Fevereiro do corrente

ano.
Regimento de cavalaria n.>4

Sargento ajudante n.? G15 do 1.0 esquadrão do regi-
~ento de cavalaria n ,° G, Raúl Valente de Oliveira Coe-
o, cont:1ndo a antiguidade desde 12 de Agosto de 1916.

Regimento de oavalaria n,> 8
tn Segundo sargento n.? 1G4 do 3.° esquadrão elo regi-
a ent~ d~ cavalaria n.? 9, Joaquim Fernandes, contando

antJgUldade desde 12 de Agosto de 191G.

Regimento de cavalaria n.s 9
Primeiro sargento n.? 1:403 do 3.° esquadrão de re-

ls~rva, Augusto José Couto, contando a antiguidade desde
ele ~\.gosto de 191(i.
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Regimento de infantaria n.v 6
Segundo sargento n. o 2'39 da 6. a companhia do regi-

mento de infantaria n." 18, Eduardo Cerqueira Moreiri-
nhas, contando a ant-iguidade desde 12 de Abril do cor-
rente ano.

Primeiro sargento n. o 364 da 4. a companhia do regi-
mento de infantaria n ," 18, António Gomes, contando a
antiguidade desde 8 de Fevereiro de 1916.

Regimento de infantaria n.· 7
Segundo sargento n. o 450 da La companhia de regi-

mento de infantaria D. ° 19, José Gomes Teixeira, cou-
tando a antiguidade desde 13 de Outubro de 1916.

Regimento de infantaria n,s 12
Sargento ajudante n.? 152 da L." batari a do 2.0

grupo de metralhadoras, José de Almeida Júnior, con-
tando a antiguidade de 22 de Agosto de 1916.

Regimento de infantaria n.v 14
Segundo sargento n.? 510 da 3.a companhia do regi-

mento de infantaria n. o 16, Manuel Lopes F'elgueira, con-
tando a antigui~ade desde 8 de Fevereiro de 1916.

Regimento de ínfant arta n.> 15
Primeiro sargento, n, ° 213 da 2.:l companhia do regi-

mento de infantaria n. o 9, António Sarmento Osório, con-
tando a antiguidade desde 8 de Fevereiro de 1916.

Regimento de infantaria n.v 17
Segundo sargento n.? 19 ela 4.a companhia do regi-

mento ele infantaria n. o 26, João Luís Drumond.
Segundo sargento n, o 340 da 2. a companhia do re~'i-

mente de infantaria n.? 27, António Joaquim da TrJl1-
dade.

Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria. n.s 18 .
Primeiro sargento n.? 337 ela 12." companhia elo regI-

mento ele infantaria n." G, José Alves da Silva, contando
a antiguidade desde 8 ele Fevereiro ele 1916.

Regimento de infantaria n.v 23 .
Primeiro sargento n.? 311 da 5.a companhia elo reg'-

mento de infantaria n. o 35, José Fernandes Moreira, con-
tando a antiguidade desde 22 de Agosto de 1916.
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Segundo sargento n.? 257 da 1.a companhia do regi-
mento de infantaria de reserva n. ° 35, J oaquini Moniz de
Sá. Côrte Rial Amaral, contando a antiguidade desde 8
de Fevereiro de 1916.

Regimento de infantaria n.O25
Primeiro sargento n.? 434 da L." companhia do regi-

mento de infantaria n. ° 26, -Iosé Júlio Vieira.
Segundo sargento n." 386 da 2.a companhia do regi-

mento de infantaria n. o 26, Manuel Nascimento Vieira.
Contam a antiguidade desde 26 de Outubro de 1916.
Primeiro sargento n.? 403 da 3. a companhia do regi-

lUento de infantaria n." 26, Artur Tavares. .
Segundo sargento n. o 242 da 4. a companhia do regi-

lUento de infantaria n.? 26, Edmundo Quirino Nunes de
Sousa.
Segundo sargento n. ° 339 da 4. a companhia do regi-

lUento de infantaria n.? 26, José Joaquim de Sousa.
. Contam a antiguidade desde 22 de Fevereiro do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria n,v 26
Segundo sargento n. ° 138 da 3. a companhia do regi.

lllento de infantaria n. ° 25, Agostinho José Vieira de
.Areia.
Segundo sargento n. ° 183 da 7. a companhia do regi-

lllento de infantaria n.? 25, Augusto Carlos Pinheiro.
Contam a antiguidade desde 26 de Outubro de 1916.

Regimento de infantaria n,> 29
Segundo sargento n." 319 da 8.a companhia do regi.

~ento de infantaria n. ° 8, José Guilherme Pacheco, con-
ando a antiguidade desde 22 de Agosto de 1916.

Regimento de infantaria n.O30
Segundo sargento n.? 350 da 9.a companhia do regi-

~ento de infantaria n." 10, Augusto do Espírito Santo
dOs Inocentes, contando a antiguidade desde 8 de Janeiro
o corrente ano.

Regimento de infantaria n.O32
d S~gl1ndo sargento n. o 2 da 1.& companhia do regimento
ae .lnf~ntaria n. o 31, Alexandre de Oliveira, contando a
nhguldade desde 8 de Janeiro do corrente ano. .

I
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Regimento de infantaria n.O34
Primeiro sargento n. ° S04 da 5. a companhia do regi-

mento de infantaria n." 12, António Homem Rebêlo Jú-
nior, contando a antiguidade desde 22 de Agosto de 1916.

18.0- Secrelaria da Guerra-i.a Direcção Geral- 3.a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
cianos nos termos do artigo 10.° do decreto n.? 3:165, de
30 de Maio do corrente ano, contando a antiguidade desde
2 do corrente mês de Junho, as praça& em seguida desig-
nadas:

Regimento de sapadores mineiros
Soldado n.? 565 da 10.a companhia do regimento de

infantaria n. ° 18, Eurico Teixeira de Sousa.
Soldado do distrito de recrutamento n. ° 16, Guilherme

Frederico dos Santos Machado.
Soldado n.? 786 do 3.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 2, Marcos da Silva Noronha. .
Soldado cadete n. o 17 do 2.0 esquadrão do regimento

de cavalaria n.? 9, Mário do Carmo Pacheco.

Batalhão de pontoneiros
Segundo sargento miliciano n.? 631 do 2.° esquadrãO

do regimento de cavalaria n. o 5, Joaquim Gonçalves Bap-
tista.

Primeiro cabo miliciano n.? 476 da 2.a companhia do
regimento de infantaria n." 1, Claudino Ramos.

Soldado n." 612 da 12.a companhia do regimento de
infantaria n.? 2, João Marçal Carrega.

Soldado n.? 362 da 4.a companhia do regimento de in-
fantaria n." 32, Albano José Mendes. '

Regimento de artilharia n.O1
Segundo sargento miliciano n. o 512 da 1.a companhia

do regimento de infantaria n.? 1, José de Lagrange e
Silva.

Primeiro cabo n.? 310 da 4.a companhia do regimento
de infantaria n." 1, Raúl Jorge Dinis de Barros.

Soldado n,? 1:570 da brigada n.? 3 de caminhos de ferro,
António Correia da Silva Sampaio Melo e Castro.

Soldado n. ° 47 do 1.° esquadrão do regimento de ca-
valaria n,? 4, Abel Fernando Xavier Dantas da Silva.
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Regimento de artilharia n.· 2
Segundo sargento n." 205 da 4.11 bataria do regimento

de artilharia n. o 1, Amílcar Jorge Alvarenga Passos. ,
Primeiro cabo n,o 479 da 3.11 companhia do regimento

de infantaria n.? 2, João Duarte Monteiro Duque.
Soldado n.? 1:634 do distrito de recrutamento n.? 12,

Leoniz Lopes de Andrade.

Regimento de artilharia n.O3
Soldado n. () 13 R. do distrito de recrutamento n,o 16,

António de Lima Correia.
Soldado n. o 600 da 4. II companhia do regimento de in-

fantaria n.? 2, António Luís Gomes de Carvalho .
. Segundo sargento miliciano n.? 381 do 2.0 esquadrão
do regimento de cavalaria n. o 4, Bernardino Henriques
Arede Soveral.

Soldado n,o 499 da 2. a companhia do regimento de in-
fantaria n,? 2, Félix José Antunes.

Regimento de artilharia n.s 4
Primeiro sargento n. o 376 tia La bataria do regimento

de artilharia n. o 6, António Joaquim Correia.
Segundo sargento miliciano n. o 150 da 3.a~bataria do

~gilllento de obuses de campanha, António Guedes de
asconcelos.
Prillleiro cabo n. o 563 do 1.0 esquadrão do regimento

~e cavalaria n." 11, Afonso Vasques Coutinho da Mota
~Uedes.

Regimento de artilharia n.· 6
Soldado n. o 687 do 1:) esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 4, Acácio Alves Dinis. ~
. ~egundo sargento miliciano n. o 5 da 9. a coluna de mu-
lllÇoesdo regimento de artilharia n. o 5, António José Mar-
ques Guimarães.
S Soldado n. o 2: 152 do 4.0 esquadrão de reserva, Cesário
ant'Ana Rêgo.
b Soldado n. o 4:016 R. do distrito de recrutamento n,o 1,
.ltI.anuelde Castro.

Regimento de artilharia n.· 6
J Sol~ado cadete n.? 721 do 8.° esquadrão de reserva,
Oaq~lm.de Araújo Franqueira. .

til~rt?lelfo cabo D.O 1 da 8.a bataria do regimento de ar-
ar;a n.? 1, Bernardo de Sá Nogueira. .

d ~rllneiro eabo n.? 335 da 2.a companhia do regimento
e Infantaria n.O 23, Jaime Vilhena de Andrade. .:



318 ORDEM DO EXÉRCITO N.O 8 2.• Série

Segundo sargento miliciano n." 330 da 3.a bataria do
regimen to de artilharia n. ° 2, António Alves do Amaral
Coimbra.

Segundo sargento miliciano n." 815 da 5.a bataria do
regimento de obuses de campanha, António Rodrigues da
Silva Crespo.

Regimento de artilharia n.· 7
Soldado n.? 624 da 12.a companhia do regimento de

infantaria n. ° 2, J úlio Artur Santos.
Soldado n.? 585 da 4.a companhia do regimento de in-

fantaria n." 2, José Dinis da Costa Coelho Júnior
Soldado n." 183 do 3.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 7, Onório de Almeida Soares,
Segundo sargento n.? 601 da 5.11 bataria do regimento

de artilharia n." 8, António Joaquim de Almeida.
Soldado n.? 601 da l~.a companhia do regimento de

infantaria n. ° 2, António Vale de Andrade.

Regimento de artilharia n.s 8
Segundo sargento miliciano n. ° 4f 9 da 5. a companhia

do regimento de infantaria n.? 1, Armando Rocha Lopes
da Silva.
Soldado n.? 782 do 3.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n." 2, Miguel Mauricio de Faria.
Segundo sargento miliciano n.? 27 do 3,° esquadrão do

regimento de cavalaria n.? 10, Manuel da Silva BranCO.
Segundo sargento miliciano n." 756 da 5.&bataria do

regimento de artilharia de montanha, Luís Mário Ferreirtl
Caldas de Lemos.

Regimento de artilharia de montanha
Soldado n.? 727 da 1.a companhia do regimento de in-

fantaria n,? 5, Joaquim Feliciano Padrel,
Segundo sargento n.? 843 da 2.a bataria do regimento

de artilharia n." 1, Manuel Tito Lívio Rodrigues.
Soldado n.? 13 da companhia de sapadores de caminhos

de ferro, Manuel António Sérvola Soares.
Primeiro cabo n.? 612 do 3.0 esquadrão do regimento

de cavalaria n.? 5, Manuel Vilar. '
Segundo sergento n. ° 20fl da 5 a bataria do regimento

de artilharia n." 3, Bento Viegas Louro.
Primeiro cabo n.? nõ8 do 2.0 esquadrão do regimento

de cavalaria n." 5, Francisco Filipe Néri da Silva Ba-
rata.
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Regimento de obuses de campanha
Segundo sargento miliciano n.? 28B da 7.a bataria do

regimento de artilharia n.° 1, Aníbal Falcão.
Segundo sargento mi iciano n. o 553 da 4. a bataria do

regimento de artilharia n." 1, Raál Avelino Cardoso.
. Soldado n." 171 da 12.a companhia do regimento de
lnf.:t.utaria n.? 33, Manuel Bentes Júnior.

SeguUllo sargento miliciano n.? da bataria do
regimento de artilharia de montanha, Alberto Alfredo Fer-
reira de Miranda.

Segundo sargento cadete n." 549 do 1.0 esquadrão do
regimento de cavalaria n.? 11, Alfredo Augusto Pereira.

Grupo de batarias a oavalo
Segundo sargento cadete n. o 394 do 3.° esquadrão do

regimento de cavalaria n.? 3, Henrique Mário de Sant'-
.Ana e Silva.

Primeiro cabo n.? 304 da 2.a companhia do regimento
de infantaria n. ° iH, Elísio Bessa de Almeida e Castro.
Soldado n. ° 2:887 do L.° esquadrão de reserva, Carlos

Justino de Morais Teixeira.

Regimento de oavalaria n.O2
Segundo sargento n. o 1:331 do 2.° esquadrão do regi-

lllento de cavalaria n. ° 4, Júlio Domingos Borges Gaspar.
Soldado n." 589 do 2.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n ,? 4, António Luís Pereira Coutinho.
Primeiro sargento n.? 1:410 do 1.0 esquadrão do regi-

:mento de cavalaria n." 4, Frederico Zuchelli Pinto Ta-
vares.

Regimento de oavalaria n.O4
Sargento ajudante n.? 686 do 1.0 esquadrão do regi-

lllento de cavalaria n.? li, João Clemente dos Anjos .
. Soldado n.? 554 da 10.a companhia do regimento de
Infantaria n.? 2, Guilherme Pedro Street Oaupers.

Segundo sargento n. o 20 do 1.0 grupo de batarias de
reserva, Adriano Matos Fragoso.

So!dado n.? 790 do 3.° esquadrão do regimento de ca-
valarIa n." 2, José Lôbo de Almeida Melo e Castro.

~o!dado n.? 745 do 3.° esquadrão do regimento de ca-
valarIa n.? 2, Jacinto Henrique de Paiva Simões.

Regimento de oavalaria D.OÕ

f Sol~ado n. o 68! da 4. a companhia do regimento de in-
antar13 n.? 2, João Dias de Sousa Uva.



820 ORDEM DO EXÉRCITO N;O 8 2.· Série

Regimento de oavalaria. n.v 7
Primeiro cabo n.? 103 do 3.° esquadrão do regimento

de cavalaria n.? 2, João dos Santos Marques.

Regimento de oavalaria n.O8
Soldado n." 602 da 12.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 2, Rafael Augusto Alves Loureiro.

Regimento de oavalaria n.s 9
Segundo sargento miliciano n. ° 26 do 1.0 esquadrão do

regimento de cavalaria n." 6, Felisberto José de Freitas.
Segundo sargento miliciano n. o 81 da 5. a bataria do

regimento de artilharia n." 6, Nicolau Soto Maior Ne-
grão.

Soldado n.? 1:243 do 3.° esquadrão do regimento de
cavalaria n.? 4, António Rafael Maria Noronha da Costa
Paulino.

Regimento de cavalaria n.O10
Soldado n. ° 659 do 3. ° esquadrão do regimento de ca-

valaria n." 2, Francisco Xavier Quintela.
Soldado n.? 646 do 3.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 2, Francisco Caldeira Pinto Geraldes.
Soldado n." 647 do 3.° esquadrão do regimento de ca-

valaria n.? 2, João Arnaldo Anapaz.

Regimento de infantaria n.v 1
Primeiro cabo n.? 845 da 9.a companhia do regimento

de infantaria n,? 4, Sebastião Maldonado Pinheiro Cen-
teno.

Soldado n.? 620 da 12.a companhia do regimento de
infantaria n.? 2, Eduardo da Silveira Machado Sousa
Monteiro.

Regimento de infantaria n.s 2
Segundo sargento miliciano n. o 520 da 12.a companhia

do regimento de infantaria n.? 21, Carlos Rebêlo Leão.
Primeiro cabo n.? 312 da 4..11 companhia do regimento

de infantaria n.? 26, João Augusto da Costa.
Primeiro cabo n.? 593 da 12.a companhia do regimento

de infantaria n.? 11, José de Oliveira Leitão. ,
Regimento de infantaria n.· 4

Sogundo sargento miliciano n.? 524 da 6.a companhi.a
do regimento de infantaria n. ° 16, Silvino Artur de Oh-
veira Saraiva. . .

Segundo sargento miliciano n.? 505 da 11.:1 companhIa
do regimento de infantaria n. ° 16, Frederico Sieve AfonsO.
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Primeiro cabo n. ° 335 da Il ." companhia do regimento
de infantaria D.O 33) Antero Albano da Silva Cabral. .

Regimento de infantaria n.· 5
Primeiro cabo D.o 598 da 5. a companhia do regimento

de infantaria n.? lu, Albano Augusto Duarte Neves.
Segundo sargento miliciano n. ° 562 da 9.0. companhia

do regimento de infantaria n.? 16, António Emílio da
Silva.

Regimento de infantaria n.s 11
Segundo sargento. n.? 516 da 6.14 companhia do regi-

lllento de infantaria n. ° 16, Norberto António Macedo
Lia!.

Segundo sargento n.? 369 da 4.a companhia do regi-
:mento de infantaria n. ° 1, Hugo Mendes Calado.

Segundo sargento miliciano n," 452 da 5.a companhia
<lo regimento de infantaria n. ° 1, Carlos Augusto de
SOusa.

Regimento de infantaria n.· 14
Primeiro cabo n.? 371 da 3.a. companhia do regimento

de infantaria n.? 16, Eduardo Raimundo Borges.
Segundo sargento n.? 408 da 3.14 companhia do regi-

lllento de infantaria n,o 1, Joaquim Augusto dos Santos
Alberto.
d ~rimeiro cabo n. o 414 (la 5." companhia do regimento
e infantaria n." 2, José Teixeira Pinto.

d ~rimeiro cabo n. ° 543 da 7." companhia do regimento
e Infantaria n.? 21, Domingos Martins Romão.
Segundo sargento n.? 549 da 2.0. companhia do regi-

illento de infantaria n." 2, Feliciano Rodrigues da Silva.

Regimento de infantaria n.v 15
Segundo sargento n.? 351 da IV' companhia do regi-

lllento de infantaria n. ° 11, Alberto dos Santos índias.
. Primeiro cabo n. ° 20 da 4.14 companhia do regimento de
lnfantaria n.? 26, Joaquim de Frias Coutinho.
f Sol?ado n. ° 478 da 3." companhia do regimento de in-
antarla n.? 2, Eduardo António Ribeiro de Oliver.
Segundo sargento n.? 573 da 12.a companhia do regi-

lllento de infantaria n.? .11, Jacinto Luís da Silva Mendes.

Regimento de infantaria n.s 16
d Segu.ndo sargento miliciano n. ° 455 da 12. a companhia
~ reglmento de infantaria n.? 2, Armelim Cândido de
oura Dinis.
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Segundo sargento miliciano n.? 544 da 3.:1 companhia
,do regimento de infantaria n. o 2, Luís Carlos de Lacerda
Nunes.

Regimento de infantaria n.· 17
Segundo sargento miliciano n.? ~21 da 9.a companhia

do: regimento de infantaria n. c 33, António Correia.
Primeiro cabo n.? 420 da La companhia do regimento

de infantaria n. o 26, Jacinto da Silva Pacheco.
Segundo sargento miliciano n.? 561 da La companhia

do regimento de infantaria n. ° 4, Manuel Solésio Padinha.

Regimento de infantaria n.s 22
Segundo sargento n." 580 da 9.a companhia do regi.

mento de infantaria n, o 17, José Francisco da Silva.
Segundo sargento miliciano n, o 449 da 7.a companhia

do regimento de infantaria n.? 1, Isaías Carlos de Sousa
Sardinha.

Regimento de infantaria n.· 32
Segundo sargento n.? 65 da 9.a companhia do regi-

mento de infantaria n. ° 26, José Raposo.
Segundo sargento miliciano n.? 513 da Ll." companhia

do regimento de infantaria n.? 16, Carlos Nunes Coimbra.
Primeiro cabo n.? 527 da 1.a companhia do regimento

de infantaria n. ° 2, José Augusto Aires Tôrres.
Soldado n.? 470 da 2.a companhia do regimento de in-

fantaria n.? 2, Amadeu Inácio Pereira e Nogueira.

Regimento de infantaria. n.· 33
Primeiro cabo n." 620 da 6.° companhia do reg~mento

de infantaria n. ° 4, António Valério. de Carvalho.
Segundo sargento miliciano n. ° 682 da 1.a companhia

do regimento de infantaria n. o 4, Luís Filipe de Albu-
querque Rebêlo. .

Segundo sargento miliciano n.? 66 da La companhIa
do regimento de infantaria n. ° 4, Francisco Martins Ga-
lego.

Primeiro cabo n.? 611 da 3.a companhia do regimento
de infantaria n.? 4, Francisco José Dentinho.

Regimento de infantaria. n.· 34
Primeiro sargento n. o 636 da 4. a companhia do regi-

mento de infantaria n." 2, António Pires da Silva.
Primeiro cabo n.? 530 da 2.a companhia do regimento

de infantaria n. o 16, Arnaldo Óscar Dine Rosado.



2.' Série ORDEM DO EXÉRUITO N.· 8 323

Soldado n.? 481 da 9.a companhia do regimento de in-
fantaria n.? 2, António Joaquim Tavares Ferro .
. ~oldado 0.° 604 da 12.· companhia do regimento de
Infantaria n.? 2, Joaquim Augusto Pereira Maia .
. Soldado n." 408 da 3.a companhia do regimento de
Infantaria n.? 3, João Baptista Meneses Costa.

Primeiro cabo n.? 68 da 6.a companhia do regimento
de infantaria n." 12, Joaquim Lopes Craveiro.

Regimento de infantaria n.> 35
Segundo sargento n,o 555 da 7. a companhia do regi-

m?nto de infantaria n." 21, Arménio do Amaral Fer-
reIra.

Soldado n.? 294 da 2.a companhia do 2.0 grupo de
companhias de saúde, Silvério António da Fonseca Le-
bre.

1.· grupo de metralhadoras
Segundo sargento miliciano n. o 583 da 5. a companhia

do regimento de infantaria n." 2, Alberto Guerreiro Ca-
pelas.
d Segundo sargento miliciano n.? 396 da 3.a companhia

0
0 regimento de infantaria n.? 22, Condorcet Pais da
unha e Sá.
Segundo sargento n.? 309 da 10.11 companhia do regi-

~ento de infantaria n. o 27, António Se bastião Spinola
.oarreto.
f, Soldado n.? 198 da 4.a companhia do regimento de in-
antaria n. ° 1, António Martins Ferreira Júnior.

2.· grupo de metralhadoras
P.rimeiro cabo n." 120 da 8.a companhia do regimento

ieb mfantaria n. o 14, António de Andrade Ferreira de
reu.

6.° grupo de metralhadoras
d ~rimeiro cabo n. o 502 da 7. a companhia do regimento
e mfantaria n.? 18, Joaquim José Pires Moreira.

Regimento de infanta.ria de reserva n.· 16
ln Segundo sargento n.? 376 da 4.a companhia do regi-
tento de infantaria de reserva n.? 5, António de Capis-
rano Antunes Cabrita.

Regimento de infantaria de reserva. n.· 26
ri Primeiro sargento n. o 4 da 5. a companhia, Aires Ma-
ano da Silva.
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19. 0_ Secrelaria da Guerra- f. a DirecçãoGeral- 3.' Reparliçio

. Tendo sido agraciado com a «Croix de Guerre, avec
Etoile en Bronze» o cidadão Francisco Fonseca dos San-
tos, actualmente soldado n. o 766 da 12. a companhia do
regimento de infantaria n.? 2, é-lhe permitido, em con-
formidade com o disposto na última parte do n .? 3.0 do
artigo 3.0 da Constituição Politicai da República Portu-
g~esa, aceitar aquela mercê e usar das respectivas insíg-
mas.

20. 0_ Secrelariada Guerra-L ISDirecção Geral- ta Reparliçao

Relação dos alunos da Escola de Guerra premiados
no ano lectivo de 1916-1917, 1.0 semestre, na conformi-
dade do artigo 123.° do regulamento escolar, aprovado
por decreto de 19 de Agosto de 1911.

Curso de engenharia militar (~.o semestre)
Herculano Amorim Ferreira, primeiro sargento aluno-r

Prémio pecuniário de 608.
Marcial Simões de Freitas e Costa, primeiro sargento

aluno -prémio honorífico.

Curso de artilharia a pé (2.0 semeatre)
Vitor Hugo Duarte de Lemos, primeiro sargento

aluno-prémio pecuniário de 60{$.
Alexandre Gomes Correia Lial, primeiro sargento

aluno - prémio honorífico.

21. o-Seerelaria da Guerra- 2.' Direcção Geral- 3. a Reparlição

Declara-se que, em conformidade com os artigos 247.°
e 24~.O e seus parágrafos do regulamento do Arsenal do
Exército de 2 de MaIOde 1914, está aberto concurso na Se-
cretaria Geral do mesmo Arsenal, por espaço de 30 dia~7
a contar da data da presente Ordem; para o preench1-
mento das vagas existentes e das que se derem no qua-
dro de sargentos do referido Arsenal.

O concurso é válido por um ano.
São condições para poder ser admitido ao concurso:
1.0 Ser segundo sargento elo quadro permanente das
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diferentes unidades do exército, ou licenciado, tendo ser-
vido no quadro permanente.

2.' Ter servido nove anos no quadro permanente, sendo
três anos como segundo sargento. -
3.° Ter bom comportamento militar.
4.° Ter aptidão física para êste serviço.
5.° Não ter mais de 40 anos de idade.
§ único. Os sargentos licenciados, a quem se refere

6ste artigo, deverão apresentar certidão de registo crimi-
ual das comarcas em que tenham residido, depois da
~aída do quadro permanente.
Os concorrentes devem entregar os seus requerimentos

pelas vias competentes, na Secretaria' do Arsenal, acom-
panhados da nota de assentos e de quaisquer documentos
que mostrem capacidade para o desempenho do serviço.

22.°_ Secretaria da Guerra - 2_3 Ilireeção Geral- ~.& Repartição

.Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
J:llstroda Guerra, promover a aspirantes a oficial médico
Mil~cianos, nos termos do decreto n ° 2:384, de 12 de
.aio do ano findo, modificado pelo decreto n." 2:620, de

13 de Setembro do mesmo ano, Os soldados, n.OS 626 da
l~.a companhia do regimento de infantaria n." 16, Octá-
"l~ Cândido Figueiredo, e n.? 746 da 3.a companhia de
sande, Benjamim de Pinho Camossa.

23. ° - Secretaria da Guerra - 2.& DirecÇlo Geral- 5. a R~parlição

d Declara-se que é permitido ao alferes médico miliciano
,./.2 ..° batalhão de artilharia de costa, Manuel Joaquim
f ~lxelra de Queiroz, o uso da medalha de ouro, que lhe
01 concpdida, como vencedor do concurso para o Cam-trnato Nacional de Espada, organizado em 1914 pelo
entro Nacional de Esgrima.

24. o- Secretaria da Guerra_ 2.a Direcção Geral- 5. a Repartição

d ~eclara-se que o tenente médico miliciano do regimento
ae .lnf~ntaria n. ° 24, Domingos Lopes Fidalgo, conta a
ntlgU1dade dêste pôsto desde 18 de J'aneiro de 1913.
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25. 0_ Surelaria da Guerra _ 2. a Direcção Geral- 5.& Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1~11:

Classe de co.npor'ta:rnen'toexeDlplar

Quadro dos oficiais médicos
Major, supranumerário, José Henriques Bugalho _:-

medalha de prata.

Quadro dos oficiais farmacêuticos
Capitão, em serviço no hospital militar de Chaves, An-

tónio Júlio Correia - medalha de prata.

26. o -Secretaria da Guerra- V" Direcção Geral- P Rfpartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo M!'
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial milI'
ciano do serviço de administração militar, nos termos do
artigo 9.0 do decreto n.? 2:367, de 4 de Maio de 1916 para
o 3.0 grupo de companhias da administração militar, o
primeiro sargento n, o. 327 da La companhia do regiment,o
de infantaria n.? 31, Eugénio Quintela, contando a anti-
guidade de 8 de Fevereiro de 1~16.

27. o - Secretaria da Guerra- ta Direcção G~ral- 7. ii Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial miliciano
do serviço de administração militar, nos termos do a

6
r-

tigo 9.0 do decreto n.? ~:367, de 4 de Maio de 191 ,
para o 2.° grupo de companhias da administração milita:,
o primeiro sargento n. U 228 da 7. a compa.ihia do regi-
mento de infantaria n." 13, Carlos Alberto Rodrigues de
Andrade, contando a antigidade de 22 de Fevereiro do
corrente ano.

28.0-,-8uretaria da Guerra-2.a Direcção Geral-7.a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo ~~-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial rolho
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ciano do serviço de administração militar, nos termos' do
artigo 9.° do decreto n,° 2:067 de 4 de Maio de 1916, as
praças abaixo designadas, contando a antiguidade de 2
do corrente:

1.· grupo de oompanhias de administração militar
Segundo sargento miliciano n.? 37 da 8.a companhia

do regimento de infantaria n.? 1, Carlos César dos San-
tos Gonçalves.

Segundo sargento miliciano n." 574 da 6.a companhia
do regimento de infantaria n. ° 1, Alberto Fernando de
Almeida.
· Soldado n.? 149 da 12.a companhia do regimento de
Infantaria n.? 1, Álvaro Rodrigues Baptista dos Santos.

Soldado n.? 503 da 4.a companhia do regimento de in-
fantaria n.? 2, Renato Pinto Soares.
· Soldado n.? 540 da 12.a companhia do regimento de
Infantaria n.? 2, Eduardo José Buzaglo.
· Soldado n.? 541 da 12.a companhia do regimento de
Infantaria n. ° 2, Manuel Rodrigues Barros.

Segundo sargento n.? 675 da 5.&companhia do regi-
lllento de infantaria n. ° 5, Alfredo Martins .
. Segundo sargento n.? 601 da 2.3 companhia do re-

gllllento de infantaria D.° 5, Mário Carlos Pacheco.
Segundo sargento D.O 6~7 da 5.3 companhia do regi-

lllento de infantaria n.? 5, Alvaro da Cruz Ribeiro.
~rimeiro cabo D.O 525 da 6.a companhia do regimento

de Infantaria n.? 5, João Quilhó.
f Soldado n. ° 704 da La companhia do regimento de in-
antaria D. ° 5, Francisco Godinho Cabral.
f Soldado n.? 640 da 6.a companhia do regimento de in-
antaria n.? 5, José Miguel da Silva.
Segundo sargento miliciano n. ° 470 da 7.a companhia

do regimento de infantaria D. ° 16, Miguel Rodrigues Cen-
teno Júnior.
f Soldado n.? 28 da 6.a companhia do regimento de in-
antaria n.? 21, José Bento.
~egundo sargento miliciano n.? 61 do 1.0 esquadrão do

Breglmento de cavalaria n.? 4, Raúl Albano de Loureiro
astos.
~egundo sargento miliciano n. ° 71 do 1.0 esquadrão do

rh~lmento de cavalaria n. ° 4, António de Gusmão Maga-
aes Domingues.

d Seg~ndo sargento n. ° 204 da..s.:I bataria do regimento
e artilharia n.? 1, Mário Nogueira de Freitas.
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Primeiro cabo n.? 760 da La companhia de subsistên-
cias do 1,0 grupo de administração militar, Augusto Es-
têvão de Oliveira. "

Primeiro cabo miliciano n, ° 358 da 4. a companhia do
1,o grupo de companhias de saúde, António Gonçalves
Leitão.

Soldado n.? 52-R, do distrito de recrutamento n.? 16,
Alfredo Rodrigues dOI! Santos.

2,' grupo de oompanhias de administraQão militar
Primeiro cabo n." 389 da 8.a companhia do regimento

de infantaria n." 1, Mário António Sequeira Caste-
lhano.

Segundo sargento miliciano ri.o 736 da 4, a companhia
do regimento de infantaria n.? 2, Henrique Kohn.

Segundo sargento miliciano n.? 79 da 6,a companhia do
regimento de infantaria n." 2, Raúl Carlos Borges de
Macedo.

Soldado n." 367 da 9.a companhia do regimento de in-
fantaria n. o 2, José de Almeida Meleças.

Primeiro cabo n. o 412 da 3. a companhia do regimento
de infantaria n." 16, Raúl Pena e Silva.

Segundo sargento n.? 302 da 6.a companhia do regi-
mento de infantaria n. ° 24, Manuel Faria de Almeida.

Soldado n.? 1:056 do 3.0 esquadrão do regimento de
cavalaria n.? 4, Mário Tavares Mendes,

Primeiro cabo miliciano n.o 706 da La companhia do
1.0 grupo de companhias de saúde, João Augusto Tava-
res.

Soldado n.? 262 da La companhia do 1.0 grupo de
companhias de saúde, Luís Augusto de Almeida.

Primeiro cabo n. ° 234 da 1.a companhia do regimento
de infantaria de reserva n.? 23, Ernesto Gabriel de Melo.

3,' grupo de oompanhias de administraQão milita.r
Primeiro cabo n.? 328 da 9.&companhia do regimento

de infantaria n. o 2, Francisco Dias da Cruz.
Soldado n. o 554 da 8. a companhia do regimento de

infantaria n.? 2, António Figueiredo Gomes e Sousa.
Primeiro cabo n. o 460 da 1.a companhia do regimento

de infantaria n." 5, Luis de Jesus Moita.
Soldado n. o 635 da 1. a companhia. do regimento de in-

fantaria n. ° 5, Alfredo da Fonseca Duarte.
Segundo sargento cadete n.? 641 da 2.&companhia do

regimento de infantaria n.? 16, Vasco Gonçalves BrancO.
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Soldado D.O 460 da 2.a companhi a dó regimento de in-
fantaria n.? 21, Januário de Almeida Filipe.
Primeiro cabo n. ° 3õ7 do 1.° esquadrão do regimento

de cavalaria n," 5, António Lopes de Oliveira .
. Primeiro cabo n.? 803 da L." companhia de subsistên-
CIas do 1.0 grupo de companhias de administração mili-
tar, Nuno Franco Duarte.

Segundo sargento n." 453 da 5.:1 companhia de equi-
f.agens do 2.0 grupo de companhias de administração mi-
ltar, Paulo Arnaud Taveira da Paixão Metelo.
Soldado n." 691 da 1.a companhia do 1.0 grupo de

Companhias de saúde, Eduardo Marinho Alves de Moura.
Segundo sargento n. o 172 da 6.:1 companhia do 3.0

~rupo de companhias de saúde, Amadeu Augusto Mar-
tIns de Almeida.
Primeiro cabo n." 238 da 3.- companhia do 3.° grupo

d.~ companhias de saúde, Eduardo Ribeiro Figueiredo Jú-
nIor.

29.0-Sttrelaria da Guerra-tA DirecçãoGeral-7.- Repartição

YenClmento que compete ao oficIal abaixo designado, transferido para
a situação de reforma: .
Por esta Ordem:
OOmo sôldo mensal de 171$50, pelo Ministério da Guer-

~a, o alferes do serviço de administração militar, António
e Oarvalho Montenegro.

30,o-Secretaria da Guerra - 2.a DirecçãoGeral-7.a Repartição

Oondecorado com a medalha militar, em conformidade
~om as disposições do regulamento aprovado por decreto
e 4 de Fevereiro de 1911 :

Olasse de cOUlpor"taD1en"to exeD1plar

Regimento de cavalaria n,' 8
Q Oapitão do serviço de administração militar, Carlos
dOmes Teixeira - medalha de prata, em substituição da
e cobre.

Rec"tificaQõellJ

I. ~a Ordem do Exércit» n.O 7, 2.' série, d,o.corrente ano, p. 23
A
l,

"a Jl on~e se lê: .Alízio., deve ler-se «Almo»] 1. 34, onde se lê :
I'tl hana», deve ler-se: «infantaria» i p. 23'(, 1. 6, onde se lê:



330 ORDEM DO EXÉRCITO N." 8 2." SMie

«capitão do regimento», deve ler-se, "capitão ajudante" i p. 24~,
1. 3, onde se lê «29~56», deve ler-se ,,3~J#>õ6. i p. 241.>,I. 11 e 12,
onde se lê: «António de Sousa Guedes», deve ler-se «Antonio de
Sousa Guedes Cardoso Machado .. i P: 2bO, I. 21, onde se lê: "Uo-
sãlio», deve ler-se «Rosa.» j p. 2b2, I. 6 e 7, onde tie lê : «Manuel
Antonio Pereira da Costa», deve ler-se «Manuel Antonio Pereira
da Costa Carmona».

Obituário1914
Julho 21- Capitão de infantaria, João de Sousa Carneiro Cana-

varro.1917
Maio 4 - Major do estado maior de infantaria, Carlos Mendes.

» , 5 -Alferes miliciano, João Malheiro Pita de Távora.
» 11- General de divisão do quadro da reserva, João Carlos

Rodrigues da Ooara.
» 16 - General, chefe do estado maior do exército, António

Rodrigues Ribeiro.
» 16 - Tenente de artilharia, João Emílio Viana Barata.
» 25 - Capitão de infantaria, Gervásio Justiniano da Costa.

Afonso Costa.

Está conforme.
o Director da 1.a Direc(io Geral,d~--~r- ~--, q-::.



SECRETARIA. DA. GUERRA

30 DE JUNHO DE 1917

ORDEM DO EXÉROITO
(~ .. Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- La Repartição

Sob proposta do Ministro da Guerra e nos termos da
Carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da lei de 26 de
~a.io de 1916: hei por bem decretar que se pague o subo
sldlo mensal de 3fJ a D. Maria da Piedade Marques Pires
e SUafilha menor Brígida, viúva e órfã do tenente refor-
lUado, Agostinho Pires.
B Paços do Govêrno da República, 28 de Maio de 1917.-
JERNARDINO MACHADO-Afonso Costa.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

. Usando da faculdade que me confere o D,O 4.0 do ar-
tIgo 47,0 da Cons titulção Política da República Portu-auesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar qde fique nula e de nenhum efeito a parte do
"ec_reto de 17 de Fevereiro do corrente ano, que passou
a. SItuação de reforma o capitão do regimento de infanta-
~Ia n.O 21, Manuel Inocêncio Bravo Borges, por ter sido
J~lgado por uma junta hospitalar de inspecção em condi-
ÇOes de ser transferido daquela situação para a de re-
serva.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
~:x:ecutar. Paços do Govêrno da República, 18 de Junho
e 1917,- BERRAHDINO MACJIADO -- Afonso Costa.



332 OltDEl\l DO E)Ó~RCITO N.· O 2.· Série

Secretaria da Guerra - 2. a llirecção Geral- 5. a Repartição

U sanelo da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do .Ministro da Guerra,
decretar que o alferes médico miliciano de reserva do 2.0
grupo ele companhias de saúde, Eduardo Fonseca e Al-
meida, seja abatido ao serviço do exército, em conscqüên-
cia de ter completado o tempo de ausência necessário
para constituir deserção.

O .Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 18 de Junho
de 1917. _. BERNARDINO MACHADo-Afonso Costa.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. II Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4~o do ar-
iigo 47.0 da Constituição Politica da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta elo ::\tlinistro da Guer-
ra, decretar que fique nu lá e de nenhum efeito a parte
do decreto de 4 do corrente mês, que prcmoveu a coro-
nel, adido, o tenente-coronel de engenharia, adido, ern
serviço no Ministério de Instrução Pública, Frederico
Oom, contando a antiguidade desde 31 de Maio do cor-
rente ano, sendo substituída pelo seguinte: adido, coro-
nel, graduado, o tenente-coronel de engenharia, adido, em
serviço no Ministério de Instrução Pública, Frederico
Oom, contando a antiguidade desde 31 de Maio do cor-
rente ano.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 29 de Junho
de 1917. - BERNARDINO MACHADO - Afonso Costa.

Secretaria da Guerra - f. a Direcção Geral- 5. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 ela Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
interino, e Presidente do Ministério, decretar que nos t~~-
mos do artigo 50.0 do Código do Processo Criminal MIl~-
tar, de 16 de Março de 1911, o bacharel António de FreI-
tas Ribeiro, juiz de direito de 2. a classe, servindo na
comarca de Sabugal, seja nomeado auditor do 1.o Tnbu-
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nal Militar Territorial de Lisboa, lugar vago pela nomea-
ção do bacharel José de OLIveira da Oosta Gonçalves para
exercer o lugar de vogal efectivo do Supremo Tribunal
Administrativo, por decreto de 2 de Maio último, e po-
dendo continuar na comissão de governador civil, depois
da posse. .

O Ministro da Guerra, interino, e Presidente do Minis-
tério, assim o tenha entendido e faça executar. Paços do
Govôrno da República, 29 de Junho de 1917. - BERNAR-
DINO MACHADO- Afonso Costa.

Secretaria da Guerr.1- 2. a Uirecção Geral- 5. a Repartição

. Dsando da faculdade que me confere o n. o 4. o do ar-
hgo 47.0 da Constitulção Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guer-
ra, decretar que o cidadão da classe civil, ao diante no-
meado, tenha, nos termos dos decretos n.? 2:345, de 20
de Abril, n. o 2:367, de 4 de Maio, e 2:658, de 30 de Se-
tembro do ano findo, o pôsto que lhe vai indicado: alfe-
res médico da reserva territorial, o médico civil, José
Guerreiro Nuno.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 29 de Junho
de 1917. -BERNARDINO MACHADO- Afonso Costa.

2. o - Por decretos de 11 do corrente mês:
Regimento de sapadores mineiros

11Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José
d etrass de Azevedo, nos termos do artigo 9.° do decreto
e 4 de Maio de 1916.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

~gostinho Oorreia Basto Pereira e Júlio A ugnsto Lopes
a~alho, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 de

~alO de 1916, contando a antiguidade desde 28 de Maio
o COrrente ano.

Regimento de oavalaria n.s 3
. O~mandante, coronel, o tenente-coronel, comandante
lntermo, Vitorino Augusto da Silva Salema, contando a
antiguidade desde 5 do corrente mês ..
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Regimento de infantaria n.v 24
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

António da Costa Abrunhosa, nos termos do artigo 9.°
do decreto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 31 de Março do corrente ano.

Regimento de infantaria n," 29
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Car-

los Adriano Fonseca, nos termos do artigo 9.0 do de-
creto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde
31 de Março do corrente ano.

4.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Fer-

nando Santa Rita, nos termos do artigo 9.° do decreto de
4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde 28 de
Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria de reserva n.· 15
Coronel, o tenente-coronel, Francisco Viegas Júnior,

contando a antiguidade desde 5 do corrente mês.

Regimento de infantaria de reserva n,>30
Coronel, o tenente-coronel, Augusto César de Madu-

reira Beça, contando a antiguidade desde 5 do corrente
mês.

1.0 grupo de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,

José da Silva Ramos.

Secretariado militar
Concedida a diuturnidade de serviço desde 6 do cor-

rente mês ao tenente, em serviço na 5. a Repartição da
1.a Direcção Geral da Secretaria da Guerra, António Au-
gusto Batalha, por ter completado doze anos de serviço
como subalterno.

Disponibilidade
O alferes de cavalaria, em inactividade, Luís Chiancit

de Pina Manique, por ter sido julgado pronto para iodo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Adido
Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço nO

Ministério do Interior, Luís Maria da Gama Ochoa, cou-
tando a antiguidade desde 30 de Outubro de 1915.
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Reforma
O tenente-coronel do quadro da reserva, José Alves

Camacho; os capitães do quadro da reserva, Daniel Ro-
dolfo Gomes Braga e António da Silva Tôrres; os te-
nentes, do regimento de infantaria n. o 21, Júlio César
Augusto Gomes, e do quadro da reserva, Lourenço Men-
des Sêco ; por terem sido julgados incapazes de todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de 18 do corrente mês:

Batalhão de pontoneiros
Tenente-coronel, o major, Gaspar Pereira ele Castro.

Regimento de artilharia n.> 3
. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

niO Augusto Antunes Júnior, nos termos elo artigo 9.0 elo
decreto de 4 de Maio ele 1916, contando a antiguidade
desde 28 de Maio do corrente ano.

Regimento de artilharia de montanha
~apitão miliciano, o tenente miliciano do regimento de

:l'tllharia, n. o 7, Almiro José Pereira ele Vasconcelos, nos
,el'~os dos artigos 429.0 e 433. o do decreto de 25 de
-11alO de 1911. ..

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
M:A.lferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Pedro
a;la da Piedade de Lencastre e Távora, nos termos do

artIgo 9.0 do decreto de 4 de Maio de 1916, contando a
antiguidade desde 28 de Maio elo corrente ano.

L

Regimento de cavalaria n.v 6
L Alferes ,miliciano, o aspirant~ a oficial miliciano, Artur
,\.o~es MaIO, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 4 ele
",ViaJO de 1916.

Regimento de infantaria n.° 3
S'ICapitão médico, o tenente médico, António Gomes da
I va Ramos.
, Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Anté-

nl0 Joaquim Borlido de Carvalho, nos termos do artigo 9.°
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do decreto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade
desde 31 de Março do corrente aUD.

Regimento de infantaria n.v 10
Baixa do serviço mili tal', o alferes miliciano, Ventura

da Cruz Guerreiro Rabeca, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela jun ta hospitalar de inspecção.

Reg'imento de ínfantarfa n.v 26
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano de

reserva, Tomás de Borba Vieira, por ter sido julgado in-
capaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Reg-imento de infantaria de reserva n.O18
Tenente miliciano de reserva, o tenente miliciano do

regimento de infantaria n. o 18, Artur Fernandes de Son-
sa, por ter completado nas tropas activas o tempo de ser-
viço a que era obrigado.

1.0 grupo de oompanhias de saúde
Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,

Henrique W eiss de Oliveira.

Bupr-anumer àrtoa
Majores, o major, graduado, de artilharia de campanha

e do serviço do estado maior, supranumerário, Luís Au-
gusto Ferreira Martins, e o capitão de artilharia de cam-
panha e do serviço do estado maior, supranumerário, José
Alberto da Silva Basto, nos termos do artigo 25.0 ~o
decreto de 25 de Maio de 1911, contando ambos a antI-
guidade desde 8 do corrente mês.

Reserva
O coronel do estado maior de engenharia, inspector

do serviço militar dos caminhos de ferro, António Gon:
çalves da Silva e Cunha, nos termos do artigo 86.0 da ~l

de 12 de Junho de 1901; os capitães: elo regimento .e
infantaria n," 6, Ernesto Xavier de Carvalho; do re,~I-
menta de infantaria n.? 20, Tomás de Ataíde de Alme: ,a
Caiola; e o capitão médico do regimento de infantaria
n. o 26, José Varela; por terem sido julgados incapazes dO'
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.
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4. o - Por decretos de 25 do corrente mês:

1.a dlvlslto

Inspecção dos serviços administrativos
d Capitão do serviço de administração militar, o tenente
o mesmo serviço, adjunto, António Augusto da Costa
Alves.

Estado maior de engenharia
B Coronel, o tenente-coronel, Henrique César da Silva
arahona e Costa, contando a antiguidade desde ~3 do

corrente mês.

Regimento de sapadores mineiros
Tenentes, os alferes, Pedro Caetano Maria de Portu-

gal Oolaço, Vergílio César Antunes de Lemos, António
~ari:=t Neves de Carvalho e Carlos Venceslau Frazão
ardlnha, contando a antiguidade desde 20 de Maio do

Corrente ano.
A. Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Fernando
d ngusto Hermann Silvano, por ter sido julgado incapaz
o mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Batalhão de pontoneiros
J ~enentes, os alferes, João António Gonçalves da Cal,
rno~oOaetano Gomes Valente de Almeida, Alfredo de Al-
fi elda Oarvalho, José Bernardo Forte Côrte Rial, Sera-
Oll1Joaquim Morais Júnior e Aurélio Júlio Botelho de
1~tro e Silva, contando o primeiro a antiguidade desde
d e Dezembro de 1916 e os restantes desde 20 de Maio
o corrente ano.

Batalhão de telegrafistas de campanha
S Tenentes, os alferes, Mário da Costa França, Eugénio
e anc~e~ . da Gama, Manuel Bai~rão Bastos de CarvalhotolerglllO António Gomes Ferreira Quaresma, contando

os a antiguidade desde 20 de Maio do corrente ano.

Regimento de artilharia n.>3
S.fai:xa do serviço militar: o alferes miliciano, Abel da
t~ ~a, e o alferes veterinário miliciano da reserva terri-
inr1al, Carlos de Sousa Durão, por terem sido julgados
n cap_azesdo mesmo servico pela junta hospitalar de ins-
~ecçao. •
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Regimento de artilharia n.v 5
Major do 1.0 grupo, o capitão do regimento de artilha-

ria n.? 7, José .Maria Marques, contando a antiguidade
desde 8 do corrente mês.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Tenentes, os alferes, Afonso Cortês dos Santos, Al-

berto Mário Cortês Santos e Gaspar de Freitas Pacheco,
contando todos a antiguidade desde 20 de. Maio do cor-
rente ano. ,

2.° batalhão de artilharia de costa
Tenentes, os alferes, Francisco Xavier Pavão de :Mo-

rais Pinto, Manuel de Beires Junqueira, Ricardo Malhou
Durão e Mário Alberto Sardinha Pereira Coelho, contando
o primeiro a antiguidade desde 1 de Dezembro de L916
e os restantes desde 20 de Maio do corrente ano.

, Batalhão de artilharia de guarnição
Tenente, o alferes, Celestino Pereira Castilho, contando

a antiguidade desde 20 de Maio do corrente ano.

Grupo de artilharia de guarnição
Tenente, o alferes, Roberto de Matos, contando a anti-

guidade desde 20 de Maio do corrente ano.

Bataria de artilharia de posição
Tenente, o alferes, Albano Anselmo Baía da Costa

Lôbo, contando a antiguidade desde 20 de Maio do cor-
rente ano.

Bataria n.v 3 de artilharia de montanha
Alferes miliciano, ~ aspirante a oficial miliciano, João

Manuel Vieira Pereira, nos termos do artigo 9.° do de'
creto de 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde
28 de Maio do corrente ano.

Estado maior de .oavalarta
Majores, o major graduado, de cavalaria e do serviç.o

do estado maior, supranumerário, D. José de Serpa ~l-

mentel de Sousa Coutinho, nos termos do § 2.° do ~r.!;Jg~
25. o do decreto de 25 de Maio de 1911; os capItaes.
Alberto Machado Cardoso dos Santos e Luís da Cunha
Meneses; de cavalaria da guarda nacional l'epublican~r
António Manuel Vilares; e de cavalaria da guarda fi~caj:
Justino José de Sonsa Pinto; contando todos a antIgn
dade desde 8 do corrente mês.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 9 339

Regimento de cavalaria n.v 3
:Jlajor do 2. o grupo, o capitão, comandante interino do

mesmo grupo, João Maria Claudino de Sousa, contando
a antiguidade desde 8 do corrente mês.

Regimento de cavalaria n.v 4
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,

António de Melo Ferrari, por ter sido julgado incapaz do
lllesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de cavalaria n.> 6
A Major, o capitão, comandante interino do grupo, José
8lves dEI Sousa Cardoso, contando a antiguidade desde
do corrente mês.

Regimento de cavalaria n.> 7
13 M~jor, O capitão, comandante interino do grup~, qarlos
d aptlsta Gonçalves Guimarães, contando a antiguidade
esde 8 do corrente mês.

Regimento de oavalaria n.> 10
Major do 1.0 grupo, o capitão, comandante interino doresmo grupo, Manuel Alves Paias, contando a antiguidade

esde 8 do corrente mês.
1 Majol'" do 2.° grupo, o capitão comandante interino
(o mesmo grupo, João N epomuceno Namorado ele Aguiar,
Contando a antiguidade desele 8 do corrente mês.

Regimento de cavalaria n.s 11
v~Major, o capitão, comandante interino do grupo, Estê-
tiao .Augusto de Castro Silva Soto Maior, contanelo a an-
gUlelade desde 8 do corrente mês.

Estado maior de infantaria
n o'renente-coronel, o major do regimento de infantaria
. 3, l!"rancisco J osé Pinto.

O ~aj?r, o capitão do regimento de infantaria n.? 34,
d a~mlro Vítor de Sousa Teles, contando a antiguidade
as e 3 de Fevereiro do corrente ano.

b '. Regimento de infantaria n.v 1
Ra emIbdos do serviço do exército: o capitão, Aníbal elo
d~~~.Quintanilha; o alferes, Joaquim .A ureliano So::res
d ClIva; e o alferes miliciano, João Alberto Soares PInto
<1: Dl'uz; nos termos do artigo 1.o ela lei n. o G42, ele 2 J

ezembro de 191G.
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Regimento de infant.aria n.v 6
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Eduardo

Alberto de Almeida Coquet, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

1.° grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,

António José de Almeida e Sousa.
Baixa do serviço militar, os alferes médicos milicianos

de reserva, !Artur Pereira Bruno e José Fernando Pinha
Monales, por terem sido julgados incapazes do mesmO
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia
Major, o capitão do mesmo quadro, adjunto da 2." Re-

partição da 2. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra,
Apolinário das Chagas, contando a antiguidade desde 8
do corrente mês.

Secretariado militar
Concedida a diuturnidade de serviço aos tenentes, M~-

nuel Grilo da Cruz Andrade, arquivista da 2." RepartI-
ção da 2." Direcção Geral da Secretaria da Guerra, e
Luciano José de Vasconcelos, secretário ela comissão téc-
nica de remonta, rcspectivamente de sele 7 e 10 elo C?l"

rente mês, por tcrem completado doze anos ele serVIÇO
como su balternos,

Guarda nacional republicana
Major, o capitão de cavalaria, José Gonçalves PaM,

contando a antiguidade desde 8 elo corrente mês.

Hospital militar de Belem
'I'enente-coronel médico, graduado, o major médicO,

José Gomes Ribeiro, que actualmente desempenha as !~P-
ções de chefe do serviço de saúde do Corpo Expedlclo-
nário Português, nos termos do decreto n.? 2:9UO, de 19
de Fevereiro do corrente ano.

Escola de Aplicação de Engenharia
Capitão do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço, tesoureiro, Henrique José da Costa.

Adido
MaJ'01' graduado o capitão ele cavalaria graduad~," , . Be-

adido, em serviço no Ministério elo Fomento, AntóDlO
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lard da Fonseca, contando a antiguidade desde 8 do cor-
rente mês.

Reserva
Os capitães: do regimento de infantaria n. o 11, Al-

berto J anes Garcia Fialho; do regimento de infantaria
o: o 18, João David Ribeiro de Andrade; ajudante elo re-
gnllento ele infantaria n. o 26, Jacinto Ferreira ela Silva;
d? regimento de infantaria n.? 32, Manuel António da
~llva; do serviço de administração militar, tesoureiro da
seola de Tiro de Infantaria, João Nunes Balbino Dias;

e o tenente do regimento de infantaria n. o 35, J osé Au-
gust? de Aragão; por terem sido julgados incapazes elo
serviÇo activo pela jnnta hospitalar de inspecção.

Reforma
t. C! tenente-c~ronel do e.stado maior ~e infantal:ia, An-
?UIO Nunes RICa; os capitães : do regimento de infauta-
:Ia 0.

0 3, Joaquim Augusto de Oliveira; do regimento de
I~faotaria n. o 8, António Ambrósio Ferreira; de infanta-
~Ia, em inactividade, José Ferreira Crespo, do quadro
t a .1'Pserva, Valério Manco Ferrão; e o tenente de infan-
al'la, em inactividade, Domingos António Vieira Ribeiro;
por terem sido julgados incapazes de todo o serviço pela
JUota hospitalar de inspecção.

5.0_ Por decretos de 29 do corrente mês:

Estado maior de engenharia
A. l\1aj?r, o capitão do regimento de sapadores mineiros,
d ~6n10 José dos Reis Mexia Leitão, contando a antigui-
a e desde 18 do corrente mês.

H . Regimento de artilharia n.s 1
Se anca do serviço militar, o alferes miliciano, :\Ianuel de
sel~~ Martinez, pOl' ter sido julgado incapaz do mesmoi19° pela junta hospitalar de inspecção.
]'1' al:~ca do serviço militar, o alferes médico miliciano,
do ancISCo Bénard Guedes, por ter sido julgado incapaz

mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

l\f . Regimento de artilharia n.· 2
ria aJor, do 3.0 grupo, o capitão do regimento de artilha-
ant' n.~ li, Aníbal Fernandes da Costa Pinto, contando a

'guldade desde 8 do correu te mês.
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Regimento de artilharia n.>5
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio Henrique Freire de Andrade Godinho Tavares, nOS
termos do artigo 90° do decreto de 4 de Maio de 1916,
contando a antiguidade desde 28 de Maio do corrente ano:

Regimento de artilharia n.v 8
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Ricardo

Correia Gião, por ter sido julgado incapaz do mesmo ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, José Joa-

quim Videira, por ter sido julgado incapaz do mesmo ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão de cavalaria, adido, com licença ili-

mitada, Jorge Rodolfo Teixeira de Campos, que se apre-
senta para preenchimento de vacatura no respectivo qua-
dro. .

Regimento de oavalaria n.v 4
Baixa do serviço militar, o alferes veterinário miliciaoo

da reserva, Artur de Figueiroa Rêgo, por ter sido julg~c1o
incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar de lOS-

pecção.
30° esquadrão de reserva

Tenente miliciano de reserva, o tenente miliciano do
regimento de cavalaria n.? 9, José António Lopes da
Silva Ferreira, nos termos do § único do artigo 472.0 do
decreto de 25 de Maio de 1911.

Estado maior de infantaria
Major, o major de infantaria, adido, Henrique Ribeiro

de Almeida, que regressa do Ministério das Colónias para
preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 2
, Alferes, o sargento ajudante de infantaria do corpo de
polícia militar da Companhia do Niassa, José Crisós~odo
Rodrigues, contando a antiguidade desde 16 de AbrJl e
1916, ficando supranumerário em todos os postos, até p~s~
sal' it reserva, nos termos do § único do artigo 6.0 do e
ereto de 4 de Abril de 1916.

Baixa do serviço militar, o alferes, miliciano, Mário No-
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ronh,a ele Oliveira, por ter sido julgado incapaz elo mesmo
servIÇO pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n,v 4
A,lferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Se-

bastIão Macias Barroso, nos termos do artigo 9.° do de-
creto ele 4 de Maio de 1916, contando a antiguidade desde
28 de Maio do corrente ano,
a Baixa elo serviço militar, o alferes miliciano, Humberto
e Carvalho Vasques, por ter sido julgado incapaz do

lUeSmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.s 5
Baixa do serviço militar, o alfe'res miliciano, João Ma-

IlUel Martins Correia, por ter sido julgado incapaz do
lUeslUOserviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.v 17
J De~itielo do serviço do exército, o alferes mil.iciano,
/aquIm José da Silva Neves, nos termos do artigo 1.0
a lei n." 642, de 21 de Dezembro de 1916.

Regímento de infantaria n.s 20
J Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,
aOsé Monteiro de Oliveira, por ter sido julgado incapaz
o :mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.>29
J B,aixa do serviço militar, o alferes médico miliciano.
cOse GomAs da Costa Carneiro, por ter sido julgado in-
,..~paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspec-:.ao.

Regimento de infantaria n.· 35
lIeDe~itido do serviço do exército, o alferes, Manue~
Xl. onrlques de Faria, nos termos elo artigo 1.o da lei
. 642, ele 21 de Dezembro de 1916.

1.. grupo de metralhadoras
h A.lferes miliciano, '0 aspirante a oficial miliciano, Al-
aerto de Sá Campos, nos termos do artigo !).o elo decreto
<1: i d,e Maio de 1916, contando a antiguidade desde 28

falO elo corrente ano.

~ Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
g fajor, O capitão do mesmo quadro, comandante do 3.°
rupo de batarias de reserva, Manuel de Oliveira Serrano,
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Capitão, o tenente do mesmo quadro, do 7.0 grupo de
bata rias de reserva, Alvaro Mendes Abóbora.

Tenente, o tenente do mesmo quadro, adido, António
Marques Monteiro, que regressa do Ministério das Coló-
nias para preenchimento de vacatura no respectivo qua-
dro.

2.° grupo de companhias de saúde

Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano,
António José Rodrigues Toriz, por ter sido julgado inca-
paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3.° grupo de companhias de saúde

Baixa elo serviço militar, os alferes médicos milicianos,
João António de Almeida Júnior e Amadeu Ferreira da
Encarnação, por terem sido julgados incapazes do mesmO
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Secretariado militar

Tenente, o alferes, em serviço na S." divisão, José do
Rosário Ferreira, contando a antiguidade desde 28 do
corrente mês.

Disponibilidade

O capitão de infantaria, em inactividade, José Luís
Lôbo da Costa, por ter sido julgado pronto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção. .

'I'enonte, o alferes de cavalaria, Luís Chianca de pJDa
Manique, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
rle 1910.

Reserva

O tenente-coronel do quadro auxiliar dos serviços de
artilharia, António Agostinho de Melo, sub-chefe ela 2.~
Secção da Secretaria Geral do Arsenal do Exército, por
ter atingido o limite de idade; o major do regimento. ~e
infantaria n. Q 18, Celestino Marques do Cou to ; o caplt<lO
do estado maior ele cavalaria, António Maria Homem da
Silveira Sampaio de Almeida e Melo; os tenentes, do re-
gimento de infantaria n. o 15, Artur José de MagalhãeS
Martins, e aj udante elo regimento de infantaria de r~-
serva n,o 18, Luís José ele Matos ; e os alferes, do re~l-
mento de infantaria n.? 1, Gastão José Mendes Correia,
e do regimento ele infantaria n. o 4, José Francisco B.or-
ges; por terem sido julgados incapazes elo serviço actlvo
pela junta hospitalar de inspecção.
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Refórma
, <?s majores do quadro de reserva, Manuel Augusto de
Avila e Manuel Maurício; os capitães, de infantaria, em
Inactividade, Francisco Ricardo Nogueira, e do quadro da
r:serva, António José Ferreira Júnior e Francisco Antó-
~1O Pereira da Silva; o tenente do regimento de infanta-
tla n.? 14, Jerónimo Queiroz de Azevedo; o chefe de
música do quadro de reserva, Jacinto A ugusto Palma
Sêco; o alferes do regimento de infantaria n," 9, Jacinto
Augusto Guedes; e o tenente miliciano do regimento de
?avalaria n.? 6, Henrique Luís Carmona; por terem sido
lul~ados incapazes de todo o serviço pela junta hospitalar

d
delllspecção, sendo o último nos termos do artigo 9,° do
ecreto de 25 de Maio de 1911.

6. ° - Portaria

Secretaria da Guerra _l.a Direcçáo Gcral- 3.a Reparliçáo

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Miais-
~~ da Guerra, admitir. no Asilo de Inválidos Militares da
7flncesa D. Maria Benedita o segundo cabo n.? 420 da
d·a companhia de reformados, Adrião dos Santos, e o sol-
ado ~.o 759 da 6.a companhia de reformados, António

~orrela, por lhes aproveitar a condição 4.11 do artigo 4.°
o respectivo regulamento.

O ~Ç?S do Govêrno da República, 26 de Maio de 1917.-
llllstro da Guerra, interino, Afonso Costa.

7. o - Por determlnaç!o do Govêrno da República:
Secretaria da Guerra -1.' Direcção Geral

J." RcparLiçüo

.~hefe interino da 2.<1Recção, o tenente do secretariado
~Jhtar, Artur do Nascimento Nunes, ficando exonerado
e arquivista da 3.11 Repartição da mesma Direcção Geral.

Secretaria da Guerra - 1.'Direcção GerRI

:::? a n.epo.rtiçD.o

}' Chefe da 2. a Seccão O capitão do secretariado militar,
j ra . > , I! d ') a.S nClsco Paus tino ficando exonerado de chefe a _.
eCljão ela l.a nep~;rticão da mesma Direcção Geral.
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3," divisão
Ajudante de campo do comandante, o tenente do esta-

do maior de cavalaria, Primo de Sá Pinto de Abreu Soto
Maior. ..

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefe, o major do estado maior de cavalaria, Álvaro

César de Mendonça, pelo pedir.

5.· divisão

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Exonerado de adjunto, o capitão do estado maior de

cavalaria, Artur Hintze Ribeiro Nunes.
Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, José

de Lis e Cunha, ficando exonerado de adjunto da 3. a Re-
partição da 1.11 Direcção Geral da Secretaria da Guerra.

6." divisn:o

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefe, o maj or do estado maior de cavalaria, Justino

José de Sousa Pinto.

Estado maior de engenharia
Capitães, os capitães, do regimento de sapadores mi-

neiros, Luís de Meneses Lial, e do batalhão de telegrans-
tas de campanha, Augusto de Azevedo e Lemos Esme-
raldo de Carvalhais.

Estado maior de artilharia de campanha
Capitães, os capitães, de artilharia de campanha com o

curso do estado maior, do regimento de artilharia n. o 2,
Vasco Freire Temudo, e do regimento de artilharia n. o 5,
Joaquim Leite de Faria Guimarães Júnior.

Reg-imentode artilharia n,v 5
Veterinário, o alferes veterinário miliciano de reserva

do. regimento de cavalaria n. o 2,J oaquim Tiago Fer-
reira.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do 1.0 grupo de companhias do mesma
serviço, Alberto Cassiano Xavier Frazão.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 9 347

Estado maior üecavalaria
Majores, os majores, do regimento de cavalaria n.? 1,

Francisco Cândido Vieira ,de Sousa Loreno, e do regi-
mento de cavalaria n." 8, Alvaro César de Mendonça.

Capitães, os capitães, do regimento do cavalaria n.? 6,
.Manuel Martins, e de cavalaria da guarda fiscal, Afonso
da Silveira Brandão Freire Temudo.

?-'enente, o tenente do regimento ele cavalaria n. ° 9,
Pnmo de Sá Pinto de Abreu Soto Maior.

Regimento de cavalaria n.· 2
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. ° 4,

Prancisco José Cardoso Cabral de Quadros.

Regimento de cavalaria n.v 3
Exonerado de comandante do 1.0 grupo, o major do

s~rviço do estado maior, Luís António de Carvalho Mar-
tIns.
Comandante do 1.0 grupo, o major do estado maior de

cavalaria, António Manuel Vilares.
L 'fenente, o tenente de cavalaria, em disponibilidade,
uís Chianca de Pina Manique .
. Veterinário, o alferes veterinário do regimento de ar-
tIlharia h.° 5, José Ribeiro Sedas.

Regimento de cavalaria n.s 4
Alferes, os alferes, do regi mente de cavalaria n. ° 3,

José António Poejo, e do regimento de cavalaria n. ° 9, Ma-
nuel Rodrigues de Oliveira e António de Oliveira.

Regimento de cavalaria n.· 6
,> Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do estado maior

, le cavalaria, com o curso do estado maior, Artur Pereira
~.eMesquita, para os efeitos da alínea g) do n.? 1.0 do ar-
Igo 434.° do decreto de 25 de Maio de 1911.

Reg'imento de cavalaria n.s '7

C Major, o major do estado maior de cavalaria, Luís da
unha Meneses.

Regimento de cavalaria n.· 8
I Major, o major do regimento de cavalaria n.? 7, Car-
Os Baptista Gonçalves Guimarães, pelo pedir.
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Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão de cavalaria com
o curso do estado maior, do regimento de cavalaria n." 9,
António Maria de Freitas Soares, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 9
Capitão do 2.° esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n. ° 8, António Adalberto Solari Alegro, pelo
pedir.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis, do regimento de infantaria n," 16,

António Maria Baptista, e do regimento de infantaria de
reserva n." 16, José Maria Gomes Mariares Júnior.

Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de in-
fantaria n." 5, João Júlio dos Heis e Silva.

Majores, os majores: do regimento de infantaria n." 8,
Aníbal Coelho de l\1ontalvão; do regimento de infanta-
ria n.? 18, António Correia Soares; do regimento de in-
fantaria n. ° ~l, António Ribeiro de Almeida e Silva; do
regimento de infantaria n. ° 28, José Maria Franco; e do
8.0 grupo de metralhadoras, Augusto Maria Soares.

Capitães, os capitães: do regimento de infantaria I1.0 27
Dinis Sebes Pedro de Sá e Melo; do regimento de in-
fantaria n.? 5, Joaquim Mendes Bragança; do regimento
de infantaria n.? 8, Francisco Vila Chã Rodrigues Leite
e José Nunes Pereira Tavares; do regimento de jnfant~-
ria 11.° 9, Pedro Martinho da Piedade Alvares; do regi-
mento de infantaria n. ° 16, João César Carvalho VaSCon-
celos e José António Castilho; do regimento de infant~-
ria n.? 19, José da Trindade Leitão Júnior e Antón~o
José Teixeira de Miranda; do regimento de infantal':a
n." 20, José Leonardo Dôres ; do regimento de infantafl.a

n. ° 22, António José de Matos Raimundo e Aurélio FI-. °
gueiredo Nunes da Silva; do regimento de infantaJ'la n:
28, Agostinho Coelho Peixoto da Costa; e' de infantarHl.
em disponi bilidade, José Luís Lôbo da Costa.

Tenentes, os tenentes: do regimcnto ele infantaria n." ~1

Manuel José Serpa; do regimento de infantaria n." .,
Jorge Andrade do Espírito Santo; ajudante do :;.0 batr
lhão do regimento de infantaria n.? 14, José de 1\1eo
Ponces de Carvalho; do regimento de infantaria n." 327
Artur Guedes Pinto; ajudante do 4.° grupo de metl'alh~~
deras Herculano Cardoso do Amaral' aiudante elo reg, , J 'da
mente de infantaria ele reserva n. ° 10, Artltr de AhuCl
Carvalho; ajudante elo regimento ele infantaria de 1'e-
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sen,:a n.? 30, António de Gouveia Sarmento; ajudante do
regimento de infantaria de reserva n. o 35, José Rodri-
gues Gaspar; de infantaria da guarda nacional republi-
can.a, Raúl da Costa Tôrres e ~osé Fernandes Soares; e
de infantaria da guarda fiscal, Oscar de Carvalho Bastos.
Afonso Sande Lemos e Júlio Augusto da Costa Almeida,

Regimento de infantaria n.s 4
Veterinário, o tenente veterinário miliciano da reserva,

do regimento de artilharia n. o 3, Francisco da Silva Per-
digão.

Regimento de infantaria n.v 5
Coronel, o coronel do estado maior de infantaria, Luis

Manuel Agostinho Domingues.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 9, João

Correia de Paiva Júnior.

Regimento de infantaria n ,> 6
Comandante interino, o tenente-coronel do regimento

de infantaria de reserva n. ° 31, Adalberto Gastão de
Sousa Dias.

Regimento de infantaria n.s 7
. Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente do regimento de
Infantaria n." 35, Manuel Fernandes Barata.
, ..TenelÍt~s, os tenentes, do regimento de infantaria n." 12,
~'l.anuel Vitorino Pedreira de Matos, e do regimento de
Infantaria n. o 15, João Baptista Laje.

Regimento de infantaria n,? 8
'D ~iufl.ante do 2.° batalhão, o alferes, Alvaro Alberto
.l\alO de Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 9
Chefe de música de 3.0. classe, o chefe de música de 3.a

~~asse do regimento de infantaria n.? 21, Francisco de
ol'l.atos.

Regimento de infantaria. n." 12
Coronel, o coronel do regimento de infantaria de re-

Serva n. ° 15, Francisco Viegas Júnior.

Regimento de infantaria n." 17
Coronel, o coronel do regimento ele infantaria de re-

Serva n. o 24, Joaqnim António Dias.
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Regimento de infantaria n.s 18
Major do 1.° batalhão, o major do 2.° batalhão, Ale-

xandre José lVIalheiro.
Capitão da 1.a companhia, o capitão da 6.a companhia.

Narciso José Gonçalves.
Capitão da 4.a companhia, o capitão da 10.a compa-

nhia, Hermenegildo Pereira da Silva.

Regimento de infantaria n.v 19
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 10, José António da Cunha Vale, por motivo
disciplinar.

Regimento de infantaria n.>20
Capitão da 2.a companhia, o capitão da 9..a companhia,

José Marcolino.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 6, José dos Santos Carneiro.

Regimento de infantaria n.>23
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de infantaria n.? 19, Joaquim da Silva Matos e Adriano
de Jesus Carneiro.

Regimento de infantaria D.O 26
Ajudante, o capitão, Casimiro Amorim Soares de AI·

bergaria.
Regimento de infantaria n.s 28

Major do 2.° batalhão, o major elo regimento de infan-
taria n.? 19, Jaime Vaz.

Bibliotecário, o capitão capelão, sub-chefe do distrito
de recrutamento n.? 28, José Farinha Martins.

Regimento de infantaria n.s 32
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n. o 12,

Manuel Silvestre de Vilhena; pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O35
Tenentes, os tenentes, do regimento ele infantar~a

n.? 20, Anibal ele Barros, c do regimento de infantal'la
n.? 34, Augusto Milheiro.

2.· grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 12,

José de Almeida Júnior.
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Regimento de infantaria de reserva n.v 15
· Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de
Infantaria, José Pires.

Regimento de infantaria de reserva n.> 24
· Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de
Infantaria, Henrique Carlos Guedes Quinbones de Portu-
gal da Silveira.

Regimen to de infantaria de reserva n,v 31
· Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de
Infantaria, Lúcio Carolino Melo Leite da Gama Lôbo.

Distrito de recrutamento n.v 11
d Snb-chefe, o major do quadro da reserva, José Alexan-
re Martins Mourão.

Arsenal do Exército
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o

tenente do mesmo quadro, António Marques Monteiro.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

.~lferes médico miliciano de reserva, o alferes médico
lnl~lciano de reserva do 1.o grupo de companhias de
saude, Frederico Maup errin Santos.

Júri que há-de avaliar as provas dos capitães
do quadro colonial,

candidatos ao pOsto de major no oorrente ano

..;\iudante do campo do presidente, general, João Evan-
~ehsta Pinto de Magalhães, o capitão do estado maior de
Infantaria, Dinis Sebes Pedro de Sá e Melo.

8. o _ Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

b' ~os termos do § 2.0 do artigo 3.° do regulamento da
.~hoteca do Ministério da Guerra, declara-se que, pelos

11- adãos abaixo mencionados, foram oferecidas a esta bi-
10teca as publicações seguintes:

Capitão de artilharia E. A. Ramos da Costa:
E. A. Ramos da Costa, Novos projécteis pa1'a arti-

lha1'ia, Lisboa, 1916.- Um folheto (4)xemplares).
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Tenente do secretariado militar, Eduardo A. J. Pica-
luga:

Eduardo Picaluga, Sinopse da leqielação militar, Lis-
- boa, 1917.- Um volume (2 exemplares).

Rafael Ribeiro:
Rafael Ribeiro, Preparação ele Portugal pcwa a

gue?'ra, Coimbra, 1916.- Um volume.

Tenente-coronel do serviço de administração militar,
Luís António de Vasconcelos Dias:

Relat6rio da Jfant~tenção Militar, 1915-1916, Lis-
boa, 1917.- Um folheto.

9.0_ Secretariada Guerra- I.a DirecçãoGeral- ta Repartição

Declara-se que está publicada a lista. geral das anti-
guidadf's dos oficiais do exército metropolitano e dos em-
pregados civis, referida a 31 de Dezembro de HH6.

10.o-Secretaria da Guerra-ta DirecçãoGcral- ta Repartição

Rectificadas, novamente se publicam as qualificações de vencimentos
dos oficiais abaixo mencionados:

Com o sôldo de 94;520 mensais, em substituição da pen-
são de reforma de 731/,70 que lhe foi arbitrada pela Or-
dem do Exército n.? 14, 2.a série, de 1904, e modificada
para 79~20 pela carta de lei de 24 de Dezembro de 1906,
o coronel reformado, Oirilo Leopoldo da Costa e An-
drade.

Com o sôlelo de 671$10, sendo 20{j70 pelo l\1inistérí~
das Colónias, 10~84 pelo Ministério do Interior e 35{j5(j
pelo Ministério da Guerra, em substituição da pensão de
reforma de 61660 que lhe foi arbitrada pela Ordes» do
Exército n." 23, 2.a série, de 1914, o capitão reformado,
Manuel Maria Pancada.

Com o sôldo mensal ele 5Sa95, sendo 19t553 pelo Minis-
tério das Colónias e 39642 pelo Ministério da Guerra, arn
substituição da pensão de reforma que lhe foi arbitrada
pela Ordem do Exército n.? 7, 2.a série, do corrente ano.
o tenente reformado, Urbano Dias Furtado.
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lI.o-Secretaria da Guerra-La Direcção Geral-· 2.a Reparliçio

Declara·se que o tenente do regimento de cavalaria
n." 3, Alfredo Narciso de Sousa, colocado como ajudante
de campo do comandante da brigada de cavalaria, pela
Ordem do Exército n.? 8, 2.a série, do corrente ano, deve
ser considerado como tendo nassado ao estado maior de
cavalaria, pela mesma 01'dem"do Exército.

12. ° - Secretaria da Guerra-I. a Direcção Geral- 2.' Repartiçãe

Declara-se que é Eduardo Pires de Carvalho Júnior, e
não António Pires de Carvalho Júnior, o verdadeiro nome
do aspirante a oficial miliciano do regimento de sapadores
mineiros, promovido a alferes para o batalhão de .telegra-
~stas de campanha, por decreto de 21 de Maio último;
Inserto na Ordem do Exército n. ° 7, 2. a série, do corrente
ano.

13. ° -- ~ecretaria da Guerra- i,a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que é Manuel Tiago Pereira Manjolinha, e
não Manuel Tiago Pereira l\Ianjolinho, o verdadeiro nome
d? primeiro sargento aluno da Escola de Guerra, promo-
"Ido a alferes para O 2.° batalhão de artilharia de costa,
por decreto de 21 de Maio último, inserto na Ordem (to-
Exé1'CÚO n." 7, 2.a série, do corrente ano.

14.o-Secretaria da Guerra _I.a Direcção Geral-2.a Repartição

Declara-se que é José Diogo de Campos Carmo, e não
Jo~o Diogo ele Campos Carmo, o verdadeiro nome do pri-
lllel!'o sargento aluno da Escola ele Guerra, promovido a
aspIrante a oficial para o regimento de artilharia n. ° 6,
pela Ordem do Eccérciio n ," 7, 2.a série, do corrente ano.

15. ° - Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2. a Repartição

Decb.!'a. se que é António Silvan~, e não Antón!o ~jl-
vano PeIxoto da. Fonseca o verdadeiro Dome eloprimeiro
sargento aluno da Escola de Guerra, promovido a aspi-
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rante a oficial para o regimento de infantaria n. ° 17, pela
01'CZemdo Exército n.? 7, 2.a série, do corrente ano.

16.0-Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2,11 Repartição

Declara-se que é Alfredo de França Dória N óbrega, e
não Alfredo da Fonseca Dória Nóbrega, o verdadeiro
nome do aspirante a oficial miliciano, promovido a alfe-
res miliciano, para o regimento de infantaria n.? 5, por
decreto de 11 de Novembro de 1916, inserto na 01·dem
do Exército n.? 22, 2;a série, do mesmo ano.

17. ° - Secretaria da Gucrra- P Direcção Gcral- 2.a Repartição

Declara-se que teve passagem à arma de artilharia de
campanha e ao regimento Je artilharia n." 2 o aspirante
a oficial miliciano do 7.0 grupo de metralhadoras, Ama-
deu da Cunha Oliveira, por se ter habilitado com o curso
da escola preparatória dos oficiais milicianos da referida
arma.

18. o_ Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se' que o alferes de infantaria, José de Almeida
Júnior, promovido a êste pôsto por decreto de 11 do cor-
rente mês, publicado na Ordem do Exército n.? 8, 2.a sé-
rie, do corrente ano, para o regimento de infantaria n. ° 12,
tinha já sido transferido por meio de nota, como aspi-
rante a oficial miliciano, daquele regimento, para o 2.°
grupo de metralhadoras.

19. ° - Secretaria da Guerra_t,a Direcção Geral- 2.&Repartição

Declara-se que os sargentos ajudantes de infantaria,
promovidos a alferes, por decreto de 11 do corrente mês,
inserto na Ordem do Exército n.? 8, 2.a série, foram pro-
movidos nos termos do § 1.0 do artigo 431.0 do decreto
de 25 de Maio de 1911, devendo intercalar-se com oS
aspirantes a oficial, promovidos a êste pôsto pela 01·dem
do Exército n." 7, 2.11 série, do corrente ano, logo que os
referidos aspirantes a oficial sejam promovidos a alferes,
contando-se a estes a antiguidade desde 11 do corrente
mês.



2.- Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 9 355

20.° __ Secretaria da Guerra- La Direcçã_oGeral- 2,11. Repartição

Declara-se que desistiu de servir nas colónias, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano de
1917, o tenente de infantaria, José de Magalhães Queiroz
ele Abreu Coutinho.

21. ° - Secretaria da Guerra- i.a DirecçãoGeral- 2. a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordern do Exército, n.? 6, 2.a série, de 30 de
Abril elo corrente ano:

Com o sôldo mensal de 57,a20, sendo 3669 pelo Minis-
tério das Colónias, e Moçambique a última província onde
serviu, (j,a pelo Ministério do Interior e 47651 por êste
Ministério, o capitão de artilharia, Alberto Correia Pinto
de Figueiredo Pimen tel ;

Com o sôldo mensal de 42,a27, sendo 2,a50 pelo Minis-
t~rio das Colónias, e Guiné a última província onde ser-
''_lu, e 39,a77 por êste Ministério, o tenente de infanta-
ria, Adelino Lopes da Silva Santos,

Pela Ordem do Exército n. ° 8, 2. a série, de 20 de Ju-
nho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 62MO pelo Ministério da Guer-L.' o major de artilharia a pé, Antero Augusto da Gama
íal ;
Com o sôldo mensal de 59a80 pelo Ministério da Guer-

rS~' o major de infantaria, Arnaldo Augusto Rebêlo da
llva',

< Com o sôldo mensal de 22650, pelo Ministério da
\1-uerra, o capitão de cavalaria, D. António de Sousa Cou-
tinho.

22.0 - Ministério da Guerra- P Direcção Geral- 2.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reforma:

d Pela Ordem do Exército n.? 7, 2." série, de 26 de Maio
o Corrente ano:
. Co~ o sôldo mensal de 80,a56, sendo 10633 pelo Mi-

nIstérlO das Colónias, e Moçambique a última província
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<onde serviu, e 70/~23 pelo Ministério da, Guerra, o capi-
tão de infantaria, Augusto César Alves Aguia j

Com o sôldo mensal de 34t$13, sendo 7a18 pelo Minis-
tério das Colónias, e Índia a última província onde serviu,
e 261$95 pelo Ministério da Guerra, o capitão de infanta-
ria, Raúl Gonçalves Dias;

Com o sôldo mensal de 221550 pelo Ministério da Guer-
ra, o tenente de infantaria, Francisco Eduardo Baptista;

Com o sôldo de 1.7~50 pelo Ministério da Guerra, o
alferes de cavalaria, Alvaro Ribeiro Nogueira Ferrão.

Pela Ordem do Exército n.? 8, 2.:1 série, de 20 de
Junho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 44t$ pelo Ministério da Guerra,
o capitão de infantaria, António de Macedo Chaves j

Com o sôldo mensal de 281$60, sendo 51536 pelo Minis-
tério das Finanças e 23~24 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria, Ernesto Luciano 'I'ôrres ;

Com o sôldo mensal de 431$65, sendo 91570 pelo Minis-
tério das Colónias e Angola a última província onde ser-
viu, e 33i)95 pelo Ministério da Guerra, o tenente de in-
fantaria, António Joaquim Gonçalves;

Com o sôldo mensal de 2211ólJ pelo Ministério da Guer-
ra, o tenente de infantaria, Armando da Fonseca;

Com o sôldo mensal de 191$60 pelo Ministério da Guer-
ra, o alferes de infantaria, Augusto Simões da Silva.

23.0-Secrelaria da Guerra- t_& Direcção Geral- 2.a Reparlição

Rectificados, novamente se publicam os vencimentos dos oficiais abaixO
designados, transferidos para. a situação de reserva:
Pela Ordem do Exé1'cito n. ° 21, 2.a série, de' 29 de

Agosto de 1908:
Com o sôldo mensal de ()8~75 pelo Ministério da Guer-

ra, o major do quadro da reserva, João Morgado.
Pela Ordem do Exército n." 12, 2.a série, de 4 de Junho

de 1910:
Com o sôldo mensal de 58i150, o capitão do quadro de

reserva, João António Mendes Pio.
Pela Ordem do Exército)n.o17,2.asérie, de 5 de

Agosto de 1911: .
Com o sôldo mensal de 80tSõO pelo Ministério da Gue~-

ra, o capitão do quadro de reserva, Francisco Gonçal-
ves.
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Pela Ordem do Exército n. o 15, 2.'1 série, de 27 de
Junho de 1914:

Com o sôldo de 167,$39, sendo 94~36 pelo Ministério
das Colónias, e Índia a última província em que serviu,
1.21$76pelo Ministério do Fomento e 60627 pelo Ministé-
rIO da Guerra, o general de brigada graduado, Arnaldo
de Novais Guedes Rebelo.

Pela Ordem do Exército n.? 4, 2.a série, de 16 de
~Iarço do corrente ano:

~om o sôldo mensal de 45~68, sendo 6612 pelo Minis-
t~rlO das Colónias, e Angola a última província onde ser-
Y!U, 39~56 pelo Ministério da Guerra, o tenente de in-
fantaria, António José Afonso.

24. °- Secretaria da Guerra - t,a Direcção Gcral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
COm o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de Hlll:

Classe de cOlllpor'talll.en'toexeDl.plar

Regimento de cavalaria n.> 9
d Capitão, Joaquim César de Araúj o Rangel- medalha
e prata.

Regimento de infantaria n.O7
Capitão, José António de Oliveira-medalha de prata.

8.° grupo de metralhadoras
Capitão, Inácio Soares Severino de Melo Bandeira

l:nedalha de prata,

25,°_ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 3. a Repartição

d Para conhecimento do exército publica-se o artigo 6.°
n~ Ol'dem de Serviço do Corpo Expedicionário Português
, 111, de 27 de Junho do corrente ano, que é do teor

Seguinte:

Promoção por distinção - Que S. Ex. a O general co-
tnandante, por seu despacho de 20 do corrente, promo-
veu a segundo sargento por distinção, o segundo cabo
~o 440 da La companhi; do batalhão de infantaria n." 34,
ngusto Pedro Duarte, porque, comandando um pequeno
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pôsto na 1.a linha do sector atacado na noite de 12 para
13 e tendo recebido ordem para retirar, conduziu o sell
grupo devidamente organizado debaixo de forma e co-
mandando-o à voz para a 2. a linha, seguindo sempre no
sítio mais exposto, e como ao chegar à 2.a linha notasse
que uma parte do seu grupo retirava mais apressada-
mente, meteu-o de novo debaixo de forma para o fazer
voltar à 1.~linha, ao que obstou o respectivo comandante
de pelotão.

Repetindo-se o bombardeamento, não retirou com o seu
grupo, r.pesar de quási destruído o parapeito por êle ocu-
pado, limitando-se a deslocá-lo um pouco mais para a es-
querda, emquanto que êle muito sossegadamente se colo-
cava diante da brecha para melhor observar o tsrrenv
exterior, só tendo retirado depois .de ordem expressa e
terminante do seu comandante' de pelotão. Este cabo sa-
lientara-se já pela acção disciplinadora que exercia no seu
grupo, e pela muita energia e coragem com que afrontava
o perigo, qualidades altamente corroboradas pelos factoS
acima mencionados.

26. 0_ Secrelaria da Guerra - t.a Direcção Geral-3.a Repartiçãe

:Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro ela Guerra, promover a aspirante a oficial, para o
corpo que lhe vai designado, com o vencimento único de
{}80diários, nos termos do artigo 85.0 do regulamento da
Escola de Guerra, aprovado por portaria de 19 de AgoS-
to de 1911 e em harmonia com o disposto no artigo 2.°
e seu § 3.0 do decreto de 4 de Abril de 1916, o primeirO
sargento aluno do corpo de alunos da Escola de Guerra;
em seguida mencionado, contando a antiguidade desde I)

do mês de Maio do corrente ano:

Regimento de infantaria n.s 23
N.o 345, José Dias Anastácio.

27. o - Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 3.- Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo J\p-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial Ill~I:~
cianos, nos termos do artigo 10.0 elo decreto n," 3:1vo,
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de 30 ele Maio do corrente ano, as seguintes praças, con-
tando a antiguidade desde 21 elo corrente mês de Junho:

Batalhão de artilharia de guarnição

Soldado n.? 381-R do distrito de recrutamento n." 22,
Francisco José Caldeira Salinas de Mendanha.

Soldado n. ° 1:627-R, do distrito de recrutamento n. ° 31,
Alberto Guimarães.

Soldado n.? 6:864-R, do distrito de recrutamento n.? 22,
João Farinha Pereira.

Soldado cadete n. ° 567 da bataria n. ° 3 de artilharia
de montanha, Manuel Cristiano de Sousa .
. Soldado n.? 639 da 12." companhia do regimento de
Infantaria n.? 2, Mário da- Conceição Rocha.

Soldado n.? 448 da 1.''.1companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 22, António Serrão Burguette.
Segundo sargento miliciano n.? 116 da 4.a companhia

do 2.° batalhão de artilharia de costa, Daniel Fernandes
de Barros Queiroz.

Segundo sargento miliciano 11.°8, da 8.a companhia do
1.0 batalhão lie artilharia de costa, Jorge da Fonseca.
~oldado n." 96, da 7." companhia do 2.° batalhão de

artilharia de costa, Francisco Stromp.
f Soldado n. ° 526, da 9. a companhia do regimento ele in-
antaria n.? 4, José Nunes dos Santos.
f Soldado n. ° 528, da 8. a companhia do regimento de in-
antaria n. ° 2, António Augusto Cardoso Freire.
A S~l~ado n. ° ~:587 -R, do distrito de recrutamento h.o 28,
ntonlO Joaquim dos Santos Jorge.

Grupo de artilharia de guarnição

f Soldado n. ° 526, da 7.a companhia do regimento de in-
antaria n.? 18, José Estêvão Coelho de Magalhães .
. Soldado n. ° . da companhia do batalhão de artilha-
ria de guarnição, Luciano Lacerda de Almeida.
. Soldado n. ° 579, da 12.a companhia do regimento de
lllf~ntaria n.? 2, Mário Leão Dória Mennier.
t i'301dadon.? 1:337, da brigada n.? 2 de caminhos de
erro, João Coelho de Vasconcelos Faria.

Bataria de artilharia de posição

<l Segundo sargento miliciano n.? 337, da 2." companhia
.,/ 1.0 batalhão de artilharia de costa, Augusto Cabeça
elez Ramos.
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Soldado n.? 555, da 10.a companhia do regimento de
infantaria n.? 2, Mário António Aguas Cravo.

28. °- Secretaria da Guerra- L a Direcção Geral- 3.a Reparlição

Declara-se que pelo Boletim Militar das Colúnias n. o 4,
de 10 de Março de 1815, foi condecorado com a medalha
de cobre da classe de assiduidade de serviço no 111tramar
o primeiro cabo n.OS 112/1:828 da 2.a companhia de de-
pósito de Angola, João de Sousa, que actualmente per-
tence ao regimente de infantaria n. ° 24, onde tem o
n.? 540 da 9.:' companhia.

29. o - Secretaria da Guerra -1.' Direcção G~ral- 3. a Repartição

Declara-se que pelo Boletim Militar das Col6nias n." 14,
de 28 de Julho de 1913, foi condecorado com a medalh~
de cobre da classe de comportamento exemplar o prl-
meiro cabo n.? 1:166-M. da 2.a divisão do depósito de
praças do ultramar, João de Sousa, que actualmente per-
tence ao regimento de infantaria n. o 24, onde tem o
n.? 540 da 9.a companhia.

30. 0_ Sticrelaria da Guma- 2. a Direcção Grral-a.& Reparli\ão

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo ~íi-
nistro da· Guerra, promover a aspirante a oficial médl~O
miliciano, nos termos do decreto n." 2:384, de 1~ de Mal~
do ano findo, modificado pelo decreto n.? 2:620, de 1 a
de Setembro do mesmo ano, o soldado n.? 309 da 5·
companhia de saúde, José Joaquim Simõe-s de CarvalhO'

31.0_ Secrelaria da Guerra - 2. a Direcção Gel'al- 5. a Reparlição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidoS
para a situação de reserva:
Por esta Ordem : ,
Com o sôldo mensal de 52680, o major médico, Anto-

uio José da Mota Campos Júnior.
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bi Com o sôldo mensal de 27,f$50, o capitão médico, AI-
ino Augusto Pacheco.

32. 0_ Setrelaria da Guerra _ 2. a Direc~ãoGeral- P Repartição

d Declara-se que a data do decreto publicado na Ordem
o Exército n. o 7, 2. a série, de 26 elo mês findo, que pro-

~oveu a alferes os aspirantes a oficial milicianos do ser-
Vl~O de administração militar, é ele 14 e não de 7 do dito
llles, como por lapso vem mencionado na mesma Ordem,

33. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- P Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
~o~ o disposto no regulamento aprovado por decreto ele

e Fevereiro de 1911 :

Classe de cOIllportaIllento exeIllplar

8." divisão

Inspecção dos serviços administrativos

Oapitão, Luís António Nogueira - medalha de prata.

Rectificações

19~a O/'dem do Exército n v 11, 2.° série, de 17 de Dezembro de
ler-s~ p. 2~5, I. 43, onde se lê: "José Rodrigues Bugalho" deve

~ «Jose Henriques Bugalho».
1. 38a Ordem do Exército n.? i5, 2." série, do corrente ano, p. 292,
1.1 ,~nde se lU: «Cavaleiro», deve ler-se: «Cavalheiro»; p. 298,
lê:' ~pe ~e lê: «Geraz», deve ler-se: neras» j p. 306, I. 32, onde se
(lA.rnaderelra», deve ler-se "Pedreira. j p. 329, L 14 e 15, onde se lê:
AngnsteuIAugusto Martins de Almeida», deve ler-se, «Amadeu

o (e Almeida».

1916 Obituário
Agosto 17 l'- enen te-coronel reformado, Francisco Rodrigues da

1917 Silva Júnior.
Abril 25

- Major capelão, reformado, Manuel Joaquim Bar-
bosa.
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Junho

1- Major reformado, António Maria de Abreu Castelo
Branco.

5 - Major capelão, reformado, Pedro António Valente-
» - Capitão médico elo quadro de reserva, Francisco Men-

des Calado.

Maio

»

Afonso Costa.

Está conforme.
o Director da f.3 Direcção Geral,

~J~7~""'_~~~~
(__/- / c?~_. V



SECRETARIA. DA. GUERRA,

31 DE JULHO DE 1917

ORDEM DO ExEROITO
(~••Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0 - Lei

Secretaria da Guerra - R,epartição do Gabinete

Lei n." 7'3·4

Em nomo da Nação, o Congresso da República decreta,
o eu promulgo, a lei seguinte:
A.rtigo 1.° É promovido ao posto de capitão na arma

~e engenharia, o tenente da mesma arma João Tamagnini
e Sousa Barbosa, contando a antiguidade do referido

pôsto desde 1 de Dezembro de 1914 e indo ocupar na
e,scala dos capitães da sua arma o lugar que lhe compe-
~a pela sua classificação do curso, sendo indemnizado
as diferenças de vencimento que teve em virtude da

Preterição que lhe foi feita.
A.rt. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Mini.stro da Guerra a faça imprimir, publicar e cor-

ter. Paços do Govêrno da República, 10 de Julho de
~17.--BERNARDINO MACHADO-José Mendes Ribeiro
orton de Matos.

2. 0_ Deeretol

Presidência da RrpúbliciI

Tendo cossado o impedimento que afastou durante al-1umtempo da gerência dos Negócios da Guerra o cida-
( ão José Mendes Ribeiro Norton de Matos;
Usando da faculdade que me confere o n." 4.° do
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por terem sido julgados incapazes do mesmo serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

Quadro dos oficiais médicos
Coronel médico, o tenente-coronel médico, inspector do

serviço de saúde da 8. a divisão do exército, Joaquim Fer-
reira de Sousa Garcês.

Tenente-coronel médico, o major médico, sub-inspec-
tor do serviço de saúde da 8. a divisão do exército, Fran
cisco Correia de Matos.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exéroito

Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,
Francisco Assis do Nascimento, contando a antiguidade
desde 10 de Julho de 1915.

Alferes médico da reserva territorial, o soldado n. °
1:~32 R. do distrito elo recrutamento n." 27, José Sa-
bino de Abreu.

Disponibilidade
Veterinário, o alferes veterinário, adido, António Tava-

res Lebre, por ter regressado do Ministério das Colónias,
em 3 de Julho de 1917.

Adido
Tenente-coronel médico, graduado, o major médico,

graduado, em serviço no Ministério de Instrução Pública,
João Lopes da Silva Martins Júnior.

Reserva
O major do regimento de infantaria n.? 10, Domingos

da Ponte e Sousa; os capitães: ajudante do regimento de
cavalaria n.? 11, José da Costa Teixeira, e do regimento
de infantaria n.? 16, José Dias Veloso; e o tenente do
regimento de infantaria n,° 22 , João da Cruz Anastácio;
por terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O coronel médico, director do Depósito Geral de )!a-

terial Sanitário, Jacinto da Costa Miranda, por ter Sido
julgado incapaz de todo o serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

O capitão veterinário do quadro da reserva, João Bo-
telho Correia Mourão.
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4. o - Por decretos dé 18 do corrento mês:

Regimento de sapadores mineiros
~en.ente, O alferes, Ramiro Ferreira Viana, contando a

.antIgUldade desde 20 de Maio do corrente ano.

Regimento de obuses de campanha
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, António

'Üorreia, pOl' ter sido julgado incapaz do mesmo serviço
Jlela j unta hospitalar de inspecção.

1.0 batalhão de artilharia de costa
J Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
. ?s.é Brás Faria, Francisco Xavier Centeio, Albino Ho-
nono de Freitas e Américo Homem Gouveia, nos termos
do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente
ano.
,Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Joaquim

Aires de Gouveia Allen, por ter sido julgado incapaz do
.lllesmo serviço pela junta hospitalar ele inspecção.

2.° batalhão de artilharia de oosta
E Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
. du~rdo Cândido Bravo Madail, Rui Ferro Mayer, Ber-
~ardlllo José Barbosa Júnior, Antóniu Homem da Costa
abral Júnior, António Vaz Monteiro Gomes e 'relo de

~zevedo Gomes, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
. O de Maio do corrente ano.

Batalhão de artilharia de guarnição
A A~f~res milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
ntonlO José Baptista de Araújo, Joaquim Diogo de Aze-

;edo Pereira, Alberto Peters Cunha, Alvaro de Paiva,
Osé Gonçalves Pinto Moreira, Manuel Madruga, Luís

~ourado de Oliveira Martins, José Ferreira da Cruz , Aní-
Md do Nascimento Mariz Fernandes e Artur Gonzalez
1d:e~IUa, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de
aio do corrente ano.

Grupo de artilharia de guarnição
J Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milic~anos,
Jos~ Gomes Rios, António Joaquim das Neves Ehse~ e
1aClQto Cabral Amorim da Cunha, nos termos do artigo
0,0 do decreto de 30 de Maio do corrente ano.
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Bataria de artilharia de posição
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Álvaro'

Vieira Soares David, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio do corrente ano.

1.a secção de reserva de artilharia de oosta
Alferes miliciano de reserva, o aspirante a oficial mili-

ciano de reserva, João de Ornei as da Silva, nos termoS.
do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente ano.

L" secçâo de reserva de a~tilharia de guarnição
Alferes miliciano de reserva, o aspirante a oficial mi-

Iieiano ele reserva, Henrique de Sousa Gomes, nos ter-
mos do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente
ano.

2." secção de reserva de artilharia de guarnição
Alferes miliciano de reserva, o aspirante a oficial mili-

ciano de reserva, Eusébio Augusto Mourão, nos termOS
do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de oavalari a n ,v 1
Capitão, nos termos do artigo 1.0 do decreto n.? 2:619,

de 13 de Setembro de 1916, o tenente do serviço de
administração militar, João Henriques Lavadinho Júnior.

Regimento de cavalarià n.° 8 •
Alferes, o aspirante a oficial, Francisco Jardim Gran-

gero
E'itado maior de infantaria

Major, o capitão do regimento de infantaria n ," 22,
Jorge Frederico Velez Carôço.

Regimento de infantaria n.s 12
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial miliciano~,

Manuel António Teixeira de Macedo, Horácio de ASSIS
Gonçalves, Arnaldo de Carvalho Tôrres, José Feliciano
de Araújo e Silva Caldas e António Augusto de Almei~a
Nifo, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 d') MaIO
do corrente ano.

Regimento de infantaria n.s 14
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Manuel Gonçalves Scródio Júnior, António Machado da
Cunha, António de Abreu Castelo Branco, Aclelino Go-
mes Rios e Joaquim Augusto dos Santos Alberto, noS
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termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do cor,
rente ano.

Regimento de infantaria n.s 19
Capitão, nos termos do artigo 1.0 do decreto n.? 2:619,

de 13 de Setembro de 1916, o tenente do serviço de
administração militar, Augusto Oampilho de Lima Bar-
feto.

Regimento de infantaria n,v 21
Alferes milicianos, 08 aspirantes a oficial milicianos,

~mãncio Augusto Rodrigues, Zeferino Augusto Castilho
li alcão e António Orsini de Sousa Sampaio, nos termos
-do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.v 23
d Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano,António
, e Abrantes Pais Mamede, nos termos do artigo 10.0 do
'de?reto de 30 de Maio do corrente ano, contando a anti-
gUIdade desde 20 de Maio último.

Regimento de infantaria n,O28
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José António de Freitas Barros, António Mário Pais tie
C~rvalho, Alfredo José da Fonseca, João Anselmo Ri-
beIro e José Mendes Ribeiro, nos termos do artigo lO."
'do decreto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.>34
.Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Do-

~Ingos An tónio J erónima, nos termos elo al·tigo 10. o do
ecreto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 35
L Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
.uís de Portugal ela Fonseca e Melo, João Pestana Jú-

nIor e Zulmiro Ribeiro Gomes, nos termos elo artigo 10. o
elo decreto ele 30 de :Maio do corrente ano.

1.' grupo de metralnadoras
t 90mandante, tenente-coronel, o major, comandante in-
erlno, Carlos Alberto Viçoso :\fay. '

Regimento de infantaria de reserva n.« 34
.~Iferes milicianos de reserva, os aspirantes a oficial

;lhCianos de reserva, Manuel José Ferreira ela Costa e
d ernando Figueiredo Rodrigues de Almeida, nos termos
o artigo 10.0 do decreto de 30 de ::\Iaio do corrente ano.
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2.· grupo de oompanhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano-

António Armando 'remido, por ter sido julgado incapaz
do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção,

Secretariado militar
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 28 de JUr

nho do corrente ano, ao tenente, Vitorino Simões, adjunto
da 1.a Repartição da 1.a Direcção do estado maior do
exército, por ter completado doze anos de serviço COID(}
subalterno.

Adidos
O coronel de infantaria da guarda nacional republicané-

Teotónio Moniz Barreto do Couto, e os capitães, do regi'
mento de infantaria n. o 1, António Soriano Mendes Lajes,
e do regimento de infantaria n. o 4, João da Cunha BelêID,.
por desempenharem comissões de serviço dependentes,
respectivamente, dos Ministérios do Interior, Instrução
Pública e Fomento, sendo o primeiro comandante da po'
lícia cívica de Lisboa,

Tenente-coronel, o major de infantaria, adido, em ser'
viço no Ministério das Colónias, António Ernesto Borges.

Reserva
O capitão do serviço de administração militar, na situa'

ção de reforma, José Francisco Pereira da Luz, por t~r
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hOSpl'
talar de inspecção, ficando anulado o decreto de 17 de-
Março último que o passou à situação de reformado.

Reforma
Os capitães do serviço de administração militar, adjunJO

da 7. a Re partição da 2. a Direcção do estado maior ,0'
exército, Fernando Emílio Pereira de Vilhena, e do regi'
mento de obuses de campanha, Anacleto Rebêlo Marquef"
por terem sido julgados incapazes de todo o serviço pe a.
junta especial de inspecção.

5, o - Por decretos de 23 do corrente mês:

Batalhão de pontoneiros é
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Jods .

C ' 10 o o'arlos de Sousa Navarro, nos termos elo artigo .
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decreto de 30 de Maio do corrente ano contando a anti-
guidade desde 28 de Maio último. '

Brigada n, ° 8 de caminhos de ferro
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano ele infan-

tarIa, Luís Azeredo Sá, por ter sido julgado incapaz do
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de artilharia n,v 2

S.Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Raúl da
Ilv~ Mendes, por ter sido julgado incapaz do mesmo

servIÇo pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de cavalaria

'1, Major, o capitão, Afonso da Silveira Brandão Freire
amudo.

Regimento de cavalaria n.v 6
Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão de cavalaria, adido,

COm licença ilimitada, João Barbosa da Silva Casqueiro,
que se apresenta para preenchimento de vacatura no res-
pectivo quadro.

Regimento de cavalaria n.O7

Coronel, o tenente-coronel, Frederico Sapuriti Machado.

Regimento de cavalaria n.· 11
A. Baixa do serviço militar, o alferes veterinário miliciano,
rma~do Peixoto RebêIo de Carvalho, por ter sido jul-

.gado Incapaz de todo <1 serviço pela junta hospitalar de
Inspecção.

Estado maior de infantaria
d Coronel, o tenente-coronel do 5.0 grupo ele metralha-
loras, José Francisco de Barros, contando a antiguidade
(esde 17 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.s 1

d Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, António
Os ~antos Peres, por ter sido julgado incapaz do mesmo

servIÇo pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.O7
A. A~fe.res milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
~tou!o Teixeira Monteiro, José Caldas de Macedo e Joa-

qlllm Tomás Simões de Carvalho, DOS termos elo artigo
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10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente ano, contand(}
todos a antiguidade desde 16 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 13
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,

José Augusto Pinto da Silva, contando' a antiguidade
desde :i. de Dezembro de 1905.

Regimento de infantaria n.· 18
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Abel

Alfredo Moreau, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
30 de Maio do corrento ano, contando a antiguidade
desde 28 de Maio último.

Regimento de infantaria n,' 32
Alferes, os aspirantes a oficial, Eduardo Djalme Bran-

dão de .Azevedo, João Crisóstomo Teixeira Malheiro, Arn-
brósio Afonso Loureiro, Daniel Fernandes Aguiar, Antó-
nio Norberto de Matos Cordeiro, José de Miranda An-
drade, António de Andrade Piçarra e Almeida e Miguel
Carneiro de Macedo.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianoS,
Alexandre de Oliveira, José Raposo, Carlos Nunes Coiro-
bra, José Augusto Aires Tôrres, Amadeu Inácio Pereira
i, Nogueira, Eduardo da Silveira Machado Sonsa 1\1on-
teiro, João Augusto da Costa, José de Oliveira Leitão,
Domingos Martins Romão, Joaquim de Frias Coutinho,
Eduardo António Ribeiro de Oliver, Jacint,o da Silva pa-
checo, Francisco José Dentinho, Arnaldo Oscar Dine Ro'
sado, António Joaquim Tavares Ferro, Joaquim Augusto
Pereira Maia e João Baptista Meneses Costa, nos termOS
<lo artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente anO,
«ontando o primeiro.a antiguidade desde 31 de MarçOdo
corrente ano.

Regimento de infantaria n.s 33
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio Valério Carvalho, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 ele Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.s 34
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianOsl

Lázaro dos Santos Monteiro e Miguel Monteiro Dual'tC/
Brito, nos termos elo artigo 10.0 do decreto ~e ~oa!
Maio do corrente ano, contando ambos a antJgUlda
d 'sele 16 do corrente mês.
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Regimento de infantaria n.v 35
AI~eres miliciano, o aspirante a oficial miliciano) José

Martms Simões, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
30 de Maio do corrente ano, contando a antiguidade
-desde 16 elo corrente mês.

1.. grupo de companhias de administração militar
Baixa do serviço' militar, e alferes miliciano do serviço

de. administração militar, Eurico Humberto Tavares Mo-
:eIra, por ter sido julgado incapaz dó mesmo serviço pela
Junta hospitalar de inspeção.

2.° grupo de companhias de administração militar
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano do serviço

de administração militar António Fernandes Leitão, por
ter ~ido julgado incapaz do mesmo serviço pela junta
oSPItalar de inspecção.

1.0 grupo de companhias de aaúde
Baixa do serviço militar, os alferes médicos milicianos

~e reserva, João da Conceição Silva Júnior e Fernando
e:_ónimo Bravo 11enriques, e o alferes médico miliciano,

!oao Salvador Marques da Silva Júnior, por terem sido
)lllgado.s incapazes do mesmo serviço pela junta hospita-
ar de IUspecção.

2,° grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, o alferes médico miliciano de

~~serv~" ~duardo Aires de Vasconcelos, eo, alfe_res mé-
,ICO mIlICIano, Álvaro Catalão, por terem SIelO Julgados
Incapazes do mesmo serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Secretariado militar
1 aTe~e~te, o alferes, em serviço no quartel general da
<1' ,dIVISão, António Monteiro, contando a antiguidade
eSete 19 do corrente mês.

Adido
1'1 M~jor graduado, o capitão de infantaria, adido, em
c~rv~Ço no Min!st~I'io do Fomento, João da Cunha Belêm,

ntando a antiguidade desde \) do corrente mês.

o Reserva
2 a D~eneral Joaquim José Ribeiro Júnior, director da
. Il'ecção Geral da Secretaria da Guerra, por ter atin-



374 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 10 2,' Série

gido O limite de idade; os capitães: do estado maior de
infantaria, José da Trindade Leitão Júnior, do regimento
de infantaria n.? 30, Jesualdode Jesus Maria Alves, do-
regimento de infantaria n." 31, José Peixoto da Cunha
Moreira; os tenentes: do estado maior de infantaria, Ar-
tur de Almeida Carvalho e Artur Guedes Pinto, ajudante
do 3.0 batalhão do regimento de infantaria n.? 02, Her-
culano Pereira Osório, ajudante do regimento de infanta-
ria de reserva n.? 20, Carlos Augusto Pereira de Castro;
e o alferes ajudante do 2,° batalhão do regimento de in-
fantaria 'no° 9, José Maria Gomes Correia de Carvalho;' por
terem sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção.

Reforma
Os capitães: do regimento de infantaria n. o 9, Delfi~

Augusto da Cunha Magalhães; de infantaria, em inactiv"
dade, José de S. Francisco de Brito e Moura; e do qua-
dro da reserva, Carlos Cruz Carreira e Silva; por terem
sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta hoS-
pitalar de inspecção. •

6. o - Por decretos de 30 do corrente mês:

Estado maior general
General, o coronel' do estado maior de cavalaria, Brás

Mousinho de Albuquerque.

fi.' divisão
Comandante, o general, João Evangelista Pinto de Ma-

galhães.
7.a divisão

Exonerado de comandante, o general, José Anglls.to
Simas Machado, por ter sido nomeado para outra comIS-
são de serviço.

Comandante, o general, João Pedroso de Lima.

Regimento de sapadores mineiros
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Josá Ta-

vares Aragão, por ter sido julgado incapaz do mesmo
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Regimento de artilharia n,> 1 .
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, L~Vl

Bensabat, por ter sido julgado incapaz do mesmo serVIÇO
pela junta hospitalar de inspecção.
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Regimento de obuses de campanha
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, Manuel

António de Oliveira Miranda, por ter sido julgado inca-
paz do mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o tenente do regimento de cavalaria n. o 5,

Armando Pereira Carvalhal.

Regimento de infantaria n.O6
Baixa do serviço militar, os alferes milicianos, Sérgio

~ardoso Moura Bessa e João Luís da Costa, por terem
s~dojulgados incapazes do mesmo serviço pela junta hos-
PItalar de inspecção.

Regimento de infantaria n.« 12
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, João

José de Morais de Madureira e Castro, por ter sido jul-
gado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

Regimento de infantaria n.v 18
Alferes, os alferes milicianos, José Joaquim Ferreira

da Silva e Lúcio Ernesto Reverendo da Conceição, e os
aspirantes a oficial, Carlos Eugénio de Miranda e Estrêla,
Sebastião Moreira do Amaral, Júlio Alberto de Sousa
F'~úres, António Pinto das Neves Ferreira, José Ferreira
SImão e Mário Augusto da Costa.
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Alves da Silva, Sebastião Maldonado Pinheiro Cen-
teno, Eduardo Raimundo Borges, José Teixeira Pinto e
lsaías Carlos de Sousa Sardinha, nos termos do artigo
10.0 do decreto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O30
. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Hen-
l'Ique Maurício Jorge de Lima, nos termos do artigo 10.0
do decreto de 30 de Maio do corrente ano, contando a
antiguidade desde 16 do corrente mês.

3.o grupo de metralhadoras
~lferes, o aspirante a oficial, António Francisco de Al-lneIda.

7.°grupo de metralhadoras
Baixa do serviço militar, o alferes miliciano, José de

~elo Santos, por ter sido julgado incapaz do mesmo ser-
VIço pela junta hospitalar de inspecção.
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Regimento de infantaria de reserva n,> 4

Coronel, o tenente-coronel, Francisco da Luz César Ri-
beiro, contando a antiguidade desde 24 do corrente mês.

Regimento de infantaria de reserva n.· 7
Coronel, o tenente-coronel, Pedro Augusto de Oliveira~

contando a antiguidade desde 24 do corrente mês.

Regimento de infantaria de reserva n.s 8
Coronel, o tenente-coronel, IJacinto Joaquim FragosO,

contando a antiguidade desde 24 do corrente mês.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Major, o capitão do mesmo quadro, em serviço no 2.° ba-

talhão de artilharia de costa, Manuel de Matos dos Santos.
Capitães, os tenentes do mesmo quadro, da coluna de

munições do regimento de artilharia n.? 5, António Ro-
drigues dos Santos Vidago, e arquivista da Repartição
dos Serviços de Requisições Militares, Vítor Manuel Gon-
çalves Coelho.
Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de arti-

lharia n." 1, Humberto de Sousa Melo, e do regimento ele
artilharia de montanha, Joaquim Ferreira dos Reis.

1.0 grupo de companhias de saúde
Baixa do serviço militar, os alferes médicos milicianOS

de reserva, Manuel José da Costa Júnior e Álvaro 'fer-
tuliano da Silva, por terem sido julgados incapazes elo
mesmo serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial mé-

dico milicianos, 11.° 175 da 6.a companhia de saúde, Car-
los de Sousa Leite e Costa, 11.° 17, José Mafia da Cos,tt
Júnior, e n." 118, Jaime Ferreira de Carvalho, estes li-

times da 8.a companhia de saúde.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médico da reserva territorial,
247 R. do distrito de recrutamento n." 2,
Agrela.

o
o soldadO n·
Luís Maria d"

Supranumerário
Coronel, O tenente-coronel de infantaria, com o curso

do estado maior, supranumerário, João Ortigão p~re;;
nos termos do § 3.° do artigo 25.° do decreto de 2::>
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Maio de 1911, contando a antiguidade desde 24 do cor-
rente mês.

Reserva
O general, graduado, adido, em serviço no Ministério

~o Fomento, Alberto Afonso da Silva Monteiro, e o ma-
J~r do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, em ser-
VIÇOno Arsenal do Exército, Manuel Correia de Mendon-
ça, por terem atingido o limite de idade; os capitães:
do regimento de cavalaria n.? 5, Manuel António Ven-
deirinho, do regimento de infantaria n.? 6, Frutuoso José
Garcia, do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, em
se~viço no 1.0 batalhão de artilharia de costa, José Joa-
q~llm de Almeida; os tenentes: do regimento de infanta-
rIa n.v 6, Henrique Cruz de Araújo, ajudante do 2.° ba-
talhão do regimento ele infantaria n. o 10, Joaquim Mar-
ques, elo regimento ele infantaria n. o 20, Artur de Sousa
Mascarenhas, elo regimen to ele infantaria n. o 23, Mário
Natal do Praelo Coelho; o chefe de música de 2.a classe
do regimento de infantaria n.? 14, Félix António Pereira
Guimarães; e os alferes: do regimento de infantaria n.?
22, l'ristão Nunes, e do regimento de infantaria n.? 34,
António Bernardo de Figueiredo; por terem sido julga-
.dos incapazes do serviço activo peja junta hospitalar de
Inspecção.

Reforma
O Coronel do quadro da reserva, chefe do distrito de

r~crutamento n. o 10, António Sebastião elo Vale; o capi-
tao .elo regimento de infantaria n.? 13, Germano ele Se-
queIra Varejão Castelo Branco; os tenentes: do regi-
i.cn_to de infantaria n. o 6, Francisco Augusto Ferreira
U~lOr, do regimento de infantaria n." 7, João Baptista

LaJe, do regimento de infantaria n." 23, João José Dias;iOs alferes: do regimento de infantaria n." ü, Raúl Car-
Os dos Santos, do regimento de infantaria n.? 12, Ar-
pa~d() Pires Gomes, e do regimento de infantaria. n. o ~H,
ehsberto da Rua Alencoão Bordalo; por terem SIdo jul-

8a~os incapazes de todo o serviço pela junta hospitalar
e Inspecção.

7.° - Portarias

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5. a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, exonerar de chefe da 5. a Repartição da
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2. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra o coronel do
quadro dos oficiais médicos, Júlio Artur Lopes Cardoso,
louvando-o pelo inexcedível zêlo, dedicação e competên-
cia com que se houve no desempenho do referido cargo.
Paços do Govêrno da República: 10 de Julho de

1917.- O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Nor-
ton de Matos.

Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 5_a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronel médico, Jacinto da
Costa Miranda, pelo muito zêlo, inteligência e compe-
tência com que tem desempenhado os serviços de direc-
tor do Depósito Geral de Material Sanitário.
Paços do Govêrno da República, 20 de Julho de ,

1917.- O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Nor-
ton de Matos ...

Presidêecia do IJinistério

'rendo sido agraciado com a Grau-Cruz da Ordem do
S. Miguel e S. Jorge e com o grau de Grande Oficial
da Legião de I-loura o major do serviço do estado maior
José Mendes Ribeiro Norton de Matos, Ministro da Guer-
ra, o Governo da República Portuguesa autoriza o
mesmo oficial a aceitar as referidas condecorações e fazrr
uso das respectivas insígnias.

Paços do Govêrno da República, 24 de Julho de
1917.- O Presidente do Ministério, Afonso Costa.

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral-;;. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronel elo serviço do estad~
maior, António Maria de Ma tos Cordeiro, pelo inexcedJ-
ve.l zêlo, interêsse, patriotismo e lialdade com que exer-
ceu os comandos da 5.a e 7. a divisões elo exército em con-
dições excepcionalmente difíceis.
Paços do Govêrno da República, 24 de Julho de

1917.- O Ministro da Guerra, José Mendes Ribeiro Nor-
ton de Matos.
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8. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra-1.1 Direcção Geral

3," Repartição

. Chefe da 4.a secção, o capitão do estado maior de cavala-
rIa, Eduardo Correia de Sá, ficando exonerado de secre-
tário da comissão técnica de remonta.

Secretaria. da Guerra - 2." Direcção Geral
Director, interino, o coronel do serviço do estado maior,

António Maria de Matos Cordeiro.
~xonerado de ajudante de campo do director geral, o

capItão de infantaria, supranumerário, Fernando ele Cas-
tro Gonçalves.

5,' Repartição

'Chefe, O tenente-coronel médico, inspector do serviço
de saúde da 7.a divisão do exército, Pompeu de Carvalho
1:ürabeau.

Estado maior do exército

2.' Direcção - 5," Repartição

9hefe, O coronel do quadro dos oficiais médicos, Joa-
qUIm Ferreira de Sousa Garcês,

5." ãlvísão

. Exonerado de comandante, interino, o coronel' elo ser-
VIÇO do estado maior, António Maria. de Matos Cordeiro.

'1.' divisllo
Inspecção territoria.l das fortificaçôes e obras militares
, Inspector, o major do estado maior de engenharia, sub-
-lllSpector do serviço telegráfico militar, Francisco Au-
gusto Garcês Teixeira.

Inspecção do serviço de saúde
~nspector interino, o sub-inspector da mesma divisão,

lnaJor médico, José Agostinho Rodrigues. '
fiSY?-inspector, o major, supranumerário, do quadro dos
o ClalSmédicos, Carlos Alberto Lopes de Almeida.

8.1 divisão

Inspecção do serviço de saúde
di Inspector, o tenente-coronel do quadro dos oficiais mé-
ICOS,Francisco Correia de Matos.
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Sub-inspector, o major, supranumerário, do quadro dos
oficiais médicos, José Maria Alves Ferreira.

Inspecção do serviço telegrafloo militar
Inspector, o coronel do estado maior de engenharia,

inspector territorial das fortificações e obras militares da
7. 'I divisão, João Augusto Veiga da Cunha.

Brigada n.v 2 dos caminhos de ferro
Alferes miliciano, o alfe~es miliciano do regimento de

cavalaria n.? 9, António da Silveira Ferreira Sarmento.

2.· ba.ta.lhão de artilharia de costa
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o-

capitão elo mesmo quadro, António Rodrigues elos Santos
Yidago.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Capitão, para os efeitos ela alínea g) do n.? 1.0 do artigo-

434.° do decreto de 25 ele Maio de 1911, o capitão do es:
tado maior de artilharia de campanha, Gustavo 'I'edesqu!
Correia Neves.

Bataria n.v 1 de artilharia de montanha
Oficial elo quadro auxiliar elos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, do 6.° grupo de bata rias de
reserva, João Pereira dê Simas, pelo pedir.

6.· grupo de batarias de reserva
Oficial do quadro auxiliar dos serviços ele artilharia, o

alferes do mesmo quadro, da bataria n. ° 1 de artilharia
de montanha, Augusto da Silva, pelo pedir.

Estado maior de cavalaria
Tenentes, os tenentes, ajudante do regimento de cava-

laria n.? 10, José Paulino Marrecas Monsinho de Albu-
querque, e elo mesmo regimento, Carlos Alberto da Silva.
Abrantes.

Regimento de oavalaria n.s 2
Alferes, os alferes, do regimento de cavalaria n. ° ~,.

Celestino Augusto da Costa, c do regimento de eavalan/l
n.? 5, José da Paz Rodrigues.

Regimento de cavalaria n.v 4
Tenente, o tenente de cavalaria da guarda nacional re-

publicana, António Luís da Silveira.
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A~feres, o alferes de cavalaria da guarda nacional re-
publicana, Bento Moita.

Regimento de cavalaria n.v 5
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do estado maior de

cavalaria, Armando Pereira Carvalhal.
. ~lferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 4, An-

tonlO de Oliveira, por motivo disciplinar.

Regimento de cavalaria n.v 10
Alferes, o alferes de cavalaria 'ela guarda nacional re-

PUblicana, Eurico de Castro Graça Zuzarte.

Regimento de infantaria n.v 4
~apitão ela 1.a companhia, o capitão do estado maior

de lllfantaria, Luciano Augusto Rosa.
~apitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior

de infaotaria, Alfredo Ferreira Gil.

Regimento de infantaria n.· õ
. Capitão da 5. a companhia, o capitão do estado maior de
Infantaria, Artur José Celestino da Conceição.

Regimento de infantaria n.· 6
9apitão da L." companhia, o capitão da iS.a compa-

nhIa, Artur Alberto Mousinho ele Figueiredo.
lI,r~~pitão da 3.a companhia, o capitão da S." companhia,
·
lY.l8no Armão Ferreira.
C Capitão da 8.a companhia, o capitão da 3.11 companhia,
ados António ele Bragança Parreira.

Regimento de infantaria n.· 7
S' Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, Manuel António da
llva Pereira.

Regimento de infantaria n.· 13

G Ajudante do 3.° batalhão, o alferes, António Lourenço
uedes.

Regimento de infantaria n.s 10
ME:ronerado de comandante do 2.° batalhão, o major,
áno Augusto Teixeira.

Regimento de infantaria n.· 19
. Alferes miliciano o alferes miliciano elo regimento de
Infantaria n. o 21, Zeferino Augusto Castilho Falcão.
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Regimento de infantaria n.> 28
Capitães, para os efeitos da alínea g) do n.? 1.0 do ar-

tigo 434.° do decreto de 25 de Maio de 1911, o capitão do
estado maior de infantaria, com o curso do estado maior,
Joaquim Correia dos Santos, e o capitão do estado maior
de infantaria, Ernesto Duval Pestana Lopes.

Capitão da 7. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Alberto Herculano de Morais.

Regimento de infantaria n.· 29
Capitão, para efeitos da alínea g) do n. ° LOdo artigo

434.° do decreto de 25 de Maio de 1911, o capitão d0-
estado maior de infantaria, com o curso do estado maior,
António de Sousa Guedes Cardoso Machado.

Regimento de infantaria n.O30
Aj udante do 1.0 batalhão, o alferes, Vicente Gonçalves.

de Almeida.

Regimento de infantaria n.v 315
Capitão, para os efeitos da alínea g) do n." 1.0 do artigo

434. o do decreto de 25 de Maio de 1911, o capitão do
estado maior de infantaria, com o curse do estado maior,
João Carlos Pires Ferreira Chaves.

·3.° grupo de metralhadoras
Ajudante, o alferes do regimento de infantaria n." 31,

Alberto Augusto Rodrigues.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 34, Miguel Monteiro Duarte e Brito.

Regimento de infantaria de reserva n.s 16
Comandante, interino, o major do regimento de infan-

taria n.? 4, António Justino Ramos.

Esquadrão de enfermeiros hípicos
Veterinário, o alferes veterinário na disponibilidade, An-

tónio Tavares Lebre.

Quadro dos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

Alferes médicos milicianos, os alferes médicos milicia-
nos: do regimento de infantaria n.? 7, Joaquim José de
Sousa; do regimento de infantaria n.? 15, Luís Carl~s
Pereira Mendes; do regimento de infantaria n. o 20, LUIS
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M~ria de Figueiredo Cabral; e do 2.° grupo de compa-
nhIas de saúde, Manuel da Costa Soares.
· Alferes médicos milicianos de reserva, os alferes médi-
co~ milicianos de reserva do 1.0 grupo de companhias de
saude, João António de Matos Romão, e do 2.° grupo de
companhias de saúde, Octávio Augusto Lucas.

Depósito Geral de Material Sanitário
Director, o tenente-coronel médico, chefe da 5. a Re-

partição da 2. a Direcção do estado maior do exército,
Manuel Augusto Soares Valejo.

Depõsito de remonta
· Subalternos, os tenentes, do estado maior de cavala-
na, Carlos Alberto da Silva Abrantes e José Paulino
Marrecas Mousinho de Albuquerque.

Arsenal do Exército
Major do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o

major do mesmo quadro, Manuel de Matos dos Santos.
Alferes, do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

os alferes do mesmo quadro, Humberto de Sousa Melo e
Joaquim Ferreira dos Reis.

Oomissão técnica de cavalaria
Secretário, o capitão do estado maior de cavalaria,

Claudino Ernesto da Silva Brito, ficando exonerado de
Vogal da comissão técnica de remonta.

A.Silode Inválidos Militares da Princesa D.Maria Benedita
Comandante, o general reformado, António do Carva-

lhal da Silveira Teles de Carvalho.

Júri que há-de avaliar as provas dos capitães
do quadro colonial,

candidatos ao pósto de major no oorrente ano
·Exonerado de presidente, o general, João Evangelista

PInto de Magalhães.
Presidente, o general, Brás Mousinho de Albuquerque.

9. ° - Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinele

São nomeados para exercerem, pelo espaço de um ano,
as funções de vogais do conselho administrativo desta Se-
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cretaria, o tenente-coronel de infantaria, chefe da 4.a Re-
partição da La Direcção Geral, Desidério Augusto Pinto
Ferro Beça, e o tenente-coronel de cavalaria, chefe da
4.a Repartição da 2.a Direcção Geral, Leopoldo Augusto
Pinto Soares.

10.0 - fe;reIH,a da Guerra -Rrparti~áo do G;lbincte

Tendo sido agraciados pelo Govêrno da República bran-
cesa, com o grau de cavaleiro da Legião de Honra, o ma-
jor do estado maior ele infantaria, .Ioão Estêvão Aguas, e
o capitão do 1.0 grupo ele metralhadoras, Florentino Coelho
Martins, é-lhes permitido, em conformidade com o disposto
no n o 3.0 do artigo 3.0 da Constituição Politica da Repú-
blica Portuguesa, aceitar aquela condecoração e usar as
respectivas insígnias.

11. °_. Secretaria da Guerra- La Direcção Gml- L a Repartição

Rectificada, novamente se publica a qualificação de reforma do oDcia!
abaixo mencionado:
Com o sôldo mensal de 54~00, senelo10802 pelo Mi-

nistério das Colónias e 44~88 pelo Ministério da Guerra,
o tenente reformado, Marcelino Soares, em substituiçãO
<la pensão de reforma de 458 que lhe foi arbitrada pela
Ordem. do Exé?'cito n.? 17, 2.a série, de 1914.

12. ° - Secretaria da Guerra -1. a Direcçâo Geral- 23 Rrpartição

Declara-se que o capitão de infantaria, em disponibili-
dade, e no estaelo maior da arma, José Luís Lôbo ela
Costa, e o tenente do quadro auxiliar elos serviços de ar-
tilharia, da coluna de munições do regimento ele artilha-
ria n.? 5, António, chegaram á sua altura para entrar no
respectivo quadro.

13.o-Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o tenente de infantaria, João José Di.as,
que passa à situação de reforma nesta Ordem do EX~?'ctto,
tinha sido transferido por meio de nota, pelo pecl!r, .do

regimento de infantaria n. ° 15, para o regímen to de In-
fantaria n.? 23.
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14. o-Secretaria da Guerra- t. a llirecção Geral- 2.a Repartição

Declara·se que a passagem à situação de reforma do
alferes do regimento de infantaria n." 12, Armando Pires
Gomes, publicada nesta Ordem do Exército, é nos ter-
mos do artigo 9.° do decreto de 25 de Maio de 1911.

15. o - Secretaria da Guerra_ [, a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-::;e que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército n.? 9, 2.a série, do corrente ano,
que coloca como sub-chefe do distrito de recrutamentol'o ~ 1 o major do quadro de reserva, .José Alexandre.
fartllls Mourão.

1G.° - Secretaria da Guerra-1,3 Direcção Geral- 2,& Repartição

Declara-se que fica sem efeito a transferência, para ~(}
estado maior de artilharia de campanha, do capitão:de
artilharia de campanha, com o curso do estado maicr.tdo
regimento de artilharia n. o 2, Vasco Freire Temudo, in-
Serta na Ordem do Exército n.? 9, 2..'1 série, do corrente
ano.

17. o - Secretaria da Guerra-t. a Direcção Geral- 2. a Repartiçãe

Declara·se que desistiram de servir nas colónias, nos
~errnos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano
e 1917, 08 seguintes oficiais:
1 ~apitão de infantaria, Artur José dos Santos, e alferes
(e Infantaria, António Guerreiro.

18. o - Secretaria da Guerra_ 1.a DirecçãoGeral- 2. a Reparlição

VenCimentos que competem aos oficiais abaIxo desIgnados, transferIdos
para a situação de reserva:

J Pela Ordem do Exército, n.? 8, 2 . .'1 série, de 20 de
unho do corrente ano:
Com o sôldo mensal de 70.644, sendo 81505 pelo Minis-

tério das Colónias, e Índia a última colónia onde serviu,
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e 62~39 pelo Ministério da Guerra, o. capitão do quadro
auxiliar de artilharia, José Gonçalves Garcia;

Com o sôldo mensal de 22~91, o tenente de infantaria,
José Miguel Garcia de Andrade;

Com o sôldo mensal de 22~50, o tenente de infantaria,
Manuel Rebelo Marques.

Pela Ordem do Exército n.? 9, 2.a série, de 30 de Ju-
nho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 9G~, o coronel de engenharia,
António Gonçalves da Silva e Cunha;

Com o sôldo mensal de 901$, o tenente-coronel do
'quadro auxiliar de artilharia, António Agostinho de Melo;

Com o sôldo mensal de 621$40, o major de infantaria,
'Celestino Marques do Couto;

Com o sôldo mensal de 23~72, o capitão de cavalaria Co111
o curso do estado maior, António Maria Homem da Silveira
Sampaio de Almeida e Melo;

Com o sôldo mensal de 291$70, sendo 5S24 pelo Minis-
tério do Interior e 24~46 pelo Ministério da Guerra, o
capitão de infantaria, Tomás de Ataide de Almeida Caiola-

Por esta Ordem:
Com o sôldo mensal de 160~, o general, Joaquim Jose

Ribeiro Júnior.

19.0 - Millislério da Gllcrra- ta Direcção Geral-2.a Repartição

Vencimentos que c.ompetem aos oficiais abaixo deSignados, transferidoS
para a situação de rerorma:

Pela Ordem. do Exército) n.? 8, 2.:1 série, de 20 de
J unho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 281$05, sendo 21$34 pelo Minis-
tério do Interior, 21$34 pelo Ministério das Finanças. e
23~37 pelo Ministério da Guerra, o capitão de infantarIa,
Amadeu Norton Marinho Falcão e Barros; ..

Com o sôldo mensal de 59644, sendo 178 pelo MlnlS'
tério das Colónias, e Moçambique a última província onde
serviu, e 42tH4 pelo Ministério da Guerra, o capitão de
infantaria, Júlio Evangelino Pinto Ramos.

Pela Ordem do Exército n.? 9, 2.a série, de 30 de
Junho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 64~92, o tenente-coronel de
infantaria, António Nunes Rica; ..

Com o sôldo mensal de 22;$50, sendo 21)50 pelo MlnlS-
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téri? do Interior e 20~ pelo Ministério da Guerra, o tenente
de Infantaria, Domingos António Vieira Ribeiro;

Com o sôldo mensal de 17i550, o alferes de infantaria,
Jacinto Augusto Gonçalves.

20.0--Secrelaria lia Guerra-I.a Direcção Geral-3,a Reparliçã.

Manda o Govêrno da República. Portuguesa., pelo Minis-
• tro da Guerra, promover a aspirante a oficial miliciano,

nos ,termos do artigo 4. o do decreto n. o 3: 103, de 21 de
AbrIl do corrente ano, a praça em seguida designada:

Regimento de infantaria n.· 16
Segundo sargento n.? 270 da 9.a companhia do regi.

~ento de infantaria n.? 27, Raúl António de França Dó-
ria, contando a antiguidade desde 26 de Outubro de 1916.

21. ° - Secretaria da Guerra':" L a Direcção Geral- 3.1 Reparlição

,Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
n~stro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
cianos, nos termos do artigo 10.° do decreto n." 3:165,
~e 30 de Maio do corrente ano, contando a antiguidade

les~e 17 do corrente mês de Julho, as praças em seguida
c eSlgnadas:

Regimento de infantaria n,>3
Segundo sargento n." 367 da 4.a companhia do regi-

~ento de infantaria n.? 8, Sérgio Cândido Lopes dos
'-Jantos.

Segundo sargento miliciano n.? 389 da 4. a companhia,
do regimento de infantaria n o 8, Joaquim Ferreira Couto.
d Seg~ndo sargento miliciano n. ° 30! da 2.n companhia'

Go regimento de infantaria n.? 18, Aníbal de Almeida.
Ollles.
Primeiro sargento n.? 305 da 12.3 companhia do 'regi-

Illento de infantaria 11.° 35, Alfredo da Silva Gomes.

Regimento de infantaria n.s 10
do Seg,~ndo sarge~to miliciano n.? 157 da 5.a co~panhia,

,regimento de infantaria n.? 30 Pedro de 1I[0raIs Gou-
Veia. '
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Segundo sargento miliciano n.? 19 da 10.11 companhia
do regimento de infantaria n." 32, Mário Augusto Meire-
les de Carvalho.

Segundo sargento n.° 345 da 4.11 companhia do regi-
mento de infantaria n.? 12, Cesar Freire Falcão. .

Segundo sargento n.? 354 da G.a companhia do regI-
mento de infantaria n,° 14, Leonel Reli Lobão Ferreira.

Regimento de infantaria n.s 12
Primeiro cabo n. ° 4ÕO da 1.11 companhia do regimento

de infantaria n.? 20, Carlos Augusto Gonçalves Coelh~.
Segundo sargento n." R09 da 3.a companhia do regI-

mento de infantaria n.? 20, Bernardo Pereira de Castro,
Segundo sargento miliciano n.? 393 da -:1:.11 companhia

do regimento de infantaria n.? 20, António Augusto Rebêlo
de Magalhães.

Primeiro cabo n." 615 da l ." companhia do regimento
de infantaria n. ° 20, . Joaquim da Silva Caldas.

Segundo sargento Il.O 232 da 5.a companhia do 2.°
grupo de companhias de saúde, Júlio da Silva Madeira.

Regimento de infantaria n.s 18
Primeiro cabo n. ° 4015 da 4. a companhia do regimento

de infantaria n.? 6, António Ferreira Baptista. .
Segundo sargento miliciano n. ° 233 da 7.11 companhia

do regimento de infantaria n. ° 19, 'I'úljo Ferreira Bo-
telho.

Segundo sargento miliciano n. ° 403 da 1.11 companhia
do regimento de infantaria n. ° 31, Teotónio da MataJ ota.

Regimento de infantaria n.>19
Segundo sargento n.? 544 da 4.11 companhia do regi-

mento de infantaria n. ° 3, Augu sto César Antunes de
Sousa Dias.

Regimento de infantaria n.s 23
Primeiro cabo n.? 186 da 5.11 companhia do 2.° grupO

de companhia de saúde, João Riclding Anglin.

Regimento de infantaria n.s 29
Segundo sargento n.? 409 da 4.a companhia do regi-

mento de infantaria n. ° 19, António Alves Mendes.

Regimento de infantaria n.s 30
Segundo sargento miliciano n.? 258 da 3..1 companhia

do regimento de infantaria n.? 10, Guilherme Augusto.
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Seg~ndo sargento miliciano n.? 645 da l."companhia.
do regImento de infantaria n.? lO, Alvaro Jorge dos Reis
Morais.

Segundo sargento miliciano n.? 308 da 3.a companhia
do regimento de infantaria n. ° lO, Gaspar Pereira Rodri-
gues.

Segundo sargento n. ° 411 da 4. a companhia do regi-
lllente de infantaria n.? 19, Carlos Américo Garcês.

Segundo sargento miliciano n.° 130 da 6. a companhia.
do. regimento de infantaria n.? 10, U1piano Baptista Tei-
.Xelra.

Regrmento de infantaria n.· 32

d Segundo sargento miliciano n.? 607 da 1.a companhia
,~ regimento de infantaria n.? 18, Joaquim Ferreira
"YJ.endes.
. Soldado n.? 525 da 10.a companhia do regimento de
Infantaria n. o 18, Albino Borges de Pinho.

Segundo sargento n.? 270 da 3.11 companhia do regi-
lllento de infantaria n.? 23, Manuel Ferreira Camões.
f Soldado n.? 280 da 9.a companhia do regimento de in-
antaria n.? 12, Ernesto Dias Coelho.

Regimento de infantaria n.· 34

Segundo sargento D.O 112 da 4.1l companhia do regi-
lllento de infantaria D.O 12, Álva~o Pereira de Almeida.

Regimento de infantaria n.v 35

Segundo sargento u.? 647 da L." companhia do regi-
lllento de infantaria n. ° 23, José Herculano de Campos
Rêgo.

2.· grupo de metralhadoras

Segundo sargento n. ° 351 da 7. a companhia do regi-
lllento de infantaria n.? 14, Edmundo do Rêgo Bayam,

3.° grupo de metralhadoras ,

d ~eg~ndo sargento miliciano n.? 44 da T," companhia
o. ~eglmento de infantaria n. ° 13, Francisco Gomes Fer-

re1rtnha Júnior.

5.° grupo de metralhadoras

f Sol~ac1o n.? 137 ela 3.a companhia do regimento ele in-
antarla n.? 3;), Manuel da Ailva Mendes.



390 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 10 2." Série

8.° grupo de metralhadoras
Segundo sargento n. ° 056 da 9. n companhia do regi-

mento de infantaria n.? 8, Manuel Afonso. do Paço.

Regimento de infantaria de reserva n.· 3
Segundo sargento n. ° 287 da 12. a companhia, Manuel

Martins Afonso.

Regimento de infantaria de reserva n.s 18
Soldado 11.° 64 da 1.(\ companhia do regimento de in-

fantaria de reserva n. ° 20, João Pedro da Silva Bourbon.

22.° - Secretaria da Guerra-l.- Direcção Geral-5.a Repartição

Declara-se que, nos termos do artigo 5.° do regula-
mento dos concursos para os lugares de promotor e de-
fensor perante os tribunais militares, aprovado por de-
creto de 27 de Abril de 1911, foi publicado no Diário do
Govêrno n.? 165, 2.3 série, de 16 do corrente mês, que
as provas do concurso para provimento duma vaga. de
promotor de justiça junto dos tribunais militares terrlto'
riais, a que se refere a disposição 27.1.1 da Ordem do
Exé1'cito n.? 7, 2.3 série, do corrente ano, deviam corne-
çar a realizar-se no dia 24 do actual mês, pelas 12 hO-
ras, no edifício do Supremo Tribunal Militar, tendo a
elas sido admitidos, por satisfazerem às exigências do ar-
tigo 4.° do mesmo regulamento, os seguintes oficiais: .

Major do regimento de infantaria n.? 1, José MartinS
Caiado de Sousa.

Capitão do regimento de infantaria n.? 33, João Coelho
Teixeira.

23. o _ Secretaria da Gllerra- 2.a Direcçio Geral- a.- Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo .Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial rnéd1C?S
milicianos, nos termos do decreto n. ° 2:384, de 1~ de Ma;~
do ano findo, modificado pelo decreto n.? 2:620,_ ~~ o
de Setembro do mesmo ano, o primeiro cabo mlhcla~
n.? 726 da L" companhia de saúde, Casimiro ~áll~
Afonso, e os soldados n." 838 da 1.8 companhIa
saúde, Mário Raimundo de Carvalho Correia Mendes'd e
n.? 294 da 5.a companhia de saúde, Manuel de Miran a
Floripes.
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24. o - Secretaria da Gama - 2,& Direcção Geral- ,5,a Repartição

Declara-se que o major, supranumerário, do quadro.dts oficiais médicos I Joaquim Luís Marta, chegou à sua
.a tura para entrar no respectivo quadro.

25. o - Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Grral-1P Reparti~ão

t Declara-se que a passagem à situação de reserva do
.d.enentemédico da Escola de Equitação, Adolfo Enesto
2~ Ou~ha Mota, publicada na Ordem do Exército D.O 8,
~ séne, de 20 de Junho do corrente ano, foi nos ter-
Osdo artigo 9,° do decreto de 25 de Maio de 1911.

26. o _ Secretaria da Guerra _ 2,a Direcção Geral- 5, a Repartição

'VenClmento que compete ao oficial abaixo designado, últimamente trans-
ferido para a situação de reforma,:

Por esta Ordem :
c,Oom o sôldo mensal de 102640, o coronel médico, .Ta-
lnto da Costa Miranda,

27. o-Secretaria da Guerra _ 2.a Direcção Geral-7. a Repartição.
t Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
'dl'Oda ,Guerra, promover a aspirante a oficial miliciano
rO serviÇo de administração militar, nos termos elo ar-
algO1.0 do decreto n.? 3:103, de 21 de Abril do correntetn~f,'para o 2,0 grupo de companhias de administração
S bIt,ar, o primeiro sargento n.? 396 da 3,a companhia de1; Sl,stências do 3.0 grupo das mesmas companhias, David
-doartlUsVinagre, contando a antiguidade de 28 de Abril

corrente ano,

28. o - ~eeretaria da Guerra _ 2. a Direcção Geral- 7, a Repartição

r peclara-se que a promoção dos aspirantes a oficial mi-
lCI!no do serviço de administração militar, conforme as
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portarias publicadas na Ordem do Exército n. ° 8, 2.
3

série, de 20 de Junho, foi feita nos termos do artigo 4.°
do decreto n." 3:103, de 21 de Abril do corrente ano, e
não do artigo 9.0 do decreto n." 2:367, de 4 de Maio de
1916, como por lapso foi indicado naquela Ordem do Ex~r'
cito. .

29. ° - Se.cretaria da Guerra - 2. a Direcçio Geral- 7. a RepartiçãO

Venci~entos que competem aos oficiais abaixo designados) transferidos
para a situação de reserva :
Pela Ordem do Exército n. o 8, 2. a série, de 20 de

Junho do corrente ano:
Com o sôldo mensal de 4415, o capitão do serviço .de-

administração militar, António Jacinto de Faria Aguiar
Loureiro;

Com o sôldo mensal de 17 r$50, o alferes do serviço de
administração militar, Raúl de Freitas Sarmento Arve-
los.

Pela Ordem do Exél'citQ n." 9, 2/' série, de 30 de Ju'
nho do corrente ano: .

Com o sôldo mensal de 61#40, sendo 31582 pelo M;I-
nistério das Colónias, e Moçambique a última provínCIa
onde serviu, e 571558 por êste Ministério, o capitão. do-
serviço de administração militar, João Nunes Balbino Dias.

30. o _ Secretaria da Guerra- 2.11 Direcção Geral- P RepartiçãO

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado J transferido para
a situação de reforma:

Por esta Ordem : .
Com o sôldo mensal de 57 h23, sendo 7t$83 pelo Min~'

tério das Colónias, e lIloçambique, a última provínci.3~onde
serviu, e 49t$40 pelo Ministério da Guerra, o capl~ao ~
serviço da administração militar, Fernando EmílIo pe
reira de Vilhena; .

Com o sôldo mensal de 57 ~23, sendo 8,$99 pelo MinlS~
tério das Colónias, e Angola a última província onde se~_
viu, e 48a24 pelo Ministério da Guerra, o capitão do se
viço de administração militar, Anacleto Rebêlo 1\1arqu

es
-
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31. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- P Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade com o disposto
no regulamento aprovado por decreto de 4 de Fevereiro de 1911 :

Classe de COIllportaIllento exeIllplar

Regimento de artilharia n.v 3
do;en~nte do serviço de administração militar, Eduardo

ReIs Rebêlo -- medalha de prata.

n 1916
e7.ernbro 5 - Coronel de infantaria, Alfredo Henriques Tavares

Horta.

Obituário

1917
~arÇo 18- General de ,11ivisão do quadro de reserva, António

José de Avila (Marquês de .s.vlla e de Bolama).
29 - Alferes de infantaria, Manuel Domingues.
10 - Alferes miliciano de infantaria, José de Almeida

Lencastre.
18 - Capitão reformado, João Nunes Folgado.
21- Major reformado, E varisto do Nascimento Lopes.
25 - Chefe de música de 1." classe, reformado, Domingos

Raúl Ferreira Galiano.
27 - Alferes, reformado, António Ilonório.

Maio
Junho
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SECRETARIA DA GUERRA~

16 DE AGOSTO DE 1917

ORDEM DO EXÉROITO
(~ .. Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

8~,tretaria da Guerra _ P Direcção Geral- 2. a Repartição

Conformando-me com a proposta do conselho do estado
~aior do exército e em harmonia com o disposto nos ar-
tIgos 24.0 e 30.0 da organização do exército de 25 de
~aio de 1911: hei por bem, sob proposta do Ministro da
uerra, e usando da faculdade que me confere o n." 4.°

do artigo 47.° da Constituição política da República Por-
tuguesa, decretar que tenha ingresso no quadro do mesmo
estado maior, ficando supranumerário na arma a que per'"
tence, o capitão do estado maior de artilharia de campa-
nha, Alfredo Balduíno de Seabra Júnior.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
:lxecut:l.l" Paços do Govêrno da República, 6 de Agosto
e 1917. _ BEl{NARDINO MACHADO -José Mendes Hibeiro
Norton de Xlato».

Secretaria d:l Guerra -1. a Direcção Geral- P I\epartição

Conformando-me com a proposta do conselho do estado
l~alOr do exército e em harmonia com o disposto nos ar-
tIgos 24.0 e :30.° da organização do exército de 25 de Maio
(:e 1911: hei pOl' bem, sob proposta do Ministro da Guer-
r.a, e usando da faculdacle que me confere o u." 4.° do ar-
tIgo 47.° ela Constituição Política ela República Portu-
guesa, decretar que tenha ingresso no quadro do mesmo
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estado maior, ficando supranumerário na arma a que per·
tence, o capitão do regimento de cavalaria n.? 7, Manuel
Firmino de Almeida Maia Magalhães.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 6 de Ago~to
de 1917. -BERNARDINO MACIIADO-- José Mendes Ribe!fo
Norton de Jl,;Iatos.

Secretaria da Guerra-V Oirecção Geral- 2.& Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do artigo
47.0 da Constituição Política da República Portuguesa:
hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que fique nula e de nenhum efeito a parte elo decre~o
de 30 de Julho do corrente ano, que passou a situaçao
de reforma o tenente do regimento de infantaria n. o 23, J~ito
José Dias, por ter sido julgado pronto para todo o serVIÇO
por uma junta extraordinária de recurso, pelo que fica na
situação de disponibilidade.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Gov êrno da República, 6 ele A~o~to
de 1\)17. - BEltNAIlDINO MAClIADO-José Mendes .Rlbe~ro
Norton de .Matos.

Secretaria da Guma- La Direr~;lU Gcral- 2.a neparli~ão

Tendo-se reconhecido ter pertencido a promoçãO ao
pôsto imediato desde 23 de Setembro de 1016, ao tenen!e
do estado maior de infantaria, Eugénio Augusto CorroIa
Monção Soares, que passou à situação de r-forma por ~e-
creto de 14 de Outubro do mesmo ano, e usando da a-
cuidade que me confere o 11. o 4. n de artigo 47.0 da Cons,
tituição Política da República Portuguesa, hei por befi~
sob proposta do Ministro da Guerra, decretar que :10 ~l
cial adiante nomeado tenha o pôsto e situação que ~e
vão indieadas : «l1l'forma», capitão reformado, o t~nen c
reformado, Eugénio Augusto Correia Monção f'o~rel'
contando a antiguidade do pôsto de capitão desde 23 e
Setembro de 1!.l16.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Governo da Repúbli('a, lH de A~o~:.~
de 1017_ -BERNARDINO MACHADO- José MenJes Rt IJ~

Norton de Matos.
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Secretaria da Guerra - 1.a Direcçâo Geral- 2.a Repartição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente o
recurso n." 306, interposto perante o Conselho Superior
de Promoções, em que é recorrente o tenente do quadro
especial; José Rodrigues e são recorridos os tenentes do
mesmo quadro, Francisco Alexandre Lôbo Pimentel, Er-
nesto Joaquim Fcio, Francisco Garcia Tereno, Firmino
da Silva H.êgo, Laurino Vieira, :Matias dos Santos, Ma-
nucl da Conceição Silva, José :.\larcelino, Carlos Luclgero
Antunes Cabrita e Eduarclo Frederico Valdez Faria, jul-
gando-se o recorrente prejudicado em antiguidade pelos
recorridos, na colocação que lhes foi dada na respectiva
escala constante do Alrnanaqlte do Exército referido a 31
de Dezembro de 1014, primeiro publicado depois que o
recorrente foi promovido a tenente, e pedindo para pas-
sar para a direita ele todos os recorridos.

Alega o recorrente:
_ Que foi promovido a alferes para a guarda republi-

cana por clecreto com fôrça de lei de 8 de Novembro de
1\:HO, ratificado pelo de :~ de Maio de 1911, o qual no seu
§ único do artigo 1).0 lhe mandou contar a antiguidade de
[) de Outubro de 1010;

-:- Que. por ser nesta última data scgunclo sargento
lllalS antigo que todos os recorridos, visto sê-lo ele !) de
Junho de 190ó. e por terem os sete primeiros ncorridos
e~e esperar mais 4 anos no pôs to de tenente para pode-
1em. ~!!r promovidos a capitães, tendo o mesmo tempo de
O~Cl~IS que o recorrente, entende êste que devia ficar à
cllrelta ele todos êle:,;:

_ que embora os 'recorridos ti\'eilsem si elo promovidos
fi. oficiais por decreto de ~~ de Outubro de 1\)10, o foram,
~e~t p"çjuíZfJ de a IIti(lllirlade, ao passo que o recurrente o
01 por decreto de 8 ele ,,' ovcmbro elo mesmo ano, roas
~om prejuízo, tendo-o prejuuicado a organização do qua-
l rn especial. decretada IC)Jll ;~ de Maio de lS)t 1, visto ter-
~e colocado a direita todos os oficiais que foram pl'omo-
:;)o.os .~elll }J1'ljllízu de {/lIfiquiclacl,', o que cOlTcspolldc a

rtar-lhe por completo ° seu futuro 1)01' ser o recorrente
o p 'I' 'enu timo do seu quadro e não s J' prod,vel que os seus
~alllaradas, quási todos mais nOVOS cm idade, venham a
ar-lhe vaga para promoção;
lh-~,ue, .n~o podendo apr.:sentar prova docu.me~tal: se
c fosse lícito apresentar prova testemunhal, mULCarta o
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general Ernesto da Encarnação Ribeiro e o capitão de rrar
e guerra António Ladislau Parreira;

e finalmente declara que entende dever ser colocado ii,
sua direita o tenente António da Costa Lima, visto s~r
segundo sargento de 31 de Maio de 1905, e portanto maIS
antigo que êle, recorrente.

Mostra-se que a 2. a Repartição da La Direcção Geral
da Secretaria da Guerra informa e relata:

- quc o recurso está dentro elo prazo estabelecido em
o n." 4.° do artigo 12.0 do regulamento de Hl de Agosto

, de 1911, quando o recorrente reclama contra a escala
constante do Almanaque do Exército referido a 31 de De-
zembro de 1914; mas como j~íno anterior Almanaque qne
vinha o recorrente colocado na mesma altura, e então não
reclamou, é agora o recurso extemporâneo;

- que é facto ter sido o recorrente promovido a alfe-
res para a guarda republicana por decreto ele 8 de No-
vembro de 19]0, sendo segundo sargento, e que êsse de-
creto foi confirmado pelo de 3 de Maio de 1911, que criou
o quadro especial e mandou que ao recorrente fôsse con-
tada a antiguidade de alferes de 5 de Outubro anterior;

- Que o mesmo decreto de 3 de Maio de 1911 man-
dou igualmente contar a antiguidade dos postos de ofici~l
de 5 de Outubro de 1910 a todos os que foram promOVI-
dos pelos decretos de 2~· de Outubro e 8 de Novembro
dêste último ano, sendo uns tenentes e outros alferes,
tendo ficado todos os recorridos a direita do recorrente;

- que, invocando o recorrente o § único do artigo 5.°
do decreto de 3 de Maio de 1911, que manda fazer a co-
locação dêsses oficiais na escala, dentro ele cada lJÚSto,
pela antiguidade no pôsto que tinham antes de 5 de qu·
tubro de 1910, não deve pretender colocar se ~t dire1ta
daqueles que o mesmo decreto mandou entrar no 1j71~dI'O
especial como tenentes, ao passo que o recorrente f01 en-
tão considerado alferes cm nada devendo alterar a escala
o facto, invocado pelo recorrente, de terem êsses tenent~S
ele esperar o mesmo tempo que ôlo para serem proJ??Vl-
dos a capitães por isso que, se os tenentes estão SUjeItoS
ao § 1.0 do artigo 3.° do citado decreto, os alferes, e~J110
o recorrente, estão sujeitos ao § 2,° elo mesmo artIgo,
mas que o aludido § 1.0 se considera derrogado pelo des-
pacho ministerial de 23 ele Fevereiro de lU1 G;

_ Que, se o decreto de 22 de Outubro de 1910 pro-
moveu a oficiais sem pl'ejttízo de antignidade uns certoS
. d' 'd d . 't N ' di ue eraJl1in IV! uos, ten o em VIS a nao preJ II icar os q
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nos respectivos quadros mais graduados e mais antigos
que os agraciados, o decreto de 3 de Maio de 1911, tendo -
criado um quadro especial, ali mandou incluir todos êsses
oficiais e os promovidos por decreto ele 8 de Novembro
de 1910, cessando desde então a restrição de oficiais sem
prejuízo de antiguidade e estabelecendo-se o modo como,
den~)'o de cada pusto, se devia regula.r a colocação dos
oficiais na escala detinitiva;

_ Que o recorrente, tendo tido conhecimcnt(l elo pare-
cer do Conselho ~uperior ele Promoções, datado ele 1 de
Outubro de 1014, que julgou atendível um requerimento
do alferes do quadro especial, Armando Barata, pcclimlo
para passar a direita dalguns camaradas que, dentro do
mesmo pôsto, eram sargentos mais moúernos. vcm agora
reclamar, embora tardiamente, não só o mesmo, ao que
~el'ia direito, mas ainda para passar acima elos que desde
D ele Outubro de 1\:)10 são já tenentes, no que o não tem;

_ Que, certamente por falta de dementos, houve al-
.gumas diferenças q uando se organizou a primitiva escala
do quadro especial, contra a qual deviam os interessados
reclamar logo que foi publicada;

_ Que, visto ser apresenta(lo o presente recurso, em-
b~ra não seja precisa e exclusivamente sôbrc esta altera-
çao, entende a Repartiçã.o que, no intento ele fixar dum
modo definitivo a escala dêstes oficiais, (teve o recorrente
passar p:1ra a direita dos tenentes, Carlos Ludgcro An-
tunes Cabrita e Eduardo Frederico Valdez Faria, devendo
tambêm pa:>sar acima destes c acima do recorrente o te-
nente, António da Costa Lima;

_ E, finalmente, que o tenente, Antunes Cabrita, não
oenpa o seu venladeiro lugar Ui1 escala, porque, sendo
alferes de artilharia de reserva desde 17 ele Junho ele
1~09, devia frear à direita ele todos os alferes ele 5 de
Outubro ele 1~)10.

Mostra-se mais que, tende sido dado vista do processo
aos recorridos, nos termos do disposto no artigo 17.

0
do

~e~ularnento (lo Conselho Superior de Pl'omo(~ões, apenas
res dêles contestaram, dízendo :
--: O recorrido, ~latias elos Santos, que,.. tendo sido pro-

,~oVldo a tenente cm H)10, contando a antiguidade de ó
e Outubro elo mesmo ano, :10 p:1SS0 que o re<.:ol'l'ente foi

na n:esma data promovido :1 alferes, se abstl"m de fazer
conSiderações coutra o fllnllamcnto do reeul'SO, deixando
eI~sas considerações ao critério do Conselho Superior de
l'omo<;ões;
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- O recorrido, Laurino Vieira, que se conforma ple-
namente com a resolução que fôr tomada pelo Conselho
Superior de Promoções, certo de que será justa. ;
-E o recorrido, José Marcelino, que é segundo sar-

gento de 1904 e, portanto, mais antigo que o recorrente,
que o é de 1905, não tendo por conseguinte fundamento o
recurso na parte que a êle , recorrido, se refere, e que
não pode o recorrente reclamar contra a lei que criou ~
quadro especial, embora o prejudique não só por ser lei
do país, mas porque colaborou na sua confecção.

Mostra-se ainda que, tendo sido dada vista do processo
ao representante do recorrente, nos termos do artigo 18.0

do regulamento, apelou o mesmo representante para o
espírito de justiça do Conselho Superior de Promoções,
único recurso que lhe resta, "isto o recorrente não ter
reclamado contra a lista de antiguidades referida a 31
de Dezembro de 1913, onde a sua colocação era igual à
da lista de 1914.

Mostra-se tambêm que o recorrente é parte legítima e
que, recorrendo contra o lugar que lhe foi dado lia es-
cala de acesso dos tenentes do quadro especial no ~11n1(1-
naque do Exército, referido a:31 de Dezembro ele HlJ..!,
o faz dentro do prazo fixado no artigo 12.0 do regula-
mento do Conselho Superior de Promoções.

Mostra-se, finalmente, que o mesmo Conselho, .
Considerando que, tanto o recorrente como os re("o1'1'1-

dos eram antes de 5 de Outubro de 1\:)1O segundos sar-
gentos do exército ou da armada;

Considerando (lHe, por decreto de 22 elo referido mês
de Outubro, foram os recorridos promovidos, uns a te-
nentes e outros a alferes, sem prejuízo de CllItigllirlode, e
que o reeorren te foi promovido a alferes por decreto de
8 ele Novembro do mesmo ano sem essa restrição ql111nto

à antiguidade;
Considerando que, pelo decreto de 3 ele Maio de 1\)~1,

todos os recorridos foram colocados no quadro rSJ!lclol,
onde tamhêrn o foi o recorrente, devendo iodes ('o!llal' a
antiguidade dos postos que então tinham (uns iCllt'nles,
outros alferes) do f> de Outubro de H)IO, (' d(,?!f1'O de c(J~la
pÍis/o, pela antiguidade no pôsto (1'10 tinham no c:Xl'r('lto
ou na armada antes desta última data (todos segundoS
sargentos); _

Considerando, porêm, que a cláusula da pl'omo<:ítO a
oficiais sem prejuizo de aniiquidade não desapareceu pel1~
decreto ele 3 de Maio de 1911 e tanto assim que no § .
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do artigo 3,0 dêste decreto, se prescreveu que os oficiais
qne eram já tenentes só poderão ser promovidos a capi-
tães quando tiverem, como oficiais, um número de anos
pelo menos igual a média do tempo com que nos últimos
cinco anos tiverem sido promovidos a êsse pôsto os ofi-
ciais da arma de infantaria, isto é, que precisam ter um
número de anos de oficial igual ao do que virão a preci-
sar os alferes de b de Outubro de 1910;
_ Considerando quc, promovidos a tenentes os alferes de
l) de Outubro dêste último ano, deviam ir intercalar-se
com os que já eram tenentes sem p1'ejuízo desde esta data,
segundo a antiguidade dos postos que tinham anterior-
~ente (segundos sargentos), a semelhança do que se pra-
tica com os oficiais promovidos para as colónias;
, Considerando que, só depois ele publicada a primeira
lista de antiguidade em seguida a promoção do recorrente
ao pôsto de tenente, é que êste soube que tinha sido pre-
terido em antiguidade pelos tenentes do quadro especial
mais modernos em segundos sargentos e, portanto, só
então podia recorrer contra essa preterição, como fez;

Considerando, porêm, que, quanto aos recorridos que
são alferes de 5 de Outubro de 1910, já a colocação na
escala estava fixada desde 31 de Dezembro de Ul1i e
Qontra ela não reclamou o recorrente cm devido tempo,
tendo por isso perdiJ.o o direito a recorrer contra êsses
oficiais' ,

Considerando ainda que, quanto ao recorrido José Mar-
C~llllO, não tem o recorrente fundamento para reclamar,
Visto sei' mais moderno em segundo sargento que o mesmo
recorrido;

Considerando que, por falta dos elementos necessários,
resultaram, como o confessa a 2,a Ref!artição da V" Di-
recção Geral da ~ecretaria da Guerra, algumas diferen-
ça,s ,n~ organiznçào da primeira lista de antiguidades dos
OfiCIaIS do (!LWrl/'O e.~p(~ei(tl, os quais, por seu lado, nem
to~dos r-eclamaram em devido tempo, talvez, por tambêm
nao possuírem êsses dementos, visto a c1ivcrsidatlc de
proveniências dos mesmos oticiais ;

COl1sideramlo que a confusão aumentou, desde que al-
gtlns Atl()~ recorridos neste prucesso já foram promovidos
a§o posto de capitão, sem se ter atendido ao disposto no

1.0 elo artigo ;~,o do decreto de 3 de Maio de 1911,
se~do agora impossível, por um acto governativo que res-
peite toda a legislação puhlicada sôbre o assunto, manter
a. cada um os seus direitos' ,
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Foi O Conselho Superior de Promoções de pa:recer que
se mantivesse a última lista de antiguidades publicadat
até que, por uma adequada medida legislativa, se regule
dum modo definitivo a classificação dos oficiais do qlwd?'Q
especial,

O que, tudo visto e ponderado, tendo ouvido o Minis-
tério Público e conformando-me com o parecer do Con-
selho Superior de Promoções, hei por bem, sob proposta
do Ministro da Guerra, denegar provimento ao recurso
do tenente do quadro especial, José Rodrigues,

_ Quanto aos recorridos, Carlos Ludgero Antunes Ca-
brita e Eduardo Frederico Valdez Faria, por ter sido o
recurso interposto fora do prazo regulamentar;

_ Quanto ao recorrido, José Marcelino, por ter sido,
interposto fora do prazo e por falta de fundamento legal,;

__ E, quanto aos restantes recorridos, pOJ' impossib1h-
dade de o resolver por acto do Poder Executivo sem dar'
motivo a novos e intermináveis recursos,

Paços do Govêrno da República, em 13 de Agosto de
1917, - BERNARDINO MACHADO -- José Mendes Ribeir{)'
Norton de Matos,

Secrctarla da Gucn:a - La Direcção Geral- P Rcpal'ti~ão

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior ele Promoções sôbre o p~'o-
cesso do recurso n.° 344, em que é recorrente o maJ 01'
do regimento de infantaria n.? 6, Mário Alberto de Ara-
gão e Costa e recorridos 11 majores da mesma arma, sendo·
o mais antigo Artur Marques de Sequeira e o mais mO-
derno Joaquim Felizardo Velez Caroço.

Mostra-se do respectivo processo: ~
__ Que o major de infantaria Mário Alberto de Araga.o'

e Costa, julgando-se prejudieado, sobretudo pela preten-
ção que sofreu, com a sua colocação na escala de [~C~sso,
publicada na lista gnal de antiguidades dos OfiCl:.I,lS do,
exército metropolitano, referida a 31 ele Dezembro ele
1915, pretende reocupar, na respectiva escala, o lugar
que lhe compete,

Para fundamentar o seu recurso, alcga o recorrente:
_ Que a sua preterição é baseada no único facto de

ter frequ<;)ntado volllntáriamente em 1914 a Es~{)la Cen-
tral ele Oficiais e o Curso ele Tiro de Infant:.ll'U1, dando
motivo a ser-lhe negada, em tempo compt'tente, a c~n-
tagem de 20 dias de serviço de comando de companhIa.
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Se o rccorrente não tivesse frequentado aqueles cursos,
em que se sujeitou a provas difíceis e que o podiam pre-
judicar na sua carreira, teria sido promovido a major em
Julho de 1915, sem êles, como o foram e têm sido todos
os oficiais a partir de 1915.

_ Que o recorrente foi preterido por se dedicar ao es-
tudo e por se ter considerado que 20 dias de comando de
companhia não são equivalentes a 20 dias de estudo
e trabalhos árduos e difíceis na Escola Central de Ofi-
ciais.

_ Que o recorrente foi colocado no regimento de in-
fantaria n.? 6 em 27 de Julho de 1\:114, quando estava
frequentando aquela escola;

_ Que no dia 16 de Julho de 1915 o comandante da-
quele regimento comunicou a Secretaria da Guerra que o
recorrente tinha completado o ano de comando efectivo
de companhia, a que se refere a alínea e) do artigo 4. o do
regulamento para as provas especiais de aptidão ao pôsto
de major de 11 de Outubro de 1913.

_ Que na contagem do tempo de comando do recor-
rente se atendeu ao disposto no artigo 13.0 do regulamento
da Escola Central de Oficiais;

_ Q,ue no dia 17 de Julho de 1915 o recorrente pos-
suía todas as condições para prestar as provas de aptidão
para o pôsto de major;

_ Que o recorrente não foi chamado a prestá-las no
:mês de Julho, por que a Secretaria da Guerra se não con-
formou com aquela contagem de tempo de comando de
companhia;

_ Que, verificando o recorrente que seria atingido pela
promoção, requereu para que lhe fôsse contado, como tempo
de comando de companhia, o tempo de frequência da Es-
cola Central de Oficiais, em harmonia com o que dispõe
o citado artigo 13.0 do regulamento da mesma Escola,
obtendo deferimento em vista do parecer favorável do
Conselho Superior de Promoções de 28 de Agosto de
1915 .
. J?lgava o recorrente que seria indemnizado da sua an-
tigUidade de major quando fôsse promovido a êste pôsto;

- Que o recorrente não só tinha probabilidades de ser
promovido brcvemente, como o seria rialmente em Julho
de 1915, se porventura tivesse sido chamado a prestar as
respectivas provas de aptidão, para o que estava habili-
ta~o com todas as condições legais desde 17 elo mesmo
:mes;
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_ Que não é culpa do recorrente que ponderosos moti-
vos de serviço não permitissem que houvesse exames para
majores senão em Outubro seguinte.

Alega ainda o recorrente que têm sido últimamente fa-
cilitadas as condições de promoção em todos os postos da
hierarquia militar, e sem se referir a outros, dirá que OS

majores têm sido dispensados dos cursos da Escola Cen-
tral de Oficiais e do Curso de Tiro de Infantaria e últi-
mamente as disposições que favorecem os capitães que
desistiram de prestar provas.

O recorrente é um dos raros oficiais da sua arma que
tem todas as condições de promoção, mencionadas no ar-
tigo 434.° da organização do exército.

Nenhum dos seus condiscípulos possui o curso da Es-
cola Central de Oficiais e poucos têm o curso de tiro.

O recorrento, justamente p9rque frequentou estes cur-
sos e porque houve dúvidas na contagem de 20 dias de
serviço, que afinal foram contados, sofreu a preterição de
que recorre.

Pretende, em vista do exposto, que a sua antiguidade
no pôsto de major deva ser contada desde 24 de Julho de
1915 reocupando na respectiva escala o lugar que lhe
pertencia.

Informa a La Direcção Gerál da Sooretaria da Guerra:
1.0 Que em 16 de Julho de 1915 o regimento de infau-

taria n.? G enviou a nota individual do auo de serviço do
recorrente, mencionando as circunstâncias de ter asSU'
mido o comando da sua companhia pela primeira vez em
3 de Setembro do mesmo ano, vindo do estado maior da
arma. e acabando de frequentar a Escola Central ele Ofi-
ciais, e de ter comandado uma companhia durante 10 dias
na escola de repetição de 1013.

Nestas condições, o recorrente só no dia 23 de Agosto
terminaria o seu ano de comando;

2.0 Que a 2.a Repartição não lhe averbou o ano de co-
mando, nem submeteu o assunto a ponderação de S. Ex. a
O Ministro, porque na ocasião não houve nomeação de ofi-
ciais para prestar prova;

3.0 Que o recorrente, tendo conhecimento que não lhe
havia sido averbado o tempo de serviço, requereu em 20
de Julho que lhe fôsse levado em conta, como tempo de
comando, aquele em que esteve freqúentando a Escola
Central de Oficiais e antes de haver assumido de facto,
pela primeira vez, o comando da companhia.
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4.0 Que S. Ex." o Ministro mandou submeter o assunto
.à apreciação do Conselho Superior de Promoções;

5.0 Que êste Conselho no seu parecer de 28 de Agosto,
homologado por S. Ex." o Ministro em 11 de Setembro
entendeu que devia ser contado o tempo de frequência da
referida escola de oticiais;

6.0 Que o recorrente não foi chamado a prestar provas
quando devia sê-lo, porque os exames para major se rea-
lizaram em 17 e 26 de Maio, 7 de Junho e 8 de Outu-
bro e tendo, segundo o parecer do Conselho Superior ele
Promoções, completado o ano de comando em 16 de Ju-
lho , só prestou provas em 8 de Outubro;

7.° Que, se o recorrente não tivesse sido descuidado
em se arregimentar, teria adquirido o ano de comando,
quando os seus colegas o obtiveram c assim teria sido
chamado nas turmas de 17, 26 de ~[aio ou 7 de Junho;

8.0 Quando o recorrente requereu em 20 de Julho a
contagem do tempo de serviço durante a frequôncia da
escola de oficiais, a 2.:1Repartição informou que, no caso
de deferimento, se ressalvasse a circunstância da inani-
dade de futura reclamação sôbre o mesmo assunto, mas
o parecer do Conselho não lhe faz referência, certamente
por julgar o recorrente sem direito a futura reclamação;

0. ° Se fôsse contada ao recorrente a antiguidade de
major de 17 de Julho, dava-se o caso extraordinário de
SOl' promovido antes de prestar as provas, pois tendo
completado o ano de comando em 16, só depois dêste dia
poderia ser ohamado .u prestá-las;

10.0 COIJlO esclarecimento, informa o que sucedeu a um
capitão que no exame para major cm 1912 ficou reprovado.

Assim que passou o ano, requereu para dar novas pro-
vas, que se realizaram muito tempo depois, por não ter
havido exames.

Julgando-se prejudicado, reclamou da antiguidade e por
despa~ho de 2 de :\Iaio de 1014, foi-lhe mandada contar
a an tignidade, não da data de um ano depois ela repro-
vação, mas desde a data em que prestou a prova escrita.

Informa ainda que o parecer do Conselho Superior de
Promoções de 8 ele Fevereiro de 1916 teve a confirmação
d~ S. Ex." o Ministro, em 14 do mesmo mês e foi comu-
uícado à 3.n divisão elo exército no mesmo dia.

_ Que por esta comunicação ficou o recorrente conhe-
c.endo a sua situação na escala, não julgando a 2.:1Rspar-
tição motivo para recorrer depois da publicação ela lista
de antiguidades referida a 31 de Dezembro de 1915.
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Contestando as alegações do recorrente, o recorrido,
major Artur Marques de Sequeira diz:

_ Que foi promovido a major por decreto de 24 de
Julho de 1916 e, se o recorrente só o foi em 30 de Ou-
tubro do mesmo ano, é porque disposições legais assim o
determinaram.

O recorrido, major António Pereira de Sande diz: .
Ter sido chamado a prestar provas para major em :\la10

de 1915, por ter a êsse tempo as neces!:iárias conúições
de promoção c> tendo sido aprovado no exame, foi pro-
movido a major em 28 de Agosto.

_ Que o recorrente não prestou as provas em telnpO
competente, por não ter as condições exigidas para a
promoção, e por isso não foi promovido na sua altura.

O recorrido, major Arcanjo de Almeida Teixeira diz:
Ter sido promovido a major em 25 de Setembro de 1915.
_ Que o recorrente, a essa data, não tinha prestado

as provas necessárias para a promoção, por não ter o ano
de comando; .

_ (tue não deve ser contada ao recorrente a antigUl-
dade desde a data em que eompleton o ano de l'olllando,
por lhe faltar aquela data a condição expressa na a~íne.a
li) do artigo 434.° ela organizar:ão do exército; a antIg'lU-
dade só lhe pode ser contada desde que prestou provas,
isto é, desde que satisfez a todas as eOlldiçõe~ de pro-
moção. De contrário, dava-se ° caso estranho de svr pro-
movido antes de prestar provas.

O recorrido, major Ricardo José de Andrade diz:
1.0 Que satisfez semprr, em devido te mpo , a todas as

condições de promoção ao pôsto de major;
2.0 Que cm 15 de Julho de Hnr) realizou toclas asco~-

diçõcs de promoção, incluindo a frrqitência ('(lJl} :1j»)"ovel-
tamento do 2.° curso de tiro ele infantaria dI' 1 ,t 14 de
Julho de 1916;

3. ° Que, estando om Lisboa no mês de Maio ele 1016
a prestar Jl1"ovas elr aptidão para o püsto de major. ,sonhe
que o recorrente não as poderia prestar antes de ~('teln-
bro, por lhe faltar o tempo legal de comando de compa-
nhia ou uma escola ele rcpcí icão ;

4.0 Que o desempenho de comissões de ~)('rvj(,o na me-
trópole, porventura alegado pelo rC('()l'l'ente não {>, s~-
gunclo lhe parece, motivo legal a opôr li falta de condl-
çõcs do promoção no devido t mpo;

h.O Que foi promovillo a major cm 18 de P ,t<:Jl1111'0 de

1915;
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6.0 Que êle e mais 3 dos recorridos realizaram todas
as condições de promoção no mesmo dia e foram promo-
vidos a majores antes de recorrente;

7.° O recorrente só foi promovido a major em 30 de
Outubro de 1915;

8.0 Se o recorrente realizou, antes do dia 18 de Se-
tembro de 1915, todas as c.:ondiçues de promoção, incluindo
a da apresentação a junta hospitalar de inspecção, é legal
e de toda a justiça que na escala de acesso fique à direita
dêle recorrido; mas se essas condições foram realizadas
depois daquela data, é justo e legal que lhe seja conser-
vada a 01e, recorrido, a sua colocação na escala de' acesso,
publicada no Almwwq_ue do Exército, referido a 31 de
Dezembro de 1015.

üs restantes recorridos não apresentaram contestação
e conformam-se com a r(~solução que o Conselho Superior
de Promoções houv er de tomar.

O recorrente contestando as informações c ponderações
do rehitório da 1.:1 Díreccão Geral da Secretaria ela Guer-
ra e as al('gaçõcs <lllr ap;'cscntara1l1, con tra os fundamen-
tos clêste r .curso, alguns elos oficiais recorridos, diz:

Quanto ao motivo e legalidade do recurso .
. l .? Que é baseado na cil'cunstància do recorrente se
Julgar ilegalmente prr-tcrido na antiguidade (10 seu actual
P~sto e não no desconh cimento do qual seria a sua situa-
çao na escala ele acesso da sua arma, visto 111(' ter sido
eonllmicauo o intlufel'imento do seu rC(luel'imcnto de 15 de
NO\embl'o de 1\1};).

~. o Que: usando da faeuldade que lhe confere o artigol?-:l elo regulamento do Conselho Superior de Promoções,
SO iuterpôs o pr!: "'lItC rncurso dentro do prazo de 30 dias
a ('ont:tl' ela puhli\.!aç?í.o da Ordem do Exército, que d ela-
rou publicado O Almanaque do /~'x(;r{'ito referido a 31 de
D
1
ezernhro do 1916 lU conformidade com as disposições

(o D.O 2." do artigo 11.° e n.? 1.0 do :trtigo 12.° do mesmo
reg-l\~amento, visto que, pela sua natureza, o despacho
(lue incidiu sôbr aquele seu rc'lu rimento não Ioi publi-
cauo cm Ordem do Exé1·cito.

D~ que se conclui que () presente recurso é motivado e
que u legal e int rposto cm tempo t'ompetente.

~tlant(l aos fundamentos elo rccurso :
3.° ~ue o recorrente podia, prestar as provas especiais~ieaptl(lão para o pôsto de maior d puis do dia 16 de r«-

.1'1 ele Uni\ em (lue eompletol~ um ano d,' comando cícc-
hvu de companhia.
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4. o Que, se o recorrente não prestou as aludidas pro-
vas na 2.a quinzena do mês de Julho de 1915, foi isso
devido a motivos alheios a sua vontade, sendo, de presu-
mir que, por conveniência do Ministério da Guerra, não
fôsse nomeado para prestá-las.

5.0 Que, se o recorrente não pode invocar o direito,
que porventura lhe pudesse assistir de ser imediatamente
chamado pela Secretaria da Guerra a prestar essas pro-
vas na época supra indicada, por falta de disposição legal,
taxativamente expressa neste sentido, contudo do artigo
4.0 do regulamento para as provas especiais de aptidão
para a promoção ao pôsto ele major, pode depreender-se
a consignaçào dêsse principio de direito.

Ora o recorrente não só tinha probabilidades de ser
brevemente promovido, como tinha vaga, "isto existirem
naquela época 2 vagas de major que foram preenchidas
pelos 2 primeiros oficiais recorridos em 24 de Julho de
1915.

N estes termos:
6.0 Visto tratar se de um caso singular em que podiam

ser mantidos os direitos adquiridos do recorrente prove-
nientcs do lugar que ocupava na escala em referência ao
primeiro dos recorridos, não se deve inferir que o recor-
rente preconize a doutrina: «Que o júri de exames esteja
contínua e permanentemente a avaliar provas examinando
candidatos um a um»,

7.° Quanto à conclusão, qlle se prctende atribuir às ale-
gações elo recorrcnte de quc a Secretaria da Guerra e o
júri deviam estar de sôbre-aviso e preparados para cha-
mar o recorrente a prestar provas no dia imediato àquele
em que completou o ano de comando de companhia, re-
porta se à matéria constante do articulado 5.° dêsta sua
contestação, acentuando, porêm, que reivindica sóm nte a
antiguidade do seu pôsto de maior desde 24 de Julho de
1\:)15 c rectifica a alegação cm ql1e diz que devia ser cha-
mado a prestar provas em 17 do mesmo mês, quando queria
dizer que podia ser nomeado nessa data para prcst{L-la ern
ordem a não sofrer preterição na sua antiguidade. .

8.0 Que ao recorrente não cabe a imputacão de elesCUI-
do em se arregimentar porquanto requereu no mês ele
Julho de 1914 para ser arregimentado em infantaria 0.° G
sendo-o em 27 de Julho dêsse ano.

Nessa ocasião não era de prever:
_ Que a promoção ao pôsto ele major se aceleraria

como de facto aconteceu.
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_ Que seria dispensada em 1915, como condição de
promoção, a frequência do 2.0 grau da Escola Central de
Oficiais que se não fôsse dispensada teria impossibilitado
(le prestarem provas nas turmas de 17 e 26 de Maio e 7
de Junho de 1915 os oficiais rec0rridos, com excepção do
major Farinha Beirão que só foi promovido em 31 de
Março ele 1916, contando a ant.iguidade desde 16 de Ou-
tubro de 1915.

_ Que devia satisfazer as condições de promoção em
ordE'm a prestar as pl'oYas de aptidão em qualquer das
turmas chamadas em 17 e 26 de Maio e 7 de J unho ele
H115, visto que não há disposições de lei ou regulamEn-
tares que determinem taxativamente as épocas da presta-
ção dessas provas nem quando deva ser exercido o ano
de comando efectivo de companhia.

_ Que a ~.a Repartição, já citada, lhe não havia de
averbar, em tempo competente, o ano de comando efecti-
vo de companhia: completado em 16 de Julho de 1\:)15,
P?r dúvidas que havia de ter na interpretação do que
dlspõe o artigo 13.0 do regulamento da Escola Central de
Oficiais.

_ Que, entre 7 de Junho de 1815 e 8 de Outubro do
lllesmo ano, não haveria, por conveniência de serviço
alheio 11 missão do júri de exames, outra época ou épo-
cas de prestação das referidas provas.

~.o Que, pela homologação do parecer do Conselho Su-
ptmor de Promoções de 28 ele Agosto de 1915, o recor-
rente completou o ano de comando efectivo de companhia
er;n16 de Julho de 1\:115, satisfazendo assim para os de-
vidos efeitos legais, nesse dia, todas as condições de pro-:t0Çàoexigidas para prestar as provas especiais de apti-
ao para o pôsto de major na sua arma.
Nesta conformidade, pondo em confronto essa data com

a~ dos decretos que promoveram os oficiais recorridos ao
posto de major, vê-se que os dois primeiros promovidos o
foram S dias depois do referido dia 1G de .Tulho de 1915
c o último foi promovido ~)9 dias depois.

Pelo exposto,
1610.0 Conclui-se <lue o tempo material que medeia entre
c (~eJulho exclusiv , e as datas de promoção dos re-
o~r~(los, se não é folgado, é cootudo suficiente para a
rea~lzaçào das provas especiais em relação aos (lois pri-
lllelros e mais do que uficicnte em relação aos restaotes,
di(lt~e asseguraria ao recorrente a altura a qne julga ter
relto na escala de aces o da sua arma;
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11.0 Que dos 11 oficiais recorridos, apenas 4: apresen-
tam contestação, pretendendo impugnar os fundamentos
alegados neste recurso, sendo licito inferir que os 7 res-
tantes dos oficiais recorridos não impugnam a pretensão
do recorrente, naturalmente por a acharem justa e ba-
seada em princípios de direito atendíveis e equitativos,
visto que a antiguidade de pôsto nem sempre é, função do
respectivo decreto de promoção, como se pode verificar
em copiosos exemplos, nomeadamente com o do major re-
corrido, Augusto Manuel Farinha Beirão; •

12. o Que, em síntese, os oficiais recorridos que apre-
sentaram contestações, baseiam-nas em dois factos: o te-
rem prestado as provas especiais quando o recorrente as
não pôde dar, por não satisfazer a todas as condições de
promoção exigidas, e que nas datas em que foram pro-
movidos ao pôsto de major, não tinha o recorrente ainda
prestado as referidas provas;

13. o Mas nem a prioridade da prestação de provas,
nem a prioridade da publicação dos decretos das suas res-
pectivas promoções, nas condições supra alegadas, lhes
garante o direito incontestado de preterirem o recorrente;

Porquanto: a) Não havendo, como não há, disposiçãO
legal que determine quais as épocas em que os candidatos
ao pôsto de major serão chamados a prestar as provas
especiais, não fica assim excluída a possibilidade do re-
corrente prestar ou poder prestar essas provas em é~oca
posterior àquela ou àquelas em que os oficiais recorl'ldos
as prestaram, quando satisfeitas as condições de prom~ção
exigidas e a tempo de não ficar ou dever ficar pretendo,
circunstâncias estas que os oficiais recorridos, em ques-
tão, não atenderam, nem impugnaram;

b) A pretensão do recorrente s6 pode ser impugnada
com justiça, se se der o caso de não tor prestado as
provas em tempo competente, por motivos depende~tes
da sua vontade ou por falta de observância nos prece~toS
legais ou, ainda por doença, não contraída em servIço!
prova essa que os referidos oficiais recorridos não fir.eram;

14.0 Alega finalmente o recorrente que, por p,arece
do Conselho Superio.r de Promoções, foi dado pr~viIn~nt~
ao recurso n.? 310, interposto pelo major de artilharia 1
pé Gama Lial, por motivos idênticos aos alegados pe o
recorrente, e nessa conformidade pede para se ter em
vista, para resolução dêste recurso, os considerandos
daquele parecer na parte aplicável. .

Sendo dada nova vista do processo aos recorndos,
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estes não apresentaram contestação alguma, declarando
alguns que se conformam com a resolução que o Conselho
houver de tomar.

O recorrente é parte legítima e recorre dentro do prazo
legal.

O que, tudo visto e ponderado e sendo tambêm ouvido
o Ministério Público;

Considerando que o recorrente satisfazia a todas as
condições necessárias para poder prestar as provas espe-
ciais ~le aptidão para o põsto de major da sua arma no
dia 17 de Julho de H115, não tendo sido chamado a pres-
tá-las, apenas porque a 2.a Repartição da L." Direcção
Geral da Secretaria da Guerra, se ofereceram dúvidas
sôbre o modo por que foi contado o tempo de serviço de
comando efectivo de companhia, eJl.ercido pelo recorrente,
visto que lhe eram levados em conta 20 dias de frequên-
cia do 2.° grau da Escola Central de Oficiais depois da
Sua colocação no regimento de infantaria n.? G, mas antes
de assumir o comando da respectiva companhia;

Considerando que, em virtude do parecer do Conselho
Superior de Promoções de 28 de Agosto ele 1915, homo-
logaelo por Sua Ex." o Ministro da Guerra em 11 de Se-
tembro elo mesmo ano, foi considerado para todos os efei-
tos, como serviço regimental, em harmonia com o disposto
no artigo 13.° da parte IV do regulamento para a ins-
trução do exército metropolitano de 20 de Dezembro de
1913, o serviço desempenhado pelo recorrente na Escola
Central de Oficiais, desde que foi arregimentado, pelo
que completou em 16 de Julho de 1915 o ano de co-
mando de companhia i
, ~onsiderando que as dúvidas, suscitadas sôbre as con-

cllçoes em que se achava o recorrente no dia 17 de Julho
~e 1915 para ser submetido ao exame de major, não são
a sua responsabilidade i

d Considerando que os oficiais recorridos foram promovi-
AOS a major sucessivamente em 24 e 31 de Julho, 28 de
gosto, 18, 25 e 30 de etembro, 16 e 23 de Outubro de

1915, sendo um promovido cm 31 de Março de 1916
C?ntando a antiguidade de 16 d Outubro do ano ante-
rlOr;
d' C?nsiderando que o recorr .nte estava de facto e de
lr8lt? ,em condições legais de ser submetido às provas

1speclal de aptidão para o pôsto de major em 17 de
t ulho de HH5 e que podia, portanto, tê-las prestado an-
es d 24 do mesmo mês' ,
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Considerando que não compete aos oficiais, que tenham
de dar estas provas, escolher ocasião em que devam pres-
tá-las, mas apresentar-se para satisfazerem esta condição
ele promoção, logo que para êsse fim sejam chamados.

Considerando que a preterição do recorrente se não
baseia na sua negligência ou descuido em se habilitar com
todas as condições de promoção, pois requereu em Junho
de 1914 uma situação de comando de companhia, que,
aliás, só lhe foi concedida em 27 de Julho do mesmo ano
e freqúentou voluntáriamente e com aproveitamento o 2.°
curso de tiro de infantaria e o 2. o g-rau da Esc ola Central
de Oficiais, antes de lhe pertencer a nomeação por es-
cala;

Considerando qne os oficiais recorridos não chegaram
a freqüentar aquela Escola, jU'ltamente por não lhes per-
tencer amda a nomeação, e não teriam sido promovidos,
quando foram, se porventura a portaria de 7 dr. Fevereiro
de 1915 não tivesse suspendido a execução do capítulo 1-0
da parte IV do regulamento para a instrução do exército
metropolitano;

Considerando que o parecer do Conselho Superior ele
Promoções de 8 de Fevereiro de 1910 conquanto não
fôsse favorável à pretensão do recorrente de 15 de ~o-
vembro ele 1\)15, tal como lhe foi apresentada, também o
não impediu ele interpor o pres('nte recurso;

Consider-ando que a antiguidade dos diferentes postos
nem sempre depende da data da respectiva promoçãO,
como a um elos próprios oficiais recorrido!' sucedeu:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta.
e sob proposta elo Ministro da Guerra, conceder pro~i-
mente ao recurso do major do regimento ele jnfantar~a
n. () G, Mário Alberto ele Aragão e Costa, para que lhe seja.
contada a antignidade elo seu actual pôsto de 24- de .J lllho
de 191ó, indo reocupar na respectiva escala o lugar que
lhe pertencia, por ter demonstrado que só por (lúvid,as da
2.a Rcparticão da 1. n Direccão Geral da S.ecretarla. da
Guerra, quc foram desfeitas pelo Conselho Superior de
Promoções e por exigência do serviço público, deixou ~le
prestar em tempo oportuno as provas ele aptidão, as (IntUS,
todavia, pr stou antes de ser promovido, achando se as:
sim ao abrigo do disposto nos artigos \)0.0 e n4." da leI
ele promoções de 12 ele Junho de 1901-

Paços do Govêrno da Hepública, 1:3 d~ Agost,o .de
1917. _ BEHNAHOrNO MACHADO - JOSIl .lilI/Ides Rtbetrl)-
No),ton de Matos.



2· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 11 413

Seer~laria da Guerra- 2.a Direcção6eral- P Repartição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções sôbre o pro-
cesso de recurso n." 401 em que é recorrente o alferes
médico miliciano do 1.1l grupo de companhias de saúde,
José Pereira Guerra e recorrido o Ministro da Guerra.

Mostra- se do respectivo processo:
_ Que José Pereira Guerra, médico cirurgião pela Fa-

culdade de Medicina de Lisboa, habilitado tambêm com
o curso de medicina tropical, tendo sido demitido, a seu
pedido, do pôsto de tenente médico elo quadro ele saúde
üe Angola e sendo agora obrigado pelas leis em vigor a
apresentar-se para o serviço militar, requereu, em 21 de
Setembro do ano findo a sua reintegração no quadro dos
médicos milicianos no pôsto que tinha no exército colonial,
o que, por despacho de 11 de Novembro do mesmo ano,
lhe foi ind ferido i

_ Que o mesmo requerente, julgando-se injusta e ile-
galmente nomeado alferes medico miliciano de reserva por
deel'tlto de 3 de Fevereiro do corrente ano, pretende ser
reintegrado no exército da metrópole com o pôsto de te-
nente médico miliciano de reserva.

Para fundamentar o seu recurso alega:
-Que foi promovido a tenente médico para o quadro

de saúde de Angola e do S. Tomé e Príncipe, por decreto
de 29 de Março de 101:3, e a seu pedido, demitido por
~ccre~o de li de Xlarço de 191ó, tendo préviamente in-
emll1zado o Estado de todos os vencimentos e abonos

que tinha recebido :,
- QllC tendo servido durante dois anos, como tenente

m~dico, no exército colonial, a sua actual situação, com
bal:xa de pu to não pode ser apreciada favorávelmente;
. - Que, podendo concorrer em serviço com os seus an-
b.gos camaradas mais mod rnos, s0. há-de encontrar em
Clrcunstâncias de agrulláv is;
. - Que, nao desej ando o recorrente esquivar-se ao ser-

"\71"0 mv tm itar no pr ·ente momento e não havendo lei al-
g~ma que regule a situação militar dos ofi .iais do exér-
c t~ colonial demitido, como sucede com a dos oficiais do;x rcito da metrópole na mesmas circunstâncias, lhe pa-
te.ce se deveria aplicar por analogia, ao recorrent a dou-
c~~na do § único do artigo 234.° da organização do exér-
1 o de 1899 que não está revogado;
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Que, tendo o recorrente o mesmo curso que têm os ofi-
ciais médicos do exército da metrópole, acrescido do curso
de medicina tropical, lhe deve ser aplicável aquela di~-
posição de lei, sendo reintegrado no exército metropolI-
tano como tenente-médico de reserva.

_ Que a própria junta médica, a que êle , recorrente,
foi submetido em 24 de Outubro último, o julgou apto
para o serviço activo e em condições de ser reintegrad.o
no exército da metrópole, reintegração que não pode dei-
xar de fazer-se no pôsto que tinha.

Por todos estes fundamentos, espera o recorrente que
se lhe faça justiça.

A 2. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra informa:
_ Que o recorrente pertenceu ao exército colonial do

quadro de saúde de Angola, onde tevc o pôsto de te-
nente; . ' .

_ Que foi demitido do pôsto de tenente médico pelO
haver pedido;

_ Que, nestas condições, o recorrente passou a classe
civil e sendo agora encorporado na classe dos oficiais mé-
dicos milicianos, lhe pertence o pôsto de alferes:

1.0 Por vir da classe civil;
2.0 Por que não teve o pôsto anterior no exército me-

tropolitano.
Consta ainda do presente processo, a fi. 12 e 13, que

o recorrente foi dispensado da instrução quc estava r~c~-
bendo no hospital militar de Lisboa, no curso de Ofi.CJ~IS
médicos milicianos, por nota n, ° 3:671, de 3 de Abl'll ul-
timo, expedida pela D.a Repartição da 2.a Direc~ão Geral
da Secretaria da Guerra.

O recorrente, reforçando os fundamentos do rceursO e
contestando a informação da 2.a Direcção Geral, alega
ainda:

_ Que lhe parece desrazoável que ao recorrente, q~e
deu provas da sua competência profissional durant~ d~s
anos no pôsto de tenente e muitas VC2lCS no serViÇO o
exército metropolitano, onde teve sempre defcrêneia

s
e

honras como os sens colegas de igual patente do. mcsI?o
exército, se imponha, alôm elo sacrifício da sua vlda e ln-
terêsses particulares, que gostosamente põe de par~e'f o
sacrifício de se ver colocado num pôsto ele patente ,111,.e,-
rior, que não exige habilitações eliferentes, pois ~ltc ....is-
pensa o curso de medicina tropical, que o recorrente. pos-
sui e qlTe os oficiais médicos do exército metropob

tanO

não são obrigados a ter.
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Não pretende o recorrente fugir ao serviço da sua Pá-
tria, mas evitar o pungente sacrifício para o seu brio, de
os seus antigos colegas ou algumas das praças, que tratou
emquanto tenente, possivelmente deixarem sôbre si cair
qualquer grave suspeita, reconhecendo que a sua patente
actual ó inferior à que tinha.

Fazendo-se sentir em todos os países em guerra, in-
cluindo o nosso, a falta de médicos militarizáveis, natural
é que sejam aproveitados os que foram militares, no pôsto
que tinham e em que deram sobejas provas da sua com-
petência.

_ Que são estas as causas determinantes do presente
recurso, os seus fundamentos morais, mas outros funda-
mentos há, ainda, a considerar:
I. A junta médica, que inspeccionou o recorrente em

24 de Outubro último, julgava-o apto para o serviço activo
e em condições de ser reintegrado no exército da metró-
pole.

Era, pois, de opinião que o recorrente devia ser colo-
cado no 'exército do continente no mesmo pôsto que ti-
vera no exército colonial. Nem outro significado pode ter
a palavra ?·eill/('grado. .

II, E da mesma opinião outra competência técnica. O
comandante do 1.0 grupo de companhias de saúde, na sua
Informação, a fi. 4, declara:

« Visto êsl.e oficial médico já ter servido no exército co-
lonial com ° pôsto de tenente, parece·me de equidadé que
a êle r~gresse».
lU. Igual opinião às duas anteriores se podo deduzir

do facto do recorrente haver sido dispensado pelo Minis-
tério da Guerra da instrução (lue estava recebendo na
fl'eqú0ncia dum curso de oficiais médicos milicianos.

A I'reciando as duas razões que menciona o relatório da
2.a Direcção (Ier al c pelas quais ao recorrente pertenceu
o pôsto de alferes·médico miliciano, contesta:
l."Porque vl'io ria classe civil .
.~c um indivíduo que, })or especiais inclinações pela vida

U1111tal', se fizer instruir por um professor idóneo a ponto
~1ecolhê!' habilitação profissional, fôr mobilizado, ninguêm
ie l(o'v,ará em conta os seus conhecimcntos especiais. E

um civil na genuína expressão do termo .
.Agora o 1'('C01'r nte, não. Tem as suas Pl'ovas, bem pú-

bhca e oficialmente feitas, e tanto que lhe foram levadas
em conta para s r dispensado <la instrução que andava
recrbendo.
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Na classe civil, donde veio o recorrente, estavam os
antigos oficiais milicianos demitidos e nem pOl" isso dei-
xaram, quando agora mobilizados, de ser reintegrados no
mesmo pôsto que tinham, A estes foi esquecida a classe
donde vinham para. se atender só a sua competência ofi-
cial, aos seus direitos adquiridos, pode dizer-se; ao recor·
rente foi olvidado o seu serviço militar como médico co-
lonial, a sua competência provada durante dois anos na
situação de tenente, para se atender, apenas, à classe
donde se diz que vinha, São situações iguais tratadas COlll
manifesta desigualdade,

2, ii PO?''1ue o põsto de tenente não o teve no exército me-
tropolitano,

Poderá dizer-se que se trata de dois exércitos distin-
tos: o metropolitano e o colonial e que foi conservado o
pôsto aos oficiais milicianos demitidos, porque já fazialll
parte do exército para que foram mobilizados, como seria
conservado o pôsto de tenente do recorrente, se mobili-
zado fôsse para o exército colonial.

Parece que se admitem duas formas de exército: exército
a sério, o do continente, exército a fingir, o do u!tratnar.
Mas o recorrente é um verdadeiro médico, (l11e (cm um
curso igual ao dos seus colegas do exército do continente
e alêm dês te o curso de medicina tropical e é militar como
êles, porque fez o tempo de serviço e deu as provas de
competência necessárias para ascender ao pôsto de tenente)
talqualmente os oficiais médicos do exército metropolitano.

Se as necessidades da guerra obrigarem a recorrer aoS
oficiais médicos coloniais, como tem sucedido em ou(J'?S
países, não pode admitir-se que a êsses médicos não seja
conservada a patente que tinham no exército colonial,

Que todas as dúvidas se devem atribuir ;'L falta de le-
gislação quc aclare a situação em que fica o oficial mé-
dico do activo que pede a sua demissão. ,

N o exército metropolitano, fica na reserva, no colonwl

Aenhuma lei o diz,
Como os casos são' absolutamente análogos, porqnc SO

trata de oficiais do exército activo, deve dar-se aos do
ultramar uma situação sem lhante a dos da metrópole.

O recorrente é parte legitima e r correu dentro do pra'
zo legal. .

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o ~linisténo
Público: '

Considerando que o recorrente serviu durante quá
S1

dois anos no exército colonial com o pôsto de tenente;
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Considerando que, a seu pedido, foi demitido do servi-
ço activo em 6 de Março de 1915 nos termos do § 2.° do
artigo 1.0 do decreto ele 24 de Agosto ele 1912, tendo in-
demnizado a Fazenda Pública de todos os vencimentos e
quaisquer outros abonos que tivesse recebido;

Considerando que os antigos oficiais médicos e veteri-
nários milicianos demitidos a sen pedido, foram, por um
p~'incípio de disciplina e de j ustiça, reintegrados no ser-
\71~0 elo exército, nos seus antigos postos e antiguidades,
pelo decreto 11.° 2:,1,17 de 1 de Junho do 1~16;

Considerando que os serviços prestados pelo recorrente,
~o activo do exército colonial, não podem considerar-se
Inferiores aos que prestaram, como milicianos, no exército
metropolitano os antigos oficiais médicos e veterinários
demitidos, e p lo acima citado decreto reintegrados, antes
pelo contrário' ,
. Consi~erando que o recorrente alêm de ter o curso mé-

clIco-cirúrgico pela Faculdade de ~redicina ele Lisboa,
pOS~ui tambêm o curso de medicina tropical.
II('i por bem, conformando-me com a mesma consulta,

e sob propo ta do Ministro da Guerra, conceder provi-
Inento ao recurso.

Paços do Govêrno ela República, 13 de Agosto de
~ 17. _ BERNARDINO MACHADO - José Meoãe« R'ibeiro

O)'ton de Natos.

2.°_ Por decretos de 6 do corrente mês:
Regimento de artilharia n.· 5

. Alferes veterinário miliciano, o aspirante a oficial vete-
~nário miliciano elo esquadrão de enfermeiros hípicos,
1 Ustavo da ~ ilva Mota, nos termos do § 1.0 do artigo 4.°
lO decreto n. o 0: 1()[), de 30 de Maio último.

GJ'UpO de batarias de artilharia a cavalo
. Alferes veterinário miliciano, o soldado servente elo rp,-

fnhento de artilharia 1\.0 1, António Nicolau Pereira, nos3~~oSelo § 1.0 do artigo 4.° do decreto n.? 3:1G[), de
c Maio último.

Regimento de cavo,la.rla n.· 15
r Al~eres veterinário miliciano, o aspirante a oficial vete-
};~rIO mílieiano do esquadrão ae enfermeiros hípicos,
4l~10 ~larqlles de Morais, MS termos do § 1.0 do artigo
. do decreto n.? :1:1fi5: d 30 de Maio último.
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Regiment.o de cavalaria n.v 7
Alferes veterinário miliciano, o aspirante a oficial vete-

rinário miliciano, do esquadrão de enfermeiros hípicos,
João Chedas Sant'Ana Bogarim, nos termos do § 1.0 do
artigo 4.0 do decreto n. o :3:165, ele 30 de Maio último.

Regimento de oavalaria n.v 8
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Au-

gusto José Couto, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
;)0 de Maio do corrente ano, contando a antiguidade desde
11 de Novembro de 1916_

Regimento de cavalaria n.s 9
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, elo re-

gimento de cavalaria n." 8, Joaquim Fernandes, nos ter-
mos do artigo 10.0 do decreto de 30 ele Maio do corrente
ano, contando a antiguidade desde 11 de Novembro de
1916.

Regimento de oavalaria n.· 11
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão de cavalaria, adid~,

Arnaldo Ribeiro de Andrade Pissarra, que regressa do MI-
nistério das Colónias para preenchimento de vacatura no
respectivo quadro.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n.? 30, Francisco António Carneiro.
Major, o capitão do regimento de infautaria n.? 18,

Raúl de Meneses Vieira Coelho.

Regimento de infantaria n.s 5
Alferes, o aspirante a oficial miliciano, Mário Ferreira

Cabral.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Albano

Augusto Duarte Neves, nos termos elo artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 16
Alferes, o sargento ajudante do regimento d infantaria

n." 22, João Gomes Tojal, contando a antiguidade desde
11 de Junho do corrente ano.

Regimento de infantaria n." 23
Alferes milicianos, os aspirantes a olicial milicianos,

Joaquim Moniz ele 8ft Côrte Rial Amaral c José Fernan-



2." Série ORDEM DO EXÉRCiTO N.o 11 419

des Moreira, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30
de Maio do corrente ano, contando o primeiro a antigui-
dade desde 26 ele Agosto de 1916 e o segundo desde t1
de Novembro de 1916.

7.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma-

nuel Pestana dos Reie, DOS termos do artigo 10.0 do de-
cr~to de 30 de Maio do corrente ano, contanelo a anti-
glUdade desde 28 de Maio último. .

Regimento de infantaria de reserva n.v 10
Coronel, o tenente-coronel, António Faria Peixoto Braga,

contando a antiguidade desde 31 ele Julho elo corrente
ano.

Regimento de infantaria de reserva n." 12
Coronel, o tenente-coronel, Manuel Pereira da Silva,

contando a antiguidade desde 31 ele Julho do corrente
ano.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
. Alferes, o sargento aj ndante do regimento de artilha-
rIa n.? 5, Anselmo da Mota Lôbo.

1.0 grupo de oompanhias de saúde
li: Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,
duardo ele Arbués :Morcira.

3.0 grupo de oompanhias de saúde
u' Alferes médicos milicianos , os aspirantes a oficial mé-
b~cOS milicianos da ~pcompanhia de saúde, n.? 155, AI-
Ino Domingues dos Santos, 0.° 274, Alvaro da Silva Ro-

sas, n.O 377, Fernando Pinto Soares de Miranda, n.? 394,
Angelo Ferreira Leite; da ()." companhia de saúde,M~?O, José Tomás Teixrira .Fernandes, n.? 183, João
~ ax:~n:o ~arai\'a; da 8.'1 companhia de saúde, n.? 1;)5,
1nton.1O :\rartins de Ataújo , c n." 211, Francisco Duarte
1.cn·clI·a Carmo.

Esquadrão de forradores
AI~(,l'('S vctcrinár'ios mili('ianos, os :\~pirantes a oficial

v('tPl"Jl\.' .' '1' . I 1 _. 1 f . 1 .. _ ,ti lOS rm icranos, (0 • sqUàl rao (I' ('\1 errnclros 11-

PI~O~, j\lIíhal Co lho d Oli\l'ira, António ~raria de .1\10'
nus R;L!'m.nto (\ l' rmuulo Foutcs Pvrcir« de Melo, nos
\(;rltlo~ (lo ~ 1." <lo artigo I." do decreto 11.° H:l (i!">, de 30
((' Maio último.
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Esquadrão de enfermeiros hípicos
Alferes veterinários milicianos, os aspirantes a oficial

veterinários milicianos, Augusto Abreu Lopes e J oaquiro
Pedro Falcão, nos termos do § 1.° do artigo 4.° do de-
creto n.? 3:165, de 30 de Maio último,

Supranumerario
Major. o capitão de infantaria e do serviço do estado

maior, supranumerário, Miguel de Almeida Santos, noS
termos do artigo ~!),O do decreto de ~5 de Maio de 1911,
contando a antiguidade desde 2 do corrente mês,

Adido
O capitão do estado maior de engenharia, Egas Fer-

reira Pinto Basto, por ter sido requisitado para deseJllp~·
nhar uma comissão de serviço dependente do MinistérIo
de Instrução Pública.

Reserva
O coronel, do regimento do infantaria n." 7, Antóni,o

Luís Senão de Carvalho; o major, elo batalhão de artI-
lharia de guarnição, Hui da Rocha e Castro; o capitão de
infantaria, em inactividade, João Baptista Ferreira; o ~e-
nente do estado maior de infantaria, Iiaúl da Costa 'Tor-
res; os alferes, do regimento de infantaria n,o 0, Joa-
quim José Pulido ele Almeida, do quadro auxiliar dos ~er:
viços de artilharia, em serviço no Arscnal do Ex6rclt~,
José ele Jesus, e o alferes do serviço do adminí::;traçêtO
militar elo regimento de artilharia n.? 4, José Cardoso ,de
Noronha Freire ele Andrade; por terem sido julgadoS in-
capazes do serviço activo pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Reforma
O coronel ao serviço de administração militar, na situa-

ção de reserva Frederico Ernesto de Avelar Teles. ,
o, rI' !' Bn-tenente-coronel, do quadro da. reserva, OUlas

génio de A lmeida Caiola ; os majores, do (plad 1'0 da Ar
serva, António Aníhal Garcia de Andrade e (':\1'I.os \1-
berto Paixão ; os capitães, de infantaria 11,° li, Dclh:l1 j le
fredo de SOtlHêt Albuquerque; o eapit~10 do ~cr,vJÇ?, uc
d . ist "I' ' 1 J 'I o Ct'sara rmms ruçao nu itar, na situação l C reserva, • II I

de A breu Castelo Branco; o tenente médico da G, ti com-
panhia de saúde Francisco Correia de Figueircdo; o, ~o'
tenente do quadro da reserva José Augusto de Araga "
os alferes, do l',egimonto de l,tJ~tílllaria )1.. :3! J o~o II~n~:
ques de Mesquita, e elo l'egllncnto de artilharIa n. •
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~uarte de Lucena Loureiro e Vasconcelos; por terem
s~do julgados incapazes de todo o serviço pela junta hos-
pItalar de inspecção.

Baixa do serviço militar
Mi1iciuno"

. O tenente médico, do 1.0 grupo de companhias de admi-
llistração militar, Henrique Fragoso Domingues Parreira;
~s alferes, do 1.0 grupo de' companhias de administração mi-
litar, Guilherme de Almeida, e do 3.0 grupo de companhias
ele administração militar, João Henrique Martins Morei-
ra; os alferes médicos do regimento de sapadores minei-
:o.s, Henrique de Carvalho Sepul veda e José Pais Laran-
ICI:a, e do regimento de cavalaria n. o 4, Joaquim Inácio
~rllhante; c os alferes-médicos ele reserva, Augusto Mar-
tl.ns Gonçalves e Vicente de Sonsa Vinagre; por terem
SI.dojulgados incapazes do mesmo serviço pela j unta h05

llltalar de inspecção.

3.0_ Por decretos de 13 do corrente mês:
13a.talhão de artilharia de guarnição

p/.l~e~' s miliciano, o aspirante a oti~ial miliciano, José
a' Is~al'IOda Graça, nos termos do artigo 10.0 do decreto
d() ,lO de Maio do corrente ano, oontando a antiguidade
csde II dr> Novembro de J\)lü.

Bat.aria n." 3 de artilharia de montanha
Alferes, o aspirante ;t oficial, ~hnllf'l Costa, contando

fi flllÍlgllid:t<lc desde ~8 de Muio do corrente ano.

Estado maior de cavalaria.
ti Tellent -s-coronéis, os majores .\li'redo Pedreira Mar-
t1us.o. de Lima c André .\\' tino de Olivcirn Heis, con-
an o a antiguidade d '. de. í do corrente mês.

A ' Regimento do cavalaria n." 2 -
A;t,C': s, () .a~piralltc:t onc.ial, l\lmin~ ~l. í:l.fl.' .Lo1ll'e~ro.

c1 .: tele' mili nuno , o a plr: nto a nt)('lal milicinno, Ii rc-
d011lO Zl\ch 'IIi Pinto Tavares, nos tI rmos do artigo 10.0

(\lCl'eto de ;~()de :\Iaill do corrente ano.

Alf Regimento do cava lar ia n.· 4
l'ac1o er~lS, :'~ aspirunt s a ojj('.iat, .To.sI' Pimpnta .N(>gu~
Jo 6 dt ~hetar jlaehado, lTenflquc DI/ls Costa, ]{H.:ardo

S Al\'e Pôrto u Bento dI!. França Pinto tlP Oliveira.
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Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, João
Clemente dos Anjos, nos termos do artigo 10.° do de-
creto ele 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de cavalaria n.> 6
Alferes veterinário miliciano, o aspirante a oficial ve-

terinário miliciano do esquadrão de enfermeiros hípicos,
Alvaro Carvalhal da Silveira Teles, nos termos do § 1.°
do artigo 4.° do decreto n.? 3:1G5, de 30 de Maio findo.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os tenentes-coronéis, João Júlio dos Reis e

Silva, e do 3.° grupo de metralhadoras, António Barbosa
Júnior.

Tenentes-coronéis, os majores: Vergílio Aurélio Hen-
riques dos Santos, Raúl Olimpio Boaventura Ferraz, Joã.O
Estêvão Aguas e Jorge AgneJo Viana Pedreira; do regI-
mento de infantaria n.? 1, Francisco António Bapti::;ta;
do regimento de infantaria n.? 9, Gonçalo Pereira Pi~
menta de Castro; elo regimento de infantaria n.? 13, Jose
da Luz de Brito Queiroga; do regimento de infantana
n." 16, Artur José da Silva Pereira; elo regimento ele in-
fantaria n. ° 18, Alexaud rc José Malheiro ; do regimeut.O
de infantaria n. o 20, Alcino da Costa :\[aehaclo; do regI-
mento de infantaria n. t) 24, António da Rosa Martins; do
regimento de infantaria n. ° 25, Pedro de Paula Pinheiro
Machado; do regimento de infantaria n.? 29, Alberto Sal-
gado; e do regimento de infantaria n.? 32, João Alves
Peixoto Júnior e Manuel Mesquita Monteiro. .

Majores i. os capitães, Luís Galhardo, Joaquim Mana
da Costa Xlonteiro, Celestino Júlio Garcia Gomes; do
regimento ele infantaria n." 3', José Xavier Barbosa ~a
Costa; elo regimento de infantaria n.? 5, José JoaquJlll
Canhão e José dos Santos e Oliveira; do regimento de
infantaria n.? 9, Antero Eduardo 'I'aborda de Azevedo e
Costa ; do regimento de infantaria n.? 10, Carlos Au-
gusto Vergueiro ; do regimento de infantaria n." 2·1, A~-
tónio Benedito Pereira de Azevedo; ajudante elo regI-
mento de infantaria n, ° 25, António Silveira Lopes; do
regimento ele infantaria n ," 26, Guilherme Allgusto do
Rêgo ; elo regimento de infantaria n.? 34, Jaeillt~ Au-
gusto Xavier de Magalhães Júnior; de infant.'ll"l1t da
guarda nacional republicana, António Emílio Cortês; e
de infantaria ela guarda fiscal João Luís Fernandes., ,. J I) ar-

Capitães: os tenentes, Manuel J OSÚ }< orrnosm 10 y
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bosa, Luís Carlos da. Cunha e Almeida, Carlos Alberto
Saraiva dos Santos Ferreira, José de Albuquerque, Fran-
CISCO Alberto dos Santos Lara, Oscar da Silva Mota,
Agostinho de Oliveira Baía ela Costa Lôbo, e com o curso
~o estado maior, Jorge Dias da Costa; do rcgimento de
lllfantaria 11.° 1, Mário Augusto da Fonseca Barbosa; do
regimento de infantaria n." 2, José Carlos de Sousa Te-
les i do regimento de infantaria n.? 3, Custódio António
Marques; do regimento de infantaria n.? 5, João Martins
Pinto Lial e Francisco Geraldo Pereira; do regimento
de infantaria no') 7, Eurico Cunha Barbeito da Silva i
ajudante do 1.0 batalhão do regimento de infantaria n. ° 8,
António de Magalhães Cerqueira de Queiroz, e elo mesmo
regimento, Francisco Lopes de Azevedo; do regimento
de infantaria n." 9, António Soares de Andrea Ferreira;
do regimento de infantaria D.O 11, José Maria Nepomu-
ceno Mimoso e Carlos Fragoso do Rio Carvalho; elo re-
gimento de infantaria n. ° 1G, Mário Urosa Gomes e Leo-
poldo Lial Dias; do regimento de infantaria n.? 17, Luís
Vaz Pacheco de Castro; ajudan te elo 1.0 batalhão elo re-
gimento de infantaria n.? 18, Eurico da ~jlva Baltasar
Brites; do regimento de infantaria n.? 23, Eduardo dos
Santos Guerra ; elo regimento ele infantaria n. o 24:, ::\fa-
nuel Rodrigues Leitc; ajudante do 3.° batalhão elo regi-
mento de infantaria n." 27, Jaime César Nunes de Oli-
veira i do regimento de infantaria n. o 29, João Luís de
Sousa Durão; do regimento de infantaria n.? 31, Alfredo
da Piedade Sant' Ana; do regimento de infantaria n,° 35,
Aníbal ele Barros e Amândio Bertoldo Machado; do 1.0
grupo do metralhadoras, Vergílio •\rménio Lopes Pires
Mo.nteiro; do 5.° grupo de metralhadoras, Alberto Viana
Ooelho; ajudante do regimento de infantaria de reserva
~.o 4, Miguel 'I'avares Blanco ; ajudante do regimento de
lllfantaria de reserva n." 5, Artur Lôbo de Campos; aju-
d~nte do regimento de infantaria ele reserva n ." li, Antó-
n.lo Daniel de :\ratos; ajudante do regimento ele infanta-
1'Ia de reserva n,° 2G, Manuel Augusto César de Oliveira i
de infantaria da guarda nacional republicana, Ed uardo
Augusto Cordeiro da Cruz Nunes e Guilherme da Ro
e~a Sarsficld ; de infantaria da guarda fiscal, António
Eduarclo Cabral e Castro, ,J osé da Cruz .1.' erez, Licurgo elo
A~al'al da Silva Pereira, .J osé Bento de Oliveira Vjrgas e
~.al'~olo Afonso Simõ s ; e de infantaria, adido, com licença
IlImItada, Casimiro Augusto de So usa , que se apresenta
para preenchimento de vacatura no respectivo quadro.
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Regimento de infantaria n.· 1
Tenente, o alferes, Francisco José da Silva Santos Jú-

nior.
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o aspirante a oficial miliciano do mesmo serviço, do 2.°
grupo de companhias de administração militar, Henrique
Kohn.

Regimento de infantaria n.> 2
Tenente, o alferes, José Furtado Henriques.
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o aspirante a oficial miliciano do mesmo servico do 1.0
grupo de companhias de administração militar, Carlos
César dos Santos Gonçalves.

:H.egimentode infantaria. n.· 4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n.? 14, Mário da Costa Vasconcelos Exposto, contando a
antiguidade desde 2 de Setembro de 19IG, e ficando su-
pranumerário em todos os postos, ate passar a reserva:
nos termos do parágrafo único do artigo 10.° da. lei de
31 de Agosto de 1915.

Regimento de infantaria n.· Õ

Tenente, o alferes ajudante do 1.0 batalhão, Jaime
Emílio dos Santos KI'llSS Gomes.

Alferes miliciano do serviço de administração militar,
o aspirante a oficial do mesmo serviço elo 3.° grupo do
companhias de administrução militar, Francisco Dias da
Cruz.

Regimento de infantaria n.O6
Comandante, coronel, o tenente-coronel, l·omandante

interino, Adalberto Gastão de :-lousa Dias.
Tenente, o alferes ajud.mte do 2.° batalhão, José. (oIl-

toiro de Magalhães.

Regimonto do infantaria n ,o 8 ,
Tenentes, os alferes, ajudante do 2.° hatalh~o. Al-

varo Alberto Raio de Carvalho, e do me. mo reg1lnento,
José .Mário da Silva.

Regimento de infantaria n,s 10
Tenente, o alferes, Raúl Caldeira Garcia ele Anc1l'llde.
'I'encnte médico miliciano, o alf rcs médi'o miliciano,

Alberto Augusto Ferro de Bcça.
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Regimento de infantaria n.· 12
Tenente, o alferes, ajudante do 2.0 batalhão, Fernando

Inácio Gomes.
Alferes miliciano do serviço de administração militar, o

aspirante a oficial miliciano do mesmo serviço do 3. o grupo
de companhias de administração militar, Luís de Jesus
Moita.

Regimento de infantaria n.s 13
Tenente, O alferes, Alfredo Ferreira Esteves.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Silvino

Artur de Oliveira Saraiva, nos termos do artigo 10.0 do
decreto de 30 de :Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.' 14
Tenente, o alferes, Eduardo de Almeida Esteves.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Manuel

Lopes Felgueira, nos tormos do artigo 10.0 do decreto de
30 de Maio do corrente ano, contando a antiguidade desde
2ü de Agosto de 1916.

Regimento de infantaria n.s 16

J
Tenente, o alferes, ajudante do 2.° batalhão, Jerónimo
osé Nunes da Glória.

Regimento de infantaria n.' 19
d Tenentes, os alferes, José de Sousa Seiroz e António
a Silva Poças.

Regimento de infantaria n.s 21
d ~rcnente, o alferes, ajudante do 3.° batalhão, Júlio Ro-
l'lglll'S da , ilva.

Regimento de infanta.ria. n.· 22
'I'cnente, o alferes, João António de Almeida Tavares.

Regimento de infantaria. n.O23
ti Tenentcs, os alferes, ajudante do 1.0 batalhão, Diaman-illlo :\ntulles do Amaral, e ajudante du 2.0 batalhão, João
aptlsta Loureiro.

Regimento de infantaria n.s 24
S.?en nte, O alferc ,ajudant do 3.° batalhão, Duilio da
I va Marques.
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Regimento de infantaria n.O 26
Tenentes, os alferes, Rodrigo Álvares Pereira e Inácio

Carreiro Gaspar Teixeira.

Regimento de infantaria n.· 27
Tenentes, os alferes, Edmundo da Conceição Lomelino

e Jaime Martinho Ferreira Lial.

Regimento de infantaria n.s 28
Tenente, o alferes, ajudante elo 2.0 batalhão, J oaquirn

Pereira Monteiro.

Regimento õ.einfantaria n.· 29
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial miliC'ianos,

José Guilherme Pacheco e Joaquim Vitorino Teixeira
Aboim, nos termos elo artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio
do corrente ano, contando a antiguidade o primeiro eles~e
11 de Novembro de 1916 e o último desde 28 de MaIO
do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 30
'Tenente, o alferes, Anacleto Pinto da Cunha e Paiva.

Regimento de infantaria n.>31
Tenente, o alferes, ajudante elo 3.0 batalhão, \Valtel'

Santos da Cruz Antunes.

Regrmento de infantaria n.v 32
Tenente, o alferes, ajudante do 1.0 batalhão, Júlio Mes-

quita de Gouveia Durão.

Regimento de infantaria n.s 35
Tenente, O alferes, ajudante do 2.° batalhão, José Bento

Martins. I

6.o grupo do metralhadoras
Coronel, o tenente-coronel, Diocleciano Augusto Mar-

tins.
Regimento de infantaria de reserva n," 11

Coronel, o tenente-coronel, Francisco Caetano Hibeiro

Viana.
Regimento de infantaria de reserva n.> 13

Coronel, o tenente-coronel, José Ernesto Sampaio.

Regimento de infantaria. de reserva 11.° 16 .
Comandante tenente -coroncl. o ma)' or comandante!U-, ~. ,

terino, António Justino Ramos.
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Regimento de infantaria de reserva n ." 19
Coronel, o tenente-coronel, Artur Aníbal Botelho,

Regimento de infantaria de reserva n.v 26
Coronel, o tenente-coronel, António Germano Se1'1')1o

dos Reis,

Regimento de infantaria de reserva n.s 27
('omandante, tenente-coronel, o major, comandante in-

terino, João Maria Ferraz Júnior.

Regimento do infantaria de reserva n," 34
Coronel, o tenente-coronel, Júlio Lopes de Oliveira,

Contando a antiguidade desde 24 de Julho do corrente
ano,

1.0 grupo de companhias de administração militar
,Alferes, os aspirantes a oficial do mesmo grupo, .J osé
},erreira 1\Jarques ela Cunha Júnior e Carlos Chaves Costa,
sem prejuízo de antiguidade. .

Alferes miliciano elo serviço de administração militar,
s~m prejuízo de antiguidade, o aspirante a oficial mili-
Ciano do mesmo serviço, Alfredo Hodrigues dos Santos.

Alferes milicianos do serviço de administração militar,Q ~spirantes a oficial milicianos do mesmo serviço: João
13llllhó, Miguel Rodrigues Centeno Júnior, Raúl Carlos
orges de Macedo, Renato Pinto Suares, António Gon-

~;lv~s Leitão, Manuel Rodrigues Barros, Alfredo Martins,
~ árlo Carlos Pacheco, Francisco Godinho Cabral, Vasco
O~çalves Branco, .Alvaro da Cruz Ribeiro, Mário No-

jnelra de Freitas, Eduardo Marinho Alves de Moura,
:gosé Miguel da Silva, Augusto Estêvão de Oliveira,
A~ar~o José Buzaglo, Luís Augusto de Almeida, Haúl
lh:- ano de Loureiro Bastos, António dc Gusmão Maga-
J <te,s Doming~es, António Figueiredo Gomes e Sousa,
OSe Bento e Alvaro Baptista Rodrigues dos Santos.

2,0 grupo de oompanhias de administração militar
Alferes milicianos do serviço de administracão militar1~aspirantes a oficial milicianos do mesmo serviço, Mári~

S,~v~res .:\tendes, João Augusto Tavares, Raúl Pena c
I va e Manuel Faria de Almeida.

A 3,0 grupo de companhias de administração militar
Os lfe,res miliciano do serviço dr administração militar,

aspIrantes a oficial milicianos do mesmo serviço, Eduardo
2



428 ORDEM DO EXERCITO N.o it 2." S~rie

Ribeiro Figueiredo Júnior, Amadeu Augusto Almeida,
Paulo Arnaut Taveira da Paixão Metelo, Alberto Fernando
de Almeida, Alfredo ela Fonseca Duarte, António Lopes
de Oliveira, Nuno Franco Duarte e J anuário de Almeida
Filipe.

2.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial mé-

dico milicianos: n." 243, da 2.1>C'ompanhiade saúde, Car-
los Máximo de Figueiredo; n.? 323, d~ 5.:1 companhia de
saúde, Jorge Barros Capinha; e o soldado n." 553, da 5.

3

companhia de saúde, Américo Simões de Oliveira.

3.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial mé-

dico milicianos, n." 378 ela B.a companhia de saúde, Ar:-
tónio Luis ele Sousa Sobrinho, e n." 182 da G.a companhia
de saúde, Francisco António Gonçalves.

Guarda nacional republicana
Tenentes, os alferes ele infantaria, Joaquim Vasco, An-

tónio José Martins, José Ricardo de Barros Amado d.a
Cunha, António José Soares Durão, João Afonso de 1\h-
randa e Francisco Ferreira do Carmo.

Escola de AOI'onautica Milital'
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o aspirante a oficial do mesmo serviço, do 2.° grupO .d
e

oompanhias de administração militar, José de Almeida
Meleças. - Supranumerarios

'renente-coronel, o major de infantaria, supranumerá-
rio, Adriano Mendes Strecht de Vasconcelos.

Major, o capitão de artilharia de eampanha. e do s~l'-
viço do estado maior, suprannmerário, Alfredo Balduldo
de Seabra Júnior, nos termos do artigo 25.° do decret~ /
25 de Maio de 1911, contando a antiguidade desde o o
corrente mês.

Adidos
Coronel, o tenente-coronel de infantaria, adido, emC

ser
-

viço no Ministério das Colónias, Diogo de Medeiros 01'-

reia e Silva.Tenentes.coronéis, os majores de infantaria, adidos:
cm serviço no Ministério do' Interior José elo Amaral; e
em serviço no Ministério das Colóni~s, Aurélio Antunes
da Silva Monteiro e Luís Cândi(lo da Silva patacho.
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Tenente-coronel, graduado, o major de infantaria, gra-
duado, adido, em serviço no Ministério das Colónias, Her-
menegildo Rosado Saúde.

Majores, os capitães de infantaria, adidos, em serviço
no Ministério das Colónias, Manuel António V eiga, Jaime
de Campos Ramalho, António Augusto Dias Antunes,
Gabriel António da Silva, Joaquim Rodrigues Gomes e
José Cesário da Sil va.

Major gt'aduado, o capitão de infantaria, gradnado,
~clido, cm serviço no Ministério de Instrução Pública,
.J;·rancisco de Miranda da Costa. Lôbo ,

O alferes miliciano do 2.0 batalhão de artilharia ele
Costa, José Augusto Ferreira da Silva, por ter sido re-
quisitado para desempenhar uma comissão de serviço de-
pendente do Ministério das Colónias, como governador da
província de Macau.

Reserva
'I'enente-corouel, o major de cavalaria, do quadro da

reserva, Manuel Bernardo, nos termos do artigo 441.0 do
decreto de 25 de Maio de 1911, contando a. antiguidade
desde 13 de Novembro de 1915,

O major do regimento de infantaria n.? 28, Teófilo AI-
ber.to G uanilho, por ter sido julgado incapaz do serviço
actIVo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
9 major do regimento de infantaria n." 14, Manuel Joa-

qlll.m Alves de Brito; e os alferes: do regimento de iufan-
t~l'la 11.0 34, Alexandre Alves de Carvalho; e de infanta-
ria, em inactividade, António Carneiro de Andrade e Vas-
Conc.elos; por terem sido julgados incapazes de todo °
serviÇo pela junta hospitalar de inspecção, sendo o se-
gelnndo nos termos do artigo 9.0 do decreto de 25 de Maio
e 1011.

Baixa do serviço militar

J.\Iilícíau u,",

. Os alferes: do 1.0 batalhão de artilharia de costa, Ma-
:lo:lmilia.uoLuis Helbling; do regimento de obuses de cam-
ia~ha, Rodrigo de Sá Nogueira; do regimento de infan-
t'la ~. ° 4, Adriano da Encarnação; do regimento de i11-
elan~arla n.? 11, José Carlos de Carvalho; do regimento
de Infantaria n.? 32, João Augusto da Costa; do 6.0 grupo
e metralhadoras Eduardo Silveira Pinto Castilho de Mi-

randa Lemos; o ~lferes médico, do regimento de cavala-
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ria n." 9, Alexandre Taveira Cardoso; o alferes veteri-
nário, do regimento de cavalaria n.? 1, Justo Garcia Pe-
reira de Agrela; e o alferes médico de reserva, do 1.0
grupo de companhias de saúde, Artur dos Santos Faria;
por terem sido julgados incapazes do mesmo serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

4.0_ Porlaria

8etrtlaria da Guerra- P Direcção Geral- 4:'1.Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos :Mi·
nistros da Guerra e da Marinha que, pará constituírem o
júri do XVIII Concurso Nacional de Tiro, que terá lu-
gar na carreira de tiro desta cidade no corrente ano, c?-
memorando o 7.0 aniversário da proclamação da Repu-
blica, sejam nomeados os oficiais e indivíduos da classe
civil abaixo designados, dos quais o primeiro servirú de
presidente e o último de secretário:

General, director geral da 1.:1Direcção Geral da Se-
cretaria da Guerra, João Orisóstomo Pereira Franco ..

Coronel de infantaria do quadro de reserva, :F'rancl~CO
Maria Pinto da Rocha, presidente da Federação do Tll'O
Nacional Português. ,

Coronel do estado maior de infantaria, inspector. do
infantaria da La divisão do exórcito, António VerisstmO

de Sousa.
Tenente-coronel do estado maior de infantaria, cheá

e

da 4.:1Repartição da La Direcção Geral da Secretaria a
Guerra, Desidério Augusto Ferro Beça.

Major do estado maior de artilharia da campanha,
Frederico Ernesto da Fonseca Oliveira.

Major do estado maior de infantaria, director dêS cttr-
reira de tiro de Lisboa, Possidónio Augusto Ducla • ous

tL

Soares. da
Seguudo tenente da armada, António Raimundo

Costa ?OS Santos Pedro: .' -do
Capitão do estado maior de engenharia, Jaime Etlual

dos Santos Paiva.
Tenente de cavalaria, D. António de Almeida.
Capitães do estado maior de infantaria, Eduardo ~n-

dormath da Silva e José Maria Sardinha Pereira Coe lO~
Vereador, Abílio 'I'rovisquoiru, ddogaJo dtt Cãm

arc

Municipal do Lisboa.
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Pedro José Ferreira e Joaquim Luís de Sousa Fraga
Pel'y de Linde, da sociedade de tiro n. ° 1,; e J osó Car-
doso Correia, da sociedade de tiro n.? 2, delegados elei-
tos pelas sociedades de tiro.

Dr. António Joaquim Sá e Oliveira da S. r. M. P.
n.O 26; Dr. Alberto Machado da S. r. M. P. n." 29;
Dr. Augusto César Claro da Rica da S. r. M. P. n." 45,
delegados eleitos pela S. 1. M. P.

Joaquim Fraga Pery de Linde, Eduardo Coelho, Joa-
quim Vital, delegados da imprensa, eleitos entre os di-
rectores e redactores efectivos dos jornais de Lisboa .
.Capitão de infantaria do quadro de reserva, Henrique

FIgueiredo dos Santos.
Paços do Govêrno da República, 9 de Agosto (lo

1917._ José Mendes Ribeiro Norton de Matos- José An-
tónio Arantes Pedroso.

!).o _ Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra-l." Direcção Geral

3.' Repartiçuo

b Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, AI·
erto Herculano de Morais.

1." divIsã:o

Serviço de recenseamento de animais e veíoulos
s C?efe, o major elo estado maior de cavalaria, chefe do
v~r;lçoAde recenseamento de animais e veículos da 3.:l di-
IS o, .lvaro César de Mendonça, pelo pedir.

2.' divisão

Serviço de recenseamento de animais e veículos

sel?~lefe, o major do estado maior de cavalaria, chefe do
h'lS~IÇO de recenseamento de animais c veículos da 13.3di-
v 'to J •

c ,. ttstmo José de Sousa Pinto.

:l." divisão

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefp d 1 . 1 I' Ai'(la S'I '. o major o estac o maior (e cava aria, ronso
I von-a Brandão Freire Temudo.
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4,' divisíto

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefe, o tenente-coronel do estado maior de cavalaria,

chefe do serviço de recenseamento de animais e veículo.s

ela 2. a divisão, Domingos Augusto Alves da Costa e Oh-
veira, pelo pedir.

6,' divisíto

Serviço de recenseamento de animais e veiculos
Chefe, o major do estado maior dó cavalaria, João An-

tónio da Costa, pelo pedir.

Brigada de cavalaria
Comandante, o coronel do estado maior de cavalaria,

Jacinto Maria da Rocha Rodrigues Bastos, ficando e~O-
nerado de inspector da cavalaria divisionária.

Inspecção do serviço telegráfico militar
. Inspector, o coronel do estado maior de cngenhar!~,

chefe da 2. a Repartição da Inspecção Geral das Fortlfi-
cacões e Obras Militares, Mannel Alves de Matos.

Inspeoção de cavalaria divisionária
Inspector, o coronel do estado maior de cavalaria, Ro-

sendo de Abreu Barbosa Bacelar.
Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, CI;111-

dino Ernesto da Silva Brito.

Grupo de artilharia de guarnição
Alferes miliciano, o alferes miliciano do batalhão de

artilharia de guarnição, José Alfcrdo de Paula.

Regimento de artilharia n.s 1 1
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento (e

artilharia n.? 7, Luís Carlos O'N cill de Bulhõcs.

Regimento de artilharia n.· 2
C

. f . . d o 1 o do ar-apitão, para os o eitos da alínea g) 0]1· . . 'N
tigo 434.° do doer to d 25 ele Maio' de 1911, o capl.t/l.

o

de artilharia dc campanha com o curso do estado ma
lOI

,

Mário Augusto Gouveia Xavier de lhito.
•

Regimonto de art.ilhurta n." 4-
Veterinário, o capitão veterinário do hatalhão de pon-

toneiros, José Albano Pires Csrdeira.
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Estado maior de cavalaria
Coronel, o coronel do regimento de cavalaria n. o 9,

Rosendo de Abreu Barbosa Bacelar.
Tenente coronel, o tenente-coronel elo regimento de ca-

valaria n.? 8, Ernesto Maria Vieira da Rocha.
Major, o major do regimento de cavalaria n.? 9, João

António ela Costa.

Regimento de cavalaria n.s 8
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, António Augusto Carvalho da Costa.

Regimento de cavalaria n,v I)

Coronel, o coronel elo regimento de cavalaria n.? 11,
António Joaquim de Mendonça Branc1eiro, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 11
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, José Tomás Martins Pinto da Rocha, ficando exo-
nerado de chefe do serviço de recenseamento de animais
e veieulos da. 4.3 divisão.

Estado maior de ínfuntarta
Majo!', o major do regimento ele infantaria n.? 2, Au-

gtlsto César Taveira.
n oCapitães, os capitães: do regimento ele infantaria
i~f 28,. Alberto Herculano de Morais; elo regimento de

antana n. o 33 Raúl Frederico Rato' e do 3 o "'rupo de
rnetralh l' " bac oras, José Joaquim Ramires.

Regimento de infantaria n.O1
d~apitão ela 5.a companhia, O ('apítão elo estado maior
e lUfantaría, Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nunes.

Regimento de infantaria n.v 2
fa~taj.or elo :3,0 batalhão, o major do estado maior dr in-
earl.a~ Antúnio Emílio Cortês,

de .afltao ~a o. companhia, o ('apitlo elo estado maior
OU ~ntal'la) João \1 artins Pinto Lia!.

de .ar.ltão ?a 9.a companhia, o capitão elo estado maior\fr antana, .10'<é B nto de ()Iiveira Vicg-as.
l'e~ t~.l'es, os ai fcr :-; de in f:lnnu-ia (h gll;Ll'll L nncioua!
di l\l H'ana, Carlos ~!()I' ira Vidal) Fl'pdr'l'i('o Augusto Vi-
ga Nun .s e .lulo Pinto Riboiro.
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Regimento de infantaria n.> 3
Capitão da 6.:1 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Eduardo Cabral c Castro.
Capitão da 11. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Bártolo Afonso Simões.

Regimento de infantaria n.v 4
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 33, António Artur Pereira Luz, pelo pedir ..
Capitão da 3. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Miguel Tavares Blanco.
Capitão da 12.a companhia, o capitão da 6." companhia,

Jaime Pires Cansado.

Regimento de infantaria n.v 8
Capitão da 'l ," companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Eduardo dos Santos Guerra.

Regimento de infantaria n." 9
Major do 2.° batalhão. o major do estado maior de in-

fantaria, Celestino Júlio Garcia Gomes.

Regimento de infantaria n.· 10
Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de.in-

fantaria,~Jacjnto Augusto Xavier ele Magalhães JÚnlor.

Regimento de infantaria n.· 12
Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, João Luis Fernandes.

Regimento de infantaria n.O 16
Major do 2.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, José JoaCJ.uim Canhão.

Regimento de ínfant.aria n." 16
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior ele in-

fantaria, José dos Santos e Oliveira. .
Capitão ela 2.' companhia, o capitão do estado maIor

de infantaria, Leopoldo Lial Dias.

Regimento de infantaria n." 17
Major do 3.° batalhão, o major do 2.° batalhão, .José

Augusto Duque.
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Regimento de infantaria n.v 18
Major do 3.° batalhão, o major do estado maior ele iu-

fantaria, Raúl Meneses Vieira Coelho.
Capitão da 10. ii companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Mário Urosa Gomes.
Capitão da 12. II companhia, o capitão elo estado maior

de infantaria, António Daniel de Matos.

Regixp.entode infantaria n.v 22
Capitão da 7.:1 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Licurgo do Amaral da Silva Pereira.

Regimento de infantaria n.v 23
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

João José Dias.

Regimento de infantaria n.O25
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, António ~ilveira Lopes.

Regimento de infantaria n.· 26
Oapi tão da La companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Manuel Augusto César de Oliveira.

Regimento de infantaria n.v 27
('oronel, O coronel do regimento ele infantaria de reserva

n.v 7, Pe.iro Augusto de Oliveira.
d ~apitão da 4.a companhia, o capitão do estado maior

E\ lllfantaria, Guilherme da Rocha Sarsfield.
1 ~apitào da 11. a companhia, o capitão do estado maior
t e Infantaria, Jaime César Nnnes ele Oliveira.

Regimento de infantaria n.s 30
A E:rouerado de ajudante do 3.° batalhão, o alferes,
dn.ano José Rodrigues, pelo pedir .
. Ajudante do 3." batalhão, o alferes, ManuelMariaCan-
lista.

Regimento de infantaria n.s 31
t6 ~xonerado de ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, An-

UlO Pinto Ribeiro,
I AEjudante do 1.° batalhão, o alferes, José Maria Meire-
es "erl'eira.
d ~apitão da La companhia, o capitão do estado maior
e lllfa.ntaria, Casimiro Augusto de Sousa.
d ~apttão da 6.:t companhia, o capitão do estado maior
e Infantaria, Aníhal de Barros.

3
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Regimento de infantaria n.v 32
Capitão da 1." companhia, o capitão da 7." companhia.

Luís Augusto Vieira Alves.

Regimento de infantaria n.O33
Capitão da 1." companhia, o capitão do estallo maior

de infantaria, José da Cruz Xerez.

3.0 grupo de metralhadoras
Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de

infantaria? Artur José da Silva Pereira.
Capitão da 3." bataria, o capitão do estado maior de

infantaria, Alberto Viana Coelho.

8.0 grupo de metralhadoras
Tenente-coronel, o tenente-coronel cio r gimento dó in-

fantaria de reserva n." 15, José Pires.

Regimento de infantaria de reserva n.> 7
Tenente-coronel, o tenente-coronel elo estado maior de

infantaria, Alexandre Baptista da Costa Pereira.

Regimento de infantaria de reserva n.v 15
Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado maior de

infantaria, António ela Rosa Martins.

Regimento de infantaria de reserva n .? 25
Tenente-coronel, o tenente-coronel elo estado maior de

infantaria, Pedro ele Paula Pinheiro Machado.

Quadro dos médicos auxiliares do servtço de saúde
do exercn.o

Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano do
1.0 grupo dr, companhias de saúd.e , Jaime Moreira de

CJ,rvalho.
Asilo de Inválidos Militares da Princesa D. :Maria

Benednl:t
Exonerado de 2.° comandante, o genE'.ral do quadro ~~

reserva, Franciseo Isidoro GorjfLO de Moura, pelo ped
u
,

~egundo comandante, o general do quadro da reser~a,
Ladislau Miceno Machado da Câmara e :::;ilva, pelo peel!r.

Supremo Tribunal Militar é
Vogal, o general do quadro de reserva, Joaquim jos

Ribeiro Júnior.
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Escola de A.eronáutica Militar
Oficial do quadro auxiliai' dos serviços de engenharia,

o alferes do mesmo quadro da companhia de sapadores. de
praça, Ernesto Videira.

Júri que há-de avaliar as provas doS' capitães do quadro
colonial, candidatos ao pOsto de major, no corrente
ano.
Ajudante de campo do presidente, general Brás Mou-

sinho de A lbuquerque, o tenente do estado maior de ca-
valaria, Alfredo Narciso de Sousa, ficando exonerado de
ignal cargo do comandante da brigada de cavalaria.

6. ° - Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Nos termos do § 2.° elo artigo 3.° do reg-ulamento de
biblioteca c10 :Ministério da Guerra, declara-se quc as
es tações e cidadãos abaixo mencionados, ofereceram a
lUesma biblioteca as publicações que se indicam a seguir:

Majoria General da Armada:
Lista da Armada, 1916. Lisboa, 1917-1 vol.

Inspecção elas Obras Públicas da Provincia oe Mo-
r,:1mbique:

iinuârio de LOlwençoJfll1'qne.~, 1~)J7. Lourenço 1\1ar-
ques, 1917.-1 vol.

Academia elas Sciências de Lisboa:
Boletim da Segunda Classe, (vol. IX). Lisboa, H)1().-

1 vol.
,M. Pisano, Livro de gu(wm de Ceuta, tradução de
IL C. Pinto. Coimbra, 1915.-1 vol.

A. Baião, Alguns descendentes de Albuquerque. Coim-
bra, H115.-1 vol.

Vieira Guimarães, lIlalTOCOS e h'és mest?'es da Or-
dem de Cristo. Coimbra, 1916.-1 vol.

G. E. Zurara, Crônica d<l tomada de Ceuta. Coim-
bra, 191b. - 1 vol.

História e memórias da Academia, tômo IV, parte J.
Lisboa, 1872.-1 vol.

Capitão de infantaria A. F. Varão:
A. 1,'. Varão, Manual do concw'SO pa?'a o pôsto de

primeiro sargento d~ infalltal·ia. Vila Rial, 1017.-
1 vol.
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Augusto Vieira da Silva:
A. V. da Silva, O castelo de S. Jorge. Lisboa,
1898.-1 folheto.

A. V. da Silva, .ti jgdia?'ia velha. "Lisboa, H100.-
1 folheto.

A. V. da Silva, A jllllimia nova. "Lisboa, 100 1.-
1 folheto.

7. °_ Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- L' Repartição

Declara-se que a passagem à situação de reforma do
alferes do r~gimento de infantaria n.? 35, Inácio Palroa
da Silva, publicada na Ordem do Exé'l'dto n.? 6, 2." sé-
rie, do corrente ano, é nos termos do artigo 9.0 elo de-
creto de 25 'de Maio de 1911. "

8. o _ Secretaria da Guerra - I.a Direcção Geral- t,a Rçpart ição

RectificadO, novamente se publlca o vencimento que compete ao oficial
abaixo mencionado, transfarldo para a situação de reforma:

Pela Ordem do Exérâto n.? G, 2.a série, de 30 de
Abril do corrente ano:

Com o sôldo mensal ele 351$, o alferes ele infantaria,
Inácio Palma ela Silva.

9. o _ Secretaria da Guerra - 1,& Direcção Geral- P RepartiçãO

Declara-se que fica sem efeito a trausferêncin, par:
t

o
regimento dc artilharia n." 4, elo alferes miliciano do
l'egimento de obuses ele campanha, Alvaro Soares c(~r-
reia, publicada na Ordem do Exércit« n." 8, 2. a Sf1'Il',

do corrente ano.

10. o _ Scaetaria da Guerra - t,a Direcção Geral-2.a Repartiçát

Declara-se que fica sem efeito a transferência, para o
regimento elo infantaria n.? ó, elo alferes do regimentc
de infantaria n.? 0, .loão Correia ele Paiva Júnior, pU
blicada na ()/'(l!'1II do R,r'P?'cifo 1\.0 H, 2.:1 sl'l'ic, do ('01'

rente ano.
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11.° - Seeretana da ílu-rra - V O,'ecçáo Geral- P Repartição

Declara-se que o alferes miliciano elo regimento de sa-
padores mineiros, Salvador de Almeida, não deve ser con-
siderado alferes miliciano ele engenharia, conforme foi pu-
blicado na Ordem do Exé1'Cito n.? 8, 2.:1 série, do C01'-

rente ano, mas sim alferes miliciano de infantaria, com o
Curso de pioneiros, da Escola Preparatória ele Oficiais
Milicianos.

12. o _ Secretaria da Guerra - i.a Direcção Geral- 2.a Rrparti~ão

. Declara-se que o capitão do estado maior de cavalaria,
Eduardo Correia de Sá, nomeado chefe da 4.a Secção
da 3. a Repartição desta Direcção Geral, pela Ordem do
Exé1'cito n.? 10, 2.a série, ele 31 do mês findo, I1co11exo-
nerado ele adjunto da inspecção de cavalaria divisionária,
e não de secretário da comissão técnica de remonta, como
veio indicado na referida Ordem.

13. o _ Secr~taria da Guerra-1. a Direcção Geral- 2.a Rrpartição

Declara-sc que o alferes miliciano do regimento de in-
~antaria n.? 18, José Alves ela f-\ilva, conta a antiguidade
o referido pôsto de sele 2G ele Agosto ele 1916.

14. 0 __ Smetaria da Guerra _ ta Direcção Geral- 2,a Repartição

1 Dpclara-se que os tenentes de infantaria, cm conforrni-dadc Com as disposições elo dec-reto de 14 de Novembro
e 1901, Luís P reira Faceira, Amílcar de Mourão Ga-

~e~as, Ismael :Mário Jorge, .loão do Andrad e Sousa,
t Oao i(endonça (' Rodrigo Faustino, chegaram à sua ai,
(llra para promoção em 13 de Agosto elo corrente ano,
eslle quando coutam a antignidade do referido pôsto.

1:).0_ Secretaria da Guerra_1:' Dircl'ção Geral- 2. n Repartitáo

Declara-se que, para efeitos de convocação ordinária 011
extraol'(l'l ' . . .. - . t 1 l 1, mana, os oficiai nao :lrrcgnnen ar os (10 quac 1'0
jlfJl'lnane1\tp (la armn de infantl\1'ia, a srguil' l'elarinnn(1os,
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consideram-se pertencendo às unidades que lhes vão indi-
cadas e para onde serão transferidos no caso de convoca-
ção extraordinária: .

Regimento de infantaria n.· 16
Capitão da 9.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Carlos Alberto Raraiva aos Santos Fer-
reira.

Regimento de infantaria n.O28
Capitão da 7. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Alberto Herculano de Morais.

!fi.O- Secretaria da Guerra- t,a Direcção Geral- 2,a Repartiçãn

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, transferidos
para a situação de reserva:
Pela Ordem do Exército n.? 8, 2.a série, de 20 de Ju-

nho do corrente ano:
Com o sôldo mensal de 581~Ç)3, sendo 7i$R6 pelo Minis-

tério das Colónias. e Angola a última provincia onde s~r-
viu, e 51607 pelo Ministério da Guerra, o capitão de in-
Cantaria, António .José Gomes. . .

Com o sôldo mensal ele 5 '6(fi, sendo 2!M33 pelo MI~ll:;-
tério do Interior, e 2ófliG7 por êste Ministério, o caplt~O
ele infantaria, .João Marques ele Oliveira Guimarães Ju'
nior.

Com o sõldo mensal de 59MO por êste Ministério, o
capitão de infantaria, .Tosé Coelho de Almeida- .

Com o sDldo mensal de 411%40 por êstc Mi~istér~o~ o
tenente de infantaria, Joaquim Cavaleiro da Conce1ça

o
,

Pela Ordeu: do Exé1'cito 11.° 0, 2.~ série, de ~O dr Ju-
nho do corrente ano: .

Com o sôldo mensal de 51r$GO, sendo 7fi.82 pelo 'Mi~l~s-
tério das Finanças e 43(fi78 por êste Ministério, o caplta

o

ele infantaria, Manuel António da Silva. . '
Com o sôldo mensal de 701,i68, sendo 3(fi93 pelo )\11n

I5
-

tério elas Colónias, e S. Tomé a última colónia onde ser-
viu, 1~97 pelo Ministério do Interior e 64~78 por ê~te

, Ministério, o capitão de infantaria, João David RibeIro
ele Andrade. . '

Com o sôldo mensal de 4M48, sentlo 3~64 pelo lYlI
n
.
1S

-
tério das Colónias, e Guiné a última colónia onde serVIU,
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e 41~84 por êste Ministério, o capitão de infantaria, Er-
nesto Xavier de Carvalho.

Com o sôldo mensal de 17~50 por êste Ministério, o
alferes de infantaria, José Francisco Borges.

Pela Ordem do Exército n." 10, 2.:1 série, de 31 de Ju-
lho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 27 ~50, sendo 7{j50 pelo Minis-
tério das Finanças e 201J por êste Ministério, o capitão
de infantaria, José da Trindade Leitão Júnior.

Com o sôldo mensal de 4M por êste Ministério, o te"
nente de infantaria, Artur Guedes Pinto.

Com o sôldo mensal de 431~20por êste Ministério, o te"
!lente de infantaria, Artur de Almeida Carvalho.

17.o _ Secretaria da Guerra-i. a Direcção Geral- ta Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército n. o 9, 2. a série, de 30 de Ju-
nho do corrente ano:

Com o sôldo mensal de 481-572, sendo 3{j24 pelo 1\linis-
t~rio das Colónias, e Angola a última província onde ser"
VIU, e 4õl~48 por êste Ministério, o capitão de infantaria,
.António Ambrósio Ferreira.
lh Pela Ordem do Exército n." 10, 2.:1 série, de 31 de Ju-
o do corrente ano.
Com o sôldo mensal de 351$, (reforma extraordinária),

o alferes de mfantaria, Armando Pires Gomes.

18.°_ Seeretana da Guma-1.a Dlrecçáo Gcral- t.a R('llar1Içilo

Rertificados, se pUb\lca~ novamente os venrimentos que competem aos
oficiais abaixo designados:

d Pela Ordem do Exército n.? 11, 2.a série, de 13 ele Maio
e 1907 :
Com o sôldo mensal de 74tS2\ o major do quadro da

reserva, Joaquim António Alves Martins.
hPela Ordem do Exército n.? 8, 2.a série, de 20 de Ju-

11 o do corrente ano:
Com o sôldo mensal de 55~, (reforma extraordinária),
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o capitão reformado, Amadeu Norton Marinho Falcão e
Barros.

19. °_ Secretaria da Guerra_La Direcção Gml- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial miliciano,
nos termos do artigo 10.° do decreto n." 3:165, de 30 de
Maio do corrente ano, a praça em segnida designada:

Regimento de infantaria n. o 35
Soldado n," 343 da 2.:1 companhia do regimento cl~ jl~-

Iantaria n. ° 23, António Curcho Dias, contando a antIgul-
dade desde 4 de Abril do corrente ano.

20. ° - Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- 3.a RelJartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto dr,
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de cOJUportunlellto exeJ.1'lplIoU·

Corpo de alunos da Esoola de Guerra
Primeiro sargento, aluno n.? 350, Vergilio de Abreu

Pessoa - medalha de cobre.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Segundo sargento condutor n.? 6 da 1.:1 companhia, An-

tónio Martins Esteves -medalha de prata.

Serviço de torpedos fixos .
Pr~meiro cabo n.? 134 da companhia de torpedeIros,

Henrique Marques --medalha de prata.

Regimento de artilharia n ,? 3
S d Abl'll'oE~-.8gun o sargento n.? 159 da 6.a bataria,

posto-medalha de cobre.

Regimento de artilha.ria n ," 4
P
. . . A to Gne-nmeiro sargento n. o 412 da 4. a bataría- ugus

des - medalha de cobre.
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,Regimento de artilharia n.s 8
Segundo sargento n.? 12 da L." bataria, António Ri-

beiro Boim Tavares-medalha de prata.
Segunde sargento artífice espingardeiro n." 491 da 4.a

bataria, Francisco de Ascensão - medalha de cobre.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Segundo sargento n.? 382 da 5.a companhia, Damião

António dos Reis - medalha de cobre.

2,°batalhão de artilharia de costa
Segundo sargento n.? 49, da 3.a companhia, César Au-

gusto - medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.s 3
J Sargento ajudante n.? 444 do 3.° esquadrão, .Joaquim
osé Galhardas - medalha de cobre.
Segundo sargento artífice serralheiro, espingardeiro

~.o 68G do 4.0 esquadrão, João António de Brito-me·
alha de prata.

Regimento de cavalaria n." 7
t .Primeiro sargento n.? 505 do ~.O esquadrão, Abel Mon-
elro Lourenço - medalha de prata.

11 ' . Regimento de infantaria n.O2
COI~U~lCOde 3.a classe n.? GO da 1.8 companhia, Caetano

el1'O Guedes - medalha de prata.

S Regimento de infantaria n.· 4
nilá~&,und.o ~argento n.? 388 da 7." companhia, Avelino

io RIbeIro-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.O5
8e~und }'f.;eb,t~t'~ O sargento n." c1GG da 8." eompan 113., Manuel
, I<tO+-medalha ele cobre.

P . Regimento de infantaria n.s 6
rnn .Ântó . erro sargento n.? :319 ela 2.n companhia, Ramiro

S ruo de Oliveira- medalha de prata.
de' '1~gundo sargento n. ° :30 da 3.;L companhia, Mário J osé

acedo - medalha <10 prata.

)f' . Regimento de infantaria n.v 8
de -pltSICO dr 3.a da se n." 14. da 1." (',ompanhia, Miguel

assos d I. -me a ha de prata.
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Regimento de infantaria n.s 10
Sargento ajudante n.? 277 da 5.a companhia, Vicente

Gonçalves de Almeida-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O12
Músico de 2. a classe n. ° 345 da La companhia, Fran-

cisco Martins Cardigos - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 11S
Segundo sargento n. ° 4 da 6. a companhia, José Lé-

medalha de prata.
Segundo sargento n.? 379 da 8.11 companhia, José Gon-

çalves - medalha de cobre.

• Regimento de infantaria n.O16
Corneteiro n. ° 137 da La companhia, Desidério - rue-

dalha de prata.
Regimento de infantaria n.O21

Músico de 2.<1classe n.? 10 da 1.11. companhia, José
Augusto da Silva Coutinho-medalha de prata.

Primeiro cabo n." 20 da La companhia, José Raposo-
medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 506 da 9.:\ companhia, António da
Fonseca Nunes-medalha de cobre.

Regimento de infanta.ria n.' 22
Primeiro cabo n. ° 546 da 4. a companhia, Inocêncio

Dinis Curado - medalha de prata.
Primeiro cabo n. ° 550 (ta 4. a companhia, Manuel Lo-

pes - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. o 24
Sargento ajudante H.o 370 da 5.11 companhia, FranciscO

Baptista Semedeiros -medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O 28
Primeiro sargento n.? 310 da 2." companhia, Henrique

Leonardo ela ~ilva - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.> 32 .
Primeiro sargento n. ° 308 da 6:1 companhia, José Maria

Machado - medalha de prata.

Regimento de infa.ntaria n ." 34
Spgunclo sargento 11.° 3 da 3.11 companhia, Manuel de

Almeida de Sousa Loureiro - fi dnllia de prata.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO x- 11 445

'Regimento de infantaria n.v 35
Primeiro sargento n." 311 da 5.11 companhia, José Fer-

nandes :Moreira-medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva :fi.o 5
Soldado n. o 5 da La companhia, Joaquim Guerreiro

Gala-med,;11ha de prata.

Regimento de infantaria de reserva n.s 21
Segundo sargento n.? 21 da companhia depósito, Ma-

nuel das Neves Severo - medalha de cobre.

1.0 grupo de matr-alhador-as
Segundo sargento n.? 77 da 2.a bataria, Vergílio Mário

Ferreira - medalha de prata. .

4.° grupo de metralhadoras
Regundo sargento n. ° 148 da 2. a bataria, Filipe Cardoso

Calhancas - medalha de prata.

IS.·grupo de metralhadoras
b fqegnndo sargento artífice n." 281 da 2.a bafaria, Hum-
erto Rogério de )J()lll'a Stoffel - medalha de prata.

1.0 grupo de companhias de administração militar
. Primeiro sargento n. ° 1:09! da 1.a companhia de sub-
Slstências, Eugénió Reinaldo Gonçalves - medalha de
prata.

2.' grupo de oompanhias de administração militar
. Primeiro cabo n.? 8~ eh 2." companhia de subsistên-
Clas, Manuel António .Torgc - medalha de prata.

1.0 grupo de companhias do saúde
f:; Primeiro cabo n.? 506 da l ." companhia, Carlos dos
, a.ntos - medalha dt' prata.

3.° grupo de companhias de saúde
m S('gtlndo sargl'ntn 11.0 1 (h (i.a companhia, João Maria
epda.lltade prata.
I'l .rnN melro sargento n ," 21:) da G.a companhia, Artur ~i·

oea - m dalha <1(\ cobre.

Guarda nacional republicana
S Grupo de e··qltildr·õ"H

ln: oldlH1o ll.08 1/ 3" do 2.° esquadrão, José Iaidoro
dalha (1(' cobre.
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Soldado n.OS '25/845 do 2.° esquadrão, Diamantino
Luís - medalha ele cobre,

Batalhão n.? 1

Soldado n."s 10/319 da I." companhia, João Gonçalves
Torqueda - medalha de prata.

Soldado n. os17/254 da 1. a companhia, AugnE\,toAlves-
medalha de prata. .

Sub-chefe de música n. OS 170/950 da 1.:1 companhia,
João Dias-e- medalha ele prata.

Soldado n.?' 31/374 ela 3.a companhia, António Golllrs
dos Rcis - medalha do prata.

Ba'.albão ri.? ::>
Soldado n. os 20/709 da 2. a companhia, Damião Vai a(la;-;

Freire - medalha de cobre.
Soldado de cavalaria n."" 50/1:007 ela 1.'1 C'ompanhia,

José Pedro da Costa-medalha de cobre.
Soldado n.os 48/48 da 2.a companhia, Francisco Gon-

çalves -medalha ele prata. .
Soldado de cavalaria n.os 48/1 :288 da 3.a companlua,

Domingos António Martins -- medalha de cobre. .
~ Soldado de cavalaria n.:" 75/1:005 da 3.a companhIa,
Francisco Morita - medalha de cobre.

Soldado n. ~S 44/1 :082 da 4. a companhia, Jerónimo Ta-
vares - medalha de cobre.

Soldado n.OS 58/1:096 da 4.a companhia, Francisco <lo
Carmo Belgrano - medalha de cobre.

Batalbão n," 4

Soldado n. os 21/287 da 3. a companhia, Joaquim da Sil-
v a Patrício -medalha de cobre,

Segundo cabo de cavalaria n.QS 2G/H)5 da 4.:1 compa-
nhia, Augusto Guerra - medalha de prata. ._

Soldado n. os 41/3<:lda 4. a companhia, .Toaquim MartJfiS
medalha de cobre.

Dutalbilo n.s r; • "3-
Soldado n.OS 37/1:813 da 1.3 companhia, :Mignel Vlell

de Magalhães - medalha de cobre.
Soldado n.:" 56/1395 ela1.II companhia, José Barbosa -

medalha de cobre. 'a
Soldado n.OS 61/1:718 da 1.:1 companhia, Josó Marl'

Gonçalves-medalha de cobre. es
Soldado H.oS 82/764: da 2.a companhia, Manuel Marqn

Teixeira - medalha de prata.
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Soldado n. os 85/690 da 2." companhia, António Maria-
medalha de cobre.

Soldado n.OS 100/1:G98 da 2."companhia, João Montei-
ro - meclalha de cobre.

Soldado n.OS113/461 da 2.a companhia, Bartolo Ilídio-
medalha de prata.

Primeiro cabo n.OS 38/756 da 3.a companhia, Casimiro
Pereira Leite - medalha de prata.

Soldado n. os 57/307 da 3. a companhia, Luís Rodrigues
(los Santos - medalha de prata.

Soldado n.OS G8/1:38-:1: da 3.a companhia, Manuel Gua-
parrão -medalha de cobre.

Soldado n.OS 197/1:782 da 3.a companhia, JerónimoGo-
mes-medalha de cobre.

Soldado n.OS254/1:443 da 3." companhia, José Carva-
lho - medalha de cobre.

BaLaIhão n.s U

Soldado n." 12H/143 da l ." companhia, João Bernanlo
Soeiro -medalha de cobre.

Guarda fiscal

Noldaclo n.OS 58/95 da La companhia, Bento Lopes-
llledalha de prata.

~egundo sargento n.O! 19/19 da 4." companhia, Joa-
(lUlm Maria Macedo -medalha ele prata.
V Segundo sargento n. os 20/20 da 4:. a companhia, Manuel
aZ-medalba de prata .
.Soldado n.OS 221j2:H da 5.a companhia, Augusto Pe-

reira Feijão -medalha de prata .
. .Soldado n.OS 131/153 da 6.3 companhia, Eduardo Mo-
reira - medalha de prata.
t Soldado D.O' 1:)2;2-:1:8 da 6.a companhia, JOSISdos San-
Os Lial-medalha de cobre.
t. ~olclado nOS 221/172 da G..n companhia, Francisco An-
onlO Garrancho -medalha de prata.
~oldado n.OS 2G5/242 da 6." companhia, António Joa-

q\llm -medalha de cobre.
t' ~olclado n.OS 11 /221 da 11.a companhia, Manuel An-
onlO Ubaldo -medalha. de prata.
r a Soldado n.OS 17 \/178 ela 12 ..a companhia, João_Tcixci-

-;- medalha de cobre.
l!'oSoldaclo n.')·10/172 da 1:).3 companhia, Lino Ribeiro da

nSeca - medalha de prata,
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Primeiro cabo n.OS 38/22 da 16.11 companhia, Joaquim
Ferreira--medalha de cobre.

Compunllia ri.? 1 das ilhas adjacentes

Soldado n. os 8/216, Bartolomeu Pinheiro - medalha de
cobre.

CornpanhÜl n.O ::3 das ilhas ajdaceutes

Soldado n. os 23/194, J cão José dos Santos - medalha
de prata.

21. ° -- Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral-· P Repartição

Dsolara-se que é permitido ao alferes farmacêutico mi-
liciano, Jaime Monteiro da Silva, o uso da medalha de
prata da Cruz Vermelha e a Cruz Vermelha de 2. a clas-
se, que lhes foram concedidas, respectivamente, em re-
conhecimento dos, relevantes serviços prestados nas am-
bulâncias da Socienade Portuguesa da Cruz Vermelha rOl'
ocasião da epidemia de tifos que grassou na freguesia de
Castro Laboreiro , concelho de Melgaço, no ano de H)13~
e por estar compreendido nas disposições do capítulo 8.
do estatuto da ref-tida institulção , anexo ao decreto de
31 de Maio de HH3, e como consta do decreto de 18 ~e
Julho de 1914 e portaria de 23 de Fevereiro de 191~,
publicadas nos Diários do Govêrno 11.oS 169 c 45, 2.

a
S •

ric, dos referidos anos.

22.0 _ Secretaria da Guerra- Vl Direcção Geral- 6.a Repartição

Manda o Govêrno da Hepública Portuguesa,. pelo :\l.~~
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial vete12
nários milicianos, nos termos do decreto n. o 2:384, ~e 13
de Maio de 1916, modificado pelo decreto n." 2:G20, e.
de Setembro do mesmo ano, as praças cm seguida deSig-
nadas:

Esquadrão de enfermeiros hipicos h
O 2.° sargento miliciano n.? 67, Aires Rangel CFeJ:~

de Almeida; o 1.0 cabo n. ° 80, Vítor Machado de. <r·
e Maia; o 1.0 cabo miliciano n.? 32, António Cor1'eJao 39
dinho ; e os soldados: n.? 29, Augusto Lourinho; nS Vi:
David Borges; n." 42, Vasco da Costa Mira ; n.o~. 'pe-
tal de Lemos Bettencourt· n.° 44 J oaquirn Ferrell'

a
" C~Illara.

drosa J únior i e n. °86, José Jacinto Pereira da a
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23. o _ Seeretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- P Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidude
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Clal!lsede cornportarnento excrllplar

1.· grupo de companhias de administração militar
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

Anibal Gonçalves da Paixão - medalha ele prata, em
substituição da de cobre.

Obituário
1916

Dezembro 24-Major reformado José Maria de Bal'J'O~.
1917 '
Maio 25 - General reformado, Nicolau António Carnoliuo.
JUllho 21- Amanucnse reformado do secretariado militar,

Estêvão Lobato Quintino Barroso de Faria.
27 - Alferes reformado, António Honório.
2D - General de divisão reformado, Carlos Basílio Da-

masceno Rosado.
Julho 3 -Alferes reformado, Luís Rodrigues.

1G-Alferes miliciano de iufantaria, Francisco José de
Castro e :SOUba Cunha.

17 - Terceiro oficial da Secretaria da Guerra, Carlos
Fernandes Pe111'080.

»
»

Erra"ta

on~a Urdem. do Exército n.· io, 2." série, dês te ano, a p. 380, l. 3,
-I e se lê: «Inspecção do serviço telegráfico militar", deve ler-se:
1 ~speeção do serviço militar de caminhos de ferro» j e na p. 387,
. , ouno se lê: «Gonçalves», deve ler-se: ,,(1 uc.lcs».

José .Jlendes Ribeiro Norton. de Matos.

Está conforme.
o Director da La Dh·ecção Geral,

c/~,d-:;~T~





SECRETARIA DA GUERRA

31 DE AGOSTO DE HH7

ORDEM DO EXÉROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

S~cr6tari~ da Guerra - 2.a Direcção Geral- I. a Repartição

Sob proposta do Ministro da Guerra, e nos termos da
Carta de lei de 30 de J anho de 1917, hei por bem de-
Cretar que se pague o subsídio mensal de 3a a D. Teo-
dora Maria da Conceição Costa, viúva do alferes refor-
lllado Bernardo Miguel da Costa.
1 Paços do Govêrno da República, 28 de Julho de
~~17. _ BERNARDINO )L\CIL\DO - José Mendes Ribeiro
....Ol'ton de ~l[atos.

Semlaria da Guerra- La Direcção Geral-P Rrpartição

t' Dsanclo da faculdade que me confere o 11.° 4.0 do ar-
Igo 41.0 da Constituição politica da República Portu-
~ue8a: hei por bem, sob proposta elo )linistro da G uer-
~,dccretar que nos termos do artigo 50,0 do Código do
cb_0cesso Criminal ~lilital', de 16 de Março de 1911, o ba-
ln. arei António Rodrigues de Almeida Ribeiro seja no-
b eado auditor do 1.0 Tribunal Militar Territorial de Lis-
b~~:Cm substituição do bacharel António de Freitas Ri-
de1I~, que havia ido nomeado para o mesmo lugar por
l'aâ1 eto dc 20 dê J unho do corrente ano e é dêle exone-

c O a ~e~l pedido,
ex Mmlstl'o da Guerra assim o tenha entendido e faça
191;utar. Paços do Govêrno da República, 20 de Agosto
No ,- BERNAH[){NO MACHADO -José Jfeudes liibeiro

)'ton de Matos,
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Secretaria da Guerra - Repartição do GabiD~te

Tendo o Conselho de Ministros resolvido que fôsse en-
via.do para junto do Corpo Expedicionário Português, e~
França, um pintor de provada competência, a tim de f~-
zer a documentação artística do esfôrço militar portug

ues

na II frente ocidental», e usando da faculdade que me c~n-
fere o artigo 47.° da Constituição política da República
Portuguesa: hei por bem, confurmando-me com uqu

e1a

resolução e sob proposta do mesmo conselho, decretar
que seja equiparado a capitão, em quanto estiver no de-
sempenho da missão para que é nomeado e durante o eS-
tado de guerra, sendo-lhe aplicável o disposto no de('r

eto

n.? ~:f6ti de 30 de Novembro de 1916, o cidadão da
classe civil, Adriano de Sousa Lopes.

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenhax;n
entendido e façam executar, Paços do Govêrno da l{epU-
blica, 27 de Agosto de 1917. -BERNARDINO MACIIADO-
Afunso Costa-A1,tur R. de Alm~ida Ribeiro-Al~x(.m-
dre Braga-José Mendes Ribeiro NU9·ton de }.1l1to

S
-

José A~t6l/io Arantes Pedroso-Augusto Luís Viei:a
S oares _ Het·cttlano J01'ge Galha1'do - Ernesto Ja1·dt'ffl
de Vilhena _ José Ma1'ia Vilhena Bar-bosa de ;Maga-
lhães-Eduardo Alberto Lima Basto.

Secreldria da Guerra - La Direcção Geral- P Rfpartição
Usando da faculdade que me confere o n. o 4.° do ar-

tigo 47.° da Constituição Política da República portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerrx,
decretar que fique nula e de nenhum efeito a parte ~o
decreto de 23 de Janeiro de 191[) que passou ~~situoa1gO

de reforma o capitão do regimento de infantal'la .n. , 1:
João B~nto de Sequeira Lopes Viana, por ter sld~ J~ s
gado por uma junta hospitalar de inspecção em condH;oe
ele ser transferido daquela situação para a de reserva·

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e fa~:
executar. Paços do Govêrno da República, 27 de Agofli_
de 1917. - BERNARDINO ~rACHADO - José Mendes
beiro Norton de Matos,

Secretaria da Guerra _ I.a Direcção Grral - 3. a RepartiçãO

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° doa tft:
t' 47 '1' ror \
IgO .0 da Constituição Politica da Repub ica
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guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
decretar q ue nos termos do di-posto na lei n. (I 727, de 4
de Julho do corrente ano, a praça adiante nomeada tenha
o pôsto e situação que lhe vão indicados: •Reforma», te-
nente, reformado, o primeiro sargento n.? 1:171, da 6.&
Companhia de reformados, José Carvalho.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 27 de Agosto
de 1917. _ BERNARDINO MACIlADO - José },fendes Ribeiro
Norton de Matos.

Secretaria da Guerra - V l)ireeçâo Geral- 5,& Repartição

. Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
gUc'la: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guer-
r.a, nomear promotor de justiça junto do 1.0 Trihunal Mi-
Itlll' Ter-ritorial de Lisboa , nos termos do artigo ó6.0 e
§ único do Código do Processo Criminal Militar. apro-
~ado por decreto com fôrça de lei de 1G de 1\1arço ele
d:l1t, o vapitão do regimento de infantaria n.? 3:3, João
oe.lho Teixeira, na vaga existente pelo falecimento do

~~Pl.tão do sccreta-iado mlitar, Francisco Xavier Adrião
Unlor.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

dxeclltar. Paços do Govêrno da República, "27 de Agosto
be. l!:l17. -13~~nNARDINO MACHADO-José Mendes Ri-
tlro N01·ton de Mato«.

2. o-Por decretos de 20 do corrente mês:
7." divll!lIo

11' I.nspccção dos serviços administrativos
ll:I'["aJor, mspector , o capitão do erviço de administração
d.~ I~a~, ~dj.unto da inspecção dos serviços administrativos

C~· . ~hvlSão. do exército, ~{anucl silvestre de Abr,:u.
d.e a rl~à.~, adjunto da La secção, o tenente do serviço
:Man' ~Inlstr,a~iio militar, do regiro nto de infantaria n ....33,

\le Antonio do Olival Júnior.

OS' Batalhã.o de artilha.ria do guarnição
tenen~lal do quadro auxiliar do erviço de artilharia, O
que o do mesmo quadro, adido, Joaquim dos 'anto!;,
ll:Ien/eâl'Css<t do Minist "rio das lolónia para prcelll'hi.

o e vacaturu. no rcsp ctivo quadro.
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Grupo de artilharia de guarnição
Tenente miliciano, o alferes milioiano, José Alfredo de

Paula, nos termos dos artigos 429.° c 4:32.0 do decreto de
25 de Maio de 1911, contando a antiguidade desde 20 de
Maio do corrente ano.

Regimento de artilharia n.s 2
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o

tenente do mesmo quadro, adido, José de Loureiro, que
regressa elo Ministério das Colónias para preenchiulen

to

ele vacatur a no respectivo quadro.

Regimento de artilharia n.s 4·
Alferes miliciano, o aspirante li oficial miliciano, Vas

eo

Guedes Meneses de Queiroz, nos termos do artigo 10.
0

do decreto de 30 de Maio do corrente ano.

Regimento de artilharia n.O6
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Mário

Norberto Delgado, nos termos do artigo 10.0 do d~cJ'eto
de 30 de Maio elo corrente ano, contando a antigUldac1e
desde 28 de Maio elo corrente ano.

Coluna de munições
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, o

tenente do mesmo quadro, adido, António Maria, que rr
gressa do Ministério das Colónias para preenchimento e
vacatura no respectivo quadro. •

Regimento de cavalada n ,? 4 ó
Alferes miliciano, o aspirante a oficial milit;iano, An~'

nio Q,ueil'oz Andrada Pinto, "tIOS termos do artigo 10.
0

t~
decreto ele 30 de Maio elo corrente ano, conta.ndo a a11
guidade desde 28 de Maio do corrente ano.

Estado maior de infantaria l'd
T

. f t . U( I O,
enentc-coronel, O tenente-coronel de m an aria, sa

Henrique Maria Câncio ela Penha Coutinho, que regres 'a
do Ministério do Interior para preenchimento de vac

atu1

no respectivo quadro. de
'I'enente-coronel, graduado, o major do regimento do

infantaria 1\.0 35 ArtuI' Marques Sequeira nOS termOs, 't ·tUO.
decre~o n. o 2:9~0,' de ] 9 (l.e FevGreiro. d? cor~:~n c0< ;36,

MaJ UI', o capitão do regimento de mlantaI1cL]l· t'O"ui-
Adolfo AUO'LlstOCouceiro Pinto Vilar contando a a11 ItJ
. b 'd ade desde 13 do corrente IDi'S.
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Majores, graduados, os capitães, do regimento de infan-
taria n." L5, João Maria Ferreira do Amaral, e do regi-
lhento de infantaria n." 23, Luís José da Mota, ambos nos
termos do decreto n.o 2:090, de 10 ele Fevereiro do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria n.s 4
Tenente, o tenente de infantaria, adido, Armaudo Afonso

Henriques, que regressa do ::\Iinistério das Colónias, para
,preenchimento ele vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n,? 6
. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó- I

nio Gomes, nos termos do artigo lU.o do decreto de 3ü
de Maio do corrente ano, contando a antiguidade desde
26 de Agosto de 1916.

Regimento de infantaria n.v 15
Tenente, o tenente de infantaria, adido, Nicolau de Luizi,

qUe regressa do Ministério das Colónias para preenchi-
ln.ento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 17
d .Tenente, O tenente de infantaria, adido, António Ro-
ch~go, que regressa do Ministério das Colónias para precn-
llhcnto de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 22
]\.Alf~res miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José
d.e~~ISCO da Ril va, nos termos do artigo 10. o do decreto

de ~Iaio do corrente ano.

Regimento de infantaria n." 24
Alfere '1' . fi . 1 '["Cil, di s nu tcianos, os aspirantes a o ma mi icianos,

de uC1do Afonso Machado c Gosta, José Joaquim Ribeiro
Jos' ~stro Meireles, António Monteiro Grilo e António
cre~o a 90sta Campos, nos termos do artigo 10.0 do de-
antig ~ 30 de Maio do corrente ano, contando todos a

iu ade desde lG de Julho do corrente ano.

Alt Regimento de infantaria n.s 34
llio nel'es lniliciano, O aspirante a oficial miliciano, Autó-
decl'0tornem Hphêlo Júnior, nos termos do artigo 10.0 do
~Ilidal de 30 de Maio do corrente ano, contando a. anti-

Cc desde 11 de Novembro de lDHi.



456 ORDEM DO EXÉRCITO N,o 12 2.• Série

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia
Capitães) os tenentes do mesmo quadro, em serviço na·

inspecção geral das fortificações e obras müitares, Joa-
quim Gomes Mangénio, contando a antiguidade debde 1!
de Agosto de 191-1:, e Manuel Moreira, contando a antl-
guidade desde 1 de Dezembro de 1916; em. serviço. n,a
inspecção das fortificações e obras militares da l ." diVI-
são, Júlio Fernandes, contando a antiguidade desde 3 ~e
Março de 1917; e em serviço no Colégio Militar, António
Dias, contando a antiguidade desde 20 de Agosto de
1917.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Capitães, os tenentes do mesmo quadro: da coluna de

mnni~ões do regimento de artilh .rria 0,° 3, António dos
Santos; da coluna de munições de regimento de artilha-
ria n " 4, António Pereira; da secção de munições dO,2,o
grupo do l'E'gimento de artilharia de montanha, Frilne1SC.o
Ferreira; da secção de reserva do 1.0 batalhão .le arti-
lharia de costa, João dos Reis Vitória; em serviço na
campo entrincheirado de LIsboa, António Ksteves; d~
Escola de Tiro ele Artilharia de Campanha, .J oão MarÇal,
em serviço no Arsenal do Exército, Franciseo da SJlVi1<
Chainço , António Bernardino !-,'erreira, Angelo Nunes pe-
reira, António Marques Monteiro, José Emídio Ada

uta

Figueiredo de Mendonça e José Eduardo Abrallte~ á~
Silva, e em serviço no depósito geral de material san

lt

rio, António dos Santos.

Campo entrincheirado de Lisboa
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artiJl~ar~'a;'

tenente do mesmo quadro, adido, Cipriano AntónJO p.-
çal, que regressa do Ministério das Colónias para pr

ce

chimento de vacatura no respectivo quadro.

Arsenal do Exército . O
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilbafl~ i-

tenente do mesmo quadro, adido, António AugustO .cas
xeira Baptista, que regressa do Minietério das Cul

ónl

para preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

1.o grupo de companhias de administrac;;ãomili:at íí(
Alferes do quadro auxiliar do serviço de adminlstra~jll

militar" o, sargento ajudante do 3.° grup? de .. <.:OJl1P':~nd'
de adn11l11stração rmlir ar, J osé de Sales I erreu u, con
a antiguidade de 1~ de Março do corrente ano.
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1.. grupo de oompanhias de saúde
Alferes médico miliciano, ° aspirante a oficial médico

lllilici:l.no n." 820 da La companhia de saúde, Alfredo
Vasques 'I'roni.

Alferes médico miliciano de reserva, o médico civil,
Bernardo de Aguilar Teixeira Cardoso.

2.• grupo de companhias de saúde
. Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial mé-

~leos milicianos: n.? 257. da 2.:Lcompanhia de saúde, Ade-
pno ~Ilarte .Mo.ta; n." ~-l5, da 5.a companhia de saúde,
ranClSCO Ribeiro Coutinho.

3 .• grupo de oompanhias de saúde
d:Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial mé-
leos rnilicíxnos : n.? 87, Camilo de Lima Salazar, n." 130,

Aurel1ano Nazaré dos Santos Pessegueiro, 0.° 3!IG, Ma-
~ud Ferreira da Silva Fonseca, todos d", 3.a companhia
Ae ,sat',de; n.? G6, Rodolfo Fernandes Amaral, e n.o. 228,
t\.íbal Novais do Vale, ambos da 8.a companhia de

saúde.

QUa.drodos médicos auxiliares do serviço de saúde
do exército

di Al.fe'·es médicos milicianos, o soldado n." 6:429-R. do
S.~trlto de recrutamento n. ° 1, Hermano António da
]'1 Va Neves, e o médico civil, António João Pimenta de
rança.
C Adidos

do oneedida a diutnrnidaclc de serviço, desde 27 de 1\I~
vi corrente ano, ao tenente do quadro auxiliar dos ser-
1)ÇO~ddeartilharia, em serviço no Ministério das Colónias,
an~:l da Conceição Oliveira, por ter completado doze
('. ~e serviço como subalterno.

de "apltàes. os tenentes do quadro auxiliar dos serviços
llia engenharia, adidos em serviço no Ministério das Coló-~o!'e fazendo serviço, nos termos elo decreto de 20 de
obraelllb:~ de 1914, na inspecção geral das fortif1cações e
eont~ ~Illtart's, António de Sena Cardoso Farinha Relvas,
batalh~ o a antiguidade desde 20 de Agosto de 1\:)17; no
eOnt. a~ de telegratistas ele campanha, António Francisco,
Co- an o a antiguidade desde 2 I de Aeosto de H1I4,' e na
''''}l'lnl' d ... ~l<'igu' lia e sapadores de praça, José Maria da Silva

de 1~~~~10,contando a antiguidade desde 17 de Outubro
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Capitães do quadro auxiliar dos serviços de artilhari~1
os tenentes do mesmo quadro, adidos, cm serviço no MI-
nistério das Colónias, Francisco Xavier Roque Mundor
David da Conceição Oliveira, Celestino Cláudio dos San-
tos Cidrais, Filipe Manuel da Silva, Manuel Francisco
Mamede, António Marques, José Ferreira, Júlio Nunes,
de Almeida e Isidoro Duarte.

Reserva
O major do serviço de administração militar, chefe da

3.1\ Secção da 7.1\ Repartição da 2.11 Direcção Geral da
Secretaria da Guerra, Alberto César de Azevedo; 'e OS
capitães: do estado maior de infantaria, José da Fonseca
Lebre; do regimento de infantaria n.? 14, José Soares
Ferreira; do regimento de infantaria n.? 18, Manuel da
Silva Nunes; do quadro auxiliar dos serviços de artil~a:
ria, do 1.0 grupo de batarias de reserva, Manuel Llll.s,
e os alferes: do regimento de artilharia n.? 1, JoaqulIJ1
Duarte Simões Júnior, e do regimento de obuses de cam-
panha, Armando Luís Pereira de Almeida; por tere.!l1
sido julgados incapazes do serviço activo pela junta hos-
pitalar de inspecção.

Reforma
O tenente-coronel do serviço de adminístracãc militar,

na situação de reserva, António Augusto G llerreiro; o
major do regimento de infantaria n.? 8, António Augusto
Alvares Pereira; o capitão do 4.° grupo de metralhador~s"
Joaquim de Santa Rosa Cava~eiro Pinho.; o ten~nte ~.J7'
dante do 1.0 batalhão do regimento de mfantarla]1· d~
}\I.amueI Fernandes Barata; e o alferes do 6.° grupO IJ1

- metralhadoras, António Lino Lopes dos Santos; por tere s-
sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta ho
pitalar de inspecção.

Baixa do serviço militar

Mtl ír-í ario-s '

Os alferes: elo regimento de infantaria n.? 29, Jo~qUI:e
Vitorino Teixeira Aboim; do 3.° grupo de companlnaslfe_
administração militar, Henrique Lôbo Soares; e o~ a de
res médicos, de reserva, do 1.0 grupo de companl

llas
po

saúde, Manuel Lima de Oliveira Feijão, e do 3.
0

g~as-
de companhias de saúde, Alvaro Pereira Pimenta de viço-
tro; por terem sido julgados incapazes do mesmo ser
pela junta hospitalar de inspecção.
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3.0_ Por decretos de 27 do corrente mês:

Estado maior do exército

2." Direcção-7.a Heparlição

Capitão, adjunto, o tenente do serviço de administra-
ção militar, ajudante do 1.0 grupo de companhias do
Inesmo serviço, Joaquim N unes Veiga.

Regimento de sapadores mineiros
Alferes veterinário miliciano, o soldado do regimento

de infantaria n." 2, Carlos Alberto ela Silva Pereira, nos
termos do § LOdo artigo 4.0 do decreto n. o 3: 165, de 30
de Maio último.

Regimento de artflharta n.s 7
Alferes picador, o primeiro sargento aspirante a picador

do regimento de cavalaria n.? 1, Domingos Pires Martins,

Regimento de oavalaria n.· 2
Alferes picador, o primeiro sargento aspirante a pi-

cador da Escola de Equitação, António César de Oliveira.

Regimento de oavalaria n.· 4
d Alferes, o aspirante a oficial, Manuel Joaquim Baleizão
o Passo.

lll.tlfel·es miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ca-
c.1 o Augusto da Silva, nos termos do artigo 10.0 do de-
<ll~o de 30 de )faio elo corrente ano, contando a antigui-
a e desde 28 elo mesmo mês.

Regimento de cavalaria n.s 6
catlferes picador, o primeiro sargento aspirante a pi-
:B ar do regimento ele cavalaria n.? 9, Luis Ribeiro Pinto
acelar Júnior.

l' Estado maior de infantaria
Alrne~~ntes-coronéis, os majores, Henrique Ribeiro de
Soare1ct. e do regimento ele infantaria n.? 22, Francisco
Me~ acerda Machaclo.

tónioaJores, os capitães : José Luis Lôbo da Costa, An-
Antó .Betteneourt da Câmara, Estêvão Pereira da Silva,
ria ;loC 1Vaz Velho de Palma; do regimento ele infanta-
lllent~ ,.José M~ria da Gama ~ôbo; ajudante d~ regi-

ele mfantal"la n." 19, António de Barros Rodrigues j


